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SUMARIO EXECUTIVO

O que o TCEES apreciou?

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), em cumprimento ao art.

71, inciso II, da Constituição do Estado, apreciou a prestação de contas do chefe do

Poder Executivo municipal de Nova Venécia, Senhor ANDRÉ W.S. FAGUNDES,

relativa ao exercício de 2022, objetivando a emissão de relatório técnico e de parecer

prévio, cujas conclusões servirão de base para o julgamento das contas a ser

realizado pela respectiva Câmara Municipal, em obediência ao disposto no art. 29 da

constituição estadual.

Na apreciação, o Tribunal examinou se as demonstrações contábeis apresentadas

representam, adequadamente, as posições financeira, orçamentária e patrimonial, na

data de encerramento do exercício, e verificou se os orçamentos fiscal, de

investimentos das empresas estatais e da seguridade social foram executados em

conformidade com os princípios constitucionais e legais regentes da administração

pública municipal e com as demais normas constitucionais, legais e regulamentares

aplicáveis, considerando a atuação do prefeito no exercício das funções de

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito aos

programas, projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento

aprovados pelo Poder Legislativo municipal; bem como a observância às diretrizes e
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metas fiscais estabelecidas e o devido cumprimento das disposições constitucionais

e legais aplicáveis.

No que tange à metodologia adotada, a Corte examinou os demonstrativos,

documentos e informações de natureza contábil, financeira, orçamentária, patrimonial

e operacional, exigíveis pela Instrução Normativa TC 68, de 8 de dezembro de 2020

e suas alterações posteriores, de forma a possibilitar a avaliação da gestão política do

chefe do Poder Executivo municipal. Esta avaliação, precedida pela análise de

consistência dos dados e informações encaminhados eletronicamente a este Tribunal,

se báseou no escopo de análise definido em anexo específico da Resolução TC 297,

de 30 de agosto de 2016 e, ainda, nos critérios de relevância, risco e materialidade

dispostos na legislação aplicável, contemplando adoção de procedimentos e técnicas

de auditoria que culminaram na instrução do presente relatório técnico. Cabe registrar,

ainda, que o TCEES buscou identificar, no curso da instrução processual ou em

processos de fiscalizações correlacionados, os achados com impacto ou potencial

repercussão nas contas prestadas, os quais seguem detalhados no presente

documento.

O que o TCEES encontrou?

Em linhas gerais, identificou-se que o município obteve um resultado superavitário no

valor de R$ 3.252.759,77, em sua execução orçamentária no exercício de 2022

(subseção 1.3.2.1.5).

Como saldo em espécie para o exercício seguinte, o Balanço Financeiro apresentou

recursos da ordern de R$ 71.592.074,73. Os restos a pagar ao final do exercício

ficaram em R$ 19.051.690,01, de acordo com o demonstrativo dos restos a pagar

(subseção 1.3.3.1).

Ficou constatado que o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (mínimo de 25% estabelecido no art. 212, caput, da

Constituição da República), considerando que aplicou 30,30% da receita resultante

de impostos, compreendida a proveniente de transferências (subseção 1.3.4.2.1).

Nessa temática constitucional da Educação, o município cumpriu o limite de aplicação

de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, exigido

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E

4o

FIs



7/197

.  . ̂ PARECER PRÉVIO TC-111/2024
TRIBUNAL DE CONTAS DO wgs/alsr^K^B-/^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO In -y.

pelo art. 212-A, XI, da Constituição da República, haja vista que destinou 72,89% das

receitas provenientes do Fundeb para o paganriento dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício (subseção 1.3.4.2.2).

No que tange aos gastos com saúde, mínimo constitucional de 15%, foram aplicados

19,47% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em ações e serviços públicos de saúde. Portanto, verifica-se que o

município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto para aplicação de recursos

em ações e serviços públicos de saúde (subseção 1.3.4.3.1).

Em relação à despesa com pessoal do Município, observa-se o cumprimento do limite

máximo de despesa com pessoal do Poder Executivo em análise (subseção 1.3.4.4.1).

Por sua vez, verificou-se o cumprimento do limite máximo de despesa com pessoal

consolidado em análise (subseção 1.3.4.4.2).

No que tange a despesa total com pessoal, com base na declaração emitida,

considerou-se que o chefe do Poder Executivo, no exercício analisado, não expediu

ato que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da

LRF (subseção 1.3.4.5).

Do ponto de vista estritamente fiscal, ficou constatado que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF (subseção

1.3.4.9).

Por fim, embora não abordados neste tópico, encontram-se destacados no corpo do

relatório informações importantes sobre a conjuntura econômica e fiscal (seção 1.2);

renúncia de receitas (subseção 1.3.5); condução da política previdenciária (subseção

1.3.6); controle interno (subseção 1.3.7); riscos à sustentabilidade fiscal (subseção

1.3.8); dados e informações sobre as demonstrações contábeis consolidadas do

município (seção 1.4); resultados alcançados nas políticas públicas (seção 1.5);

fiscalização em destaque (seção 1.6); e monitoramento das deliberações do colegiado

(seção 1.7).

Qual é a deliberação?

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: ,65209-2B958-2643E
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Em relação ao balanço geral do município, aplicados procedimentos patrimoniais

específicos, não se tem conhecimento de nenhum fato que leve a acreditar que as

demonstrações contábeis consolidadas não representem adequadamente, em seus

aspectos relevantes, as posições financeira, orçamentária e patrimonial do município

em 31 de dezembro de 2022 (opinião sem ressalva).

Acerca da execução dos orçamentos do município, com base nos procedimentos

aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre a execução dos orçamentos

do município, exceto pelo efeito de não conformidade consignada nos autos, conclui-

se que foram observados os princípios constitucionais e legais que regem a

administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais e

regulamentares aplicáveis na execução dos orçamentos do município e nas demais

operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto ao que

estabelece a lei orçamentária anual (opinião com ressalva).

Em conseqüência, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que

as contas anuais, referentes ao exercício financeiro de 2022, prestadas pelo prefeito

municipal de Nova Venécia, Sr. André Wiler Silva Fagundes, estão em condições de

serem aprovadas pela Câmara Municipal de Nova Venécia, recomendando-se a

APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual, na forma do art. 80,

II da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, II do RITCEES, tendo em vista a

manutenção da irregularidade destacada na subseção 3,2.1.12 do RI 362/2023-1 e

analisada na subseção 9.1 da ITC 02989/2024-7, bem como na subseção i.13.1

deste Voto do Relator, porém, sem macular as contas do responsável.

FIS

C\cVEN

Quais os próximos passos?

Encerrada a apreciação das contas prestadas pelo prefeito, o TCEES encaminhará o

referido parecer ao Poder Legislativo municipal que tem a competência constitucional

para o seu julgamento. Após a decisão final do Legislativo, o presidente da câmara

deve remeter ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do ato de julgamento e

da ata da sessão deliberativa.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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Finalmente, é importante registrar que o Tribunal mantém os seus pareceres prévios

e os resultados dos julgamentos efetuados pelo Poder Legislativo disponíveis ao

acesso de todos no Painel de Controle rhttps://paineldecontrole.tcees.tc.br1.

ferramenta de controle social e de suporte à tomada de decisões dos gestores

públicos na qual podem ser consultadas múltiplas informações sobre a gestão dos

recursos públicos do estado do Espírito Santo e dos municípios capixabas.
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APRESENTAÇÃO

O TCEES, órgão de controle externo do Estado e dos Municípios, nos termos da

Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida em sua Lei Orgânica,

desempenha nestes autos, uma das principais competências que lhe são atribuídas:

"apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelos Prefeitos, no prazo

de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento".

A análise realizada pelo Tribunal subsidia o Poder Legislativo com elementos técnicos

para emitir seu julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por

transparência e correção na gestão dos recursos públicos municipais.

As contas, as quais abrangem a totalidade do exercício financeiro do Município e

compreendem as atividades do Poder Executivo e Legislativo, consistem no Balanço

Geral do Município e nos demais documentos e informações exigidos pela Instrução

Normativa TC 68/2020. Ao mesmo tempo, as contas devem estar obrigatoriamente

acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo da unidade responsável pelo

controle interno.

Encaminhadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANDRÉ WILER SILVA

FAGUNDES, no dia 30/03/2023, as contas ora analisadas referem-se ao período de

atuação do responsável pelas contas. Senhor ANDRÉ W.S. FAGUNDES.

O parecer prévio emitido pelo Tribunal, ancorado em sólida apreciação das contas

prestadas, subsidia o Poder Legislativo com elementos, técnicos para emitir seu

julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por transparência e

correção na gestão dos recursos públicos municipais. Em seu corpo principal, o

parecer prévio está estruturado em três capítulos, o relatório, a fundamentação e a

deliberação.

No relatório, com a finalidade de oferecer um produto completo aos parlamentares, à

sociedade e aos demais usuários previstos deste parecer prévio, os conteúdos das

manifestações da unidade técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal são quase

integralmente reproduzidos [seções 1.1 a 1.12]. Nos pontos em se julgou necessário

acrescer ou alterar o conteúdo - não o formato, tais modificações foram devidamente

destacadas. Para melhor experiência de leitura, tal reprodução se dá sem a utilização

V

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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da formatação característica para a citação de trechos longos, quais sejam, fonte

reduzida e espaçamento à direita.

O capítulo II, por sua vez, expõe as razões que fundamentam as conclusões do

Tribunal decorrentes da apreciação das contas. Por fim, o capítulo III consubstancia a

deliberação em si, com o parecer prévio aprovado pelo TCEES e outras deliberações

que integram a decisão.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE PREFEITO -

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA - 2022 - PARECER PRÉVIO

- APROVAÇÃO COM RESSALVA DAS CONTAS — DAR

CIÊNCIA-ARQUIVAR.

1. Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem

conhecimento de nenhum fato que leve a acreditar que as

demonstrações contábeis consolidadas não representem

adequadamente, em seus aspectos relevantes, as posições

financeira, orçamentária e patrimonial do município em 31 de

dezembro de 2022 (opinião sem ressalva);

2. Com base nos procedimentos aplicados e no escopo

selecionado para a análise sobre a execução dos orçamentos

do município, exceto pelo efeito de não conformidade

consignada nos autos, conclui-se que foram observados os

princípios constitucionais e legais que regem a administração

pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais

e regulamentares aplicáveis na execução dos orçamentos do

município e nas demais operações realizadas com recursos

públicos municipais, em especial quanto ao que estabelece a lei

orçamentária anual (opinião com ressaiva);

3. Em conseqüência, o Tribunal de Contas do Estado do Espírito

Santo é de parecer que as contas anuais, referentes ao exercício

financeiro de 2022, prestadas pelo prefeito municipal de Nova

Venécia, Sr. André Wiler Silva Fagundes, estão em condições

de serem aprovadas pela Câmara Municipal de Nova Venécia,

recomehdando-se a APROVAÇÃO COM RESSALVA da

prestação de contas anual, na forma do art. 80, II da Lei

Complementar 621/2012 c/c art. 132, II do RITCEES.

FIs
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0 RELATOR, EXMO. SR. CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNH

1  RELATÓRIO

Trata-se de prestação de contas anual de chefe de Poder Executivo, referente ao

exercício de 2022, de responsabilidade do Sr. André Wiler Silva Fagundes, prefeito

municipal de Nova Venécia, encaminhada para a apreciação deste Tribunal de Contas

do Estado do Espírito Santo (TCEES) com vistas à emissão de parecer prévio.

Com base no Relatório Técnico 00362/2023-1 (NCONTAS, evento 111), foi expedida

a Decisão SEGEX 01830/2023-5 (evento 112), por meio da qual o gestor responsável

foi citado para justificar os seguintes indícios de irregularidades:

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de

recursos sem lastro financeiro; e

3.2.1.12 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação

financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos de

Royalties) em finalidade vedada por lei.

Devidamente citado, o responsável apresentou suas razões de justificativas

(Defesa/Justificativa 00067/2024-2 e Peças Complementares 02254 a 02258/2024,

eventos 117 a 122).

Na seqüência, o corpo técnico elaborou a Instrução Técnica Conclusiva (ITC)

00973/2024-2 (evento 126), que se posicionou pela REJEIÇÃO das contas do Sr.

André Wiler Silva Fagundes, prefeito do município de Nova Venécia no exercício de

2022, na forma do art. 80, III da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, III do

RITCEES.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 02139/2024-7 (evento 128), de

lavra do Procurador Dr. Luciano Vieira, manifestou-se no mesmo sentido, pela

REJEIÇÃO das contas, em face de prática de graves infrações às normas

constitucionais, legais e regulamentares.

Em seguida o responsável apresentou a Petição Intercorrente 00306/2024-4 (evento

130) com memorial de sustentação oral, e documentos (Peças Complementares

TO
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20456 a 20458/2024, eventos 132 a 134) bem como realizou sustentação oral, atrave^i^^F.^j
de seu patrono, na 25° Sessão Plenária da Segunda Câmara, realizada no dia

28/06/2024 (Notas Taquigráficas 00042/2024-2, evento 137).

Diante disso retornaram os autos ao NCONTAS, que após análise das justificativas e

dos documentos acostados pelo responsável em sede de sustentação oral, elaborou

a Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7 (evento 143), opinando por manter o

indicativo de irregularidade apontado no item 3.2.1.3.1 (Abertura de créditos

adicionais utiiizando-se fontes de recursos sem lastro financeiro) do RT

362/2023, todavia passível de ressalva, bem como por afastar o indício de

irregularidade descrito no item 3.2.1.12 (Utilização dos recursos obtidos a título de

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural - Recursos

de Royalties - em finalidade vedada por lei) do RT, logo pugnou pela emissão de

parecer prévio recomendando a APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do

responsável.

Por derradeiro, o Parquet de Contas, divergiu do posicionamento técnico, conforme

exposto no Parecer 03206/2024-7 (evento 145), pois entendeu que a irregularidade

descrita no item 3.2.1.3. do RT 362/2023 é de natureza grave e tem o condão de

macular as contas do responsável.

Cabe destacar, com a finalidade de oferecer um produto completo aos parlamentares,

à sociedade e aos demais usuários previstos deste parecer prévio, os conteúdos da

referida ITC e do respectivo Parecer MPC são adotados como relatório e quase

integralmente reproduzidos adiante, entre as seções Erro! Fonte de referência não

encontrada, a 1.12, com ajustes de formatação e redação. Adicionalmente, os

apêndices da ITC são adotados como integrantes deste voto e inseridos após a

proposta de deliberação.

Nos pontos em se julgou necessário acrescer ou alterar o conteúdo - não o formato -

, tais modificações foram devidamente destacadas com texto em azul. Para melhor

experiência de leitura, tal reprodução se dá sem a utilização da formatação

característica para a citação de trechos longos, quais sejam, fonte reduzida e

espaçamento à direita.
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1.1. INTRODUÇÃO

1.1.1. RAZÕES DA APRECIAÇÃO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL

O chefe do Poder Executivo municipal, por exigência do artigo 71 da Constituição

Estadual"" e do artigo 76, §2° Lei Complementar 621, de 8 de março de 2012 (Lei

Orgânica do Tribunal)^, é o responsável por prestar as contas anualmente ao TCEES.

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo

TC 04812/2023-8, reflete a atuação do chefe do Poder Executivo municipal, no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos

pelos instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais

sejam: o Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a

Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito ás diretrizes e metas fiscais

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelos auditores de controle externo

que subscrevem o Relatório Técnico (RT), com vistas à apreciação e á emissão do

parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas anual do prefeito,

pelo Poder Legislativo municipal.

■'Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido
com o auxíiio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: I - (...);

II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da
Assembieia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus
recebimentos; (...)

2Art. 76. (...)
§ 1° As contas serão encaminhadas pelo Prefeito ao Tribunal de Contas até noventa dias após o

encerramento do exercício, salvo outro prazo fixado na lei orgânica municipal.
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Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evidenciaí'^i2^ílíi^^
o que segue;

1.1.2. VISÃO GERAL

1.1.2.1. História do Município

O território do atual Município de Nova Venécia foi habitado pelos índios aimorés, que,

fugindo dos combates com as forças portuguesas, nas proximidades da foz do rio

Cricaré, procuraram refúgio nas serras situadas nas cabeceiras daquele rio^.

í
A primeira penetração no território efetuou-se em 1870, pelo Major Antônio Rodrigues

da Cunha, Barão de Aimorés, em Cachoeira do Cravo. No rio Cricaré, foi tentado a

explorar uma serra que dali se avistava. Com a chegada dé outros colonizadores,

fundou-se um núcleo populacional denominado serra dos Aimorés, em virtude da

região ter sido habitada inicialmente pelos índios dessa tribo.

Tangidos pela seca de 1880, vários grupos cearenses reuniram-se aos primeiros

colonizadores e, em 1890, chegaram os imigrantes italianos para o vale do rio São

Mateus.

Em 1893, serra dos Aimorés foi elevada á sede de distrito do município de São

Mateus. No ano seguinte, a sede do distrito foi transferida para a Vila Aimoreslândia,

que, mais tarde, passou a ser conhecida por Nova Venécia, em razão do número de

italianos residentes, vindo de Veneza'^.

3 Fonte; IBGE.

* A formação administrativa do município se encontra no Apêndice A.
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1.1.2.3. Administração municipal n]ÍOi

De acordo com a legislação vigente, temos que o município de Nova Venécia

apresenta uma estrutura administrativa concentrada. Assim, a Prestação de Contas

Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais peças e documentos que

integram a referida ROA, consolidando as contas das seguintes Unidades Gestoras

(UG's): Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia, Prefeitura Municipal de Nova

Venécia, Câmara Municipal de Nova Venécia, Fundo Municipal de Assistência Social

de Nova Venécia.

1

/yO

Fs

44 VE

1.1.2.4. Resultados das contas dos prefeitos nos últimos anos

Quadro 1 - Situação das contas dos chefes do Poder Executivo municipal

Exercício Responsáveis Processo TC
Parecer Prévio

Número Data Resuitado

2021 /Vidré Wiler Silva Fagundes 06557/2022-2 00103/2023-7 29/09/2023 Aprovação

2020 Mario Sérgio Lubiana 02425/2021-4 00022/2023-7 24/03/2023 Aprovação com ressalva

2019 Mario Sérgio Lubiana 02126/2020-2 00009/2022-3 28/01/2022 Aprovação com ressalva

2018 Mario Sérgio Lubiana 08695/2019-4 00045/2021-1 11/06/2021 Aprovação com ressalva

2017 Mario Sérgio Lubiana 03726/2018-9 00027/2019-1 10/04/2019 Aprovação com ressalva

2016 Mario Sérgio Lubiana 05166/2017-2 00031/2019-8 17/04/2019 Rejeição*

2015 Mario Sérgio Lubiana 04245/2016-3 00074/2017-1 26/07/2017 Aprovação

2014 Mario Sérgio Lubiana 03608/2015-3 00044/2017-9 07/06/2017 Aprovação com ressalva

2013 Mario Sérgio Lubiana 02442/2014-5 00054/2015-6 22/07/2015 Aprovação com ressalva

Fonte: Sistema e-TCEES. Dados disponíveis em 07/11/2023.

*Nota: Resultado do exercício de 2016 em fase de recurso, cuja tramitação encontra-se sobrestada -
Decisão TC 3.843/2021-1 Plenário (proc. TC 10.290/2019-7).

1.1.3. OBJETIVO DA APRECIAÇÃO

O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do prefeito municipal no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas do Município, para ao final opinar pela emissão de parecer prévio

dirigido à Câmara Municipal no sentido de aprovar, aprovar com ressalva ou rejeitar

as contas prestadas.

1.1.4. METODOLOGIA UTILIZADA E LIMITAÇÕES

A análise das contas do chefe do Poder Executivo municipal observou as disposições

contidas nos Capítulos II e III, do Título IV, do Regimento Interno do TCEES, aprovado

pela Resolução TC 261 de 4 de junho de 2013 (RITCEES), bem como atendeu as

diretrizes de que trata o art. 5° da Resolução TC 297/2016 e os pontos de controle
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fidedignidade, compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade

das informações apresentadas para fins de prestação de contas e, ainda, o

asseguramento de que os resultados divulgados sejam efetivos e possam ser

comprovados, ou seja, garantir que estejam suficientemente evidenciados,

possibilitando o fomento do controle social.

1.1.7. PROCESSOS RELACIONADOS

Proc. TC 5.960/2018 (Auditoria na área de educação); proc. TC 4.636/2022-1

(Acompanhamento sobre os planos de mobilidade urbana municipais); e proc. TC

2.605/2023-9 (Prestação de contas anual do governador de 2022).

FIs

Olí,
VE

1.2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL

Esta seção apresenta a conjuntura econômica que prevaleceu no ano 2022, em nível

mundial, nacional e estadual. Expõe dados da economia do município, os aspectos

socioeconômicos e o ambiente de negócios local. Mostra a visão geral da política fiscal

(receita e despesa) municipal e do endividamento. Por fim, relata a situação geral da

previdência. Vale registar que os dados utilizados nesta seção foram obtidos em sites,

publicações, consulta ao Painel de Controle do TCEES e ao sistema CidadES durante

os meses de abril a junho de 2023, podendo sofrer ajustes após regular fiscalização

desta Corte de Contas.

1.2.1. CONJUNTURA ECONÔMICA MUNDIAL, NACIONAL E ESTADUAL

A conjuntura econômica no ano de 2022, no país, no mundo e no Espírito Santo, bem

como o comportamento das principais variáveis das finanças públicas do estado que

impactaram a gestão financeira e orçamentária foram resumidamente o que segue:®

1.2.1.1. EXPECTATIVAS 2022:

As expectativas iniciais para 2022, assim como em 2021, foram muito aquém da

realidade observada ao final do ano, principalmente no tocante ao PIB, que se

® Extraído do capítulo 2 do relatório técnico das contas do governador de 2022 (Processo TC
2.605/2023).
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projetava variação em torno de +0,36% e o resultado foi um extraordinário crescimento

de +2,9%, corroborando o que o governo federal afirmava no mercado. A taxa de

desemprego caiu para abaixo de dois dígitos e fechou o ano em 7,9%, menor patamar

anual em 8 anos. O câmbio valorizou e colocou o real entre as melhores moedas

emergentes: e a inflação terminou o ano bem abaixo do patamar de 2021.

/.2.1.2. ECONOMIA MUNDIAL:

Em nível mundial, muitos países apresentaram desaceleração econômica em relação

a 2021. No Brasil, o setor de agropecuária foi o único a registrar aumento do superávit

comercial em 2022. A balança comercial superavitária do país em 2022 se deu muito

em função da alta dos preços das commodities e do dólar, além da recuperação

econômica dos países parceiros: no acumulado, de 2022, em comparação a 2021,

as exportações cresceram +19,1% e as importações, +24,2%, resultando em um

superávit de +0,16%. A corrente de comércio (soma das exportações e importações)

cresceu +21,3% em 2022. O preço do barril do petróleo, importante commodity para

o Espírito Santo, teve aumento de +11,1% no preço brenteóe +7,0% no preço WTI.

1.2.1.3. ECONOMIA NACIONAL:

Após a recuperação econômica em 2021, o PIB encerrou 2022 com crescimento de

+2,9%. Em relação ao último trimestre de 2019, período imediatamente anterior ao

início da crise causada pela pandemia de covid-19, o PIB encontra-se em patamar

4,1% superior.

A inflação do país medida pelo IPCA fechou 2022 em 5,79%, situando-se acima do

limite superior do intervalo de tolerância de 1,50 ponto percentual (p.p.) em torno da

meta de 3,50% a.a. O grupo "alimentação e bebidas' foi responsável por quase

metade desse resultado. A taxa Selic terminou o ano em 13,75% a.a., mantida desde

agosto de 2022, a maior desde o ano de 2016 (média acima de 14,00%). O Brasil

terminou 2022 com taxa de desemprego de 7,9%, menor patamar anual desde 2014.

1.2.1.4. ECONOMIA CAPIXABA:

O PIB do Espírito Santo cresceu +1,9% em 2022 (Brasil: +2,9%), resultado menor que

o observado em 2021 (+7% no ES, que foi superior ao do Brasil: 5%). A alta de preços

Fls
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também atingiu o estado e o IPCA na Região Metropolitana da Grande Vitória atingiu

+5,03% no acumulado de 2022. A taxa de desocupação no Espírito Santo foi estimada

em 7,2%, registrando decréscimo de -2,6 p.p. em relação ao 4° trimestre de 2021.

As exportações capixabas apresentaram variação de -6,66%, entre 2021 e 2022,

enquanto as importações cresceram +45,39%. No Brasil, as exportações cresceram

+19,10% e as importações aumentaram +24,25%. A participação do Espírito Santo

nas exportações do país caiu de 3,48% em 2021 para 2,73% em 2022, enquanto as

importações cresceram de 2,97% para 3,48%, entre os mesmos períodos.

O minério continua como o principal produto de exportação do Espirito Santo,

responsável por 30% do valor das exportações em 2022. O principal destino das

exportações em 2022 continua sendo os Estados Unidos, com 31,0% das exportações

capixabas. A principal origem das importações continua a China, com 23%.

A produção de petróleo e gás tem decrescido no Espírito Santo após atingir um pico

em 2016. Em 2022, a produção total teve uma queda pelo sexto ano consecutivo, com

redução de -35,0% frente a 2021, situando-se abaixo do nível alcançado em 2008.

/.2.1.5. FINANÇAS PÚBLICAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO:

A política fiscal (receitas e despesas) do Estado do Espírito Santo continuou

equilibrada em 2022: a receita total alcançou R$ 24,0 bilhões em 2022, um aumento

nominal de +19,72% em relação a 2021 (e real de +13,17%), e a despesa total chegou

a R$ 22,8 bilhões em 2022 (+21,44% nominal e +14,80% real), resultando em um

superávit orçamentário de R$ 1,2 bilhão para 2022 (-5,10% nominal e -10,29% real).

Ao se analisar a arrecadação mensal de 2022 com o mesmo mês de 2021, observa-

se que o primeiro semestre de 2022 teve um desempenho bem melhor do que o

segundo semestre de 2022 em comparação aos meses correspondentes no ano de

2021, denotando a queda no patamar da arrecadação decorrente da redução das

alíquotas do ICMS promovida pela Lei Complementar n° 194/2022®.

ç?.iÂMUiV/
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' A LC n° 194/2022 estabeleceu a essencialidade dos combustíveis, do gás natural, da energia elétrica,
das comunicações e do transporte coletivo, regulando a taxação excessiva do ICMS.
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As receitas próprias do Estado responderam por 66% do total e as receitas de

transferências da União eqüivaleram a 30% em 2022. O ICMS é o principal

componente da receita própria estadual, com R$ 10,0 bilhões arrecadados em 2022.

Entre as despesas, destaca-se a despesa com investimentos com um surpreendente

aumento de +98,8% entre 2020/2021.

A gestão fiscal do governo do ES garantiu mais um ano com resultado primário

positivo. Mais uma vez, o Estado do Espírito Santo alcançou nota A na Capag^. Em

2022, a Dívida Consolidada (bruta) estadual diminuiu para 34,22% da Receita

Corrente Líquida ajustada em relação a 2021 (era 39,28%), enquanto a Dívida

Consolidada Líquida atingiu -4,15% da RCL ajustada (percentual caiu pelo quarto ano

seguido)®. A disponibilidade líquida de caixa do Governo capixaba em 2022 alcançou

30% da RCL (quinta melhor posição no Brasil).

1.2.2. ECONOMIA MUNICIPAL

A composição setorial da economia do município de Nova Venécia no ano de 2020®

reflete a proporção de cada atividade econômica no PIB (Produto Interno Bruto) do

município, apresentando quais setores tiveram participações significativas. O setor

serviços teve maior peso (51%), seguido por administração pública (22%). A indústria

(18%) e a agropecuária (9%) tiveram menor participação. Entre 2010 e 2020, o setor

de serviços sempre apresentou o maior valor agregado para a economia local.

Fis

+0''AVEN

^ A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança corrente e índice de
liquidez.

® O percentual negativo da DCL sobre a RCL ajustada significa que o Estado possui caixa e haveres
financeiros suficientes para arcar com sua divida bruta.

® Último ano divulgado pelo IBGE.
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Gráfico 1: Composição setorial do PIB - Nova Yenécia (2020)
Fonte: IBGE Cidades

474

I lllil
7S'

Ji

192

i&2

2010 2011 2012 . 2013 2014 2015 2015 2017 201S 2019 ^20

■ Agropfâruária ^Indústria «Sa-v^í^ MAdminsstrcçãoíxiblíca

Gráfico 2: Evolução da participação da atividade econômica - Nova Venécia (em
R$ milhões - a preços correntes)
Fonte: IBGE Cidades
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O Caged (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados)^° do Município mostra

a admissão de 4.505 empregados, mas 4.209 desligamentos, resultando num saldo

positivo de 296 empregos formais em 2022.

O ambiente de negócios é fator fundamentai para a atratividade de empreendedores

e o desenvolvimento da economia. Quanto mais favorável o ambiente, maior a

probabilidade de geração de riqueza, ocasionando mais renda, empregos, confiança

dos empresários e mais tributos arrecadados. As ações governamentais têm grande

impacto no ambiente de negócios de um município.

O índice de Ambiente de Negócios (lAN)"''' do município de Nova Venécia atingiu 5,66

em 2022, ocupando a 3^ posição no seu cluster^^ (maior lAN do cluster. 5,92; menor

lAN: 4,57). Esse resultado está correlacionado com o desempenho dos quatro eixos

de avaliação:

•  No eixo de "infraestrutura", a pontuação foi de 6,48, ocupando a 5® posição no

cluster,

•  No eixo de "potencial de mercado", a pontuação foi de 4,63, ocupando a 2®

posição no cluster,

•  No eixo de "capital humano", a pontuação foi de 5,90 ocupando a 2® posição

no cluster.

FIs..

Fonte: Micro dados do Caged - Ministério do Trabalho e do Emprego. Elaboração: Observatório da
Indústria.

■"■i lAN é o Indicador de ambiente de negócios elaborado pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional
e Industrial do Espírito Santo (Ideies) da Findes (Federação das Indústrias do Espírito Santo). Foi
construído com base em 39 indicadores e organizado em 4 eixos: infraestrutura (base para que as
variadas atividades econômicas possam funcionar), potencial de mercado (dinamismo da economia em
uma localidade), capital humano (habilidades que favorecem o desenvolvimento de atividades
inovadoras) e gestão fiscal (capacidade do município de cumprir suas obrigações de forma sustentável,
sem ultrapassar limites indicados por lei e fornecer os melhores serviços públicos para a população
local). O lAN permite um panorama geral do ambiente de negócios do município e auxilia o gestor
público a elaborar estratégias de melhoria da qualidade das políticas públicas que afetam o seu
território. Disponível em: Observatório da Indústria.

■'2 Cluster é o conjunto de municípios com carateristicas semelhantes em termos de população,
microrregião, índice de Gini e IDHM. O cluster de Nova Venécia é composto por: Água Doce do Norte,
Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador
Lindenberg, Marilândia, Mucurici, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, São Domingos do Norte,
São Roque do Canaã e Vila Pavão.
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•  No eixo de "gestão fiscal", a pontuação foi de 5,64, ocupando a^V posição n

cluster.

A nota do lAN de 2022 apresentou melhora frente ao ano de 2021. Isso coloca Nova

Venécia na 1® posição em relação aos 7 municípios que compõem a Região Noroeste

(Água Doce do Norte, Barra de São Francisco, Ecoporanga, Mantenópolis, Vila Pavão,

Águia Branca e Nova Venécia) e na 26® posição no estado.

A Figura a seguir mostra a evolução do lAN do município e seus eixos.

y
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Figura 3: Evolução do lAN e seus eixos — Nova Venécia — 2019/2022

Fonte: Observatório da Indústria

Dando ênfase ao aspecto socioeconômico, vale a pena destacar o IDRIVI""^ (índice de

Desenvolvimento Humano Municipal) de Nova Venécia. Do censo de 1991, passando

por 2000 e chegando no de 2010, o município saiu de um índice de 0,459, passou por

0,627 e chegou em 0,712, obtendo, respectivamente, a classificação "muito baixo",

"médio" e "alto" desenvolvimento humano.

" O índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida composta de indicadores de
três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O índice varia de O a
1. Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano.
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Figura 4: Classificações do IDHM

Fonte: Atlas Brasil

Esses resultados Indicam que, ainda que o município possua diversos pontos a serem

aperfeiçoados, seu desenvolvimento humano, ou seja, combinações de renda,

educação e longevidade^"*, teve evolução considerável, refletindo em melhoras nas

condições de vida no município em 20 anos.

Outro indicador importante é o índice de Gini, que afere o grau de concentração de

renda num grupo*®. Observando-se os resultados entre os censos de 1991, 2000 e

2010*®, Nova Venécia obteve 0,56, 0,59 e 0,48, respectivamente, ou seja, houve piora

na distribuição de renda da população entre 1999 e 2000, e melhora na década

seguinte (2000 a 2010).

O salário médio mensal dos trabalhadores formais*'' no município foi de 1,9 salário

mínimo em 2020. Isso coloca o município entre as 54 cidades com o salário médio

mensal igual ou abaixo da média estadual (1,9)*®, conforme Tabela a seguir.

Fonte: PNUD.

O índice de Gini aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos.
Numericamente, varia de zero a um. O valor zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos
têm a mesma renda. O valor um está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza.
Em suma: quanto mais próximo de zero, menor a concentração de renda e quanto mais próximo de
um, maior a concentração de renda.

■1® Fonte: Atlas Brasil.
" Trabalhadores formais são: empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica,

sob o regime da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência;
servidores públicos das três esferas; trabalhadores avulsos; empregados de cartórios extrajudiciais;
trabalhadores temporários.

■'® A média entre os 78 municípios capixabas é de 1,9 salário mínimo. Vitória é líder distante com 3,9
salários mínimos mensais em média, seguida de Aracruz com 2,9. Ibiraçu, Marilãndia e Ponto Belo
estão na última colocação com 1,5.
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Tabela 1 - Média mensal de salários mínimos - trabalhadores formais - 2020

'A>

FIS
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Vitáris Osvemador Lindenberg 1,9 Baixo Sttandtt' 1,7

Afstna 2,S tbatiha 1,9 IksaE^iersnça 1,7

Anthlefô 2^ Mantenépolis 1,9 (^neeiçSo doCassIo 1,7

iootshs 2,4 NovaVanécia 1,9 Fondio 1,7

ttapensirire 2,4 Rio Bananal 1,9 Saarapari 1,7

Ssrra 2,4 RioNcMdoSul 1,9 ltapi3$o 1,7

UnhBfes 2,2 Santa Isopotdina 1,9 íám 1,7-

Freire 2,2 Venda Nova doImigraRt 1,9 Jerônims Monteiro 1,7

Pmsidanía KanRBdy 2,2 Ápiia Branca a,s 1.7

Sio Dsfflinges da Noite 2,2 Ailírede Chaves 1,8 Sioiosédo Calçado 1,7

%tia Ooce ítB Mme 2,1 Barra de SSo Francisco 1,8 ^r^ffiAlta 1,7

IWtirama 2,1 Brejetttba 1,8 Vilafevi© 1,7

Píúma 2,1 Castelo 1,8 VilaVtlérlo 1.7

Sãoiyia^as 2,1 Concel^ioda Barra 1,8 Alto Sio Movo 1,8

2,0 Oomin^s Martins 1,3 1,8

(^chseirode Itapsmirin 2,0 irupí 1,8 44iiioViv3ogua 1,S-

Cofatlna 2,0 itarana 1,8 Som Jeses do Morta 1,S:

Dívíro de Sie- o 2,0 Jaguaré: 1,8 Dores ds Rio Preto 1,6

Msrstsizas 2,0 JoicNslva 1,8 Bm%m 1,S

PJfthstfos 2,0 Laranja da Terra 1,8 Mumtki 1,8

Santa Maria d# Jsiibi 2,0 Marechal Fleriano 1,8 Panças 1,8

^nta Teresa 2,0 Mimoso do Sal 1,8 São Gabrfel da Palha 1,8:

Viana 2,0 Montanha 1,8 São RodoedoCanal 1.8

Viía Velha 2,0 Pedro Canário 1.8 Ihiraçu 1,5

Caríatícs 1,9 Sooratsma 1,8 Marilâridia 1,5

Ecopíran^ 1,®. JVonsoCláadio 1,2 Ponto Bslo 1,5

Fonte: IBGE

1.2.3. FINANÇAS PÚBLICAS

1.2.3.1. Política fiscal

A política fiscal tem como objetivo principal garantir a sustentabilidade financeira do

respectivo ente federado, visando assegurar o financiamento das políticas públicas e

sua capacidade de arcar com o serviço da dívida e demais compromissos financeiros

no curto e longo prazos.

Isso significa garantir, principalmente, o equilíbrio entre receitas e despesas, bem

como evitar que se ampliem os riscos de que venha a ocorrer desequilíbrio em

exercícios subsequentes. A LRF estabelece em seu artigo 1°, § 1°, que:
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A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada ev$j;gVEN&S^
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições (...)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece as metas de resultado primário e

nominal para o exercício e, em seu anexo de riscos fiscais, os eventos que podem

comprometer o alcance das metas e o cumprimento dos limites legais, bem como as

medidas para mitigar o efeito dos riscos.

A sustentabilidade financeira depende, portanto, de uma política fiscal prudente, na

qual as despesas públicas recorrentes sejam financiadas pelas receitas igualmente

recorrentes. E que sejam adotadas as medidas necessárias para que os choques

provocados pela ocorrência de eventos que, inesperadamente, reduzam a receita ou

aumentem as despesas possam ser absorvidos sem afetar a execução das políticas

públicas essenciais. O equilíbrio de longo prazo nas contas públicas é condição

necessária para o desenvolvimento sustentável e a produção de riqueza coletiva.

A política fiscal do município de Nova Venécia nos últimos anos caracterizou-se,

exceto 2019, por um montante arrecadado superior ás despesas compromissadas,

alcançando em 2022 os montantes de R$ 217,9 milhões (17° no ranking estadual) e

R$ 214,7 milhões (17° no ra/i/c/ng estadual), respectivamente. A cada ano, o Município

aumentou nominalmente o montante arrecadado. O mesmo padrão se repete em

termos reais, com um surpreendente aumento de +16.04% em 2022 em relação ao

ano anterior.

250M
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Gráfico 3: Evolução da receita arrecadada e da despesa empenhada
2018/2022 (em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES
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Gráfico 4; Variação real da receita arrecadada em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

A composição da receita arrecadada em 2022 mostra que a principal fonte de

arrecadação foram as transferências do Estado (52%) com R$ 114,3 milhões, seguida

das transferências da União (35%) com R$ 76,7 milhões e das receitas próprias (12%)

com R$ 27,0 milhões. As principais receitas nessas origens são respectivamente: o

ICMS (R$ 42,14 milhões), o FPM (R$ 43,62 milhões) e o ISS (R$ 7,48 milhões).

; Rècièítás próprias do destaque ^

IPTU

2,11 M

!5S

7.48M

52 ITBI

2,67M

I Transferências do E^do «nt destaque ; ;

!• ICMS Ã iPVA ■

42.14M 4,12IVI

Convênios ã Petróleo

1.80M 1,34M

i  :Traftsferêncfás tia ynjâoém destaque

,FPM

43,62M

Petróleo

' 4,9SM

Convênios

1.75M

Figura 5: Receitas de destaque por origem - 2022

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

As despesas do Município cresceram nominalmente nos últimos anos. Contudo, a

variação real da despesa paga em relação ao ano anterior mostra que, após um

crescimento significativo em 2019 (+10,21%), houve quedas nos anos seguintes,

atingindo -9,63% em 2021, e um significativo aumento de +31,91% em 2022.
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Gráfico 5: Variação real da despesa paga em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte; Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a natureza econômica da despesa, do total de despesa liquidada em

2022 (R$ 199,0 milhões), 93,7% foram destinados para despesas correntes (R$ 186,5

milhões) e 6,3% para despesas de capital (R$ 12,5 milhões). O maior gasto com

despesa corrente é "pessoal e encargos sociais" (52,0%), enquanto os gastos com

investimentos correspondem a 88,7% da despesa de capital, com destaque para

"equipamentos e material permanente" (R$ 5,2 milhões).

1,94M

2018

2.24M 5.2M
896.92K

2019 2020 2021 2022

Gráfico 6: Gastos com "equipamentos e material permanente"-2018/2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a despesa por função, o Município direcionou 36% para Educação, 25%

para Saúde, 24% para Administração, 7% para Outras Despesas, 6% para Urbanismo

e 3% para Legislativa.

O resultado orçamentário do Município em 2022 foi superavitário em R$ 3,3 milhões

(45° no ranking estadual), bem menor que o de 2021 (superavitário em R$ 23,5

milhões).
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No campo fiscal, o Resultado Primário"'^ possibilita uma avaliação do impacto da

política fiscal em execução por um município. Em 2022, o Município apresentou

superávit primário de R$ 4,69 milhões, acima da meta estabelecida (R$ 0,00),

significando esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada. Mês a mês,

o Município conseguiu "economia" de recursos na execução orçamentária em 2022,

conforme gráfico a seguir.

Gráfico 7: Resultado primário acumulado até o mês - 2022 (em R$
a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

1.2.3.2. Capacidade de pagamento (Capag)

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) analisa a capacidade de pagamento para

apurar a situação fiscal dos Entes Subnacionais que querem contrair novos

empréstimos com garantia da União. O intuito da Capag é apresentar se um novo

endividamento representa risco de crédito para o Tesouro Nacional e subsidia a

decisão da União quanto a conceder ou não aval para a realização de operações de

crédito.

Apenas os estados e municípios com nota A ou B na Capag estão aptos a obter o aval

da União. A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança

corrente e índice de liquidez^". Logo, avaliando o grau de solvência, a relação entre

■'® Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período que
impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pode ser entendido, então, como o
esforço fiscal direcionado á diminuição do estoque da dívida pública.

20 o endividamento é a relação entre a Dívida Consolidada (bruta) e a Receita Corrente Líquida. A
poupança corrente é a divisão da despesa corrente pela receita corrente ajustada. E o índice de
liquidez, a relação entre as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa.
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receitas e despesa correntes e a situação de caixa, faz-se diagnóstico da saúde fisca|

do ente federativo. A última nota^"" disponível ao município de Nova Venécia foi

1.2.3.3. Dívida pública

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) elegeu o controle do endividamento público

como um dos principais focos de uma gestão fiscalmente responsável. A Dívida Bruta

(ou Consolidada) do município de Nova Venécia alcançou R$ 12,1 milhões em 2022.

Deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais

haveres financeiros, no total de R$ 67,9 milhões, tem-se a Divida Consolidada Líquida

(DCL) no montante de R$ 55,8 milhões, negativa.

A DCL negativa significa que o Município tem uma situação financeira que suporta o

seu endividamento (suas disponibilidades de caixa, acrescidas de suas aplicações

financeiras e de seus demais haveres financeiros são superiores e suficientes para

fazer frente ao pagamento de sua dívida consolidada), mesmo considerando os

compromissos assumidos a vencer em exercícios seguintes (restos a pagar

processados). Mês a mês, o Município apresentou uma DCL negativa em 2022,

conforme gráfico a seguir:
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Gráfico 8: Dívida Consolidada Líquida acumulada até o mês - 2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

21 Disponível em: Tesouro Transparente.
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1.2.4. PREVIDÊNCIA

O município de Nova Venécia não possui regime próprio de previdência, estando

sujeito às regras do regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não

gerencia nem executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

Registra-se, para fins de análise conjuntural, a ausência de informações disponíveis

sobre a adimplência ou não do Município frente ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS), sobre a existência ou não de parcelamento de dívida previdenciária e

sobre o cumprimento ou não de exigências previdenciárias.

70

UNi

FIs

^AVE

1.3. CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1.3.1. INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

De acordo com o art. 165 da Constituição da República, são três os instrumentos de

planejamento utilizados pelo poder público: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

O § 1° do mesmo artigo tratou de estabelecer a estrutura e o conteúdo básico do PPA,

qual seja, que de forma regionalizada, contenha as diretrizes, objetivos e metas da

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para

as relativas aos programas de duração continuada. A elaboração do plano é de

competência do Poder Executivo, e a discussão, deliberação e aprovação cabe ao

Poder Legislativo. A abrangência do PPA é de quatro anos, portanto, de médio prazo,

e inclui os três próximos anos da legislatura do gestor que apresenta a proposta do

PPA e o primeiro ano da legislatura do próximo governante.

O PPA deverá conter a previsão, para os próximos quatro anos, de todas as receitas

anuais e todas as despesas previstas para os programas de trabalho (conjunto de

ações) a serem realizados e, a partir deste plano, serão elaboradas a LDO e LOA. É
passível de revisão, sendo que a mesma, quando necessária, deve anteceder a

elaboração da LDO e da LOA, guardando assim correlação entre os instrumentos.
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Cabe destacar, em síntese, a necessidade de os três instrumentos de planejamenW'

operarem em concordância, cabendo ao PPA fixar, em médio prazo, diretrizes,

objetivos e metas para administração pública (art. 165, § 1°); à LDO cabe dispor sobre

prioridades e metas contidas no PPA (art. 165, § 2°), para cada exercício financeiro;

e à LOA conter a programação orçamentária dos órgãos e entidades do governo (art.

165, § 5°) para cada exercício financeiro. A Constituição prevê que as emendas à LDO

e à LOA só podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°,

inc. I, e art. 166, § 4°).

Quanto á LDO, as suas atribuições, estabelecidas no art. 165 da Constituição da

República, dizem respeito à definição de metas e prioridades da administração

pública, orientando assim o processo de elaboração da LOA.

Por seu turno, a LOA contém a previsão da receita e todos os programas de trabalho

e ações de governo, discriminando os projetos e atividades correlates, a serem

executados no exercício financeiro a que se refere. A LOA abrange, na forma da

Constituição da República, três orçamentos: o fiscal (Poderes, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo poder público), o de investimentos (empresas em que o poder público

detém a maioria do capital social com direito a votos) e o da seguridade social

(entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como

os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público).

Neste sentido, na forma do § 1° do art. 165 da Constituição da República, verificou-se

que o PPA do Município vigente para o exercício em análise, é o estabelecido pela

Lei 3.594/2021.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 3617/2021, elaborada nos termos do

§2°, do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do Município,

dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os programas

prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os riscos e metas

fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a LOA do Município, Lei 3630/2021, estimou a receita em

R$ 178.689.700,00 e fixou a despesa em R$ 178.689.700,00 para o exercício em

?
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análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de

R$ 107.233.820,00, conforme artigo 6° da Lei Orçamentária Anual.

1.3.2. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA

1.3.2.1. Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

1.3.2.1.1. Programas prioritários - LDO e LOA

Neste item objetiva-se verificar o cumprimento do disposto no art. 165, § 2° da

Constituição da República, mais especificamente, sobre o estabelecimento de metas

e prioridades na LDO, em consonância com PPA e com vistas a direcionar a LOA.

Para tal, verificou-se se a LDO contém priorização de programas e respectivas ações

para o exercício sob análise e se os mesmos foram inseridos na LOA, bem como a

execução, o quanto está aderente ao que foi previsto na LDO, em termos de execução

orçamentária e financeira (percentual de execução).

Nesse sentido, de acordo com o PPA, foram inseridos 42 programas e 188 ações a

serem executados entre 2022 e 2025. Os programas de governo previstos no

orçamento de 2022 e respectiva realização são os seguintes (inclusos no PPA):

'c4o
Rs..

VEN

Tabela 2 - Programas de governo - previsão e execução Valores em reais

Cód Programa Desp Prevista 1 Desp. Êmpenhada

'1
% execução

0086 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA
PARTICIPAÇÃO SOCIAL 48.000,00 48.000,00 100%

0011 GESTÃO DO GABINETE 3.731.337,51 3.703.075,43 99%

0081 GESTÃO EM SAÜDE 16.722.445,59 16.583.179,51 99%

0021 GESTÃO DE PROCURADORIA 1.426.390,29 1.413.671,82 99%

0111 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÃVEL 16.114.840,58 15.853.966,63 98%

0161 GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 232.523,52 228.300,99 98%

0051 GESTÃO DO PLANEJAMENTO 552.533,25 540.837,26 98%

0085 EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA
ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE 8.224.962,54 8.040.743,00 98%

0041 FAZENDA TRANSPARENTE 8.253.456,44 8.058.826,98 98%

0082 IMPLEMENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 989.553,77 958.261,91 97%
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0101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
ESPORTE VENECIANO 988.223,58 953.456,50

0063 EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 19.749.786,28 18.922.812,32 96%

0141 ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL 4.379.403,89 4.180.415,62 95%

0091 INCENTIVOS TURÍSTICOS 853.714,90 813.991,54 95%

0084 ASSISTÊNCIA INTEGRAL,
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 26.678.988,11 25.420.089,05 95%

0064 EDUCAÇÃO PÃRA TODOS 495.174,19 467.418,76 94%

0001 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PODER

LEGISLATIVO 6.638.357,00 6.250.932,36 94%

0083 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE
VIGILÂNCIA EM SÃUDE 1.442.370,07 1.356.309,56 94%

0131 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 4.725.282,41 4.429.131,88 94%

0121 DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE

INDUSTRIA E COMERCIO 443.861,42 414.663,09 93%

0112 INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 9.531.064,34 8.714.757,45 91%

0061 GESTÃO PEDÃGOGICA 4.861.973,09 4.382.648,87 90%

0065 ãssistencia EDUCACIONÃL 4.522.724,25 4.056.025,45 90%

0062 ENSINO FUNDAMENTAL 53.373.728,03 47.492.577,67 89%

0031 ADMINISTRAÇÃO INTEGRÃL 9.323.164,68 8.263.826,72 89%

0102 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES

VENECIANO 1.642.174,29 1.400.881,29 85%

0077 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 714.417,58 564.217,54 79%

0142 CAMINHO DO CAMPO 7.618.589,27 5.752.951,02 76%

0071 GESTÃO ÃSSISTENCIAL 8.413.057,49 6.248.933,55 74%

0092 IDENTIDADE CULTURAL 1.052.739,76 767.632,85 73%

0076 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.150.924,07 1.464.699,62 68%

0073 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 280.000,00 183.855,30 66%

0113 URBANIZAÇÃO Ê RÊURBÃNIZAÇÃO 9.905.084,54 5.774.329,43 58%

0078 INCÊNTIVO A GESTÃO

DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA

BOLSA família - IGD-PBF 354.130,88 205.307,71 58%

0075 PROTEÇÃO SOCIÃL BÃSICA 1.304.682,91 732.212,29 56%
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0132 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 14.gg7,78 2.400,00 16%

0072 FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA 124.787,08 15.660,25 13%

0074 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 83.000,00 6.170,26 7%

0144 CONEXÃO RURAL 6.126,07 0,00 0%

0145 ESTRADA E CARREADORES PARA

TODOS 3.476,81 0,00 0%

gggg FAZENDA TRANSPARENTE. 100.000,00 0,00 0%

jfei.4:'2t$l657 -1S043
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTCQNS e Balancete da Despesa

Em análise à LDO encaminhada ao TCEES, não foi observada relação de projetos e

ações de governo previstos no PPA prioritários em 2022 (Apêndice M).

Assim, tendo em vista as evidências de ausência de definição das prioridades da

administração na LDO, propõe-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo da

necessidade de dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República.

Considerando o exposto, estou acolhendo tal proposição.

1.3.2.1.2. Programas de duração continuada - PPA e LOA

A Constituição prevê que as alterações e emendas á LDO e à LOA só podem ser

aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°, inc. I, e art. 166, § 4°).

Desta forma, como requisito de compatibilidade entre PPA e LOA, neste tópico

buscou-se identificar se houve inclusão na LOA de programas de duração continuada

e respectivas ações não previstos no PPA.

Conforme tabela abaixo, não foram identificados programas de duração continuada

incluídos na LOA sem que tivessem sido previstos no PPA.

Tabela 3 - Programas de Duração Continuada (LOA) Valores em reais
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Programas dc Duração
Continuada - LC>A

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesa:
Pagas
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTCONS e Balancete da Despesa

Verificou-se que não há evidências de incompatibilidade entre o Plano Plurianual

(PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que se refere aos programas de duração

continuada.

1.3.2.1.3. Autorizações da despesa orçamentária

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de

créditos adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 4 - Créditos adicionais abertos no exercício Valores em reais

Leis
Créditos adicionais

suplementares
Créditos adicionais

especiais
Créditos adicionais

extraordinários
Total

3G30/2021-LOA 92.381.418,74 0,00 0,00 92.381.418,74

3652/2Q22-Lei Especifica 0,00 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00

36C4'/'.022-L Cl Especifica 0,00 3.428.412,00 0,00 3.428.412,00

3660/2022-Lei Especifica 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

3672/2Q22-LOI Especifica 25.604,97 0,00 0,00 25.604,97

3673'2022-Lei Especifica 1.647.176,31 0,00 0,00 1.647.176,31

3674/2022-Lei Especifica 6.130.576,90 0,00 0,00 6.130.576,90

Total 100.184.776,92 6.528.412,00 0,00 106.713.188,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 59.382.348,26

conforme segue.

Tabela 5 - Despesa total fixada Valores em reais

(=) Dotação inicial BALEXOD 178.689.700,00

f+) Ciediios adicionais suplementares (Controle do DLMCAD) 100.184.776,92

(+) Creoitos adicionais especiais (Controle do DEMCAD) 6.528.412,00

(+) Créditos adicionais oxtiaordinános (Controle do DEfvICAD) 0,00
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(-} Anuiaçfjo de dotaçoes (DEMCADj 47.330.840,6g^

(=) Dotação atualizada apurada (a) 238.072.048,26

(=) Dotação atualizada BALEXOD (b) 238.072.048,26

(=) Divergência (c) = (a) - (b) 0,00

U/V;.A
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, Controle do Demonstrativo
dos Créditos Adicionais

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:

Tabela 6 - Fontes de Créditos Adicionais Valores em reais

Anulação de dotação 47.331.973,81

Excesso de arrecadação /'■» 32.060.457,77

Superávit financeiro do exercício anteiior 27.321.890,49

Operações de Crédito
íiíSIlB

0,00

Reserva dc- Contingência 0,00

Recursos sem despesas correspondentes 0,00

Dotação Transferida
\  PÍ|;

0,00

Total 106.714.322,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos adicionais
suplementares foi de R$ 107.233.820,00 e a efetiva abertura foi de
R$ 92.381.418,74, constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA para

abertura de créditos adicionais suplementares.

Ao realizar uma análise individualizada por fonte de recursos, conforme tabela

seguinte, verificou-se que há insuficiência de recursos para a abertura de crédito
adicional proveniente de excesso de arrecadação (Fontes: 001, 113, 520) e que há
suficiência de recursos para a abertura de crédito adicional proveniente do superávit
financeiro (exercício anterior), tendo em vista o parágrafo único do art. 8° da LRF.

Tabela 7 - Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos Valores em reais
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Fonte j dc Recuriot

Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do ̂
Exercício Anterior

Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

insufic.

(d)=(c)-(a)

Apurado

(e)

Sufic./

insufic.

(f)=(e)-(b)

001 - RECURSOS
; ORDINÁRIOS 16.998.215,56 9.004.117,56 14.564.865,62 -2.433.349,94 11.136.051,26 2.131.933,70

111 - RPCpriA DF

; IMPOSTOS E DE
TRANSFERÊNCIA DF
IMPOSTOS EDUCACÀÜ

'112 TRANSFERENCIAS

DO FUNDEB - ll#'OSTOS
70% '

0,00 2.000.032,59 2.290.211,48 0,00 2.616.939,30 616.906,71

689.205,91 0,00 2.346.298,90 1.657.092,99 -2.362.233,48 0,00

1113 - TRANSFERÊNCIAS
, DO FUNDES - IMPÜSIOS 961.488,53 0,00 864.222,51 -97.266,02 1.786.219,97 0,00

120 TRANSFERÊNCIA
■ DO SAU%RiO EDUCAÇÃO

1122 - TRANSFERENCIAS
DF RECURSOS DO FNDE

REFERENTES AO

PROCTRAMA NACIONAL

,D!- ALIMENlAÇÃO
i ESCOL/íR (PNAE)

0,00 2.358.171,01 357.799,30 0,00 2.525.654,52 167.483,51

0,00 555.670,00 -210.050,65 0,00 573.213,69 17.543,69

[124 . - i - OUTRAS
' IRANSí-tRbNCIAS DL
RECURSOS DO FNDE

0,00 45.000,00 -303.183,51 0,00 154.534,63 109.534,63

213 - TRANSFERÊNCIAS
FUNDO - A FUNDO DE

RECURSOS DO SUS

'■ PROVLNILM ES DO
GOVFRNO ESTADUAL

3.327.390,47 169.507,85 5.246.146,80 1.918.756,33 586.063,97 416.556,12

214 - rRANSFFRFNCIAS
[fundo-A FUNDO DE
'■ RECURSOS DO SUS
■ PROVENIENTES DO
GOVERNO FEDERAL -

• Bloco 00 f.iajuilciiçãn das
A(,oys e Se-v.ços PubTcos
de Saúde

1,835.518,37 9.385.121,34 2.078.209,57 242.691,20 10.027.941,13 642.819,79

■215 - TRANSFERENCIAS
!FUNDO A FUNDO DE
' RECURSOS DO SUS
■ PROVENIENTES CO
1 GOVERNO FEDERAL -
1 Bloco ds Estruturação r'a
Rede oe Serviços Públicos
do Sa.'ae

0,00 375.891,46 1.235.029,64 0,00 3.454.877,00 3.078.985,54

®

FIs

íl'0
VE
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Fontes dc RíciiisPí.

Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit FinanceirÍK^j,.
Exercício Anterior^-~-._

Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

Insufic.

(d)=(c)-(a)

Apurado

(e)

Sufic./

Insufic.

(f)=(e)-(b)

r311 - IRANSrhF^tLNCIA
DE RECURSOS DO

rUNDO NACIONAL Df
ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,00 732.381,03 705.218,49 0,00 1.458.798,41 726.417,38

390 OU 1ROS

RECURSOS VINCULADOS

, À ASSISTÊNCIA SOCIAI -
DEVAIS RECURSOS

0,00 37.381,40 -624.320,00 0,00 616.979,29 579.597,89

ÜIO - OUTRAS

rRANSi ERi-NCIAS DP

CONVÊNIOS OU
RPPASSLS DA UNIÃO

0,00 483.394,21 -2.134.214,07 0,00 1.213.544,71 730.150,50

52U - OU IRAS
TRANSFERENCIAS DE

. CONVÊNIOS OU
REPASSES DOS

iFSTAnos

7.546.576,20 1.007.909,25 3.225.287,15 -4.321.289,05 1.038.159,31 30.250,06

530 TRANSFERENCIA
DA UNiAO REFERFNTF

ROYALTIES DO

''peiroleo E GAS
'NATURAi

702.062,73 539.088,97 1.044.492,61 342.429,88 580.333,14 41.244,17

,540 IRANSFERENCIA
' DOS ESTADOS

, RI ' r RFN 1 E ROYAl FIES
;U0 PETRÓLEO L GÁS
, NATURAI

0,00 411.323,82 34.973,93 0,00 684.889,90 273.566,08

550 - TRANSFERENCIA

ESPECIAL DA UNIÃO
0,00 129.900,00 12.651,33 0,00 131.203,05 1.303,05

q&O - OUTROS

■ RECURSOS vinculados
0,00 87.000,00 1.655.701,53 0,00 2.897.893,88 2.810.893,88

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais,
BALPAT, Balancete da Receita

A fonte de recursos ordinários (001) possuía, no início do exercício, resultado

financeiro de R$ 11.136.051,26 e obteve excesso de arrecadação de

R$ 14.564.865,62 durante o exercício.

1.3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro
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Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais utilizan

se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de arrecadarem mais do

que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir os créditos

abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se a citação

do gestor para que apresente suas justificativas.

y/v/C/

FIs

C\ck4VE

Mantida a não conformidade no campo da ressaiva, conforme registro feito na

subseção 8.1 da ITC 973/2024-2, tendo em vista o acolhimento parcial das razões

de justificativa. Conclusão mantida inclusive após sustentação orai, conforme

consignado na subseção 9.1 da ITC 02989/2024-7. Proposição essa que estou

acoihendo, conforme exposto na subseção 1.13.1 deste voto.

1.3.2.1.4. Receitas e despesas orçamentárias

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

108,71% em relação à receita prevista:

Tabela 8 - Execução orçamentária da receita Valores em reais

Unidades gestoras
Previsão

Atualizada

Receitas

Realizadas
% Arrecadação

052E0500001 - Fundo Municipal-de Saúde de Nova
Venécia

S / V " -' : >

23.177.349,32 29.608.423,05 127,75

052E0500002 - Fundo Municipal de /Assistência Social de
Nova Venécia

2.363.200,00 1.908.584,00 80,76

052E0700001 r Prefeitura Municipal de Nova Venécia 174.925.776,75 186.402.933,20 106,56

1.: Total por UG (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

II. Total Consolidado (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

ítllsII11.Diferença ,| , ' 0,00 0,00 0,00

IV. Receitas Intraorçamentárias (BALANCORR) 0,00 0,00

...

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Receita, BALORC
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A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a

segue:

00

FIs

^VE

Tabela 9 - Receita - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Categoria da Receita Previsão Atualizada Receitas Realizadas

Receita Corrente 194.266.398,53 214.705.935,25

' Receita do Capitai 6.199.927,54 3.214.005,00

■ Operações De Credito / Refinanciamento 0,00 0,00

1 otais 200.466.326,07 217.919.940,25

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

A execução orçamentária consolidada representa 90,17% da dotação atualizada,

conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 10 - Execução orçamentária da despesa Valores em reais

Unidades gestoras Dotação Atualizada Despesas Empenhadas % Execução

052L0500001 - l-undo

Municipal ae Saúde de Nova
Veneca

54.106.320,08 52.406;583,03 96,86

052E05G3Q02 - Fundo

Municipal de Assistência
Social de Nova Venécia

10.943.701,90 8.583.100,75 78,43

052E0700001 - Prefeitura

Municipal de Nova Venécia
166.383.669,28 147.426.564,34 88,61

052L020CC01 - Camaia

Municipal de Nova Venecia
6.638.357,00 6.250.932,36 94,16

1. Total por UG
(BALANCORR)

238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

II. Total Consolidado

(BALORC)
238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

III = 11-1. Diferença j  0,00 0,00 0,00

IV. Despesas
Intraorçamentárias
(BALANCORR)

0,00

i
0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 11 - Despesa - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais
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Especificação Dotação Iniciai
Dotação

Atuaiizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Corrente 163.123.424,32 205.632.925,09 195.318.395,23 186.476.180,43 184.581.473,78

' De Capital 15.466.275,68 32.339.123,17 19.348.785,25 12.537.745,44 12.334.059,25

' Rcsciva de

Contingência
100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida
/ Refinancia-nento

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00 '  : 1
■  "

Totais 178.689.700,00 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

1.3.2.1.5. Resultado orçamentário

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de R$

3.252.759,77, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 12 - Resultado da execução orçamentária (consolidado) Valores em reais

Receita total realizada 217.919.940,25

Despesa total executada (empenhado) 214.667.180,48

Resultado da execução orçamentária (déficit/superávit)

1  ■

3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

1.3.2.1.6. Empenho da despesa

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 167, II da

Constituição da República e arts. 59 e 60 da Lei 4320/64. O art. 60 da Lei 4.320/64

veda de forma expressa a realização de despesa sem prévio empenho, visto que tal

ato deve preceder às demais fases da despesa.

Buscando identificar o cumprimento da regra verificou-se, em análise ao balancete da

execução orçamentária, que não houve a realização de despesas ou a assunção de

obrigações que excedessem os créditos orçamentários ou adicionais.

Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios

anteriores, no exercício de 2023, não se verificou evidências de execução de despesa

sem prévio empenho (APÊNDICE B).
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1.3.2.1.7. Análise da execução orçamentária na dotação reserva de contingência inforrnt

no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 5°, Inciso

III, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF): art. 5° da Portaria MOG 42/1999; e art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":

Tabela 13 - Execução na dotação Reserva de Contingência Valores em reais

iVENÍ

Balanço Orçamentário Vaiores

" Despesas Empenhadas • . : - , • 0,00

Despesas Liquidada 0,00

1  Despesas Paga ■ - 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva de Contingência.

13.2.1.8. Análise da execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS informada no

balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 8° da

Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS":

Tabela 14 - Execução na dotação Reserva do RPPS Valores em reais

Balanço Orçamentário

/■ , "'f
Vaiores

Despesas Ernoenhadas 0,00

Despesas Liquidada ' , ' 0,00

Despesas Paga
'■ -k' -

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva do RPPS
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1.3.2.1.9. Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser

menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela

abaixo:

FIs

Tabela 15 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

Despesa Empenhada (a) • ; 214.667.180,48

Dotação,Atualizada(b) ; i i
"  - . = : " '1,

238.072.048,26

1 Execução da despesa em retação=à dotação (a-b)
... ^

-23.404.867,78

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à dotação atualizada.

1.3.2.1.10. Análise da despesa executada em relação à receita realizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 16 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

i Despesas Empenhadas (a) j. . . . 214.667.180,48

1 Receitas Realizadas (b)

1  , '■/ ' , ■ - i " , -
217.919.940,25

i Execução a maior (a-b) -3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Tabela 17 - Informações Complementares para análise Valores em reais

: Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas Realizadas)
r' _ , " í f " ■ ' '

27.321.890,49

Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC (Receitas
Realizadas)

0,00

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte; Superávit Financeiro Exerc. Anterior) -
Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais .

27.321.890,49
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC, Controle do Demonstrativo dos Créditos
Adicionais

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à receita realizada.

1.3.2.1.11. Aplicação de recursos por função de governo, categoria econômica e natureza da

despesa

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e executados por funções de

governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do Município,

contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos recursos aplicados.

Tabela 18 - Aplicação por Função de Governo Valores em reais

Funciio dc Governo Despesa

Cod. Doscriçao Orçada Empenhada Liquidada Paga

J-i COMUNICAÇÕES 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

16 HABITAÇÃO

1  , . -

2.414.298,11 844.135,03: 6.170,26 6.170,26

09' PREVIDÊNCIA SOCIAL 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

17 SANEAMENTO 357.743,26 82.089,39 40.224,09 40.224,09

06 SEGURANÇA PUBLICA 817.205,52 815.205,52 294.517,46 294.517,46

13 CULTURA 1.054.739,76 767.632,85 288.342,85 288.342,85

12 EDUCAÇÃO 83.003.385,84 75.321.483,07 70.900.503,56 69.816.801,20

10, SAÚDE - 54.106.320,08 52.406.583,03' 49.260.728,72 48.919.570,58

26! TRANSPORTE 7.654.159,46 5.784.824,63 3.919.226,00 3.919.226,00

01; LEGISLAI IVA 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

041 ADMINISTRAÇÃO 50.851.218,53 48:459.799,70 47.763.801,09 47.409.473,62

08 ASSIS lENClA SOCIAL 4.928.942,52 3.165.961,71: 3.077.783,71 3.074.058,49

18 GESTÃO AMBiENTAL 2.596.480,12 2.366.739,04 2.210.078,93 2.210.078,93

22 INDUSTRIA 32.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

15 URBANISMO 19.077.405,62 14.406.997,49 11.713.886,85 11.526.759,01

23 COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.615.150,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

27 DESPORTO E LAZER 1.642.174,29 1,400.881,29 839.719,24 777.078,15
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Função dc Governo Despesa

Cõd. Descrição

i
Orçada Empenhada Liquidada Paga

99
RLSLRVA

CONTINGÊNCIA
DE

100.000,00 0,00 0,00 0,00

20 AGRICULIURA 9.602,88 0,00 0,00 0,00

'  .25 ENERGIA 151.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.687.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 19 - Aplicação por Grupo de Natureza da Despesa Valores em reais

Grupo de Natureza da Despesa

Despesa

Orçada Empenhada Liquidada Paga

Pessoal e Encaigos Sa&ciis 98.620.256,15 96.933.138,42 96.922.270,58 95.592.814,32

Juros G Fncargos da Divida 1.146.069,92 1.139.260,09 1.139.260,09 1.139.260,09

Outras Despesas Correntes 105.866.599,02 97.245.996,72 88.414.649,76 87.849.399,37

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 11.118.437,31 10.914.751,12

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 1.481.055,60 1.419.308,13 1.419.308,13 1.419.308,13

. Reserva de Contingôncia 100.000,00 0,00 0,00 0,00

.TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 20 - Aplicação por Modalidade de Aplicação Valores em reais

Modalidade dc Aplicação Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

50

1  ' '

TRANSFERENCIAS A

INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS

800,00 0,00 0,00 0,00

71

TRANSht-.RÉNCIAS A
CONSÓRCIOS PtJBLICOS
MEDIANTE CONTRATO DF

RATEIO

135.400,57 135.400,57 135.400,57 135.400,57

90 APLICAÇÕES DIRETAS 230.659.005,72 207.354.937,94 191.823.125,03 189.724.732,19

93

APl ICACAO DIRETA

DECORRENTE DE OPERAÇÃO Dh
ÓRGÃO FUNDOS E ENTIDADES
INÍtCRANTES DOS

ORÇAMENTOS FISC

7.176.841,97 7.176.841,97 7.055.400,27 7.055.400,27
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Modalidade do Aplicação Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

t

sFIs
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

1.3.2.1.12. Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties] em finalidade vedada por lei

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes

específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir

evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes

"royalties do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação) "royalties do petróleo

recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".

Tabela 21 - Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Valores em reais

Fonte Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 t-ederal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530. Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

53oVcdcral ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
turísticos

17.728,92 17.728,92 17.728,92

530! Federal
1

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENEGIANO

21.9l'3,52 21.913,52 21.913,52

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÃVEL
588.187,58 588.187,58 588.187,58

530 Fedeial

ADMINISTRAÇÃO
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

Assinado digltalmente. Conferência emwww.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

57/197

PARECER PRÉVIO TC-111/2024
wgs/ala,^—r.—

... &

Fonte , Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Fedeial
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

530 Federai

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRANDO A

AGRICULTURA MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12

530 Federal
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

SSOFcderal
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

.530 Federal

i  ' - >' •

TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAMPO
1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

540 Estadual
SEGURANÇA PljBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

540 Estadual
URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO

529.567,97 304.829,28 304.829,28

540 Estadual

DESPORTO E LAZER

DESENVOLVIMENTO DOS

ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancetes da Receita e da Despesa

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas vedadas, em

inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 Valores em reais

Função Rubrica
Fonte de

Recursos

Execução Orçamentária

Empenhado Liquidado Pago

ADMINISTRAÇÃO 3 1 90 13.02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugeriu-se a citação

do gestor para que apresentasse suas justificativas ao fato narrado, acompanhadas

de documentos probantes, com a advertência de que as despesas pagas em
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desacordo com a legislação deverão ser recompostas á fonte 530. no caso, o to

de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

hamua/T^:
//C

FIs

Mantida a não conformidade, conforme registro feito na subseção 8.2 da ITC

973/2024-2, tendo em vista o não acolhimento das razões de justificativa. Ocorrência

de natureza grave, com repercussão na execução orçamentária e consequentemente

com potencial para macular as contas de governo. Conclusão que acabou sendo

reformada após sustentação orai, sendo afastada a irregularidade, frente aos

novos argumentos e documentos apresentados, conforme consignado na subseção

9.2 da ITC 02989/2024-7. Proposição a qual estou acompanhando, nos termos da

subseção i.13.2 do Voto do Relator.

1.3.2.1.13. Execução orçamentária dos precatórios

De acordo com o MCASP, precatórios são requisições de pagamento contra a

Fazenda Pública decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado,

disciplinados pelo art. 100 da Constituição da República de 1988. O precatório

requisitado pelo Poder Judiciário ao devedor até o dia 20 de julho (a partir de 2022 até

o dia 02 de abril, conforme Emenda Constitucional 114 de 17 de dezembro de 2021)

deve ter seu valor incluso na proposta orçamentária do exercício seguinte (Resolução

303 de 18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça, art. 15 e § 1°; Constituição da

República, art. 100, § 5°).

O ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o recurso incluído em

seu orçamento para o pagamento da dívida, por meio de depósito, na forma do regime

adotado, geral (fixo) ou especial (Constituição da República, art. 100, § 6°; Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 97, §§ 4° e 5°; Resolução 303 de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça).

O regime especial permite que a dívida de precatórios seja paga de forma parcelada.

Estão no regime especial os entes em mora no pagamento de precatórios vencidos,

relativos á sua administração direta e indireta, em 10/12/2009.

Os entes que não estão no regime especial, estão no regime geral, cujo pagamento

da dívida deverá respeitar a data final do vencimento. Nesse sentido, o precatório com

ofício expedido à entidade devedora até 20 de julho (02 de abril, a partir de 2022),
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deve ser incluído em orçamento e pago até o finai do exercício seguinte, por meio de

depósito efetuado junto ao Poder Judiciário.

Observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras estabelecidas

na Constituição da República (art. 100) e o art. 30, § 7° da Lei Complementar 101/00,

conforme se transcreve:

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento
em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de
aplicação dos limites.

Observou-se que houve inclusão na LOA, de dotação para o pagamento de débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1° de julho, na forma do artigo 100 da CRFB/88, no valor de

R$ 380.100,00, alterada durante o exercício para R$ 367.293,71.

De acordo com o TJEES, o regime adotado pelo Município é o comum e, em 2022,

pagou R$ 277.828,01 em precatórios. Consta do balancete da execução

orçamentária o valor liquidado de R$ 277.828,01.

MU

Rs

ro
''Ave

Tabela 23 - Execução Orçamentária de Precatórios Valores em reais

Classificação Econômica da Despesa Valor Liquidado

31909101 - PRECATÓRIOS-ATIVO CIVIL 0,00

31909123 - PRECATÓRIOS - INATIVO CIVIL 0,00

31909125 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS 0,00

31909136 - PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL 0,00

31909197 - OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS 0,00

31919151-OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS , '4: 0,00

33909103 - PRECATÓRIOS JUDICIAS 277.828,01

133909125-HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS - .
1  ̂ ^ - 'i. . '

0,00

1 33909197 - OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS ' -
ííJlÈíí,!/ifÍ||yí5lSiB|?íSv::.í 1'

0,00

|;'Totai '; 1 "
I -

277.828,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Portanto, não há irregularidade dignas de nota quanto aos precatórios devidos pelo

Município, no que se refere ao aspecto orçamentário.
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1.3.2.1.14. Ordem cronológica de pagamentos

De acordo com as leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 14.133, de 1° de abril de 2021,

a inobservância imotivada da ordem cronológica de pagamentos ensejará a apuração

de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua

fiscalização.

A nova lei de licitações inicialmente iria viger a partir de 1° de abril de 2023. Porém, a

medida provisória 1.167 de 31/03/2023 incluiu a possibilidade de uso até 30 de

dezembro de 2023 das três leis anteriores: a antiga Lei de Licitações (Lei 8.666/1993),

o Regime Diferenciado de Compras (Lei 12.462/2011) e a Lei do Pregão (Lei

10.520/2002).

Em recente publicação do Ministério da Economia, verificou-se que a União, por meio

da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022, identificou a necessidade e

regulamentou a ordem cronológica de pagamento em face da nova lei de licitações.

Em âmbito do Município, verificou-se o encaminhamento do Decreto 14.633/2019

regulamentando a matéria observando-se os critérios da Lei 8.666/1993.

Considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação

obrigatória, quanto à ordem cronológica de pagamentos, propõe-se dar ciência ao

Chefe do Poder Executivo para que providencie os meios necessários ao atendimento

do art. 141 da Lei 14.133/2021.

Contudo, como não se aponta a ocorrência de qualquer não conformidade em relação

à ordem cronológica de pagamentos, nem se apresentam evidências que demonstrem

o risco relevante de prejuízo às finalidades do ente, entendo que não se amolda às

hipóteses previstas no art. 9° da Resolução TC 361/2022 e, em conseqüência, não é

caso de expedição de ciência.

1.3.2.1.15. Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência Social

(RGPS)
i

A previdência social, nos termos do art. 1° da Lei Federal 8.213/1991, mediante

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção nas situações regulamentadas pela lei. De acordo com o art. 12, o

servidor ocupante de cargo efetivo dos municípios, bem como o das respectivas
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autarquias e fundações, são vinculados ao Regime Geral de Previdência Sócia

quando não amparados por Regime Próprio de Previdência Social.

Desta forma, de acordo com os arts. 12 e 15 da Lei Federal 8.212/1991, são

obrigatoriamente contribuintes do regime geral os empregados (servidores públicos

não vinculados a regime próprio) e os empregadores (órgãos públicos). As

contribuições dos empregados e dos empregadores são devidas mensalmente,

aplicando-se alíquota regulamentar sobre a remuneração do segurado.

Considerando-se a legislação sobre a matéria (art. 85, 87, 102 e 103 da Lei

4.320/1964 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 8.212/1991), objetiva-se neste

tópico verificar se o Poder Executivo tem reconhecido a despesa orçamentária

pertinente, efetuado a retenção da contribuição dos empregados e recolhido os

valores devidos ao regime geral.

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram-se os

valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias

(contribuição patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como os valores retidos

dos servidores e recolhidos para a autarquia federal.

Tabela 24 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Patronal Valores em reais

C/

FIS

VE

Rcgimf Geral
de

Prc/idência

Saciai

BALEXOD(PGM)
FOLHA DE

PAGAMENTO

(PCF) % Registrado

(B/DMOO)

%

Pago

(C/D*100)

Empenhado

(A)

Liquidado

(B)

Pago

(C)

Devido

(D)

16.600.604,94 16.600.604,94 15.369.314,65 16.803.657,41 98,79 91,46

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - BALEXOD. Módulo de Folha de

Pagamento/2022

Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Servidor Valores em reais

Regime Gerai de Previdência
Social

DEMCSE

FOLHA DE

PAGAMENT

O (PCF)
%

Registrado

(A/CX100)

%

Recoihido

(B/CxIOO)

Vaiores

Retidos

(A)

Vaiores

Recoihidos

(B)

Devido

(C)

6.109.998,45 5.756.739,93 6.116.952,67 99,89 94,11
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - DEMCSE. Módulo de Folha de Pagamento/2022

De acordo com as tabelas acima, no que tange às contribuições previdenciárias

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no âmbito do

Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício em análise, podem ser

considerados como aceitáveis, para fins de análise das contas.

Por seu turno, no que tange ás contribuições previdenciárias dos servidores, verifica-

se que os valores retidos e recolhidos, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no

decorrer do exercício em análise, podem ser considerados como aceitáveis, para fins

de análise das contas.

1.3.2.1.16. Parcelamentos de débitos previdenciáríos do Regime Geral de Previdência Social

CRGPS]

No que se refere aos parcelamentos de débitos previdenciáríos, previstos nas leis

federais 8.212 e 8.213/1991, celebrados em função do atraso na quitação, a análise

deste tópico limitou-se a avaliar se existem dívidas previdenciárias com o regime geral

de previdência, registradas no passivo permanente, e se essas dívidas estão sendo

adimplidas, tendo por base o estoque da dívida evidenciado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, a movimentação no exercício (valores empenhados, liquidados

e pagos) e o estoque da dívida no encerramento do exercício de referência da PCA.

Com base nos valores demonstrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na

Demonstração das Variações Patrimoniais, no Demonstrativo da Dívida Fundada e no

Balanço Patrimonial do exercício em análise, avaliou-se o comportamento da dívida

decorrente de parcelamentos previdenciáríos.

Tabela 26 - Movimentação de Débitos Previdenciáríos - RGPS Valores em reais
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Codigo
Contábil

211410600

Descrição Contábil

CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS

DEBITO

PARCELADO

scrição da Divida
Saido

Anterior

CONTRIBUIÇÕES
PREVIDÉNCIÂRIAS
DEBITO

PARCEIADOPREViDÊNCI
ARIAS - DEBITO

PARCEIADOPREVIDÊNCI
ARIAS - DEBITO

PARCEIADOPREVIDÊNCI
ARIAS - DÉBITO
PARCEIADOPREVIDÊNCI
ÁRIAS - DEBITO
PARCEIADOPREVIDÊNCI
ÁRIAS - DÉBITO
PARCELADO

I

221410100

CONTRIBUIÇÕES ;
PREVIDENCIARIAS

DEBHO

jPARCEIADO

221430101

CONTRIBUIÇÕES
AO RGPS - DÉBITO
PARCELADO

CONTRIBUIÇÕES
PREVIDÉNCIÂRIAS
DÉBITO
PARCEIADOPREVIDÊNCI

ÁRIAS - DEBITO
PARCELADOPRLVIDÊNCI
ARIAS - DÉBITO
PARCELADOPREVIDENCI

ARIAS - DÉBITO
PARCELADOPREVIDÉNCI
ÁRIAS - DEBITO
PARCEIADOPREVIDÊNCI
ÁRIAS - DÉBITO
PARCELADO

CONTRIBUIÇÕES AO
RGPS - DEBITO

PARCELADOPREVIDÉNCI
ÁRIAS - DEBITO
PARCELADOPREVIDÉNCI
ÁRIAS - DÉBITO
PARCELADOPREVIDÉNCI
ARIAS - DÉBITO
PARCELADOPREVIDÉNCI
ÁRIAS - DEBITO
PARCELADOPREVIDÉNCI
ARIAS - DÉBITO
PARCELADO

Total

0,00

4.162.971,94

7.559.325,02

11.722.296,96

Baixas no

Exercício

1.078.332,43

2.156.664,86

612.525,92

3.847.523,21

Reconhec

Dividas no

Exercício

1.078.332,43

1.078.332,43

306.262,96

2.462.927,82

RA 'C

Fis

Q\m feCVE

Saldo Final

0,00

3.084.639,51

7.253.062,06

10.337.701,57

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMDIFD

Com base na análise realizada, verifica-se que não há evidências de falta de

pagamento da dívida decorrente de parcelamentos previdenciários com o Regime

Geral de Previdência Social.

1.3.2.2. Orçamento de investimento

O orçamento de investimento registra os investimentos das empresas em que o

município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto, e cujas programações não constam do Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social.
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Em relação ao município objeto de análise destes autos, verificou-se que o mesmo

não se enquadra na situação descrita no parágrafo anterior.

1.3.3. GESTÃO FINANCEIRA

1.3.3.1. Resultado financeiro

Não consta dos autos ato normativo específico estabelecendo a programação

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de 2022. Não

obstante, propõe-se dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de

atendimento á IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de

contas. Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas

anual.

Assim, estou anuindo a tai proposição.

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem: como os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro.

FIs

yoVAVE

Tabela 27 - Balanço Financeiro (consolidado) Valores em reais

Saldo em espécie do exercício anterior 62.722.365,66

Receitas orçamentárias 217.919.940,25

Transferências financeiras recebidas 0,00

Recebimentos extiaorçamentarios 39.987.286,37

Dosposas orçamenlárias 214.667.180,48

Transferências Tnanceiras conceddas 0,00

Pagamentos extraorçamentários 34.370.337,07

Saldo em espécie para o exercício seguinte 71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALFIN

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos

de verificação.
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Tabela 28 - Disponibilidades Valores em

Unidades gestoras Saldo

052E0500001 - Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia 21.733.962,68

052C0500Q02 - Fundo Municipal de Assisicncia Social de Nova Vonocia 3.703.925,66

052E0700001 - Prefeitura Municipal de Nova Venecia 44.336.385,61

052L0200001 - Câmara Municipal de Nova Venécia 1.855.990,01

Total (TVDISP por UG) 71.630.263,96

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP

Observou-se divergência de R$ 38.189,23 entre as tabelas 27 e 28. Essa divergência

é originada pela classificação em conta de caução, não compondo assim o disponível

do Balanço Financeiro.

Por seu turno, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabela 29 - Movimentação dos restos a pagar Valores em reais

Restos a Pagar

Não

Processados

(a Liquidar)

Não

Processados

(em Liquidação)

Processados Totai Gerai

Saldo Final do Exercício Anterior 8.975.018,24 5.227,30 5.158.129,28 14.138.374,82

Insciicões 15.653.254,61 0,00 2.098.392,84 17.751.647,45

Incorporação/Encampação *■' 0,00 0,00 120,54 120,54

Pagamentos 7.126.881,85 5.227,30 5.133.040,24 12.265.149,39

Cancelamentos 573.182,87 0,00 0,00 573.182,87

Outias tiaixas 120,54 0,00 0,00 120,54

Saldo Finai do Exercício Atuai 16.928.087,59 0,00 2.123.602,42 19.051.690,01

Fonte: Processe TC 04812/2023-8 - PC/V2022 - DEMRAP

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 30 - Resultado financeiro Valores em reais

Especificação 2022 2021
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Ativo Financeiro (a) 71.630.263,96 62.722.36é>^

Passivo Financeiro (b) 20.656.279,50 15.574.323,84

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT (c) = (a) - (b)

50.973.984,46 47.148.041,82

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT, considerando as operações
intras (d)

50.973.984,46 47.148.041,82

Recuisos Ordinários 9.766.324,11 11.136.051,26

Recuisos Vinculaclos 41.207.660,35 36.011.990,56

Resultado Financeiro por Fonte de
Recursos (c)

50.973.984,46 47.148.041,82

Divergência (g) = (d) - (e) 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - BALPAT

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não

há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade.

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e

o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, na

forma do art. 43, da Lei 4.320/1964.

1.3.3.2. Transferências ao Poder Legislativo

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 29-A,

inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°,

da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,

do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo e

o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos

vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo
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(planilha detalhada APÊNDICE C deste relatório), no decorrer do exercício

análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 31 - Transferências para o Poder Legislativo Valores em reais

Fis

Descrição Valor

Receitas tribularias e tiansfeiéncias de impostos - bx Antenor 107.549.758,31

% Máximo de gasto do Legislaiivo - conforme dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 7.528.483,08

Vaior efetivamente transferido 7.338.357,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder

Legislativo acima do limite permitido.

1.3.4. GESTÃO FISCAL E LIMITES CONSTITUCIONAIS

Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, no tocante ao cumprimento

dos limites constitucionais de saúde e educação e os principais parâmetros e

limites da LRF, bem como a atendimento a "Regra de Ouro" das finanças públicas

(art. 167, 111, da Constituição Federal).

1.3.4.1. Metas anuais estabelecidas na LDO

As metas são direcionadoras da política fiscal de cada ente da Federação, sendo

estabelecidas em função da necessidade ou não de redução do endividamento, em

busca da sustentabilidade fiscal e com base na conjuntura econômica presente e

futura, permitindo o controle do nível de endividamento em patamares responsáveis e

dentro dos limites fixados.

A presente seção contempla a verificação do cumprimento das metas fiscais de

Resultado Primário e Nominal para o exercício, conforme estabelecida na respectiva

LDO.

1.3.4.1.1. Resultados primário e nominal

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.
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Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesàs^íí^

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o Município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos, sem

que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas

necessárias á prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida fiscal

líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público junto a

terceiros.

O art. 9° prevê a limitação de empenho e movimentação financeira, nos trinta dias

subsequentes, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar as metas de resultado primário ou nominal estabelecidos para

o exercício.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas na

LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório Resumido

da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela LRF e a meta

estabelecida na LDO para resultados primário e nominal do Município e o resultado

obtido da execução do orçamento estão detalhados na tabela a seguir:

FIs

ÊC\CVE

Tabela 32 - Resultados Primário e Nominal Valores em reais

Rubrica Meta LDO Execução

Receita Pr.iTitiiia 211.316.234,27

Uebpc-s-3 Piiniana 206.622.114,20

Resultado Primário 0,00 4.694.120,07

Resultado Nominal 0,00 11.297.826,05

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Primário e

o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no Anexo de Metas

Fiscais da LDO.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



PARECER PRÉVIO TC-111/2024
wgs/algTRIBUNAL DE CONTAS 00

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1.3.4.2. Educação

1.3.4.2.1. Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 25% dos recursos

provenientes das receitas resultantes de impostos, compreendidas as receitas de

transferências constitucionais, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),

nos termos do art. 212, caput, da Constituição Federal.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 30,30% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

FIs

VEN

Tabela 33 - Aplicação em MDE Valores em reais

Oostinação de recursos Valor

Receitas de Inipostos 13.562.575,95

Receitas dc Transferências Consitucionais e Legais 111.910.088,75

Base de calculo pira aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 125.472.884,70

Valor aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 38.019.169,49

% dc aplicação na manutenção o desenvolvimento do ensino 30,30

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.

1.3.4.2.2. Remuneração dos profissionais da educação básica

Para a análise sobre a destinação de recursos para pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, leva-se em consideração os critérios

estabelecidos no art. 212-A, XI, da Constituição da República (alterado pela Emenda

Constitucional 108/2020), o qual determina que proporção não inferior a 70% das

receitas recebidas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) devem ser destinada ao

pagamento de profissionais da educação básica em efetivo exercício.
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que 0 Município destinou 72,89% das receitas provenientes do Fundeb, conforme

demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE D, apresentado resumidamente na

tabela a seguir:

Tabela 34 - Fundeb - Profissionais da Educação Básica Valores em reais

Destinação dc recursos Valor

i Receitas Recebidas do FUNDEB " 46.262.021,41

Valor Aplicado apos Deduções (Despesa Empenhada) 33.720.203,74

% de aplicação 72,89

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação de 70% do FUNDEB na

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica.

1.3.4.3. Saúde

1.3.4.3.1. Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 15% (quinze por

cento) dos recursos provenientes da receita resultante de impostos, compreendidas

as transferências constitucionais^^, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS),

nos termos do art. 198, §3°, I, da Constituição Federal e do art. 7°, caput, da Lei

Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 19,47% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços

públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 35 - Aplicação em ações e serviços públicos de saúde Valores em reais

Dostinacao dc recursos Valor

Receitas provoniontos oo impostos 13.562.575,95

Arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e o art.
159, caput, I, "b", e § 3°, todos da Constituição da República.
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Destinação do recursos

Receitas provenientes de transferencias

Base de calculo para aplicação em ações e serviços públicos de saúde

Valor aplicado cm ações c serviços públicos de saúde

% de aplicação

Valor

FIs

111.910.088,75

125.472.664,70

24.423.824,05

19,47

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

1.3.4.4. Despesa com pessoal

A LRF normatizou, por meio dos arts. 18 a 23, nos termos da Constituição Federal, a

definição e os limites para despesas com pessoal, buscando garantir uma gestão

fiscal responsável das contas públicas.

Na verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal, utiliza-se como

parâmetro a Receita Corrente Líquida Ajustada, sobre a qual incidem os percentuais

previstos na LRF.

Apurou-se a RCL Ajustada do Município para efeito de cálculo do limite da despesa

com pessoal, no exercício de 2022, que, conforme APÊNDICE G deste relatório,

totalizou R$ 214.705.935,25.

1.3.4.4.1. Limite do Poder Executivo

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que as

despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 42,92% da receita

corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE G,

sintetizada na tabela a seguir;

Tabela 36 - Despesas com pessoal - Poder Executivo Valores em reais

Descrição Valor

Receita Coriente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Despesa Total com Pessral - DTP 92.142.808,85

% Apurado (DTP 1 RCL ̂jubUda) 42,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCI\/l/2022
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Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal do Poder Executivo em análise.

1.3.4.4.2. Limite consolidado do ente

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e

o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 45,15% em relação

á receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado no APÊNDICE H, e

demonstrado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 37 - Despesas com pessoal - Consolidado Valores em reais

4<>

s..

0^4VEN

Valor

Receita Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Despesa Toial com Pessoal - DTP 96.935.870,54

'.. Apurado (DTP / RCL Ajustada) 45,15

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal consolidado em análise.

1.3.4.5. Controle da despesa total com pessoal

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF considera "nulo de pleno

direito" a realização dos seguintes atos:

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e
(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo; (Incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020)

[...]

Em consulta.ao arquivo "PESS", integrante da prestação de contas anual do exercício

de 2022 (Processo TC 04812/2023-8), constatou-se que o(a) atual chefe do Poder

Executivo declarou que não praticou ato que provoque aumento da despesa com

pessoal, desatendendo: às exigências dos arts. 16 e 17 da LRF e o disposto no art.

37, caput, XIII e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal de

comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.
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Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o chefe do Poder

Executivo, no exercício analisado, não expediu ato que resultasse em aumento da

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, 1, da LRF.

1.3.4.6. Dívida consolidada líquida

Nesta análise verifica-se o cumprimento do limite de comprometimento da Dívida

Consolidada previsto no art. 55, I, "b" c/c o art. 59, iV, da LRF.

Os limites globais para a Dívida Consolidada dos entes da Federação foram fixados

pelo Senado Federal, por meio da Resolução 40, de 20 de dezembro de 2001.

Conforme estabelecido em seu art. 3°, II, para os municípios, o montante total da

Dívida Consolidada Líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 vezes a sua Receita

Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento^^ (120% da RCL).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida representou

-25,99% da receita corrente liquida ajustada para cálculo dos limites de

endividamento, conforme se demonstra na tabela a seguir:

FIs..

Tabela 38 - Dívida Consolidada Líquida Valores em reais

Descrição Valor

í Divida consolidada - DC (1) : ' ' 12.088.187,86

' Deduções (11) 67.888.971,86

Divida corsolidada liquida - DCL (1 - II) -55.800.784,00

Receila Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

% da DCL sobro a RCL Ajustada -25,99

Limite definido por Resolução - Senado Federal 257.647.122,30

Limite de Alerta - inciso lii do § 1° do art. 59 da LRF 231.882.410,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

23 CF, art. 166-A, §1°.
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De acordo com o apurado, verifica-se que a dívida consolidada líquida não extrapo

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

1.3.4.7. Operações de crédito

1.3.4.7.1. Limite global

Segundo o art. 29, 111, da LRF, operações de crédito são compromissos financeiros

assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título,

aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da

venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).

Por meio do art. 7°, 1, da Resolução 43, de 21 de dezembro de 2001, o Senado Federal

definiu que o montante global das operações realizadas pelos Estados em um

exercício financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita

corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de endividamento).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito

realizadas representou 0,00% da receita corrente líquida ajustada, conforme se

demonstra na tabela a seguir:

FIs
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Tabela 39 - Operações de Crédito Valores em reais

Descrição ^ ■ , - , 'A . Valor

Receita Corrente Liquida Ajustada - ROL Ajustada 214.705.935,25

Total Considerado para fins de Apuração do Limite (Valor) •

í  . ' . ̂  '

0,00

Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal (Valor) 34.352.949,64

LimítedeAIerta, inciso III do §1° do art. 59 da LRF (Valor) ■ - , . , 30.917.654,68

Total considerado para fins de apuração do limite (Percentual)
^  , ;

0,00
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Descrição

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federal (% sobre a RCL Ajustada)

Limite de Alerta, inciso III do §1° do art. 59 da LRF (% sobre a RCL Ajustada)

Valor

16,00

14,40

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito internas e externas

não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a

legislação supramencionada

1.3.4.7.2. Por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, são definidas

pelo art. 38, caput, da LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

O Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o saldo

devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo

apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida ajustada, observando-se

ainda, as disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito por

antecipação de receita orçamentária realizadas, representou 0,00% da receita

corrente líquida ajustada, conforme se demonstra na tabela a seguir:

Tabela 40 - Operações de Crédito - ARO Valores em reais

Descrição Valor

Receiia Corrente Liquida Ajustaaa - RCL Ajustada 214.705.935,25

Operações de Credito ARO (Valor) 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Federal para ARO (Valor) 15.029.415,47

Operações dc Crédito - ARO (Percentual) 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Federal para ARO (% sobre a RCL Ajustada) 7,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito por antecipação

de receitas orçamentárias não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos,

estando em acordo com a legislação supramencionada.
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1.3.4.8. Garantias e contragarantias Vo

Segundo o art. 40, caput e § 1°, da LRF, os entes poderão conceder garantia em

operações de crédito internas ou externas, condicionada ao oferecimento de

contragarantia em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida.

Através do art. 9°, caput, da Resolução 43/2001, o Senado Federal definiu que o saldo

global das garantias concedidas pelos municípios não poderá exceder a 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de

endividamento).

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nos demonstrativos contábeis

integrantes da prestação de contas anual do Município, o saldo global das garantias

concedidas, e das contragarantias recebidas apurados ao final do exercício em

análise;

FIs..
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Tabela 41 - Garantias Concedidas Valores em reais

Descrição Valor

Receita Coironte 1 iquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

' Total das Garantias Concedidas 0,00

Perc.entLial do Total das Garantias sobre a RCL Ajustado 0,00

Limite Geral Definido por Resoiuçáo do Senado Federal (ValorI 47.235.305,76

Limite de Alerta, inciso lil do §1° do art. 59 da LRF (Valor) 42.511.775,18

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as garantias concedidas não extrapolaram

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

Tabela 42 - Contragarantias Recebidas Valores em reais
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Descrição Valor

Contragarantias recebidas dos Estados 0,00

1 Contragarantias recebidas dos Municípios 0,00

, Contragarantias recebidas das Entidades Controladas 0,00

Contragarantias recebidas em garantias por meio do Fundos e Programas 0,00

Total das Contragarantias recebidas 0,00

C/

Rs

VEN

IVIedIdas Corretivas:

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as contragarantias recebidas tiveram valor

igual ou superior às garantias concedidas, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

1.3.4.9. Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, o limite de inscrição em restos a pagar

citado no art. 25, § 1°, IV, "c", da LRF está relacionado ao disposto no art. 1°, § 1°, da

mesma lei que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão fiscal a

ação planejada e transparente, o cumprimento de metas e a obediência a limites e ao

disposto no art. 9° da LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais.

Portanto, a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição de

restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Quanto á execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a

LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos á finalidade

específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 5

do RGF), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins
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da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a

disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da LRF).

Desta forma, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a) responsável na

prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes ao Anexo 5 do

Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre do exercício em análise)

são as evidenciadas no APÊNDICE 1.

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF.

Ressalta-se que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos 112, no valor de

R$296.883,18, 113, no valor de R$571.627,49, e 520, no valor de R$20.425,04,

podem ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda dos recursos

ordinários (sem vinculação) no montante de R$ 8.640.710,24.

1.3.4.10. Regra de ouro

Segundo o art. 167, III, da Constituição Federal, é vedada a realização de operações

de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. Tal princípio, denominado

"Regra de Ouro" das finanças públicas, busca coibir o endividamento para custear

despesas correntes.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo das Receitas de Operações

de Crédito e Despesas de Capital", integrante da prestação de contas anual, apurou-

se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APÊNDICE J.

1.3.4.11. Alienação de Ativos

O artigo 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos.

^RA N/
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No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo da Receita de Alienação de

Ativos e Aplicação de Recursos" (APÊNDICE K) e à tabela "Despesas correntes
pagas com Recursos de Alienação de Ativos" (APÊNDICE L), constatou-se o
cumprimento ao dispositivo legal previsto na LRF.

1.3.5. RENÚNCIA DE RECEITAS

A presente seção busca avaliar a transparência e a conformidade dos instrumentos
utilizados para instituição das renúncias de receitas, em atenção aos critérios
constitucionais, em especial, ao disposto no art. 150, § 6°, e art. 165 § 6°, ambos da
Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos pelos art. 113
do ADCT e 14 da LRF, por ocasião da concessão ou renovação de incentivos fiscais.

O art. 150, § 6°, da Constituição exige que as renúncias de receitas sejam concedidas
somente por lei específica que regule exclusivamente a rnatéria ou o respectivo
tributo. Em paralelo, o art. 113 do ADCT impõe que a proposição legislativa que crie
ou altere renúncia de receita deva ser acompanhada da estimativa de seu impacto

orçamentário e financeiro. Na mesma linha, o art. 14 da LRF estabelece que a
concessão ou ampliação de benefício tributário seja acompanhada de estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que inicia sua vigência e nos dois
seguintes e atenda ao disposto na LDO. Ademais, requer a demonstração de que a
renúncia tenha sido considerada na estimativa de receita e que não afetará as metas

fiscais previstas na LDO ou, alternativamente, a indiciação de medidas de
compensação, na forma de aumento de receita proveniente dá elevação de alíquotas,
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributíD ou contribuição.

O art. 165 § 6°, da Constituição exige que o projeto de lei orçamentária seja
acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia.

Nesse sentido, a apresentação dos resultados relativos às análises sobre a renúncia
de receitas tem como base os documentos apresentados na prestação de contas
(Demonstrativo da Renúncia de Receita - DEMRE, Demonstrativo das Imunidades

MU
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Tributárias - DEIMU e LCARE) e consultas ao portal de transparência do município e

está organizada nos seguintes tópicos: planejamento, equilíbrio fiscal e transparência.

1.3.5.1. Planejamento das renúncias de receitas

Nesta análise avalia-se a conformidade legal dos benefícios fiscais vigentes no

município, destacando aqueles instituídos e ou concedidos no exercício e o

planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA).

O planejamento das renúncias de receitas é representado por um conjunto de ações

que permite vislumbrar as prioridades e os objetivos da Administração Pública, assim

como avaliar a eficiência e relevância da política pública insculpida no investimento

indireto adotado através da instituição de benefícios fiscais que ocasionam renúncia

de receita.

A partir das informações apresentadas no LCARE e aferição no portal de legislação

dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, constatou-se que não foi aprovada

nenhuma norma concedendo ou ampliando benefício ou incentivo de natureza

tributária que decorra em renúncia de receita durante o exercício.

Na seqüência, avalia-se o planejamento da renúncia de receita a partir dos

instrumentos orçamentários para o exercício, LDO - Lei Municipal 3617/2021 e a LOA

- Lei Municipal 3630/2021.

Avaliando o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do

Anexo de Metas Fiscais da LDO, observou-se que não atendeu ao modelo do

Manual de Demonstrativos Fiscais, porque colocou todos os tributos com previsão

de concessão de descontos na mesma linha, sem indicar corretamente os

beneficiários e indicando medidas de compensação aparentes.

Vale destacar ainda que o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia

na LDO não fez a previsão de todos os benefícios fiscais já instituídos na

legislação municipal que foram executados no exercício, a partir de uma comparação

com DEMRE, já que previu tão somente descontos, abstendo de planejar as isenções

e anistias.

2
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No que se refere a LOA observou-se que não apresentou o demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de Isenções,

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícia, não atendendo ao disposto no art. 165, § 6°, da CF e ao mesmo tempo não

demonstrando que a renúncia de receita foi considerada durante a elaboração do

orçamento anual.

1.3.5.2. Equilíbrio fiscal nas renúncias de receitas

Nesta análise verifica a governança desprendida em busca do equilíbrio fiscal das

renúncias de receitas nos instrumentos de planejamento e orçamento, na concessão

ou renovação dos incentivos fiscais e na execução orçamentária do exercício.

O equilíbrio fiscal das renúncias de receitas deve ser evidenciado na instituição de

novos projetos de leis que deverão indicar a medida de neutralidade capaz de conter

os efeitos estimados a partir do impacto orçamentário e financeiro, além das hipóteses

planejadas para o mesmo fim nos instrumentos de planejamento e orçamento do

exercício e na execução do orçamento propriamente dita.

Sobre os instrumentos de planejamento, observou-se que o Demonstrativo da

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO apontou que o equilíbrio

fiscal seria considerado a partir da compensação produzida em razão da expectativa

de maior arrecadação devido á redução dos impostos das multas, juros e correção

monetária, hipótese que não representa nenhuma das medidas estabelecidas no rol

taxativo do inciso II do art. 14 da LRF. Tal falha pode acarretar risco a manutenção

do equilíbrio fiscal.

A LOA não apresentou qualquer referência a manutenção do equilíbrio fiscal a

partir da renúncia de receita, haja vista a ausência do Demonstrativo Regionalizado

do Efeito.

Na análise da execução orçamentária do exercício, quanto ás renúncias de receitas,

verificou-se que o montante global planejado para concessão de benefícios fiscais no

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO foi de

R$ 100.000,00 e cotejando com o volume de R$ 393.580,01 declarado no DEMRE

7
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quanto a concessão de tais benefícios, demonstrando que a renúncia de receira^^ií^vEi

executada foi superior ao volume previsto na peça orçamentária.

A seguir apresenta-se os dados da execução orçamentária da receita no exercício

para fins de avaliação de risco da concessão de renúncia de receita na manutenção

do equilíbrio fiscal.

Tabela 43 - Execução Orçamentária da Receita

Receita Previsto Arrecadado Resuitado

Total da Receita
178.689.700,00 217.919.940,25 39.230.240,25

Arrecadada

Teta! da Receita -

Impestes, Taxas e

Centribuiçãc de Melhoria

14.345.579,00 14.509.983,44 164.404,44

Fonte: Balancete da Execução Orçamentária Consolidado.

Com base nos dados globais da arrecadação do município, observou-se que, apesar

das falhas no planejamento, a renúncia de receita não foi capaz de gerar riscos ao

equilíbrio fiscal no exercício, visto que o município apresentou superávit na

arrecadação tanto na receita total, quanto na receita de Impostos, Taxas e

Contribuição de Melhoria.

1.3.5.3. Transparência das renúncias de receitas

Nesta análise verifica-se a transparência do planejamento das renúncias de receitas

na LDO e na LOA, bem como a transparência na concéssão ou renovação dos

incentivos fiscais no exercício.

A transparência é essencial enquanto meio de divulgação e circularização das

intenções e ações que refletem o comportamento da Administração Pública. Assim,

publicizar informações relevantes da gestão pública é permitir que a sociedade e seus

agentes possam participar e controlar os atos administrativos e em especial aquilo

que está deixando de ser arrecadado a partir da política de renúncia de receita.

Entende-se que para cumprir a transparência da renúncia de receitas nos

instrumentos de planejamento é necessário a divulgação dos Demonstrativos exigidos
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pela LRF e pela Constituição Federal juntamente com as peças orçamentárias

exercício.

Em consulta ao Portal Transparência do Município, constatou-se:

a) a ausência de transparência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as

receitas e despesas, decorrente de Isenções, anistias, remissões, subsídios e

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícla na LOA;

b) falha na transparência do Demonstrativo da Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita da LDO, em face da falha de demonstração do planejamento

fiscal no modelo adotado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais.

1.3.5.4. Considerações finais

Considerando a análise empreendida, foi possível evidenciar a existência de não

conformidades legais nos benefícios Instituídos e ou concedidos no exercício, falhas

no planejamento da renúncia de receita a partir dps Instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal

das renúncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações

relacionadas a prática de benefícios fiscais que decorra renúncia de receita.

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas

neste tópico renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do

município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção

do equilíbrio orçamentário financeiro).

Assim, estou acompanhando a sugestão do corpo técnico quanto a expedição

de ciência proposta.

1.3.6. CONDUÇÃO DA POLÍTICA PREVIDENCIÁRIA

As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refletem a atuação do

chefe do Poder Executivo no exercício das funções de planejamento, organização,

direção e controle das políticas públicas. Incluindo sua responsabilidade sobre a

condução da política previdenclária.
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Ocorre que o ente não instituiu o seu regime próprio de previdência para a oferta

benefícios previdenciários aos servidores públicos efetivos, conforme estabelece o art.

69 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse caso, os servidores públicos

permanecem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Diante do exposto, a análise da gestão previdenciária ficará restrita aos atos

praticados através da função administrativa exercida pelo chefe do Poder Executivo,

quando este assume a posição de ordenador de despesas, responsável pelo repasse

de contribuições previdenciárias e parcelamentos eventualmente devidos ao RGPS.

1.3.7. CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Guia de

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos

comandos regulamentadores.
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Consta da Instrução Normativa TC 68/2020 previsão para encaminhamento, pe]

prefeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, § 5°

do RITCEES, aprovado pela Resolução TC 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução TC

227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema

de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da

Resolução TC 227/2011.

O sistema de controle interno foi instituído pela Lei municipal n° 3.154/2012. sendo

que a Câmara Municipal não se subordina à unidade de controle interno do Executivo

Municipal (Portaria do Poder Legislativo n° 1.343/2012).

O documento intitulado "Manifestação do Órgão Central de Controle Interno sobre a

Prestação de Contas Anual de Governo - RELOCi" trazido aos autos (peça 49) como

parte da documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, informa os

procedimentos, pontos de controle avaliados ao longo do exercício e suas

constatações, e, por fim, registra a opinião da unidade pela regularidade com ressalva

acerca das contas apresentadas.

1.3.8. RISCOS À SUSTENTABILIDADE FISCAL

A adequada identificação, análise e gestão de riscos fiscais pode ajudar a assegurar

o equilíbrio das contas públicas no médio e no longo prazo. A guerra da Rússia e

Ucrânia em 2022, a pandemia da Covid-19 iniciada em 2020, a queda no preço do

petróleo em 2014/2015 e a crise financeira mundial em 2008 são eventos que expõem

a vulnerabilidade das contas governamentais a riscos em diferentes níveis de

governo, e em diversas partes do mundo. No Espírito Santo, além desses eventos de
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repercussão mundial, registram-se eventos climáticos (secas e inundações)

paralização da Samarco em 2015 que afetaram o desempenho fiscal de diversos

municípios do estado.

Os riscos fiscais ensejam desafios e justificam um acompanhamento para a avaliação

mais pormenorizada deles, seja para evitar que se consumem, seja para tornar a

mensuração do risco fiscal mais fidedigna à realidade. A adequada identificação e

análise dos riscos fiscais permite antecipar as repercussões a fim de mitigar as suas

conseqüências tanto no âmbito fiscal quanto em seus reflexos sociais.

1.3.8.1. Limite 85% e 95% da EC109/2021

A Emenda Constitucional n° 109,15 de março de 2021 trouxe uma grande novidade:

a cláusula de emergência fiscal para os entes subnacionais (estados, DF e

municípios), que se verifica tendo como indicador a relação entre despesas correntes

e receitas correntes, considerada a medida da poupança corrente do ente.

Caso as despesas correntes atinjam 95% das receitas correntes, num período de 12

meses, é facultado ao Estado, ao DF e aos municípios, mediante seus poderes e

órgãos autônomos, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação de diversas

despesas (pessoal, obrigatória, financiamento, subsídios e subvenções, incentivo ou

benefício tributário). Antes de se atingir os 95%, mas depois de ter atingido os 85%,

as medidas podem ser implementadas no todo ou em parte de imediato por atos do

Chefe do Poder Executivo com vigência imediata (submetido, em regime de urgência,

á apreciação do Legislativo), facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos

implementá-las em seus respectivos âmbitos.

O atingimento do limite de 85% faculta ("sugere") ao ente subnacional a adoção

prudencial de algumas medidas de contenção para evitar o atingimento do limite

máximo de 95%, a partir do qual aplica-se o previsto no § 6° do art. 167-A da

Constituição Federal.

yo
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2"* A EC n° 109/2021 altera o arcabouço jurídico das regras fiscais: cria estado de emergência fiscal
para União, Estados/DF e Municípios; disciplina o estado de calamidade pública de âmbito nacional;
determina plano de redução de benefícios e incentivos fiscais; suspende condicionalidades legais
para a concessão de auxilio emergencial residual; e possibilita o uso do superávit financeiro para
pagamento de divida até 2023.
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O texto normativo apenas faculta aos entes federados subnacionais aplicar medid

de ajuste fiscal, expressas em vedações se e enquanto a relação entre despesas

correntes e receitas correntes, nos dozes meses, no âmbito dos Estados, Distrito

Federal e Municípios, superar 95%.

Apesar de as medidas de correção serem facultativas, na hipótese de o limite superar

a relação de 95%, veda-se a concessão/obtenção de garantias e a realização de

operações de crédito com outro ente (usualmente a União), até que todas as

medidas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos do estado, DF ou

município, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas.

Dessa forma, o acompanhamento da relação despesa corrente/receita corrente,

imposto pela EC n° 109/2021 vai ao encontro da sustentabilidade fiscal. Tomando

como base os valores apurados^® pelo Painel de Controle do TCE-ES^® para a

despesa corrente e a receita corrente no ano de 2022, o município de Nova Venécla

obteve o resultado de 90,97%.

1.3.8.2. índice de Situação Previdenciária do RPPS (ISP-RPPSJ

O ISP-RPPS é calculado somente para os entes federativos que possuem Regimes

Próprios de Previdência Social, conforme dados da legislação encaminhada pelos

entes federativos na forma prevista na alínea "a" do inciso, XVI do art. 5° da Portaria

MPS n° 204, de 10 d© julho de 2008, e registrada no CADPREV na data base da

apuração do indicador.

O município não possui regime próprio de previdência, estando sujeito às regras do

regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não gerencia nem

executa despesas cohri benefícios previdenciários de seus servidores.

1.3.8.3. Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF)

O Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF), criado pelo TCEES em 2021, tem o

objetivo de avaliar e apresentar o grau de vulnerabilidade das finanças municipais à

1/0
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25 A apuração da relação entre a receita corrente e a despesa corrente considera 12 (doze) meses
móveis no mesmo formato da apuração da Receita Corrente Líquida - ROL e da despesa total com
pessoal apurada para fins dos limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Para fins de
cálculo, foram utilizados os dados das receitas correntes e despesas correntes, exceto
intraorçamentárias (Nota Técnica 005/2021 da Secretaria Geral de Controle Externo do TCE-ES).

26 Fonte: Painel de Controle.
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ocorrência de eventos, denominados riscos fiscais, que possam afetar negativament

a trajetória das contas públicas, comprometendo o alcance das metas estabelecidas,

ou, na ausência ou inconsistência dessas metas, comprometer a sustentabilidade

fiscal do município.

O objetivo do IVF não é identificar os riscos fiscais^^ dos municípios, que dependem

de suas características específicas e de suas estruturas orçamentária e patrimonial,

mas sim revelar até que ponto eles estão preparados, do ponto de vista da robustez

das finanças municipais, para lidar com riscos, caso eles ocorram. Espera-se também

estimular os municípios para que eles adotem ou aprimorem suas práticas de gestão

de risco fiscal.

O IVF leva em conta a margem entre receitas e despesas recorrentes, o nível do ativo

financeiro, a dívida consolidada bruta (endividamento) e a situação da previdência.

Atribuiu-se uma "nota" de baixa, média ou alta^® vulnerabilidade para cada um desses

indicadores. Da combinação das notas, extrai-se o resultado final, indicando, do ponto

de vista das finanças públicas, o grau de vulnerabilidade a riscos fiscais (diminuição

inesperada da receita ou do ativo, ou aumento inesperado da despesa ou passivo).

A nota geral do IVF do município em 2019 foi 75 (média vulnerabilidade), passando

para 58 (média vulnerabilidade) em 2020, atingindo 42 (baixa vulnerabilidade) em

2021 e chegando a 58 (média vulnerabilidade) em 2022.

1.3.8.4. Considerações finais

Do exposto acima, pode-se apontar as seguintes situações que exigem atenção para

uma favorável gestão de riscos pelo município:

•  Extrapolação do limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de 2022.

MU/V/
C/
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Risco Fiscal se refere à ocorrência de eventos que podem afetar negativamente os níveis de receita
ou despesa, ou ainda o valor dos ativos ou passivos, em magnitude tal que possam inviabilizar o
alcance das metas e objetivos estabelecidos no orçamento ou outros instrumentos de planejamento.
Em suma: os riscos fiscais afetam negativamente a receita ou o ativo, ou ainda aumentem a despesa
ou o passivo.

28 "Baixa = 1", "Média = 2" e "Alta = 3". Como são 4 indicadores, a nota geral pode variar entre 4 a 12,
sendo a primeira terça parte com nota geral de 4 a 6 ("Baixa"), a segunda terça parte com nota geral
entre 7 e 9 ("Média") e a terceira terça parte variando de 10 a 12 ("Alta"). A nota geral foi transformada
em escala de 100, via regra de três, para facilitar a comunicação: alta vulnerabilidade (nota geral entre
83 a 100): média vulnerabilidade (nota geral entre 58 a 75); e baixa vulnerabilidade (nota geral entre
33 a 50).

29 Ver detalhes do IVF no Painel de Controle.
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•  Piora no nível de vulnerabilidade fiscal entre 2021 e 2022.

1.3.9. OPINIÃO SOBRE A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Com o intuito de fundamentar o parecer prévio do TCEES acerca da execução dos

orçamentos do Município e demais operações realizadas com recursos públicos

municipais, foram analisados e consignados na seção 3, pontos de controle

importantes relativos à gestão orçamentária, financeira, fiscal, renúncia de receitas e

condução da política previdenciária.

Em análise preliminar, identificou-se nas subseções 3.2.1.3.1 e 3.2.1.12,

distorções/não conformidades sujeitas a esclarecimentos por parte do prefeito,

mediante citação.

Ato contínuo, na fase conclusiva, os achados foram devidamente reexaminados na

subseção 8.1 e 8.2 da ÍTC e restaram mantidos como irregulares, tendo em vista que

não foram integralmente acolhidas as razões de justificativa juntadas aos autos.

A questão relativa a abertura de créditos adicionais utilizando-se de fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 8.1), teve seus efeitos mitigados, pois no caso

concreto não se constatou a execução dos créditos inconsistentes, logo, seguiu pela

ressalva.

Já a utilização de recursos dos royalties em despesas vedadas pela lei, ou seja, em

inobservância ao art. 8° da Lei 7.990/1989, no valor de R$ 702.062,73, equivalentes

a  173.993,2416 VRTE, analisado na subseção 8.2 da ITC, concluiu-se que

representa grave infração à norma legai, com reflexos negativos na opinião sobre a

execução orçamentária e consequentemente sobre as contas de governo.

Entretanto, em sede de SUSTENTAÇÃO ORAL, seção 9, frente aos novos

argumentos e documentos apresentados, restou afastada a irregularidade

identificada na subseção 3.2.1.12 do RT 362/2023-1, analisada na subseção 8.2 da

ITC 973/2024-2; e mantida, nos mesmos termos, ou seja, no campo da ressalva, a

conclusão acerca da "Abertura de créditos adicionais utilizando-se de fontes de

recursos sem lastro financeiro", identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1,

analisada na subseção 8.1 da ITC 973/2024-2.

í^0
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Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião com ressalva sobre a execução

dos orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre

as Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

Diante da análise realizada pelo corpo técnico estou acompanhando tal

posicionamento, nos termos da subseção 1.13 do Voto do Relator.

1.4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Para cumprir esse objetivo, foi procedida a análise da relevância e da representação

fidedigna das informações contábeis consolidadas que compõem a prestação de

contas anual do chefe do Poder Executivo Municipal.

Vale ressalvar, no entanto, dada a limitação de recursos humanos e tempo, que a

verificação desses atributos da informação contábil não foi efetuada por meio de

auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações contábeis. O trabalho ficou

restrito a conciliações entre os demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação

de Contas Anual do exercício, aplicadas nos principais elementos do ativo e do

passivo e no processo de consolidação, limitandò: o escopo da análise ao Balanço

Patrimonial Consolidado do Município.

I.4.1. ANÁLISE DE CONSISTÊNCIA DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Segundo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP

II, as demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que reporta, cuja

finalidade é proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão, a

prestação de contas e a responsabilização da entidade quanto aos recursos que lhe

foram confiados.

FIS
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A norma também destaca que essa apresentação adequada exige a representaçi

fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com as

definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas

como estabelecido nas demais NBCs TSP.

Objetivando verificar se as demonstrações contábeis que compõem a prestação de

contas representam fidedignamente a situação patrimonial da entidade, foi realizada

por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, a análise

de consistência dos dados encaminhados pelo(a) responsável e evidenciados no

Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como

demonstrado a seguir.

1.4.1.1. Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais e o balanço

patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

1'C
'

9
/O

FIs

Tabela 44 - Resultado Patrimonial Valores em reais

Exercício atua!

DVR{a), - ■ • V , 31.037.283,42

Balanço Patrimoníàl (b) , ■ . ;
'  , " 'i '

31.037.283,42

Divergência (a-b) ." ' 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALPAT, DEMVAP

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

1.4.2. PROCEDIMENTOS PATRIMONIAIS ESPECÍFICOS

A seguir destacam-se os resultados dos procedimentos específicos aplicados nos

principais elementos do ativo e do passivo e no processo de consolidação das

demonstrações financeiras.
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1.4.2.1. Consolidação do balanço patrimonial

Consolidação das demonstrações contábeis é o processo de agregação dos saldos

das contas de mais de uma entidade, excluindo-se as transações recíprocas, de modo

a disponibilizar os macros agregados do setor público, proporcionando uma visão

global do resultado.

Os critérios de consolidação a serem utilizados para a adequada elaboração das

demonstrações contábeis estão dispostos no § 1° do artigo 50 da LRF e no Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP 9® edição^^. Ressalta-se também

que foi criado no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) um mecanismo

para a segregação dos valores das transações que devem ser incluídas ou excluídas

na consolidação.

Em 2022, as demonstrações contábeis consolidadas do Município foram elaboradas

de forma automatizada no sistema CidadES, o procedimento visou atestar a

regularidade das demonstrações contábeis encaminhadas, mensalmente nas

Prestações de Contas das Unidades Gestoras que compõem as demonstrações

contábeis consolidadas do Município.

Para a elaboração das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município no

sistema CidadES foram utilizados os critérios de consolidação aplicáveis por meio do

mecanismo previsto no PCASP.

O procedimento de consolidação do Balanço Patrimonial foi evidenciado, na Unidade

Gestora Consolidadora para fins de acompanhamento, no ponto de controle "Contas

Patrimoniais Intraorçamentárias - Saldo Final", conforme tabela a seguir.

FIs

Tabela 45 - Contas Patrimoniais Intra Valores em Reais

Descrição Saldo Final

Ativo Total [grupos 1 .X X X 2 XX.XX] 0,00

Passivo Total [grupos 2 X X X 2.XX.XX] 0,00

^ Divergência 0,00

Fonte: Processo TC b4SMI2b2Z-d, - PCM/2022 - BALVERF

MCASP 9® edição, Parte IV, item 3.2.3.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



93/197

PARECER PRÉVIO TC-111/2024
TRIBUNAL OE CONTAS DO Vííqs/i
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O procedimento de consolidação automatizado aplicado pelo sistema CidadES no

Balanço Patrimonial identificou que as contas contábeis de natureza patrimonial, cujo

5° nível igual a 2 ("intra"), obedecem às disposições do PCASP e MCASP 9^ edição,

Parte IV, item 3.2.3 e ao disposto no §1° do artigo 50 da LRF no que tange á

sistemática de consolidação, uma vez que o total dos saldos finais devedores das

contas contábeis "intra" dos grupos 1.X.X.X.2.XX.XX (R$ 0,00) não diverge do total

dos saldos finais credores das contas contábeis "intra" dos grupos 2.X.X.X.2.XX.XX

(R$ 0,00) no Balancete de Verificação (Mês 13 Consolidado).

1.4.2.2. Caixa e equivalentes de caixa

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9® edição -

MCASP, a definição de Caixa e Equivalentes de Caixa compreende numerário em

espécie e depósitos bancários disponíveis, além das aplicações financeiras de curto

prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido

de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui,

ainda, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária

em fase de recolhimento.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, para verificar a representação fidedigna, bem como a relevância dos

valores registrados no elemento patrimonial Caixa e Equivalentes de Caixa, foi

realizada a análise por meio do confronto entre o saldo contábil (conciliado com os

saldos bancários das disponibilidades financeiras, ao final do exercício) evidenciado

no Termo de verificação das disponibilidades, em 31 de dezembro de 2022

(documento TVDISP), constante das prestações de contas das Unidades Gestoras,

com o saldo contábil registrado no Balanço Patrimonial Consolidado do Município no

exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Tabela 46 - Análise dos Saldos Contábeis das Disponibilidades Valores em reais

ío
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Unidades Gestoras

' C52L05ÜOCOI ru'!do Miiiiidpa! ae Saúde de Nova Venecia

|052E0500í'',02 - Fundo Municipal de Assistência Social do Nova Venccia

I n52L 0700001 - Proíe t' ra Mupt pai dc Nova Vcnocia

I 052L020COCI - C.Viiaia Municioal dc Nova Venec la

TVDISP

(excluindo intra)

21.733.962,68

3.703.925,66

44.298.196,38

1.855.990,01

71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGA/2022 - TVDISP (conta contábil 1.1.1.0.0.00.00)

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham o arquivo TVDISP
em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste manual na
instrução inicial.

Tabela 47 - Caixa e Equivalentes de Caixa (Saldos Contábeis) Valores em reais

Contas Contábeis

Balanço Patrimonial

(Consolidado)

(a)

TVDISP

(excluindo intra)

(b)

Diferença

(a-b)

Caxa e Equivalentes do Caixa
71.592.074,73 71.592.074,73 0,00

(MlOOOO.COj

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - TVDISP, BALPAT

Após a análise, verificou-se que o Balanço Patrimonial Consolidado do Município

apresenta conformidade com a posição patrimonial da conta Caixa e Equivalente de

Caixa do Município, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, confrontado com

os saldos contábeis conciliados destes ativos discriminados por UG no arquivo

TVDISP.

1.4.2.3. Dívida ativa

De acordo com o MCASP 9® Edição2\ a dívida ativa é o conjunto de créditos tributários

e não tributários em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para

pagamento definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo

MCASP 9® Edição Parte III.
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Órgão ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez. É uma font

potencial de fluxos de caixa e é reconhecida contabilmente no ativo.

Já a NBC TSP 01 destaca que a entrada de recursos de transação sem

contraprestação deve ser reconhecida como ativo quando: (a) for provável que os

benefícios econômicos futuros e o potencial de serviços associados com o ativo fluam

para a entidade; e (b) o valor justo do ativo puder ser mensurado de maneira confiável.

Em sintonia com essa definição de ativo, o MCASP 9® Edição^^ ressalta também o

ativo deve ser reconhecido quando satisfizer a definição de ativo e puder ser

mensurado de maneira que observe as características qualitativas, levando em

consideração as restrições sobre a informação contábil.

Cabe destacar que os montantes inscritos em dívida ativa apresentam, por certo,

grande probabilidade de conterem em seu escopo créditos que não se realizarão em

função de cancelamentos, prescrições, ações jüdiciais, entre outros. Assim, faz-se

necessário que os créditos a receber que apresentem probabilidade de não realização

sejam ajustados a valor recuperável, realizado por intermédio de uma conta redutora

denominada "Ajuste de perdas de créditos".

Neste sentido, o MCASP 9® Edição^'^ prescreve que os riscos de recebimentos de

direitos são reconhecidos em contas de ajustes, a qual será reduzida ou anulada

quando deixarem de existir os motivos que a originaram.

No mesmo sentido, a NBC TSP EC^® dispõe que os ativos mensurados pelo custo

histórico podem ter seu valor ajustado, na medida em que o seu potencial de serviços

ou capacidade de gerar benefícios econômicos diminuiu devido a mudanças nas

condições econômicas ou em outras condições.

FIs

sA/o
^AVE

32 NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, item 31
33 MCASP 9® Edição, Parte II.
3'' MCASP 9® Edição, Parte II e Parte III

35 NBC TSP EC, item 7.15
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O saldo contábil da dívida ativa deve corresponder à representação fidedigna do

pretende representar, ou seja, sua evidenciação deve ser completa, neutra e livre de

erro material, cumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna^®.

A NBC TSP EC destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas

demonstrações contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se

pretende representar, devem ser relevantes.

Dessa forma, objetivando verificar a representação fidedigna do estoque de dívida

ativa evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado, bem como a relevância dos

valores, foi realizado o procedimento de verificação dos saldos, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo a dívida ativa registrada nos créditos a receber a curto

e longo prazo com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT, integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Tabela 48 - Análise da Dívida Ativa Tributária e não Tributária Valores em reais

4o

VE

Saldo anterior - DEMDAT (excluindo intra) 8.428.910,58

iCiiriOS no exercício - DEMDAT (excluindo intra) 4.459.586,80

Baixas no exercício - DEMDAT (excluindo intra) 2.506.029,92

Saldo para o próximo exercício - DEMDAT (a) (excluindo intra) 10.382.467,46

Saido contãbii - BALPAT Consolidado (b) 10.382.467,46

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - DEMDAT, BALPAT

Com base na análise, verificou-se que o estoque de dívida ativa tributária e não-

tributária, registrada nos créditos a receber a curto e longo prazo, está em

consonância com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

36 NBC TSP EC, item 3.10
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Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos a constituição de perd

estimadas em créditos de dívida ativa (ajuste de perdas), curto e longo prazos, por

meio dos registros no Balancete de Verificação Anual Consolidado:

' Fls.rJv'^ *

Tabela 49 - Ajuste para perdas de créditos de dívida ativa Valores em reais

Dcscncao da Conta Contábil Saldo no BALVERF

1.1.2.9.1.04.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE OfVIDA ATIVA TRIBUTARIA 0,00

1.1.2.9.1.05.00 (-] PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DlVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.1.2.a2.04.00(-)Ç£RDAS,ESTIMADAS EM CRÉDITOS Dl" D VIDAATIVATRIBUTÁRIA • . . 0,00

1.1.2.9.2.05.00 {-i PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE OfVlDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA . 0,00

1.1.2.9.3.04.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA • 0,00

■l-.1.2,9.3.05-.00(-lPERDASESTIMADASEMCRÉDITOSDEDÍVIDA'ATIVA'NÃOTRIBUTÁRtA . - 0,00

1,1.2.9,4,04.00 {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA . 0,00

1.1.2.9.4.O5.0O {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

• 1.1.2.9.5.04.00 (-) Ç|RD/IS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE ply|DA ATIVA TRIBUTÁRIA
^  ' í-;?;-. :., ' i .i r.,'. / .

0,00

1.1.2.9.5.05.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.2.1.1.1.99.04 {-) AJUSTE DÊ PERDAS DE DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 0,00

1,2.1.1.1.99.05 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA L 0,00

' 1.2.1.1.2.99.04 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA " Ari;
'  ' '

0,00

l.a.1.1.2.99.05 (-] AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATiVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.2.1.1.3.99.04 {-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA; • ' : 0,00

1.2.1.1.3.99.05 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃOTRIBUTÁRIA r , „ 0,00

. 1.2.1.1.4.99.04 H AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA, • ' • . 0,00

1.2.1.1.4.99.05 (-} AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.?. 1.1.5.99.04 ( ) AJUSTE DE PERDAS DF- DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' ' V ,■ , 0,00

1.2.1.1.5,99.05 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃOTRIBUTÁRIA 0,00

1.2.1.2.1.99.G1 {-} AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS 0,00

12.1,2.1.99.07-(-)"AJUSTE DE-PERDAS DE CRÉDITOS APURADOS.EM pfVIDA ATIVA NÃO
TRIBUTÁRIA - DEMAIS* CRÉDITOS " í ^ ■ " '* 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida
ativa, verificou-se que os créditos inscritos em dívida ativa, evidenciados no Balanço
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Patrimonial Consolidado, não foram ajustados a valor realizável, por meio da utilização

da conta redutora de ajustes para perdas estimadas. Ressalva-se, no entanto, que

não foram realizadas análises sobre a metodologia adotada para fins de mensuração

e registro do ajuste para perdas estimadas.

14.2.3.1. Ausência de reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida

ativa

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida

ativa, verificou-se que a contabilidade não evidencia com precisão e clareza o

patrimônio do Município, uma vez que os créditos inscritos em dívida ativa

evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado não foram ajustados a valor

realizável, por meio da utilização da conta redutora de ajustes para perdas estimadas,

descumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo

com a NBC TSP EC, itens 3.10 e 7.15, e com a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único,

que definiu a obrigatoriedade imediata dos registros contábeis relativos à Dívida Ativa,

tributária e não tributária e respectivo ajuste para perdas.

Tal distorção impacta na utilidade das informações contábeis para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma vez que em sede de análise não há como

estimar a perda do valor recuperável da dívida ativa do Município. Logo, isoladamente,

a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão modificada^^ em

relação às demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Nesse sentido, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da

ocorrência identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do

Município implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis

relativos à constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber

tributários e nãò tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em

conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Apiicada ao Setor Público

(NBC TSP EC, item 7.15), ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte 11 e item 5.2.5,

Parte 111, bem como a ÍN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único.

P

FIs

^v ÈC

Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva ,
"Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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Em face do exposto, estou acompanhando a proposição em dar ciência, dianfò^vE^

dos argumentos apresentados.

1.4.2.4. Ativo imobilizado

O ativo imobilizado é o item tangível que é mantido para o uso na produção ou

fornecimento de bens ou serviços, ou para fins administrativos, inclusive os

decorrentes de operações que transfiram para a entidade os benefícios, riscos e

controle desses bens, cuja utilização se dará por mais de um exercício.

É importante destacar que o ativo imobilizado é registrado em dois subgrupos que

são: os bens em operação como máquinas, equipamentos, móveis, terrenos,

edificações e benfeitorias, instalações etc., classificados^® em: 1.2.3.1.1.00.00 e

1.2.3.2.1.00.00, respectivamente Bens móveis e Bens imóveis. E os bens em

andamento, que são os ativos que estão na fase de implantação, ou ainda, não estão

prontos para entrar ern operação, como: construção de uma nova edificação, estudos

e projetos, implantação de uma nova linha produtiva operacional etc., classificados

em: 1.2.3.1.1.07.00, Bens móveis em andamento; e 1.2.3.2.1.06.00, Bens imóveis em

andamento.

A NBC TSP 07®^ estabelece que após o reconhecimento do ativo imobilizado, a

entidade deverá optar pelo modelo do custo ou pelo modelo da reavaliação como sua

política contábil e aplicar tal política a toda a classe correspondente.

A mesma NBC TSP 07"*° e o MCASP 9® Edição'*'' destacam que os elementos do ativo

imobilizado que tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos a depreciação

sistemática durante esse período. A apuração da depreciação deve ser feita

mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para

uso, ou seja, quando está no local e em condição de funcionamento na forma

pretendida pela administração. A norma contábil ressalva ainda que a depreciação do

3® PCASP Estendido 2021

39 NBC TSP 07, item 42
40 NBC TSP 07, itens 66 e 71
41 MCASP 9® Edição, Parte li
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ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local

em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, visando a verificação da representação fidedigna dos elementos do

imobilizado na situação patrimonial em 31 de dezembro de 2022, bem como a

relevância dos valores, procedeu-se à conciliação dos registros, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo os bens móveis e imóveis registrada no imobilizado com

as informações constantes do inventário anual de bens, respectivamente arquivos

INVMOV e INVIMO, realizado em 31 de dezembro de 2022, integrante das prestações

de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado

do Município.

7

u/v
/o

FIs..

<>/>/

0
''AVEN

Tabela 50 - Imobilizado Valores em reais

Descrição

Balanço Patrimonial
(Consolidado)

(a)

Inventário

(excluindo intra)

(b)

Diferença

(a-b)

Bens i.lóvcts

{conta contábil 1 2 3 1 1 01 OOj

46.358.492,40 46.358.492,40 0,00

Bens Imóveis

(conta contábil 1 2 3 2 1 00 00)

231.638.853,82 231.638.853,82 0,00

Total 277.997.346,22 277.997.346,22 0,00

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALPAT, INVMOV, INVIMO

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham os arquivos de
inventário em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste
manual na instrução inicial.

Efetuado o procedimento, constatou-se que os saldos contábeis dos elementos do

ativo imobilizado (bens móveis e imóveis), evidenciados no Balanço Patrimonial

Consolidado do Município, estão em conformidade com a posição patrimonial

registrada nos inventários anuais sintéticos de bens móveis e imóveis.
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^
respectivamente arquivos INVMOV e INVIMO, que integram as prestações de contaV^vEW

das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado do

Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos à Depreciação Acumulada, cujos

registros devem ocorrer de acordo com o PCASP nas contas contábeis redutora do

ativo imobilizado: 1.2.3.8.1.01.00 - Depreciação Acumulada de bens móveis e

1.2.3.8.1.02.00 - Depreciação Acumulada de bens imóveis.

Tabela 51 - Depreciação Valores em reais

Descrição Saldo no BALVERF

(-) Depreciação Acumulada de Bens Móveis
17.406.420,18

(conta contábil 1 2 3 8 1 01 00)

() Depreciação Acumulada de Bens Imóveis
3.548,56

j contábil 12 3 8 1 02.00)

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Após análise verificou-se a existência inadequada, do registro de depreciação,

evidenciado na conta contábil redutora do ativo imobilizado, (-) Depreciação

Acumulada de Bens Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00).

1.4.2.4.1. Registro insuficiente da depreciação acumulada de bens imóveis

No que se refere ao registro da depreciação acumulada de bens imóveis, após análise,

verificou-se o valor de R$ 3.548,56 à conta (-) Depreciação Acumulada de Bens

Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00), conforme tabela acima. Valor este, muito

inferior ao valor registrado para os bens imóveis de R$ 231.638.853,22.

Vale ressaltar ainda que a IN TC 36/2016, item 7 do Anexo IJnico, estabeleceu para

os municípios o prazo-limite de em 31 de dezembro de 2019 para a preparação de

sistemas e outras providências de implantação e o prazo-limite de 31 de janeiro de

2020 para obrigatoriedade do reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens

móveis e imóveis e a respectiva depreciação.
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Tal distorção impacta na utilidade da informação contábil para fins de análisfe^iílv^

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma que em sede de análise não há como rever a

metodologia adotada para fins de reconhecimento e mensuração da depreciação.

Logo, isoladamente, a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão

modificada'^^ em relação ás demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Dessa forma, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência

identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município

implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes á

depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em

conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem

como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único.

Em face do exposto, estou acompanhando a proposição em dar ciência, diante

dos argumentos apresentados.

1.4.2.5. Reconhecimento patrimonial dos precatórios

Conforme definição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP,

os Precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público federal,

estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância por parte

da fazenda pública, sendo constituído por intermédio de decisão judicial transitada em

julgado.

Os Precatórios devem ser reconhecidos patrimonialmente no momento do surgimento

da obrigação legal, ou seja, quando da decisão judicial transitada em julgado. Caso a

expectativa de pagamento da obrigação seja de até doze meses após a data base

das Demonstrações Contábeis Consolidadas Anuais do Município, o registro se dará

no Passivo Circulante. E se superior a esse período, Passivò Não Circulante.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva",
"Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar>^

devem ser relevantes.

Nesse sentido, objetivando a verificação da representação fidedigna, bem como a

relevância dos valores de precatórios inscritos, reconhecidos como obrigações no

Balanço Patrimonial Consolidado do Município, efetuou-se a comparação dos valores

registrados no arquivo RELPRE.XML com os registros de precatórios no Balancete de

Verificação, que compõem a Prestação de Contas do Prefeito do Município em

análise, exercido 2022.

Tabela 52 - Saldo de Precatórios Valores em reais

íConta Contábil * • t' Saldo

211110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 0,00

211110500-PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGIME ORDINÁRIO 0,00

211110700 - OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

211210400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ESPECIAL
'  àf V >

0,00

211210500 - PRECATÓRIOS DE BENEFiCIÓS PREVIDENCIARIÓS - REGIME ORDINÁRIO
-f

0,00

211210700-OUTROS PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS, 0,00

211310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

211310400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

213110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

213110600 - PRECATÓRIOS.DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

213110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
ESPECIAL

1  ' ' ' - - . ' ' ■ -

0,00

213110800 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO • - '

0,00

213111100 - DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONÀIS

0,00

j 218810800-PRECATÓRIOS - 0,00

1,221110300-PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGI ME ESPECIAL *
j  . . ' ' . ' . '

0,00

i 221110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO

j  , " ' " , . ' , '

0,00

1221110700-OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL , i '
1  ' ' ' ' j f "

0,00

1221210200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ESPECIAL • .  0,00

221210300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO 0,00
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221219800 - OUTROS PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00

22131020D - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME-ESPECIAL 0,00

221310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINÁRIO '' 0,00

223110400 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL, 0,00

223110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO

l  '
0,00

223110600 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR -.CREDORES.NACIONAIS- REGIME
ESPECIAL ; .

? " ~ '

0,00

1223110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES ̂vIACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

0,00

1223111100 - DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
'NACIONAIS , • ;

0,00

1228810800 - PRECATÓRIOS

■  ■ ' - :■ ■
0,00

i.Total , , , . , - 0,00

P

f4o

FIs.

C\^\/A VEN

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Tabela 53 - Comparativo RELPRE e BALVERF Valores em reais

1 Conta Contábil
1  . ■ - , , • , ' -r , '

Saldo

1 Saldo Contábil de Precatórios no BALVERF (a) 0,00

1 Saldo de Precatórios no RELPRE (UG Prefeitura "Consolidado") (b) 0,00

I  - " "-X '
Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALVERF, RELPRE

Verificou-se que não há registros no Relatório de Precatórios (RELPRE) que compõe

a prestação de contas do Município. A inexistência de precatórios em nome do

município de Nova Venécia também é confirmada em consulta ao Estoque de

Precatórios do TJEES (arquivo ESTPREC) que integra a prestação de contas anual

de 2021 da U.G. 500J2500002 Encargos Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do
Espírito Santo - Sentenças Judiciárias - Precatórios Municipais, disponível no
sistema CidadES.

1.4.2.6. Provisões matemáticas e previdenciárias

No DEMAAT enviado na PCA, o Município atesta que não possui Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS).
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1.4.3. CONCLUSÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Vale ressalvar, no entanto, que, para cumprir esse objetivo, o trabalho desenvolvido

não foi de asseguração, auditoria ou revisão, tratou-se somente de procedimentos

patrimoniais específicos, aplicados nos principais elementos do ativo e do passivo e

no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial

Consolidado do Município que compõe a Prestação de Contas do chefe do Poder

Executivo do exercício 2022.

Nesse sentido, procedeu-se à análise e conclui-se que há distorções em valores não

estimados (subseções 4.2.3.1 e 4.2.4.1), insuficientes para ensejar uma conclusão

modificada'^^ (ressalva ou adversa).

Essa conclusão se sustenta, por analogia, nas Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicáveis à Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica aplicadas á

Auditoria do Setor Público'^'^ emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)

convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela International

Federation of Accountants (IFAC) e recepcionadas pela Organização Internacional de

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), em especial na NBC TA 705,

segundo a qual o auditor deve modificar a opinião no seu relatório quando conclui,

com base na evidência de auditoria obtida, que as demonstrações contábeis como um

todo apresentam distorções relevantes. Tal hipótese não foi verificada na análise do

"*3 Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva",
"Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
Resolução CFC N" 1.601/2020

Art. S^í...)
IX - de Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público - NBC TASP - são as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis á Auditoria de Informação Contábil Histórica
Aplicadas à Auditoria do Setor Público convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria
emitidas pela International Federation of Accountants (Ifac) e recepcionadas pela Organização
Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).
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Balanço Patrimonial consolidado, do exercício findo em 31 de dezembro de 2022,

compõe a Prestação de Contas Anual do Governo do município de Nova Venécia.

Dessa forma, após a conclusão do trabalho, verificou-se que não há conhecimento

de nenhum fato que leve a acreditar que a Demonstração Contábil, referida acima,

não represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação

patrimonial consolidada do Município em 31 de dezembro de 2022.

Por fim, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, entende-se

pertinente que se dê ciência ao atual chefe do Poder Executivo Municipal, como forma

de alerta, das proposições relacionadas aos tópicos 4.2.3.1 e 4.2.4.1.

1.5. RESULTADO DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL

1.5.1. POLÍTICA PÚBLICA DE EDUCAÇÃO

A educação universal de qualidade é um direito social previsto no art. 6° da

Constituição Federal, sendo de competência concorrente das três esferas federativas.

Esse direito também está presente nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,

em seu objetivo 4 - Educação de Qualidade, que dispõe até 2023 "assegurar a

educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de

aprendizagem ao longo da vida para todos", (grifamos)

O direito à educação de qualidade não se limita á vida escolar, conforme o art. 205 da

CF, trata-se de um direito social voltado ao desenvolvimento da pessoa humana.

Objetiva-se o desenvolvimento das potencialidades, habilidades, comportamentos e

conhecimentos do ser humano. Trata-se da formação do indivíduo como cidadão.

A garantia pelo Poder Público da Educação traz, no entanto, grandes desafios,

quantitativos e qualitativos para as três esferas federativas. Quantitativos, em relação

ao aumento da oferta correspondente á demanda efetiva e potencial, especialmente

nas etapas de ensino ainda sem suficiente cobertura. Qualitativos, em relação ás

garantias de acesso á alfabetização na idade certa, permanência e sucesso escolar

com efetiva aprendizagem, eliminação da distorção idade-série, bem como evitar a

Assinado digitalmente. Conferência emwww.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2e43E
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retenção desnecessária, a evasão e o abandono escolar. Tudo isso para què

resultados das políticas públicas de educação possam efetivamente alcançar a

qualidade social desejada.

Nesses termos, o presente tem a intenção de evidenciar alguns dos resultados da

educação na rede municipal de ensino público de Nova Venécia até o exercício de

2022.

Ç7

JFIs

VEN

1.5.1.1. Cenário educacional

A rede municipal de ensino público do município de Nova Venécia possuía, em 2022,

37 escolas rurais e 21 escolas urbanas, totalizando 58 escolas.

No tocante às matrículas, havia 1.658 matrículas rurais e 5.696 urbanas,

representando um quantitativo total de 7.354 matrículas na Educação Básica. Dando

luz à Educacão Especial, do total de matrículas da rede municipal, 253 são de alunos

desta modalidade.

Em relação á qualidade do ensino ofertado, e com base no índice de Desenvolvimento

da Educação Básica - Ideb, observa-se que, para o 5° ano fundamental, a rede

municipal de Nova Venécia apresentou queda em 2021, invertendo o movimento

ascendente que vinha ocorrendo desde 2015, ficando abaixo da meta e da média

nacional, conforme demonstrado no gráfico a seguir:
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Gráfico 9: Desenvolvimento Histórico do ideb para o 5° ano do Ensino
Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do ideb, conforme divulgado pelo INEP.

Já em relação ao 9° ano do Ensino Fundamental, a nota do Ideb em 2021 apresentou

leve alta, se distanciando da meta, ainda assim ficando acima da média nacional.

6.5

IDEB 9° Ano EF-AF

5,8
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5,4
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Gráfico 10: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 9° ano do Ensino
Fundamental
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Salienta-se que o Ideb é o principal indicador da qualidade da educação básica no

Brasil, sendo realizado bianualmente, nos anos ímpares. Para fazer essa medição o

Ideb utiliza uma escala que vai de O a 10 e é aplicado a cada dois anos, sempre nos

anos ímpares. A queda nas notas, ou no caso dos Anos Finais do Ensino

Fundamental, a alta mínima, pode ser atribuída à perda de aprendizagem ocorrida

durante a suspenção das atividades presenciais em função da crise de saúde pública

causada pela pandemia do Sars-CoV-2.

No entanto, cabe ressaltar que, apesar da queda ser esperada, esta foi mais

acentuada na Rede Municipal Pública de Ensino quando comparada à média

nacional. Tal diferença pode ser relacionada a uma possível insuficiência de alcance

dos alunos ou á inefetividade das atividades remotas de aprendizado durante a

suspensão presencial.

Outro importante diagnóstico da educação básica brasileira e de fatores que podem

interferir no desempenho do estudante é o Sistema de Avaliação da Educação Básica

(Saeb). O resultado dessa avaliação é apresentado pelo percentual de alunos que

obtiveram aprendizado insuficiente, básico, proficiente ou avançado. Considera-se

como aprendizado adequado os alunos que se enquadram em "Proficiente" ou em

"Avançado" e adquiriram os conhecimentos tidos como "suficientes" para aprovação.

A perda da aprendizagem observada nas notas do Ideb também é evidenciada no

Saeb. Dentro desse contexto, a rede municipal de Nova Venécia apresentou em 2021

queda acentuada no nível de proficiência em português e em matemática para os

alunos do 5° Ano do Ensino Fundamental, ficando abaixo da média nacional nas duas

disciplinas:
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Figura 6; Nível de Proficiência no Saeb para o 5° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Em relação aos alunos do 9° Ano do Ensino Fundamentai, o nível de proficiência,

ainda que em menor intensidade, também apresentou trajetória de queda em 2021.

Entretanto o município ficou acima da média nacional nas duas disciplinas:

2017

•Port. 47%

• Mat. 26%

2019

• Port. 39%

• Mat 22%

/"

2021

•Port. 41%

• Mat 19%

Figura 7: Nível de Proficiência no Saeb para o 9° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Outro importante aspecto a ser destacado diz respeito ao abandono escolar, quando

um aluno deixa de freqüentar a escola durante o ano letivo.
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Gráfico 11: Desenvolvimento Histórico da Taxa de Abandono

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do iNEP

A piora nos resultados de aprendizagem registrados pela Rede Municipal de Ensino,
também se verifica nos resultados do abando escolar do ensino fundamental, com

aumento do percentual de alunos nessa situação na comparação entre 2020 e 2021.

Ao cenário destaca-se a situação de paralisação das atividades presenciais, que,
nacionalmente, elevou os indicadores de abandono escolar. Em que pese os

resultados verificados, as taxas de abandono do Município, inferiores à média nacional

(0,7% EF Al e 1,8% EF AF), apontam para um aparente sucesso das políticas de

Busca Ativa Escolar durante a pandemia do Sars-CoV-2.

1.5.1.2. Valorização do profissional do magistério

Para uma educação inclusiva de qualidade, vários são os fatores que atuam para o

atingimento do resultado desejado, estudantes e alunos graduados com bons
resultados de aprendizagem, conforme modelo conceituai da OCDE.
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Figura 8: Modelo conceituai OCDE

Fonte: Direção de Educação e Competências da OCDE

As diferentes variáveis possueiti diferentes impactos no sucesso da política pública.

No entanto, uma dessa variáveis se destaca como sendo a de maior relevância para

a aprendizagem dos alunos. Segundo Eric Hanushek'^®, pelo menos 50% do

desempenho do aluno depende da qualidade dos professores.

Assim, reconhecendo a importância do profissional do magistério para a qualidade da

educação, essa variável foi escolhida para levantar como está sua valorização na

Rede de Ensino Municipal.

A valorização da profissão contém a questão salarial, porém ela é mais ampla.

Contempla a formação inicial que, além dos currículos dos cursos superiores, inclui a

modalidade de formação. O art. 62, §3° da Lei n° 9.394/1996 escolheu a modalidade

presencial como preferência para os professores, se fundamentando na necessidade

HANUSHEK, Eric. Assessing the effects of schooi resources on student performance: na update.
Educational Evaluation and Poiicy Analysis, [S.I.], v. 19, n. 2, p.141-164, Summer 1997a. Disponível
em:

<http://hanushek.stanford.edu/sites/default/files/publications/Hanushek%201997%20EduEvaPolAna
%2019(2).pdf>. Acesso em: 28 mar. 2023.
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de uma formação prática. A formação Educação à Distância - EAD de professore

geralmente, carece desse viés prático.

Cabe ressaltar, contudo, a importância da formação na modalidade EAD, sendo

essencial para a implementação e manutenção dos cursos para as pessoas que não

teriam a oportunidade de realizar uma graduação presencial. Diante dessa realidade,

aumenta-se a importância de treinamentos voltados para a prática docente mesmo

após o ingresso do professor na rede, como cursos de formação, formações

continuadas e de capacitações.

Quanto a esta temática da formação inicial, não há na Rede Municipal informações

sobre o quantitativo de professores de sua rede que possuem formação inicial na

modalidade EAD.

Outro ponto importante para a valorização da carreira do magistério é a formação

continuada de seus profissionais. Em Nova Venécia, a Rede Municipal realiza cursos

de formação continuada periódicos e fornece apoio, por meio do atendimento

pedagógico nas escolas.

Quanto à composição dos profissionais da carreira, conforme informado pela Rede

Estadual por meio do CidadES Folha, segue os quantitativos e os tipos de vínculos:

709

Professores

74S cargos

39815§%)
Contratação
Temporária

311144%}
Efetivo

Estatutário

Figura 9: Composição dos Profissionais do Magistério
na Rede

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de

Controle do TCEES (acumulado de dez. 2022)
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A composição do quadro de profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino

demonstra que mais da metade dos profissionais da educação possui vínculo por

contratação temporária. Deve-se reconhecer a importância da contratação de

professores por meio de vínculos temporários, conforme Relatório de Auditoria

23/2019 (processo TC 5960/2018), no entanto, esse tipo de vínculo deveria ser a

exceção.

Além da previsão no Plano Nacional de Educação, estratégia 18.1, o professor efetivo,

pelo caráter da continuidade de seu vínculo, vivência o cotidiano da rede de ensino a

que pertence e da instituição, além disso, permite ao profissional se qualificar e se

dedicar a projetos sem a preocupação com a descontinuidade. Para o gestor, essa

continuidade do vínculo representa a permanência em sua rede de ensino de

investimentos em relação aos seus professores, por meio de ações para sua

qualificação e valorização.

Quanto ao grau de instrução dos professores da rede, a maioria possui ensino

superior, conforme gráfico que segue:

Grau de Instrução
-0%

2%

97%

a Ensino Superior

s Ensino Médio-

técnico

B Pós-graduação Latu

Sensü

B Ensino

Fundamental

m Mestrado

a Outros

Gráfico 12: Grau de Instrução dos Profissionais do Magistrado
da Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia
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Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de Controle do

TCEES (acumulado de dez. 2022)
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No tocante aos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério foram uma

obrigação prevista na Lei do Piso Nacional dos Professores (Lei n° 11.738/2008) e

com suas diretrizes fixadas no Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014),

além de ser um compromisso dos entes federados com a remuneração dos

profissionais do magistério, eles organizam a vida funcional da categoria, promovendo

a qualidade da educação e atraindo para a carreira bons professores.

Assim, tão importante quanto o respeito ao piso salarial nacional dos professores da

educação básica, fixado em R$ 2.403,52 para 2022 (considerando a carga-horária

semanal de 25h), é a projeção de uma carreira atrativa, com capacidade de oferecer

desenvolvimento constante aos profissionais e claras possibilidades de crescimento

na carreira.

30 anos

(progressão por Â | Final da Carreira
tempoj I Jumento em

I
47%

Inicia! da

Carreira

R$2.199,64

Figura 10: Progressão na Carreira e Vencimentos

Fonte: Processo 7797/2022

Conforme a Tabela de Subsídios o Magistério da Rede Municipal de Ensino, o

profissional no início da carreira possui remuneração abaixo do piso salarial

nacional dos professores. A progressão do salário do início ao final da carreira é de

47% e o tempo para progressão exclusivamente por tempo de serviço ao final da

carreira é de 30 anos.
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Considera-se que baixas variações salariais representariam um achatamento da

carreira e representaria uma menor atratividade para os profissionais. Quanto ao

tempo para progressão, periodos excessivamente curtos para atingir o final da carreira

desestimulam a busca por outras formas de progressão, como por cursos e

especializações.

Por fim, a avaliação de desempenho trata de ferramenta de gestão de pessoas cujo

objetivo é o aprimoramento profissional. No caso dos docentes a ferramenta se faz

ainda mais importante pois o aprimoramento profissional do docente tem impacto

direto na qualidade do ensino e, por conseqüência, nos resultados educacionais. A

avaliação de desempenho dos docentes possibilita identificar deficiências e

potencialidades dos profissionais, configurando-se em importante ferramenta para a

gestão da educação. Na Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia não há avaliação

de desempenho dos professores.

Assim, conclui-se que, ainda que parte das variáveis da aprendizagem, principalmente

aquelas sociais e de segurança, não estejam sob o controle dos profissionais da

educação, a atuação dos professores possui papel imprescindível para o sucesso

escolar.

A valorização dos profissionais da educação é de tal importância para os resultados

educacionais que passou a ser matéria legal contida na LDB (Lei n° 9.394/1996), em

que foram dispostos fatores de valorização profissional que devem ser assegurados,

tais como: carreira profissional; formação continuada; piso salarial; condições de

trabalho adequadas; dentre outros.

Da breve análise apresentada, depreende-se que a valorização dos profissionais da

educação, embora se trate de matéria legai, tendo em vista a importância destes

profissionais para a sociedade, ainda carece de maior atenção por parte dos gestores

da educação.

1.5.1.3. Considerações finais

Ao analisar os indicadores educacionais é importante destacar a dificuldade de sua

utilização para o monitoramento de suas políticas públicas, inclusive do cumprimento

>
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das metas dos Planos de Educação, os quais estão em seus últimos anos e suas

metas distantes de serem cumpridas.

As principais fontes de dados nacionais para a educação são o Censo Escolar anual

(coletado no meio do ano e seus tendo seus dados divulgados apenas no ano

seguinte) e os resultados das provas do Sistema de Avaliação da Educação Básica -

Saeb, aplicadas bianualmente nos anos ímpares. Ou seja, apesar de produzirem

informações que permitem observar posições da política pública, a baixa

periodicidade dos dados impede seu acompanhamento de forma concomitante com a

política, permitindo análises apenas a posteriores.

Tal situação reforça a necessidade de os gestores educacionais possuírem

ferramentas que os permitam planejar, gerir e monitorar suas políticas em suas redes.

Feito este apontamento, para a rede municipal de Nova Venécia destaca-se uma

situação de não conformidade em relação a parte dos indicadores observados,

demonstrando que o Município, dentro dos parâmetros ora adotados, deve envidar

esforços para fornecer aos seus cidadãos acesso a um ensino público de qualidade.

Vale ressaltar ainda, a necessidade de melhorias nos planos de carreira dos

profissionais da educação, principalmente no tocante ao piso salarial da carreira.

1.5.2. POLÍTICA PÚBLICA DE SAÚDE

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), desde 2020, passou a

incorporar nas Contas de Governo as informações sobre a execução de ações e

políticas públicas que vão além do cumprimento ou não do mínimo constitucional em

ações e serviços públicos de saúde.

Assim, nos relatórios dos exercícios anteriores foram incluídas as informações sobre

a pandemia de Covid-19, a situação dos instrumentos de planejamento em saúde e

as metas previstas e os resultados alcançados nos indicadores do Sispacto"*®.

üf:VE

SISPACTO: Sistema de Pactuação ínterfederativa
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Para o exercício de 2022, optou-se por não incluir dados referentes à pandemia, tendo

em vista que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 5/5/2023, declarou o fim

da emergência em saúde pública de Covid-19.

No entanto, foram mantidas as informações referentes à elaboração e

avaliação/aprovação, pelos gestores e pelos conselhos de saúde, respectivamente,

dos instrumentos de planejamento, tendo em vista a importância dos referidos

instrumentos para o controle social e para o monitoramento dos resultados

alcançados.

Outrossim, em substituição aos indicadores do Sispacto, que vigorou até 2021, o

TCEES optou por incluir nos relatórios de contas de governo os sete indicadores de

saúde do Previne Brasil'*^, tendo em vista que compõem o novo modelo de

financiamento do SUS baseado em resultados, entre outros critérios.

1.5.2.1. Situação dos instrumentos de planejamento em saúde

De acordo com os dados do Painel da Situação dos Instrumentos de Planejamento

disponíveis na Sala de Apoio à Gestão Estratégica (SAGE)'^^, a situação do município

de Nova Venécia em relação ao Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação

Anual de Saúde (PAS), Relatórios Quadrimestrais (RDQA) e Relatórios Anuais de

Gestão (RAG) de 2022 é a demonstrada no quadro a seguir:

Quadro 2 - Situação dos instrumentos de planejamento de 2022

2

FIs

141VE

PMS 2022-2025 PAS 1°RDQA 2° RDQA 3° RDQA RAG

Aprovado Aprovado

Em análise no

Conselho de

Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Fonte: portalsage.saude.gov.br/painellnstrumentoPlanejamento

Notas:

1) Consulta realizada em 12/7/2023;

Previne Brasil: novo modelo de financiamento que alterou algumas formas de repasse das
transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em quatro critérios:
capltação ponderada, pagamento por desempenho, Incentivo para ações estratégicas e Incentivo
financeiro com base em critério populacional.
https://portalsage.saude.gov.br/palnellnstrumentoPlanejamento
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2) Aprovado ou avaliado: demonstram o encaminhamento do respectivo instrumento pela gestão
CS, que se manifestou favorável pela aprovação, sendo que tais informações foram registradas pela
gestão no DGMP (DIgiSus Gestor Módulo Planejamento). No caso do RDQA, o status similar é o
"avaliado":
3) Em análise no Conselho de Saúde (CS): indica que a gestão encaminhou o respectivo instrumento
para apreciação no CS, que por sua vez ainda não se manifestou quanto à apreciação, sendo que tais
informações foram registradas pela gestão no DGMP.

No que tange à execução do planejamento em saúde, a situação em relação ao

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde, encontra-se demonstrada na

tabela a seguir:

Tabela 54 - Situação do cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde

Município Total de metas Metas atingidas . Metas não atingidas

Nova Venécia 106 68 38

Fonte: RAG 2022

Desta forma, conforme RAG 2022, do total de 106 metas propostas, 68 foram

atingidas.

1.5.2.2. Indicadores do Previne Brasil

O programa Previne Brasil foi instituído pela Portaria n° 2.979, de 12 de novembro

de 2019. O novo modelo de financiamento alterou algumas formas de repasse das

transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em

quatro critérios: capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para

ações estratégicas e incentivo financeiro com base em critério populacional.

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população

efetivamente cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção

Primária (eAP), com o grau de desempenho assistencial das equipes somado a

incentivos específicos, como ampliação do horário de atendimento (Programa Saúde

na Hora), equipes de saúde bucal, informatização (Informatiza APS), equipes de

Consultório na Rua, equipes que estão como campo de prática para formação de

residentes na APS, entre outros tantos programas.
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Neste subitem, são apresentados os parâmetros e metas definidas nas notas técnica

da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde"^^, e os resultados

alcançados no 3° quadrimestre de 2022 pelo Brasil, pelo Espírito Santo e pelo

município de Nova Venécia®°, em relação aos 7 (sete) indicadores do Previne

BrasiP""®^.

7
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0
VAWE

Tabela 55 - Indicadores do Previne Brasil (2022)

N" Indicador

Parâ

metro

Meta

Resulta

do

Alcança
do

Resultad

o

Alcança
do.

Resultado

Alcançado

2022

Alcançado /

Não

Alcançado

2022

1

Proporção de gestantes com
pelo menos 6 (seis) consultas
pré-natal realizadas, sendo a
1® (primeira) até a 12® (décima
segunda) semana de
gestação.

100% 45% 44% 38% 43%

:

Nâò : ■ 1
-aleãnçajo .

r"
!
)

1

2

Proporção de gestantes com
realização de exames para
sífiiis e HIV.

100% 60% 62% 60% 66% Alcançado

3

Proporção de gestantes com
atendimento odontológico
realizado.

100% 60% 53% 49% 67% Alcançado

4

Proporção de mulheres com
coleta de citopatológico na
APS.

>=80% 40% 21% 25% 27% êLsíjÍM^HS;©, j

49 indicador 1 (Nota Técnica 13/2022); Indicador 2 (Nota Técnica 14/2022); indicador 3 (Nota Técnica
15/2022); indicador 4 (Nota Técnica 16/2022); indicador 5 (Nota Técnica 22/2022); indicador 6 (Nota
Técnica 18/2022) e indicador? (Nota Técnica 23/2022).

99 Resuitados alcançados no 3° quadrimestre de 2022 disponíveis em
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/reiatorio/federai/indicadores/indicaciorPainei.xhtmi

9'' O parâmetro representa o valor de referência nacional que indica a performance ideai que se espera
alcançar para o indicador enquanto a meta considera a necessidade de valorização do desempenho
das equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde no alcance de resuitados em saúde e as
limitações identificadas para que todos os municípios alcancem o parâmetro.

92 Legenda de cores:
- indicador 1: <18% vermelho; >=18% e <31% laranja; >= 31% e <45% verde e >=45% azul;
- indicador 2: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 3: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- indicador 4: <16% vermelho; >=16% e <28% laranja; >= 28% e <40% verde e >=40% azul;
- Indicador 5: <38% vermelho; >=38% e <67% laranja; >= 67% e <95% verde e >=95% azul;
- Indicador 6: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul;
- Indicador 7: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul.
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Indicador

Proporção de crianças de 1
(um) ano de idade vacinadas
na APS contra Difteria,
Tétano, Coqueluche, Hepatite
B, infecções causadas por
haemophilus influenzae tipo b
e Poliomielite inativada.

Proporção de pessoas com
hipertensão, com consulta e
pressão arterial aferida no
semestre.

Proporção de pessoas com
diabetes, com consulta e
hemoglobina glicada solicitada
no semestre.

Parâ

metro

95%

100%

100%

Meta

95%

50%

50%

Resulta

do

Alcança
do

68%

26%

22%

Resultad

o

Alcança
do

69%

28%

23%

Alcançado

2022

81%

Alcançado /

Não

Alcançado

9099

Não

alcançado

J
'/O

Fis

VEN

27%

37%
■  Não

aiGançádo

Fonte: Sisab (consulta realizada em 20/6/2023)

A seguir estão demonstrados os resultados de 2022 para os indicadores do Previne

Brasil em formato gráfico:

Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia

120%

100%

80%

60%

40%

20%

0%

I Parâmetro

iMeta

i Brasil

lES

■ Nova Venécia

indicador 1 indicador 2 indicador 3 indicador 4 indicador 5 indicador 6 indicador 7

100%

45%

44%

38%

43%

100%

60%

62%

60%

66%

100%

60%

53%

49%

67%

80%

40%

21%

25%

27%

95%

95%

68%

69%

81%

100%

50%

26%

28%

27%

100%

50%

22%

23%

37%

I Parâmetro ■ Meta U Brasii B ES B Nova Venécia

Gráfico 13: Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Sisab.
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Conforme demonstrado na tabela e gráfico anteriores, o Município de Nova Venécia

alcançou 2 das metas do Previne Brasil em 2022 (indicadores 2 e 3). Para os demais

indicadores, apesar de não terem sido alcançadas as metas previstas, os resultados

foram melhores que os alcançados pelo estado e maiores que a média nacional,

exceto para os indicadores 1 e 6, que ficaram pouco abaixo da média nacional e

estadual, respectivamente.

1.5.3. POLÍTICA PÚBLICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Assistência Social é compreendida

como uma política pública de Estado que visa garantir direitos. O seu art. 194 dispôs

que a assistência social compõe, juntamente com a previdência e a saúde, o sistema

de seguridade social. Como isso, superou-se a visão de que a assistência social se

configurava como um conjunto de programas temporais, de caráter assistencialista,

ligados ao governo da,ocasião.

A primeira informação a se destacar na presente seção é a evolução da despesa

liquidada municipal, em 2022, na função Assistência Social. Por meio do gráfico

abaixo, é possível verificar se está havendo redução ou incremento na despesa com

assistência social.

5Puave

R$ 3,08 M

R$ 2,39 M
R$ 2,11 M

mssá&m

2020 2021 2022

Gráfico 14: Evolução da despesa liquidada pelo município em 2022
na função Assistência Social (Milhões de R$)
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Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do
TCEES).

Para fins análise da situação do município no ano de 2022, o quadro abaixo apresenta

a comparação entre a despesa liquidada per capita do município em relação aos

demais municípios capixabas e sua posição nesse ranking.

População Censo 2022: 49.065 habitantes

Despesa per capita. R$ 62,73

Média dos municípios- RS 152.08

Posição no ranking; 77°

Os municípios capixabas possuem necessidades socioassistenciais distintas, a

depender do contexto cultural, da dinâmica econômica, da geografia e do clima, do

perfil populacional etc.

Por isso, é natural que cada município aplique os recursos da Assistência Social de

acordo com as demandas existentes. Se as despesas estiverem contabilizadas na

classificação funcional adequada, será possível identificar quais áreas estão

recebendo maior atenção por parte do poder público. Com o objetivo de identificar

esta realidade, a tabela abaixo apresenta essa informação.

Tabela 56 - Despesa liquidada pelo município em 2022 na função Assistência Social,
por subfunção.

; Subfuhção Pèrcentüal (%) Absoluto"(R$) j

■aSSISTÊNCÍACOMUNITÁRÍÂ 39,30% 1.209.683,04

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 26,88% 827.408,65

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 17,21% 529.710,67

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 10,63% 327.126,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 5,97% 183.855,30

FIs

2^4 Êcv;VE

totü^™^ 100,00% 3.077.783,71

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES).
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A assistência social organiza-se por dois tipos de proteção social. A primeira

proteção social básica, um conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da

assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários.

A proteção social básica destina-se à população que vive em situação de

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário

ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos

afetivos - relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de

gênero ou por deficiências, dentre outras). Por isso, é importante monitorar

indicadores relativos à população em situação de pobreza.

Uma das principais fontes dessa informação, em nível municipal, é o Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), um registro público

eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar

informações para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de

baixa renda. Todas as famílias que são beneficiárias do Bolsa; Família, por exemplo,

estão nesse cadastro.

Conforme dispõe o Decreto n° 10.852/2021, até o ano de 2021, o Ministério do

Desenvolvimento Social classificava as famílias do CadÚnico em situação de pobreza

se declarassem renda mensal per capita de R$ 100,01 a R$ 200,00. Em relação a

2022, o ministério reportou uma mudança nas faixas de medição. Passou a ser

considerada em situação de extrema pobreza qualquer família com renda mensal per

capita de até R$ 105,00. Em relação á faixa pobreza, era considerada nessa faixa a

família com renda mensal per capita entre R$105,01 e R$ 210,00.

A tabela abaixo apresenta o número de pessoas do município inscritas no CadÚnico

em famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza. Também discrimina a

informação para as criapças de O a 6 anos.

Rs

c\cVE

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



125/197

TItiBUMâL DE CONTAS 00
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER PRÉVIO TC- 111/2024

wgs/alg

Tabela 57 - Número de pessoas inscritas no CadÚnico, com
dados atualizados, em famílias em situação de pobreza ou
extrema pobreza (dezembro de 2022).

U  lí^fA *v
Fis.. r

VE

Total
% da População do

Município

Pessoas inscritas com

dados atuaiizados nos

últimos 2 anos

19.156 39,0%

Pessoas inscritas em

famílias em situação de
pobreza ou extrema
pobreza

9.509 19,4%

Crianças de 0 a 6 anos em
famíiias em situação de
pobreza ou extrema
pobreza

1.766 -

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do CadÚnico).

Se considerados todos os municípios do Estado do Espírito Santo, o número total de

pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza com dados atualizados até

dezembro de 2022 representava 19% da população capixaba.

Outro indicador que esta seção apresenta para demonstrar a realidade da demanda

do município por serviços socioassistenciais, especialmente para população de baixa

renda, é o estado nutricional das pessoas. Ele pode indicar demandas por provisão

de alimentos ou renda que garantam maior segurança alimentar.

No gráfico abaixo, estão indicados os percentuais de crianças de O a 5 anos

acompanhadas pelos serviços de saúde e assistência social do município, em

condição de magreza ou magreza acentuada®^, para o município e a média do Estado

do Espírito Santo. Os dados foram obtidos no Sistema de Vigilância Alimentar e

Nutricional - Sisvan, e o índice utilizado na consulta foi o "IMC x Idade"®'^.

Os conceitos e metodologia de cálculo do Sisvan seguem os padrões da Organização Mundial da
Saúde indicados na obra "WORLD HEALTH ORGANIZATION. Who child growth standards:
lengtti/height-for-age,weight-for-age,weightfor-length,weight-for-heightandbodymassindex-for-age.
Methods and development. WHO (nonserial publication). Geneva, Switzerland: WHO, 2006".
Dados extraídos a partir de todos os meios de acompantiamento disponíveis: e-SUS, Bolsa Família
e Sivan Web.
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7,4%

5,5%

Município ,  Espírito Santo

Gráfico 15: Percentual de crianças de O a 5 anos
acompanhadas, em estado de magreza ou magreza acentuada
em 2022.

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do Sisvan).

A partir dos dados aqui apresentados, a população e seus representantes podem

conhecer a atuação do poder público municipal na área da assistência social e as

necessidades das pessoas com maior vulnerabilidade.

Já os gestores, por sua vez, podem utilizar o presente relatório para, juntamente com

outras análises que avaliem da eficiência, eficácia e efetividade das ações municipais,

corrigir ou aprimorar a condução da política de assistência social em nível municipal.

1.6. FISCALIZAÇÃO EM DESTAQUE

1.6.1. PLANO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

A fiscalização 23/2022-3 (proc. TC 4.636/2022-1) teve como objetivo contribuir para

que os municípios obrigados a possuir Plano de Mobilidade Urbana, de acordo com o

art. 24 da Lei 12.587/2012, não deixem de receber recursos federais do Ministério do

Desenvolvimento Regional, por ausência deste plano, e que pautem os investimentos

Assinado digitalmente. Conferência era www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



127/197

PARECER PRÉVIO TC-111/2024
TRIBUNAL DE CONTAS DO was/ala
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^ -

Fls..

em mobilidade em planejamento estratégico de modo a resolver os por

problemáticos da mobilidade urbana.

De acordo com o art. 24 da Lei 12.587/2012, "o Plano de Mobilidade Urbana é o

instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana", sendo

obrigatória a sua elaboração e aprovação para os municípios que se enquadrem nos

critérios estabelecidos no § 1° do art. 24, quais sejam: 12 de abril de 2022, para

municípios com população superior a 250.000 habitantes, e 12 de abril de 2023, para

os municípios com população inferior a 250.000 habitantes.

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do

Setor Público (NBASP) aplicáveis aos acompanhamentos com foco em conformidade,

especialmente com as NBASP 100, 400 e 4000, e, nos contornos definidos pela Nota

Técnica SEGEX 2, de 20 de maio de 2022, com observância ao Manual de

Acompanhamento do Tribunal de Contas da União, ao Manual de Auditoria de

Conformidade do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e aos demais

pronunciamentos profissionais aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal.

O acompanhamento contou com dois ciclos durante o ano de 2022. O primeiro ciclo

foi utilizado como forma de se obter informações detalhadas sobre a atual situação

dos municípios em relação ao desenvolvimento e implementação dos Planos

Municipais de Mobilidade Urbana (PMUs) e sòbre àqueles já desenvolvidos;

destinando-se o 2° Ciclo para uma análise mais pormenorizada dos planos em si.

A fiscalização apurou que o município de Nova Venécia, em conformidade com os

critérios estabelecidos no art. 24, § 1°, da Lei 12.587/2012 possui a obrigatoriedade

de elaboração do PMU. No momento da fiscalização, o Município estava com previsão

de se concluir o processo de implementação do PMU em março de 2023, antes de se

expirara data-limite para o município, de 50.751 habitantes,, em 12/04/2023, prevista

na Lei 12.587/2012.
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1.7. MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas

ações pertinentes ao exercício em análise.
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1.8. ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO (ANÁLISE REALIZADA PELA

ITC 00973/2024-2 - EVENTO 126)

No exercício de suas atribuições, a área técnica procedeu à elaboração do

Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111), sugerindo a citação do chefe do Poder

Executivo em razão de não conformidades registradas nas subseções 3.2.1.3.1 e

3.2.1.12, de acordo com o que estabelece o art. 126 do RITCEES.

Por meio da Decisão Segex 1.830/2023-5 (peça 112), o Tribunal de Contas

determinou a citação do Sr. ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, para se manifestar

sobre os achados identificados, no prazo improrrogável de até 30 dias. O que ocorreu,

por meio do Termo de Citação 457/2023-1 (peça 114), sendo a manifestação

acostada aos autos como Defesa/Justificativa 67/2024-2 (peça 117) e demais

documentos complemèntares (peças 118/122).

Ato contínuo, os autos vieram ao NCCONTAS para análise e emissão de instrução

técnica conclusiva, que em função da especificidade da matéria foram analisados de

forma detalhada pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS,

como segue:

1.8.1. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE FONTES DE

RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO

Refere-se à subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais
utilizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de
arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001,113 e 520, apesar de arrecadarem
mais do que a previsão iniciai, não obtiveram um excesso suficiente para
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cobrir os créditos abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se
a citação do gestor para que apresente suas justificativas.

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável

apresentou as seguintes justificativas^®:

De fato, há de se admitir que houve em erro de cálculo por parte da

contabilidade do município - alheia, portanto, à vontade deste justificante,

haja vista tratar-se assunto eminentemente técnico profissional - no que

tange ao cálculo do excesso de arrecadação na fonte 001 —
Recursos Ordinários

O erro em questão resultou do fato de ter sido considerado, em
especial nas receitas de FPM e ICMS, O valor total das mesmas,
sem que antes fossem descontados as deduções para formação
do FUNDEB, conforme tabela abaixo reproduzida:

[...]

Conforme pode se extrair da tabela acima, dentro do cálculo
realizado pela contabilidade — sem descontar as deduções em
favor do FUNDEB — realmente teria não somente havido o

excesso utilizado, mas, ainda teria sobrado recursos não
utilizados, ou seja, na receita do FPM o excesso teria sido
R$ 13.387.738,35, o valor utilizado até 12/2022
R$ 10.412.959,41, restando um valor não utilizado de
R$ 2.874.778,94. Já na receita do ICMS o excesso teria sido de
R$ 7Í.984.747,53, O valor utilizado até 12/2022 de
R$6.413.810,89 e restado um valor não utilizado em
suplèmentação na monta de R$ 1.570.936,64.

No total, somando os valores não utilizados de R$ 2.874.778,94
do FPM e R$ 1.570.936,64, totalizaria um excesso não utilizado
de R$4.445.715,58, O que superaria o valor identificado na
análise contida no RT que fói de R$ 2.433.349,94, todavia,
reconheçamos não ser esta a forma correta de apurar o
superávit, o que ocasionou o indicativo de irregularidade
apontado.

Importante apresentar o raciocínio acima para demonstrar que
não houve por parte da contabilidade ou do justificante qualquer
má fé na conduta identificada, ainda mais diante do que será

Documentos eletrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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demonstrado abaixo que com certeza atenuará o indicativo
irregularidade ora tratado.
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Embora reconhecidamente tenha havido um erro no cálculo do
excesso de arrecadação na fonte 001 — Recursos Ordinários,
antes de mais nada importante registrar que este erro não
ocasionou desequilibrio orçamentário, financeiro ou patrimonial
na prestação de contas em questão, haja vista o que
demonstram peças importantes da mesma, tais como O Balanço
Orçamentário — evento eletrônico 02 — peça 12403/2023- ] dos
autos, de onde se apura que no exercicio de 2022 as receitas
realizadas alcançaram o montante de R$ 217.919.940,25,
enquanto as despesas empenhadas somaram R$ 214.667. 1
80,48, gerando um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77.
Como se não bastasse, do superávit financeiro do exercício
anterior (2021), que foi de R$47.148.041,82, foi utilizado tão
somente o valor de R$ 27.321.890,4 em 2022.

Diferente não foi quando considerado o aspecto financeiro, pois
se ao final do exercício de 2021 o saldo financeiro para 2022 foi
de R$ 62.722.365,66, ao final de 2022, mesmo com todos os
projetos realizados pela gestão já implantando o seu plano de
governo, o saldo dé disponibilidades para o exercício de 2023 foi
de R$ 71.592.074,73, conforme se extrai do evento eletrônico 05,
peça 12406/2023-3 dos autos em apreço, ou seja, superior ao
exercício de 2021 em R$ 8.869.709,07.

Da mesma forma acontece quanto ao aspecto patrimonial: 2021
saldo patrimonial de R$ 283.590.362, já em 2023 este saldo
subiu para R$ 306.674.576,74.

Assim, sob nenhum aspecto — seia orçamentário, financeiro ou
patrimonial — o fato do equívoco quanto a apuração do excesso
de arrecadação na fonte 001 — Recursos Ordinários, ocasionou
desequilibrio nas contas do município.

Lado outro, se faltou recurso por excesso de arrecadação no
montante de R$ 2.433.349,94 na fonte 001 — Recursos
Ordinários, de acordo com a própria tabela 7 do RT em questão,
sobrou na mesma só que por Superávit Financeiro, O valor de
R$2.131.933,70, ou seja, neste caso, se ainda isso fosse
considerado um problema — tendo em vista os números
positivos sob os aspectos orçamentários, financeiro e patrimonial
— este problema já seria atenuado para R$ -301.416,24, produto
da dedução de R$ 2.433.349,94 (excesso negativo) e
R$ 2.131.933,70 (superávit positivo).

Assim, tal valor considerando o total da despesa executada no
exercício que foi de R$ 214.667.180,48, representa tão somente
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0,14%, O que se encaixa perfeitamente nos princípios
razoabilidade e insignificância, algo já consagrado nas
jurisprudências desta Corte.

Todavia, como se não bastasse, quando se analisa uma tabela
por nós preparada, onde demostra fonte por fonte de recursos os
valores que restaram à (sic) empenhar - produto do resultado da
despesa fixada, mais suplementação, menos anulações e
pagamentos - ou seja, não utilizado, constata-se que na fonte
001 — Recursos Ordinários restou de saldo de dotação não
empenhado, o valor de R$ 1.655.892,93, capaz, portanto, de
cobrir o valor negativo acima citado de R$ 301.416,24 — apesar
de ser insignificante — e ainda sobrar dotação não utilizada
nesta mesma fonte de R$ 1.354.476,69, resultado do valor do
saldo de dotação não utilizado no montante de R$ 1.655.892,93
e dedução de R$ 301.416,24, que vem a ser o resultado ainda
negativo da diferença entre o excesso de arrecadação não
realizado e o superávit positivo do exercício anterior.

Assim, respeitosamente resta demonstrado que apesar de ter
havido um cálculo equivocado do excesso de arrecadação e a
conseqüente suplementação em valor maior do que efetivamente
realizado no exercício na fonte 001 — Recursos Ordinários, resta

comprovado pelo que foi apurado de resultado orçamentário,
financeiro e patrimonial, bem como o valor do superávit
financeiro do exercício anterior não utilizado no exercício, e ainda

o saldo de dotação na mesma fonte não utilizado, que tal
irregularidade não comprometeu o todo da prestação de contas
anual, devendo o presente indicativo ser afastado ou no mínimo
ter os seus efeitos mitigados.

b) Quanto à fonte 113 — Transferências do FUNDEB —
Impostos 30%

Já quanto a esta fonte 113, o valor do excesso utilizado a maior teria
sido de RS 97.266,02. Considerando tal valor sobre o total da despesa
executada no exercício que foi de RS 214.667.180,48, o mesmo
representa tão somente 0,04%, o que se encaixa perfeitamente nos
princípios da razoabilidade e insignificância, algo já consagrado nas
jurisprudências desta Corte.

Como se não bastasse, analisando a Tabela por nós preparada e citada
na justificativa do subitem imediatamente anterior, doe. 01, abstrai-se
da mesma que na referida fonte de recurso o valor do saldo orçamentário
não utilizado foi de RS 1.171.128,85. Deduzindo de tal valor o montante
de RS 97.266,02, constata-se que ainda restou um saldo não utilizado de
RS 1.073.862,83, e portanto, demonstrando não comprometimento
desta fonte de recurso ou do todo da execução orçamentária, ou seja, tal
suplementação embora com valor superior ao de fato arrecadado, não
comprometeu a prestação de contas em questão.

FIs
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e) Quanto à fonte 520 — outras transferências de convênios
repasses dos estados

Neste caso, apesar da Tabela 07 do RT afirmar que os mesmos foram
abertos por excesso de arrecadação, tal afirmativa não corresponde com
a realidade dos fatos, pois, os créditos adicionais em questão foram
abertos tendo como fonte Recursos de Convênios, com fundamento no

Parecer Consulta 028/2004, algo pacificado nesta Corte e que diz o
seguinte na sua ementa:

PARECER/CONSULTA TC-028/2004

yo
f
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PROCESSO —

INTERESSADO -

MUNICIPAL DE CASTELO

ASSUNTO — CONSULTA

TC—2791/2004

PREFEITURA

RECURSOS DE CONVÊNIO

UTILIZAÇÃO COMO FONTE PARA
ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES OU ESPECIAIS -

POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS
CONDICIONANTES Do INCISO V Do

ARTIGO 167 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL: AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA E INDICAÇÃO DOS
RECURSOS CORRESPONDENTES.

[...]

Anexo, juntamos o , Decretos que originaram as suplementacões
acima, comprovando o que acima se alega.

Registre-se que os valores dos Convênios em questão são bem
maiores do que os valores abertos, haja vista somente os valores
necessários para o exercício em questão terrem sido abertos e
nem sido, foram totalmente utilizados.

Assim, resta comprovado que os créditos adicionais em questão
foram abertos tendo como fonte recursos de convênios e não

excesso de arrecadação.

Importante citar que da mesma forma como as duas fontes de
recursos acima citadas, neste caso da fonte 520 também houve
saldo de recursos que apesar de suplementados não foram
totalmente executados, neste caso houve um saldo de dotação
não utilizada no valor de RS 1.667.837,34.

Dessa forma, fica comprovado e documentado que não houve
suplementação irregular por excesso de arrecadação na fonte
520, mas, sim, suplementação por recursos de convênios com
fundamento no Parecer Consulta 028/2004, dando assim a
questão por justificada.
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Importante registrar que existem jurisprudências nesta Corte em
que situações análogas ou até mesmo com situações bem mais
complexas do que estas já foram analisadas pelos colegiados e
tiveram aprovação com ressalvas, tais como:

•  Processo TC 02406/2021-1, TC 02493/2021-1 —
PCA de Prefeito de 2020 da Prefeitura de lúna;.

•  Processo TC 08684/2019-6 — Prestação de Contas
Anual de Prefeito de 2018 da Prefeitura de Jaguaré
— Apensos TC 01779/2021 -7 e TC 01991 -2021 -3;

•  Processo TC-08708/2019-8 — Prestação de Contas
Anual de Prefeito do exercício de 2018 do município
de Governador Lindenberg;

•  Processo TC-01463/2018-8 — Recurso de

Reconsideração - Prestação de Contas Anual de
Prefeito do exercício de 2015 do município de
Vargem Alta.

Importante registar que o art. 313 do Regimento Interno desta
Corte dispõe que as Unidades Técnicas ao instruírem processo
devem observar alguns requisitos dentre os quais a indicação de
jurisprudências correlatas a matérias sobre exame, senão
vejamos:

Art. 313. Os processos que tramitam no
Tribunal serão devidamente instruídos

pelas unidades competentes,
observando—se, entre outros, os

seguintes critérios:

I— descrição precisa do conteúdo do
processo:

II — identificação de todos os elementos
que sirvam de base ao exame da matéria;

III — realização dos cálculos dos débitos
apurados nos processos de contas;

IV — opinamento conclusivo, com a
indicação dos fundamentos faticos e
jurídicos.

V — indicação de entendimento
adotado peio Pienário ou peias
Câmaras, bem como de súmuia de
jurisprudência, que tratem da matéria
em exame, (grifamos)

Assim, espera-se — e não poderia ser diferente — que a Unidade
Técnica responsável ao analisar a presente justificativa,
colacione na sua manifestação a existência de jurisprudências
nesta Corte sobre o caso em questão, conforme citado acima,
além de outras também existentes.
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• Análise das justificativas apresentadas

Conforme transcrito, tendo inicialmente abordado os aspectos relativos à

fonte 001 - Recursos ordinários, a defesa alega erro de cálculo e, por conseqüência,

considerando o setor de contabilidade do município como responsável pela

inconsistência, por se tratar de [...] assunto eminentemente técnico profissional.

Buscando embasar tal argumento, trouxe quadro evidenciando os valores que

considera corretos para a apuração do excesso de errecadação na fonte em apreço:

yo

//O
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EXCESSO ARRECADAÇÃO MÊS 12/2022

59.56.1.23333

PREVISÃO
ATÉ ABRIL

PREVLSÃO
ANDAI. 178.689.700,00

RECEITA PREVISÃO
PREVISTA

ATÉ
DEZEMBRO

ARRECADAÇÃO
ATÉ 12/22

PROJETADA

ANUAL

EXCESSO ATÉ
12

EXCESSO

UTILIZADO

MÊS
ANTERIOR

EXCESSO

ATÉIZ22
DISPONÍVEL

EXCESSO
PROJETADO

ANUAL

FPM 40.005.000.00 40.005.000.00 53.392.738,35 53.392.738.35 13.387.738,35 10.511959.41 , 1874.778,94 1  Í57---1';

ICMS 42,230.000.00 42230.000.00 5Q.214.747..53 50.214.747.53 7.984.747.53 C4 iSl 1 5-0.'O6 M 7.984.74?

ISS 6.025.500.00 6.025.500.00 7.283.126.26 7.283.126.26 1.257.626.26 1.257.626.26 i

f-HI> 4DÔ0ti0000 4.immoo 4.<isr267.l2 4 087,267.12 87.2íS7.Í2 87 267.?2

n M)» ti 4? 000000.01) 45.932241,82 2,'932.24I.8Í ' i.65Ó.694v44 = - 1.281.547.38- ^ 2.932.241.82

KmPCACÃt) •  i:fi55.000.00-"  f.SI7.C®3.3.T 1 88Í80B.41 227.808.41

136.915300BO 136.77738333 162.792.929,49 161791929.49 264)15.346.16 18.577.464.74 ~6J84ÉS9Í2 '22 630.112,14

EXCESSO
UTILIZADO 18377.464,74

EXCJKSSO

RKCUKvSO

PRÓPRIO 4.051647.4U

COTA EXTRA

FP.M 4O5S.000.(H)

TOTAl.

EXCESSO

RECURSO

PRÓPRIO 8,107.647.40

Figura 11: Excesso de arrecadação

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Nesse sentido, segue alegando que, para a correção do que teria sido o erro de

cálculo, os valores acima foram obtidos [...] sem descontar as deduções em favor do

FUNDEB [...]. A mesmo tempo, na apuração do que considerou como "EXCESSO

ATÉ 12.22 DISPONÍVEL", optou por deduzir somente o excesso utilizado até o mês

anterior.

Outrossim, embora esse quadro não esteja acompanhado das devidas memórias de

cálculo, a análise do Balancete da Execução Orçamentária da Receita
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(Prestação de Contas Anual 12421/2023-8. evento 020) evidencia que o justifican

ao tratar os dados relativos às fontes de recursos provenientes da COTA-PARTE DO

ICMS - PRINCIPAL, não desconsiderou os valores pertencentes

às fontes 111 - Receita De Impostos E De Transferência De Impostos - Educação e

211 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, quando estas, por

óbivio, não se tratam de Fontes não Vinculadas:

TO

J

^AVE

Tipo r;;i Descrição í^t Grupo p Código \y Código Previsão iniciai Atuaiízada Realização p Excesso p

1  iCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 001 0000 24.149.926,44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337,51

1  iCOTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL 111 0000 2.111.500,00 2.111.500,00 2.633.361,18 521.861,18

1  1 COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL 211 0000 7.522.573,55 7.522.573,56 9.431.565,03 1.908.991,47

1  íCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 111 0000 8.446.000,00 8.446.000,00 10.534.248,25 2.088.248,25

TOTAL 42.230.000,00 49.045.622,84 52.670.438,41 10.440.438,41

Figura 12: Receita cota-parte ICMS

Fonte; Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Ademais, a mesma análise evidencia que o excesso de arrecadação na fonte 001,

considerado na Tabela 7 do RT 362/2023, é exatamente o que se apura a partir do

BALEXOR:
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Tipo Descrição Grupo

Fonte fr
Código 1 Código
Fixo r^i Variáveif-

Previsão

Inicial

Atualizada Realização Excessos

1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORÍALU 1 001 0000 1.800.000,00 1,800.000,00 951.604,26 -848.395,74

2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORÍALU 1 001 0000 9.270.00 9.270,00 2.949,55 -6.320,45

3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORÍALU 1 001 0000 247.200,00 247.200,00 208.094,45 -39.105,55

4 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORÍALU 1 001 '■ 0000 92.700,00 92.700,00 102.584,67 9.884,67
1 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""TNTER VIVOS"" DE BENS 1 001 r  0000 927.000,00 927.000,00 1.600.205,06 673.205,06
2 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO '"TNTER VIVOS"" DE BENS 1 001 r  0000 0,57 0,57 0,13 -0,44
3 "IMPOSTOS SOBRE TT^NSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 '' 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60
4 "IMPOSTOS SOBRE TTRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 ^  0000 0,60 0,60 0,00 -0,60
1 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO- 1 001 0000 741.600,00 741.600,00 784.959,65 43.359,65
1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQ 1 001 '■ 0000 3.399.000.00 3.399.000,00 4.369.876,27 970.876,27
2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQ 1 001 ^  0000 46.350,00 46.350,00 63.140,29 16.790,29
3 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQ 1 001 '■ 0000 123.600,00 123.600,00 45.248,40 -78.351,60
4 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSQ 1 001 0000 46.350,00 46.350,00 8.884,61 -37.465,39
1 TA»\S DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -PRINCIPA 1 001 0000 798.255,00 798.255,00 603.503,29 -194.751,71
2 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTASE 1 001 0000 515.00 515,00 7.054,44 6.539,44
3 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DiVIDAAI 1 001 0000 20.600,00 20.600,00 25.322,75 4.722,75
4 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTASE 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 10.305,98 5,98

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -PRINCIP/ 1 001 0000 906.002,00 906.002,00 252.467,80 -653.534,20
2 TAXAS PEU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -MULTAS 1 001 0000 5.150,00 5.150,00 1.079,10 -4.070,90
3 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDAA 1 001 0000 103.000,00 103.000.00 25.197,48 -77.802,52
4 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -MULTAS 1 001 0000 103.000,00 103.000,00 12.438,75 -90.561,25

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
2 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
3 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 1 001 0000 422.000,00 422.000,00 87.708,80 -334.291,20
2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MOR/ 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 0,00 -10.300,00
3 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DiVIDA ATIVA 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 9.008,59 -1.291,41

4 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 353,21 -9.946,79
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 10.000,00 10.000,00 68.285,37 58.285,37
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 309.000,00 309.000,00 2.508.956,89 2.199.956,89
SERVIÇOS ADMINISTTWIVOS E COMERCIAIS GERAIS -PRINC 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -PR 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
3 SERVIÇOS DE REGISTRO. CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -D 1 001 0000 1,00 1,00 0.00 -1,00

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OUMERCADC 1 001 0000 1,00 1,00 G,00j -1,00
COTA-PARTH DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOSMUNICÍPIOS - 1 001 0000 23.202.900,00 33.385.492,72 30.967.788,26 7.764.888,26
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADETERRITOR 1 001 0000 298.700,00 298.700,00 101.082,38 -197.617,62
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELAEXPLORA 1 001 0000 715.000,00 715.000,00 354.959,81 •360.040,19
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - 1 001 0000 298.700,00 298.700,00 0,00 -298.700,00
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 001 0000 24.149.926,44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337,51
COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1 001 0000 3.090.000,00 3.090.000,00 3.090.925,85 925,85
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 001 0000 432.600,00 432.600,00 312.653,58 -119.946,42
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DERECURSOS 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPAI 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS -PRINCIP 1 001 0000 1,00 1,00 25,29 24,29

1 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 1 001 0000 41.500,00 41.500,00 58.254,56 16.754,56
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 1 001 0000 500,00 500,00 0,00 -900,00
OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 1 001 0000 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 0 REGIME GERAL EC 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB - PRINCIPAL 1 001 0000 2,00 2,00 1.348.166,43 1.348.164,43
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 1 001 0000 2.000,00 2.000,00 14.270,35 12.270,35
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 1 001 0000 0,00 0,00 33.877,29 33.877,29
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 1 001 0000 712.000,00 712.000,00 0,00 -712.000,00
ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 1 001 0000 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

AUENACÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 1 001 0000 20.600,00 20.600,00 0,00 -20.600,00
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 1 001 0000 391.394,71 391.394,71 0,00 -391.394,71

ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -PRINCIPA' 001 0000 3,00 3,00 0,00 -3,00

TOTAL 63.537.631,92 80.535.847,48 78.102.497,54 14.564.865,62

Figura 13: Excesso arrecadação - fonte de recursos 001
Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Sendo assim, não se verifica o pretenso erro de cálculo cometido pela contabilidade,

que pudesse influir na metodologia adotada por ocasião da análise da PCA/2022.

Superada essa questão e, tendo subsistido a inconsistência, pondera o responsável
não ter esta repercutido em desequilíbrio das contas, uma vez que os Balanços

relativos ao exercício sob análise evidenciaram superávit orçamentário, financeiro e

patrimonial. A despeito disso, não se pode perder de vista que o presente item
verificou o equilíbrio orçamentário por fontes, destacando-se a impossibilidade da
utilização de recursos vinculados para cobertura de déficits nas fontes de recursos
não vinculadas.
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Afora isso, a defesa destaca que a fonte 001 registrou superá v/f financeiro do exercíciÍNiíl^

anterior não utilizado no total de R$ 2.131.933,70 que, sob sua ótica, seria capaz de

atenuar [...] para R$-301.416,24, produto da dedução de R$-2.433.349,94

(excesso negativo) e R$2.131.933,70 (superávit) [...]. Logo, ainda que a hipótese

fosse admitida, não seria suficiente para cobertura da totalidade dos créditos abertos

sem lastro financeiro suficiente.

Ademais, embora a defesa vislumbre a viabilidade da compensação pleiteada, note-

se que esta não cuidou de descartar uma potencial interferência no equilíbrio

orçamentário do exercício seguinte. Isso porque, nos termos do art. 45 da Lei Federal

4.320/64, via de regra, ao término do exercício financeiro em que foram abertos, os

créditos adicionais perdem sua vigência. Dessa forma, o superávit financeiro não

utilizado, automaticamente volta a compor o saldo disponível do exercício seguinte,

por não estar comprometido.

Deveras, a consulta ao CidadES, Tabulações Derivadas da PCM, Controle do

Demonstrativo dos Créditos Adicionais, evidencia no exercício de 2023, a Abertura de

Créditos Adiconais nas fontes "Não Vinculadas" com base no Superávit Financeiro do

Exercício anterior, totalizando R$6.112.163,75, contra um superáv/f financeiro de

R$ 8.093.941,50, resultando num valor disponível de R$ 1.981.777,75.

Diante disso, restariam duas possibilidades, por razões específicas. A uma, tivessem

os créditos, de fato, sido abertos e utilizados com base no superávit financeiro

passado (R$2.131.933,70), resultaria na insuficiência de lastro para a abertura de

créditos no exercício de 2023 em R$-150.155,95 (R$ 1.981.777,75 -

R$2.131.933,70). A duas, fosse o superávit financeiro considerado para o

afastamento da presente irregularidade, sem que estivesse reservado contabilmente

para esse fim, consequenteménte, haveria uma duplicidade de créditos adicionais

abertos com base no mesmo saldo de recursos, considerando os exercícios de 2022

e 2023.

Noutro piano, a defesa alega que, embora aberto crédito sem lastro financeiro este

não teria tido execução, vez que a fonte de recursos 001 registrou saldo de dotações

a empenhar no encerramento do exercício. Além disso, tendo apresentado tabela

constante da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118), note-se que a consulta

£.C.\5
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ao arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19)

evidencia um saldo a empenhar de R$ 4.732.778,97 (R$ 77.748.057,27 -

R$ 73.015.278,30 na fonte 001:

UW/P.P:

FIs

70114 V

Tabela 58 - Saldo a empenhar

Função de
Governo

Soma de

Atualizada

Soma de

Empenhado
Soma de

Liquidado
Soma de

Pago

1 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

4 49.136.587,37 46.837.242,36 46.141.243,75 45.786.916,28

6 31.492,71 31.492,71 31.492,71 31.492,71

8 1.917.807,33 1.696.353,50 1.623.714,50 1.623.714,50

9 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

12 5.142.158,40 4.854.707,94 3.643.718,94 3.643.718,94

13 827.560,11 767.632,85 288.342,85 288.342,85

15 5.642.617,82 5.066.313,50 4.685.917,80 4.619.207,55

16 169.298,11 97.468,37 6.170,26 6.170,26

17 2.517,26 0,00 0,00 0,00

18 550.578,10 375.458,62 251.748,51 251.748,51

20 7.202,88 0,00 0,00 0,00

22 28.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

23 1.615.050,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

24 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

25 21.100,00 0,00 0,00 0,00

26 3.858.562,58 3.428.346,36 2.539.770,55 2.539.770,55

27 1.037.702,33 1.015.414,36 507.765,46 507.765,46

99 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral 77.748.057,27 73.015.278.30 68.418.828,44 67.332.080,00

Fonte: BALEXOD

Destarte, já refutada a hipótese de utilização da sobra de superávit financeiro do

exercício anterior para cobertura desses créditos, vê-se que o saldo não empenhado
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ao término do exercício financeiro, decerto, é superior ao valor dos créditos abertos

com base no excesso de arrecadação comprovadamente insuficiente.

Passando à fonte 113 - Transferências do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adota

mesma lina argumentativa, destacando que o saldo não empenhado no encerramento

do exercício foi de R$ 1.171.128,85, enquanto os créditos abertos sem lastro no

excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os valores constantes

da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118) corresponde aos apurados

conforme arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19).

Por fim, no que diz respeito à fonte 520 a defesa se opõe ao que aponta a Tabela 07

do RT, atestando que a abertura os créditos em questão não se deu pelo excesso de

arrecadação, mas com base em recursos de convênios, conforme segue:

Assim, a tabela abaixo demonstra de forma detalhada os valores dos

referidos créditos adicionais, a saber:

FIs.

yo

Tabela demonstrailiva dos créditos adicionais especiais por Convênios
Descrição Referência Decreto Valor

Recursos de

Convênios

PC TC

028/2004

17.676 1.493.333,34

17.678 2.650.000.00

17.866 1.334.512,12

17.947 2.068.730,74

Valor total suplementado por convênios 7.546.576,20

Figura 14: Créditos adicionais - Rec. de Convênios

Fonte; DEMCAD

Dando suporte, foram apresentadas cópias dos respectivos Decretos de Abertura

constantes da Peca Complementar 02255/2024-9 (evento 119) cuja análise corrobora

essa informação, não sübsistindo irregularidade em relação a fonte 520.

Não obstante as justificativas expostas, não se pode olvidar da característica

insanável das irregularidades relativas às fontes 001 e 113, já que não podem ser

corrigidas nos exercícios seguintes, embora tenha ficado demonstrado seu menor

potencial lesivo, na medida em que não se constatou, a execução dos créditos

inconsistentes.

Ainda assim, diante de todo o exposto, tem-se como atenuadas as conseqüências do

ato, motivo pelo qual sugere-se que o presente indicativo de irregularidade seja

considerado mantido, porém passível de ressalva (art. 43 da Lei 4.320/1964).
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1.8.2. UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS A TITULO DE COMPENSAÇ

FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL (RECURSOS

DE ROYALTIES) EM FINALIDADE VEDADA POR LEI

Refere-se à subseção 3.2.1.12 do RT 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira
pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem
fontes específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido,
a tabela a seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no
exercício, nas fontes "royalties do petróleo Lei n" 12.858/2013 (saúde e
educação) "royalties do petróleo recebidos da união" e "royalties do petróleo
estadual".

Fs

uave

Fonte Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Federal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

530

'ffSW:

Federal
ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

Federal
ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
turísticos

17.728,92 17.728,92 17.728,92

530

f '

Fedeial

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

.30

rSêS
Fedeial

ADMINISTRAÇÃO
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
588.187,58 588.187,58 588.187,58

1,530
■1

Fedeial
ÃDMINISTRAÇÃO
DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE
INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

530

■■1
Federal

ADMINISTRAÇÃO
ADMINISTRANDO A AGRICULTURA
MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 Feaeral
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12
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Foilto Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Fedoral
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 Federal
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

530
■iiiS

Fedcial
TRANSPORTE - CAMINHO DO
CAMPO

1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

F-Staduai 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

BmEstaduai
SEGURANÇA PÚBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

540

M
Estadual

URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO 529.567,97 304.829,28 304.829,28

540
pipipllsli

íllpllifiplilj
Estadual

SslKwlSi

DESPORTO E LAZER
DESENVOLVIMENTO DOS
ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

'C

FIs

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas
vedadas, em inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989

Função Rubrica
Fonte de
Recursos

.#Ví ,^>- ,-v

Execução Orçamentária

Empenhado Liquidado Pago

ADMINISTRAÇÃO 3 1 90 13 02
'  : ^ /

530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBaNISIÂO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugere-se a
citação do gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado,
acompanhadas de documentos probantes, com a advertência de que as
despesas pagas em desacordo com a legislação deverão ser recompostas
à fonte 530. no caso, o total de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo
a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável

apresentou as seguintes justificativas®®:

Documentos eletrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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Na verdade o pagamento das despesas acima mencionadas n
foram pagas com os recursos da fonte 530 — Royalties do
Petróleo Federal, mas, sim com os recursos da Cessão

Onerosa, que na época foi classificada na receita na Fonte 1990
— Outras Destinações Vinculadas de Recursos, uma vez
quando do recebimento dos recursos em 2022, esta Corte ainda
não havia criada fonte específica para tal recurso.

Assim, as referidas despesas foram pagas com fundamentos na
Lei federal 13.885/2019, que Estabelece critérios de distribuição
dos valores arrecadados com os leilões dos volumes excedentes

ao limite a que se refere o 5 2" do art. P da Lei n° 12.276, de 30
de junho de 2010, e dá outras providências, especificamente
com base no art. 1°, % 3°, inciso I, que assim diz:

[...]

Ocorre, porém, que em virtude da não existência de uma fonte
de recursos específica para contabilização e movimentação dos
recursos da cessão onerosa e também por um equívoco da
contabilidade do município, apesar dos recursos terem saído da
conta bancária da cessão onerosa, ou seja, conta corrente

36.466, Agência 0702] do Banco do Brasil, a dotação
orçamentária utilizada para o empenho das despesas pagas,
estava vinculada à fonte 530 — Royalties do Petróleo Federal.

Para comprovação do que ora justificamos, estamos anexando
à presente justificativa os seguintes documentos:

•  Doe. 03 — Extrato Contábil — Lógica Contábil da conta
corrente onde foram movimentados os recursos da

cessão onerosa conforme informado acima, ou seja, CC

36.466, Agência 0702] do Banco do Brasil, com descrição
detalhada das despesas pagas, valor e histórico;

•  Doe. 04 - Listagem de Empenhes, Liquidações e
pagamentos demonstrando exatamente o valor das
despesas no montante de 702.062,73 pagos com o
recursos da cessão onerosa e não com os recursos dos

Royalties Federal, apesar de constar a fonte 530, em
virtude do erro no uso da dotação orçamentária;

•  Doe. 05 - Extrato Bancário da conta corrente onde foram

movimentados os recursos da cessão onerosa conforme

informado acima, ou seja, CC 36.466-5, Agência 0702] do
Banco do Brasil dos meses de julho e agosto de 2022,
indicando a movimentação da contas e as despesas
pagas, conforme tabela abaixo:

Ni

J
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DATA
HISTÓRICO

ENTRADAS SAÍDAS
SALDO

Saldo final em 31/12/2021

14/06/22

TRANSF. DA C/C 9.024-7 - CESSÃO
ONEROSA 866.483,13 866.483,13'

20/07/22 PAGO INSS 465.876,25 400.606,88

29/07/22 TI NS 1821 - REND. 07/2022 7.445,04 408.051,92

18/08/22 TRANSF. DA C/C 9.005-0 60.699,68 468.751,60

18/08/22 PAGO INSS 465.926,54 2.825,06

18/08/22 PAGO INSS 5.105,07 2.780,01

31/08/22 TI N2 2162 - REND. 08/2022 2.280,01 0,00

1/20
lA MU/V/

FIS

VE

Do resumo da movimentação da referida conta, observa-se que
as despesas pagas importaram em RS 936.907,86, já as
receitas recebidas em RS 866.483,13, mais 9.725,05 resultado

de aplicação financeira e RS 60.699,68 de recursos de outra
fonte não vinculada para complementar os encargos sociais
pagos ao INSS, totalizando RS 936.907,86.

Importante registrar ainda que o Doe. 04 — que detalha o valor
de RS 702.062,73, e parte de um todo maior de despesas com

o INSS que totalizou RS 936.907,86, sendo este valor de RS
702.062,73 O que efetivamente foi pago com recursos da Cessão
Onerosa dentro da fonte equivocada de despesas 530 —
Royalties Federal

Assim, por todo o exposto, fica justificado que não foram
utilizados recursos dos Royalties do Petróleo Federal Fonte 530

no pagamento de despesas vedadas, uma vez que de fato, os
recursos utilizados foram da Cessão Onerosa e as despesas

pagas fundamentadas no art. 1°, % 3°, inciso I da Lei
13.885/2019, todavia, em virtude da não existência de uma fonte

específica de recursos para classificação dos mesmos, e por um
equívoco da contabilidade, as dotações orçamentárias utilizadas
para empenho, liquidação e pagamento das despesas estavam
vinculadas a Fonte 530, o que levou ao indicativo de
irregularidade, todavia, os recursos financeiros não foram da
Fonte 530, dando assim por justificado o referido indicativo de
irregularidade.

• Análise das justificativas apresentadas

Embora reconheça que os registros contábeis evidenciem o pagamento objeto do

presente apontamento, a defesa afirma que as receitas utilizadas não provêm da

compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural

instituída pela Lei 7.990/1989, mas de recursos da cessão onerosa autorizada nos
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termos da Lei 12.276/2010, cuja destinação é estabelecida no §§1° e 3° do art.

Lei n° 13.885/2019:

Art. 1° A União transferirá, dos valores arrecadados com os

leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o $ 2°
do art. 1° da Lei n° 12.276. de 30 de junho de 2010, descontada a

despesa decorrente da revisão do contrato de cessão onerosa
de que trata a mesma Lei:

[...]

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o
caput deste artigo aiternativamente para:

I - criação de reserva financeira específica para pagamento das
despesas previdenciárias com os fundos previdenciários de
servidores públicos ou com as contribuições sociais de que
tratam as aiíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei n'
8.212. de 24 de julho de 1991. inciusive os decorrentes do

descumprimento de obrigações acessórias e os de
contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, do
respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito
público e privado integrantes de sua administração direta e
indireta, ressalvadas as empresas estatais independentes,
vincendas até o exercício financeiro do ano subsequente ao ano
da transferência de recursos pela União; ou

(Grifo nosso).

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI n° 11.490/2019/ME o registro dessa

receita teria que se dar e outra fonte (721), não na 530.

7. O mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório,
devido ao previsto no art. 8°, parágrafo único, e art.50, inciso I
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). Todavia, apesar de tal classificação ser obrigatória, não
há um modelo de classificação padrão a ser adotado por toda a
Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente da
Federação institua um código de classificação por fonte de
recursos específico para os recursos que são transferidos pela
União, em conformidade com a Lei n° 13.885/2019, tendo em
vista que a destinação dessas receitas è vinculada, ou seja, há
vinculáção entre a origem e a aplicação;'dos recursos de acordo
com as finalidades especificadas na nprma. Não há que se
confundir com a fonte de Royaities, já que tai receita não
constitui compensação financeira daiárea em que ocorre a
extração do petróleo, mas uma replártição do bônus de
assinatura da cessão onerosa que beneficiará todos os
estados e municípios, indistintamente. Para o envio das
informações contábeis e fiscais via Siconfi - Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público

Assinado digitalmente. Conferência em www.toees.tc.br Identificador: 55209-2B958-2643E

(v,rMV1U/V/

JFis

VEN



m

145/197

PARECER PRÉVIO TC-111/2024
wgs/algrJ^RA MU^

C

J
TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Brasileiro, os entes poderão realizar um "de-para" da
classificação por fonte para "Outros Recursos Vinculados"
(fonte 990.0000). (Grifo nosso)

Dito isso, a defesa encaminha as Peca Complementar 02256/2024-3 a

Peca Complementar 02258/2024-2 (eventos 120/122) contendo Relatório Emitido

Pela Contabilidade intitulado "EXTRATO BANCÁRIO - LÓGICA CONTÁBIL" exibindo

a movimentação da conta 483 - 36466 - MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA atribuída à

Cessão Onerosa, relativamente ao período de 01/07/2022 a 31/08/2022, Listagem de

Empenhes pagos ao credor Instituto Nacional do Seguro Social, período de

01/01/2022 a 31/12/2022, e extratos bancários de julho e agosto/2022 referentes à

conta Bando do Brasil, ag. 702-1, n. 36466-5, bem como do dia 30/08/2022 relativo à

conta Bando do Brasil, ag. 702-1, n. 283141-4.

Ocorre que a consulta ao Termo de Verificação das Disponibilidades Financeiras de

2022, encarninhado via sistema CidadES evidencia que a conta 36466-5 também

pode receber recursos provenientes da fonte 530 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL:

/

FIS..

2^4 C\CVE

iddades TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES

ENTE: NovaVenècía

UNa}/U)E GESTORA: Prefeitura Municiai úe Nova Venécía

TIPO DE CONTA: Contas de Gestão EXERCÍCIO: ̂>22

in < >

i Corsts MwiVnefUo i 929

:  Áíi, "íisss-"

Mês de comoeténeio: 12/2022

ConciHaçSoSoncúu

btfotmafSMCon(Í}»ia :

■CdjSaoCwibRsa ":.-: , , Oe^w^àe.CoaiaCortDbíl
O)MP0F0atâ |^: • ■ CÔdfloFftOi/r . . ConsfAem-d»

CòOaa Vais«riÍFontc3A>estB). (&
•  • 5 Remrgou •

BANCOS CCRíTA KO^At^BiTO - l£?MIS 1  j 091 0009 AAAA 0,00

1.1.1.1.1.19.00 BANCOS C<^A MC.IWENTO • OEUAIS 1  [ S30 OOSI AAAA 0,00

1.1.t.l.t.19i» BANCOS CCRITA MOVIMENTO - DEMAIS
cccrrAS

1  1 990 KXXI AAAA OAO

29/0300230)25
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Some-se a isso o fato de que os únicos extrados apresentados evidenciam,

somente, o resgate de saldos de aplicações para realização dos pagamentos

apontados pelo presente item.

Por conseguinte, a documentação apresentada nessa fase, por si só, não é suficiente

para comprovar que os recursos utilizados para pagamento tenham origem diversa da

contabilizada, qual seja, o recebimento de recursos pelo Município a título de

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de

royalties).

Dianto disso, vale reiterar que a lei que rege a aplicação dos recursos dos royalties

recebidos da União veda o pagamento de quaisquer despesas com o quadro

permanente de pessoal (exceto na manutenção e desenvolvimento do ensino). Nesse

sentido, se o legislador definiu quais seriam as exceções cabíveis ao caso,

entendemos, à luz da hermenêutica jurídica, que não haveria possibilidade de se

enquadrar o auxílio-alimentacão dentre as exceções previstas no artigo 8°,

considerando que tais exceções são taxativas.

Nos termos do artigo 19, § 1° da LRF, ficou estabelecido que algumas despesas com

a remuneração não seriam computadas para efeitos dos gastos com pessoal. Dentre

estas, destacamos as de natureza indenizatórias, como as diárias, ajudas de custo,

auxílio-mudança, auxilio-alimentação, vale transporte etc.

Assim, considerando que o artigo 8° da Lei Federal veda a aplicação dos recursos dos

royalties no quadro permanente, temos que as despesas com contribuições

previdenciárias não se enquadram nas exceções previstas na lei, merecendo

destacar-se que esse posicionamento da área técnica vem sendo aceito nas decisões

deste Tribunal.

Por todo o exposto, entende-se que permanece mantido o indicativo de

irregularidade apontado no item 3.2.1.12 do RT 00362/2023-1. por grave infração à

norma federal. Lei 7.990/1989.
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Ressalte-se que deverá ser promovida a reversão á conta dos royalties (fonte 5

dos valores pagos indevidamente com despesas vedadas (R$ 702.062,73)®^, sendo a

proposta de encaminhamento determinação neste sentido ao atual gestor, com prazo

a ser assinalado pelo relator.

ua/

Fs

''AVEN

1.9. ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO - SUSTENTAÇÃO ORAL

(ANÁLISE REALIZADA PELA ITC 02989/3034-7, EVENTO 143)

Após a Instrução Técnica Conclusiva 973/2024-2 (peça 126), que seguiu com

proposta pela REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Senhor ANDRÉ WILER

SILVA FAGUNDES,; prefeito do município de Nova Venécia no exercício de 2022, em

razão do registro dé opinião adversa sobre a execução orçamentária e financeira,

ocasionada pela não conformidade analisada na subseção 8.2 da ITC. Os autos foram

encaminhados ao Ministério Público Especial de Contas, que proferiu o Parecer

Ministerial 2.139/2024-7 (peça 128).

No caminhar do processo, em fase anterior a sua apreciação, observou-se a

apresentação de sustentação oral, por meio da Petição Intercorrente 306/2024-4

(peça 130), acompánháda de documentação complementar (peças 132 a 134) e

Notas Taquigráficas;(peça 137), que por determinação do conselheiro relator, foram

enviados à área técnica para nova análise (peça 136).

Face á especificidade: da matéria que trata apenas dos achados mantidos na ITC

973/2024-2, os autos foram submetidos à análise do Núcleo de Controle Externo de

Contabilidade - NCONTAS.

O NCONTAS pronupciou-se por meio da Manifestação Técnica 2.564/2024-6 (peça

142).

Análise reproduzida a seguir;

57 Equivalente a 173993,2416 VRTE. Valor VRTE 2022 = 4,035.
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1.9.1 Quanto ao achado 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1 analisado e mantido co

irreguiar na subseção 8.1 da ITC 973//2024-2
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8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de

recursos sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT
362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Assim discorre o NCONTAS:

Considerando a sustentação orai realizada, baixaram-se os autos á área técnica

para nova análise. Vejamos, então, o teor da defesa oral apresentada peto gestor,

conforme se depreende do documento eletrônico Notas Taquígráficas 00042/2024-

2 (peça 137 do processo TCEES 4812/2023):

O Sr. CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE - Excelentíssimo
senhor conselheiro relator, demais conselheiros, tratam os autos da
Prestação de Contas Anual de Prefeito da Unidade Gestora
Prefeitura Municipal de Nova Venéda, referente ao exercício de
2022, de responsabilidade do sr. André Fagundes. A referida
prestação de contas foi inicialmente insfruída pelo Relatório Técnico
00362/2023-1, da lavra do NCContas, que apontou a existência de

dois indicativos de irregularidade, os quais mereceriam a citação do
gestor para apresentar razões de justificativas. Devidamente citado,
o gestor apresentou as justificativas, por meio do Evento Eletrônico
117, constante dos autos. Ao analisar as justificativas, a área técnica
dessa Corto opinou pela manuten^o do indicativo de irregularidade
3.2.1.3.1, porém, com ressalva, e sem o condão de macular as
contas. Já quanto ao item 3.2.1.12, entendeu pela manutenção do
mesmo e pugnou pela emissão de Parecer Prévio, recomendando ao
legislativo municipal a rejeição das contas em questão. Por sua vez,
o Ministério Público de Contas, discorda do entendimento técnico
quanto à ressalva, e pugna pela manutenção da irregularidade dos
dois itens, e pela emissão de; Parecer Prévio, recomendando a
rejeição das contas. O primeiro indicativo de irregularidade trata da
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"Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos s<

lasfro financeiro". No que se refere à Fonte 520, excelências, os"
autores da ITG oincordam que, de fato, nâo existe o apontamento de
irre^laridade indicado no RT. Uma vez que os autores do Relatório
Técnico se equivocaram ao considerar suplementaçâo por convênios
como se fosse por excesso de arrecadação. Já no que se refere á
Fonte 001, os mesmos técnicos concordam que, de fato, o saldo de
dotação existente ao final do exercfcio, não empentiado nessa fonte,
no montante de R$ 4.732.778,97, supera em muito o valor que teria
sido aberto de crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação insuficiente no valor de RS 2.433.349,94. Pois, apesar
de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua totalidade,
o que é utilizado pela área técnica, ao inserir no bojo da ITG em
comento, a Tabela 58. Embora, reconhecidamente, tenha havido um
erro de cálculo do excesso de arrecadação na Fonte 001, Recursos
Ordinários, antes de mais nada, importante registrar que esse erro
nâo ocasionou desequilíbrio orçamentário, financeiro ou patrimonial
na prestação de contas em questão, Haja vista o que demonstram as
peças importantes da mesma, tais como o Balanço Orçamentário,
que aponta um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77, bem
como um superávit financeiro do exercício anterior, 2021, que foi de
R$ 47.148.041,82, tendo sido utilizado, tão somente, o valor de RS
27.321.890,40 em 2022. Por último, quanto à Fonte 113, se aplica o
mesmo entendimento da Fonte 001. Ou seja, em que pese o fato de
ter havido supiementação por excesso, aiém do vaior do que foi
apurado, ao finai do exercício, o saldo a empenhar na dotação desra
fonte se mostrou muito superior ao que fora suplementado sem o
efetivo excesso de arrecadação, em virtude da sua nâo execução.
Sendo assim, reconhecemos a correta opinião da área técnica

JFIs

9144

quanto a esse item que, por se tratar de impropriedade, que nâo
causou prejuízo ao erário, propõe que o mesmo seja mantido, porém
com ressalva, sem o condâo de macular as contas. O que coaduna
com o que reza o art. 80, inciso II, da Lei Orgânica desse Tribunal. O
segundo item, trata da "Utilização dos recursos obtidos a titulo de
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural
(recursos de royalties) em finalidade vedada por lei". Inicialmente, há
que se discordar da análise técnica, que opinou pela manutenção da
irregularidade desse item, com o condâo de macular as contas, pelos
seguintes motivos. O primeiro motivo, por nâo se tratar de recursos
oriundos de royalties federal da Fonte 530, conforme insiste a área
técnica. Conforme demonstram os dois extratos das contas correntes
dos royalties onde foram creditados os valores da cessão onerosa
pela União e da conta para onde foi transferido e gastos recursos da
cessão onerosa - extratos constantes de documentos em anexos

desse memorial. O segundo motivo, excelências, que ainda consta
da ITG, relato da equipe técnica de que os recursos da cessão
onerosa teriam que ter sido movimentados na Fonte 721, e nâo na
530. Ocorre que no exercício de 2022 ainda vigorava a Nota Técnica
Sei n° 11.490/2019, que recomendava exatamente que os recursos
da cessão onerosa fossem lançados na Fonte 199, onde, de fato,
foram, conforme demonstra o Doe. 03. Pois a Fonte 721, onde os
autores da ITG dizem que a receita deveria ter sido lançada, somente
foi inserida pela Secretaria do Tesouro Nacional em 06 de julho de
2023, por meio da Portaria STN n" 688/2023, publicada no Diário
Oficial da União de 10/07/2023. Dessa forma, exceiêntía, resta claro
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qu0 a classificação da receita foi na fonte recomendada pela STN, á
época, ou seja, 199. Que a Fonte 721 somente foi institufda em
2023. Logo, não teria como ter sido utilizada em 2022. E que os
recursos, de fato, são da cessão onerosa e não de royalties,
conforme quer fazer crer a área técnica dessa Corte. Por último, que
não há que se falar em manutenção da irregularidade, e, por
conseqüência, muito menos em reversão de valores à conta dos
foyaltles. Isso posto, excelências, requer que a presente sustentação
seja recebida, bem o^mo os documentos que a acompanham. E que
as alegações da mesma sejam suficientes para afastar os indicativos
de irregularidades, apontados pela área técnica, emitindo Parecer...
(final)
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Passaremos, nesse momento, à análise do teor da defesa apresentada em face do

indicativo de irregularidade apontado na peça inicial (RT 362/2023-1).

2.1 Abertura de| créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro (item 3.2.1.3.1 do RT 382/2023-1)

Consta do item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1:

Conforme pontuado nas tabdas 06 e 07, foram abafos créditos
adicionais utilizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais,
o excesso de arrecadado.

Entretanto, vertíicõu-se que as fontra 001, 113 e 520, apesar de
arrecadarem mais do que a previsão inicial, não obtivaam um
excesso suficiente para cobrir os créditos abertos no período.

Assim e. considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964,
sugere-se a dtação do gestor para que apresente suas justificativas.

Nessa fase processual - Defesa Orai o gestor apresentou os seguintes

argumentos^:

No que se refere à fonte 520, os autores da ITG concordam que de
fato não existe o apontamento de irregularidade indicado no RT
00362/2023-1, uma vez que os autores do RT se equivocaram ao
consid^a^ suplerv^ntações por convênios eximo se fosse por
excesso de arrecadação.
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Já no que se refere à fonte 001, an que pese os técnicos ql
elaboraram a ITC em questão não concordarem com o argumento de
que um cálculo errado do setor de OKitebiíidade quanto ao excesso
de arrecadação que não considerou no valor toted arrecadado na
fonte 001 as deduções dos valores vinculados à Educação e Saúde,
foi o que de fato aconteceu, conforme consta da tabela inserida à fl. 4
da jusíificafiva apresentada, evento eletrônico 117, peça 00087/2024-
2 dos autos, ou seja, utilizaram o valor total para efetuar
suplemaitações na referida fonte, todavia, os mesmos técnicos
concordam que de fato o saldo de dotação existente ao final do
exercício não empenhado nesta fonte no montante de
4.732.778,97, supera em muito o valor que teria sido aberto de
CTédíto adicional suplen^ntar por excesso de arrecadado, conforme
apontado no RT em questão no valor de RS 2.433.349,94, pois,
apesar de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua
totalidade, o que é validado pela área técnica ao inserirem no tx)jo da
ITC em comento, a tabela 58 abaixo reproduzida. Senão vejamos o
comentário contido na ITC e a própria tabela, a saber

q^MUN/

JFIs

Pvaven

Nffiiire p!TO a dêfesa aisp «ftsra íNfta íst» tet» swtsifC!

nis taria ̂  eMcuçia. v» a da 0D1 rsgstai siÉto dota;^

8  no «Ksmanaiio ilo o»)«f<ío. ífeso, tendo

80 arquivo BALEXOD IPresteclo da Cwtes Asuá j242S!202|.3. svsnSo ©)

«ríMsncfa um «Mo a in^rtef rts RS 4.732,778.97 (RS 77.748.057,27 -

RS 73.018578.30 «a fontíi^l:

TsWa 58 • Stfío s entpínw t
h  .
h í.ôèafi». •; ■

SsnscNf vf

■ ■ Pa»: ■ '
1 íí,4i(mâô Ml»!»

4~ , làAAíMM
MM,n TTSTT

e tmmm !.S3.7t4»

$ mmm 12?,m;?

if ■ ■

mMm sía»»

ts 5.0^,353^ «lOTS

n mm.n íkmM^
íf.l^

ie mmAQ

m m m

n i^mm nmm

n íWW t.6í55fi^ úmliÉ

. 2i.mm m m m

542m.SS

2f mrm^ S.fíÍS4f4,^ mmM mtmM

■§ m

toiferSiaBíOO

Embora reconhecidamente tenha havido um ero no cálculo do
excesso de arreradação na fonte 001 - Reojrsos Ordinários - antes
de mais nada importante registrar que este erro não ocasionou
desequilíbrio orçamentário, financeiro ou patrimonial na prestação de
contas em questão, haja viste o que danonstram peças importentes
da mesma, tais como o Balanço Or^menfârio - evento eletrônico 02
- peça 12403/2023-1 dos autos, de onde se apura que no exercício
de 2022 as receites reairadas alcançam o montante de RS
217.919.940,25, enquanto as despesas empenhadas somaram RS
214.^7.180,48, gerando um superávit orçamentário de RS
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3.252.759,77. Como se não bastasse, do superávit financáro do
exercido anterior (2021), que foi de RS 47.148.041,82, foi utilizado
tão somente o valor de RS 27.321.890,4 em 2022.

Por último, quanto à fonte 113, se aplica o mesmo entaidimento da
fonte 001, ou seja, em que pese de fato ter haifldo suplementação
por excesso além do valor de fato apurado, ao final do exercício o
séüdo a empentiar na dotação desta fonte se mostrou muito superior
ao que fora suplementado sem o efetivo ercesso de an^eradajão,
em virtude da sua não execução, senão, reprisemos aqui o
entendimento técnico esfX)sado na ITG: Passando à fonte 113 -
Transferências do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adota
mesma linha argumentativa, destacando que o saldo não
empenhado no encenamenío do exercfao foi de R$
1.171.128,85, enquanto os aéditos abertos sem lastro no
excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os
valores consfántes da Peca Comolemenfárõ22S4/202M Evento

118) corresaonde aos apurados conforme arquivo BÃLEXOD

(Prestado de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19). (grifamos)

Sendo assim, r^onhecemos a cometa opinião da área téoiica
quanto à este item quando propõe que o mesmo seja mantido,
porém, com ressalva sem o condão de macular as contas, o que se
coaduna com o que reza o art 80, II da LC 621/2012 - Lei Orgânica
deste Tribunal - que é no seguinte senüdo:

Art 80. A emissão do parecer prévio poderá ser

II - ̂  aprovação das contas com ressalva, quando ficar
caracterizada impropriedade ou qualquer outea falte de
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo
que eventuais determinações serão objeto de monitoramento
pelo Tribunal de Contas; (grifamos)

Dessa forma, por se tratar de impropriedade que não causou prejiizo
ao erário, deve se manter a irregularidade, porém, ressalvada, sem
macular as contas, cabendo nesse caso determinação ao gestor, na
forma final do texto acima citado.

A MU/V
C/

VE

Registre-se que para este indicativo de irregularidade o gestor não acostou

documentação de supwte nesta fase processual.

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

Antes de adensarmos no mérito da defesa apresentada nessa fase processual,

cumpre-nos fazer algumas observações de ordem regimental, no tangente à

produção de defesa oral por parle dos Interessados.
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Em razão do julgamento do processo é permitido às partes realizarem sustentação

oral na forma do Regimento Interno, aprovado pela Resoluto TCEES n® 261/2013,

artigo 327 e seguintes.

O artigo 328 regula a apresentação de documentos novos pela parte que realizou

a sustentação oral. A prtneira regra apresentada no parágrafo 1® é que somente

poderá ser apresentado documento; a) gue não conste no processo; b) que seja

pertinente ao mesmo.

O parágrafo 2® deste artigo atribui ao relator a competência para verificar se a

documentação a ser juntada respeita os requisitos expostos anteriormente.

Ressalta-se que o parágrafo 3° determina a aplicação de sanção à parte caso a

documentação não se enquadre nos itens apresentados anteriormente, decorrentes

do § 1° do artigo 328.

Por fim, não sendo o caso de aplicação da multa, o relator deferirá a juntada e

determinará a instrução do feito pela área técnica.

Messe ponto é fundamental assentar a premissa de que a instrução realizada pelo

corpo técnico desta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 314 do RITCEES,

tem por obietivo elucidar os fatos e apurar responsabilidades.

Assim, em consonância com o disposto no artigo 328, sobre a apresentação de

documento novo, caberá Instrução pela área técnica quando o documento

juntado em sede de sustentação oral puder alterar o oplnamento conclusivo

técnico em relação aos fatos ou responsabilidades.

Se assim não fosse, o processo não ultrapassaria a etapa de instaiçâo e adentraria

na fase de julgamento, conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar Estadual n.

621 de 2012, Lei Orgânica do TCEES.

Tem-se, ainda, que permitir a inserção de documentos não pertinentes ao processo

e a análise dos fatos ou das responsabilidades, bem como a reinserção de

documentos já existentes nos autos, transforma a sustentação oral em mera

tréplica da análise acostada em sede de instmção conclusiva.

p.^MU/V/

JFIS

AVE
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Em outras palavras, na forma do artigo 55 da LOTCEES, finda a etapa insínitória,

inicia-se a etapa de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, que será

sucedida pela etapa de julgamento. Assim sendo, o retomo à etapa instrutóría

somente é permitido legal e regimentatmente nas situações excepcionais, devendo

ser cumpridos requisitos específicos.

Por fim, vale informar que por força da preclusão consumativa. a parte responsável

deve apresentar todas as suas considerações nas alegações de defesa ou razões

de justificativa, que serão analisadas em sede de instrução conclusiva, marcando o

fim da etapa instmtória do processo na forma do artigo 321 do RITCEES.

Dito isto, temos que nessa fase processual (defesa oral) o gestor limitou-se a

reiterar os mesmos termos já analisados na ITC 00973/2024-2, diferenciando-se

apenas quanto ao pedido de que as contas fossem julgadas regulares com

ressalvas, caso não se aceitasse as novas justificativas, nos mesmos termos

propostos também f^ia UC.

Assim, entendemos, a rigor, que nessa fase processual não houve juntada de

documentos novos propriamente dita e, nesse sentido, os argumentos repetidos

pelo gestor não são sufeientes para ensejar uma nova análise diferente daquele já

efetuada em fases anterfores.

Face o todo exposto, vimos opinar pela reiteração do teor opinativo constante da

peça Instrução Técnica Conclusiva, sugerindo a manutenção do indicativo de

irregularidade contido no item 3.2.1.3.1 do RI 362/2023-1, Item 8.1 da ITC

00973/2024-2, respectivamente, com a indicação de que tal irregularidade é passível

de ressalva quando desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade.

1.9.2 Quanto ao achado 3.2.1.12 do RT 362/2023-1 analisado e mantido como

Irregular na subseção 8.2 da ITC 973//2024-2

8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos
de Royaltles) em finalidade vedada por lei fsubseção 3.2.1.12
do RT 362/2023-1;.

Critério: art. 8° da Lei 7.990/1989.

2^

0/

FIs

4 VE
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Nota: valores utilizados indevidamente em despesas vedadas, no
montante de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE ).

/O

FIs

Assim discorre o NCONTAS:

"(■■■)

2.2 Utilização dos recursos obtidos a titulo de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei (item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1)

Consta do item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1:

0 recebimento de recursos pelo yunicfpio a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de
royaltiss) possuem fontes específicas para controle do recebimento e

aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir evidencia o recebimento
e aplicação de tais recursos, no exercido, nas fontes "royalties do
petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação)"; "royalties do
petróleo recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".
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Despesa

1^4 VEaJMt.434.34l &esAOís.n aos 5.340aJS!I>P'^t4T >I.M

Fofiis {^otocao TC 04812^33 8 PCM2922 Bstsnci^cs da Poraita c da Dcs{>eM

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidêndas de despesas
vedadas, em inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabtía 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 V^otes em reais

13-tV-fi.**')

$ta0[43i«2

5iy"í 3C.

aCNçomest^

UrítAtteifo 1 Peu»
670,104,19 670.104,1^1 «T0104,19

3tâ5S.S4 31953,64

Fama: Procosso TC 04812^023^ - PCM;2023 -

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989,
sugere-se a citação do gestor para que apresente suas justificativas
ao fato narrado, acompanhadas de documentos probantes, com a
advertência de que as despesas pagas em desacordo com a
legislação devei^o ser recompostas à fonte 530. no caso, o total de
R$ 702.062,73 {173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$
4,0350).

Nessa fase processual - Defesa Oral o gestor apresentou os seguintes

argumentos^:

Inicialmente há que se discordar da análise técnica que opinou pela
manutenção da irregularidade deste Item com o condâo de macular
as contas pelos seguintes motivos;

•  1° - Por não se tratar de recursos oriundos de Royaltles
Federal da fonte 530, conforme Insiste a área técnica que

De acordo com os documentos já acostados e que ora se reforça por
meio dos documentos 01 a 03, os recursos em questão se tratam de
recursos da cessão onerosa e as despesas com ele custeadas foram
feitas com base no que dispõe a Lei Federal 13.885/2019, art. 1°, §
3°, indso I, que assim diz:

Art 1° A União transferirá, dos valores arrecadados com os
leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2°
do art. 1° da Lei n® 12.276, de 30 de junho de 2010,
descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de
(»ssão onerosa de que trata a mesma Lei:

{...}

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o
caput deste artigo altemativamente para:
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i - criação de reserva financeira especifica para pagamento das
despesas prevídenciárias com os fundos previdenciários de
servidores públicos ou com as contribuições sociais de que
tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art 11 da Lei
n° 8.212, de 24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes
do descumprimento de obrigações acessórias e os de
contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário,
do respectivo ente e de todas as pessoas Jurídicas de
direito público e privado integrantes de sua administração
direta e indireta, ressalvadas as empresas estatais
independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano
subsequente ao ano da transferência de recursos pela União;
ou (grifamos).

Os referidos recursos da cessão onerosa no montante de RS

875.235,47, foram creditados nos seguintes dias e vaiores,
respectivamente na conta 9024-7, agência 702-1 - Banco do Brasil,
Royalties (Fundo Especial), documento 01:

- 20/05/20254: RS 498.091,68 - com o histórico de "bônus pet
Município" que vem a ser exatamente a cessão onerosa; e

- 24/05/2024: RS 377.143,79 - com o mesmo histórico do valor
acima, totalizando RS 875.135,47.

Perceba que a ii^lavra "bônus" que aparece no histórico da receita
creditada pela União Federal na a>nte coirente de movimenfa§âo
dos Royalties, apesar de não ser Royalties, aparece, inclusive ng tem
7 da Nota Técnica SEI n® 11.490/2019/ME, que trate exatemente da
fonte de, recursos onde se classificariam estes recursos. O que
reforça o que aqui se alega, ou seja, que teis recursos tem origem na
cessão onerosa e não nas recertas de Royalties, senão vejamos:
Não há que se confundir com a fonte de Fiovaltíes. já que tal
receita não constítui compensação financeira da área em que
ocorre a exóação do petróleo, mas uma reoardoão do bônus de
assinatura da cessão onerosa aue beneficiará iodos os estados

e municípios, indistintamente.

Registre-se que dos valores recebidos da cessão onerosa, foram
deduzidos automaticamente a contribuição do valor destinado ao
PASEP, ou seja, 4.980,91 referente à 1% do valor de RS 498.091,68
e RS 3.771,43 referente 1% do valor de RS 377.143,79, restando um
valor líquido de RS 886>I83,13. Registre-se também de que forma
automática teis valores foram ai^icados pelo Banco do Brasil, tanto
no dia 20/05 quanto no dia 24/05.

Já no dia 31/05/2022 o valor liquido recebido a título de c^são
onerosa que c»nforme cálculo acima foi de RS 866.483,13, foi
transferido para a conte onde seriam movimentados os recursos da
cessão onerosa, â satier conta 36.466-5, agência 0702-1 do Banco
do Brasil, documento 02, sendo também o valor aplicado
automaticamente em renda fixa.
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Importante registrar também que apesar da <x>nta corrente 36.4i
da agênda Banco do Brasil ainda constar como conta corrente que
possa receber recursos dos Royaíties - cx>nformè dtado pelos
autores da ITC à fl. 124, espelho do Ternio de Verificação de
Disponibilidades - esse é um cadastro antigo, haja lÀsta que hoje on
dia a conta que recetie e movimenta de forma exdusiva estes
recursos dos Royaíties (Fundo Espedal), aberta direteimente pela
União Federal é a conta corrente 9024-7 da mesma agência do
Banco do Brasil, conforme documento 01.

Continuando a sequênda, observa-se que de acordo cx>m o extrato
bancário do mês de julho da conta corrente 36.4^5, onde houve a
movimentação dos recursos da cessão onerosa, fl. 06 do evento
elebrôníeo 122, peça 02258/2024-2 no dia 20/07/2022, houve o
resqate da aolir^câo financeira no montante de RS 465.876,25.

sendo pago no mesmo dia valor idêntico referente ao INSS do mês
06Q022, conforme fl. 05, de acordo com o que ê permfiido pdo
inciso I, do § 3® do art 1® da Lei 13.885/2019, acima toanscrito.
Ressalte-se que o detalhamento do valor pago no montante de RS
•^5.876,25, se encontra no evento eletrônico 120, peça 022^/2024-
3, espedficamente na metade da folha 03/06.

Continuando a seqüência, da mesma forma observa-^ que de
acordo com o ejdrato bancário do mês de agosto da conta corrente
36.466-5, onde houve a movimenteção dos recursos da cessão
onerosa, fl. 02 do evento etetirônico 122, peça 022^2024-2 no

FIs

VE

dia 18/08/2022, houve o resgate da aplicado financeira no montante
de RS 410.331,93, sendo pago no mesmo dia o valor de RS
471.031,61, referente ao INSS do mês 07/2022, conforme fl. 01, de
acordo com o que é permitido peto inciso I, do § 3® do art 1° da Lei
13.885/2019, adma transcrito. Ressalte-se que o detalhamento do
valor pago no montante de RS 471.031,61, se enconti-a no evento
eletrônico 120, peça 02256/2024-3, espedfirameníe na metede da
folha 08/06. importante registrar ainda que foram transferidos
recursos de ouras fontes não vinculadas, conforme se detalha ao
final da folha 5/6 evento eletrônico 120, peça 022^/2024-3.

Assim, por todo o eiqrasto e documentado, ratifica-se o que já fora
alegado em sede de justificativa que os recursos p^os no montante
de RS 702.062,73 referente à encargos sociais dos me^ 06 e
07/2022, são oriundos da cessão onerosa e não de recursos dos
Royaíties, que conforme também demonstrado, são recebidos e
movimentados na conta 9024-7, agência 702-1 - Banco do Brasil e
não na conta corrente 36.4^-5 na mesma agênda. que de feto
movimentou os recursos da cessão onerosa.
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• 2° - /Mnda consta da ITC, iBlato da equipe técnica de que os
recursos da cessão onert^ teriam que ter ^o
movimentados na fonte 721 e não na $30>

Ao fazer íal afirmativa, a área técnica d^ta Corte irKxwre em duas
situações errônes^: a uma porque a referida r^elta, conforme
demonstram os dcnaimentos de artecacte^o (M301099/2022 e
000110^2022, documento 03, foram lanadas na fonte 1^-Outras
destinações vinculadas de recursos e não fonte 530. R^fetre-se que
apenas os ii^gamenls^ foram movimentados em uma ointe corr^fe
que tamt>ém estava cadastracte hâ muito tempo no sistema Çídade's,
(Kirém, não utilizada para isso, como a>nte pr^sívei de também
mowmentar recursos dos Royalties. A duas porque ao afirmar que

recursc^ deveriam ter sido lançados rra fonte 721 com
fundamento na Nota SEI n® 11.4^/201 â/ME, faz afirmativa
totalmente sem fiindamentação legal, pois a Nota SEI em questão,
transorita na própria UC, diz de forma clara que à ̂)oca os recursos
deveriam ser movimentados escatamente na fonte 1^, senão
vejamos a fransoíção do referido te)do legal ojnstante da fl. 146 da
ITC ora combatida:

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI iV>
11.490/2019/ME o registro dessa receita teria que se dar e
outra fonte (721), não na 530.

7. O mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório,
devido ao previsto no art. 8®, parágrafo único, e art.60, inciso I
da Lei Complementar n® 101/2000 (Lei de Ftosponsabitídade
Fiscal). Toda>fla, apesar de tal classificação ser obrigatória, nâo

, há um modelo de classificação padrão a ser adotado por toda a
Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente da
Federação institua um código de clasi^cação por fonte de
recursos específico para os recursos que são transferidos peta
Uniãò, em conformidade com a Lei n® 13.885/2019, tendo em

vista que a destinação dessas receitas é vinculada, ou seja, há
vinculaçâo entre a origem e a aplicação dos neojrsos de acordo
com as finalidades especificadas na norma. Não há que sé
confundir com a fonte de Royalties, já que tal receita não
constitui compensação financeira da área em que ocoire a
extração do peteòieo, mas uma repartição do bônus de
assinatera da cessão onerosa que beneficiará todos os
estedos e municípios, indistintamente. Para o envio das
informações contábeis e fiscais via — Sistema de
informações Contábeis e Fiscais do Setor Público

Brasileiro, os entes poderão realizar um "de-para" da

Classificação oor fonte para "Outros Recursos Virteulados"

l"fonte 990.00001. (Grifo no original)) destaque nosso.
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Ou seja, à época dos fatos - 2022 - a reoimendação técnica era que
as receiteis da cessão onerosa fossem das^ficadas na fonte 199,
conrK» de fato foram classificadas, e não na fonte 721 conforme
afirma a ITC. E por que não deveriam se classifícar em 2022 os
recursos da cessão onerosa rra fonte 721, conforme afirma os
autores da ITC? Simplesmente porque a fonte 721 foi instituída
tão somente em 06/07/2023, por meio da Portaria STN/MF, de
06/07/2023, ou seja, ainda: não teria como se dassificar uma receita
em 2022 numa fonte de recursos que somente \flria a ser oiada em
2023. Vejamos:

Fis
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R^istre-se que a referida Portaria foi publicada no DIU em
10/07/2023.

Dessa forma, resta claro que:

1 — A classificação da receita foi na fonte recomendada pela STN à
época, ou seja. 199;

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcaes.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



161/197

PARECER PRÉVIO TC-111/2024
TRIBUNAL DE CONTAS 00 wgs/alg
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2 - Que a fonte 721 somente foi instituída em 2023, logo, não
COITO ser utilizada em 2022; e

3 - Que os recursos de fato são da cessão onerosa e não de
Royailies, conforme quer fazer aer a ár^ técnica d^ta Corte;

4 - Por último, que não há que se falar em manutenção da
irregularidade e por conseqüência, muito menos reversão de
valores à conta dos Royalties.

Registre-se que nessa fase processual o defendeníe acostou documentação de

suporte específica para este indicativo de irregularidade, no caso, documentos

eletrônicos seqüenciais Peças Complementares 20456/2024-7 a 20458/2024-6.

ÂNÂUSE DAS JUSTIFICATIVAS

De forma semelhante ao item anterior, aplicam-se, neste apontamento, as mesmas

regras previstas no Ftegimento Intemo do TCEES relativas à defesa oral.

Nesta fase processual o gestor reiterou as alegações iniciais de que os recursos

classificados na fonte 530 [royalties) tratavam-se, na verdade, de transferências da

União a cessão onerosa de petróleo (fonte 199). E apresentou documentos, nesta

fase processual, que demonstrando a arrecadação de R$ 875,2 mil a título de

cessão onerosa, conforme Lei Federal 14.337/2022.

A Lei Federal 13.885/2019, estabelece os critérios de distribui^o dos valores

arrecadados desses leilões, e define também, por parte dos Municípios, a

destinação desses recursos em aiação de reserva financeira específica para

pagamento de despesas previdenciárias com os fundos de previdência e

investimentos.

b^RAMU

J
/o4

é
o

Fis
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Diante dos apontamentos feitos na ITC 973/2024-2 (peça 126), propôs-se naquèla4ií!N®

ocasião, emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, tendo em vista o

registro de opinião adversa sobre a execução orçamentária e financeira, ocasionada

pela não conformidade analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC.

Agora, com a apresentação de SUSTENTAÇÃO ORAL e documentos

complementares, acerca dos achados 8.1 e 8.2, novas análises foram realizadas e

registradas na seção 9, e concluiu-se por:

•  AFASTAR a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC

973/2024-2 e reexaminada nesta instrução na subseção 9.2, tendo em

vista o acolhimento das justificativas apresentadas.

•  MANTER a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.1 da ITC

973/2024-2 e reexaminada nesta instrução na subseção 9.1. Ocorrência

mantida no campo da ressalva, considerando que seus efeitos, conforme

análise, inclusive, registrada na ITC anterior, neste caso específico, por si

só, não são suficientes para macular a integralidade das contas:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de

recursos sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Em relação à proposta de determinação constante na ITC 973/2024-2, para que

fosse promovida reversão á conta dos royalties (fonte 530) dos valores possivelmente

utilizados indevidamente em despesas vedadas pela Lei 7.990/1989, no montante de

R$702.062,73, equivalentes a 173.993,2416 VRTE (achado 3.2.1.12 do RT

362/2023-1, analisado na subseção 8.2 da ITC 973/2024-2); é importante registrar que

em face da argumentação e documentação apresentadas em sede de sustentação
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oral, analisadas na subseção 9.2 desta ITC, a supracitada proposta torna-se sei

efeito, uma vez que o achado restou afastado.

Ressalta-se, todavia, face ao reexame efetuado, a proposição de ciência ao atual

chefe do Poder Executivo, como forma de alerta, da necessidade de promover a

transferência do saldo remanescente dos recursos objeto da Lei Federal

13.885/2019 lançados na fonte 530 para a fonte 721, conforme alteração constante

da IN TCE 68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024.

Diante do exposto, conclui-se pela emissão de parecer prévio pela aprovação com

ressalva das contas atinentes ao exercício financeiro de 2022, apresentadas pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva

Fagundes.

A conclusão sobre as Contas do Prefeito Municipal fundamenta-se em:

I - Opinião sobre a execução orçamentária e financeira

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre

a execução dos orçamentos do Município detalhados na seção 3, especialmente na

subseção 3.9, conclui-se que, exceto pelos efeitos da não conformidade registrada

na subseção 8.1 da ITC 973/2024-2 e reexaminada na subseção 9.1 desta ITC,

foram observados, em todos os aspectos relevantes, os princípios constitucionais e

legais que regem a administração pública municipal, bem como as normas

constitucionais, legais e regulamentares na execuçãp dos orçamentos do Município.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinjão com ressalva sobre a execução

dos orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre

as Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

ii - Conciusão sobre as demonstrações contábeis consoiidadas

Aplicados os procedimentos patrimoniais específicos, descritos na seção 4,

especialmente na subseção 4.3, não se tem conhecimento de nenhum fato que leve

a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente,

em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial do Município em 31/12/2022.

Rs..
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Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião sem ressaiva sobré<ímvEtWc'í>''

demonstrações contábeis consolidadas, no parecer prévio sobre as Contas do

Prefeito referentes ao exercício de 2022.

1.11 PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso 11, da Lei Complementar 621/2012

c/c art. 132, inciso 11, do RITCEES, propõe-se ao TCEES emissão de parecer prévio

pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual do

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva

Fagundes, no exercício de 2022, tendo em vista o registro de opinião com ressaiva

sobre a execução orçamentária e financeira, ocasionada pelos efeitos do achado

analisado na subseção 8.1 da ITC 973/2024-2, reexaminada na subseção 9.1 desta

ITC.

i.12 PARECER DO MiNiSTÉRiO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL (EVENTO 145)

O Ministério Público junto ao Tribunal (MPC), por intermédio do Procurador de Contas

Luciano Vieira, conforme o Parecer MPC 03206/2024-7 (evento 145), divegiu da

proposta técnica contida na Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7, e pugnou

pela emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, conforme exposto:

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício de 2022, da

Prefeitura de Nova Venécia, sob a responsabilidade de André Wiler Silva

Fagundes, já examinada no Relatório Técnico 00362/2023-1 (evento 111),

na Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2 (evento 126) e no Parecer

do Ministério Público de Contas 02139/2024-7 (evento 128).

Retornam os autos a este Parquet após sustentação orai realizada na 25^

Sessão da Segunda Câmara, ocorrida em 28/06/2024, e o advento da

Manifestação Técnica 02564/2024-6 (evento 142) e da Instrução Técnica

Conclusiva 02989/2024-7 (evento 143).
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Pois bem.

Denota-se da nova análise efetuada peia Unidade Técnica que foram

acolhidas as justificativas do responsável quanto à irregularidade descrita

no item 3.2.1.12 - utilização dos recursos obtidos a título de compensação

financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recurso de royalties)

em finalidade vedada por lei - do RT 00362/2023-1, visto que foram

apresentadas documentações que demonstram que os recursos

empregados não são referentes à fonte 530 (royalties) e sim à fonte 199

(transferência da União a cessão onerosa de petróleo); dessa forma,

tratando-se de irregularidade meramente formal, propôs a Unidade Técnica

dar ciência ao gestor para "promover a transferência do saldo remanescente

dos recursos objeto da Lei Federal 13.885/2019 lançados na fonte 530, para

a fonte 721, conforme alteração constante da IN TCE 68/2020, tabela de

fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024" (fis. 145/146, ITC

02989/2024-7).

Lado outro, rejeitou as justificativas do responsável, reiterando a ocorrência

de grave infração às normas da Lei de Responsabilidade Piscai e às Normas

Gerais de Direito Financeiro na conduta descrita no item 3.2.1.3.1 - abertura

de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem iastro financeiro

- do RT 00362/2023-1, conforme já delineado no parecer ministerial

acostado ao evento 128.

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas para que seja emitido

parecer prévio recomendando-se ao Legislativo Municipal a rejeição das

contas do Executivo Municipal de Nova Venécia, referente ao exercício de

2022, sob responsabilidade de André Wiler Siiva Fagundes, na forma do

art. 80, inciso iil, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso li, da Constituição do

Estado dó Espírito Santo, sem prejuízo de que sejarri expedidas os alertas

(sic recomendações) propostos pelo NCONTAS às fis. 147/148 da ITC

02989/2024-7.
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1.13. MANIFESTAÇÃO DO RELATOR EM FACE DA ANALISE REALIZADA PELO

CORPO TÉCNICO QUANTO ÀS INCONSISTÊNCIAS APONTADAS.

1.13.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem

iastro financeiro (subseção 9.1 da ITC 02989/2024-7, subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1).

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais utilizando-

se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001,113 e 520, apesar de arrecadarem mais do

que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir os créditos

abertos no período.

Tabela 7 - Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos Valores em reais

FIs

2''AVE

1  Abertura tíe Créditos
Vík-i-èfe' -.-W- Adicionais

Excesso de Arrecadação
Superávit Financeiro do

Exercício /Viterior

Ex^de
Superávit
Fínanc.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado
(c)

Sufic./

insufic.

(dHcMa)

/furado
(e)

Sufic,/

Insuiic.

(fHeMb)

-  1 16-998.215,56 9.004.117,56 14.564.865,62 -2.433.349,94 11.136.051,26 2.131.933.70

961.488,53
j  ̂ * ''i

0,00 864.222,51 -97.265,02 1.786.219,97 0,00

CO.-.VEt,iCS/.''j 7.546.576,20 1.007.909,25 3.225.287,15 -4.321.289,05 1.038.159,31 30.250,06

Após análise das justificativas apresentadas pelo gestor, em relação a fonte 520, a

defesa alegou que a abertura dos créditos em questão não se deu pelo excesso de

arrecadação, mas com base em recursos de convênios. Em análise a documentação

apresentada, o corpo técnico entendeu por não subsistir a irregularidade em relação

a referida fonte de recursos.

Quanto às fontes 001 e 113 o corpo técnico constatou que o saldo não empenhado

ao término do exercício financeiro é superior aos créditos abertos sem lastro no

excesso de arrecadação, manifestando-se pela possibilidade de ressalva em relação

a inconsistência.
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Em sede de sustentação oral o responsável limitou-se a reiterar os mesmos

argumentos já analisados na ITC 00973/2024-2, não havendo juntada de documento

novo, logo manteve a equipe técnica o mesmo posicionamento exposto anteriormente,

qual seja, manutenção do indicativo de irregularidade, porém passível de ressalva.

O Parecer do MPC 03206/2024-7 manifestou-se pela manutenção da irregularidade

por se tratar de "abertura de créditos adicionais sem a existência de recursos

suficientes, sendo irrelevante, inclusive, o valor a descoberto e sua respectiva

execução, pois em matéria de orçamento público vigora o princípio da legalidade,

cabendo ao poder público executar somente aquilo que as leis orçamentárias

expressamente autorizarem, conforme art. 165 da Constituição Federal", conforme já

delineado no parecer ministerial acostado ao evento 128.

Contudo, não obstante o Parecer do Parquet de Contas, em análise á impropriedade

apresentada, entendo como melhor posicionamento aquele adotado pela equipe

técnica na ITC 03206/2024-7, mantendo a irregularidade, todavia, passível de

ressalva, sem o condão de macular as contas, diante do seu menor potencial lesivo,

na medida em que não se constatou a execução dos créditos inconsistentes.

c>.

Pis.

°l4q VEN

1.13.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei (subseção 9.2 da ITC 02989/2024-7, subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1).

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes

específicas para controle do recebimento e aplicação.

Em análise realizada pelo corpo técnico verificou-se, conforme tabela abaixo, que há

evidências de despesas vedadas, em inobservância ao art. 8° da Lei Federal

7.990/1989.
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Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540
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Valores em rei

Rs

funçãc Rubrica
Fonte GG Execução Orçamentária

Recursos Empenhado Liquidado Pago

.-Cr.liRiS^RAG.ÃC; -3.1 90,13,02 -- . 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

cR3Arjisr/o 3 1 93 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Após a regular citação o responsável justificou que não foram utilizados recursos dos

Royaities do Petróleo Federal fonte 530 no pagamento de despesas vedadas, uma

vez que de fato, os recursos utilizados foram da Cessão Onerosa e as despesas pagas

fundamentadas no art. 1°, § 3°, inciso I da Lei 13.885/2019, todavia, em virtude da não

existência de uma fonte específica de recursos para classificação dos mesmos, e por

um equívoco da contabilidade, as dotações orçamentárias utilizadas para empenho,

liquidação e pagamento das despesas estavam vinculadas a Fonte 530, o que levou

ao indicativo de irregularidade, todavia, os recursos financeiros não foram da Fonte

530.

Em análise ás justificativas e documentação apresentadas, o corpo técnico observou

que a conta 36466-5 que movimentou os recursos da Cessão Onerosa também pode

receber recursos provenientes da fonte 530 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL. Registrou ainda que

os únicos extratos apresentados evidenciam, tão somente, o resgate de saldos de

aplicações para realização dos pagamentos apontados pelo presente item. Assim,

concluiu que a documentação não é suficiente para comprovar que os recursos

utilizados para pagamento tenham origem diversa da contabilizada, qual seja, o

recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royaities).

No entanto, em sede de defesa oral, o responsável reiterou as alegações iniciais de

que os recursos classificados na fonte 530 (royaities) tratavam-se, na verdade, de

transferência da União a cessão onerosa de petróleo (fonte 199), e apresentou novos

documentos que demonstraram a arrecadação de R$ 875,2 mil a título de cessão

onerosa, conforme Lei Federal 14337/2022. Diante disso, opinou a equipe técnica por

afastar o indicativo de irregularidade, bem como propôs dar ciência ao gestor da

necessidade de promover a transferência do saldo remanescente dos recursos objeto
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da Lei Federai 13.885/2019 lançados na fonte 530, para a fonte 721, confori

alteração constante da IN TC 68/2020, tabela fonte de recursos, aplicável para o

exercício de 2024.

Diante da fundamentação apresentada pelo corpo técnico, estou acompanhando o

posicionamento da ITC 02989/2024-7 oeio afastamento da irregularidade, bem

como peia expedição da ciência sugerida.

9y
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il FUNDAMENTAÇÃO

Nas democracias representativas contemporâneas, os governantes, em todos os

campos de sua atuação, têm a obrigação de prestar contas de suas ações ou

omissões tanto aos eleitores e à sociedade de maneira geral quanto perante outras

instituições estatais, na forma em que definir o sistema jurídico. Como a atuação

governamental envolve intensa atividade financeira, tal prestação de contas se

estende á sua atuação na gestão contábil, financeira, orçamentária, operacional e

patrimonial da Administração Pública®®.

Assim, por força dos arts. 84, inciso XXIV, 31, § 2°, e 75 da CF/1988, anualmente, os

chefes de Poder Executivo devem prestar contas referentes ao exercício anterior. Tais

contas, na sistemática constitucional, devem ser apreciadas pelo tribunal de contas

competente e julgadas pelo respectivo Poder Legislativo, como estabelecem

combinados os arts. 71, inciso I, 75, 31, § 2°, e 49, inciso IX, da CF/1988.

Veja que, embora a CF/1988 mantenha no parlamento a competência para o

julgamento das contas dos governantes, ela determina a participação das cortes de

controle externo, que, com a finalidade de reduzir a assimetria de informação entre o

Executivo e o Legislativo e, também, de amenizar o caráter político desse julgamento,

devem apreciar as contas e emitir parecer prévio a seu respeito®^.

58 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder
Executivo pelos tribunais de contas do Brasii. São Pauio: Blucher, 2020. p. 417.

59 MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes, pahdemia e direito financeiro emergencial: o
tripio impacto na apreciação peios tribunais de contas. Revista Controle, Fortaieza, v. 19, n. 2, p. 42-
65, jul./dez. 2021. p. 48.
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Em relação aos prefeitos capixabas, como previsto nos arts. 29, § 2°, e 71, inciso II,

da CE/1989 e no art. 76, § 2°, da LC 621/2012, o TCEES deve apreciar as suas contas

prestadas anualmente e emitir parecer prévio acerca delas, com vistas a subsidiar o

julgamento posterior pela respectiva câmara municipal.

De acordo com o art. 76, §§ 2° e 3°, da LC 621/2012, as contas anuais prestadas pelos

prefeitos precisam ser acompanhadas do relatório e parecer conclusivo do controle

interno municipal e sua composição é definida pelo próprio TCEES, em seus atos

normativos. Por outro lado, conforme o art. 80, inciso I, da LC 621/2012, a apreciação

deve permitir ao Tribunal concluir sobre a exatidão dos demonstrativos contábeis, a

compatibilidade dos planos e programas de trabalho com os resultados da execução

orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o cumprimento das

normas constitucionais e legais.

Por isso, como ensina a doutrina, o objeto mínimo da apreciação das contas dos

chefes de Poder Executivo, realizada pelas cortes de contas, deve abranger as

demonstrações contábeis consolidadas de cada ente e a execução do orçamento,

incluindo nesta os resultados na condução das políticas públicas, em termos de

economicidade, eficiência, eficácia, efetividade e equidade, e os eventuais desfalques,

desvios de bens ou quaisquer outras não conformidades em razão das quais haja

prejuízo ao erário60. Percebe-se, portanto, que a apreciação — e o seu objetivo —,

pode ser dividida em dois blocos principais, com os balanços gerais de um lado e a

execução dos orçamentos de outro, tratados nas seções a seguir.

11.1. OPINIÃO SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

No pilar da apreciação dos balanços gerais, o objetivo é opinar se as demonstrações

contábeis apresentadas representam, adequadamente, as posições financeira,

orçamentária e patrimonial, na data de encerramento do exercício ao qual as contas

se referem, como defende a doutrina®"' e estabelece o caput do art. 124 do RITCEES.

MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Biucher, 2020. p. 297-373.
MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes, pandemia e direito financeiro emergencial: o
triplo impacto na apreciação pelos tribunais de contas. Revista Controle, Fortaleza, v. 19, n. 2, p. 42-
65, jul./dez. 2021. p. 49.
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Assim, como apresenta a seção 1.4, ao examinar o balanço patrimonial consolidad

do município, que compõe as contas prestadas pelo prefeito municipal de Nova

Venécia, referentes ao exercício de 2022, a unidade técnica efetuou uma análise de

conformidade contábil em procedimentos patrimoniais específicos, aplicados nos

principais elementos do ativo e do passivo e no processo de consolidação.

Nessa análise, no que se refere ao resultado financeiro, confrontando as tabelas 27 e

28, a área técnica verificou divergência de R$ 38.189,23, quando da apuração das

disponibilidades (subseção 3.3.1 da ITC 00973/2024-2), apurando que essa

divergência é originada pela classificação em conta de caução, não compondo assim

o disponível do Balanço Financeiro.

Observou-se ainda que há distorções em em valores não estimados (subseções

4.2.3.1 e 4.2.4.1 da ITC), insuficientes para ensejar uma conciusão modificada

(ressaiva ou adversa).

Pelo exposto, acompanho o entendimento da unidade técnica e concluo que a opinião

do Tribunal deve ser que não se tem conhecimento de nenhum fato que ieve a

acreditar que o Baianço Patrimoniai Consoiidado não represente

adequadamente, em seus aspectos reievantes, a situação patrimoniai do

Munícipio em 31/12/2022.

11.2. OPINIÃO SOBRE A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS

No outro pilar, referente à execução dos orçamentos, conforme a doutrina e o caput

do art. 124 do RITCEES, o objetivo da apreciação é opinar se os orçamentos fiscal,

de investimentos das empresas estatais e da seguridade social foram executados em

conformidade com os princípios constitucionais e legais regentes da administração

pública e com as demais normas constitucionais, legais e regulamentares aplicáveis.

Tal apreciação deve partir dos objetivos e metas de médio prazo prescritos no plano

plurianual, passar pelos objetivos e metas de curto prazo definidos na lei de diretrizes

FIs
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orçamentárias, para só então cuidar, especificamente, da conformidade da execução

da lei orçamentária anuaP.

Veja que são os princípios e demais normas constitucionais, legais e regulamentares

aplicáveis à execução dos orçamentos que condicionam a regulamentação dos

critérios a serem utilizados em sua apreciação. Assim, na medida em que a CF/1988,

a LRF e as LDO são os principais veículos introdutores de normas disciplinadoras da

execução orçamentária, pode-se assinalar que nelas estão os principais critérios

mínimos a serem utilizados em sua apreciação®^.

Dessa maneira, como detalha a seção 1.3, a unidade técnica aplicou diversos

procedimentos de controle nas informações sobre a gestão orçamentária, financeira,

fiscal, previdenciária e sobre a administração das renúncias de receitas.

Como resultado, a unidade concluiu que, no exercício de 2022, o município de Nova

Venécia está enquadrado nos parâmetros fiscais (formalidades, limites e metas), em

especial, atende aos limites constitucionais da saúde e da educação, à "regra de ouro",

e, do ponto de vista estritamente fiscal, possui liquidez para arcar com seus

compromissos financeiros.

Não obstante, em relação á execução dos orçamentos, a unidade técnica identificou,

conforme apresenta a subseção 1.3.5, a existência de não conformidades legais nos

benefícios instituídos e ou concedidos no exercício, falhas no planejamento da

renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e orçamento para o

exercício (LDO), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal das renúncias de receitas

e falhas na transparência decorrente das ações relacionadas a prática de benefícios

fiscais que decorra renúncia de receita.

Embora, quando se considera o orçamento em sua totalidade, tais não conformidades

não sejam materiais o suficiente para acarretar a modificação da opinião a ser emitida

pelo Tribunal, elas exigem tratamento pela Administração. Assim, acompanho o

Rs
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MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes, pandemia e direito financeiro emergenciai: o
triplo impacto na apreciação pelos tribunais de contas. Revista Controle, Fortaleza, v. 19, n. 2, p. 42-
65,jul./dez. 2021. p. 49-50.
MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 315-368.
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entendimento da unidade técnica e, com fundamento no art. 9° da Resolução

TC 361/2022, concluo que, como forma de alerta, deve ser expedida ciência ao atual

chefe do Poder Executivo das ocorrências registradas no tópico renúncia de receitas,

como forma de alerta, para a necessidade do município aperfeiçoar o planejamento

das peças orçamentárias, visando a atender aos princípios da gestão fiscal

responsável (transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário

financeiro): além de atentar para às exigências normativas para execução, ampliação

sobre a concessão de benefícios fiscais.

Adicionalmente, como apresenta a subseção 1.3.2.1.1, em análise à LDO

encaminhada ao TCEES, não foi observada relação de projetos e ações de governo

previstos no PRA prioritários em 2022 (Apêndice M). Assim, tendo em vista as

evidências de ausência de definição das prioridades da administração na LDO, estou

acompanhando a proposição do corpo técnicp em dar ciência ao atual chefe do Poder

Executivo da necessidade de dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da

República.

Ainda, conforme exposto na subseção 1.3.2.1.14, tendo em conta a transição para uma

nova lei de licitações e contratos administrativos, a unidade técnica propôs dar ciência

ao chefe do Poder Executivo para que providencie os meios necessários ao

atendimento da ordem cronológica de pagamentos prevista no art. 141 da Lei

14.133/2021. Contudo, como não se aponta a ocorrência de qualquer não

conformidade em relação à ordem cronológica de pagamentos, nem se

apresentam evidências que demonstrem o risco relevante de prejuízo às

finalidades do ente, entendo que não se amolda às hipóteses previstas no art.

9° da Resolução TC 361/2022 e, em conseqüência, não é caso de expedição de

ciência.

Constatou-se também inconsistência quanto a "Abertura de créditos adicionais

utilizando-se fontes de recursos sem lastro financeiro". Porém, em análise às

justificativas apresentadas, o corpo técnico concluiu que, não obstante as justificativas

expostas, não se pode olvidar da característica insanável das irregularidades relativas

às fontes 001 e 113, já que não podem ser corrigidas nos exercícios seguintes,

embora tenha ficado demonstrado seu menor potencial lesivo, na medida em que não

U/v
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se constatou a execução dos créditos inconsistentes; sugerindo a manutenção da

irregularidade, porém, passível de ressalva. Posicionamento esse que estou

adotando.

Em outro giro, registra-se ainda a existência de irregularidade no tocante a "Utilização

dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela exploração de petróleo

e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade vedada por lei", inconsistência

essa que foi apontada pela área técnica e abordada na subseção 1.13.2 deste Voto do

Relator. No entanto, após a apresentação das alegações e documentação pelo

responsável, em sede de sustentação oral, e a devida análise pelo corpo técnico,

restou afastada a irregularidade, diante da comprovação de que os recursos

utilizados eram da cessão onerosa de petróleo (fonte 199), e não de royalties (fonte

530). Assim, estou acompanhando o posicionamento técnico pelo afastamento

da irregularidade, e também anuo a sugestão de dar ciência ao gestor da

necessidade de promover a transferência do saldo remanescente dos recursos objeto

da Lei Federal 13.885/2019 lançados na fonte 530, para a fonte 721, conforme

alteração constante da IN TC 68/2020, tabela fonte de recursos, aplicável para o

exercício de 2024.

Desse modo, com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado

para a análise sobre a execução dos orçamentos do Município, exceto pelo

efeito da não conformidade consignada nos autos, detalhada na seção 1.13.1

deste Voto foram observados os princípios constitucionais e legais que regem

a administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais

e regulamentares na execução dos orçamentos do Município, (opinião com

ressalva).
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11.3. CONCLUSÃO

No parecer prévio, a corte de controle externo competente deve se manifestar pela

aprovação, aprovação com ressalva ou rejeição das contas apreciadas em conclusão

que deve derivar diretamente das opiniões nele veiculadas em relação á exatidão dos
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balanços gerais e à conformidade da execução dos orçamentos®'^. Caso ambas

opiniões sejam não modificadas, o parecer prévio deve ser peia aprovação das

contas. Nas situações em que, dentre as opiniões, haja adversa, a conclusão do

parecer deve ser peia rejeição das contas. Se uma das opiniões for não modificada e

a outra for com ressalva, ou se ambas forem com ressalva, o parecer prévio deve ser

pela aprovação com ressalva das contas. Finalmente, nos casos em que a corte de

contas se abstenha de emitir alguma das opiniões, a conclusão deve ser pela rejeição

ou pela ressalva, de acordo com a atuação do chefe de Poder Executivo em relação

às causas que a impediram de obter evidência de auditoria apropriada e suficiente

para suportar sua opinião.®®.

Dessa maneira, considerando que a opinião sobre a exatidão das demonstrações

contábeis consolidadas, apresentada na seção 11.1, foi não modificada, ou seja, sem

ressalva, enquanto aquela acerca da conformidade da execução dos orçamentos,

exposta na seção 11.2, foi modificada, ou seja, com ressalva, acompanho a unidade

técnica e divirjo parcialmente do posicionamento ministerial, concluindo que o TCEES

deve emitir parecer prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas anuais

referentes ao exercício de 2022, prestadas pelo prefeito municipal de Nova Venécia,

Sr. André Wiler Silva Fagundes.
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8" MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes, pandemia e direito financeiro emergencial: o
triplo impacto na apreciação pelos tribunais de contas. Revista Controle, Fortaleza, v. 19, n. 2, p. 42-
65, jul./dez. 2021. p. 50.
MOUTINHO, Donato Volkers. Contas dos governantes: apreciação das contas dos chefes de Poder
Executivo pelos tribunais de contas do Brasil. São Paulo: Blucher, 2020. p. 439.
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III PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO

Ante o exposto, acompanhando integralmente o Dosicionamento da área técnica e

divergindo parcialmente do Ministério Público junto ao TCEES: VOTO no sentido de

que o Coiegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à apreciação:

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Conselheiro Relator

1. PARECER PRÉVIO TC-111/2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da Segunda Câmara,

ante as razões expostas, em:

1.1 Emitir PARECER PRÉVIO pela APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas

anuais, referentes ao exercício de 2022, prestadas pelo prefeito municipal de Nova

Venécia, Sr. André Wiler Silva Fagundes, nos seguintes moldes:

Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Venécia

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas atinentes ao exercício
financeiro de 2022, apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Nova Venécia, André Wiler
Silva Fagundes, estão em condições de serem aprovadas, com ressalva, pela Câmara Municipal.

1. Opinião sobre a:execução orçamentária e financeira

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre a execução
dos orçamentos do Município: conclui-se que: exceto pelos efeitos da não conformidade ressalvada
e consignada nos autos, foram observados, em todos os aspectos: relevantes, aOS princípios :
constitucionais e legais que regem a administraçãoapública municipal, bem como as normas
constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais
operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto ao que estabelece a lei
orçamentária anual (opinião com ressalva).

2. Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem conhecimento de nenhum fato que
leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente, em seus
aspectos relevantes, a situação patrimonial do. Município em 31/12/2022 (opinião sern ressalva).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E



TRIBUNAL DE CONTAS 00

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

iisUsi

PARECER PRÉVIO TC- 111/2024

Oa

FIs

VEN

Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Venécia

1. Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada (opinião com ressalva);
sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção 9, especialmente na subseção 9.1
da Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7.

Ocorrência ressalvada, conforme fundamentos expostos na subseção 9.1 da ITC 02989/2024-7,
entendimento este acompanhado por este relator, conforme subseção 1.13.1 deste voto:

1.13.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem

lastro fmancewo (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Registram-se, ainda, propostas de encaminhamento de ciências, como forma de alerta, descritas na
subseção II 1.2 deste voto.

2. Fundamentos para a conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

A descrição completa dos fundamentos para a emissão; de opinião não modificada (opinião sem
ressalva) sobre as demonstrações contábeis consolidadas consta na seção 1.4 deste voto;
especialmente na; subseção l.4;3, em que se concluiu pela Inexistência de ressalvas ao Balanço
Patrimonial Consolidado do Município.

Por outro lado, ressalta-se a existência de propostas de; encaminhamento de ciênciaSi como forma
de alerta, descritas na subseção III.2 déste voto.

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições:

1.2. COM FUNDAMENTO NO ARI. 9° DA RESOLUÇÃO TC 361/2012, EXPEDIR

CIÊNCIA DIRIGIDA AO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, POR MEIO DO ATUAL

CHEFE DO PODER EXECUTIVO, COMO FORMA DE ALERTA NOS TERMOS DAS

SEGUINTES SUBSEÇÕES DA ITC 02989/2024-7:

3.2.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste

tópico sobre evidências de ausência de definição das prioridades da administração

na LDO, como forma de alerta, para a necessidade de o Município dar cumprimento

ao art. 165, § 2° da Constituição da República;

3.3.1 Dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de atendimento à IN

TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de contas. Ato Normativo

estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução mensal de

desembolso, referente ao exercício da prestação de contas anual;
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3.3.1 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo da divergência apurada na referi

subseção, a fim de melhor evidenciar as disponibilidades do município, observando-

se as Normas Brasileiras de Contabilidade;

3.5.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste

tópico sobre renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do

Município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção

do equilíbrio orçamentário financeiro);

4.2.3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada

neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município implantar

rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis relativos à constituição

do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber tributários e não tributários,

inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em conformidade com a Estrutura

Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC, item 7.15), ao

MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte III, bem como a IN TC

36/2016, item 1 do Anexo Único;

4.2.4.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência identificada neste

tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município implantar rotinas para

o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes à depreciação dos

elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em conformidade

com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a

Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único;

9.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste

tópico, como forma de alerta, da necessidade de promover a transferência do saldo

remanescente dos recursos objeto da Lei Federal 13.885/2019 lançados na fonte 530

para a fonte,721, conforme alteração constante da IN TCE 68/2020, tabela de fontes

O

P/s

k
VE

de recursos. aplicável para o exercício de 2024.

1.3. Dar CIÊNCIA ao responsável, aos interessados e ao Ministério Público junto ao

Tribunal, na forma regimental; e

1.4. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado.

2. Unânimei
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3. Data da Sessão: 23/08/2024 - 35® Sessão Ordinária da 2® Câmara.

4. Especificação do quorum:

4.1. Conselheiros: Rodrigo Coelho do Carmo (presidente), Luiz Carlos Ciciliotti da

Cunha (relator) e Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun.

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO

Presidente

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

Relator

CONSELHEIRO RODRIGO FLAVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

Fui presente:

PROCURADOR DE CONTAS LUIS HENRIQUE ANASTACIO DA SILVA

Em substituição ao procurador-geral

LUCIRLENE SANTOS RIBAS

Subsecretária das Sessões

Mu
'c

Fis

Ok NÈC

APÊNDICE A - Formação administrativa do Município

Registros®®:

Fonte: IBGE.
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Distrito criado com a denominação de Serra dos Aimorés, pela Lei Municipal de 13-

08-1896 e por Ato Municipal de janeiro de 1902, subordinado ao município São

Mateus.

FIs.

lí^VE

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Venécia, pela Lei

Estadual n.° 767, de 11 -12-1953, desmembrado de São Mateus. Sede no atual distrito

de Nova Venécia. Constituído de 4 distritos: Nova Venécia, Córrego Grande,

Guararema e Rio Preto. Todos criados pela Lei citada. Instalado em 26-01-1954.

Em divisão territorial datada de 1-VI1-1960, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Córrego Grande, Guararema e Rio Preto.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 17-1-1991.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Guararema, Rio Preto e Santo Antônio do Quinze.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 3 distritos:

Nova Venécia, Guararema e Santo Antônio do Quinze.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2020.
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APÊNDICE B - Despesas de exercícios anteriores

Despesas de exercício anteriores ocorridas no exercício seguinte, em montante
considerado irrelevante para o Município

Fis

Ou
VEN

Ano Referencia Elemento de Despesa Total Geral

2023 92 0,00

Fonte: PCM/2023 - Balancete da Despesa (Baiancorr)
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Apuração dc Utti'tcs - Poder LcgibUtivo

Limite Legal Valor Apurado Resultado da Análise

Repasse dos Duodédmos ao Poder Legislativo Municipal (Art 29^, § 2", inciso i da CF) 7,528.483.08 7,338,357.00 Cumprimento ao limite

Gastos com Folha de Pagamento do Legiiativo - até 70% da Receita (Art 29A, § 1" da CF) 5,136,649.90 3,978,744.14 Cumprimento ao limite

GastosTotais do Poder Legislativo -Ta 3,5% da Receita de impostos (Ari 29A da CF) 7,528,483.03 6,250,932.35 Cumprimento ao limite

Rt^c^ita Tnbiitcinü o dr Transfcrenrius Realizadas no Exercido Anterior

limposti:o
RgCaTATRISUTÀRÍA- ^^13;iS3.886i2.<Í^

s. Taxas e Contnb

llFfSSá^^éNCtAS CONSTiTUCrO^AtS
13.153,663.21

1.7.1.8,01.2.0

1.7.1.6.01.3.0

1.7.1.8.01.4,0

Cota-Parte lOF-Ouro

ÍCMS - Desoneração Exportações

1.7.Z8.01.1.0

1.7.2.8.01.2.0

C  ro com Follirt riu Pagamento-Poder Leoislativo

107,549,7

TOTAL DA DESPESA LEGISLATIVA COM PESSOAL E ENCARGOS 4,805,054.91

(-) Despesas c/ Inativos e Pensionistas - Poder Leaislativo 0.00

(-) Despesas d Encargos Sociais 827.320,77

ToM:ito'í^acesai£qlétati^ii>iTr'Folh'a^dc'Pàí»!ri6rjtD D 3,978.744.14 •

(*) Até 0 mês 11, considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

1 atdií.. Poder Legi^lMivu
'  ' em Reais

Função Leqlslativa 5.423.611.59

Outras Funcães 827.320.77

Despesa Total Poder Legislativo 6.250.932.36

(-) Total da Despesa com Inatiws e Pensionistas 0.00

'8,35Ô,932;3Sí^:^^:
(*) Até 0 mes 11. considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

Dados Adrciondlti - Podur Luiiit^Iabvo

População do Municfpo 50751

Percentual do artiao 29A CF/86 7.00
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Pis..

APÊNDICE D - Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção^"^^"^
desenvolvimento do ensino - MDE

Uaaitifk: NovaVtaMÍa
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXEOTCÃO ORÇAMETrrÂSlA
DEMONSTRAirVO DAS RECEITAS E I^TISAS COMMANUTENÇÃOE OTSEXVOLVIMENTO DO l>'SINO - MDE
ORÇAMENTOS FtSCALE DA SECURIDADESOCL4L

Feriada: 12-T822

RECErrAEESULTAHTEDElMPC^íS ■. _ ,
H£C£im8miZADAS.i
AtéoKaes1».: >i ̂  '
{»).. .-A

1. RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Ressdtaote do Imposto sobie a Fropãedade Predid e TetnloiÍBi Uibana—IPTU
12- Receita Resuitsde do Imposto stáiie Tiansmistão Icter Vh-os—1131
1.3-Receita Restâszrte do Imposto sobre Serviços de Qu^qusrNatuieu—lSS
14- Receita Restâtsste do la^sto de RoMia Retido aa Foote—DtRF

2- RECEITA DE TRANSfERÊNClAS CONSTTnXIONAB E LEa-US
2.1-Cot*-PaneF?M
2.1.1- Pateeia refenote & Cf, an. 139, I> afinea b
2.1.2-PascetatifeTenteiCF,azt. 139,I>zEaeas "d*, "e"»"!"

2J-C0ta-Paite ICMS

ÍS- Cota-Pane l?I-£ipostaçâo
2.4-Cota-Pane ITR

2-5- CoU-Fmte IPVA
2.6- Cota-Psfte lOF-Osro
2.7-Compensações ^>-^»frns ftovenieotes del"nostoseTnnsf<rê8CiasCoDsti(n£Íoiuiis

l3fi6ÍS7&9S
3,108.719.83
2,667.O08i8
7,478.581^0
1,308,2$S.94

111,91<L08S.75
53493.73&35
53,392,738J3

0.00

52.670.438.41
521.CÍ9.2J
174J79Í9

5,t51,542E7
Oi»

0.00

3-TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE DfPOSTOS (1 i-2) 125472.664.70

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDES - 209Ó DE Í(2.L1)+(2-2)+<2.31 + <241 + f25tt + <2.7 »/ NR: 1.7J.9.«li).(n 21.478.S13Í9

S- VALOS MÍNIMO A SERAPLICADO EMMDE ALÉM DO VALOR DES11N.U)0 AO FUNDES - 5^ DE ({2.14}+(2.2} *
(23)+(24)+(2j)+(2.7p/NR:1.7.1.9.6La.6))+2SlóDE({I.l)+(lJ)+(lJ)+(L4) + (2.1.3)+(2.6>+(2.7«KetDaNR:
L7.i.9.dLaon

8,986,14843

V'

EECmASKCCETOASIíOílJiropKÓEÈRCÍCIO - '
fal

6- RECEITAS RECEBIDASDO FUNDE3

á-l-FUNDEB-Iinpastos eXran^etèadas dslu^ostos
6.1.1-PtÍDC7al

61.2-Rendimeoto3 de j^riicaçdo Financeira
62- FLTiPEB - Coaplenwnlaçâo da Ltgao • VAAF .

d2.1-Fn»cípsi

6.2.2- Re9<£meatos de Aplicação FinaDcetia
6J- FUNDES - Coaylaa«ntação da União • V.AAT

éJ-l-Fiine^

óJJ-Rendnnestos de Aplicação HRaDcetra
7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES <6.L 1 - i)'

46.3«2i)2141
46.262,021.11
45.932,241.82

3»,779.59

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00
0.00

24,453428.24

BBoissosmmDosmsísBcictosJ^sTmjcmz^vmtzADOs^vmdj^ ^ • VÁiOR

8- TOTAL DOS RECCRSOS DB SUraRAVTT
8.1- SLTERÁVrTDO EXERdCO ntffiDíATAMENTE .ANTERIOR
82- SUPERÁVIT RESIDUAL D2 OUTROS EJIRdaOS

-STÍ^OUJl
-57,367.13

■518.64638

9-IOIAL2KtôS£aiRSOSDOEU!a>I3DlS!«NtVi:E5KABAirraiZACÃOffi^S) ' ■ ir i

COMEECtffiOS DOmJDED
'  ̂erÁz«aÓeAtu2ç3«) Ãt^pBcsestn.

àESKSASIJ<JUIDADÁS

AíéoK^stia.': ■■
'  ■■

IES7ESASPA0AS

. At6'«BKM<tn:'
(Oi

1NSCRIT.ASEMRES70SA
I' l Xi N D

?ROCESS.ADqS* -
<6) r "

10- PROFISSIONAIS DAEDUCAÇÂO BÁSICA 33,720,203.74 33,720203.74 33,718.008.78 0»0

10.1-Educa^o fwfawta 10.331,495.63 10,331.495.63 10.381,495.63 0.00

102-Ensino Fundaoestai 22,331,278.79 22,531,278.79 2y3i;n8.79 OJ»

ÍOS- Cota Educação Espectal (ReladonadaaEducação Inântsle oEosino Ftmdametdal) 0.00 0.00 0.90 0X0

10.4- Cota Educação de Jovens e Achdios (Reledonada ao Ensino Fundamental) O.CO 0.00 0.00 0.00

10.5- Cosi Adumosti^ão Cera! (Reladonada aEducação Infantil e o Ensiao Fundaaeataf; 807,4» j2 807,429.32
11- OUTR.AS DESPESAS 13419.19015 13,357413.84 13,257,513.84 61.67&31

11.1- Educação InfanlS 3.429,680.06 3.429,6801>6 3,423,68006 0X0

\\2- Ensino Fundamental 7430.6071» 7.473,750.78 7,473,730.78 36.87631
IIJ- Cota Educa^E^ectal (Reladosada aEdoeação Isfaimle oEnsãto Fundamental) 0.00 0.00 ô.í» 0X0

11.4- Com Educação de Jo\'ens e Athdtos (Relacionada ao Ensino Fundimesta!) 0.00 0.00

11 Com Adir^-^&acão Geral ÍRelaaonada aFA^^^n írthmtil« o Ensino Fundamental) 2358^00 2354.103.00 2354,103.00 4X90X0

IS^TOTAL DAS DESPESOS COMSECCRSOS DO fUNDEB (10> U) : 47M9S93J>9 46,977.717«« ASSTSJgftZ^i 61.6763V
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}3-T«uldt>Dupnu i»Flj>SSSccatofist>ontii4aE&ie«;ioBià«a

cQMREárrMDon

10 - Pnccntuddr 59H da Coc^tetníatàsda Umâc so FUNHEB (VAA7)f» EAicatào Infoiteil

ll-MáÚEode t?3« da Cc«iqdgBntfa{tD <Sa Unlo «a n/NPZB • VAAT «a Daipasaa da Catnil

S-1oul da Ract^Haccbda « nls AplicadaosExsaoa

3.1-Total duDrapataa eosteadu ema H/NDEB • Ea^sisac TnasftTiaciatdaEspoiu»
13.1- Total daa PtgKaaa cuncadca eoa Fl/NPEB- Coctdaotntatâo dalÃââo (VAAF <•VAAT)

IwdBiwtír.

JJM.73ÍÍ5

VAKftASaÇ^AÍIM.
. SEDCÇ^ ^

fK •

VAlÚEtK^AiUCADO
A^AJÇi^0^Vin

! £iqndiÍMdi4, .

V^ORRXpARlÇ^l
'^;paa*t>qcdÁiái)''';-

::HAa»AS0^?!i9«n

Ml

|'í«í«DASÚCaDO..:
IgiaagaM&yaiftiAa) .

t.íiKAôAHK^;:;;

4ô
ris

VEN

lK8ÇS2rjU;£3dKE5Ta3 A

AfiéoBsBitaa AtiQ DaMutai~.

li- EDCCAÇilO DÍFAN^
23- ENSKO n/SIUi5NTAÍ

2d.HX/CAÇÃOESPECLU.^IacionB(iaa£A]eafII«ls&ald< s Efuáio Ftaidanasa!)
27- EDLXIACÃODElOlTNSEADCLTOS (RrlacMoada as Eaúw Findataental)
IS- .ADLQNTSTRAÇAO GE3LAL (Rdisionada aEíeiçlo Inteabl# o Enáoo FBvlamRiIaS)
30.TOIALDASnFS?r.'!A5CD«ACÕISlÍPICASD£UnEC4 + 25*2« + 27t2«í

d.^7J?916i

13.MS»Ud

OüO

Si»

srLíM.ü

J.71J.B1.13

Oi»

aso

»2}.3Sm

AS}U15dO

0.00

oto

«U.2U.II

2JÍWI9.U

(UM

Si»

atstà.27

15A94A80.1S i:A73.«d8.64 I1J0BA7S.47 .7.(RiínAl

'  > An-^?AoDAsi»mAs;ASAn>:sDEUMDG&sm20cccisnn;çx^
Vittoa

Dwft«*ar»»»«ltaáa* •-
31-TOTALD.ASDESÍZSAS DE KÍI» CUSTEADAS COM RECURSOSISIld?OSTOS(FVXDEBEREU:ilADSIMPOyiOS)-<Ul£b ou c>t-UO(bBue>«lliJ«
S: O RESLXTADOUQUiaOD.^S TR.4NSFERÉN*aAS DO FIDCIB=(17)'
33 (•) RESTOS APiUã.\&XtoPROCESSADOS IKSCKITOS M>ESE^OOSE^iD1SFCM!BII2D.\D£ flNAMElSAC£ RECimSOS DOFU><I1I3 QMTOSTOS) > L14 d) -
í4(.)REST0SAP.AaAENÃOTBDCESSADOSKSCUrroSSOEXQtdaOSEM DBPO.NTBOIDADEreíAXCEIRA DE KECOESOSDEaffOSTOS VINCULADOS AO ESSiSO'
55^CA^■<*^' SKícvTf» VrtTYCPi-IrtO DE RESTOS APAG.4X'w^"'*'X>MDISP0>P®'"tnntBTjCA}gCEClA DE RECWlSOSnEDÍPOSTOSTrfn.T_ADOSAOEKSr<0.

62.534274.04
24.453428.24

51.676.31
0.00
0.00

59.450.386.22
24.453.428 24

000

SÍ.TOTALDASraSPlSASPAH.SnXSDUníirTf31-íí2*3S*34»í5n •■ r3I-íJ2-*35)l 38.019.169A9 34D96.9S7.S8

ty.:i:- i--. ..v..:n-AlT3UÇAOOOmraSlMllOC*>«TOT:<TüN«*'' • DnanaCawvktia'
V.WOR.-UTCU» * AíiaM»;^ :í,:í .VALORAPLTOADO íí? f í; ■; -':« AilíCADO :■ .!

37- AFUC.AC.^0 EMMDESOBRE A RECEITA RESULTANTEIS IMPOSTOS >l,34S.l«6.i8 3}/»9.!a.» 30.30 J4,«6.9J7Í« 1 27.19

■ oL'TJWse<ro't>í4COE"*.iiiACO>"ni<uí' =

ÍW
SS. RKZTTA DETTLANSFESENOAS DO FI^E(Iiti±átd» Rradáncatos dc A^atfie Tãuneen)

3R Saliria-Edaea^i»
3{2-FDIIE
JliPXAE
3M. PM.ATE
34.1- Outni Tcsufaãncáa do TNK

19. RECBTADSTRANSFESÉíCIASnECO.STÍXIOS
to- RECEITA DE ROYALTIESISSTTN-ADOS Ã EDUCAÇAO
41-RKZITADãOPERAÇÕESDE CKÍSITOVTNCULADASÀEDUCAÇÃO
42-OUTRASRECErrASP.AR.\n}í.4NClAMENTO DOESSKO

9.182,«U.»2
2P64J9M0

0»
eoi.OMj)
47UO.S2
47.38151

003

SOO

080

080

43-TOTAL DAS RECEITAS ADICIOÍiAIS PARA reí.UíCUUESTO DOENSCiO-«8*3»» 40*41 *421 3.162.413.92

DESPESAS PADAS
IN3CW7ASE«WSrCSA

^AftasSo) ;«:ít|;"Alí»|l«astt* . .
i  M " írt ArtoficnV»''

'  w ■ "
«• EDUCAÇAODÍFANTIL
43. ENSINO FUMJAMENTAL

14.EN'S!N'01.!ÉD(0
47-EDUCAÇAoa<tòCA
JS-ENSINOSUPERIOR
JÍ-EDUCAÇ-toESPEClAL
!8. EDLTA^OEE lOVENSE .ADULTOS
31- ENSINO PROnSSKXVAl

701>t01
7.117,l»39

080
0.0}

000
0:03

ooo
ooo

A7«].47363

M^SÍ
6^ij3IL(H

■300

093
030
300

303
OX

4763.47I.63

14224057
823<SU3I

OX
ox
ox

ox
ox
ox

4.7fíJ7S65

190,9X124
?7&23(31

0-»

OX
QX

OX
OX
ax

ox

12.767209.03 il.450ai7.34 ll.4tL601.ll ia371>«L«9

aQiI^SS2<a92<BAIUS

>■51/■.AtèoBaBJfta-

=  IW fcl

«mSAaPAfiAS

íffi

PASAR-TAD

. M

M- TOTAL ORAL Q.4S DESPESASCOU EOECAÇ-to(12 *30 «■ S3)
li.1' DfspasasCovTTCtas

;i.M-P«>iod.\(r<^a
34.12- PetMalImaTes t PensàoBBtia

34.1.1-Tcaitsfcnnau àa natitiaçocs caanustanas. cooftmansa ou Smliciftcja sob frj biostn^oa
341.L Outna Dasptaas Conrotn

342- Dtspaaia da Capital
liRLTraasfcrnaaaúnstdtB^rsceeiunitanaa.eoitfnsioaau ouGtaizttõpicas am fbn luaaisvoa
11,7 >, OuTzia Daspaaaa dr Cipàal

7u:iAa3.07
71A97dlS2.l3
ti.in£.pi7it

ooo

000

21^10.15151
3,I24AOO.»4

om
3.424.139»

70^03,503.56
«7S33179327
4i.37405P.7l

OM

ow
:4jo7.o3sa3
2.917,43529

o.«
1S17.401.19

69,8ltfA0L30
t4S03275Sl
11.4U2Í4JS5

ox

1MI6.64126
^914,525.29

8X

1914111.^

4.I2Q.979A1
3S13S83A6

1326704
ax
8X

3203,11401
S0499&45

8.x

50629161

3 •CíoUiauOHavíTifiTtDISTU.'AF^íC>iSO njNStS

Z>Savt ISauul»
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APÊNDICE E - Demonstrativo das receitas de impostos e das despesas próprias o

ações e serviços públicos de saúde

FIs

VEN

Demonstratívo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Music^io; No\'a Venécia
BEIATÓRIO KÜSDMIBO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS FÚBUCOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: 12/2022

RREO-ASEXQXn (LCn° 141,-2012 ai05)

irrcrn^AS RFSUIiTANTTS DE ntPOSTOS E TRANSFERÍ?íCIAS GO\'STITtirTOX.«ST LECAIS
KECErTAS RRIUZADAS

AíéotiFs

BECEirA DE IMPOSTOS (!) 13^2^75^5

Recdta Resuhantc do Imposto Predial e Tesitoiml Uibano - IPTU 2,108,719.83

Receita Residtante do laqiosto sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens bsoveise de IXretíos Reais sobre Imóveis—ITBI 2,667,{mJ8

ReceitaResuitante do Li^sto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 7.478.581.00

Receita Resiütante do Imposto sobre aRendae Proventos de QualquerNatureza Retido caFonte — IRRF 1,308.205.94

RECEirA DE TRANSFERÊNCIAS CONSlTIUaONAIS E LEGAIS (!Q 111,910,088.75

Cota-Parte FPM 53,392,738J5

Cota-Paite ITR. 174.279.89

Cota-Parte IPVA 5,131.542.87

Cota-Parte ICMS 52,d70,438.41

Cota-Paite IPI-£sportaç3o 521,089.23

Con^iensaçôes Ftxanceiras Provenientes de Impostos e Transferèrmias Constàudonais 0.00

Desoneração ICMS (LC S7/96) 0.00

Outras 0.00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES BE lilPOSTOSI TRÀNFERÈNCIAS CONSTlTUaONAIS E LEGAIS - p) - (1)+(D) 125v472.dti4.70

DESPESAS COM AÇÕES F. SERMCOS PÚBITCOS DF SAÜDE (ASPS) - POR SraSUNCÂO E CATEGORIA ECONÔMICA DESPESAS UqmADAS
AíóoBêe

Iii..cnt is euRr.fj.a

:: álnCCHdPCTADASNOCÂLCULODOJtoMO ' ̂

ATENÇAOBASICÂ {IV) 2,788,828.07 1033S8J3

Despesas Correntes 2,538.079.07 92,714.33

Despesas de Capital 250JA9.00 10.644.00

ASSI5TENCU HOSPITALAR EAMBULATORIAL (V) 2,562,438.40 290,075.63

Despesas Conentes 2.494.576-68 28138.08

Despesas de Capital 67,861.72 8,837.55

SBPOKir PROFILATICO I TERAPÊVnCO CVI) 116,777.23 419.40

Despesas Correntes 116,777.23 419.40

Despesas de Capitai 0.00 0.00

MGILANCLASANCTARIA (VH) 1,705,254.21 151,515.87

Despesas Correntes 1.705.254.21 20345.14

Despesas de Cantai 0.00 131,170.73

VTGIlANClAEFQlOaOLOGICA (\1II) 841,140.45 0.00

Despesas Correntes 803,515.45 0.00

Despesas de Cantai 57.625.00 0.00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (KJ 0.00 0.00

Despesas Correntes 0.00 0.00

Despesas de C^tal 0.00 0.00

OUTRAS SCBFCNÇOES (5Q 15,503^468.78 360,547.68

Despesas Cotrenies 15.433,554.28 235,219.??

Despesas de Capital 69,914.50 125327.91

TOTAL (sg= +V +ix-í-5) 23,517,907.14 905,916.91

APUR.ACÃÍ>DOCUMPRIMEVrODOIIMITF5IÍMMOP.AÍÍ.\APIiCACAOFM.ASFS
< DESPESAS UQlàDADAS

Até.orafe

iLiscritas eai Restos a .

/^^acBâoPvoees^tibs/

Total das Despesas com ÀSPS compiUadas no cálculo do minimo (XI)

(-) Despesas com inativos/Penstonistas e T^iorte para Cobertura de Déficit Atuarial do RFPS (XLl)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Lidevidamente no Exercsdo sem Disponibilidade Fínancetra ÇOT)

(-) Despesas Oisteadas com Rec. Vinculados â Parcela do Perc. Nfinimo que não foi ApEcada em ASPS on Exercícios Anteriores (Xui)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caoa Vinculada aos Restas a Pagar Cancelados (XIV)

23,517,907.14

0.00

0.00

0.00

9054)16.91

0.00

0.00

0.00

váW)E AraGÁDomAsFS cn-Ku-xn-xm 24.423,824.05

DespesaMââiHa5a"ApIkadaem ASPS(XVI) = (ni)x 15%(LC 141/2012) 18.820.899.71

Ditmença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mtctma a ser .^pGcada (XVU) " (XV - XV7) 5.602.924.35

lámite ino Cusqnvlo (XVHD = (XVU) (Quando valor for inferior a zero)

St DA jRECEITA DE IMPOSTOS E TRA^•SFERÊ^'CI.AS CONSTITUCIOXAIS E LEGAIS APLICADO EM
.ASPS (XV7 im*100rmiiiímo de 15% coDforme LC 14172012)

19.47 , ■ - _

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees,tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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*  ' ~ ^ * ' ít\ RE<mASR£AIXZAD.AS

Atêonês

RECETIAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA .A SAÚDE (XDQ 29,306,581.99

I^ventente da União 23.143,775.55

Proveiáente dos Estados âLl62,806.44

Proveniente de outros NOrmcqrios 0.00

RECEirA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VXNCTJLADAS A SAÚDE (XX) 0.00

OUTR.AS RECEITAS (XXI) 182.138J7

lOTALDEBEC^AS ADiaONAlS P4\RÀnNANCIA3QNTODA SAÚDE (XXD) «(XCX-I-XX4 XX3) 29,488.72026

FIs.

VensC.Ç;

DESPESAS COM SAÍDENAO COMPETADAS fíO CALOJEO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAIM POR SUTlFENCÕrs F CATTCOaTA ECOXO^gCA NAO COMPETADAS XO CAICl 1 A> DO MIXIMO

ATENÇAO SASICA PDOII)

Despesas Cotreotes

Despesas de Capital

ASSI5TÊNCU HOSPITALAR E ÂMBüLATORIAL (XXIV)

Despesas Cotrentes

Despesas de Capital

SUPORTE PROFILÁTKX) E TERAPÊUTICO (XXV)
Despesas Correntes

Despesas ̂e Cq>ital

VIGILÂNCIA SAMTÁRLA (XXVQ
Despesas Correntes

Despesas de Cqntal

VIGILÂNCIA EPn>EMIOLÓGKrA(XX\TI) .
Despesas Cotrentes

Despesas ds C^ital

ALmENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXVÜQ
Despesas Cotrentes

Despesas de Capital

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXDE)

Despesas Cotrexrtes

Despesas de C^ital

TOTAL DAS DESPESAS NAO COMPUTADAS *NOCALCaODOanNBIO(XXX)«<XXmn-XMV+XXT+XXVT-XXVTl7
xxvm-fxxgQ..' : -

DISFESVStIl

Até o

6^66^8539

6,088,689.99

277.695.40

8,937;Z66.78

8.687276.78

249.990.00

1226,632.28

1226.63228

O.CO

7322S9.18

732889.18

O.CO

515,169.11

515.169.11

0.00

0.00

O.CO

0.00

7,959,144.55

7,959,144.55

25,737,487.29

scri»seaiRr'.rjsj

não Frocvssaáss

97,414.70

2,^.70

95,120.00

1,346,656.10

1,846,656.10

0.00

26,074.67

26,074.67

0.00

148,07827

1,449.00

146,62927

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

121,713.66

121,713.66

2,2394>37.40

DESPES.AS TOTAIS COM S.4ÚDE

/CniRnitiiãanflnãneean3ntaitaitno»{c«iod«limítemÍBÍmot

DESFESA.S XJQUIDADAS
AtéoKêa

Ihscrím no Restes a .

ATENÇ.ÀO BÁSIC.A (XXXI) = CIV+XXÜI)

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E .AMBULATORlAL (XXXIÍ) = (V+XXIV)
SUPORTE PROFUÁUCO E TERAPÊUTICO (XXXm) = (VT + XXV)
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXIV) = (VH + XXVI)

VIGILÂNCIA EPIDE\flOLÓGIC.\ (XXXV)=Oin -i- XXVD)
ALIMENTAÇ.ÂO E NUTRIÇÃO (XXXVI) - (XK i- XXVm)
OUTR.AS SUBFUNÇÕES (XXXVII) = (X -í- XXK)

9,155213-46

11,499.705-18

1243,409.51

2,438,143.39

1256,309.56

0.00

23,462,61333

200,773.03

2.136.731.73

26,494.07

299394.14

0.00

0.00

482261.34

TOTALDASDZSrESASCOMSAÚDE(SXXVIII)'»PLl+-XX30 49,253294.43 3.145354.31 -

(-) Despesas executada.^ com recarsos prorenientes das tniaalerências de recaraos de ontroa entes (XXXIX) 25.737.466.39 2093308.13

TOTAL T>AS BESPES.\S IXECLTADASCOMBECURStJSPRÓPSIOS (XL) «(XXXVTH -XXXDC) ' 24,S70;47422

FONTE: Sistema CSdadES, Data da emissão 14022023 e hora de emissão 22:58. VERS.AO: 3.0

Limite assaimÍDímo a ser cun^tndo oo eoceiramento do exerckio, coflfonne LetCompIcsieníar 141/2012.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 55209-2B958-2643E
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r y \íFls^'

Demonstrativo das Despesas com Saúde - Ente Cousorciado ''A

, \'.\!<OR£S TRANSXmiDOS POR í 0M> 1 1 Xil x.-) NO C.U«' 11.CiItO MDkiUO N\0(l>'! <N i( >lCri01)0MD«IMC>

U  •»* Pt tllHOSDV.' w ::i

íilUH í Ci

CO.M:í.\n>OLK.\lH» :■) °  f, .. í - r i- ■■■■■

Feute ie Hecorsas DtosisFcoiesd» r)' MiN-.LMiiíLlDmS bc5cnas«B&£Stosa ^ mSPlSJlS ÚtIVBifiSMi if.-iir <s!> ■ ss

:ii Bccorsas Ate suei Fa^r íxMfcssfidciS Aiéoatês Pa-ái aã»7rt..esvj..

.AIENCAO aASICA (!) 0.00 0.00 0.00 OAtO 0i}0 0.00

Defesas Contates 0-00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Cantai 0.00 0.00 O.ôô 0.00 0.00 0.00

ASStST£NClA.HOSPIZÂL.ARCAMBn.ATORlAI> ÇS) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Coaeoles 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Cantai 0.00 o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00

SDPORirPROHLÂTZCOXTCRAFfUIICO <m} 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas CooeiUes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Capnal 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

VIGlLÂNC!ASA.NirÀKIA (IL') 0.00 0.00 0.00 0.00 0i)0 0.00

Despesas Cotrtntes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.(» 0.00

Despesas de Capital 0.00 0.00 0.00 Oi» O.OJ 0.(X)

TIGILÁNClAXPlDEldlOLÓGfCA (\'> 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

De^wsas Contates 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Cantai 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ALDdEHTAÇÃOENUTSfÇÀO (Vtf 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Conenles 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Ctçttal 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo

OmCAS SDHFl?CÇÕ£S{VII) 77,400.57 0.00 72,000.28 0.00 0.00 0.00

Despesas Contates 74,>198.â3 0.00 ?2,0«JÍ8 0.00 0.00 0.00

Despesas de Capital 2.90iS'l 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Fvt 11 \da^ ih

t.(>vjo:<ciort:Lrcooini-a n-u niv \i Mr
-7.jnri„T- 0.00 72,000.28 O.O0 .0.00 o.oo

«nCn-SOAC N(l C.4L< 1 l.:)BO 4ÜNRIS>
M

1 iq; i:> u> ls
At£«t>iw«s(ns

Restos aFagarNãoPcocess&dos Inscritos Indesidamente no£.tntisfo setnDisponibSdsde Fmanccsa(LY}

Despesas CXistea&s com Recursos X%auIados à Pasc^ do Percentu^ l^Somo que nio finAplicai em A8PS em
Exeretcios Antenofts (X)

Despesas Qistea&scomKspoiâiiEdade de CaiisLwcDlada aos Restos aFagarCancelados(XI)

0.(K)

0.00

0.00

0.00

^ASPS <jaD " ama - ixa-.Y» - »a) ■  7X06tf.28 '
FONTE: ̂ ter&9 CUadES, Cats lis 14/IÍ2/2S23 e hom {fe ecésso 22:58

O Vaiores úe todos os Consórcios Públicos Que executaram despesas cocnA^^, de que o ente participou como membro consoFàado.
(r) Valores üqindados pelo Ente mais os Restos aPsg^Não Processados bisoilos (Eierocio de Refecênda).

Assinado digitalmente. Conferência em wvw.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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APÊNDICE F - Demonstrativo da receita corrente líquida
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APÊNDICE G - Demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Executivo

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

NOVA>r<(nA. roDER Rtxcurn-o
RQATOIUO CC CESrAO FISCAL

DEMCKSntATTVO DA DBITSACOM PESSOAL

ORCAMEJOOS FISCAL e DA SEGURIDADE SOCIAL

10 ÉO RPPSmo Ejecitida OíçaiTtíMuntrtc

S1*deutl*bLKI)(n)

DerTB^Vctoâm

udecodnUflode fiirratiinuCf rdotit IS daLRF)

ArtSuCÀÔfiOCUSffRLMEMtJDOUiaTKUHAI.:: ■ •• • v-
íiSOBBEA

: SCLAA°&TÁbÀ :
RECEn-ACORRBfTCUQUlDA.RCLlIV) ^ JH70SS35.2J

HHIErrACORREIíIE UOUIDA ARJSTADA PARA CALCULO DOS UMITIS DA MSPESA COM PESSOAL (AT) 3N7D3^U.2}

n.lOlSBlS} 42.92

IIS.SJ] .205.04 5450

110.144 144.19 5130

UUrTEDeAli}(TAr»-(O.FOxVIKm>oll<b«l'doaR.»daLRF) 104.341.084.54 48»

FONTE.Seun CiladES

RGF/Tat>cla 1.4- Dcmonstratira da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

Vatoi« • =
:■/: ■•■■■ DESP

ImcritsRem

de Rateio" J
fr>, =

; ̂iJípíidaiia» "'I

:  . íbS "r

tosUPF.Pafjp
M-fa+M

VALOiiBTRA.N$nitll)OS PUB CUIIMAIU UEKAIUU
DE5PBADRUTACOM PESSOAL (T)

PtsscalAbo
4-^...*. A.p.wft.1 Awm— A.lwfi-nnylnrtmiBgi-gtiabçaúde farminlrcarg l*dout ISda LRFl

OmsAsç. depoj. decOR. de ccni. 'h* f-'"TTiiTat4i> nlifR 1'do<A IBdtUtF)* CONTRATO DECESTÂO
Depe4 ccRiPcnDiJ tAo Execueda Ortinveummta

DESPESAS NAO COMPirTADAS (} 1' d» nt 19 & LRF) (11)

SM9aM

52 890»

0.00

0.00

0,00

0.00

SIM»
52 890»

0.00
0.00
0.00

DecarcrCea de Ebc»o luliHal de peoodD anem ao daqnrafSo
O.OO

DÍ5mATOTAi;cmiPfSWM.rfDTFrtH)»níTB.í'-:';- ■. suw.»' .; -.•

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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APÊNDICE H - Demonstrativo da despesa com pessoal consolidada

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

NOVA>'1>CC1A-CD>'$OUDADO Ml

RELATÓRIO IC(25rA0 nSCAt

DCMCTiSntATnt) DA DESPESA C33M PDSOa
OKCAVtENTOS FISCALE I>A SEGURlDADe SOCIAL

EXESctaoDE:as

Tataidas Despesas:
• .r-.Lt^atdadas-.i-::--
CÍlfiRs» 12 Meteu

ía)

ijírlm^WHn
Keslot a 1'acBr

NSa ProeMsado»

:: ; -

PeuodAno

Panai1/etc0 Pertácnas
r..p. A. f!-gFT»t.4n4.fF rdOBL IR di ULF)

De^no conOtisacda INIrcnisjiRe00 RPPSiBD ExaladoOitonrnarenrile
DSPISAS NÃO COMPUTADAS S f *«rt M di Utf) (ID

|jilciia(da per DenaUo e Ixccvooá Degáifc» Vitoiia
Dcconolei de DeeaSo lizlrólde penodotrceacv aodo quiçio

Dc^na de Easccuo Aitenza do pedidoatem 00 d> i{<n(Si>

K.«sa«u.s2

MJM.3C8J0

1431.697,62

0,00

13003.22

0.00

0.00

O.OO

I0J6734

10S67S4

0.00

0.00

O.M

íiSOniíA'

MTtsrelernKmatesalárBsdaUnilonburasÉsciiiendBinlnridiaBrat IdfrA 11*. diCDede bancadaturt 166, $ I6daCP)(V) 0.00

2I470J933.2J

96.935.870J4 43.1)

UMrtEDEALERTAIXl-rO.ROxVIXresoUdXrdiaASddaLRn

FONTESÓBIB CdailES

RGF / Tab«la 1.4 • Dcmonstratira da Despesa c -n Pessoal - Eole Consorciado

IAL08ES TRANSnStDOS

DESnSABRVTACOM

ftsxalA^

OkSB dev- <k ps^ desta. d< dl LRF)- CONTRATO DECESTAO

DiSnSAS NÃO COMPUTADAS (} r do ut i9 <t> LRf) (ID
Inkféat&apa t)aiido«IxKiincoi DaiBiio Vctitim
Qxvmci deDaàiotudiral de pedcdo«itcón 00dt
^^j^^deEjnefcic» Affeníoeode pgtxtogigroâDdoipLrotào

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.to.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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APÊNDICE I - Disponibilidade de caixa e restos a pagar

"

ilTf

CICJUtA IfOiaBA

Assinado digitalcnente. Conferência em www.tceea.tc.br Identificador: 65209-2B958-2643E
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TRIBUNÃL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

APÊNDICE J - Regra de ouro

NOVA VENECIA

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍaO DE 2022

RREO - ANEXO 9 (UIF, art. 53, § r, inciso I)

PARECER PRÉVIO TC- 111/2024

wgs/alg

Rs

KW M I AS
PRLVIS-XO RR TM AS SAI 1)0N\0 RFALI/ ADO

MI AI l/.\DA(n) Kl \1 l/XD\sa>) .f» -fii-li)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ' 50.000,00 0,00 50.000,00

(-) DEDUÇÕES À SER CONSIDERADAS ̂ 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
CONSIDERADAS (I)

50.000,00 0,00 50.000,00

DI.>.PIS\'!
DOlAÇÃO III nPI VALIX) .NÃO l ALCi.TADO

KMPIMI.U) V>i (i-l (0 (d

DESPESAS DE CAPITAL 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990.337,92

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 12.928.590,45

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 1.481.055,60 1.419.308,13 61.747,47

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte' 0,00 0,00 0,00

(•) Incentivos Fiscais a Contribuinte por ̂ 0,00 0,00 0,00

Instituições Financeiras

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (D) 32339.123,17 19.348.785,25 12.990.337,92

RI M LI\DI)P.\R.\ XPI U\r.\()D\

RrGUXDEOIROíllU ill Ii
32.289.123,r 1'U4N.7S-.25 12.940,337.92

Operações de Crédito descritas na CF, art, 167, inciso III

^ Por não existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores das operações de crédito autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, o ente deve informar o valor da dedução nesta linha (canpos "OCDC.003" e "OCDC.004").

' Por não existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores de "Incentivos Fiscais a Contribuinte" e "Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras", o ente deve informar estes valores nos campos "OCDC.Ol 1 "OCDC.012", "OCDC.OI3" e "OCDG.014".
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APÊNDICE K - Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação de recursos

NOVA VENÉCIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2022

M1(LRF,. .fjr, inciso m)

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS

RFAI.1ZADAS

(b)

SALDO

(0

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 431.997,71 0,00 431.997,71

Receia de Alienação dc Bens Móveis 40.600,00 0,00 40.6(X).0Q

Receia de Aberração de Dcns Imóveis 391.397,71 0,00 391.397,71

Receia dc Aberração de Bens Iitlat^es 0,00 0,00 0,00

Receia dc Rendimentos dc Apbcaçõcs Finairceinis 0,00 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

= m

DF.SPF.SAS

EMPIMIADAS

'  - íe)

DF^PESAS

L!(jlilD\D\S

Dl >PLS\S

p «; \s

(0

DESPESAS INSCRrfAS

EM RESTOS A PAGxlR

NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTO

l>r REMOS

APAGAR fKÍ

SALDO

(li) íü-o)

APUCAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (ü) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Invvsümartos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inversões Firunceiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AiDortinição da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Cotrcates dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Rcgénc Próprb dos Scrviloies Píirlicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

Despesas com lecunos advindos dc receitas dc alienação dc bens registmdas com fontes de

recursos distinta da fonte especifica (FR: X.930) 1
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

s_4IIIOOV\it.i LK0 \ A.PIM_iii
(il-

SM DO Mi M.

{ki=fini+nm

VALOR ain 13.013,95 0,00 13,013,95

1 Verificou-se que, pcb mapcamerto, someme óposshülideníiãcar os despesas executados comas Ibnlesdcrccirsoscspcciiras de a&noçüo de bcns/ati>'os(FR:X.930). Ponaito, há necessidade de coiaiobgcrencQlpcbscittcs da apficaçdo dos recursos advindos de

manualmente como entrada de dados, cm campos disponibilgadospeb CidadES. abmdaevidenciaçãodarazaodos ajustes efetuados, emnotas explicativas na PCA.

FONTE: Sistema CidadES, Ihidade Responsável: Prefeitura Municipal de Nova Venécia. Emissão; 15/02/2023, às 00:29. VERSÃO: 1.0
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Despesas correntes pagas com recursos de alienação de ativos

F(s
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Valores em reais

N» do

Empenho
Ano do

Empenho

Código da
Classificação
Econômica

Descrição da
Classificação
Econômica

Despesas
Pagas

RPNP

Pago
RPP

Pago

j  ' ' '

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCI\/l/2022 - BALANCORR, LOAPROG, PROGEXT, PRATIVOE e PROJEXTR
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APÊNDICE M - Programas prioritários - LDO e LOA

Programas
Valores em reais

FIs

C\Çl/AVE

Prioritários

' Programas Prioritários - LDO
Valor do Programa -

LDO

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - LDOPROG, LDOPROATZ e Balancete da Despesa
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I  Parecer Prévio 00037/2025-1 - Plenário

Processos: 08961/2024-1, 04812/2023-8

Classificação: Recurso de Reconsideração

UG: PMNV - Prefeitura Municipal de Nova Venécia
Relator: Sebastião Carlos Ranna de Macedo

interessado: ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

Recorrente: Membros do Ministério PiJblico de Contas (LUCIANO VIEIRA)
Procuradores: CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-ES),
FRANCISCO ADAO SILVA DE CARVALHO, FRANK CORRÊA
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RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO - PREFEITURA

MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA- PARECER PRÉVIO

TC 111/2024-1- 2^ CÂMARA - CONHECER - NEGAR

PROVIMENTO - MANTER INCÓLUME O PARECER

PRÉVIO.

1. A aprovação de contas com ressalva ocorre quando ficar

caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal, da qual não resulte dano ao erário,

sendo que eventuais determinações serão objeto de

monitoramento pelo Tribunal de Contas.

2. Nega-se o provimento do recurso de reconsideração

ante o não acolhimento das razões recursais.

O RELATOR, EXMO. SR. CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE

MACEDO:
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1  RELATÓRIO

Trata-se de Recurso de Reconsideração interposto pelo Ministério Público de

Contas do Estado do Espírito Santo, em face do Parecer Prévio TC 111/2024-1 -

o <
TJ M
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2® Câmara, prolatado nos autos do proc. TC 4.812/2023-8, que recomendou ao

Legislativo Municipal a aprovação com ressalva das contas do Município de Nova

Venécia, relativas ao exercício de 2022, sob a responsabilidade do senhor André

Wiler Silva Fagundes, cuja parte dispositiva abaixo transcreve-se:

1. PARECER PRÉVIO TC-111/2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão da
Segunda Câmara, ante as razões expostas, em:

1.1 Emitir PARECER PRÉVIO pela APROVAÇÃO COM RESSALVA das
contas anuais, referentes ao exercício de 2022, prestadas pelo prefeito
municipal de Nova Venécia, Sr. André Wiler Silva Fagundes, nos seguintes
moldes:

Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Vènécia
O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas atinentes
ao exercício financeiro de 2022, apresentadas pelo; Excelentíssimo Senhor Prefelto de
Nova Venécia, André Wiler Silva Fagundes^: estão em condições de serem aprovadas,™;
com ressalva, pela Câmara Municipal.
Opinião sobre a execução orçamentária e financeira
Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre
a execução dos orçamentos do MunicípiOí conclui-se que,;exceto pelos efeitos da não™
conformidade ressalvada e consignada nos autos, foram observados, em todos os
aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que regem :ia: administração
pública imunicipal, bem; como as normas constitucionais, legais e regulamentares na
execução dos orçamentos do Município e nas demais operações realizadas com
recursos públicos municipais, em especial quanto ao que estabelece ai lei orçamentária ;
anual (opinião com ressalva).
Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas
Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem conhecimento de nenhum
Fato que leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente
adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial do Município em;:
31/12/2022 (opinião sem ressalva).

Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas .do Prefeito Municipal de Nova
Venécia

Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos
A descrição completa dos fundamentos para a emissãoide opinião modificada (opinião
com ressalva) sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção 9,
especialmente na subseção 9.1 da Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7.
Ocorrência ressalvada, conforme fundamentos expostos na subseção 9.1 da ITC
[)2989/2024-7i entendimento este acompanhado por este relator, donforme subseção™
.13.1 deste voto:

.13.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro;
financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).
Critério:rartigo 43 da Lei:4.320/1964.
Registram-se, ainda, propostas de encaminhamento de ciências, como forma de alerta,
descritas na subseção III.2 deste voto.
Fundamentos para a conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas
A descrição completa dos fundamentos ipara a emissão de opinião não modificada
(opinião sem ressalva) sobre as demonstrações contábeis consolidadas constai na
seção 1:4 deste voto; li especialmente : na subseção 1.4.3; em que se concluiu pela
nexistência de ressalvas ao Balanço Patrimonial Consolidado do Município; :
Por outro lado, ressalta-i-se a existência de propostas de encaminhamento de ciências,,
somo forma de alerta, descritas na subseção ÍH.2 deste voto

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições:
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1.2. COM FUNDAMENTO NO ART. 9° DA RESOLUÇÃO TC 361/2012,
EXPEDIR CIÊNCIA DIRIGIDA AO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA, POR
MEIO DO ATUAL CHEFE DO PODER EXECUTIVO, COMO FORMA DE
ALERTA NOS TERMOS DAS SEGUINTES SUBSEÇÕES DA ITC
02989/2024-7:

3.2.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada
neste tópico sobre evidências de ausência de definição das prioridades da
administração na LDO, como forma de alerta, para a necessidade de o
Município dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República;

3.3.1 Dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de
atendimento à IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de
contas. Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso, referente ao exercido da
prestação de contas anual;

3.3.1 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo da divergência apurada na
referida subseção, a fim de melhor evidenciar as disponibilidades do município,
observando-se as Normas Brasileiras de Contabilidade;

3.5.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada
neste tópico sobre renúncia de receitas, como forma de alerta, para a
necessidade do Município aperfeiçoar o planejamento das peças
orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário
financeiro);

4.2.3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência
Identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do
Município Implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis
relativos à constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber
tributários e não tributários. Inclusive os créditos Inscritos em divida ativa, em
conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor
Público (NBC TSP EC, Item 7.15), ao MCASP 9^ Edição, Itens 3.2.2, Parte II e
Item 5.2.5, Parte III, bem como a IN TC 36/2016, Item 1 do Anexo Único;

4.2.4.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrêncla (s/c)
Identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do
Município Implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis
referentes à depreciação dos elementos do ativo Imobilizado com vida útil
econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a
NBC TSP 07 (Item 66), bem comò com a Instrução Normativa TC 36/2016, Item
7 do Anexo Único;

9.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada
neste tópico, como forma de alerta, da necessidade de promover a
transferência do saldo remanescente dos recursos objeto da Lei Federal
13.885/2019 lançados na fonte 530 para a fonte 721, conforme alteração
constante da IN TCE 68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o
exercido de 2024.

1.3. Dar CIÊNCIA ao responsável, aos interessados e ao Ministério Público
junto ao Tribunal, na forma regimental; e

1.4. ARQUIVAR os autos após o trânsito em julgado.

2. Unânimel

3. Data da Sessão; 23/08/2024 - 35® Sessão Ordinária da 2® Câmara.

4. Especificação do quorum;

4.1. Conselheiros; Rodrigo Coelho do Carmo (presidente), Luiz Carlos
Ciciliotti da Cunha (relator) e Rodrigo FIávio Freire Farias Chamoun.

FIs

VE
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Após autuação, conforme Despacho 32.718/2024-4, o Gabinete do Conselheiro

Relator solicitou esclarecimentos à Secretaria Geral das Sessões (SGS) acerca do

prazo para interposição do recurso. Em resposta, a SGS prestou as informações

pertinentes por meio do Despacho 32.846/2024-9, atestando a tempestividade do

recurso.

O feito foi novamente submetido ao Relator que, por meio da Decisão Monocrática

929/2024-1, admitiu o processamento do recurso e determinou a notificação do

recorrido para apresentar contrarrazões.

Constatou-se que o Recorrido foi devidamente notificado por meio do Termo de

Notificação 1.473/2024-1, tendo apresentado contrarrazões de justificativas ao

recurso de reconsideração, consubstanciadas na Defesa/Justificativa 1.679/2024-3

juntada aos presentes autos (peça 07).

Assim vieram os autos a este Núcleo de Controle Externo de Recursos e Consultas -

NRC, para manifestação.

Posteriormente foram os autos encaminhados ao Núcleo de Controle Externo de

Recursos e Consultas - NRC, para manifestação e foi elaborada a ilR 00016/2025-

8 (doc.11) opinando pelo conhecimento e negando o provimento do presente recurso

conforme proposta de encaminhamento que segue:

"[...]
Ante todo o exposto, opina-se pelo CONHECIMENTO do presente recurso de
reconsideração e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se incólume o
Parecer Prévio TC 111/2024-1 - 2® Câmara.

Registre-se, por fim, que o prefeito municipal de Nova Venécia no exercício de 2022
requereu o direito à sustentação oral quando da apreciação do presente Recurso de
Reconsideração.

[...]■■.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 01009/2025-1 (doe. 10) da lavra
do Excelentíssimo Procurador Luciano Vieira pugnou pelo conhecimento e dar

provimento ao recurso com a conseqüente reforma do Parecer Prévio objeto do
presente Recurso de Reconsideração, nos seguintes termos:
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"[■■•]
a) pelo conhecimento do recurso, nos termos dos arts. 152, inciso I, 164 e 165 da Lei
Compiementar n. 621/2012;

b) peio provimento totai do recurso para reformar o v. Parecer Prévio TC-00111/2024-1-
2® Câmara para:

b.1) reconhecer na conduta disposta no item 3.2.1.3.1 do Reiatório Técnico
00362/2023-1 (Abertura de créditos adicionais utiiizando-se fontes de recursos sem
iastro financeiro) a prática de grave infração à norma constitucionai, iegal ou
reguiamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial;
e

b.2) recomendar á Câmara Municipal de Nova Venécia a rejeição das contas do
Executivo Municipal, sob a responsalDiiidade de André Wiier Siiva Fagundes, referente
ao exercício de 2022, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/cart. 71, inciso
II, da Constituição do Estado do Espírito Santo, pela infração acima citada, mantendo-
se incólume as recomendações já expedidas no v. p.p.

b.3) manter incólume os demais termos do Parecer Prévio TC- TC-00111/2024-1- 2®
Câmara.

[■■■]"•

Em 08 de abril de 2025, o Sr. André Wiler Silva Fagundes apresentou,

tempestivamente, por intermédio de seu procurador. Sustentação Oral (Petição
Intercorrente 141/2025 - Protocolo 5847/2025 - Áudio/Vídeo da Sustentação Oral
16/2025).

É o relatório.

2 FUNDAMENTAÇÃO
Analisando os autos, verifico que o feito se encontra devidamente instruído, portanto,
apto a um julgamento, eis que observados todos os trâmites legais e regimentais,
como apresentados na seqüência.

2.1 Da admissibilidade

Quanto a admissibilidade, ratifico o posicionamento do órgão de instrução e do

Ministério Público Especial de Contas pelo conhecimento do recurso, e no mérito,
tomo como razão de decidir a fundamentação exarada na Instrução Técnica de
Recurso 0016/2025-8, nos seguintes termos;

"[...]

FIs
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O recorrente insurge-se contra o Parecer Prévio TC 111/2024-1 - 2® Câmara, prolatado
nos autos do processo TC 4.812/2023-8, que recomendou ao Legislativo Municipal a
APROVAÇÃO COM RESSALVA das contas do Município de Nova Venécia, relativas ao
exercício de 2022, sob a responsabiiidade do senhor André Wiler Silva Fagundes, por
considerar que a irregularidade referente à subseção 3.2.1.3.1 do Reiatório Técnico
362/2023-1 a seguir indicada, teria sido mitigada indevidamente no Parecer Prévio
mencionado e considerada passível de ressalva, portanto, sem o condão de macular as
contas do exercício de 2022, configurando-se, em sua compreensão, a grave infração à
norma legal e a "error in Judicando", sendo esta objeto do presente recurso:

•  Abertura de créditos adicionais utiiizando-se fonte de recursos

sem iastro financeiro suficiente (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

3.1-ABERTURA DE CRÉDiTOS ADiCiONAlS UTILIZANDO-SE FONTE DE
RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE (SUBSEÇÃO 3.2.1.3.1 DO RT
362/2023-1 E 8.1 DA ITC 973/2024-2).
O recorrente se manifesta em suas razões, invocando os seguintes argumentos:

"(...)

O v. Parecer Prévio recomendou a aprovação, com ressalvas, das contas do
executivo municipal de Nova Venécia por considerar que a infração constante
do item 3.2.1.3.1 do Relatório Técnico 00362/2323-1 (Abertura de créditos
adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro financeiro) não ostenta
caráter grave.

A infração em epígrafe teve o respectivo efeito minorado pelo r. Parecer
Prévio nos termos da Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7 (evento
143) que aduziu, in verbis:

9.1 Quanto ao achado 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1 analisado e
mantido como irregular na subseção 8.1 da ITC 973/2024-2

Assim discorre o NCONTAS:

[...]

Dito Isso, temos que nessa fase processual (defesa oral) o gestor
limitou-se a reiterar os mesmos termos já analisados na ITC
00973/2024-2, diferenciando-se apenas quanto ao pedido de que as
contas fossem julgadas regulares com ressalvas, caso não se
aceitasse as novas justificativas, nos mesmos termos propostos
também pela ITC.

Assim, entendemos, a rigor, que nessa fase processual não houve
juntada de documentos novos propriamente dita e, nesse sentido, os
argumentos repetidos pelo gestor não são suficientes para ensejar uma
nova análise diferente daquele já efetuada em fases anteriores.

Face Todo o exposto, vimoé opinar pela reiteração do teor opinativos
constante da peça Instrução Técnica Conclusiva, sugerindo a
manutenção do indicativo de irregularidade contido no item 3.2.1.3.1
do RT 362/2023-1, item 8.1 da ITC 00973/2024-2, respectivamente,
com indicação de que tal irregularidade é passível de ressalva quando
desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade.

(...) '

Todavia, conforme recentemente assentado pelo e. Plenário deste
Tribunal de Contas no Parecer Prévio n. 00095/2024-4. publicado em 20
de agosto de 2024. a concessão de créditos adicionais sem a devida
comprovação de iastro financeiro constitui grave infração à norma
constitucional e ieaai. com potencial para macular as contas de
governo, vejamos:

F,s..
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[...] 1.8.1. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE
FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE

• Análise das justificativas apresentadas

Pelas justificativas apresentadas observa-se fragilidade no controle dos
recursos por fontes de recursos refletindo na fidedignidade das
informações prestadas na PCA, haja visto que, apesar de ter
homologado a Prestação de Contas Anual, encaminhada ao sistema
CidadES, o defendente afirma ter encontrado divergência de resultado
financeiro no Anexo ao Balanço Patrimonial.

A fragilidade no controle por fonte de recursos fica evidenciada nas
explicações trazidas na defesa tais como, equívocos ao Informar fonte
de recursos no momento de registro de receite a despesa (abertura por
superávit financeiro fontes 125, 212, 215 e 940); suplementação
registrado como superávit exercício anterior quando deveria ser
excesso de arrecadação e vice-versa (fonte 214, 215 e 220); abertura
de crédito adicional por previsão de convênio sem efetivo recebimento
dos valores (abertura por excesso de arrecadação 520, 920 e 940);
publicação de Decreto de abertura crédito adicional especial por
convênio (excesso de arrecadação) em fonte incorreta (fonte 125).

Apesar de apresentar novos valores de superávit financeiro, em
substituição aos apresentados na PCA, não foi possível validar esses
valores. Ademais, os novos valores de superávit trazidos na defesa
demonstram que houve abertura de créditos adicionais em valor
superior ao superávit do exercício anterior. O defendente argumenta
que, apesar disso, foram realizados empenhos em valores inferiores ao
resultado financeiro, o que afastaria a irregularidade.

Entende-se que tal argumentação não deve prosperar, pois, o que está
em Questão é a abertura de créditos sem observar critérios legais, não
sendo oossível levar em conta se a execução da despesa foi em

montante inferior ao montante do superávit apurado e/ou por excesso

de arrecadação. O que se verifica é o cometimento de irregularidade
antes mesmo da realização de despesa, ou seia. no momento da
abertura do crédito (Art. 43 da Lei Federal 4320/641.

Diante do exposto, propõe-se manter o indicativo de irregularidade
apontado no item 3.2.1.3.1 do RT 260/2023. por grave infração à
norma correlata (art. 43 da Lei 4.320/1964).

[...]

1. PARECER PRÉVIO TC- 95/2024

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas, em:

1.1 Emitir PARECER PRÉVIO pela REJEIÇÃO das contas anuais,
referentes ao exercício de 2022, prestadas pelo prefeito municipal de
Guarapari, Sr. Edson Figueiredo Magalhães, nos seguintes moldes:

[...]
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Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal di

Guarapari

1. Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada (opiniãi
adversa) sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção i.3
especialmente na subseção i.3.9 da instrução Técnica Conclusiva.

Não conformidades identificadas nos autos, subseções 8.1. 8.3, 8.4, 8.5 e 8.6 da ITC

Que representam "grave infração à norma constitucional e leoal". com potência

para macular as contas de governo:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastri

financeiro suficiente (subseção i.12.1 do voto do Relator; subseção 3.2.1.3.1 do R

260/2023-8).

Na espécie, a ocorrência da infração incontestável, circunscrevendo-se a
controvérsia apenas sobre os seus efeitos, reconhecidamente graves,
conforme a mais novel jurisprudência deste Tribunal de Contas acima citada.

Ademais, à luz deste contexto probatório apresentado e em consonância com
a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, igualmente não se sustenta
a alegação formulada pela Unidade Técnica no sentido de que a
irregularidade possui "menor potencial lesivo" e "é passível de ressalva
quando desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade".

Conforme o Supremo Tribunal Federal, cabe ao administrador público
provar que não cometeu as irregularidades para, só depois, examinar o
mérito propriamente dito das suas alegações:

Em Direito Financeiro, cabe ao ordenador de despesas provar que não
é responsável pelas Infrações, que lhe são imputadas, das leis e
regulamentos na aplicação do dinheiro público." (MS 20.335/DF,
Relator Min. MOREIRA ALVES).

Constata-se, que o responsável pelas contas não logrou êxito em
desvencilhar-se do ônus probatório que lhe incumbia, a dizer, de demonstrar
que não cometeu a irregularidade.

Tal circunstância, inclusive, repisa-se, é INCONTROVERSA, conforme se
depreende do respeitável Parecer Prévio (fis. 169 e 179, evento 147, autos
TC-04812/2023-8), no qual se confirma a infrinqência ao art. 43 da Lei n.
4.320/1964, verbls:

Contudo, não obstante o Parecer do Parquet de Contas, em análise à
Improprledade apresentada, entendo como melhor posicionamento
aquele adotado pela equipe técnica na ITC 03206/2024-7, mantendo
a irregularidade, todavia, passível de ressalva, sem o condão de
macular as contas, diante do seu menor potencial lesivo, na medida em
que não se constatou a execução dos créditos Inconsistentes.

[...]

1.13.1 Abertura de créditos adicionais utIlIzando-se fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964
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A abertura de crédito adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro
financeiro, com explícita violação ao texto expresso da Constituição Federal,
da Lei n. 4.320/1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal —
independentemente do resultado orçamentário que o ente possa obter ao
término do exercício financeiro, seja este um déficit ou um superávit —
evidencia, de forma fiialina, erro grosseiro do agente responsável, visto
que agiu com grave inobservância do dever de cuidado ao deixar de cumprir
os expressos limites da lei, conforme se evidencia dos seguintes julgados do
egrégio Tribunal de Contas da União:

"Incorre no erro grosseiro a que alude o art. 28 do Decreto-lei
4.657/1942 (Lindb), entendido como grave inobservância do dever de
cuidado e zelo com a coisa pública, o gestor que falha nas
circunstâncias em que não falharia aquele que emprega nível de
diligência normal no desempenho de suas funções, considerados os
obstáculos e as dificuldades reais apresentados à época da prática do
ato impugnado." (TCU, Acórdão 11674/2023 - Primeira Câmara, Rei.
Jhonatan de Jesus)

"Para fins do exercício do poder sancionatório do TCU, considera-se
erro grosseiro fart. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb) aquele que
Doderia ser percebido por pessoa com diligência abaixo do normal
ou que poderia ser evitado por pessoa com nível de atenção aquém
do ordinário, decorrente de crave Inobservância do dever de cuidado.

Associar culpa grave á conduta desviante da que seria esperada do
homem médio significa tornar aquela idêntica á culpa comum ou
ordinária, negando eficácia ás mudanças promovidas pela Lei
13.655/2018 na Lindb, que buscaram instituir novo paradigma de
avaliação da culpabilidade dos agentes públicos, tornando mais
restritos os critérios de responsabilização." (TCU, Acórdão 63/2023 -
Primeira Câmara, Rei. Benjamin Zymier)

Outrossim, conforme já explicado no parecer ministerial (evento 128), o
Tribunal Superior Eleitoral considera que o descumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal caracteriza irregularidade insanável, a qual
configura ato doloso de improbidade administrativa.

Ademais, ao adotar tal postura, o Chefe do Executivo também incorreu no
crime de responsabilidade delineado no artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei
n. 201/1967, ao perpetrar a conduta ilícita descrita como "ordenar ou efetuar
despesas não autorizadas por lei, ou reaiizá-las em desacordo com as
normas financeiras pertinentes."

Assim sendo, verifica-se equivoco no v. parecer prévio recorrido na
subsunção dos fatos á norma legal, pois a infração praticada configura grave
violação de diversas normas vigentes, constitucionais e
infraconstitucionais, de caráter penai, eivei e administrativo, o que é
capaz de macular as contas de governo, nos exatos termos da
recomendação do Plenário deste Tribunal assentada no Parecer Prévio
n. 00095/2024- 4, publicado em 20 de agosto de 2024. acima transcrito.

Frisa-se que, nos termos da jurisprudência do TCU, "é dever do administrador
público acompanhar o planejamento da ação governamental e adotar as
medidas ao seu alcance para que sejam previstos créditos na lei
orçamentária anual e, se esses foram insuficientes, buscar a abertura de
créditos suplementares ou especiais, de forma a cumprir as disposições
dos arts. 165 e 167 da Constituição Federal e as normas gerais
de finanças públicas, ou ainda a abertura de créditos extraordinários, desde
que cumpridos os requisitos constitucionais e legais para tanto" (TCU,
ACÓRDÃO 1634/2016 - PLENÁRIO).

Dessa forma, o comportamento esperado de um gestor diligente e prudente
é que ele acompanhe com regularidade a execução das despesas do

^ ) LI "
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município e identifique as fontes de recursos disponíveis para a abertura de
créditos adicionais, em estrita observância aos requisitos legais e
constitucionais, notadamente aoueies dispostos no art. 167 da CF/1988.
A adoção dessas medidas mínimas por parte do Prefeito de Nova Venécia
permitiria, sem dúvida, que ele identificasse e respeitasse a disponibilidade
de recursos, em conformidade com a legalidade exigida.

A  irregularidade constatada revela clara falta de planejamento, de
transparência e de controle do gestor com a classificação orçamentária por
fonte/destinações de recursos, que tem como objetivo identificar as fontes de
financiamento dos gastos públicos.

Assim sendo, a mitigação dos efeitos da infração em questão — desprovida
de respaldo nas disposições legais, constitucionais e jurisprudenciais —
configura um erro grave de interpretação, já que, conforme exposto acima, o
ato ilegal se revela e prevalece independentemente da ocorrência de
preiuizos à gestão fiscai ou identificação de dolo. sendo suficiente o
descumprimento do art. 167. inciso V. da Constituição Federai, bem
como do art. 43 da Lei n. 4.320/1964 e art. 8°. parágrafo único, da Lei de
Responsabiiidade Fiscai. o que restou incontroverso nos autos.

Registra-se, por fim, que a norma estatuída no artigo 80, inciso II, da LC n.
621/2012 não deve ser interpretada/aplicada como um salvo conduto para o
cometimento desenfreado de qualquer irregularidade sob a alcunha de
impropriedade de natureza formal, cabendo destacar que, nos autos, resta
revelada e confirmada expressamente a inobservância do dever de cuidado
do responsável pelas contas, é dizer, autoridade competente para a prática
de atos de governo e gestão, ao proceder a abertura de créditos adicionais
sem fontes de recursos, com completo desmazelo em relação á observãncias
das normas pertinentes, caracterizando, portanto, erro grosseiro.

Em suma, inquestionável o reconhecimento da gravidade da infração, o que
enseja, indubitavelmente, na emissão de Parecer Prévio pela rejeição das
contas, com fundamento no art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012.

IV- DOS PEDIDOS

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas requer seja o presente
recurso de reconsideração recebido, conhecido e provido para reformar o
V. Parecer Prévio TC- 00111/2024-1 - 2® Câmara para;

a) reconhecer na conduta disposta no item 3.2.1.3.1 do Relatório Técnico
00362/2023-1 (Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de
recursos sem lastro financeiro) a prática de grave infração á norma
constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial;

b) recomendar á Câmara Municipal de Nova Venécia a rejeição das contas
do Executivo Municipal, sob a responsabilidade de André Wiler Silva
Fagundes, referente ao exercício de 2022, na forma do art. 80, inciso III,
da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do
Espírito Santo, pela infração acima citada, mantendo-se incólume as
recomendações já expedidas no v. p.p..

(■■■)"■

FIS
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DA ANÁLISE:

O Recorrente inicia as suas alegações expressando sua irresignação com a prevalência
do entendimento de que a irregularidade identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT
362/2023-1 (proc. TC 4.812/2023-8) - Abertura de créditos adicionais utilizando-se fonte
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de recursos sem lastro financeiro suficiente, apesar de reconhecida como prática iiegai
no parecer prévio guerreado, teria sido remetida ao campo da ressalva, com
fundamentação, sobretudo, na alegação de que a irregularidade poderia ser assim
considerada "quando desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade".

Em seqüência, o Recorrente destacou as considerações efetuadas no Parecer Prévio
95/2024-4 (proc. TC 5.080/2023-4); publicado em 20 de agosto de 2024 e referente ás
contas prestadas pelo município de Guarapari (exercício de 2022), quanto à natureza
grave da irregularidade, uma vez que representa infringência ás normas manifestadas no
art. 43, parágrafos 1°, incisos i e li, 2° e 3°, da Lei 4.320/1964 e art. 8°, parágrafo único,
da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Dando continuidade á fundamentação recursai, o Recorrente transcreveu excertos das
Jurisprudências do Tribunal de Contas da União e do Tribunal Superior Eleitoral sobre
irregularidade insanável relativa a descumprimento da LRF.

Neste ponto, para melhor contextualização e entendimento, depreende-se por
transcrever as contrarrazões apresentadas pelo agente responsável pelas contas da
Prefeitura Municipal de Nova Venécia no exercício de 2022, como se faz a seguir:

"(■■■)

O item questionado pela peça recursai é o exposto na subseção 9.1 da ITC
02989/2024-7, bem como do Voto do Relator do processo de Prestação de
Contas, qual seja:

1.13.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos
sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1). Critério:
artigo 43 da Lei 4.320/1964. O que consta do Relatório Técnico
00362/2023-1

Como se observa da peça recursai, não basta criar uma narrativa
desassociada da realidade ao tentar se comparar o motivo da ressalva na
Prestação de Contas discutida nestes altos, com os fatos totalmente distintos
narrados nos autos do TC 05080/2023-4, que resultou na emissão do Parecer
Prévio 00095/2024-4 - Plenário, que terminou por recomendar a rejeição da
prestação de contas da Prefeitura Municipal de Guarapari referente ao
exercício de 2022, mas, fazer com que esta narrativa fundamentada em
situação inexistente se traduza numa desgraça completa resultando numa
situação ainda de terra arrasada, todavia, como se verá, a realidade dos fatos
é bem diferente daquilo que tenta imprimir a peça recursai.
Pois bem.

Inicialmente, insta registrar que a decisão da 2® Câmara ao exarar o Parecer
Prévio 00111/2024-1, de forma unânime recomendando ao Legislativo
Veneciano a aprovação, ainda que com ressalva da Prestação de Contas do
exercício de 2022, não está fundamentada numa situação teatrológica,
irregular e muito menos ilegal, mas, sim, fundamentada em situação de
legalidade, assentada no art. 80, inciso II da Lei Complementar 6231/2012,
que assim reza:

Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:

{...}

II - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar
caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza
formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo que eventuais
determinações serão objeto de monitoramento peio Tribunal de Contas;
(grifamos)

3FIS
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Assim, acertada e correta foi o julgamento pela recomendação da aprovação
das contas, ainda que com ressalva, uma vez que não restou comprovado
dano ao erário, aliás, sequer cogitado, e muito menos qualquer outra
irregularidade que tenha comprometido a prestação de Contas.

Aliás, ainda, ao se analisar a conclusiva do RT, Importante destacar pontos
da análise ali feita sobre a Prestação de Contas de 2022 que o recursante
deseja ver julgada "desaprovada", senão vejamos:

3.2.1.5 Resultado orçamentário - Superavitário em RS 3.252.759,77;

3.2.1.9 Análise da despesa executada em relação à dotação
atualizada - Empenho a menor do que a despesa atualizada no
montante de RS 3.404.867,78, ante a uma dotação atualizada de RS
238.072.048,26 e uma despesa empenhada de apenas RS
214.667.180,48;

Tabela 17 - Informações Complementares para análise:

Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas
Realizadas) - RS 27.321.890,49

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Superávit Financeiro
Exerc. Anterior) -

Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais - RS

27.321.890,49.

3.2.1.13 Execução orçamentária dos precatórios - Portanto, não há
irreguiaridade dignas de nota quanto aos precatórios devidos peio
Município, no que se refere ao aspecto orçamentário.

3.2.1.15 Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Gerai de
Previdência Sociai (RGPS) - Com base nas peças que integram a
Prestação de Contas Anual, demonstram-se os valores empenhados,
liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias (contribuição
patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como os valores retidos
dos servidores e recolhidos para a autarquia federal.

3.2.2.16 Parceiamentos de débitos previdenciários do Regime
Gerai de Previdência Social (RGPS) - Com base na análise realizada,
verifica-se que não há evidências de falta de pagamento da dívida
decorrente de parcelamentos previdenciários com o Regime Geral de
Previdência Social.

3.3.1 Resultado financeiro - Da análise do resultado financeiro

evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não há evidências de
deseauilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade. - O

superávit financeiro apurado de 2022 para 2023 foi de RS -
50.973.984,46.

3.3.2 Transferências ao Poder Legisiativo - Portanto, verifica-se que
o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder Legislativo acima
do limite permitido.

3.4 Gestão fiscai e limites constitucionais

3.4.2 Educação - % de aplicação na manutenção e desenvoivimento
do ensino - 30,30%

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino.

3.4.2.2 Remuneração dos profissionais da educação básica - % de
aplicação - 72,89

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação de 70% do FUNDES
na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica.

3.4.3 Saúde

% de apiicação -19,47%

FIs
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Portanto, verifica-se que o município cumpriu o iimite mínimo
constitucionai previsto para aplicação de recursos em ações e serviços
púbiicos de saúde.

3.4.4 Despesa com pessoal

% Apurado (DTP / ROL Ajustada) - 42,92% - Conforme a tabela
anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa com
pessoai do Poder Executivo em anáiise.

% Apurado (DTP / ROL Ajustada) - 45,15 - Conforme a tabela anterior,
observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa com pessoal
consolidado em análise.

3.4.10 Regra de ouro

No exercício em anáiise, em consulta ao "Demonstrativo das Receitas
de Operações de Crédito e Despesas de Capital", integrante da
prestação de contas anual, apurou- se o cumprimento do dispositivo
iegai, conforme APÊNDICE J.

Dessa forma, quando se depura a análise sobre a Prestação de Contas em
questão realizada por meio do Relatório Técnico retro mencionado, o que
constata-se desta análise é uma ROA robusta, consistente, que cumpre os
limites constitucionais e legais de gastos, demonstrando superávit financeiro
e orçamentário e um equilíbrio fiscal inquestionável, que nada tem a ver com
o clima de terra arrasada que tenta imprimir em sua peça o Ministério Público
de Contas.

Como se não bastasse, ao se analisar os termos do Parecer Prévio
00095/2024-4 - Plenário, que recomendou a rejeição da Prestação de
Contas de 2022 da Prefeitura Municipal de Guarapari no qual a petição de
recursos se baseia para se equiparar as situações e requerer por
conseqüência a reforma do Parecer Prévio recorrido para que as contas
sejam julgadas pela rejeição, o que se constata é que a peça recursal apesar
de tentar demonstrar que as mesmas são semelhantes, o que se apura é que
são totalmente diferentes, que os casos são distintos e que não existem as
semelhanças desejadas para que possam dar provimento ao recurso.

Vejamos parte do Parecer Prévio em referência que a própria peça recursal
transcreve:

Todavia, conforme recentemente assentado pelo e. Plenário deste
Tribunal de Contas no Parecer Prévio n. 00095/2024-4, publicado
em 20 de agosto de 2024, a concessão de créditos adicionais sem
a devida comprovação de iastro financeiro constitui grave infração
à norma constitucionai e iegai, com potencial para macular as
contas de governo, vejamos:

[...] 1.8.1. ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS UTILIZANDO-SE
FONTES DE RECURSOS SEM LASTRO FINANCEIRO SUFICIENTE

• Análise das justificativas apresentadas

Pelas justificativas apresentadas observa-se fragilidade no controle dos
recursos oor fontes de recursos refletindo na fidedlonldade das

informações prestadas na PCA. haja visto que, apesar de ter
homologado a Prestação de Contas Anual, encaminhada ao sistema
CidadES, o defendente afirma ter encontrado diveroêncla de resultado
financeiro no Anexo ao Balanço Patrimonial.

A fragilidade no controle por fonte de recursos fica evidenciada
nas explicações trazidas na defesa tais como, equívocos ao
informar fonte de recursos no momento de registro de receite a
despesa (abertura por superávit financeiro fontes 125, 212, 215 e
940); suplementação registrado como superávit exercício anterior
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quando deveria ser excesso de arrecadação e vice-versa (fonte
214, 215 e 220); abertura de crédito adicional por previsão de
convênio sem efetivo recebimento dos valores (abertura por
excesso de arrecadação 520, 920 e 940); publicação de Decreto de
abertura crédito adicionai especial por convênio (excesso de
arrecadação) em fonte incorreta (fonte 125). (grifo nosso)

Ao se comparar as situações fáticas do Parecer Prévio 00111/2024-1 - 2®
Câmara, cuja área técnica desta corte opinou pela aprovação com ressalva
das Contas em questão, com as situações do Parecer Prévio 00095/2024-4
- Pienário, que recomendou a rejeição da Prestação de Contas de 2022 da
Prefeitura Municipal de Guarapari de 2022, constata-se motivações distintas,
pois, enquanto no transcrito acima a área técnica desta Corte desmonta toda
as argumentações de defesa, no caso da análise técnica do Parecer Prévio
ora recorrido, a análise foi a seguinte, conforme transcrito á página 169, a
saber;

Contudo, não obstante o Parecer do Parquet de Contas, em análise à
impropriedade apresentada, entendo como melhor posicionamento
aquele adotado oeia equipe técnica na ITC 03206/2024-7. mantendo

a irregularidade, todavia, passível de ressalva, sem o condão de
macular as contas, diante do seu menor potencial lesivo, na
medida em que não se constatou a execução dos créditos
inconsistentes

Assim, por todo o exposto, e considerando que a irregularidade mantida no
campo da ressalva não teve o potencial de macular a exatidão das contas
apresentadas conforme consta do Relatório Técnico acima transcrito por nós,
não existem, portanto, as razões de fato e de direito para a reforma do
Parecer Prévio guerreado, e por conseqüência, não deve ser dado
provimento ao Recurso de Reconsideração ora combatido, devendo o mesmo
ser de fato reconhecido por cumprir os preceitos legais para a sua impetração,
porém, no mérito, deve-lhe ser negado provimento em virtude das razões de
recursos apresentadas não serem consistentes e relevantes para tal.

Ainda nesta toada, as jurisprudências desta Corte se mostram majoritárias
que em casos semelhantes, o julgamento das contas de fato, seu deram pela
aprovação com ressalvas, conforme pode se constatar dos seguintes
julgados:

• Processos: 11972/2019-1, 14903/2019-4 - Prestação de Contas
Anual de Prefeito do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Barra de
São Francisco - Item 4.12 - Abertura de créditos adicionais suplementares
sem fonte de recurso - Aprovação com Ressalva, conforme Parecer Prévio
00058/2021-9-2® Câmara;

■ Processos: 02447/2020-2, 02200/2020-1 - Prestação de Contas Anual de
Prefeito do exercício de 2019 da Prefeitura Municipal de Anchieta -
Abertura de créditos adicionais suplementares sem fonte de recurso -
Aprovação com Ressalva, conforme Parecer Prévio 00021/2022-4 1®
Câmara;

• Processo: 08708/2019-8- Prestação de Contas Anual de Prefeito do
exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Governador LIndenberg -

4.1.1 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
INDICANDO COMO FONTEEXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

INSUFICIENTE. Aprovação com Ressalva, conforme Parecer Prévio
00069/2020-9 - 2® Câmara.

A MU/V/
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Por último, ante ao que se apura do processo em epígrafe e das
jurisprudências acima referenciada, constata-se também que a atuação do
gestor no caso, nada tem a ver com ato improbo ou crime de
responsabilidade, conforme tenta fazer existir a peça recursal.

Depreende-se das argumentações trazidas aos autos pelo Agente Responsável que este
discorda das ponderações recursals do Ministério Público de Contas, afirmando, nesta
esteira, que a análise técnica deste Tribunal apurou a ausência de qualquer dano ao erário;
o cumprimento dos limites constitucionais e legais, a obtenção de superávit financeiro e
orçamentário e uma situação de equilíbrio fiscal, quando da análise da prestação de contas
do exercício de 2022.

Consoante as contrarrazões apresentadas, a comparação empreendida na peça recursal
do Parquet de Contas quanto aos Pareceres Prévios 00111/2024-1 - 2® Câmara e
00095/2024-4 - Plenário revela situações táticas distintas, com motivações também
distintas no que tange ás razões de decidir adotadas em cada caso.

Neste ponto, para melhor contextualização e entendimento, depreende-se, também,
por transcrever os termos da análise técnica registrada na subseção 8.1 da iTC
973/2024-2, os quais foram mantidos após análise consignada na subseção 9.1 da ITC
2.989/2024-7 (Processo TC 4812/2023-8), decorrente da realização de sustentação
oral, como se faz a seguir:

•  Análise das justificativas apresentadas

Conforme transcrito, tendo inicialmente abordando os aspectos relativos à
fonte 001 - Recursos ordinários, a defesa alega erro de cálculo e, por

conseqüência, considera o setor de contabilidade do municio como
responsável pela inconsistência, por se tratar de [...] assunto eminentemente
técnico profissional.

Buscando embasar tal argumento, trouxe quadro evidenciando os valores
que considera corretos para a apuração do excesso de arrecadação na fonte
em apreço:
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EXCESSO ARRECADAÇÃO MÊS 12/2022
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Figura 1: Excesso de arrecadação

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Nesse sentido, segue alegando que, para a correção do que teria sido o erro
de cálculo, os valores acima foram obtidos [...] sem descontar as deduções
em favor do FUNDEB [...]. A mesmo tempo, na apuração do que considerou
como "EXCESSO ATÉ 12.22 DISPONÍVEL", optou por deduzir somente o
excesso utilizado até o mês anterior.

Outrossim, embora esse quadro não esteja acompanhado das devidas
memórais (s/c) de cálculo, a análise do Balancete da Execução Orçamentária
da Receita (Prestação de Contas Anual 12421/2023-8. evento 020) evidencia
que o justificante, ao tratar os dados relativos ás fontes de recursos
provenientes da COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL, não desconsiderou
os valores pertencentes ás fontes 111 - Receita De Impostos E De
Transferência De Impostos - Educação e 211 - Receita de Impostos e
Transferência de Impostos - Saúde, quando estas, por óbivio (s/c), não se
tratam de Fontes não Vinculadas:

Tipo(;i ; Descrição i;? Grupo [; Código fr Códigop' Previsão iniciai Atualizada ;;; Realização f* Excesso

1  iCOTA-PARTE DO ICMS.- PRINCIPAL 001 0000 .  24.149.926,44 30.965.549,28 30.071,263,95 5.921.337,51

1  iCOTA-PARTE DO ICMS -PRINCPAL 1 111 0000 2.111.500,00 2.111.600,00 2,633.361,18 521.861,18

1  iCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCPAL 1 211 OODO 7.522.573,56 7.522.573,56 9.431.555,03 1.908.991,47
•  1 iCOTA-PARTE DO ICMS-PRINCPAL 1 111 0000 8.446.000,00 8.446.000,00 10.534.248,25 2.088,248,25

TOTAL .  42230.000,00 49.045.622,84 52.670.43841 10.440.438,41

Figura 2: Receita cota-parte ICMS

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Ademais, a mesma análise evidencia que o excesso de arrecadação na fonte
001, considerado na Tabela 7 do RT 362/2023, é exatamente o que se apura
a partir do BALEXOR:
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Tipo Descrição

R  F

Grupo

Fonte F

Código

Fixo fS

Código

VariávelF

Previsão

Inicial F

Atualizada Realização Excesso

F

1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRÍTORIALU 1 001 0000 1.600.000,00 1.800.000,00 951.604,26 -848.395,74

2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRÍTORIALU 1 001 0000 9.270,00 9.270,00 2949,55 -8320,45

3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRÍTORIALU 1 001 0000 247.200,00 247.200,00 208.094,45 -39.105,55

4 IMPOSTO SOBREAPROPREDADE PREDIAL E TERRÍTORIALU 1 0O1 0000 92700,00 92700,00 102584,67 9.884,67

1 ■IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSAO "INTER VIVOS" DE BEN5 1 001 0000 927.000,00 927.000,00 1.600.205,06 673.205,06
2 ■IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 1 001 0000 0,57 0,57 0,13 -0,44
3 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 1 001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60
4 ■IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS 1 001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60
1 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -TRABAmO- 1 001 0000 741.600,00 741.600,00 764.959,65 43.359,65
1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 3.399.000,00 3.399.000,00 4.369.876,27 970.876,27
2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 45.350.00 46.350,00 63.140,29 16.790,29
3 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 123.600.00 123.600,00 45.248,40 -78351,60
4 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 46,350,00 46.^,00 8.884,61 -37.465,39
1 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -PRINCPA 1 001 0000 7sa255.00 798.255,00 603.503,29 -194.751,71

2 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTASI 1 001 0000 515,00 515,00 7.054,44 6.539,44

3 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROl£ E FISCALIZAÇÃO - DMDAA' 1 001 0000 20.600,00 20.600,00 25.32275 4.722,71
4 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTASI 1 001 0000 laooo.oo 10.300,00 10.305,98 5,98
1 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -PRINCIP, 1 001 0000 906.002,00 906.00200 252467,80 -653.534,20

2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -MULTAS 1 001 0000 5.150,00 5.150,00 1.079,10 -4.070,90
3 TAXAS PELA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS EM GERAL - OÍVIDW 1 001 0000 103.000,00 103.000,00 25.197,48 -77.802,52
4 TAXAS PELA PREST^ÃO OE SERVIÇOS EM GERAL-MULTAS 1 001 oooo 103.000,W 103.000,00 12.438,75 •90.561,25
1 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAJ 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

2 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E0BRA5 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

3 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAf 1 001 0000 1.0G 1,00 0,00 -1,00

4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAI 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1.M

1 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 1 001 oooo 422000,00 422.000,00 87.708,80 -334.291.20

2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MOR/ 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 0,00 -10.300,00
3 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA 1 001 oooo 10.300,00 10.300.00 9.008,59 -1.291,41

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS • MULTAS E JUROS DE MORA 1 001 oooo 10.300.00 10.300,00 353,21 •9.946^
1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 oooo 10.000,00 10.000.00 68.285,37 58285,37

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 oooo 309.(X)0.00 309.000.00 2.508.956,89 2199.956,89

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -PRINC 1 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -PR 1 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00
SERVIÇOS DE REGISTRO. CERTIFICAÇÃO E FISCALJZACÃO -0 1 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OUMERCADC 1 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOSMUNICÍPIOS 1 001 oooo 23.202900,00 33.385.492,72 30.957.788,26 7.764.888,26
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADETERRITOR 1 001 oooo 298.700,00 298.700,00 101.08238 -197.617,62
COTA-PARTE DA CCHVPENSAÇÃO FINANCEIRA PELAEffLORA 1 001 oooo 715.000,00 715.000,00 354.959,81 -360.040,19
TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS • DESONERAÇÃO 1 001 oooo 298.700,00 298.700,00 0,00 -298700,00

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 001 oooo 24.149.925,44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337.51
COTA-PARTE DO IPVA • PRINCIPAL 001 oooo 3.090.000,00 3.090.000,00 3.090.925,85 925,65
COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 001 oooo 432600,00 432.600,00 312653,58 -119.946,42
COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DERECURSOS 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00
MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPA 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00
MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS -PRINCIP 001 oooo 1.00 1,00 25,29 24,29

OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 001 oooo 41.500.00 41.500,00 58.254,56 16.754,56
OUTRAS RESTTTUICÓES - PRINQPAL 001 oooo 5oo.ro 500,00 0,00 -500,00
OUTRAS RESTITUIÇÕES • PRINQPAL 001 oooo 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 0 REGIME GERAL EC 001 oooo 1,00 1,00 0,00 -1,00

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB - PRINCIPAL 001 oooo 2,00 2,00 1.348.166,43 1.348.164.43

OUTRAS RECERAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 oooo 2000,00 2000,00 14.270,35 12270,35
OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 oooo 0,00 0,00 33.877,29 33.877.29

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 oooo 712000,00 712.000,00 0,00 -712000,00
AUENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES • PRINCIPAL 001 oox 20.000,00 20.000,00 0,00 -20.000,00

AUENACÃO OE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 001 oooo 20.600,00 20.600,00 0,00 -20.600,00
ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS • PRINCIPAL 001 oooo 391.394,71 391.394,71 0,00 -391.394,71
ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -PRINCIPA 001 oooo 3,00 3,00 0,00 -3,00

TOTAL 63.537.631.92 80,635,847^ 78.102.497,54 14.664.866,62

Figura 3: Excesso arrecadação - fonte de recursos 001

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Sendo assim, não se verifica o pretenso erro de cálculo cometido pela
contabilidade, que pudesse influir na metodologia adotada por ocasião da
análise da PCA/2022.

Superada essa questão e, tendo subsistido a inconsistência, pondera o
responsável não ter esta repercutido em desequilíbrio das contas, uma vez
que os Balanços relativos ao exercício sob análise evidenciaram superávit
orçamentário, financeiro e patrimonial. A despeito disso, não se pode perder
de vista que o presente item verificou o equilíbrio orçamentário por fontes,
destacando-se a impossibilidade da utilização de recursos vinculados para
cobertura de déficits nas fontes de recursos não vinculadas.

Afora isso, a defesa destaca que a fonte 001 registrou superáv/f financeiro do
exercício anterior não utilizado no total de R$2.131.933,70 que, sob sua
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Ótica, seria capaz de atenuar [...] para R$ -301.416,24, produto da dedução
de R$-2.433.349,94 (excesso negativo) e R$2.131.933,70 (superávit) [...].
Logo, ainda que a hipótese fosse admitida, não seria suficiente para cobertura
da totalidade dos créditos abertos sem lastro financeiro suficiente.

Ademais, embora a defesa vislumbre a viabilidade da compensação

pleiteada, note-se que esta não cuidou de descartar uma potencial
Interferência no equilíbrio orçamentário do exercício seguinte. Isso porque,
nos termos do art. 45 da Lei Federal 4.320/64, via de regra, ao término do

exercício financeiro em que foram abertos, os créditos adicionais perdem sua
vigência. Dessa forma, o st/per^áv/f financeiro não utilizado, automaticamente
volta a compor o saldo disponível do exercício seguinte, por não estar
comprometido.

Deveras, a consulta ao CIdadES, Tabulações Derivadas da PCM, Controle
do Demonstrativo dos Créditos Adicionais, evidencia no exercício de 2023, a

Abertura de Créditos Adicionais (s/c) nas fontes "Não Vinculadas" com base
no Superávit Financeiro do Exercício anterior, totalizando R$ 6.112.163,75,
contra um superávit financeiro de R$8.093.941,50, resultando num valor
disponível de R$ 1.981.777,75.

Diante disso, restariam duas possibilidades, por razões específicas. A uma,
tivessem os créditos, de fato, sido abertos e utilizados com base no superávit
financeiro passado (R$ 2.131.933,70), resultaria na insuficiente de lastro para
a abertura de créditos no exercício de 2023 em R$-150.155,95

(R$ 1.981.777,75 - R$ 2.131.933,70). A duas, fosse o superávit financeiro
considerado para o afastamento da presente irregularidade, sem que
estivesse reservado contabilmente para esse fim, consequentemente,

haveria uma duplicidade de créditos adicionais abertos com base no mesmo
saldo de recursos, considerando os exercícios de 2022 e 2023.

Noutro plano, a defesa alega que, embora aberto crédito sem lastro financeiro
este não teria tido execução, vez que a fonte de recursos 001 registrou saldo
de dotações a empenhar no encerramento do exercício. Além disso, tendo
apresentado tabela constante da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento
118), note-se que a consulta ao arquivo BALEXOD (Prestação de Contas
Anual 12420/2023-3. evento 19) evidencia um saldo a empenhar de
R$ 4.732.778,97 (R$ 77.748.057,27 - R$ 73.015.278,30 na fonte 001:

VEN
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Tabela 1 - Saldo a empenhar

r  Função de
1  Governo

Soma de

Atualizada

Soma do

Empenhado

Soma de

Liquidado
Soma de

Paqo i

1 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

4 49.136.587,37 46.837.242,36 46.141.243,75 45.786.916,28

6 31.492,71 31.492,71 31.492,71 31.492,71

8 1.917.807,33 1.696.353,50 1.623.714,50 1.623.714,50

g 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

12 5.142.158,40 4.854.707,94 3.643.718,94 3.643.718,94

13 827.560,11 767.632,85 288.342,85 288.342,85

15 5.642.617,82 5.066.313,50 4.685.917,80 4.619.207,55

16 169.298,11 97.468,37 6.170,26 6.170,26

17 2.517.26 0,00 0,00 0,00

18 ■550.578,10 375.458,62 251.748,51 251.748,51

20 7.202,88 0,00 0,00 0,00

22 28.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

23 1.615.050,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

24 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

25 21.100,00 0,00 0,00 0,00

26 3.858.562,58 3.428.346,36 2.539.770,55 2.539.770,55

27 1.037.702,33 1.015.414,36 507.765,46 507.765,46

99 100.000,00 0,00 0,00 0,00

) Total Gerai 77.748,067.27 73.016.278,30 68.418^828,44 67.932.08piq0i

Fonte: BALEXOD

Destarte, já refutada a hipótese de utilização da sobra de si/peráwf financeiro
do exercício anterior para cobertura desses créditos, vê-se que o saido não
empenhado ao término do exercício financeiro, decerto, é superior ao vaior
dos créditos abertos com base no excesso de arrecadação
comprovadamente insuficiente.

Passando à fonte 113 - Transferências do FUNDEB — impostos 30%, a
defesa adota mesma lina (sic) argumentativa, destacando que o saido não
empenhado no encerramento do exercício foi de R$ 1.171.128,85, enquanto
os créditos abertos sem lastro no excesso de arrecadação foram de
R$ 97.266,02. Nesse caso, os valores constantes da Peca Complementar
02254/2024-4 (Evento 118) corresponde aos apurados conforme arquivo
BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3. evento 19).

Por fim, no que diz respeito à fonte 520 a defesa se opõe ao que aponta a
Tabela 07 do RT, atestando que a abertura os créditos em questão não se
deu pelo excesso de arrecadação, mas com base em recursos de convênios,
conforme segue;

Assim, a tabela abaixo demonstra de forma detalhada os valores dos
referidos créditos adicionais, a saber:

Tabela demonstraiiva dos créditos adicionais especiais por Convênios
Descrição Referência Decreto Valor

Recursos de
Convênios

PC TC
028/2004

17.676 1.49.3.333,34
17.678 2.650.000,00
17.866 1.334.512.12

17.947 2.068.730,74
Valor total suplementado por convênios 7.546.576,20

Figura 4: Créditos adicionais - Rec. de Convênios

Fonte: DEMCAD

Dando suporte, foram apresentadas copas (s/c) dos respectivos Decretos de
Abertura constantes da Peca Complementar 02255/2024-9 (evento 119) cuja
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análise corrobora essa informação, não subsistindo irregularidade em relação
a fonte 520.

Não obstante as justificativas expostas, não se pode olvidar da característica
insanável das irregularidades relativas ás fontes 001 e 113, já que não podem
ser corrigidas nos exercícios seguintes, embora tenha ficado demonstrado
seu menor potencial lesivo, na medida em que não se constatou a execução
dos créditos inconsistentes.

Ainda assim, diante de todo o exposto, tem-se como atenuadas as
conseqüências do ato, motivo pelo qual sugere-se que o presente
indicativo de irreguiaridade seja considerado mantido, porém passívei
de ressalva (art. 43 da Lei 4.320/1964). (...)".

Da análise dos termos da iTC 973/2024-2 é possível depreender que a gravidade da
irregularidade em tela não foi atenuada pela análise técnica empreendida, a qual destacou
em seu relato a infringência aos dispositivos legais e constitucionais respectivos, contudo,
o que se observou foi a conclusão de que a irregularidade seria, no entendimento técnico,
passível de ressalva por não ter maculado a integralidade das contas e por apresentar
"menor potencial lesivo, na medida em que não se constatou a execução dos créditos
inconsistentes". Em outras palavras, considerou-se que os efeitos da irregularidade, neste
caso específico, analisados em conjunto com outros itens do escopo de análise, por si só,
não eram suficientes para macular a integralidade das contas e, conseqüente, conduzir á
rejeição das contas sob exame.

Vale mencionar que ao compulsarmos os autos TC 4.812/2023-8, especialmente o RT
362/2023-1, verificamos que as informações pertinentes ao Anexo 5 do Relatório de
Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre do exercício em análise) evidenciam que
em 31 de dezembro de 2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar
com seus compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°,
da LRF e, ainda, consoante os dados analisados, "o déficit financeiro observado nas fontes
de recursos 112, no valor de R$ 296.883,18,113, no valor de R$ 571.627,49, e 520, no valor
de R$ 20.425,04, podem ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda dos
recursos ordinários (sem vinculação) no montante de R$ 8.640.710,24", conforme
transcrição seguinte:

RT 362/2023-1 foroc. TC 4.812/2023-8):

"(...)

3.4.9 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, o limite de inscrição em
restos a pagar citado no art. 25, § 1°, IV, "c", da LRF está relacionado ao
disposto no art. 1°, § 1°, da mesma lei que estabelece como pressuposto da
responsabilidade na gestão fiscal a ação planejada e transparente, o
cumprimento de metas e a obediência a limites e ao disposto no art. 9° da
LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e
movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas
fiscais. Portanto, a verificação da existência de disponibilidade de caixa para
a inscrição de restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a
pagar, a LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos
recursos á finalidade específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei
Complementar 101/2000:

'A)

r/s

VEN
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Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade
específica serão utiiizados exclusivamente para atender ao objeto de
sua vincuiação, ainda que em exercício diverso daqueie em que ocorrer
o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manuai de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro
Nacionai, o Demonstrativo da Disponibiiidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 5
do RGF), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins
da inscrição em Restos a Pagar de despesas não iiquidadas, evidenciando a
disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da LRF).

Desta forma, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a)
responsável na prestação de contas, verificou-se que as informações
pertinentes ao Anexo 5 do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2°
semestre do exercício em análise) são as evidenciadas no APÊNDICE I.

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que, em 31 de
dezembro de 2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para
arcar com seus compromissos financeiros, cumprindo o dispositivo legal
previsto no art. 1°, § 1°, da LRF.

Ressalta-se que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos
112, no valor de R$ 296.883,18,113, no valor de R$ 571.627,49, e 520, no
valor de R$ 20.425,04, podem ser compensados pela disponibilidade
financeira oriunda dos recursos ordinários (sem vincuiação) no montante
de R$8.640.710,24.

(...)". (g.n.)

Diante de todo o exposto, depreende-se que fpi observado o princípio da legalidade no
que se refere á análise da abertura de créditos adicionais, sendo contemplada a
configuração do apontamento como infração á norma legal ou regulamentar contábil,
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial, motivo pelo qual, sob o ponto de vista
técnico e, considerando-se, ainda, o conjunto de verificações levadas a termo pela área
técnica deste Tribunal, conclui-se como admissível a manutenção do achado em tela no
campo da ressalva.

Face ao apresentado, conclui-se, salvo melhor entendimento, que não houve qualquer fato
ou argumento que pudesse modificar a conclusão expressa na ITC 973/2024-2, mantida
após análise consignada na subseção 9.1 da ITC 2.989/2024-7, quanto à irregularidade
que motivou a recomendação de aprovação com ressalva das contas do exercício em tela
e, consequentemente o teor do Parecer Prévio TC 111/2024-1 - 2® Câmara, motivo pelo
qual, pelas razões expostas na análise empreendida, opina-se pela manutenção
incólume do parecer prévio ora recorrido.

4. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, opina-se pelo CONHECIMENTO do presente recurso de
reconsideração e, no mérito, pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se incólume o
Parecer Prévio TC 111/2024-1 - 2® Câmara.

Registre-se, por fim, que o prefeito municipal de Nova Venécia no exercício de 2022
requereu o direito à sustentação oral quando da apreciação do presente Recurso de
Reconsideração

[...]".

Ç/.
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Conforme demonstrado, a área técnica apresentou a análise do achado abertura de

créditos adicionais que são utilizados para suplementar ou abrir novas dotações

orçamentárias, e a utilização de fontes sem lastro financeiro pode levar a

desequilíbrios nas contas públicas. Entretanto, foi apurada a ausência de qualquer

dano ao erário; houve o cumprimento dos limites constitucionais e legais, a obtenção

de superávit financeiro e orçamentário e uma situação de equilíbrio fiscal, quando da

análise da prestação de contas do exercício de 2022.

Ressalta-se que foi observado o princípio da legalidade no que se refere à análise da

abertura de créditos adicionais sendo contemplada a configuração do apontamento

como infração à norma legal ou regulamentar contábil, financeira, orçamentária,

operacional ou patrimonial, motivo pelo qual, sob o ponto de vista técnico o achado

referenciado é admissível como a manutenção no campo da ressalva.

Assim, cabe o julgamento pela recomendação da aprovação das contas, ainda que

com ressalva, pois não restou comprovado dano ao erário e nem qualquer outra

irregularidade que tenha comprometido a prestação de Contas além das

jurisprudências desta Corte que se mostram majoritárias em casos semelhantes, com

decisão pelo julgamento das contas, pela aprovação com ressalvas.

Dessa forma, o Recurso de Reconsideração ora combatido, deve ser conhecido por

cumprir os preceitos legais para a sua impetração, porém, no mérito, deve-lhe ser

negado provimento tendo em vista que as razões de recurso apresentadas não serem

consistentes e relevantes para tal.

Registra-se que as alegações apresentadas na sustentação oral pelo advogado do

senhor André Wiler Silva Fagundes, foram consideradas na análise dos presentes

autos.

Ante o exposto, obedecidos todos os trâmites processuais e legais, tendo em conta a

fundamentação até aqui expandida, acompanho o entendimento técnico constante

da ITC 0016/2025-8 e deixo de acolher o pedido do Ministério Público de Contas,

para negar provimento ao recurso interposto para reformar o Parecer Prévio TC

MU
c
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111/2024-1 - 2® Câmara e VOTO no sentido de que o Coleglado aprove a seguinte

deliberação que submeto à sua consideração.

SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

1. PARECER PRÉVIO TC-037/2025:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal

de Contas do Estado do Espírito Santo, reunidos em sessão plenária, ante as razões

expostas, em:

1.1. CONHECER o presente recurso de reconsideração interposto pelo Ministério

Público de Contas e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO, ante o não acolhimento

das razões recursais, mantendo-se incólume os termos do Parecer Prévio TC

111/2024-1 -2TCâmara;

1.2. AUTORIZAR O ARQUIVAMENTO dos presentes autos, após o trânsito em

julgado.

2. Unânime.

3. Data da Sessão: 10/04/2025 -16® Sessão Ordinária do Plenário.

4. Especificação do quórum:

4.1. Conselheiros: Domingos Augusto Taufner (presidente). Sebastião Carlos Ranna

de Macedo (relator), Sérgio Aboudib Ferreira Pinto, Rodrigo FIávio Freire Farias

Chamoun, Rodrigo Coelho do Carmo, Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha e Davi Diniz de

Carvalho.
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CONSELHEIRO DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER

Presidente

CONSELHEIRO SEBASTIÃO CARLOS RANNA DE MACEDO

Relator

CONSELHEIRO SÉRGIO ABOUDIB FERREIRA PINTO

CONSELHEIRO RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN

CONSELHEIRO RODRIGO COELHO DO CARMO

CONSELHEIRO LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

CONSELHEIRO DAVI DINIZ DE CARVALHO

Fui presente:

PROCURADOR DE CONTAS LUCIANO VIEIRA

Procurador-geral

ODILSON SOUZA BARBOSA JÚNIOR

Secretário-geral das Sessões
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Parecer do Ministério Público de Contas 03206/2024-7

Processo: 04812/2023-8

Classificação: Prestação de Contas Anual de Prefeito
Setor: GAPC - Luclano Vieira - Gabinete do Procurador Luciano Vieira

Exercício: 2022

Criação: 21/07/2024 10:27

UG: PMNV - Prefeitura Municipal de Nova Venécia
Relator: Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha

Responsável: ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES
Procuradores: CARLOS ESTEVAN FIOROT MALACARNE (OAB: 12401-ES), FRANK
CORRÊA, FRANCISCO ADAO SILVA DE CARVALHO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-RELATOR

O MINISTÉRIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pelo Procurador
abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no art. 130 da Constituição
Federal c/c art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n. 451/2008, manifesta-se nos seguintes
termos.

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício de 2022, da Prefeitura de Nova
Venécia, sob a responsabilidade de André Wiler Silva Fagundes, já examinada no Relatório
Técnico 00362/2023-1 (evento 111), na Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2 (evento 126)
e no Parecer do Ministério Público de Contas 02139/2024-7 (evento 128).

Retornam os autos a este Parquet após sustentação oral realizada na 25® Sessão da Segunda
Câmara, ocorrida em 28/06/2024, e o advento da Manifestação Técnica 02564/2024-6 (evento
142) e da Instrução Técnica Conclusiva 02989/2024-7 (evento 143).

Pois bem.

Denota-se da nova análise efetuada pela Unidade Técnica que foram acolhidas as justificativas
do responsável quanto á irregularidade descrita no item 3.2.1.12 - utilização dos recursos obtidos
a título de compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recurso de
royalties) em finalidade vedada por lei - do RT 00362/2023-1, visto que foram apresentadas
documentações que demonstram que os recursos empregados não são referentes á fonte 530
(royalties) e sim á fonte 199 (transferência da União a cessão onerosa de petróleo): dessa forma,
tratando-se de irregularidade meramente formal, propôs a Unidade Técnica dar ciência ao
gestor para "promover a transferência do saldo remanescente dos recursos objeto da Lei Federal
13.885/2019 lançados na fonte 530, para a fonte 721, conforme alteração constante da IN TCE
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68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024" (fis. 145/146,
ITC 02989/2024-7).

Lado outro, rejeitou as justificativas do responsável, reiterando a ocorrência de grave infração às
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal e às Normas Gerais de Direito Financeiro na conduta
descrita no item 3.2.1.3.1 - abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem
lastro financeiro - do RT 00362/2023-1, conforme já delineado no parecer ministerial acostado
ao evento 128.

Posto isso, pugna o Ministério Público de Contas para que seja emitido parecer prévio
recomendando-se ao Legislativo Municipal a rejeição das contas do Executivo Municipal de Nova
Venécia, referente ao exercício de 2022, sob responsabilidade de André Wiier Silva Fagundes,
na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c art. 71, inciso II, da Constituição do Estado
do Espírito Santo, sem prejuízo de que sejam expedidas os alertas (sic
recomendações) propostos pelo NCONTAS às fis. 147/148 da ITC 02989/2024-7.

Vitória, 21 de julho de 2024.

LUCIANO VIEIRA

Procurador de Contas
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excelentíssimo senhor CONSELHEIRO-RELATOR do processo TC- 04812/2023-8

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pelo Procurador

abaixo subscrito, no uso de suas atribuições institucionais, com fulcro no art. 130 da Constituição

Federal c/c art. 3°, inciso II, da Lei Complementar n. 451/2008, manifesta-se nos seguintes

termos.

Trata-se de Prestação de Contas Anual, relativa ao exercício de 2022, da Prefeitura de Nova

Venécia, sob a responsabilidade de André Wiler Silva Fagundes.

A Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2 (evento 126) ratificou a ocorrência das seguintes

irregularidades apontadas no Relatório Técnico 00362/2023-1 (evento 111):

3.2.1.3.1 - Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro
financeiro

3.2.1.12 — Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela
exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade vedada por
lei

Assim, propugnou o NCCONTAS — Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de

Governo pela emissão de parecer prévio recomendando-se a rejeição das contas, nos termos do

art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012.

Após, veio o feito ao Ministério Público de Contas para manifestação, nos termos do art. 321, §

3°, do RITCEES.

Pois bem.

Dispõe o art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo que compete ao Tribunal

de Contas do Estado emitir parecer prévio sobre as contas dos prefeitos, em até vinte e quatro

meses, a contar do seu recebimento.
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Nos termos do art. 76 da LC n. 621/2012, as contas do chefe do Poder Executivo Municipal

deverão ser encaminhadas ao Tribunal de Contas até noventa dias após o encerramento do

exercício, saivo outro prazo fixado na lei orgânica municipal, devendo este colendo órgão emitir

parecer prévio no prazo de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento.

Deu seu turno, o RITCEES preceitua que as contas apresentadas pelo Prefeito consistirão no

balanço geral do município, que abrangerá a totalidade do exercício financeiro do Município,

compreendendo as atividades dos Poderes Executivo e Legislativo (art. 122, §1°), sobre as quais

este Tribunal de Contas emitirá parecer prévio, consistente na "apreciação geral e fundamentada

da gestão orçamentária, patrimonial, financeira e fiscal havida no exercício, devendo demonstrar

se o balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial

do Município em 31 de dezembro, se as operações estão de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade aplicados à Administração Pública, bem como a observância dos

princípios constitucionais e legais que regem a Administração Pública, concluindo pela aprovação,

aprovação com ressalvas ou rejeição das contas"^ e no qual se farão "registros sobre a

observância às normas constitucionais, legais e reguiamentares na execução dos orçamentos do

Município e nas demais operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial

quanto ao que estabelece a lei orçamentária anual (art. 124).

No caso vertente, em princípio denota-se da Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2 que a

Unidade Técnica manteve, com caráter de mera Impropriedade formai, a irregularidade

descrita no item 3.2.1.3.1 - Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem

lastro financeiro, sem propor por qualquer expedição de recomendação ou determinação.

Em que pese esta irregularidade tenha sido conformada no campo da ressalva pela Unidade

Técnica, deve-se destacar que se trata de infração de natureza grave, pois viola as normas

expressas no art. 43, §§ 1°, inciso II, e 3°, da Lei n. 4.320/1964 e art. 8°, parágrafo único, da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

' LEI COMPLEMENTAR N. 621, DE 08 DE MARÇO DE 2012
Art 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:
I - pela aprovação das contas, quando ficar demonstrada, de forma clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a compatibilidade dos
planos e programas de trabalho com os resultados da execução orçamentária, a correta realocação dos créditos orçamentários e o cumprimento das
normas constitucionais e legais;
II - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar caracterizada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal, da qual não resulte
dano ao erário, sendo que eventuais determinações serão objeto de monitoramento pelo Tribunal de Contas;
III - pela rejeição das contas, quando comprovada grave inífação á norma constitucional, legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira,
orçamentária, operacional ou patrimonial.

R José AlèKajádre^Bitálz,; 157 - pséada dò Stiá ̂  VitífiarES - EEP-29íPS0t9
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Conforme evidenciado pela Unidade Técnica, o gestor procedeu à abertura de créditos

suplementares indicando como fonte o excesso de arrecadação, todavia, as fontes utilizadas -

001 e 113 -, apesar de arrecadarem mais que a previsão inicial, não obtiveram um excesso

suficiente para cobrir os créditos abertos no período.

Ressalta-se que para abertura dos créditos suplementares e especiais, deve haver indicação da

fonte de recursos disponíveis, constituindo o excesso de arrecadação uma das fontes de recursos

para abertura dos referidos créditos, conforme artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei n. 4.320/1964.

É dicção expressa do art. 167, inciso V, da Constituição Federal, a vedação à abertura de crédito

suplementar ou especial, sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos

correspondentes.

Consoante pontuado na Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2, à fl. 119, "não se pode

olvidar da característica insanável das irregularidades relativas às fontes 001 e 113, já que não

podem ser corrigidas nos exercícios seguintes, embora tenha ficado demonstrado seu menor

potencial lesivo, na medida em que não se constatou a execução dos créditos inconsistentes".

Não obstante, trata-se de ilegalidade ipso facto, que decorre da própria abertura de créditos

adicionais sem a existências de recursos suficientes, sendo irrelevante, inclusive, o valor a

descoberto e sua respectiva execução, pois em matéria de orçamento público vigora o princípio

da legalidade, cabendo ao poder público executar somente aquilo que as leis orçamentárias

expressamente autorizarem, conforme art. 165 da Constituição Federal.

Neste sentido, insta frisar que "é dever do administrador público acompanhar o planejamento da

ação governamental e adotar as medidas ao seu alcance para que sejam previstos créditos na lei

orçamentária anual e, se esses foram insuficientes, buscar a abertura de créditos suplementares

ou especiais, de forma a cumprir as disposições dos arts. 165 e 167 da Constituição Federai e as

normas gerais de finanças públicas, ou ainda a abertura de créditos extraordinários, desde que

cumpridos os requisitos constitucionais e legais para tanto" (TCU, Acórdão 1634/2016 - Plenário,

Rei. Raimundo Carreiro).

Ademais, consoante jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral, o descumprimento da Lei de

Responsabilidade Fiscal importa irregularidade insanável, verbis:
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"ELEIÇÕES 2012. CANDIDATO A PREFEITO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATURA INDEFERIDO.

INELEGIBILIDADE DO ART. 1°, INCISO I, ALÍNEA g, DA LEI COMPLEMENTAR N"
64/1990. MATÉRIAS NÃO PREQUESTIONADAS. NÃO INCIDÊNCIA NA CAUSA DE
INELEGIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCUMPRIMENTO DA LEI DE

RESPONSABILIDADE FISCAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. Não decididas pelo TRE as supostas ausências de capacidade postulatória do
impugnante e de manifestação da Câmara de Vereadores sobre o novo pronunciamento
do Tribunal de Contas; ausente o prequestionamento. Incidência das Súmulas nos 282 e
356/STF.

2. Matérias de ordem pública também exigem o necessário debate pelo Tribunal de
origem. Precedentes do TSE e do STF.
3. A inelegibilidade do art. 1°, inciso I, alínea g, da LC n° 64/1990 não é imposta na
decisão da Câmara de Vereadores que desaprova contas, mas pode ser efeito
secundário dessa decisão administrativa, verificável no momento em que o cidadão se
apresentar candidato em determinada eleição.
4. Nem toda desaprovação de contas enseja a causa de inelegibilidade do art. 1°, inciso I,
alínea g, da Lei Complementar n° 64/1990, somente as que preenchem os requisitos
cumulativos constantes dessa norma, assim enumerados: i) decisão do órgão
competente; ii) decisão irrecorrível no âmbito administrativo; iii) desaprovação devido á
irregularidade insanável; iv) irregularidade que configure ato doloso de improbidade
administrativa; v) prazo de oito anos contados da decisão não exaurido; vi) decisão não
suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário.
5. Na linha da jurisprudência deste Tribunal, para fins de incidência da causa de
inelegibilidade prevista no art. 1°, inciso I, alínea g, da LC n" 64/1990, exige-se lo dolo
genérico, relativo ao descumprimento dos princípios e normas que vinculam a atuação do
administrador público,;, (ED-AgR-REspe n° 267-43/MG, rei. Min. Dias Toffoli, julgado em
9.5.2013).
6. O Tribunal Regional Eleitoral, analisando o conjunto probatório dos autos, concluiu pela
existência dos requisitos da causa de inelegibilidade do art. 1°, inciso I, alínea g, da LC n°
64/1990. Inviável o reenquadramento jurídico dos fatos.no caso concreto.
7. O TSE tem entendido que o descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal
configura vício insanável e ato doloso de improbidade administrativa. Precedentes.
8. Agravo regimental desprovido. (RESPE n. 16522, Rei. Min. Gilmar Ferreira Mendes,
DJE 08/09/2014)."

"ELEIÇÕES 2012. INELEGIBILIDADE. VEREADOR. REJEIÇÃO DE CONTAS.
PRESIDENTE DE CÂMARA MUNICIPAL. ALEGADA INEXISTÊNCIA DE ATO DOLOSO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DECISÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS
MUNICÍPIOS BASEADA NO DESCUMPRIMENTO DA LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL IRREGULARIDADE INSANÁVEL INCIDÊNCIA DO ART. 1°, ALÍNEA g, DA LEI
COMPLEMENTAR N° 64190. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A suposta ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório, da presunção de
inocência e da razoabilidade não foi analisada pelo Tribunal a quo, o que atrai a
incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.
2. As circunstâncias fáticas relacionadas com a questão de direito devolvida com o
recurso especial está devidamente fixada no aresto regional, daí por que não há falar em
reexame de fatos e provas.
3. Constitui irregularidade insanável a rejeição das contas, pelo Tribunal de Contas
competente, com base no descumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo
esse vício apto a atrair a causa de inelegibilidade prevista no art. 1° inciso I, alínea g, da
Lei Complementar n° 64/90. Precedentes.
4. A ausência de aposição de nota de improbidade administrativa pelo TCM e de não
interposição de ação civil pública pelo Ministério Público contra o Agravante bem como o
fato de ter sido paga a multa imposta pelo apontadas. Precedentes.
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5. Agravo regimental desprovido. (AgR-REspe n° 105-97.2012.6.06.0060/CE, Rei. Min.
LauritaVaz, 28/02/2013)."

Noutro giro, ratificou o NCCONTAS - Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de

Governo na Instrução Técnica Concíusiva 00973/2024-2 (fis. 43/44) a prática de grave

violação à norma legal no apontamento de n. 3.2.1.12 do Relatório Técnico 00362/2023-1

consistente na utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela exploração

de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade vedada por lei, por

descumprimento da norma do art. 8° da Lei n. 7.990/1989.

Desse modo, opinou a Unidade Técnica, em conseqüência, pela expedição de determinação no

sentido de que o atual gestor "promova a reversão à conta dos royalties (fonte 530) dos valores

utilizados indevidamente em despesas vedadas pela Lei 7.990/1989, no montante de R$

702.062,73, equivalentes a 173.993,2416 VRTE'.

Denota-se, portanto, que a prestação de contas está maculada de graves infrações às normas

legais e constitucionais, consoante art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012.

Assinala-se, por outro lado, a indicação das seguintes irregularidades no relatório técnico:

(i) gestão orçamentária: "em análise à LDO encaminhada ao TCEES, não foi observada relação

de projetos e ações de governo previstos no PPA prioritários em 2022" e "verificou-se que a

União, por meio da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022, identificou a necessidade e

reguiamentou a ordem cronoiógica de pagamento em face da nova ièi de licitações [...] em âmbito

do Município, verificou-se o encaminhamento do Decreto 14.633/2019 regulamentando a matéria

observando-se os critérios da Lei 8.666/1993" (fis. 32 e 45 do Relatório Técnico 00362/2023-1);

propôs a Unidade Técnica apenas dar ciência ao chefe do Poder Executivo, acerca da

"necessidade de o Município dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da Repúbiica" e

"para que providencie os meios necessários ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021,

considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação obrigatória" (fl.

129 da Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2);

(ii) gestão financeira: "não consta dos autos ato normativo específico estabeiecendo a

programação financeira e o cronograma de execução mensai de desembolso de 2022" (fl. 49 do

Relatório Técnico 00362/2023-1); a Unidade Técnica propõe apenas dar ciência ao chefe do

Poder Executivo, acerca da "necessidade de atendimento à IN TCEES 68/2020 encaminhando,

:R,JpséAlÉKanarçBpz,:iS7-Enseada dóSM^ \v\^^vmp:ç,e;s;g9y,br
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nas próximas prestações de contas, Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o

cronograma de execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas"

(fl. 50 da Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2).

(iii) renúncia de receitas: "existência de não conformidades legais nos benefícios instituídos e ou

concedidos no exercício, falhas no planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos

de planejamento e orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio

fiscal das renúncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações relacionadas a

prática de benefícios fiscais que decorra renúncia de receita" (fl. 67 do Relatório Técnico

00362/2023-1); foi proposto apenas a expedição de alerta acerca da "necessidade do município

aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão

fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário

financeiro)" (fl. 130 da Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2); e

(iv) procedimentos patrimoniais específicos: "verificou-se que a contabilidade não evidencia

com precisão e clareza o patrimônio do Município, uma vez que os créditos inscritos em divida

ativa evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado não foram ajustados a valor realizável, por

meio da utilização da conta redutora de ajustes para perdas estimadas, descumprindo a

característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP EC, itens

3.10 e 7.15, e com a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único, que definiu a obrigatoriedade

imediata dos registros contábeis relativos à Dívida Ativa, tributária e não tributária e respectivo

ajuste para perdas" e "verificou-se o valor de R$ 3.548,56 à conta (-) Depreciação Acumulada de

Bens imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00) [...] valor este, muito inferior ao valor registrado para

os bens imóveis de R$ 231.638.853,22" (fis. 80/81 e 84 do Relatório Técnico 00362/2023-1);

propõe-se a emissão de alerta "para a necessidade do Município implantar rotinas para o efetivo

registro dos procedimentos contábeis relativos à constituição do ajuste para perdas estimadas

dos créditos a receber tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa,

em conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC

TSP EC, item 7.15), ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte ii e item 5.2.5, Parte iii, bem como a

IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único" e "para a necessidade do Município implantar rotinas para

o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes á depreciação dos elementos do ativo

imobilizado com vida útil econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte li, e

com a NBC TSP 07 (item 66), bem como com a instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo

Único" (fl. 130 da Instrução Técnica Conclusiva 00973/2024-2).
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Destaca-se, porém, que tais indicativos que não foram objeto de citação, fazendo-se mister a

expedição de recomendação para que sejam adotadas as medidas necessárias para o

aperfeiçoamento da gestão.

Por sua vez, observa-se, também, riscos à sustentabilidade fiscal na medida em que "pode-se

apontar a seguinte situação que exige atenção para uma favorável gestão de riscos pelo

município: [...] Extrapolação do limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercido de 2022" (fl. 72 do

Relatório Técnico 00362/2023-1), devendo, do mesmo modo, ser expedida recomendação ao

atual Chefe do Poder Executivo sobre possíveis riscos à sustentabilidade fiscal, principalmente

tendo em vista que o município extrapolou o limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de

2022, obtendo o resultado de 90,97%.

Em suma, a prestação de contas está maculada pela prática de graves infrações às normas

constitucionais, legais e regulamentares, o que enseja a rejeição as contas por amoldarem-se a

conduta à norma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012.

3 - CONCLUSÃO

Posto isso, pugna o Ministério Púbiico de Contas:

I.1) seja emitido PARECER PRÉVIO recomendando-se ao Legislativo Municipal a REJEIÇÃO das

contas do Executivo Municipal de Nova Venécia, sob a responsabilidade de André Wiler Silva

Fagundes, referente ao exercício de 2022, na forma do art. 80, inciso III, da LC n. 621/2012 c/c

art. 71, inciso II, da Constituição do Estado do Espírito Santo;

II.2) nos termos do art. 1°, incisos XVI e XXXVI, do indigitado estatuto legal, sejam expedidas:

11.2.1) determinação ao atual gestor, conforme fis. 129 da Instrução Técnica Conclusiva

00973/2024-2, para que promova a reversão à conta dos royalties (fonte 530) dos valores

utilizados indevidamente em despesas vedadas pela Lei n. 7.990/1989, no montante de R$

702.062,73, equivalentes a 173.993,2416 VRTE; e
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11.2.2) as seguintes recomendações ao atual gestor, consoante às fis. 50 e 129/130 da Instrução

Técnica Conclusiva 00973/2024-2, bem como o parecer ministerial:

a) quanto à gestão orçamentária, que defina as prioridades da administração na LDO, na forma

do art. 165, § 2°, da Constituição da República, bem como providencie os meios necessários ao

atendimento do art. 141 da Lei n. 14.133/2021, considerando-se que a partir de 2024 a nova lei

de licitações será de aplicação obrigatória;

b) quanto á gestão financeira, que atenda á IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas

prestações de contas, ato normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas anual;

c) quanto á renúncia de receitas, que aperfeiçoe o planejamento das peças orçamentárias,

visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e

manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro);

d) quanto aos procedimentos patrimoniais específicos, que implante rotinas para o efetivo registro

dos procedimentos contábeis relativos á constituição do ajuste para perdas estimadas dos

créditos a receber tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em

conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP

EC, item 7.15), ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte ill, bem como a IN

TC 36/2016, item 1 do Anexo Único, bem como á depreciação dos elementos do ativo imobilizado

com vida útil econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC

TSP 07 (item 66), bem como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único; e

e) quanto aos riscos á sustentabiiidade fiscal, que adote prudencialmente medidas de contenção,

tendo em vista que o município extrapolou o limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de

2022.

Vitória, 27 de maio de 2024.

LUCIANO VIEIRA

Procurador de Contas
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Apreciação e emissão de parecer prévio que
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ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

RESPONSÁVEL PELO ENVIO DAS CONTAS ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES
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Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

SUMÁRIO EXECUTIVO

O que o TCEES apreciou?

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), em cumprimento ao art.

71, inciso II, da Constituição do Estado, apreciou a prestação de contas do(a) chefe do

Poder Executivo municipal de Nova Venécia, Senhor(a) ANDRÉ W.S. FAGUNDES,

relativa ao exercício de 2022, objetivando a emissão de relatório técnico e de parecer

prévio, cujas conclusões servirão de base para o julgamento das contas a ser realizado

pela respectiva Câmara Municipal, em obediência ao disposto no art. 29 da constituição

estadual.

A presente instrução técnica conclusiva segue reproduzindo na integra as principais

seções do Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111) e seus apêndices, com o

acréscimo da seção 9, que contempla a análise da primeira manifestação do prefeito

que levou à ITC 973/2024-2 (peça 126); bem como, da seção 9, que neste caso

contempla a análise da manifestação do prefeito em sustentação oral.

O relatório técnico, elaborado com a participação de diversas unidades técnicas deste

Tribunal e sob a coordenação da Secretaria de Controle Externo de Contabilidade,

Economia e Gestão Fiscal (SecexContas), analisou a atuação do(a) chefe do Poder

Executivo municipal, no exercício das funções políticas de planejamento,

organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito aos programas,

projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento aprovados

pelo Poder Legislativo municipal; bem como a observância ás diretrizes e metas

fiscais estabelecidas e o devido cumprimento das disposições constitucionais e legais

aplicáveis.

No que tange à metodologia adotada, as unidades técnicas do TCEES examinaram os

demonstrativos, documentos e informações de natureza contábil, financeira,

orçamentária, patrimonial e operacional, exigíveis pela Instrução Normativa TC 68, de

8 de dezembro de 2020 e suas alterações posteriores, de forma a possibilitar a

avaliação da gestão política do(a) chefe do Poder Executivo municipal. Esta avaliação,

precedida pela análise de consistência dos dados e informações encaminhados

eletronicamenté a este Tribunal, se baseou no escopo de análise definido em anexo
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específico da Resolução TC 297, de 30 de agosto de 2016 e, ainda, nos critérios de

relevância, risco e materialidade dispostos na legislação aplicável, contemplando

adoção de procedimentos e técnicas de auditoria que culminaram na instrução do

presente relatório técnico. Cabe registrar, ainda, que o TCEES buscou identificar, no

curso da instrução processual ou em processos de fiscalizações correlacionados, os

achados com impacto ou potencial repercussão nas contas prestadas, os quais seguem

detalhados no presente documento.

O que o TCEES encontrou?

Em linhas gerais, identificou-se que o município obteve um resultado superavitário no

valor de R$ 3.252.759,77, em sua execução orçamentária no exercício de 2022

(subseção 3.2.1.5).

Como saldo em espécie para o exercício seguinte, o Balanço Financeiro apresentou

recursos da ordem de R$ 71.592.074,73. Os restos a pagar ao final do exercício ficaram

em R$ 19.051.690,01, de acordo com o demonstrativo dos restos a pagar (subseção

3.3.1).

Ficou constatado que o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (mínimo de 25% estabelecido no art. 212, caput, da

Constituição da República), considerando que aplicou 30,30% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências (subseção 3.4.2.1).

Nessa temática constitucional da Educação, o município cumpriu o limite de aplicação

de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, exigido

pelo art. 212-A, XI, da Constituição da República, haja vista que destinou 72,89% das

receitas provenientes do Fundeb para o pagamento dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício (subseção 3.4.2.2).

No que tange aos gastos com saúde, mínimo constitucional de 15%, foram aplicados

19,47% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em ações e serviços públicos de saúde. Portanto, verifica-se que o

município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto para aplicação de recursos

em ações e serviços públicos de saúde (subseção 3.4.3.1).
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Em relação à despesa com pessoal do Município, observa-se o cumprimento do limite

máximo de despesa com pessoal do Poder Executivo em análise (subseção 3.4.4.1).

Por sua vez, verificou-se o cumprimento do limite máximo de despesa com pessoal

consolidado em análise (subseção 3.4.4.2).

No que tange a despesa total com pessoal, com base na declaração emitida,

considerou-se que o chefe do Poder Executivo, no exercício analisado, não expediu ato

que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, 1, da LRF

(subseção 3.4.5).

Do ponto de vista estritamente fiscal, ficou constatado que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF (subseção

3.4.9).

Por fim, embora não abordados neste tópico, encontram-se destacados no corpo do

relatório informações importantes sobre a conjuntura econômica e fiscal (seção 2);

renúncia de receitas (subseção 3.5); condução da política previdenciária (subseção

3.6); controle interno (subseção 3.7); riscos à sustentabilidade fiscal (subseção 3.8);

dados e informações sobre as demonstrações contábeis consolidadas do município

(seção 4); resultados alcançados nas políticas públicas (seção 5); fiscalização em

destaque (seção 6); e monitoramento das deliberações do colegiado (seção 7).

Qual é a proposta de encaminhamento?

Propõe-se a emissão de parecer prévio pela APROVAÇÃO COM RESSALVA da

prestação de contas anual do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova

Venécia, André Wiler Silva Fagundes, no exercício de 2022, tendo em vista o registro

de opinião com ressalva sobre a execução orçamentária e financeira, ocasionada pelos

efeitos do achado analisado de forma conclusiva na subseção 8.1 da ITC 973/2024-2

e reanalisado na subseção 9.1 após Sustentação Oral.

Ressalta-se a existência de propostas no sentido de dar ciência ao atual chefe do Poder

Executivo, descritas na subseção 11.2 da ITC.
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Quais os próximos passos?

Após apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelo(a) chefe do Poder
Executivo, o TCEES encaminhará o referido parecerão Poder Legislativo municipal que

tem a competência constitucional para o seu julgamento. Na seqüência, com base nas

conclusões geradas no âmbito da referida apreciação, o Tribunal passará a monitorar

o cumprimento das deliberações do colegiado, bem como os resultados delas advindos.
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APRESENTAÇÃO

O TCEES, órgão de controle externo do Estado e dos Municípios, nos termos da

Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida em sua Lei Orgânica,

desempenha nestes autos, uma das principais competências que lhe são atribuídas:

"apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelos Prefeitos, no prazo

de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento".

A análise realizada pelo Tribunal subsidia o Poder Legislativo com elementos técnicos

para emitir seu julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por

transparência e correção na gestão dos recursos públicos municipais.

As contas, as quais abrangem a totalidade do exercício financeiro do Município e

compreendem as atividades do Poder Executivo e Legislativo, consistem no Balanço

Geral do Município e nos demais documentos e informações exigidos pela Instrução

Normativa TC 68/2020. Ao mesmo tempo, as contas devem estar obrigatoriamente

acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo da unidade responsável pelo

controle interno.

Encaminhadas pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ANDRÉ

WILER SILVA FAGUNDES, no dia 30/03/2023, as contas ora analisadas referem-se ao

período de atuação do(a) responsável pelas contas, Senhor(a) ANDRÉ W.S.

FAGUNDES.

Considerando que a prestação de contas foi entregue em 30/03/2023, via sistema

CidadES, verifica-se que a unidade gestora observou o prazo limite de 31/03/2023,

definido em instrumento normativo aplicável.
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1. INTRODUÇÃO

1.1 Razões da apreciação das contas do prefeito municipal

O chefe do Poder Executivo municipal, por exigência do artigo 71 da Constituição

EstaduaP e do artigo 76, §2° Lei Complementar 621, de 6 de março de 2012 (Lei

Orgânica do Tribunal)^, é o responsável por prestar as contas anualmente ao TCEES.

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo

TC 04812/2023-8, reflete a atuação do(a) chefe do Poder Executivo municipal, no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos

pelos instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais sejam:

o Plano PlUrianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a

Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle externo

que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à apreciação e á

emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas anual

do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

FIs
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^Art. 71. o controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: I - (...);
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da Assembléia
Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus recebimentos; (...)
2Art. 76. (...)
§ 1° As contas serão encaminhadas pelo Prefeito ao Tribunal de Contas até noventa dias após o
encerramento do exercício, salvo outro prazo fixado na lei orgânica municipal.
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Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evideníl

o que segue:

1.2 Visão Geral

1.2.1 História do Município

O território do atual Município de Nova Venécia foi habitado pelos índios aimorés, que,

fugindo dos combates com as forças portuguesas, nas proximidades da foz do rio

Cricaré, procuraram refijgio nas serras situadas nas cabeceiras daquele rio^.

A primeira penetração no território efetuou-se em 1870, pelo Major Antônio Rodrigues

da Cunha, Barão de Aimorés, em Cachoeira do Cravo. No rio Cricaré, foi tentado a

explorar uma serra que dali se avistava. Com a chegada de outros colonizadores,

fundou-se um núcleo populacional denominado serra dos Aimorés, em virtude da região

ter sido habitada inicialmente pelos índios dessa tribo.

Tangidos pela seca de 1880, vários grupos cearenses reuniram-se aos primeiros

colonizadores e, em 1890, chegaram os imigrantes italianos para o vale do rio São

Mateus.

Em 1893, serra dos Aimorés foi elevada à sede de distrito do município de São Mateus.

No ano seguinte, a sede do distrito foi transferida para a Vila Aimoreslândia, que, mais

tarde, passou a ser conhecida por Nova Venécia, em razão do número de italianos

residentes, vindo de Veneza'*.

3 Fonte: IBGE.

^ A formação administrativa do município se encontra no Apêndice A.
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1.2.2 Perfil socioeconômico do Município
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1.2.3 Administração municipal

De acordo com a legislação vigente, temos que o município de Nova Venécia apresenta

uma estrutura administrativa concentrada. Assim, a Prestação de Contas Anual é

composta pelas demonstrações contábeis e demais peças e documentos que integram

a referida ROA, consolidando as contas das seguintes Unidades Gestoras (UG's):

Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia, Prefeitura Municipal de Nova Venécia,

Câmara Municipal de Nova Venécia, Fundo Municipal de Assistência Social de Nova

Venécia.

1.2.4 Resultados das contas dos prefeitos nos últimos anos

Quadro 1 - Situação das contas dos chefes do Poder Executivo municipal

15/164
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Exercício Responsáveis Processo TC
Parecer Prévio

Número Data Resuitado

2021 André Wiler Silva Fagundes 06557/2022-2 00103/2023-7 29/09/2023 Aprovação

2020 Mario Sérgio Lubiana 02425/2021-4 00022/2023-7 24/03/2023 Aprovação com ressalva

2019 Mario Sérgio Lubiana 02126/2020-2 00009/2022-3 28/01/2022 Aprovação com ressalva

2018 Mario Sérgio Lubiana 08695/2019-4 00045/2021-1 11/06/2021 Aprovação com ressalva

2017 Mario Sérgio Lubiana 03726/2018-9 00027/2019-1 10/04/2019 Aprovação com ressalva

2016 Mario Sérgio Lubiana 05166/2017-2 00031/2019-8 17/04/2019 Rejeição'

2015 Mario Sérgio Lubiana 04245/2016-3 00074/2017-1 26/07/2017 Aprovação

2014 Mario Sérgio Lubiana 03608/2015-3 00044/2017-9 07/06/2017 Aprovação com ressalva

2013 Mario Sérgio Lubiana 02442/2014-5 00054/2015-6 22/07/2015 Aprovação com ressalva

Fonte: Sistema e-TCEES. Dados disponíveis em 07/11/2023.

*Nota: Resultado do exercício de 2016 em fase de recurso, cuja tramitação encontra-se sobrestada -
Decisão TC 3.843/2021-1 Plenário (proc. TC 10.290/2019-7).

1.3 Objetivo da apreciação

O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do prefeito municipal no exercício

das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das políticas

públicas do Município, para ao final opinar pela emissão de parecer prévio dirigido á

Câmara Municipal no sentido de aprovar, aprovar com ressalva ou rejeitar as contas

prestadas.

1.4 Metodologia utilizada e limitações

A análise das contas do(a) chefe do Poder Executivo municipal observou as

disposições contidas nos Capítulos II e III, do Título IV, do Regimento Interno do

TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4 de junho de 2013 (RITCEES), bem

como atendeu as diretrizes de que trata o art. 5° da Resolução TC 297/2016 e os pontos
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de controle definidos no Anexo 2 da referida Resolução, exceto quanto: avaliação da

programação financeira e orçamentária e o cronograma de desembolso na forma

estabelecida na LRF; impactos dos aportes para cobertura de déficit financeiro do

Regime Próprio de Previdência Social na previsão e/ou afetação das metas de

resultados fiscais; limitação de empenho e movimentação financeira nos casos em que

a realização da receita possa não comportar o cumprimento das metas fiscais de

resultado primário ou nominal estabelecidas; aplicação dos recursos do Fundeb no

exercício; verificação do cumprimento das vedações previstas no artigo 22 da LRF

(apuração em autos apartados); verificação do cumprimento das medidas de

recondução da despesa total com pessoal ao respectivo limite (apuração em autos

apartados); comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da

dívida consolidada, inclusive relativos aos valores a desembolsar de operações de

crédito já contratadas e a contratar; avaliação da transparência na gestão; e verificação

da compatibilidade da gestão de recursos humanos com a política previdenciária.

Registra-se, por fim, dada a limitação de recursos humanos e tempo, o trabalho

desenvolvido para fins de conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

do município não foi de auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações,

tratando-se somente de análise da relevância e da representação fidedigna das

informações contábeis consolidadas, realizada por meio de conciliações entre os

demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação de Contas Anual do exercício,

aplicadas nos principais elementos do ativo e do passivo e no processo de

consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial Consolidado do

Município.

1.5 Volume de recursos fiscalizados ou envolvidos

O volume de recursos envolvidos na ação de controle externo, obseryado nestes autos,

corresponde a R$ 346.841.974,33.

1.6 Benefícios estimados da apreciação

Os benefícios estimados da apreciação correspondem ao aumento da confiança nas

demonstrações contábeis e fiscais das unidades jurisdicionadas; melhorando a

fidedignidade, compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade
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das informações apresentadas para fins de prestação de contas e, ainda, o
asseguramento de que os resultados divulgados sejam efetivos e possam ser

comprovados, ou seja, garantir que estejam suficientemente evidenciados,

possibilitando o fomento do controle social.

1.7 Processos relacionados

Proc. TC 5.960/2018 (Auditoria na área de educação): proc. TC 4.636/2022-1

(Acompanhamento sobre os planos de mobilidade urbana municipais); e proc. TC

2.605/2023-9 (Prestação de contas anual do governador de 2022).

2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL

Esta seção apresenta a conjuntura econômica que prevaleceu no ano 2022, em nível

mundial, nacional e estadual. Expõe dados da economia do município, os aspectos

socioeconõmicos e o ambiente de negócios local. Mostra a visão geral da política fiscal

(receita e despesa) municipal e do endividamento. Por fim, relata a situação geral da

previdência. Vale registar que os dados utilizados nesta seção foram obtidos em sites,

publicações, consulta ao Painel de Controle do TCEES e ao sistema CidadES durante

os meses de abril a junho de 2023, podendo sofrer ajustes após regular fiscalização

desta Corte de Contas.

2.1 Conjuntura econômica mundial, nacional e estadual

A conjuntura econômica no ano de 2022, no país, no mundo e no Espírito Santo, bem

como o comportamento das principais variáveis das finanças públicas do estado que

impactaram a gestão financeira e orçamentária foram resumidamente o que segue:®

Expectativas 2022:

As expectativas iniciais para 2022, assim como em 2021, foram muito aquém da

realidade observada ao final do ano, principalmente no tocante ao PIB, que se projetava

variação em torno de +0,36% e o resultado foi um extraordinário crescimento de +2,9%,

corroborando o que o governo federal afirmava no mercado. A taxa de desemprego

caiu para abaixo de dois dígitos e fechou o ano em 7,9%, menor patamar anual em 8
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® Extraído do capítulo 2 do relatório técnico das contas do governador de 2022 (Processo TC 2.605/2023).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; DB8F4-A83ED-94425



ProdygSâP fase anterior ao julgamento 18/164
TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

anos. O câmbio valorizou e colocou o real entre as melhores moedas emergentes; e a

inflação terminou o ano bem abaixo do patamar de 2021.

Economia Mundial:

Em nível mundial, muitos países apresentaram desaceleração econômica em relação

a 2021. No Brasil, o setor de agropecuária foi o único a registrar aumento do superávit

comercial em 2022. A balança comercial superavitária do país em 2022 se deu muito

em função da alta dos preços das commodities e do dólar, além da recuperação

econômica dos países parceiros: no acumulado de 2022, em comparação a 2021,

as exportações cresceram +19,1% e as importações, +24,2%, resultando em um

superávit de +0,16%. A corrente de comércio (soma das exportações e importações)

cresceu +21,3% em 2022. O preço do barril do petróleo, importante commodity para o

Espírito Santo, teve aumento de +11,1% no preço brent e de +7,0% no preço WTI.

Economia nacionai:

Após a recuperação econômica em 2021, o PIB encerrou 2022 com crescimento de

+2,9%. Em relação ao último trimestre de 2019, período imediatamente anterior ao

início da crise causada pela pandemia de covid-19, o PIB encontra-se em patamar 4,1 %

superior.

A inflação do país medida pelo IPCA fechou 2022 em 5,79%, situando-se acima do

limite superior do intervalo de tolerância de 1,50 ponto percentual (p.p.) em torno da

meta de 3,50% a.a. O grupo "alimentação e bebidas' foi responsável por quase metade

desse resultado. A taxa Selic terminou o ano em 13,75% a.a., mantida desde agosto

de 2022, a maior desde o ano de 2016 (média acima de 14,00%). O Brasil terminou

2022 com taxa de desemprego de 7,9%, menor patamar anual desde 2014.

Economia capixaba:

O PIB do Espírito Santo cresceu +1,9% em 2022 (Brasil: +2,9%), resultado menor que

o observado em 2021 (+7% no ES, que foi superior ao do Brasil: 5%). A alta de preços

também atingiu o estado e o IPCA na Região Metropolitana da Grande Vitória atingiu

+5,03% no acumulado de 2022. A taxa de desocupação no Espírito Santo foi estimada

em 7,2%, registrando decréscimo de -2,6 p.p. em relação ao 4° trimestre de 2021.
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As exportações capixabas apresentaram variação de -6,66%, entre 2021 e 2022,
enquanto as importações cresceram +45,39%. No Brasil, as exportações cresceram

+19,10% e as importações aumentaram +24,25%. A participação do Espírito Santo nas

exportações do país caiu de 3,48% em 2021 para 2,73% em 2022, enquanto as

importações cresceram de 2,97% para 3,48%, entre os mesmos períodos.

O minério continua como o principal produto de exportação do Espírito Santo,

responsável por 30% do valor das, exportações em 2022. O principal destino das

exportações em 2022 continua sendo os Estados Unidos, com 31,0% das exportações

capixabas. A principal origem das importações continua a China, com 23%.

A produção de petróleo e gás tem decrescido no Espírito Santo após atingir um pico

em 2016. Em 2022, a produção total teve uma queda pelo sexto ano consecutivo, com

redução de -35,0% frente a 2021, situando-se abaixoido nível alcançado em 2008.

Finanças públicas do Estado do Espírito Santo:

A política fiscal (receitas e despesas) do Estado do Espírito Santo continuou equilibrada

em 2022: a receita total alcançou R$ 24,0 bilhões em 2022, um aumento nominal de

+19,72% em relação a 2021 (e real de +13,17%), e a despesa total chegou a R$ 22,8

bilhões em 2022 (+21,44% nominal e +14,80% real), resultando em um superávit

orçamentário de R$ 1,2 bilhão para 2022 (-5,10% nominal e -10,29% real).

Ao se analisar a arrecadação mensal de 2022 com o mesmo mês de 2021, observa-se

que o primeiro semestre de 2022 teve um desempenho bem melhor do que o segundo

semestre de 2022 em comparação aos meses correspondentes no ano de 2021,

denotando a queda no patamar da arrecadação decorrente da redução das alíquotas

do ICMS promovida pela Lei Complementar n° 194/2022®.

As receitas próprias do Estado responderam por 66% do total e as receitas de

transferências da União eqüivaleram a 30% em 2022. O ICMS é o principal componente

da receita própria estadual, com R$ 10,0 bilhões arrecadados em 2022. Entre as
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® A LC n° 194/2022 estabeleceu a essencialidade dos combustíveis, do gás natural, da energia elétrica,
das comunicações e do transporte coletivo, regulando a taxação excessiva do ICMS.
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despesas, destaca-se a despesa com investimentos com um surpreendente aumen
de +98,8% entre 2020/2021.

A gestão fiscal do governo do ES garantiu mais um ano com resultado primário positivo.
Mais uma vez, o Estado do Espírito Santo alcançou nota A na Capag^. Em 2022, a

Dívida Consolidada (bruta) estadual diminuiu para 34,22% da Receita Corrente Líquida

ajustada em relação a 2021 (era 39,28%), enquanto a Dívida Consolidada Líquida

atingiu -4,15% da RCL ajustada (percentual caiu pelo quarto ano seguido)®. A
disponibilidade líquida de caixa do Governo capixaba em 2022 alcançou 30% da RCL

(quinta melhor posição no Brasil).

2.2 Economia municipal

A composição setorial da economia do município de Nova Venécia no ano de 2020®

reflete a proporção de cada atividade econômica no PIB (Produto Interno Bruto) do
município, apresentando quais setores tiveram participações significativas. O setor

serviços teve maior peso (51%), seguido por administração pública (22%). A indústria

(18%) e a agropecuária (9%) tiveram menor participação. Entre 2010 e 2020, o setor

de serviços sempre apresentou o maior valor agregado para a economia local.
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Gráfico 1: Composição setorial do PIB - Nova Venécia (2020)

^ A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança corrente e índice de
liquidez.
® O percentual negativo da DCL sobre a RCL ajustada significa que o Estado possui caixa e haveres
financeiros suficientes para arcar com sua dívida bruta.
® Último ano divulgado pelo IBGE.
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Fonte: IBGE Cidades
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Gráfico 2: Evolução da participação da atividade econômica - Nova Venécia (em R$
milhões - a preços correntes)
Fonte: IBGE Cidades

O Caged (Cadastro Gerai de Empregados e Desempregados) do Município mostra a

admissão de 4.505 empregados, mas 4.209 desligamentos, resultando num saldo

positivo de 296 empregos formais em 2022.

O ambiente de negócios é fator fundamental para a atratividade de empreendedores e

o desenvolvimento da economia. Quanto mais favorável o ambiente, maior a

probabilidade de geração de riqueza, ocasionando mais renda, empregos, confiança

dos empresários e mais tributos arrecadados. As ações governamentais têm grande

impacto no ambiente de negócios de um município.

■1° Fonte: Micro dados do Caged - Ministério do Trabalho e do Emprego. Elaboração: Observatório da
Indústria.
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O índice de Ambiente de Negócios (lAN)'''' do município de Nova Venécia atingiu 5

em 2022, ocupando a 3® posição no seu cluster^^ (maior lAN do cluster. 5,92; menor

lAN: 4,57). Esse resultado está correlacionado com o desempenho dos quatro eixos de

avaliação:

•  No eixo de "infraestrutura", a pontuação foi de 6,48, ocupando a 5® posição no

cluster,

•  No eixo de "potencial de mercado", a pontuação foi de 4,63, ocupando a 2®

posição no cluster,

•  No eixo de "capital humano", a pontuação foi de 5,90 ocupando a 2® posição no

cluster,

•  No eixo de "gestão fiscal", a pontuação foi de 5,64, ocupando a 11^ posição no

cluster.

A nota do lAN de 2022 apresentou melhora frente ao ano de 2021. Isso coloca Nova

Venécia na 1® posição em relação aos 7 municípios que compõem a Região Noroeste

(Água Doce do Norte, Barra de São Francisco, Ecoporanga, Mantenópolis, Vila Pavão,

Águia Branca e Nova Venécia) e na 26® posição no estado.

A Figura a seguir mostra a evolução do lAN do município e seus eixos.
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lAN é o Indicador de ambiente de negócios elaborado pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional
e Industrial do Espírito Santo (Ideies) da Findes (Federação das Indústrias do Espírito Santo). Foi
construído com base em 39 indicadores e organizado em 4 eixos: infraestrutura (base para que as
variadas atividades econômicas possam funcionar), potencial de mercado (dinamismo da economia em
uma localidade), capital humano (habilidades que favorecem o desenvolvimento de atividades
inovadoras) e gestão fiscal (capacidade do município de cumprir suas obrigações de forma sustentável,
sem ultrapassar limites indicados por lei e fornecer os melhores serviços públicos para a população local).
O lAN permite um panorama geral do ambiente de negócios do município e auxilia o gestor público a
elaborar estratégias de melhoria da qualidade das políticas públicas que afetam o seu território.
Disponível em: Observatório da Indústria.

Cluster é o conjunto de municípios com caraterísticas semelhantes em termos de população,
microrregião, índice de Gini e IDHM. O cluster de Nova Venécia é composto por: Água Doce do Norte,
Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador
Lindenberg, Marilândia, Mucurici, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, São Domingos do Norte, São
Roque do Canaã e Vila Pavão.
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Figura 3: Evolução do lAN e seus eixos - Nova Venécia - 2019/2022

Fonte; Observatório da Indústria

Dando ênfase ao aspecto socioeconômico, vale a pena destacar o IDHM''^ (índice de

Desenvolvimento Humano Municipal) de Nova Venécia. Do censo de 1991, passando

por 2000 e chegando no de 2010, o município saiu de um índice de 0,459, passou por

0,627 e chegou em 0,712, obtendo, respectivamente, a classificação "muito baixo",

"médio" e "alto" desenvolvimento humano.

0.(K» 0,499 10,50o 0,599 j0,600 9,6^ ,0.700 0,799 .0,SÔD

Muito Baixo Baixo Médio Alto Muito Alto

Figura 4: Classificações do IDHM

Fonte: Atlas Brasil

Esses resultados indicam que, ainda que o município possua diversos pontos a serem

aperfeiçoados, seu desenvolvimento humano, ou seja, combinações de renda.

O índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida composta de indicadores de
três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O índice varia de O a 1.
Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano.
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educação e longevidade^'^, teve evolução considerável, refletindo em melhoras nas

condições de vida no município em 20 anos.

Outro indicador importante é o índice de Gini, que afere o grau de concentração de

renda num grupo""®. Observando-se os resultados entre os censos de 1991, 2000 e

2010"'®, Nova Venécia obteve 0,56, 0,59 e 0,48, respectivamente, ou seja, houve piora

na distribuição de renda da população entre 1999 e 2000, e melhora na década seguinte

(2000 a 2010).

O salário médio mensal dos trabalhadores formais""^ no município foi de 1,9 salário

mínimo em 2020. Isso coloca o município entre as 54 cidades com o salário médio

mensal igual ou abaixo da média estadual (1,9)"'®, conforme Tabela a seguir.

Fonte: PNUD.

1® O índice de Gini aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos.
Numericamente, varia de zero a um. O valor zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos têm
a mesma renda. O valor um está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza. Em
suma: quanto mais próximo de zero, menor a concentração de renda e quanto mais próximo de um,
maior a concentração de renda.
1® Fonte: Atlas Brasil.

" Trabalhadores formais são: empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica, sob
o regime da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência; servidores
públicos das três esferas; trabalhadores avulsos; empregados de cartórios extrajudiciais; trabalhadores
temporários.
1® A média entre os 78 municípios capixabas é de 1,9 salário mínimo. Vitória é líder distante com 3,9
salários mínimos mensais em média, seguida de Aracruz com 2,9. Ibiraçu, Marilãndia e Ponto Belo estão
na última colocação com 1,5.
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Tabela 1 - Média mensal de salários mínimos - trabalhadores formais - 2

25/164

4o

Rs/

Mjriíipiffl Salário^ Vunieípio Saiâriô. iVtniíic:5 Salário _
Vitória 3,S Oovffimadar Lindenbsrg 1,9 Bato^uandu IJ

Aracms 2,5 tbati!^ 1,9 S<^&perança 1,7

Afichista 2,6 Mgntenópolís 1,9 CtanceifiodoC^^lo 1.7

teoitha 2,4 NsvaVenâcia 1,9 ■ FisrrfS® 1.7

liapemirtí» 2,4 ;Sio Banana} 1,9 SuaiBpari 1,7

sSarra 2,4 Rio Movo do Sal 1,9 Itaguaçu 1,1

Linhares 2,2 Santa LeopoEdina 1,9 {Úl^ 1,7

Muniz Freire 2,2 Venda Nova do imí^nb 1,9 Jerênimo lüsntsf ro 1,7

Presidenta ICennedy 2,2 á^ía Branca 1,S Muqui 2,7

Sio Dsmlni^ do Norte 2,2 AiiredoOiavas 1.S S3o Josáds Calçado 1.7

água Dacedoftorts 2,1 Barra deSio Francisco 1,9 Vargera^ta 1.7

Ebitirama 2,1 Brejstota 1,® VilaPavio 1,7

Piúma 2,1 castelo 1,9 VilaValêrie 1,7

SioMateiiS 2,1 t^ceiçioda Barra 1,8 Alto Bo Novo 1,6

AIb®-® 2,0 ^Domingos fiterti® 1,8 Apàcá: i,s

Cachoeira ds Itapemtrin 2,0 Irupi 2,8 Atílio Vlvac^ua 1,6

ColatTna 2,0 Itaranai 1,3 £ter> Jmisds Norte 1,S

DMfio Laurenfo 2,0 Jaguaré 1,8 Di^es do Bio Preto 1.S

Msrataizaa 2,0 Ji^oNeiwa 1,8 Ouaçiii' 1,6

Pintieíim 2,0 laranja da Terra 1,8 Idecarid 1,6.

Sanra Warig de Jetlbi 2,0 SUarechal Ooriano 1,8 Panças 1.6

Santa Teresa 2,0 MÍTOOSOdoSol 1,8 SioOabrieldsPatis 1.6

Viana 2,0 Monianha 1,8 Sio R®í|uedo canal 1,6^

ViieVetha 2,0 Pedro Canário 1,8 tbtraçu 1,5

Cariicica 1,9 Sooretama 1,8 Marílãndía 1,5

Ecoporan^ 1,9 AfonsoCiáudio 1,7 Ponto Belo 1,6

Fonte: IBGE

2.3 Finanças públicas

2.3.1 Política fiscal

A política fiscal tem como objetivo principal garantir a sustentabilidade financeira do

respectivo ente federado, visando assegurar o financiamento das políticas públicas e

sua capacidade de arcar com o serviço da dívida e demais compromissos financeiros

no curto e longo prazos.

Isso significa garantir, principalmente, o equilíbrio entre receitas e despesas, bem como

evitar que se ampliem os riscos de que venha a ocorrer desequilíbrio em exercícios

subsequentes. A LRF estabelece em seu artigo 1°, § 1°, que:

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar
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O equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resuitados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições (...)

A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece as metas de resultado primário e nominal

para o exercício e, em seu anexo de riscos fiscais, os eventos que podem comprometer

o alcance das metas e o cumprimento dos limites legais, bem como as medidas para

mitigar o efeito dos riscos.

A sustentabilidade financeira depende, portanto, de uma política fiscal prudente, na qual

as despesas públicas recorrentes sejam financiadas pelas receitas igualmente

recorrentes. E que sejam adotadas as medidas necessárias para que os choques

provocados pela ocorrência de eventos que, inesperadamente, reduzam a receita ou

aumentem as despesas possam ser absorvidos sem afetar a execução das políticas

públicas essenciais. O equilíbrio de longo prazo nas contas públicas é condição

necessária para o desenvolvimento sustentável e a produção de riqueza coletiva.

A política fiscal do município de Nova Venécia nos últimos anos caracterizou-se, exceto

2019, por um montante arrecadado superior às despesas compromissadas, alcançando

em 2022 os montantes de R$ 217,9 milhões (17° no ranking estadual) e R$ 214,7

milhões (17° no ranking estadual), respectivamente. A cada ano, o Município aumentou

nominalmente o montante arrecadado. O mesmo padrão se repete em termos reais,

com um surpreendente aumento de +16.04% em 2022 em relação ao ano anterior.

250M
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O Rec Arrecadada ||, Desp Empenhada |jj Dasp Liquidada ||s Dssp Paga

Gráfico 3: Evolução da receita arrecadada e da despesa empenhada
2018/2022 (em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

I
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Gráfico 4: Variação real da receita arrecadada em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

A composição da receita arrecadada em 2022 mostra que a principal fonte de

arrecadação foram as transferências do Estado (52%) com R$ 114,3 milhões, seguida

dás transferências da União (35%) com R$ 76,7 milhões e das receitas próprias (12%)

com R$ 27,0 milhões. As principais receitas nessas origens são respectivamente: o

ICMS (R$ 42,14 milhões), o FPM (R$ 43,62 milhões) e o ISS (R$ 7,48 milhões).

I Rccdtas próprias dò Muntdpio em destaque TransfèrlhclM dó Estado em

« IPTÜ

2,npvi

ISS

7,4BM

^ ITBI

2.67M

"W ICMS

42,14M

Convênios

1.80M

A IPVA

4,12M

^ Petróleo
1.34M

Trahsf^êndás daunlâó sm destaque

43,52M

A Petróleo

4.96M

«©I Convênios

1.7SM

Figura 5: Receitas de destaque por origem - 2022

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

As despesas do Município cresceram nominalmente nos ijltimos anos. Contudo, a

variação real da despesa paga em relação ao ano anterior mostra que, após um

crescimento significativo em 2019 (+10,21%), houve quedas nos anos seguintes,

atingindo -9,63% em 2021, e um significativo aumento de +31,91% em 2022.
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Gráfico 5: Variação real da despesa paga em relação ao ano anterior - 2018/2022
(atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a natureza econômica da despesa, do total de despesa liquidada em

2022 (R$ 199,0 milhões), 93,7% foram destinados para despesas correntes (R$ 186,5

milhões) e 6,3% para despesas de capital (R$ 12,5 milhões). O maior gasto com

despesa corrente é "pessoal e encargos sociais" (52,0%), enquanto os gastos com

investimentos correspondem a 88,7% da despesa de capital, com destaque para

"equipamentos e material permanente" (R$ 5,2 milhões).

2,mM

1,94M

2018

2,24M

2021 20222019

896,92K

2020

Gráfico 6: Gastos com "equipamentos e material permanente" - 2018/2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a despesa por função, o Município direcionou 36% para Educação, 25%

para Saúde, 24% para Administração, 7% para Outras Despesas, 6% para Urbanismo

e 3% para Legislativa.

O resultado orçamentário do Município em 2022 foi superavitário em R$ 3,3 milhões

(45° no ranking estadual), bem menor que o de 2021 (superavitário em R$ 23,5

milhões).
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No campo fiscal, o Resultado Primário''® possibilita uma avaliação do impacto da polítiw

fiscal em execução por um município. Em 2022, o Município apresentou superávit

primário de R$ 4,69 milhões, acima da meta estabelecida (R$ 0,00), significando

esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada. Mês a mês, o Município

conseguiu "economia" de recursos na execução orçamentária em 2022, conforme

gráfico a seguir.

Gráfico 7: Resultado primário acumulado até o mês - 2022 (em R$ a
preços correntes)

Fonte; Cidades/TCE-ES

2.3.2 Capacidade de pagamento (Capag)

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) analisa a capacidade de pagamento para

apurar a situação fiscal dos Entes Subnacionais que querem contrair novos

empréstimos com garantia da União. O intuito da Capag é apresentar se um novo

endividamento representa risco de crédito para o Tesouro Nacional e subsidia a decisão

da União quanto a conceder ou não aval para a realização de operações de crédito.

Apenas os estados e municípios com nota A ou B na Capag estão aptos a obter o aval

da União. A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança

corrente e índice de liquidez®®. Logo, avaliando o grau de solvência, a relação entre

Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período que
impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço
fiscal direcionado á diminuição do estoque da dívida pública.
2° O endividamento é a relação entre a Dívida Consolidada (bruta) e a Receita Corrente Líquida. A
poupança corrente é a divisão da despesa corrente pela receita corrente ajustada. E o índice de liquidez,
a relação entre as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa.
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receitas e despesa correntes e a situação de caixa, faz-se diagnóstico da saúde fisca

do ente federativo. A última nota^"' disponível ao município de Nova Venécia foi B.

2.3.3 Dívida pública

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) elegeu o controle do endividamento público

como um dos principais focos de uma gestão fiscalmente responsável. A Dívida Bruta

(ou Consolidada) do município de Nova Venécia alcançou R$ 12,1 milhões em 2022.

Deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres

financeiros, no total de R$ 67,9 milhões, tem-se a Dívida Consolidada Líquida (DCL) no

montante de R$ 55,8 milhões, negativa.

A DCL negativa significa que o Município tem uma situação financeira que suporta o

seu endividamento (suas disponibilidades de caixa, acrescidas de suas aplicações

financeiras e de seus demais haveres financeiros são superiores e suficientes para

fazer frente ao pagamento de sua dívida consolidada), mesmo considerando os

compromissos assumidos a vencer em exercícios seguintes (restos a pagar

processados). Mês a mês, o Município apresentou uma DCL negativa em 2022,

conforme gráfico a seguir:
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Gráfico 8: Dívida Consolidada Líquida acumulada até o mês - 2022
(em R$ a preços correntes)
Fonte: Cidades/TCE-ES
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21 Disponível em: Tesouro Transparente.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; DB8F4-A83ED-94425



Prodi em fase anterior ao julgamento 31/164
i  TRIBUNAL DE CONTAS 00
I ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

-ío

Ok
VEN

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

2.4 Previdência

O município de Nova Venécia não possui regime próprio de previdência, estando sujeito
às regras do regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não
gerencia nem executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

Registra-se, para fins de análise conjuntural, a ausência de informações disponíveis
sobre a adimplência ou não do Município frente ao Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), sobre a existência ou não de parcelamento de dívida previdenciária e sobre o
cumprimento ou não de exigências previdenciárias.

3. CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

3.1 Instrumentos de planejamento

De acordo com o art. 165 da Constituição da República, são três os instrumentos de

planejamento utilizados pelo poder público: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

O § 1° do mesmo artigo tratou de estabelecer a estrutura e o conteúdo básico do PPA,

qual seja, que de forma regionalizada, contenha as diretrizes, objetivos e metas da

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para

as relativas aos programas de duração continuada. A elaboração do plano é de

competência do Poder Executivo, e a discussão, deliberação e aprovação cabe ao

Poder Legislativo. A abrangência do PPA é de quatro anos; portanto, de médio prazo,

e inclui os três próximos anos da legislatura do gestor que apresenta a proposta do

PPA e o primeiro ano da legislatura do próximo governante.

O PPA deverá conter a previsão, para os próximos quatro! anos, de todas as receitas

anuais e todas as despesas previstas para os programas de trabalho (conjunto de

ações) a serem realizados e, a partir deste plano, serão elaboradas a LDO e LOA. E

passível de revisão, sendo que a mesma, quando necessária, deve anteceder a

elaboração da LDO e da LOA, guardando assim correlação entre os instrumentos.

Cabe destacar, em síntese, a necessidade de os três instrumentos de planejamento

operarem em concordância, cabendo ao PPA fixar, em médio prazo, diretrizes,

objetivos e metas para administração pública (art. 165, § 1°); á LDO cabe dispor sobre
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prioridades e metas contidas no PPA (art. 165, § 2°), para cada exercício financeiro

à LOA conter a programação orçamentária dos órgãos e entidades do governo (art.

165, § 5°) para cada exercício financeiro. A Constituição prevê que as emendas á LDO

e à LOA só podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°,

inc. I, e art. 166, § 4°).

Quanto à LDO, as suas atribuições, estabelecidas no art. 165 da Constituição da

República, dizem respeito á definição de metas e prioridades da administração

pública, orientando assim o processo de elaboração da LOA.

Por seu turno, a LOA contém a previsão da receita e todos os programas de trabalho e

ações de governo, discriminando os projetos e atividades correlates, a serem

executados no exercício financeiro a que se refere. A LOA abrange, na forma da

Constituição da República, três orçamentos: o fiscal (Poderes, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas

pelo poder público), o de investimentos (empresas em que o poder público detém a

maioria do capital social com direito a votos) e o da seguridade social (entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e

fundações instituídos e mantidos pelo poder público).

Neste sentido, na forma do § 1° do art. 165 da Constituição da República, verificou-se

que o PPA do Município vigente para o exercício em análise, é o estabelecido pela Lei

3.594/2021.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 3617/2021, elaborada nos termos do § 2°,

do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do Município, dispôs

sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os programas

prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os riscos e metas

fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a LOA do Município, Lei 3630/2021, estimou a receita em

R$ 178.689.700,00 e fixou a despesa em R$ 178.689.700,00 para o exercício em

análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de

R$ 107.233.820,00, conforme artigo 6° da Lei Orçamentária Anual.
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3.2 Gestão orçamentária

3.2.1 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

3.2.1.1 Programas prioritários - LDO e LOA

Neste item objetiva-se verificar o cumprimento do disposto no art. 165, § 2° da

Constituição da República, mais especificamente, sobre o estabelecimento de metas e

prioridades na LDO, em consonância com PPA e com vistas a direcionar a LOA.

Para tal, verificou-se se a LDO contém priorização de programas e respectivas ações

para o exercício sob análise e se os mesmos foram inseridos na LOA, bem como a

execução, o quanto está aderente ao que foi previsto na LDO, em termos de execução

orçamentária e financeira (percentual de execução).

Nesse sentido, de acordo com o PPA, foram inseridos 42 programas e 188 ações a

serem executados entre 2022 e 2025. Os programas de governo previstos no

orçamento de 2022 e respectiva realização são os seguintes (inclusos no PPA):

Pu

33/164

Pis

Tabela 2 - Programas de governo - previsão e execução Valores em reais

Cod Programa Desp Prevista Desp. Empenhada % execucào i

0086 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA
PARTICIPAÇÃO SOCIAL 48.000,00 48.000,00 100%

0011 GESTÃO DO GABINETE 3.731.337,51 3.703.075,43 99%

0081 GESTÃO EM SAÜDE 16.722.445,59 16.583.179,51 99%

0021 GESTÃO DE PROCURADORIA 1.426.390,29 1.413.671,82 99%

0111 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 16.114.840,58 15.853.966,63 98%

0161 GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 232.523,52 228.300,99 98%

0051 GESTÃO DO PLANEJAMENTO 552.533,25 540.837,26 98%

0085 EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA
ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE 8.224.962,54 8.040.743,00 98%

0041 FAZENDA TRANSPARENTE 8.253.456,44 8.058.826,98 98%

0082 IMPLEMENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 989.553,77 958.261,91 97%

0101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO

ESPORTE VENECIANO 988.223,58 953.456,50 96%

0063 EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 19.749.786,28 18.922.812,32 96%

0141 ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL 4.379.403,89 4.180.415,62 95%

0091 INCENTIVOS TURÍSTICOS 853.714,90 813.991,54 95%

0084 ASSISTÊNCIA INTEGRAL,
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 26.678.988,11 25.420.089,05 95%

0064 EDUCAÇÃO PARA TODOS 495.174,19 467.418,76 94%

0001 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PODER

LEGISLATIVO 6.638.357,00 6.250.932,36 94%

0083 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE
VIGILÂNCIA EM SÃUDE 1.442.370,07 1.356.309,56 94%

0131 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 4.725.282,41 4.429.131,88 94%

0121 DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE

INDUSTRIA E COMERCIO 443.861,42 414.663,09 93%
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0112 INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 9.531.064,34 8.714.757,45 91%

0061 GESTÃO PEDAGÓGICA 4.861.973,09 4.382.648,87 90%

0065 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 4.522.724,25 4.056.025,45 90%

0062 ENSINO FUNDAMENTAL 53.373.728,03 47.492.577,67 89%

0031 ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL 9.323.164,68 8.263.826,72 89%

0102 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES

VENECIANO 1.642.174,29 1.400.881,29 85%

0077 benefícios EVENTUAIS 714.417,58 564.217,54 79%

0142 CAMINHO DO CAMPO 7.618.589,27 5.752.951,02 76%

0071 GESTÃO ASSISTENCIAL 8.413.057,49 6.248.933,55 74%

0092 IDENTIDÃDE CULTURÃL 1.052.739,76 767.632,85 73%

0076 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.150.924,07 1.464.699,62 68%

0073 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL 280.000,00 183.855,30 66%

0113 URBANIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO 9.905.084,54 5.774.329,43 58%

0078 INCENTIVO A GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA

BOLSA FAMÍLIA - IGD-PBF 354.130,88 205.307,71 58%

0075 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.304.682,91 732.212,29 56%

0132 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 14.997,78 2.400,00 16%

0072 FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA 124.787,08 15.669,25 13%

0074 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 83.000,00 6.170,26 7%

0144 CONEXÃO RURÃL 6.126,07 0,00 0%

0145 ESTRADA E CARREADORES PARA

TODOS 3.476,81 0,00 0%

9999 FAZENDA TRANSPARENTE. 100.000,00 0,00 0%

Total 1 238 072 0^8 26 21^66? 180 48 ,■ :; 30%

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022
PROGEXTCONS e Balancete da Despesa

- PPAPROG, PPAPRÜGATZ, LOAPROGCONS,

Em análise à LDO encaminhada ao TCEES, não foi observada relação de projetos e

ações de governo previstos no PPA prioritários em 2022 (Apêndice M).

Assim, tendo em vista as evidências de ausência de definição das prioridades da

administração na LDO, propõe-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo da

necessidade de dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República.

3.2.1.2 Programas de duração continuada - PPA e LOA

A Constituição prevê que as alterações e emendas á LDO e á LOA só podem ser

aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°, inc. I, e art. 166, § 4°).

Desta forma, como requisito de compatibilidade entre PPA e LOA, neste tópico buscou-

se identificar se houve inclusão na LOA de programas de duração continuada e

respectivas ações não previstos no PPA.

Conforme tabela abaixo, não foram identificados programas de duração continuada

incluídos na LOA sem que tivessem sido previstos no PPA.
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Tabela 3 - Programas de Duração Continuada (LOA) Valores em re

FIS

Programas de Duração
Continuada - LOA

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTCONS e Balancete da Despesa

Verificou-se que não há evidências de incompatibilidade entre o Plano Plurianual (PPA)

e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que se refere aos programas de duração

continuada.

3.2.1.3 Autorizações da despesa orçamentária

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de créditos

adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 4 - Créditos adicionais abertos no exercício Valores em reais

Créditos adicionais

suplementares

Créditos adicionais

especiais

Créditos adicionais

extraordinários
Total

3530/2021-LOA 92.381.418,74 0,00 0,00 92.381.418,74

3652/2G22-Lei Especitica 0,00 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00

3654/2022-Lei Especifica 0,00 3.428.412,00 0,00 3.428.412,00

3660i2022-Lei Especifica 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

3672/2022-Lei Especifica 25.604,97 0,00 0,00 25.604,97

3673/2022-l.ei Especifica 1.647.176,31 0,00 0,00 1.647.176,31

3674/2022-Lei Especifica 6.130.576,90 0,00 0,00 6.130.576,90

Total 100.184.776,92 6.528.412,00 0,00 106.713.188,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 59.382.348,26

conforme segue.

Tabela 5 - Despesa total fixada Valores em reais

(=) Dotação inicial BALEXOD 178.689.700,00

(0 Créditos adicionais suplementares (Controle do DEfilCAD) 100.184.776,92

(+) CiediEOS adicionais espaciais (Controle do DEwlCAD) 6.528.412,00

(+1 Créditos adicionais extraordinários (Controle do DEMCAD) 0,00

{-) Anulação de dotações (DEMCAD) 47.330.840,66

(=) Dotação atualizada apurada (a) 238.072.048,26

(=) Dotação atualizada BALEXOD (b) 238.072.048,26

(=) Divergência (c) = (a) - (b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, Controle do Demonstrativo dos
Créditos Adicionais

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:
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Tabela 6 - Fontes de Créditos Adicionais Valores em reaie^^^vEtkçi^

40

FIs

Anulação de dotação 47.331.973,81

Excesso de anecadacão 32.060.457,77

Superávit financeiro do exercício anterior 27.321.890,49

Operrções de Credito 0,00

Reserva de Contingência 0,00

Recursos sem despesas coriesoondentes 0,00

Dotação 1 ransferida 0,00

i Total ' . '" . ■'' ' 106.714.322,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos adicionais

suplementares foi de R$ 107.233.820,00 e a efetiva abertura foi de

R$ 92.381.418,74, constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA para

abertura de créditos adicionais suplementares.

Ao realizar uma análise individualizada por fonte de recursos, conforme tabela seguinte,

verificou-se que há insuficiência de recursos para a abertura de crédito adicional

proveniente de excesso de arrecadação (Fontes: 001, 113, 520) e que há suficiência

de recursos para a abertura de crédito adicional proveniente do superávit financeiro

(exercício anterior), tendo em vista o parágrafo único do art. 8° da LRF.

Tabela 7 - Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos Valores em reais

Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do
Exercício Anterior

Fontcs ilu Ri cur.os
Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

Insufic.

(cl)=(c)-(a)

Apurado
(e)

Sufic./

Insufic.

(f)=(e)-(b)

001 - RLXüRSOS
ORDINÁRIOS

16.998.215,5

6
9.004.117,56

14.564.865,6

2
-2.433.349,94

11.136.051,2

6
2.131.933,70

111 -RLCFiTADI.

IMPÔS rOSLDL

transferFnc.a de
IMPOSTOS LDUCACÃO

0,00 2.000.032,59 2.290.211,48 0,00 2.616.939,30 616.906,71

112-TRANSFERENCIAS

DO FUNDEB - IMPOSTOS

70%

689.205,91 0,00 2.346.298,90 1.657.092,99 -2.362.233,48 0,00

113-transferencias

DO FUNDES - IMPÔS'OS 961.488,53 0,00 864.222,51 -97.266,02 1.786.219,97 0,00

, 120-TRANSFFRÉNCIA
DO SaLARIO LDUCACÃO

0,00 2.358.171,01 357.799,30 0,00 2.525.654,52 167.483,51

122 - TRANSFERENCIAS

DE RECURSOS DO FNDE
REFERENTES aO

PROGRAMA NACIONAL

DE ALIMeNÍACÂO
escolar (PNAE)

0,00 555.670,00 -210.050,65 0,00 573.213,69 17.543,69
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Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Vf
Superávit Financeiro —

Exercício Anterior

Font:;. iJc Recurso a
Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

insufic.

{d)=(c)-(a)

Apurado

(e)

Sufic./

Insufic.

(f)=(e)-(b)

^ 124'- OUTRAS
TRANSFERÊNCIAS DE
RECURSOS no Í-NDE

0,00 45.000,00 -303.183,51 0,00 154.534,63 109.534,63

213-transferencias
FUNDO A FUNDO QF

retCursos no sus

' provenientes do
GOVF/RNO ESTADUAL

3.327.390,47 169.507,85 5.246.146,80 1.918.756,33 586.063,97 416.556,12

214 FRANSfERENClAS

FUNDO A FUNDO DF

RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO

GOVERNO rCüi RAI -

Bloco de Manutenção oas
Açces e Serviços Públicos
de Sauac

1.835.518,37 9.385.121,34 2.078.209,57 242.691,20
10.027.941,1

3
642.819,79

|215 - TRANSFERENCIAS
■FUNDOAi-UNDODL
HECURSOS DO SUS

1 PROVENIENTES DO
;GOVERNO ILDERAL
Bloco de Estn.tiiieição na
Rede de Serviços PubliCOs
de Saúde

0,00 375.891,46 1.235.029,64 0,00 3.454.877,00 3.078.985,54

311 TRANSFERENCIA
DL Rh CURSOS 110
FUNDO NACIONAL DE

' ASSISTÊNCIA SOCIAL -
I NAS

0,00 732.381,03 705.218,49 0,00 1.458.798,41 726.417,38

390 OUTROS
RECURSOS
VINCUl/\DOS a
ASSISTÊNCIA social -
DLMAIS RFCURSOS

0,00 37.381,40 -624.320,00 0,00 616.979,29 579.597,89

510 OUTRAS
TRANSa-RÊNCIAS DE
CONVÊNIOS OU
REPASSES DA UNIÃO

0,00 483.394,21 -2.134.214,07 0,00 1.213.544,71 730.150,50

5?U - OUlRAS
TRANSFERÊNCIAS DE

, CONVÊNIOS OU
' REPASSES DOS
1 ESTADOS

7.546.576,20 1.007.909,25 3.225.287,15 -4.321.289,05 1.038.159,31 30.250,06

530 - TRANSI-l-RENCIA
DA UNIÃO REFCRLNIL
ROYALTIES DO

'PETROLEO L GAS
NATURAL

702.062,73 539.088,97 1.044.492,61 342.429,88 580.333,14 41.244,17

G4Q-TRANSI-LRLNCIA
DOS ESTÍ: *
REFERENTE ROYALTIES
DO HEIRÒLEOEGAS
NATURAL

0,00 411.323,82 34.973,93 0,00 684.889,90 273.566,08

550 - TRANSFERENCIA
LSPECIAL DA UNIÃO

0,00 129.900,00 12.651,33 0,00 131.203,05 1.303,05

9S0 - OUTROS
RECURSOS
VINCULADOS

0,00 87.000,00 1.655.701,53 0,00 2.897.893,88 2.810.893,88
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais,
BALPAT, Balancete da Receita
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A fonte de recursos ordinários (001) possuía, no início do exercício, resultado finarid^íajeNtC'

de R$ 11.136.051,26 e obteve excesso de arrecadação de

R$ 14.564.865,62 durante o exercício.

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem

lastro financeiro

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais utilizando-

se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de arrecadarem mais do

que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir os créditos

abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se a citação

do gestor para que apresente suas justificativas.

Mantida a não conformidade no campo da ressalva, conforme registro feito na

subseção 8.1 da ITG 973/2024-2, tendo em vista o acolhimento parcial das razões de

justificativa. Conclusão mantida inclusive após sustentação oral, conforme

consignado na subseção 9.1 desta instrução.

3.2.1.4 Receitas e despesas orçamentárias

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

108,71% em relação à receita prevista:

Tabela 8 - Execução orçamentária da receita Valores em reais

Unidades gestoras
Previsão

Atualizada

Receitas

Realizadas
% Arrecadação

052E0500001 - Fundo Municipal de Saúde de Nova
ÍVenécia ' .

23.177.349,32 29.608.423,05 127,75

052E0500002 - Fundo Municipal de Assistência Social de
Nova Venecia

2.363.200,00 1.908.584,00 80,76

052E0700001 - Prefeitura Municipal de Nova Venécia 174.925.776,75 186.402.933,20 106,56

1. Total por UG (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

II. Total Consolidado (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

III = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Receitas Intraorçamentãrlas (BALANCORR) 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Receita, BALORC
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A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é

segue;
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Tabela 9 - Receita - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Categoria da Receita Previsão Atualizada Receitas Realizadas

Receita Corrente 194.266.398,53 214.705.935,25

Receira de Capital 6.199.927,54 3.214.005,00

Operações De Crédito / Refinanciamento 0,00 0,00

Totais 200.466.326,07 217.919.940,25

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGM/2022 - BALORC

A execução orçamentária consolidada representa 90,17% da dotação atualizada,

conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 10 - Execução orçamentária da despesa Valores em reais

Unidades gestoras Dotação Atualizada Despesas Empenhadas % Execução

052E05Q0001 - Fundo

Municipal de Saúde de Nova
Venécia

54.106.320,08 52.406.583,03 96,86

052E0500002 - Fundo

Municipal do Assistência
Social de Nova Venecia

10.943.701,90 8.583.100,75 78,43

0.52E0700001 - Prefeitura

Municioal dc Nova Venècia
166.383.669,28 147.426.564,34 88,61

052L0200C01 Câmara

Municipal dc Nova Venécia
6.638.357,00 6.250.932,36 94,16

1. Total por UG
(BALANCORR)

238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

II. Total Consolidado

(BALORC)
238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

III = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Despesas
Intraorçamcntárias
(BALANCORR)

0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 11 - Despesa - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Especificação Dotação Inicial
Dotação

Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Corrente 163.123.424,32 205.632.925,09 195.318.395,23 186.476.180,43 184.581.473,78

De Capital 15.466.275,68 32.339.123,17 19.348.785,25 12.537.745,44 12.334.059,25

Reserva do

Contingência
100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Amonizaçâo da Divida
/ Rcfinanciamcrto

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00

Totais 178.689.700,00 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

3.2.1.5 Resultado orçamentário

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de R$

3.252.759,77, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 12 - Resultado da execução orçamentária (consolidado) Valores em reais

Receita total realizada ,  - ■ ■ 217.919.940,25

Despesa total executada (empenliada) 214.667.180,48

Resultado da execução orçamentaria (deficIt/supcravit) ,  ; ' 3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

3.2.1.6 Empenho da despesa

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 167, II da

Constituição da República e arts. 59 e 60 da Lei 4320/64. O art. 60 da Lei 4.320/64

veda de forma expressa a realização de despesa sem prévio empenho, visto que tal

ato deve preceder ás demais fases da despesa.

Buscando identificar o cumprimento da regra verificou-se, em análise ao balancete da

execução orçamentária, que não houve a realização de despesas ou a assunção de

obrigações que excedessem os créditos orçamentários ou adicionais.

Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios

anteriores, no exercício de 2023, não se verificou evidências de execução de despesa

sem prévio empenho (APÊNDICE B).

3.2.1.7 Análise da execução orçamentária na dotação reserva de contingência

informada no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 5°, Inciso

III, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal -

LRF); art. 5° da Portaria MOG 42/1999; e art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve execução

de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":
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Tabela 13 - Execução na dotação Reserva de Contingência Valores em reais
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Balanço Orçamentário Valores

Despesas Empenhadas
0,00

Despesas Liquidada
0,00

Despesas Paga
0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da Reserva
de Contingência.

3.2.1.8 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS informada
no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 8° da
Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve execução
de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS :

Tabela 14 - Execução na dotação Reserva do RPPS Valores em reais

Balanço Orçamentário
Valores

Despesas Empenhadas
0,00

Despesas Liquidada
0,00

Despesas Paga
0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da Reserva
do RPPS

3.2.1.9 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser
menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela
abaixo;
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Tabela 15 - Execução da Despesa Orçamentária
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Valores em reaí^

Despesa Empenhada (a) 214.667.180,48

Dotação Atualizada (b) 238.072.048,26

Execução da despesa em relação à dotação (a-b) -23.404.867,78

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em valores

superiores à dotação atualizada.

3.2.1.10 Análise da despesa executada em relação á receita realizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 16 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

Despesas Empenhadas (a) 214.667.180,48

Receitas Realizadas (b) 217.919.940,25

Execução a maior (a-b) -3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGM/2022 - BALORC

Tabela 17 - Informações Complementares para análise Valores em reais

; Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas Realizadas) ■ 27.321.890,49

1 Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc. Anterior - BALORC (Receitas -
1 Realizadas) ' ' ' - , ' '

0,00

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Superávit Financeiro Exerc, Anterior) -
í Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

27.321.890,49

j Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte; Dotação Transferida) - Controle do
' Demonstrativo dos Créditos Adicionais

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC, Controle do Demonstrativo dos Créditos
Adicionais

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em valores

superiores á receita realizada.

3.2.1.11 Aplicação de recursos por função de governo, categoria econômica e

natureza da despesa

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e executados por funções de

governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do Município,

contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos recursos aplicados.
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Funcao dc Governo Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

24 COMUNICAÇÕES 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

16 HABITAÇÃO 2.414.298,11 844.135,03 6.170,26 6.170,26

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

1?: SANEAMENTO 357.743,26 82.089,39 40.224,09 40.224,09

Oe' SEGURANÇA PÚBLICA 817.205,52 815.205,52 294.517,46 294.517,46

13' CULTURA 1.054.739,76 767.632,85 288.342,85 288.342,85

12 EDUCAÇÃO 83.003.385,84 75.321.483,07 70.900.503,56 69.816.801,20

10; SAÚDE 54.106.320,08 52.406.583,03 49.260.728,72 48.919.570,58

26 TRANSPORTE 7.654.159,46 5.784.824,63 3.919.226,00 3.919.226,00

01 1 EGISI ATIVA 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

04 ADMINISTRAÇÃO 50.851.218,53 48.459.799,70 47.763.801,09 47.409.473,62

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.928.942,52 3.165.961,71 3.077.783,71 3.074.058,49

18 GESTÃO AMBIENTAI 2.596.480,12 2.366.739,04 2.210.078,93 2.210.078,93

22 INDÚSTRIA 32.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

15 URBANISMO " ' , 'J)"' > 19.077.405,62 14.406.997,49 11.713.886,85 11.526.759,01

23 COMERCIO E SERVIÇOS 1.615.150,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

27; DESPORTO E LAZER 1.642.174,29 1.400.881,29 839.719,24 777.078,15

99
RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
100.000,00 0,00 0,00 0,00

20 AGRICULTURA / 9.602,88 0,00 0,00 0,00

25 ÊNÊRGÍÁ 151.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 19 - Aplicação por Grupo de Natureza da Despesa Valores em reais

Grupo do Natureza da Despesa
Despesa

Orçada Empenhada Liquidada Paga

Pessoal e Encargos Sociais 98.620.256,15 96.933.138,42 96.922.270,58 95.592.814,32

Juros c Encargos da Dívida 1.146.069,92 1.139.260,09 '  1.139.260,09 1.139.260,09

Outras Despesas Coi rentes 105.866.599,02 97.245.996,72 ;  88.414.649,76 87.849.399,37

' Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 11.118.437,31 10.914.751,12

;  Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 1.481.055,60 1.419.308,13 1.419.308,13 1.419.308,13

; Reserva ae Contingência 100.000,00 0,00 0,00 0,00

1 TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 ,199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 20 - Aplicação por Modalidade de Aplicação Valores em reais

Modalidade dc Aplicação Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

50

TRANSFERENCI/\S /a

INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS

800,00 0,00 0,00 0,00

71
TRANSFERENCIAS A

CONSORCIOS PÚBLICOS
135.400,57 135.400,57 135.400,57 135.400,57
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Modalidade dc Aplicação Despesa

Cod. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

MEDIANTE CONTRATO DE

RATEIO

90 APLICAÇÕES DIRETAS 230.659.005,72 207.354.937,94 191.823.125,03 189.724.732,19

93

APLICAÇAO DIRETA
DECORRf- NTE DE OPERAÇÃO
DE ORG.ÃO. FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS
ORCAMENIOS FISC

7.176.841,97 7.176.841,97 7.055.400,27 7.055.400,27

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

FIs

VB

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

3.2.1.12 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes específicas

para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir evidencia o

recebimento e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes "royalties do petróleo

Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação) "royalties do petróleo recebidos da união" e

"royalties do petróleo estadual".

Tabela 21 - Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Valores em reais

Fonte Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

1  ' 530 Federal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

1

530 Fedeial
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

1  530 Fedè. ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

í" 1
530 Feccral

ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530T ederal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

[- , 530 Federal ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
TURÍSTICOS

17.728,92 17.728,92 17.728,92

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
588.187,58 588.187,58 588.187,58

53C Federal

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

[  530 Federal ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

'  1 . .
530 Federal

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRANDO A

AGRICULTURA MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12
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Fonte Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Fedeidl
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 Federal
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

530; Federal
TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAMPO
1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

.540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

[. 540 Estadual ■
SEGURANÇA PÚBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

f  ' 1 ■%*'
540'Estadual URBANISMO - URBANIZAÇÃO E

REURBANIZAÇÃO 529.567,97 304.829,28 304.829,28

S^iOEstadual
DESPORTO E LAZER -
DESENVOLVIMENTO DOS
ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

3 'C
40

F/s

C\^

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancetes da Receita e da Despesa

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas vedadas, em

inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 Valores em reais

Função Rubrica
Fonte de Execução Orçamentária
Recursos Empenhado Liquidado Pago

ADMINISl RAÇÃO 3 1 90 13 02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugere-se a citação do
gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado, acompanhadas de
documentos probantes, com a advertência de que as despesas pagas em desacordo
com a legislação deverão ser recompostas á fonte 530, no caso, o total de R$
702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

Mantida a não conformidade, conforme registro feito na subseção 8.2 da ITC
973/2024-2, tendo em vista o não acolhimento das razões de justificativa. Ocorrência

de natureza grave, com repercussão na execução orçamentária e consequentemente
com potencial para macular as contas de governo. Conclusão que acabou sendo
reformada após sustentação oral, sendo afastada a irregularidade, frente aos novos
argumentos e documentos apresentados, conforme consignado na subseção 9.2 desta
instrução.
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3.2.1.13 Execução orçamentária dos precatórios

De acordo com o MCASP, precatórios são requisições de pagamento contra a Fazenda

Pública decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado, disciplinados pelo art.

100 da Constituição da República de 1988. O precatório requisitado pelo Poder

Judiciário ao devedor até o dia 20 de julho (a partir de 2022 até o dia 02 de abril,

conforme Emenda Constitucional 114 de 17 de dezembro de 2021) deve ter seu valor

incluso na proposta orçamentária do exercício seguinte (Resolução 303 de 18/12/2019,

do Conselho Nacional de Justiça, art. 15 e § 1°; Constituição da República, art. 100, §

5°).

O ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o recurso incluído em seu

orçamento para o pagamento da dívida, por meio de depósito, na forma do regime

adotado, geral (fixo) ou especial (Constituição da República, art. 100, § 6°; Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 97, §§ 4° e 5°; Resolução 303 de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça).

O regime especial permite que a dívida de precatórios seja paga de forma parcelada.

Estão no regime especial os entes em mora no pagamento de precatórios vencidos,

relativos à sua administração direta e indireta, em 10/12/2009.

Os entes que não estão no regime especial, estão no regime geral, cujo pagamento da

dívida deverá respeitar a data final do vencimento. Nesse sentido, o precatório com

ofício expedido à entidade devedora até 20 de julho (02 de abril, a partir de 2022), deve

ser incluído em orçamento e pago até o final do exercício seguinte, por meio de depósito

efetuado junto ao Poder Judiciário.

Observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras estabelecidas na

Constituição da República (art. 100) e o art. 30, § 7° da Lei Complementar 101/00,

conforme se transcreve:

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento
em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de
aplicação dos limites.

Observou-se que houve inclusão na LOA, de dotação para o pagamento de débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

9u
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apresentados até 1° de julho, na forma do artigo 100 da CRFB/88, no va

R$ 380.100,00, alterada durante o exercício para R$ 367.293,71.

De acordo com o TJEES, o regime adotado pelo Município é o comum e, em 2022,

pagou R$ 277.828,01 em precatórios. Consta do balancete da execução orçamentária

o valor liquidado de R$ 277.828,01.
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Tabela 23 - Execução Orçamentária de Precatórios Valores em reais

Classificação Econômica da Despesa Valor Liquidado

31909101-PREOATOBlOS-ATIVp-qVIL " . 0,00

31909123-PRECATÓRIOS-jNATIVO.CíVIL 0,00

31909125 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS 0,00

31909136 - PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL 0,00

31909197 - OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
0,00

31919151-OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS ' 0,00

133909103 - PRECATÓRIOS JUDICIAS 277.828,01

33909125 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS PE PRECATÓRIOS 0,00

33909197-OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS / : 0,00

Total ' " „ ' ■ " ,v , •. ÍT 277.828,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Portanto, não há irregularidade dignas de nota quanto aos precatórios devidos pelo

Município, no que se refere ao aspecto orçamentário.

3.2.1.14 Ordem cronológica de pagamentos

De acordo com as leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 14.133, de 1° de abril de 2021,

a inobservância imotivada da ordem cronológica de pagamentos ensejará a apuração

de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua

fiscalização.

A nova lei de licitações inicialmente iria viger a partir de 1° de abril de 2023. Porém, a

medida provisória 1.167 de 31/03/2023 incluiu a possibilidade de uso até 30 de

dezembro de 2023 das três leis anteriores: a antiga Lei de Licitações (Lei 8.666/1993),

o Regime Diferenciado de Compras (Lei 12.462/2011) e a Lei do Pregão (Lei

10.520/2002).
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Em recente publicação do Ministério da Economia, verificou-se que a União, por meiô

da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022, identificou a necessidade e regulamentou

a ordem cronológica de pagamento em face da nova lei de licitações.

Em âmbito do Município, verificou-se o encaminhamento do Decreto 14.633/2019

regulamentando a matéria observando-se os critérios da Lei 8.666/1993.

Considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação

obrigatória, quanto à ordem cronológica de pagamentos, propõe-se dar ciência ao

Chefe do Poder Executivo para que providencie os meios necessários ao atendimento

do art. 141 da Lei 14.133/2021.

3.2.1.15 Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

A previdência social, nos termos do art. 1° da Lei Federal 8.213/1991, mediante

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção nas situações regulamentadas pela lei. De acordo com o art. 12, o servidor

ocupante de cargo efetivo dos municípios, bem como o das respectivas autarquias e

fundações, são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social quando não

amparados por Regime Próprio de Previdência Social.

Desta forma, de acordo com os arts. 12 e 15 da Lei Federal 8.212/1991, são

obrigatoriamente contribuintes do regime geral os empregados (servidores públicos não

vinculados a regime próprio) e os empregadores (órgãos públicos). As contribuições

dos empregados e dos empregadores são devidas mensalmente, aplicando-se alíquota

regulamentar sobre a remuneração do segurado.

Considerando-se a legislação sobre a matéria (art. 85, 87,102 e 103 da Lei 4.320/1964

e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 8.212/1991), objetiva-se neste tópico verificar

se o Poder Executivo tem reconhecido a despesa orçamentária pertinente, efetuado a

retenção da contribuição dos empregados e recolhido os valores devidos ao regime

geral.

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram-se os

valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias

ris

Ou
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(contribuição patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como os valores retidos dos

servidores e recolhidos para a autarquia federal.

Tabela 24 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Patronal Valores em reais

49/164

P/s

Ok
VE ÉC

FOLHA DE

Rcgiini: GcrnI
de

BALEXOD(PCM) PAGAMENTO

(PCF)
% Registrado
(B/D*100)

%

Pago

Providência

Social

Empenhado
(A)

Liquidado
(B)

Pago
(C)

Devido

(D)

(C/D*100)

16.600.604,94 16.600.604,94 15.369.314,65 16.803.657,41 98,79 91,46

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - BALEXOD. Módulo de Folha de Pagamento/2022

Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Servidor Valores em reais
FOLHA DE

DEMCSE PAGAMENT
% %

Regime Geral do Previdência
Social

O (PCF)
Registrado
(A/CX100)

Recolhido

(B/Cx100)Valores

Retidos

(A)

Valores

Recolhidos

(B)

Devido

(C)

6.109.998,45 5.756.739,93 6.116.952,67 99,89 94,11

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - DEMCSE. Módulo de Folha de Pagamento/2022

De acordo com as tabelas acima, no que tange às contribuições previdenciárias

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no âmbito do

Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício em análise, podem ser

considerados como aceitáveis, para fins de análise das contas.

Por seu turno, no que tange às contribuições previdenciárias dos servidores, verifica-

se que os valores retidos e recolhidos, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no

decorrer do exercício em análise, podem ser considerados como aceitáveis, para fins

de análise das contas.

3.2.1.16 Parcelamentos de débitos previdenciários do Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

No que se refere aos parcelamentos de débitos previdenciários, previstos nas leis

federais 8.212 e 8.213/1991, celebrados em função do atraso na quitação, a análise

deste tópico limitou-se a avaliar se existem dívidas previdenciárias com o regime geral

de previdência, registradas no passivo permanente, e se essas dívidas estão sendo

adimplidas, tendo por base o estoque da dívida evidenciado no Balanço Patrimonial do

exercício anterior, a movimentação no exercício (valores empenhados, liquidados e

pagos) e o estoque da dívida no encerramento do exercício de referência da PCA.
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Com base nos valores demonstrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na

Demonstração das Variações Patrimoniais, no Demonstrativo da Dívida Fundada e no

Balanço Patrimonial do exercício em análise, avaliou-se o comportamento da dívida

decorrente de parcelamentos previdenciários.
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Tabela 26 - Movimentação de Débitos Previdenciários - RGPS Valores em reais

Código Contábil
Descrição
Contábil

21141Q600

CONTRIBUIÇÕES
pkevidenciAria
S - DÉBITO
PARCELADO

Doscrição da
Divida

CONTRIBUIÇÕ
ES

PREVIDÉNCIÂR
IAS - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÈNCIÂRIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

FVIDÉNCIARIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S -DEBIIO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO í

PARCELADO I

221410100

jCONTRIBülCÕES
iPREVIDENCIARIA

;S- DÉBITO
PARCELADO

221430101

ICONIRIBUICÕES
AO RGPS-

DEBITO

PARCELADO í

Saldo Anterior

0,00

CONTRIBUÍDO

ES

PREVIDÉNCIÂR
IAS - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIÂRIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIÂRIA
S - DÉBITO
PARCEL/\DOPR
FVIDÉNCIARIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S DEBITO '
PARCEI-ADOPR

EVIDENCIARIA i

S - DEBITO

PARCFlADO i

4.162.971,94

Baixas no

Exercício

1.078.332,43

2.156.664,86

CONTRIBUIÇü
ES AO RGPS -

DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIARIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIÂRIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÉNCIARIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÈNCIÂRIA
S - DÉBITO
PARCELADO

Totai

7.559.325,02

11.722.296,96

Reconhec

Dividas no

Exercício

1.078.332,43

ns

Ou
VHN

Saído Finai

0,00

1.078.332,43

612.525,92

3.847.523,21

306.262,96

3.084.639,51

7.253.062,06

2.462.927,82 10.337.701,57

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMDIFD

Com base na análise realizada, verifica-se que não há evidências de falta de

pagamento da dívida decorrente de parcelamentos previdenciários com o Regime Geral

de Previdência Social.
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3.2.2 Orçamento de investimento

O orçamento de investimento registra os investimentos das empresas em que o

município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto, e cujas programações não constam do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social.

Em relação ao município objeto de análise destes autos, verificou-se que o mesmo não

se enquadra na situação descrita no parágrafo anterior.

3.3 Gestão financeira

3.3.1 Resultado financeiro

Não consta dos autos ato normativo específico estabelecendo a programação

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de 2022. Não obstante,

propõe-se dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de atendimento

à  IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de contas. Ato

Normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução

mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas anual.

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e pagamentos

de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício anterior, resultará

no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro.

Tabela 27 - Balanço Financeiro (consolidado) Valores em reais

Saldo cm espécie do exercício anterior 62.722.365,66

Receitas orçamentáiias 217.919.940,25

Transferências financeiias recebidas 0,00

Recebimentos extraorçamentáiios 39.987.286,37

Despesas orçamentá.nas 214.667.180,48

Transferências financeiras concedidas 0,00

Pagamentos extraorçamentários 34.370.337,07

Saldo cm espécie para o exercício seguinte 71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALFIN

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos de

verificação.
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Tabela 28 - Disponibilidades Valores em reais

Unidades gestoras Saldo

052E0500001 - Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia 21.733.962,68

052E0500002 - Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Venecia 3.703.925,66

052F0700001 - Prefeitura Municipal dc Nova Vcnócia 44.336.385,61

052L0200001 - Camara Municipal do Nova Vcnécia 1.855.990,01

Total (TVDISP por UG) 71.630.263,96

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP

Observou-se divergência de R$ 38.189,23 entre as tabelas 27 e 28. Essa divergência

é originada pela classificação em conta de caução, não compondo assim o disponível

do Balanço Financeiro.

Por seu turno, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabela 29 - Movimentação dos restos a pagar Valores em reais

Restos a Pagar
Não

Processados

(a Liquidar)

Não Processados

(em Liquidação)
Processados Total Geral

Saldo Filial do Exercício Anterior 8.975.018,24 5.227,30 5.158.129,28 14.138.374,82

Inscnçúos 15.653.254,61 0,00 2.098.392,84 17.751.647,45

Incorporação/Encampação 0,00 0,00 120,54 120,54

Pagamentos 7.126.881,85 5.227,30 5.133.040,24 12.265.149,39

Cancelamentos 573.182,87 0,00 0,00 573.182,87

Outras baixas 120,54 0,00 0,00 120,54

Saldo Final do Exercício Atual 16.928.087,59 0,00 2.123.602,42 19.051.690,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMRAP

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos):

Tabela 30 - Resultado financeiro Valores em reais

Especificação 2022 2021

Ativo Financeiro la) 71.630.263,96 62.722.365,66

Passivo Financeiro (bj 20.656.279,50 15.574.323,84

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT(c) = (a)-(b)

50.973.984,46 47.148.041,82

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Resultado Financeiro apurado no
BALPAT, considerando as operações
intMS (d)

50.973.984,46 47.148.041,82

Recursos Ordinários 9.766.324,11 11.136.051,26

Recursos Vinculados 41.207.660,35 36.011.990,56

Resultado Financeiro por Fonte de
Recursos (e)

50.973.984,46 47.148.041,82

Divergência (g) = (d) - (e) 0,00 0,00
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - BALPAT

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não

há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade.

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e o

passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de créditos

adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, na forma do

art. 43, da Lei 4.320/1964.

3.3.2 Transferências ao Poder Legislativo

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 29-A,

inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°,

da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,

do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo e

o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos

vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo

(planilha detalhada APÊNDICE C deste relatório), no decorrer do exercício em análise,

conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 31 - Transferências para o Poder Legislativo Valores em reais

Descrição Valor

Receitas tr ouiárias e transferencias de impostos - Ex Anterioi 107.549.758,31

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tG.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Descrição

>. Mãxiino de gasto do Legislativo - confoimc dados populacionais

Limite máximo permitido para transferência

I Vaior efetivamente transferido

Vaior

FIS

7,00

7.528.483,08

7.338.357,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder Legislativo

acima do limite permitido.

3.4 Gestão fiscal e limites constitucionais

Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, no tocante ao cumprimento

dos limites constitucionais de saúde e educação e os principais parâmetros e

limites da LRF, bem como a atendimento a "Regra de Ouro" das finanças públicas

(art. 167, III, da Constituição Federal).

3.4.1 Metas anuais estabelecidas na LDO

As metas são direcionadoras da política fiscal de cada ente da Federação, sendo

estabelecidas em função da necessidade ou não de redução do endividamento, em

busca da sustentabilidade fiscal e com base na conjuntura econômica presente e futura,

permitindo o controle do nível de endividamento em patamares responsáveis e dentro

dos limites fixados.

A presente seção contempla a verificação do cumprimento das metas fiscais de

Resultado Primário e Nominal para o exercício, conforme estabelecida na respectiva

LDO.

3.4.1.1 Resultados primário e nominal

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do orçamento

e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o Município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos, sem

que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425



Prod em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

"  Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da arrecadação

de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas necessárias à

prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida fiscal

líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público junto a

terceiros.

O art. 9° prevê a limitação de empenho e movimentação financeira, nos trinta dias

subsequentes, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar as metas de resultado primário ou nominal estabelecidos para o

exercício.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas na

LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório Resumido da

Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela LRF e a meta

estabelecida na LDO para resultados primário e nominal do Município e o resultado

obtido da execução do orçamento estão detalhados na tabela a seguir:

Tabela 32 - Resultados Primário e Nominal Valores em reais

Rs
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Rubricii Meta LDO Execução

hReceita Primária < •' 211.316.234,27

' Despesa Primária "í»! 206.622.114,20

Resultado FniTiano 0,00 4.694.120,07

Resultado Nominal 0,00 11.297.826,05

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Primário e o

cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no Anexo de Metas

Fiscais da LDO.

3.4.2 Educação

3.4.2.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação minima de 25% dos recursos

provenientes das receitas resultantes de impostos, compreendidas as receitas de

transferências constitucionais, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),

nos termos do art. 212, caput, da Constituição Federal.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tGees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, qu

o Município, no exercício em análise, aplicou 30,30% da receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste relatório, resumidamente

demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 33 - Aplicação em MDE Valores em reais

57/164
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Destinação de recursos Valor

Receitas de ImDostos 13.562.575,95

Receitas cie Transferências Consitucionais e Legais 111.910.088,75

R.ise ne cêlciiln para aplicarão na manutenção o desenvolvimento do ensino 125.472.664,70

Valor aplicado na manutoncao c desenvolvimento do ensino 38.019.169,49

de aplicacao na manutenção c doscnvolvimento do onsino 30,30

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino.

3.4.2.2 Remuneração dos profissionais da educação básica

Para a análise sobre a destinação de recursos para pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, leva-se em consideração os critérios

estabelecidos no art. 212-A, XI, da Constituição da República (alterado pela Emenda

Constitucional 108/2020), o qual determina que proporção não inferior a 70% das

receitas recebidas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) devem ser destinada ao

pagamento de profissionais da educação básica em efetivo exercício.

Com base na documentação que integra a prestação de contas anual, constatou-se

que o Município destinou 72,89% das receitas provenientes do Fundeb, conforme

demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE D, apresentado resumidamente na

tabela a seguir:

Tabela 34 - Fundeb - Profissionais da Educação Básica Valores em reais

□cstinaçao de recursos Valor

1 Receitas Recebidas dcíFUNDEB* ^ 46.262.021,41

Valor Aplicado apôs Deduções (Despesa Empenhada) 33.720.203,74

°vi de aplicação 72,89

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação de 70% do FUNDEB na
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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3.4.3 Saúde

3.4.3.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 15% (quinze por

cento) dos recursos provenientes da receita resultante de Impostos, compreendidas as

transferências constitucionais^^, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), nos

termos do art. 198, §3°, I, da Constituição Federal e do art. 7°, caput, da Lei

Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 19,47% da receita resultante de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços públicos de saúde,

conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E deste relatório, e

evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 35 - Aplicação em ações e serviços públicos de saúde Valores em reais

FIs

Ou

Ç/.

£C

iSéifiSffiiSãõa&Siciirsos 'v •• i" • - Valor

B)5!ieeitas provenientes de irnpostos • - 13.562.575,95

, Receitas piovenientes de transferências : 111.910.088,75

1 Base de calculo para aplicacao em ações e serviços públicos de saúde 125.472.664,70

1 Valor aplicado em ações e serviços públicos de saúde 24.423.824,05

fÍ58!dá!Sp!lcação ' ' -i • 19,47

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

3.4.4 Despesa com pessoal

A LRF normatizou, por meio dos arts. 18 a 23, nos termos da Constituição Federal, a

definição e os limites para despesas com pessoal, buscando garantir uma gestão fiscal

responsável das contas públicas.

Na verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal, utiliza-se como

parâmetro a Receita Corrente Líquida Ajustada, sobre a qual incidem os percentuais

previstos na LRF.

Arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e o art.
159, caput, I, "b", e § 3°, todos da Constituição da República.
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Apurou-se a RCL Ajustada do Município para efeito de cálculo do limite da despesa

com pessoal, no exercício de 2022, que, conforme APÊNDICE G deste relatório,

totalizou R$ 214.705.935,25.

3.4.4.1 Limite do Poder Executivo

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que as

despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 42,92% da receita

corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE G, sintetizada

na tabela a seguir;

Tabela 36 - Despesas com pessoal - Poder Executivo Valores em reais

59/164

MÈC

Descrição Valor

Receita Corrente Liquicia Aiustada - RCL Aiustada 214.705.935,25

Despesa Tota! coiTi Pessoal-DTP"'^ ' , r • , 92.142.808,85

V. Apurado (DTP / RCL Ajustada) 42,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal do Poder Executivo em análise.

3.4.4.2 Limite consolidado do ente

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e o

Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 45,15% em relação à

receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado no APÊNDICE H, e

demonstrado resurriidamente na tabela a seguir;

Tabela 37 - Despesas com pessoal - Consolidado Valores em reais
Descrição Valor

, Receita Corrcnte Liquida Ajustada - RCL Ajustada > i 214.705.935,25

: Despesa Total com Pessoal - DTP ' * ■ • 96.935.870,54

„%,ADurado (DTP i RCL Aiustada) 45,15

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal consolidado em análise.

3.4.5 Controle da despesa total com pessoal

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF considera "nulo de pleno

direito" a realização dos seguintes atos;
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I - O ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e
(Incluído pela Lei Compiementar n° 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo; (Incluído pela Lei Compiementar n° 173, de 2020)

[...]

Em consulta ao arquivo "PESS", integrante da prestação de contas anual do exercício

de 2022 (Processo TC 04812/2023-8), constatou-se que o(a) atual chefe do Poder

Executivo declarou que não praticou ato que provoque aumento da despesa com

pessoal, desatendendo: às exigências dos arts. 16 e 17 da LRF e o disposto no art. 37,

caput, XIII e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal de

comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o chefe do Poder

Executivo, no exercício analisado, não expediu ato que resultasse em aumento da

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da LRF.

3.4.6 Dívida consolidada líquida

Nesta análise verifica-se o cumprimento do limite de comprometimento da Dívida

Consolidada previsto no art. 55, I, "b" c/c o art. 59, IV, da LRF.

Os limites globais para a Dívida Consolidada dos entes da Federação foram fixados

pelo Senado Federal, por meio da Resolução 40, de 20 de dezembro de 2001.

Conforme estabelecido em seu art. 3°, II, para os municípios, o montante total da Dívida

Consolidada Líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 vezes a sua Receita Corrente

Líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento^^ (120% da RCL).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida representou

-25,99% da receita corrente líquida ajustada para cálculo dós limites de endividamento,

conforme se demonstra na tabela a seguir:

23 CF, art. 166-A, §1°.
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Tabela 38 - Dívida Consolidada Líquida Valores em reais

|;:;DeSCrlÇâO , - , ' Valor

1 Divida consolidada - DC (1) ' ' . 12.088.187,86

Deduções (II) 67.888.971,86

Divida consolidada liquida - DCL (I - ii) -55.800.784,00

Receita Corrente 1 iquida Aiustada - RCL .Aiustada 214.705.935,25

% da DCL sobre a RCL Ajustada -25,99

Limite definido por Resolução - Senado Federal 257.647.122,30

i Limite de Alerta - inciso ill do § 1" do art. 59 da LRF 231.882.410,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que a dívida consolidada líquida não extrapolou

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

3.4.7 Operações de crédito

3.4.7.1 Limite global

Segundo o art. 29, III, da LRF, operações de crédito são compromissos financeiros

assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de titulo,

aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da

venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).

Por meio do art. 7°, I, da Resolução 43, de 21 de dezembro de 2001, o Senado Federal

definiu que o montante global das operações realizadas pelos Estados em um exercício

financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita corrente

liquida (ajustada para cálculo dos limites de endividamento).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito

realizadas representou 0,00% da receita corrente líquida ajustada, conforme se

demonstra na tabela a seguir:
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Tabela 39 - Operações de Crédito Valores em

Doscrição Valor

40
Fis

c\^rea

Receita Corrente Liquida Aiuslada - RCL Ajustada
Total Considerado para fins de Ãpuracao do Limite (Valor)
Limite Geral Definido por Rosolucãn do Senado Federal (Valor)

214.705.935,25

0,00

34.352.949,64

30.917.654,68Jjmite de Alerta, inciso III ao §1" do art 59 da LRF (Valoi)
Total considerado para fins de apuração do limito (Percentual) ; 0.00
Limite Gorai Definido por Resolução do Senado Federal (% sobro a RCL Ajustada) ^ 16,00
Limito de Alerta, inciso iii do §1° do art 59 da LRF:!(% sobre a RCL Ajustada) I 14,40

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito internas e externas

não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a

legislação supramencionada

3.4.7.2 Por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, são definidas pelo

art. 38, caput, da LRF como operações de crédito destinadas a atender insuficiência de

caixa durante o exercício financeiro.

O Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o saldo devedor

dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo apurado, a

7% (sete por cento) da receita corrente líquida ajustada, observando-se ainda, as

disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito por

antecipação de receita orçamentária realizadas, representou 0,00% da receita corrente

líquida ajustada, conforme se demonstra na tabela a seguir:

Tabela 40 - Operações de Crédito - ARO Valores em reais
llDücriçSo Valor

i Receita Corrente LIauida A!ustáda% RCL Ajustada ' ' i 214.705.935,25

r Operações de.Grédito - ARO {Valort . - 0,00

i Limite definido por Resolução do Senado Federal para ARO (Valor) 15.029.415,47

1 Operações de Crédito-ARO (Percentual) ^ , 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Fedeialspara AROT% sobre a RCL Aiustada) - 7,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito por antecipação de

receitas orçamentárias não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos,

estando em acordo com a legislação supramencionada.
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3.4.8 Garantias e contragarantias

Segundo o art. 40, caput e § 1°, da LRF, os entes poderão conceder garantia em

operações de crédito internas ou externas, condicionada ao oferecimento de

contragarantia em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida.

Através do art. 9°, caput, da Resolução 43/2001, o Senado Federal definiu que o saldo

global das garantias concedidas pelos municípios não poderá exceder a 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de

endividamento).

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nos demonstrativos contábeis integrantes

da prestação de contas anual do Município, o saldo global das garantias concedidas,

e das contragarantias recebidas apurados ao final do exercício em análise:

Tabela 41 - Garantias Concedidas Valores em reais

Fk

Ou
VEN

Descrição ^ . , Valor

Receiia Cortante Líqiitda Aiustada - ROL Ajustada 214.705.935,25

Total das Garantias Concedidas 0,00

Peicentual do Total das Garantias sobte a RCL Ajustada 0,00

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federai (Valor) 47.235.305,76

Limite de Alerta, inciso III do §1° do art. 59 da LRF (Valor) 42.511.775,18

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as garantias concedidas não extrapolaram

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

Tabela 42 - Contragarantias Recebidas Valores em reais

Descrição Valor

' Contraaarántras recebídas dos Estados 0,00

Contraqarantias recebidas dos Municípios 0,00

Contraqarantias recebidas das Entidades Controladas 0,00

Contraoarantias leccbidas em qaiuittias por meio de Fundos e Programas 0,00

Totai das Contragarantns rcccbid.is 0,00

Medidas Corretivas:

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as contragarantias recebidas tiveram valor

igual ou superior ás garantias concedidas, estando em acordo com a legislação

supramencionada.
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3.4.9 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, o limite de inscrição em restos a pagar

citado no art. 25, § 1°, IV, "c", da LRF está relacionado ao disposto no art. 1°, § 1°, da

mesma lei que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão fiscal a

ação planejada e transparente, o cumprimento de metas e a obediência a limites e ao

disposto no art. 9° da LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais. Portanto,

a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição de restos a

pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Quanto à execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a

LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos à finalidade

específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 5

do RGF), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins da

inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a disponibilidade

de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da LRF).

Desta forma, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a) responsável na

prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes ao Anexo 5 do Relatório

de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre do exercício em análise) são as

evidenciadas no APÊNDICE I.

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto nó art. 1°, § 1°, da LRF.

Ressalta-se que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos 112, no valor de

R$ 296.883,18,113, no valor de R$ 571.627,49, e 520, no valor de R$ 20.425,04, podem
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ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda dos recursos ordinários (sem

vinculação) no montante de R$ 8.640.710,24.

3.4.10 Regra de ouro

Segundo o art. 167, III, da Constituição Federal, é vedada a realização de operações

de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. Tal princípio, denominado

"Regra de Ouro" das finanças pijblicas, busca coibir o endividamento para custear

despesas correntes.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo das Receitas de Operações

de Crédito e Despesas de Capital", integrante da prestação de contas anual, apurou-

se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APÊNDICE J.

3.4.11 Alienação de Ativos

O artigo 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo da Receita de Alienação de

Ativos e Aplicação de Recursos" (APÊNDICE K) e à tabela "Despesas correntes pagas

com Recursos de Alienação de Ativos" (APÊNDICE L), constatou-se o cumprimento ao

dispositivo legal previsto na LRF.

3.5 Renúncia de receitas

A presente seção busca avaliar a transparência e a conformidade dos instrumentos

utilizados para instituição das renúncias de receitas, em atenção aos critérios

constitucionais, em especial, ao disposto no art. 150, § 6°, e art. 165 § 6°, ambos da

Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos pelos art. 113

do ADCT e 14 da LRF, por ocasião da concessão ou renovação de incentivos fiscais.

65/164
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O art. 150, § 6°, da Constituição exige que as renúncias de receitas sejam concedidá^

somente por lei específica que regule exclusivamente a matéria ou o respectivo tributo.

Em paralelo, o art. 113 do ADCT impõe que a proposição legislativa que crie ou altere

renúncia de receita deva ser acompanhada da estimativa de seu impacto orçamentário

e financeiro. Na mesma linha, o art. 14 da LRF estabelece que a concessão ou

ampliação de benefício tributário seja acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que inicia sua vigência e nos dois seguintes e

atenda ao disposto na LDO. Ademais, requer a demonstração de que a renúncia tenha

sido considerada na estimativa de receita e que não afetará as metas fiscais previstas

na LDO ou, alternativamente, a indicação de medidas de compensação, na forma de

aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de

cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

O art. 165 § 6°, da Constituição exige que o projeto de lei orçamentária seja

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,

decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e crediticia.

Nesse sentido, a apresentação dos resultados relativos às análises sobre a renúncia

de receitas tem como base os documentos apresentados na prestação de contas

(Demonstrativo da Renúncia de Receita - DEMRE, Demonstrativo das Imunidades

Tributárias - DEIMU e LCARE) e consultas ao portal de transparência do município e

está organizada nos seguintes tópicos: planejamento, equilíbrio fiscal e transparência.

3.5.1 Planejamento das renúncias de receitas

Nesta análise avalia-se a conformidade legal dos benefícios fiscais vigentes no

município, destacando aqueles instituídos e ou concedidos no exercício e o

planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA).

O planejamento das renúncias de receitas é representado por um conjunto de ações

que permite vislumbrar as prioridades e os objetivos da Administração Pública, assim

como avaliar a eficiência e relevância da política pública insculpida no investimento

FIs
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indireto adotado através da instituição de benefícios fiscais que ocasionam renúncia de

receita.

A partir das informações apresentadas no LCARE e aferição no portal de legislação dos

Poderes Executivo e Legislativo Municipal, constatou-se que não foi aprovada

nenhuma norma concedendo ou ampliando benefício ou incentivo de natureza tributária

que decorra em renúncia de receita durante o exercício.

Na seqüência, avalia-se o planejamento da renúncia de receita a partir dos

instrumentos orçamentários para o exercício, LDO - Lei Municipal 3617/2021 e a LOA

- Lei Municipal 3630/202Í.

Avaliando o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do

Anexo de Metas Fiscais da LDO, observou-se que não atendeu ao modelo do Manual

de Demonstrativos/Fiscais, porque colocou todos os tributos com previsão de

concessão de descontos na mesma linha, sem indicar corretamente os beneficiários e

indicando medidas de compensação aparentes.

Vale destacar ainda que o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia

na LDO não fez a previsão de todos os benefícios fiscais já instituídos na

legislação municipal que foram executados no exercício, a partir de uma comparação

com DEMRE, já que previu tão somente descontos, abstendo de planejar as isenções

e anistias.

No que se refere a LOA observou-se que não apresentou o demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções,

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia,

não atendendo ao disposto no art. 165, § 6°, da CF e ao mesmo tempo não

demonstrando que a renúncia de receita foi considerada durante a elaboração do

orçamento anual.

3.5.2 Equilíbrio fiscal nas renúncias de receitas

Nesta análise verifica a governança desprendida em busca do equilíbrio fiscal das

renúncias de receitas nos instrumentos de planejamento e orçamento, na concessão

ou renovação dos incentivos fiscais e na execução orçamentária do exercício.
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O equilíbrio fiscal das renúncias de receitas deve ser evidenciado na instituição

novos projetos de leis que deverão indicar a nnedida de neutralidade capaz de conter

os efeitos estimados a partir do impacto orçamentário e financeiro, além das hipóteses

planejadas para o mesmo fim nos instrumentos de planejamento e orçamento do

exercício e na execução do orçamento propriamente dita.

Sobre os instrumentos de planejamento, observou-se que o Demonstrativo da

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO apontou que o equilíbrio

fiscal seria considerado a partir da compensação produzida em razão da expectativa

de maior arrecadação devido à redução dos impostos das multas, juros e correção

monetária, hipótese que não representa nenhuma das medidas estabelecidas no rol

taxativo do inciso II do art. 14 da LRF. Tal falha pode acarretar risco a manutenção

do equilíbrio fiscal.

A LOA não apresentou qualquer referência a manutenção do equilíbrio fiscal a

partir da renúncia de receita, haja vista a ausência do Demonstrativo Regionalizado

do Efeito.

Na análise da execução orçamentária do exercício, quanto às renúncias de receitas,

verificou-se que o montante global planejado para concessão de benefícios fiscais no

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO foi de

R$ 100.000,00 e cotejando com o volume de R$ 393.580,01 declarado no DEMRE

quanto a concessão de tais benefícios, demonstrando que a renúncia de receita

executada foi superior ao volume previsto na peça orçamentária.

A seguir apresenta-se os dados da execução orçamentária da receita no exercício para

fins de avaliação de risco da concessão de renúncia de receita na manutenção do

equilíbrio fiscal.

Tabela 43 - Execução Orçamentária da Receita

68/164

Receita Previsto Arrecadado Resultado

Total da Receita
39.230.240,25178.689.700,00 217.919.940,25

Arrecadada

Total da Receita -

Impostos, Taxas e

Contribuição de Melhoria

14.345.579,00 14.509.983,44 164.404,44
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Fonte; Balancete da Execução Orçamentária Consolidado.

Com base nos dados globais da arrecadação do município, observou-se que, apesar

das falhas no planejamento, a renúncia de receita não foi capaz de gerar riscos ao

equilíbrio fiscal no exercício, visto que o município apresentou superávit na arrecadação

tanto na receita total, quanto na receita de Impostos, Taxas e Contribuição de Melhoria.

3.5.3 Transparência das renúncias de receitas

Nesta análise verifica-se a transparência do planejamento das renúncias de receitas na

LDO e na LOA, bem como a transparência na concessão ou renovação dos incentivos

fiscais no exercício.

A transparência é essencial enquanto meio de divulgação e circularização das

intenções e ações que refletem o comportamento da Administração Pública. Assim,

publicizar informações relevantes da gestão pública é permitir que a sociedade e seus

agentes possam participar e controlar os atos administrativos e em especial aquilo que

está deixando de ser arrecadado á partir da política de renúncia de receita.

Entende-se que para cumprir a transparência da renúncia de receitas nos instrumentos

de planejamento é necessário a divulgação dos Demonstrativos exigidos pela LRF e

pela Constituição Federal juntamente com as peças orçamentárias do exercício.

Em consulta ao Portal Transparência do Município, constatou-se:

a) a ausência de transparência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as

receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia na LOA;

b) falha na transparência do Demonstrativo da Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita da LDO, em face da falha de demonstração do planejamento fiscal

no modelo adotado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais.

3.5.4 Considerações finais

Considerando a análise empreendida, foi possível evidenciar a existência de não

conformidades legais nos benefícios instituídos e ou concedidos no exercício, falhas no

planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e
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orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal das

renijncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações relacionadas a

prática de benefícios fiscais que decorra renijncia de receita.

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas

neste tópico renijncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do

município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção do

equilíbrio orçamentário financeiro).

3.6 Condução da poiítica previdenciária

As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refletem a atuação do

chefe do Poder Executivo no exercício das funções de planejamento, organização,

direção e controle das políticas públicas, incluindo sua responsabilidade sobre a

condução da política previdenciária.

Ocorre que o ente não instituiu o seu regime próprio de previdência para a oferta de

benefícios previdenciários aos servidores públicos efetivos, conforme estabelece o art.

69 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse caso, os servidores públicos

permanecem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Diante do exposto, a análise da gestão previdenciária ficará restrita aos atos praticados

através da função administrativa exercida pelo chefe do Poder Executivo, quando este

assume a posição de ordenador de despesas, responsável pelo repasse de

contribuições previdenciárias e parcelamentos eventualmente devidos ao RGPS.

3.7 Controle interno

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União;

Rs.
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II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia^
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência

ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema de

Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Guia de orientação

para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração Pública", e

estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos comandos

regulamentadores.

Consta da Instrução Normativa TC 68/2020 previsão para encaminhamento, pelo

prefeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do Sistema

de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, § 3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, § 5°

do RITCEES, aprovado pela Resolução TC 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução TC

227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento das

conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de

controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da

Resolução TC 227/2011.
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O sistema de controle interno foi instituído pela Lei municipal n° 3.154/2012. sendo que

a Câmara Municipal não se subordina à unidade de controle interno do Executivo

Municipal (Portaria do Poder Legislativo n° 1.343/2012).

O documento intitulado "Manifestação do Órgão Centrai de Controle Interno sobre a

Prestação de Contas Anual de Governo - RELOCI" trazido aos autos (peça 49) como

parte da documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, informa os

procedimentos, pontos de controle avaliados ao longo do exercício e suas

constatações, e, por fim, registra a opinião da unidade pela regularidade com ressalva

acerca das contas apresentadas.

3.8 Riscos à sustentabiíldade fiscal

A adequada identificação, análise e gestão de riscos fiscais pode ajudar a assegurar o

equilíbrio das contas públicas no médio e no longo prazo. A guerra da Rússia e Ucrânia

em 2022, a pandemia da Covid-19 iniciada em 2020, a queda no preço do petróleo em

2014/2015 e a crise financeira mundial, em 2008 são eventos que expõem a

vulnerabilidade das contas governamentais a riscos em diferentes níveis de governo, e

em diversas partes do mundo. No Espírito Santo, além desses eventos de repercussão

mundial, registram-se eventos climáticos (secas e inundações) e a paralização da

Samarco em 2015 que afetaram o desempenho fiscal de diversos municípios do estado.

Os riscos fiscais ensejam desafios e justificam um acompanhamento para a avaliação

mais pormenorizada deles, seja para evitar que se consumem, seja para tornar a

mensuração do risco fiscal mais fidedigna à realidade. A adequada identificação e

análise dos riscos fiscais permite antecipar as repercussões a fim de mitigar as suas

conseqüências tanto no âmbito fiscal quanto em seus reflexos sociais.

3.8.1 Limite 85% e 95% da EC 109/2021

A Emenda Constitucional n° 109, 15 de março de 20212'» trouxe uma grande novidade:

a cláusula de emergência fiscal para os entes subnacionais (estados, DF e municípios).

3FIs
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2'» A EC n° 109/2021 altera o arcabouço jurídico das regras fiscais: cria estado de emergência fiscal para
União, Estados/DF e Municípios; disciplina o estado de calamidade pública de âmbito nacional; determina
piano de redução de benefícios e incentivos fiscais; suspende condicionaiidades legais para a concessão
de auxílio emergenciai residual; e possibilita o uso do superávit financeiro para pagamento de dívida até
2023.
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que se verifica tendo como indicador a relação entre despesas correntes e receità

correntes, considerada a medida da poupança corrente do ente.

Caso as despesas correntes atinjam 95% das receitas correntes, num período de 12

meses, é facultado ao Estado, ao DF e aos municípios, mediante seus poderes e órgãos

autônomos, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação de diversas despesas

(pessoal, obrigatória, financiamento, subsídios e subvenções, incentivo ou benefício

tributário). Antes de se atingir os 95%, mas depois de ter atingido os 85%, as medidas

podem ser implementadas no todo ou em parte de imediato por atos do Chefe do Poder

Executivo com vigência imediata (submetido, em regime de urgência, à apreciação do

Legislativo), facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos implementá-las em

seus respectivos âmbitos.

O atingimento do limite de 85% faculta ("sugere") ao ente subnacional a adoção

prudencial de algumas medidas de contenção para evitar o atingimento do limite

máximo de 95%, a partir do qual aplica-se o previsto no S 6° do art. 167-A da

Constituição Federal.

O texto normativo apenas faculta aos entes federados subnacionais aplicar medidas

de ajuste fiscal, expressas em vedações se e enquanto a relação entre despesas

correntes e receitas correntes, nos dozes meses, no âmbito dos Estados, Distrito

Federal e Municípios, superar 95%.

Apesar de as medidas de correção serem facultativas, na hipótese de q limite superar

a relação de 95%, veda-se a concessão/obtenção de garantias e a realização de

operações de crédito com outro ente (usualmente a União), até que todas as medidas

tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos do estado, DF ou município, de

acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas.

Dessa forma, o acompanhamento da relação despesa corrente/receita corrente,

imposto pela EC n° 109/2021 vai ao encontro da sustentabilidade fiscal. Tomando como

Ol44

73/164

VEN

Assinado digitalmente. Conferência era www.tcees.tc.br Identificador; DB8F4-A83ED-94425



Prod lA/l&i.

C/

Rs

Ou

em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

base 08 valores apurados^^ pelo Painel de Controle do TCE-ES^® para a

corrente e a receita corrente no ano de 2022, o município de Nova Venécia obteve o

resultado de 90,97%.

3.8.2 índice de Situação Previdenciária do RPPS (iSP-RPPS)

O ISP-RPPS é calculado somente para os entes federativos que possuem Regimes

Próprios de Previdência Social, conforme dados da legislação encaminhada pelos

entes federativos na forma prevista na alínea "a" do inciso XVI do art. 5° da Portaria

MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, e registrada no CADPREV na data base da

apuração do indicador.

O município não possui regime próprio de previdência, estando sujeito às regras do

regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não gerencia nem

executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

3.8.3 Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF)

O Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF), criado pelo TCEES em 2021, tem o objetivo

de avaliar e apresentar o grau de vulnerabilidade das finanças municipais à ocorrência

de eventos, denominados riscos fiscais, que possam afetar negativamente a trajetória

das contas públicas, comprometendo o alcance das metas estabelecidas, ou, na

ausência ou inconsistência dessas metas, comprometer a sustentabilidade fiscal do

município.

O objetivo do IVF não é identificar os riscos fiscais^^ dos municípios, que dependem de

suas características especificas e de suas estruturas orçamentária e patrimonial, mas

sim revelar até que ponto eles estão preparados, do ponto de vista da robustez das

finanças municipais, para lidar com riscos, caso eles ocorram. Espera-se também

25 A apuração da relação entre a receita corrente e a despesa corrente considera 12 (doze) meses móveis

no mesmo formato da apuração da Receita Corrente Líquida - ROL e da despesa total com pessoal
apurada para fins dos limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Para fins de cálculo,
foram utilizados os dados das receitas correntes e despesas correntes, exceto intraorçamentárias (Nota
Técnica 005/2021 da Secretaria Geral de Controle Externo do TCE-ES).
2® Fonte: Painel de Controle.

Risco Fiscal se refere à ocorrência de eventos que podem afetar negativamente os níveis de receita
ou despesa, ou ainda o valor dos ativos ou passivos, em magnitude tal que possam inviabilizar o alcance
das metas e objetivos estabelecidos no orçamento ou outros instrumentos de planejamento. Em suma:
os riscos fiscais afetam negativamente a receita ou o ativo, ou ainda aumentem a despesa ou o passivo.
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estimular os municípios para que eles adotem ou aprimorem suas práticas de gestão

de risco fiscal.

O IVF leva em conta a margem entre receitas e despesas recorrentes, o nível do ativo

financeiro, a dívida consolidada bruta (endividamento) e a situação da previdência.

Atribuiu-se uma "nota" de baixa, média ou alta^® vulnerabilidade para cada um desses

indicadores. Da combinação das notas, extrai-se o resultado final, indicando, do ponto

de vista das finanças públicas, o grau de vulnerabilidade a riscos fiscais (diminuição

inesperada da receita ou do ativo, ou aumento inesperado da despesa ou passivo).^®

A nota geral do IVF do município em 2019 foi 75 (média vulnerabilidade), passando

para 58 (média vulnerabilidade) em 2020, atingindo 42 (baixa vulnerabilidade) em

2021 e chegando a 58 (média vulnerabilidade) em 2022.

3.8.4 Considerações finais

Do exposto acima, pode-se apontar as seguintes situações que exigem atenção para

uma favorável gestão de riscos pelo município:

•  Extrapolação do limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de 2022.

•  Piora no nível de vulnerabilidade fiscal entre 2021 e 2022.

3.9 Opinião sobre a execução dos orçamentos

Com o intuito de fundamentar o parecer prévio do TCEES acerca da execução dos

orçamentos do Município e demais operações realizadas com recursos públicos

municipais, foram analisados e consignados na seção 3, pontos de controle

importantes relativos à gestão orçamentária, financeira, fiscal, renúncia de receitas e

condução da política previdenciária.

F/s

Vem

28 "Baixa = 1", "Média = 2" e "Alta = 3". Como são 4 indicadores, a nota geral pode variar entre 4 a 12,
sendo a primeira terça parte com nota geral de 4 a 6 ("Baixa"), a segunda terça parte com nota geral
entre 7 e 9 ("Média") e a terceira terça parte variando de 10 a 12 ("Alta"). A nota geral foi transformada
em escala de 100, via regra de três, para facilitar a comunicação: alta vulnerabilidade (nota geral entre
83 a 100); média vulnerabilidade (nota geral entre 58 a 75); e baixa vulnerabilidade (nota geral entre 33
a 50).
28 Ver detalhes do IVF no Painel de Controle.
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Em análise preliminar, identificou-se nas subseções 3.2.1.3.1 e 3.2.1

distorções/não conformidades sujeitas a esclarecimentos por parte do prefeito,

mediante citação.

Ato contínuo, na fase conclusiva, os achados foram devidamente reexaminados na

subseção 8.1 e 8.2 da ITC e restaram mantidos como irregulares, tendo em vista que

não foram integralmente acolhidas as razões de justificativa juntadas aos autos.

A questão relativa a abertura de créditos adicionais utilizando-se de fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 8.1), teve seus efeitos mitigados, pois no caso

concreto não se constatou a execução dos créditos inconsistentes, logo, seguiu pela

ressalva.

Já a utilização de recursos dos royalties em despesas vedadas pela lei, ou seja, em

inobservância ao art. 8° da Lei 7.990/1989, no valor de R$ 702.062,73, equivalentes a

173.993,2416 VRTE, analisado na subseção 8.2 da ITC, concluiu-se que representa

grave Infração à norma legal, com reflexos negativos na opinião sobre a execução

orçamentária e consequentemente sobre as contas de governo.

Entretanto, em sede de SUSTENTAÇÃO ORAL, seção 9, frente aos novos argumentos

e documentos apresentados, restou afastada a irregularidade identificada na subseção

3.2.1.12 do RT 362/2023-1, analisada na subseção 8.2 da ITC 973/2024-2; e mantida,

nos mesmos termos, ou seja, no campo da ressalva, a conclusão acerca da "Abertura

de créditos adicionais utilizando-se de fontes de recursos sem lastro financeiro",

identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1, analisada na subseção 8.1 da

ITC 973/2024-2.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião com ressalva sobre a execução dos

orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre as

Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o
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balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Para cumprir esse objetivo, foi procedida a análise da relevância e da representação

fidedigna das informações contábeis consolidadas que compõem a prestação de

contas anual do chefe do Poder Executivo Municipal.

Vale ressalvar, no entanto, dada a limitação de recursos humanos e tempo, que a

verificação desses atributos da informação contábil não foi efetuada por meio de

auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações contábeis. O trabalho ficou

restrito a conciliações entre os demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação

de Contas Anual do exercício, aplicadas nos principais elementos do ativo e do passivo

e no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial

Consolidado do Município.

4.1 Análise de consistência das demonstrações contábeis

Segundo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP

11, as demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que reporta, cuja finalidade

é proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão, a prestação de

contas e a responsabilização da entidade quanto aos recursos que lhe foram confiados.

A norma também destaca que essa apresentação adequada exige a representação

fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com as

definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas

como estabelecido nas demais NBCs TSP.

Objetivando verificar se as demonstrações contábeis que compõem a prestação de

contas representam fidedignamente a situação patrimonial da entidade, foi realizada

por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, a análise

de consistência dos dados encaminhados pelo(a) responsável e evidenciados no

Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como

demonstrado a seguir.
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4.1.1 Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais e o baianço

patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44 - Resultado Patrimonial Valores em reais

Exercício atual

DVP (a), ■?. ""í.-"'/- 's ^ 31.037.283,42

Balanço Patrimonial (b) 31.037.283,42

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALPAT, DEMVAP

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.

4.2 Procedimentos patrimoniais específicos

A seguir destacam-se os resultados dos procedimentos específicos aplicados nos
principais elementos do ativo e do passivo e no processo de consolidação das
demonstrações financeiras.

4.2.1 Consolidação do balanço patrimonial

Consolidação das demonstrações contábeis é o processo de agregação dos saldos das
contas de mais de uma entidade, excluindo-se as transações recíprocas, de modo a
disponibilizar os macros agregados do setor público, proporcionando uma visão global
do resultado.

Os critérios de consolidação a serem utilizados para a adequada elaboração das
demonstrações contábeis estão dispostos no § 1° do artigo 50 da LRF e no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP 9® edição^°. Ressalta-se também que
foi criado no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) um mecanismo para

3° MCASP 9® edição, Parte IV, item 3.2.3.
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a segregação dos valores das transações que devem ser incluídas ou excluídas na

consolidação.

Em 2022, as demonstrações contábeis consolidadas do Município foram elaboradas de

forma automatizada no sistema CidadES, o procedimento visou atestar a regularidade

das demonstrações contábeis encaminhadas, mensalmente nas Prestações de Contas

das Unidades Gestoras que compõem as demonstrações contábeis consolidadas do

Município.

Para a elaboração das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município no

sistema CidadES foram utilizados os critérios de consolidação aplicáveis por meio do

mecanismo previsto no PCASP.

O procedimento de consolidação do Balanço Patrimonial foi evidenciado, na Unidade

Gestora Consolidadora para fins de acompanhamento, no ponto de controle "Contas

Patrimoniais Intraorçamentárias - Saldo Final", conforme tabela a seguir.

Tabela 45 - Contas Patrimoniais Intra Valores em Reais

Descrição Saido Finai

Alivo Total [grupos 1 X X X 2.XX XX] 0,00

Passivo Total [grupos 2 X X X 2 XX XX] 0,00

Divergência 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

O procedimento de consolidação automatizado aplicado pelo sistema CidadES no

Balanço Patrimonial identificou que as contas contábeis de natureza patrimonial, cujo

5° nível igual a 2 ("intra"), obedecem às disposições do PCASP e MCASP 9® edição,

Parte IV, item 3.2.3 e ao disposto no §1° do artigo 50 da LRF no que tange à sistemática

de consolidação, uma vez que o total dos saldos finais devedores das contas contábeis

"intra" dos grupos 1.X.X.X.2.XX.XX (R$ 0,00) não diverge do total dos saldos finais

credores das contas contábeis "intra" dos grupos 2.X.X.X.2.XX.XX (R$ 0,00) no

Balancete de Verificação (Mês 13 Consolidado).

4.2.2 Caixa e equivalentes de caixa

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9® edição -

MCASP, a definição de Caixa e Equivalentes de Caixa compreende numerário em
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espécie e depósitos bancários disponíveis, além das aplicações financeiras de curto

prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido

de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui,

ainda, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária

em fase de recolhimento.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, para verificar a representação fidedigna, bem como a relevância dos

valores registrados no elemento patrimonial Caixa e Equivalentes de Caixa, foi

realizada a análise por meio do confronto entre o saldo contábil (conciliado com os

saldos bancários das disponibilidades financeiras, ao final do exercício) evidenciado no

Termo de verificação das disponibilidades, em 31 de dezembro de 2022 (documento

TVDISP), constante das prestações de contas das Unidades Gestoras, com o saldo

contábil registrado no Balanço Patrimonial Consolidado do Município no exercício findo

em 31 de dezembro de 2022.

Tabela 46 - Análise dos Saldos Contábeis das Disponibilidades Valores em reais

Unidadua Gostora-.

0.'i2E05CCG01 - Fundo Mun.cipal do Saúde de Nova Vcnccia i

052F.05030Q2 - Fundo Muncipal de Assistândio Socinl de Nova Vcníicia

0'j2F0700r31 - Preteiturs Mun cipal de Nova Vonrria

TVDISP

(excluindo intra)

21.733.962,68

3.703.925,66

44.298.196,38

052102CCCQ1 Camara f i..n cipai do Nova Ve ■'ccia 1.855.990,01

71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP (conta contábil 1.1.1.0.0.00.00)

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham o arquivo TVDISP
em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste manual na
instrução inicial.

Tabela 47 - Caixa e Equivalentes de Caixa (Saldos Contábeis) Valores em reais

Contas Contábeis
Balanço Patrimonial

(Consolidado)
(a)

TVDISP
(excluindo Intra)

(b)

Diferença
(a-b)

Caixa e EquiVcilentes de Caixa 71.592.074,73 71.592.074,73 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - TVDISP, BALPAT

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Após a análise, verificou-se que o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

apresenta conformidade com a posição patrimonial da conta Caixa e Equivalente de

Caixa do Município, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, confrontado com

os saldos contábeis conciliados destes ativos discriminados por UG no arquivo TVDISP.

4.2.3 Dívida ativa

De acordo com o MCASP 9® Edição^\ a dívida ativa é o conjunto de créditos tributários

e não tributários em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para pagamento

definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo órgão ou

entidade competente, após apuração de certeza e liquidez. É uma fonte potencial de

fluxos de caixa e é reconhecida contabilmente no ativo.

Já a NBC TSP 01 destaca que a entrada de recursos de transação sem

contraprestação deve ser reconhecida como ativo quando: (a) for provável que os

benefícios econômicos futuros e o potencial de serviços associados com o ativo fluam

para a entidade; e (b) o valor justo do ativo puder ser mensurado de maneira confiável.

Em sintonia com essa definição de ativo, o MCASP 9® Edição^^ ressalta também o ativo

deve ser reconhecido quando satisfizer a definição de ativo e puder ser mensurado de

maneira que observe as características qualitativas, levando em consideração as

restrições sobre a informação contábil.

Cabe destacar que os montantes inscritos em dívida ativa apresentarti, por certo,

grande probabilidade de conterem em seu escopo créditos que não se realizarão em

função de cancelamentos, prescrições, ações judiciais, entre outros. Assim, faz-se

necessário que os créditos a receber que apresentem probabilidade de não realização

sejam ajustados a valor recuperável, realizado por intermédio de uma conta redutora

denominada "Ajuste de perdas de créditos".

31 MCASP 9® Edição Parte III.
32 NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, Item 31
33 MCASP 9® Edição, Parte II.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Neste sentido, o MCASP 9® Edição^'^ prescreve que os riscos de recebimentos de

direitos são reconhecidos em contas de ajustes, a qual será reduzida ou anulada

quando deixarem de existir os motivos que a originaram.

No mesmo sentido, a NBC TSP dispõe que os ativos mensurados pelo custo

histórico podem ter seu valor ajustado, na medida em que o seu potencial de serviços

ou capacidade de gerar benefícios econômicos diminuiu devido a mudanças nas

condições econômicas ou em outras condições.

O saldo contábil da dívida ativa deve corresponder á representação fidedigna do que

pretende representar, ou seja, sua evidenciação deve ser completa, neutra e livre de

erro material, cumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna^®.

A NBC TSP EC destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas

demonstrações contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende

representar, devem ser relevantes.

Dessa forma, objetivando verificar a representação fidedigna do estoque de dívida ativa

evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado, bem como a relevância dos valores,

foi realizado o procedimento de verificação dos saldos, por meio do confronto entre o

saldo contábil relativo a dívida ativa registrada nos créditos a receber a curto e longo

prazo com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT, integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Tabela 48 - Análise da Dívida Ativa Tributária e não Tributária Valores em reais

Saldo dntcrior-OEr.lDAT (excluindo intrj) 8.428.910,58

Acrosnmos no exercício - DEí<1DAT (excluindo intia) 4.459.586,80

Uaixab no exercício - QLMDAT (excluindo intra) 2.506.029,92

Saldo para o proximo exercício - DEMDAT (dl (excluindo intral 10.382.467,48

Saldo contdbil - BALPAT Consolidado (b) 10.382.467,46

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCi\/l/2022 - DEMDAT, BALPAT

3'' MCASP 9® Edição, Parte II e Parte

35 NBC TSP EC, item 7.15
35 NBC TSP EC, item 3.10

Assinado digitalmente. Conferência em wvm.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Com base na análise, verificou-se que o estoque de dívida ativa tributária e não-

tributária, registrada nos créditos a receber a curto e longo prazo, está em consonância

com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento DEMDAT

integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço

Patrimonial Consolidado do Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos a constituição de perdas

estimadas em créditos de dívida ativa (ajuste de perdas), curto e longo prazos, por mjeio
dos registros no Balancete de Verificação Anual Consolidado: !

Tabela 49 - Ajuste para perdas de créditos de dívida ativa Valores em reais

., - ' ' Descrição da Conta Contábil Saldo no BALVERF j

-1.1.ZSí:i.04.00..{4 PEROAS BTÜMAOAS em créditos DÈ-OfVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00

1.1.-2.9.1.05.00 (-} PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.1.2.9.2.04,00 (-! PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE.DÍVIDA ATIVA TRIBUTÂRIÁ" 0,00

,1.'I!2.9.2.05.00 H PERDAS estimadas EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.1.2.9.3.04.00 B PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS. DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ■ c 0,00

1.1.2.9.3-.CS.00 H PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA ! 0,00

■ 1.1.2:9.4.04.00 H PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00

: 1.1.2.9.4.05:00 B PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍV|DA=ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA _ 0,00

,-1.1:2,95.04.00 B PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA , - 1  0,00

1.1.2.9.5.05.00 B 'PER'D/« ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA = i  0,00

1.2.1.1.1.99.04 B AJUSTE DE PERDAS DE'DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00

1.2.1.1.1.99.05 B AJUSTE DE PERDAS DE DIVIDA ATIVA NAttTRIBUTARIA i  0,00

1.2.1.1.2.99.04 B AIUSTE.de PERDAS DE,DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00

i.2.i.i.2.99.05'{-) Ajuste de perdas de dívida ativa não tributária ,, 0,00

1.2-.1.1.3.99.04 B AlUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' : . ; ;  0,00

1.2.1.1.3.99.05 Í-) AJUSTE DE PERDAS DE"DÍVIDA ATIVA MÃOTRIBUTÁRIA Í  0,00
l.'2;i-,1.4.99.04 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' ' ' - ' ;  0,00

1.2.1.1.4.99.05'{-} AJUSTE DE PERDaS DE DÍVIDA ATIVANÃ© TRIBUTÁRIA . ■'* ! 0,00
1.2.1.1.5.99.04 B AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVATRIBUTÁRIA i, 0,00
1.2.1.1.5.99.05 B AJUSTE DE PERDAS DE-DfVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA ' - ' 1  0,00
'1.2.T.2.1.99.01 B AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS i i, 0,00
1.2.1.2.1.99.07 Í-) AJUSTE DE PERDAS DE CRÉDITOS APURADOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO
TíPUTÁRIA-DEMAIS CRÉDITOS " • 1 Á:, ' ' i  0,00

i

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCI\/l/2022 - BALVERF

I.Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida
I

ativa, verificou-se que os créditos inscritos em dívida ativa, evidenciados no Balanço
Patrimonial Consolidado, não foram ajustados a valor realizável, por meio da utilização

da conta redutora de ajustes para perdas estimadas. Ressalva-se, no entanto, que ijião
foram realizadas análises sobre a metodologia adotada para fins de mensuraçãp e
registro do ajuste para perdas estimadas.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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4.2.3.1 Ausência de reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos

de dívida ativa

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida

ativa, verificou-se que a contabilidade não evidencia com precisão e clareza o

patrimônio do Município, uma vez que os créditos inscritos em dívida ativa evidenciados

no Balanço Patrimonial Consolidado não foram ajustados a valor realizável, por meio

da utilização da conta redutora de ajustes para perdas estimadas, descumprindo a

característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo com a NBC TSP

EC, itens 3.10 e 7.15, e com a IN TC 36/2016, item 1 do Ánexo Único, que definiu a

obrigatoriedade imediata dos registros contábeis relativos à Dívida Ativa, tributária e

não tributária e respectivo ajuste para perdas.

Tal distorção impacta na utilidade das informações contábeis para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma vez que em sede de análise não há como estimar

a perda do valor recuperável da dívida ativa do Município. Logo, isoladamente, a

situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão modificada^^ em relação

ás demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Nesse sentido, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência

identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município

implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis relativos á

constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber tributários e não

tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em conformidade com a

Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC, item

7.15), ao MCASP 9^ Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte III, bem como a IN

TC 36/2016, item 1 do Anexo Único.

4.2.4 Ativo imobilizado

O ativo imobilizado é o item tangível que é mantido para o uso na produção ou

fornecimento de bens ou serviços, ou para fins administrativos, inclusive os decorrentes

" Segundo a Norma Brasileira NBCTA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4 A83ED-94425
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de operações que transfiram para a entidade os benefícios, riscos e controle desses

bens, cuja utilização se dará por mais de um exercício.

É importante destacar que o ativo imobilizado é registrado em dois subgrupos que são:

os bens em operação como máquinas, equipamentos, móveis, terrenos, edificações e

benfeitorias, instalações etc., classificados^® em: 1.2.3.1.1.00.00 e 1.2.3.2.1.00.00,

respectivamente Bens móveis e Bens imóveis. E os bens em andamento, que são os

ativos que estão na fase de implantação, ou ainda, não estão prontos para entrar em

operação, como: construção de uma nova edificação, estudos e projetos, implantação

de uma nova linha produtiva operacional etc., classificados em: 1.2.3.1.1.07.00, Bens

móveis em andamento; e 1.2.3.2.1.06.00, Bens imóveis em andamento.

A NBC TSP 07®^ estabelece que após o reconhecimento do ativo imobilizado, a

entidade deverá optar pelo modelo do custo ou pelo modelo da reavaliação como sua

política contábil e aplicar tal política a toda a classe correspondente.

A mesma NBC TSP 07'*° e o MCA8P 9^ Edição'** destacam que os elementos do ativo

imobilizado que tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos a depreciação

sistemática durante esse período. A apuração da depreciação deve ser feita

mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para

uso, ou seja, quando está no local e em condição de funcionamento na forma

pretendida pela administração. A norma contábil ressalva ainda que a depreciação do

ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local e

em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, visando a verificação da representação fidedigna dos elementos do

imobilizado na situação patrimonial em 31 de dezembro de 2022, bem como a

38 PCASP Estendido 2021

39 NBC TSP 07, item 42
40 NBC TSP 07, itens 66 e 71
41 MCASP 9® Edição, Parte II

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tG.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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relevância dos valores, procedeu-se à conciliação dos registros, por meio do confro

entre o saldo contábil relativo os bens móveis e imóveis registrada no imobilizado com

as informações constantes do inventário anual de bens, respectivamente arquivos

INVMOV e INVIMO, realizado em 31 de dezembro de 2022, integrante das prestações

de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado

do Município.
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Tabela 50 - Imobilizado Valores em reais

Doscncao

Balanço Patrimonial
(Consolidado)

(a)

Inventário

(excluindo intra)
(b)

Diferença
(a-b)

Bens Móveis

(conta contábil 1 2 3 1 1 01 00)
46.358.492,40 46.358.492,40 0,00

Bens imóveis

(conta contabi' 1 2 3 2 1 00 00)
231.638.853,82 231.638.853,82 0,00

Total 277.997.346,22 277.997.346,22 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALPAT, INVMOV, INVIMO

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham os arquivos de
inventário em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste
manual na instrução inicial.

Efetuado o procedimento, constatou-se que os saldos contábeis dos elementos do ativo

imobilizado (bens móveis e imóveis), evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado

do Município, estão em conformidade com a posição patrimonial registrada nos

inventários anuais sintéticos de bens móveis e imóveis, respectivamente arquivos

INVMOV e INVIMO, que integram as prestações de contas das Unidades Gestoras que

compõem o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos à Depreciação Acumulada, cujos

registros devem ocorrer de acordo com o PCASP nas contas contábeis redutora do

ativo imobilizado: 1.2.3.8.1.01.00 - Depreciação Acumulada de bens móveis e

1.2.3.8.1.02.00 - Depreciação Acumulada de bens imóveis.

Tabela 51 - Depreciação Valores em reais

Descrição Saldo no BALVERF

(í Deprec ação Aciimulada de Bens f.loveis
(conta contaoii 1 2 3 8 1 01 00)

17.406.420,18

(-) Depreciação Acumulada de Bens imóveis
tconta contábil 1 2 3 8 1 02 00)

3.548,56

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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Após análise verificou-se a existência inadequada, do registro de depreciaç

evidenciado na conta contábil redutora do ativo imobilizado, (-) Depreciação Acumulada

de Bens Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00).

4.2.4.1 Registro insuficiente da depreciação acumulada de bens imóveis

No que se refere ao registro da depreciação acumulada de bens imóveis, após análise,

verificou-se o valor de R$ 3.548,56 à conta (-) Depreciação Acumulada de Bens Imóveis

(conta contábil 1.2.3.8.1.02.00), conforme tabela acima. Valor este, muito inferior ao

valor registrado para os bens imóveis de R$ 231.638.853,22.

Vale ressaltar ainda que a IN TC 36/2016, item 7 do Anexo Único, estabeleceu para os

municípios o prazo-limite de em 31 de dezembro de 2019 para a preparação de

sistemas e outras providências de implantação e p prazo-limite de 31 de janeiro de 2020

para obrigatoriedade do reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens móveis

e imóveis e a respectiva depreciação.

Tal distorção impacta na utilidade da iniformação contábil para fins de análise, prestação

de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a magnitude dessa

inconsistência, uma que em sede de análise não há como rever a metodologia adotada

para fins de reconhecimento e mensuração da depreciação. Logo, isoladamente, a

situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão modificada'^^ em relação

às demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Dessa forma, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência

identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município

implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes à

depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em

conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte 11, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem como

com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único.
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Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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4.2.5 Reconhecimento patrimonial dos precatórios

Conforme definição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP,

08 Precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público federal, estadual,

municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância por parte da fazenda

pública, sendo constituído por intermédio de decisão judicial transitada em julgado.

Os Precatórios devem ser reconhecidos patrimonialmente no momento do surgimento

da obrigação legal, ou seja, quando da decisão judicial transitada em julgado. Caso a

expectativa de pagamento da obrigação seja de até doze meses após a data base das

Demonstrações Contábeis Consolidadas Anuais do Município, o registro se dará no

Passivo Circulante. E se superior a esse período. Passivo Não Circulante.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, objetivando a verificação da representação fidedigna, bem como a

relevância dos valores de precatórios inscritos, reconhecidos como obrigações no

Balanço Patrimonial Consolidado do Município, efetuou-se a comparação dos valores

registrados no arquivo RELPRE.XML com os registros de precatórios no Balancete de

Verificação, que compõem a Prestação de Contas do Prefeito do Município em análise,

exercício 2022.
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Tabela 52 - Saldo de Precatórios Valores em reais

1 Conta Contábil Saldo

211110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL ", . 0,00

f21111,0500-PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGIME ORDINÁRIO - . 0,00

;,2H 110700 - OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

;211210400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIArIOS -REGIME ESPECIAL ■ 0,00

i-211210500 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

; 211210700 - OUTROS PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS- , 0,00

; 211310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENGIAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

1211310400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINÁRIO , 0,00

! 213110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL
0,00

! 213110600 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

' 213110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
, ESPECIAL

0,00
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Conta Contábil Saldo

213110800 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

0,00

. 213111100 - DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
t^AClONAIS v

0,00

218810800-PRECATÓRIOS •- 0,00

22111030Ò - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 0,00

221110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO - 0,00

1221110700 - OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

221210200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ESPECIAL; 0,00

221210300 - PRECATORIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

221219800 - OUTROS PRECATÓRIOS,DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00

221310200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENGIAIS - REÓIME ESPECIAL ■ 0,00

221310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

223110400 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

223110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

223110600 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
'"ESPECIAL ' ' ■ '

0,00

223110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS ̂ REGIME
1 ORDINÁRIO . ■ • ' .

0,00

: 223111100.- DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
! NACIONAIS" - - ■ ■ -n ' ' ' V '

0,00

1228810800.-PRECATÓRIOS ' , 0,00

Tbtal ^ 0,00

40

■r.

8!?

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Tabela 53 - Comparativo RELPRE e BALVERF Valores em reais

ÍConta Contábil Saldo

Saldo Contábil de Precatórios no BALVERF (a) ' 0,00

|'Saldo de Precatórios no RELPRE (ÜG Prefeitura "Consolidado") (b) 0,00

1 Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALVERF, RELPRE

Verificou-se que não há registros no Relatório de Precatórios (RELPRE) que compõe a
prestação de contas do Município. A inexistência de precatórios em nome do município
de Nova Venécia também é confirmada em consulta ao Estoque de Precatórios do

TJEES (arquivo ESTPREC) que integra a prestação de contas anual de 2021 da U.G.
500J2500002 Encargos Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
Sentenças Judiciárias - Precatórios Municipais, disponível no sistema CidadES.

4.2.6 Provisões matemáticas e previdenciárias

No DEMAAT enviado na PCA, o Município atesta que não possui Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS).
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4.3 Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Vale ressalvar, no entanto, que, para cumprir esse objetivo, o trabalho desenvolvido

não foi de asseguração, auditoria ou revisão, tratou-se somente de procedimentos

patrimoniais específicos, aplicados nos principais elementos do ativo e do passivo e

no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial

Consolidado do Município que compõe a Prestação de Contas do chefe do Poder

Executivo do exercício 2022.

Nesse sentido, procedeu-se à análise e conclui-se que há distorções em valores não

estimados (subseções 4.2.3.1 e 4.2.4.1), insuficientes para ensejar uma conclusão

modlflcada"^^ (ressalva ou adversa).

Essa conclusão se sustenta, por analogia, nas Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicáveis à Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica aplicadas à

Auditoria do Setor Público'^'^ emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)

convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela International

Federation of Accountanis (IFAC) e recepcionadas pela Organização Internacional de

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), em especial na NBC TA 705,

segundo a qual o auditor deve modificar a opinião no seu relatório quando conclui, com

base na evidência de auditoria obtida, que as demonstrações contábeis como um todo

apresentam distorções relevantes. Tal hipótese não foi verificada na análise do Balanço

"n

V

rálLFís..( .yCrÓSK ^

E

Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva",
"Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.

Resolução CFC N" 1.601/2020
Art. 3° (...)
IX - de Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público - NBC TASP - são as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis à Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicadas à
Auditoria do Setor Público convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela
International Federation of Accountants (Ifac) e recepcionadas pela Organização Internacional de
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).
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Patrimonial consolidado, do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, que com

a Prestação de Contas Anual do Governo do município de Nova Venécia.

Dessa forma, após a conclusão do trabalho, verificou-se que não há conhecimento de

nenhum fato que leve a acreditar que a Demonstração Contábil, referida acima, não

represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial

consolidada do Município em 31 de dezembro de 2022.

Por fim, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, entende-se

pertinente que se dê ciência ao atual chefe do Poder Executivo Municipal, como forma

de alerta, das proposições relacionadas aos tópicos 4.2.3.1 e 4.2.4.1.

V ÉCE

5. RESULTADO DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL

5.1 Política pública de educação

A educação universal de qualidade é um direito social previsto no art. 6° da Constituição

Federal, sendo de competência concorrente das três esferas federativas.

Esse direito também está presente nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, em

seu objetivo 4 - Educação de Qualidade, que dispõe até 2023 "assegurar a educação

inciusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de aprendizagem

ao longo da vida para todos", (grifamos)

O direito à educação de qualidade não se limita á vida escolar, conforme o art. 205 da

CF, trata-se de um direito social voltado ao desenvolvimento da pessoa humana.

Objetiva-se o desenvolvimento das potencialidades, habilidades, comportamentos e

conhecimentos do ser humano. Trata-se da formação do indivíduo como cidadão.

A garantia pelo Poder Público da Educação traz, no entanto, grandes desafios,

quantitativos e qualitativos para as três esferas federativas. Quantitativos, em relação

ao aumento da oferta correspondente à demanda efetiva e potencial, especialmente

nas etapas de ensino ainda sem suficiente cobertura. Qualitativos, em relação às

garantias de acesso á alfabetização na idade certa, permanência e sucesso escolar

com efetiva aprendizagem, eliminação da distorção idade-série, bem como evitar a

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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retenção desnecessária, a evasão e o abandono escolar. Tudo isso para que os

resultados das políticas públicas de educação possam efetivamente alcançar a

qualidade social desejada.

Nesses termos, o presente tem a intenção de evidenciar alguns dos resultados da

educação na rede municipal de ensino público de Nova Venécia até o exercício de

2022.

5.1.1 Cenário educacional

A rede municipal de ensino público do município de Nova Venécia possuía, em 2022,

37 escolas rurais e 21 escolas urbanas, totalizando 58 escolas.

No tocante às matrículas, havia 1.658 matrículas rurais e 5.696 urbanas, representando

um quantitativo total de 7.354 matrículás na Educação Básica. Dando luz à Educacão

Especial, do total de matrículas da rede municipal, 253 são de alunos desta modalidade.

Em relação à qualidade do ensino ofertado, e com base no índice de Desenvolvimento

da Educação Básica - Ideb, observa-se que, para o 5° ano fundamental, a rede

municipal de Nova Venécia apresentou queda em 2021, invertendo o movimento

ascendente que vinha ocorrendo desde 2015, ficando abaixo da meta e da média

nacional, conforme demonstrado no gráfico a seguir:
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IDEB 5" Ano EF-AI
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Gráfico 9: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 5° ano do Ensino Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do ideb, conforme divulgado pelo INEP.

Já em relação ao 9° ano do Ensino Fundamentai, a nota do Ideb em 2021 apresentou

leve alta, se distanciando da meta, ainda assim ficando acima da média nacional.
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Gráfico 10: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 9° ano do Ensino
Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Ideb, conforme divulgado pelo INEP.
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Salienta-se que o Ideb é o principal indicador da qualidade da educação básica no

Brasil, sendo realizado bianualmente, nos anos ímpares. Para fazer essa medição o

Ideb utiliza uma escala que vai de O a 10 e é apiicado a cada dois anos, sempre nos

anos ímpares. A queda nas notas, ou no caso dos Anos Finais do Ensino Fundamental,

a alta mínima, pode ser atribuida á perda de aprendizagem ocorrida durante a

suspenção das atividades presenciais em função da crise de saúde pública causada

pela pandemia do Sars-CoV-2.

No entanto, cabe ressaltar que, apesar da queda ser esperada, esta foi mais

acentuada na Rede Municipal Pública de Ensino quando comparada à média

nacional. Tal diferença pode ser relacionada a uma possível insuficiência de alcance

dos alunos ou à inefetividade das atividades remotas de aprendizado durante a

suspensão presencial.^

Outro importante diagnóstico da educação básica brasileira e de fatores que podem

interferir no desempenho do estudante é o Sistema de Avaliação da Educação Básica

(Saeb). O resultado dessa avaliação é apresentado pelo percentual de alunos que

obtiveram aprendizado insuficiente, básico, proficiente ou avançado. Considera-se

como aprendizado adequado os alunos que se enquadram em "Proficiente" ou em

"Avançado" e adquiriram os conhecimentos tidos como "suficientes" para aprovação.

A perda da aprendizagem observada nas notas do Ideb também é evidenciada no

Saeb. Dentro desse contexto, a rede municipai de Nova Venécia apresentou em 2021

queda acentuada no nível de proficiência em português e em matemática para os

alunos do 5° Ano do Ensino Fundamental, ficando abaixo da média nacional nas duas

disciplinas:
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2017

Port. 69%

Mat. 55%

2019

• Port. 70%

• Mat. 62%

2021

• Port. 55%

• Mat. 43%
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Figura 6: Nível de Proficiência no Saeb para o 5° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Em relação aos alunos do 9° Ano do Ensino Fundamental, o nível de proficiência, ainda

que em menor intensidade, também apresentou trajetória de queda em 2021.

Entretanto o município ficou acima da média nacional nas duas disciplinas:

égSSÍ

2017

• Port. 47%

• Mat. 26%

2019

• Port. 39%

• Mat. 22%

2021

Port. 41%

Mat 19%

Figura 7: Nível de Proficiência no Saeb para o 9° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Outro importante aspecto a ser destacado diz respeito ao abandono escolar, quando

um aluno deixa de freqüentar a escola durante o ano letivo.
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Abandono Escolar
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Gráfico 11: Desenvolvimento Histórico da Taxa de Abandono

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do INEP

A piora nos resultados de aprendizagem registrados pela Rede Municipal de Ensino,
também se verifica nos resultados do abando escolar do ensino fundamental, com

aumento do percentual de alunos nessa situação na comparação entre 2020 e 2021.

Ao cenário destaca-se a situação de paralisação das atividades presenciais, que,

nacionalmente, elevou os indicadores de abandono escolar. Em que pese os resultados

verificados, as taxas de abandono do Município, inferiores à média nacional (0,7% EF

Al e 1,8% EF AF), apontam para um aparente sucesso das políticas de Busca Ativa

Escolar durante a pandemia do Sars-CoV-2.

5.1.2 Valorização do profissional do magistério

Para uma educação inclusiva de qualidade, vários são os fatores que atuam para o

atingimento do resultado desejado, estudantes e alunos graduados com bons
resultados de aprendizagem, conforme modelo conceituai da OCDE.
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Figura 8: Modelo conceituai OCDE

Fonte: Direção de Educação e Competências da OCDE

As diferentes variáveis possuem diferentes irhpactos no sucesso da política pública. No

entanto, uma dessa variáveis se destaca como sendo a de maior relevância para a

aprendizagem dos alunos. Segundo Eric Hanushek'^^, pelo menos 50% do desempenho

do aluno depende da qualidade dos professores.

Assim, reconhecendo a importância do profissional do magistério para a qualidade da

educação, essa variável foi escolhida para levantar como está sua valorização na Rede

de Ensino Municipal.

A valorização da profissão contém a questão salarial, porém ela é mais ampla.

Contempla a formação inicial que, além dos currículos dos cursos superiores, inclui a

modalidade de formação. O art. 62, §3° da Lei n° 9.394/1996 escolheu a modalidade

presencial como preferência para os professores, se fundamentando na necessidade

de uma formação prática. A formação Educação à Distância - EAD de professores,

geralmente, carece desse viés prático.

"5 HANUSHEK, Eric. Assessing the effects of school resources on student performance: na update.
Educational Evaluation and Policy Analysis, [S.I.], v. 19, n. 2, p.141-164, Summer 1997a. Disponível
em:

<http://hanushek.stanford.edu/sites/default/files/pubiications/Hanushek%201997%20EduEvaPolAna%2
019(2).pdf>. Acesso em: 28 mar. 2023.
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Cabe ressaltar, contudo, a importância da formação na modalidade EAD, s

essencial para a implementação e manutenção dos cursos para as pessoas que não

teriam a oportunidade de realizar uma graduação presencial. Diante dessa realidade,

aumenta-se a importância de treinamentos voltados para a prática docente mesmo

após o ingresso do professor na rede, como cursos de formação, formações

continuadas e de capacitações.

Quanto a esta temática da formação inicial, não há na Rede Municipal informações

sobre o quantitativo de professores de sua rede que possuem formação inicial na

modalidade EAD.

Outro ponto importante para a valorização da carreira do magistério é a formação

continuada de seus profissionais. Em Nova Venécia, a Rede Municipal realiza cursos

de formação continuada periódicos e fornece apoio, por meio do atendimento

pedagógico nas escolas.

Quanto á composição dos profissionais da carreira, conforme informado pela Rede

Estadual por meio do CidadES Folha, segue os quantitativos e os tipos de vínculos;
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Figura 9: Composição dos Profissionais do Magistério
na Rede

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de Controle

do TCEES (acumulado de dez. 2022)

A composição do quadro de profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino

demonstra que mais da metade dos profissionais da educação possui vínculo por

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425



Prod em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

contratação temporária. Deve-se reconhecer a importância da contratação

professores por meio de vínculos temporários, conforme Relatório de Auditoria 23/2019

(processo TC 5960/2018), no entanto, esse tipo de vínculo deveria ser a exceção.
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Além da previsão no Plano Nacional de Educação, estratégia 18.1, o professor efetivo,

pelo caráter da continuidade de seu vínculo, vivência o cotidiano da rede de ensino a

que pertence e da instituição, além disso, permite ao profissional se qualificar e se

dedicar a projetos sem a preocupação com a descontinuidade. Para o gestor, essa

continuidade do vínculo representa a permanência em sua rede de ensino de

investimentos em relação aos seus professores, por meio de ações para sua

qualificação e valorização.

Quanto ao grau de instrução dos professores da rede, a maioria possui ensino superior,

conforme gráfico que segue:

Grau de Instrução
0%

2%

97%

■ Ensino Superior

^ Ensino Médio-

técnico

■ Pós-graduação Latu

Sensu

■ Ensino

Fundamental

B Mestrado

a Outros

Gráfico 12: Grau de Instrução dos Profissionais do Magistrado
da Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de Controle do

TCEES (acumulado de dez. 2022)

No tocante aos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério foram uma obrigação

prevista na Lei do Piso Nacional dos Professores (Lei n° 11.738/2008) e com suas
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diretrizes fixadas no Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014), além de ser um

compromisso dos entes federados com a remuneração dos profissionais do magistério,

eles organizam a vida funcional da categoria, promovendo a qualidade da educação e

atraindo para a carreira bons professores.

Assim, tão importante quanto o respeito ao piso salarial nacional dos professores da

educação básica, fixado em R$ 2.403,52 para 2022 (considerando a carga-horária

semanal de 25h), é a projeção de uma carreira atrativa, com capacidade de oferecer

desenvolvimento constante aos profissionais e claras possibilidades de crescimento na

carreira.

P/s

Ok
VE ÉC

30 anos

(progressão por
tempo)

Inlaaf da

É^rreira

Finai da Carreira

Aumento em

47%

R$2.199,64

Figura 10: Progressão na Carreira e Vencimentos

Fonte: Processo 7797/2022

Conforme a Tabela de Subsídios o Magistério da Rede Municipal de Ensino, o

profissional no início da carreira possui remuneração abaixo do piso salarial

nacional dos professores. A progressão do salário do início ao final da carreira é de

47% e o tempo para progressão exclusivamente por tempo de serviço ao final da

carreira é de 30 anos.

Considera-se que baixas variações salariais representariam um achatamento da

carreira e representaria uma menor atratividade para os profissionais. Quanto ao tempo

para progressão, períodos excessivamente curtos para atingir o final da carreira

desestimulam a busca por outras formas de progressão, como por cursos e

especializações.
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Por fim, a avaliação de desempenho trata de ferramenta de gestão de pessoas cujo

objetivo é o aprimoramento profissional. No caso dos docentes a ferramenta se faz

ainda mais importante pois o aprimoramento profissional do docente tem impacto direto

na qualidade do ensino e, por conseqüência, nos resultados educacionais. A avaliação

de desempenho dos docentes possibilita identificar deficiências e potencialidades dos

profissionais, configurando-se em importante ferramenta para a gestão da educação.

Na Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia não há avaliação de desempenho dos

professores.

Assim, conclui-se que, ainda que parte das variáveis da aprendizagem, principalmente

aquelas sociais e de segurança, não estejam sob o controle dos profissionais da

educação, a atuação dos professores possui papel imprescindível para o sucesso

escolar.

A valorização dos profissionais da educação é de tal importância para os resultados

educacionais que passou a ser matéria legal contida na LDB (Lei n° 9.394/1996), em

que foram dispostos fatores de valorização profissional que devem ser assegurados,

tais como: carreira profissional; formação continuada; piso salarial; condições de

trabalho adequadas; dentre outros.

Da breve análise apresentada, depreende-se que a valorização dos profissionais da

educação, embora se trate de matéria legal, tendo em vista a importância destes

profissionais para a sociedade, ainda carece de maior atenção por parte dos gestores

da educação.

5.1.3 Considerações finais

Ao analisar os indicadores educacionais é importante destacar a dificuldade de sua

utilização para o monitoramento de suas políticas públicas, inclusive do cumprimento

das metas dos Planos de Educação, os quais estão em seus últimos anos e suas metas

distantes de serem cumpridas.

As principais fontes de dados nacionais para a educação são o Censo Escolar anual

(coletado no meio do ano e seus tendo seus dados divulgados apenas no ano seguinte)

e os resultados das provas do Sistema de Avaliação da Educação Básica - Saeb,

aplicadas bianualmente nos anos ímpares. Ou seja, apesar de produzirem informações
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que permitem observar posições da política piíiblica, a baixa periodicidade dos dados

impede seu acompanhamento de forma concomitante com a política, permitindo

análises apenas a posteriores.

Tal situação reforça a necessidade de os gestores educacionais possuírem ferramentas

que os permitam planejar, gerir e monitorar suas políticas em suas redes.

Feito este apontamento, para a rede municipal de Nova Venécia destaca-se uma

situação de não conformidade em relação a parte dos indicadores observados,

demonstrando que o Município, dentro dos parâmetros ora adotados, deve envidar

esforços para fornecer aos seus cidadãos acesso a um ensino público de qualidade.

Vale ressaltar ainda, a necessidade de melhorias nos planos de carreira dos

profissionais da educação, principalmente no tocante ao piso salarial da carreira.

5.2 Política pública de saúde

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), desde 2020, passou a

incorporar nas Contas de Governo as informações sobre a execução de ações e

políticas públicas que vão além do cumprimento ou não do mínimo constitucional em

ações e serviços públicos de saúde.

Assim, nos relatórios dos exercícios anteriores foram incluídas as informações sobre a

pandemia de Covid-19, a situação dos instrumentos de planejamento em saúde e as

metas previstas e os resultados alcançados nos indicadores do Sispacto'^®.

Para o exercício de 2022, optou-se por não incluir dados referentes à pandemia, tendo

em vista que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 5/5/2023, declarou o fim da

emergência em saúde pública de Covid-19.

No entanto, foram mantidas as informações referentes à elaboração e

avaliação/aprovação, pelos gestores e pelos conselhos de saúde, respectivamente, dos

instrumentos de planejamento, tendo em vista a importância dos referidos instrumentos

para o controle social e para o monitoramento dos resultados alcançados.

F/s
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SISPACTO: Sistema de Pactuaçâo Interfederativa
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Outrossim, em substituição aos indicadores do Sispacto, que vigorou até 2021

TCEES optou por incluir nos relatórios de contas de governo os sete indicadores de

saúde do Previne Brasih^, tendo em vista que compõem o novo modelo de

financiamento do SUS baseado em resultados, entre outros critérios.
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5.2.1 Situação dos instrumentos de planejamento em saúde

De acordo com os dados do Painel da Situação dos Instrumentos de Planejamento

disponíveis na Sala de Apoio á Gestão Estratégica (SAGE)'*®, a situação do município

de Nova Venécia em relação ao Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação Anual

de Saúde (PAS), Relatórios Quadrimestrais (RDQA) e Relatórios Anuais de Gestão

(RAG) de 2022 é a demonstrada no quadro a seguir:

Quadro 2 - Situação dos instrumentos de planejamento de 2022

PMS 2022-2025 PAS 1° RDQA T RDQA 3° RDQA RAG

Aprovado Aprovado

Em análise ho

Conselho de

Saúde

Érn análise no

Conselho de

Saúde

Em análise no

Conselho de

Saúde

Em análise no

Conselho de

Saúde

Fonte: portalsage.saude.gov.br/painelInstrumentoPlanejamento
Notas:

1) Consulta realizada em 12/7/2023;
2) Aprovado ou avaliado: demonstram o encaminhamento do respectivo instrumento pela gestão ao CS,
que se manifestou favorável pela aprovação, sendo que tais informações foram registradas pela gestão
no DGMP (DigiSus Gestor Módulo Planejamento). No caso do RDQA, o status similar é o "avaliado";
3) Em análise no Conselho de Saúde (CS): indica que a gestão encaminhou o respectivo instrumento
para apreciação no CS, que por sua vez ainda não se manifestou quanto à apreciação, sendo que tais
informações foram registradas pela gestão no DGMP.

No que tange à execução do planejamento em saúde, a situação em relação ao

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde, encontra-se demonstrada na

tabela a seguir:

Tabela 54 - Situação do cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde

Município Total de. metas Metas atingidas Metas não atingidas

Nova Venécia 106 68 38

Fonte: RAG 2022

Previne Brasil: novo modelo de financiamento que alterou algumas formas de repasse das
transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em quatro critérios:
capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações estratégicas e incentivo
financeiro com base em critério populacional.

https://portalsage.saude.gov.br/palnellnstrumentoPlanejamento
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Desta forma, conforme RAG 2022, do total de 106 metas propostas, 68 foram atln

5.2.2 Indicadores do Previne Brasil

O programa Previne Brasil foi instituído pela Portaria n° 2.979, de 12 de novembro de

2019. O novo modelo de financiamento alterou algumas formas de repasse das

transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em quatro

critérios: capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações

estratégicas e incentivo financeiro com base em critério populacional.

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população

efetivamente cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção Primária

(eAP), com o grau de desempenho assistencial das equipes somado a incentivos

específicos, como ampliação do horário de atendimento (Programa Saúde na Hora),

equipes de saúde bucal, informatização (Informatiza APS), equipes de Consultório na

Rua, equipes que estão como campo de prática para formação de residentes na APS,

entre outros tantos programas.

Neste subitem, são apresentados os parâmetros e metas definidas nas notas técnicas

da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde'^^, e os resultados

alcançados no 3° quadrimestre de 2022 pelo Brasil, pelo Espírito Santo e pelo município

de Nova Venécia®°, em relação aos 7 (sete) indicadores do Previne Brasil®^®^.

FIs

Aí/.

ÈC

Indicador 1 (Nota Técnica 13/2022); Indicador 2 (Nota Técnica 14/2022); indicador 3 (Nota Técnica
15/2022); indicador 4 (Nota Técnica 16/2022); Indicador 5 (Nota Técnica 22/2022); indicador 6 (Nota
Técnica 18/2022) e Indicador 7 (Nota Técnica 23/2022).

Resultados alcançados no 3° quadrimestre de 2022 disponíveis em
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federal/indicadores/indicadorPainel.xhtml
O parâmetro representa o valor de referência nacional que indica a performance ideai que se espera

alcançar para o indicador enquanto a meta considera a necessidade de valorização do desempenho das
equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde no alcance de resultados em saúde e as limitações
identificadas para que todos os municípios alcancem o parâmetro.
Legenda de cores:

- indicador 1: <18% vermelho; >=18% e <31% laranja; >= 31% e <45% verde e >=45% azul;
- Indicador 2: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 3: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 4: <16% vermelho; >=16% e <28% laranja; >= 28% e <40% verde e >=40% azul;
- Indicador 5: <38% vermelho; >=38% e <67% laranja; >= 67% e <95% verde e >=95% azul;
- Indicador 6: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul;
- indicador 7: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul.
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Tabela 55 - Indicadores do Previne Brasil (2022)
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N" Indicador
Parâ

metro
Meta

Resulta

do

Alcança
do

2022

Brasil

Resultad

o

Alcança
do

2022

ES

Resultado

Alcançado
2022

Nova

Venécia

Alcançado /
Não

Alcançado
2022

Nova

Venécia

1

Proporção de gestantes com
pelo menos 6 (seis) consultas
pré-natal realizadas, sendo a
1® (primeira) até a 12® (décima
segunda) semana de
gestação.

100% 45% 44% 38% 43%
Não

alcançado

2

Proporção de gestantes com
realização de exames para
sífiiis e HiV.

100% 60% 62% 60% 66% Alcançado

3

Proporção de gestantes com
atendimento odontoiógico
realizado.

100% 60% 53% 49% 67% Alcançado

4

Proporção de mulheres com
coleta de citopatológico na
APS.

>=80% 40% 21% 25% 27% ...J"

5

Proporção de crianças de 1
(um) ano de idade vacinadas
na APS contra Difteria,
Tétano, Coqueluche, Hepatite
B, infecções causadas por
haemophilus influenzae tipo b
e Poliomielite inativada.

95% 95% 68% 69% 81%

j '

Não :

alcançado

1

6

Proporção de pessoas com
hipertensão, com consulta e
pressão arterial aferida no
semestre.

100% 50%

!

26% 28% 27%
r,.- ,tJ

7

Proporção de pessoas com
diabetes, com consulta e
hemoglobina glicada solicitada
no semestre.

100% 50% 22% 23%

Fonte: Sisab (consulta realizada em 20/6/2023)

A seguir estão demonstrados os resultados de 2022 para os indicadores

Brasil em formato gráfico:

do Previne
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Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos Indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia
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Indicador 1

100%

45%

44%

38%
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Indicador 2

100%

60%

62%

60%

66%

Indicador 3

100%

60%

53%

49%

67%

Indicador 4

80%

40%

21%

25%

27%

Indicador 5

95%

95%

68%

69%

81%

Indicador 6

100%

50%

26%

28%

27%

Indicador 7

100%

50%

22%

23%

37%

! Parâmetro BMeta a Brasil H ES H Nova Venécia

Gráfico 13: Parâmetros, metas e resultados alcançados ern 2022 dos Indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia.

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Sisab.

Conforme demonstrado na tabela e gráfico anteriores, o Município de Nova Venécia

alcançou 2 das metas do Previne Brasil em 2022 (Indicadores 2 e 3). Para os demais

Indicadores, apesar de não terem sido alcançadas as metas previstas, os resultados

foram melhores que os alcançados pelo estado e maiores que a média nacional, exceto

para os Indicadores 1 e 6, que ficaram pouco abaixo da média nacional e estadual,

respectivamente.

5.3 Política pública de assistência social

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Assistência Social é compreendida

como uma política pública de Estado que visa garantir direitos. O seu art. 194 dispôs

que a assistência social compõe, juntamente com a previdência e a saúde, o sistema

de seguridade social. Como Isso, superou-se a visão de que a assistência social se

configurava como um conjunto de programas temporais, de caráter assistenclalista,

ligados ao governo da ocasião.

A primeira Informação a se destacar na presente seção é a evolução da despesa

liquidada municipal, em 2022, na função Assistência Social. Por melo do gráfico abaixo.
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é possível verificar se está havendo redução ou Incremento na despesa

assistência social.
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Gráfico 14: Evolução da despesa liquidada pelo município em 2022 na
função Assistência Social (Milhões de R$)

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do
TCEES).

Para fins análise da situação do município no ano de 2022, o quadro abaixo apresenta

a comparação entre a despesa liquidada per capita do município em relação aos

demais municípios capixabas e sua posição nesse ranking.

População Censo 2022: 49.065 habitantes

Despesa per capita. R$ 62,73

Média dos municípios: RS 152,08

Posição no ranking: 77°

Os municípios capixabas possuem necessidades socioassistenciais distintas, a

depender do contexto cultural, da dinâmica econômica, da geografia e do clima, do

perfil populacional etc.

Por isso, é natural que cada município aplique os recursos da Assistência Social de

acordo com as demandas existentes. Se as despesas estiverem contabilizadas na

classificação funcional adequada, será possível identificar quais áreas estão recebendo
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maior atenção por parte do poder público. Com o objetivo de identificar esta reali

a tabela abaixo apresenta essa informação.

Tabela 56 - Despesa liquidada pelo município em 2022 na função Assistência Social,
por subfunção.

Pis

: Subfunção Percentual (%) Absoluto (R$)

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 39,30% 1.209.683,04

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 26,88% 827.408,65

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 17,21% 529.710,67

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 10,63% 327.126,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 5,97% 183.855,30

[■Tota|__,_ ■ 100,00% 3.077.783,71
Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES).

A assistência social organiza-se por dois tipos de proteção social. A primeira é a

proteção social básica, um conjunto dé serviços, programas, projetos e benefícios da

assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários.

A proteção social básica destina-se à população que vive em situação de

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário ou

nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos afetivos

- relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de gênero ou

por deficiências, dentre, outras). Por isso, é importante monitorar indicadores relativos

à população em situação de pobreza.

Uma das principais fontes dessa informação, em nível municipal, é o Cadastro Único
para Programas Sociais do Governo Federal (CadÜnico), um registro público eletrônico
com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar informações para a

identificação e a caracterização socioeconõmica das famílias de baixa renda. Todas as

famílias que são beneficiárias do Bolsa Família, por exemplo, estão nesse cadastro.

Conforme dispõe o Decreto n° 10.852/2021, até o ano de 2021, o Ministério do

Desenvolvimento Social classificava as famílias do CadÚnico em situação de pobreza
se declarassem renda mensal per capita de R$ 100,01 a R$ 200,00. Em relação a 2022,
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O ministério reportou uma mudança nas faixas de medição. Passou a ser consii

em situação de extrema pobreza qualquer família com renda mensal per capita de até

R$ 105,00. Em relação à faixa pobreza, era considerada nessa faixa a família com

renda mensal per capita entre R$105,01 e R$ 210,00.

A tabela abaixo apresenta o número de pessoas do município inscritas no CadÚnico

em famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza. Também discrimina a

informação para as crianças de O a 6 anos.

Tabela 57 - Número de pessoas inscritas no CadÚnico, com
dados atualizados, em famílias em situação de pobreza ou
extrema pobreza (dezembro de 2022).

109/164
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Total
% da População do

Município

Pessoas inscritas com

dados atualizados nos ..

últimos 2 anos

.  19.156 39,0%

: Pessoas inscritas em

j famílias em situação de
j pobreza ou extrema
i pobreza

,, , , ,

19,4%
■  ■■ .

Crianças de 0 a 6 anos em
famílias em situação de
pobreza ou extrema
pobreza

1.766

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do CadÚnico).

Se considerados todos os municípios do Estado do Espírito Santo, o número total de

pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza com dados atualizados até

dezembro de 2022 representava 19% da população capixaba.

Outro indicador que esta seção apresenta para demonstrar a realidade da demanda do

município por serviços socioassistenciais, especialmente para população de baixa

renda, é o estado nutricional das pessoas. Ele pode indicar demandas por provisão de

alimentos ou renda que garantam maior segurança alimentar.

No gráfico abaixo, estão indicados os percentuais de crianças de O a 5 anos

acompanhadas pelos serviços de saúde e assistência social do município, em condição
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de magreza ou magreza acentuada®^, para o município e a média do Estado do Espírito

Santo. Os dados foram obtidos no Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional -

Sisvan, e o índice utilizado na consulta foi o "IMC x Idade"^'^.

7,4%

5,5%
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Município Espírito Santo

Gráfico 15: Percentual de crianças de O a 5 anos acompanhadas,
em estado de magreza ou magreza acentuada em 2022.

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do Sisvan).

A partir dos dados aqui apresentados, a população e seus representantes podem

conhecer a atuação do poder público municipal na área da assistência social e as

necessidades das pessoas com maior vulnerabilidade.

Já os gestores, por sua vez, podem utilizar o presente relatório para, juntamente com

outras análises que avaliem da eficiência, eficácia e efetividade das ações municipais,

corrigir ou aprimorar a condução da política de assistência social em nível municipal.

53 Os conceitos e metodologia de cálculo do Sisvan seguem os padrões da Organização Mundial da
Saúde indicados na obra "WORLD HEALTH ORGANIZATÍON. Who child growth standards:
length/height-for-age,weight-for-age,weightfor-length,weight-for-heightandbodymassindex-for-age.
Methods and development. WHO (nonserial pubiication). Geneva, Switzerland: WHO, 2006".
Dados extraídos a partir de todos os meios de acompanhamento disponíveis: e-SUS, Bolsa Família e

Sivan Web.
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6. FISCALIZAÇÃO EM DESTAQUE

6.1 Plano Municipal de Mobilidade Urbana

A fiscalização 23/2022-3 (proc. TC 4.636/2022-1) teve como objetivo contribuir para que

08 municípios obrigados a possuir Plano de Mobilidade Urbana, de acordo com o art.

24 da Lei 12.587/2012, não deixem de receber recursos federais do Ministério do

Desenvolvimento Regional, por ausência deste plano, e que pautem os investimentos

em mobilidade em planejamento estratégico de modo a resolver os pontos

problemáticos da mobilidade urbana.

De acordo com o art. 24 da Lei 12.587/2012, "o Plano de Mobilidade Urbana é o

instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana", sendo

obrigatória a sua elaboração e aprovação para os municípios que se enquadrem nos

critérios estabelecidos no § 1° do art. 24, quais sejam: 12 de abril de 2022, para

municípios com população superior a 250.000 habitantes, e 12 de abril de 2023, para

os municípios com população inferior a 250.000 habitantes.

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do Setor

Público (NBASP) aplicáveis aos acompanhamentos com foco em conformidade,

especialmente com as NBASP 100, 400 e 4000, e, nos contornos definidos pela Nota

Técnica SEGEX 2, de 20 de maio de 2022, com observância ao Manual de

Acompanhamento do Tribunal de Contas da União, ao Manual de Auditoria de

Conformidade do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e aos demais

pronunciamentos profissionais aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal.

O acompanhamento contou com dois ciclos durante o ano de 2022. O primeiro ciclo foi

utilizado como forma de se obter informações detalhadas sobre a atual situação dos

municípios em relaçãò ao desenvolvimento e implementação dos Planos Municipais de

Mobilidade Urbana (PMUs) e sobre àqueles já desenvolvidos; destinando-se o 2° Ciclo

para uma análise mais pormenorizada dos planos em si.

A fiscalização apurou que o município de Nova Venécia, em conformidade com os

critérios estabelecidos no art. 24, § 1°, da Lei 12.587/2012 possui a obrigatoriedade de

elaboração do PMU. No momento da fiscalização, o Município estava com previsão de
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Pl4se concluir o processo de Implementação do PMU em março de 2023, antes

expirar a data-limite para o município, de 50.751 habitantes, em 12/04/2023, prevista

na Lei 12.587/2012.

7. MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas ações

pertinentes ao exercício em análise.

8. ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO

No exercício de suas atribuições, a área técnica procedeu á elaboração do

Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111), sugerindo a citação do chefe do Poder

Executivo em razão de não conformidades registradas nas subseções 3.2.1.3.1 e

3.2.1.12, de acordo com o que estabelece o art. 126 do RITCEES.

Por meio da Decisão Segex 1.830/2023-5 (peça 112), o Tribunal de Contas determinou

a citação do Sr. ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, para se manifestar sobre os

achados identificados, no prazo improrrogável de até 30 dias. O que ocorreu, por meio

do Termo de Citação 457/2023-1 (peça 114), sendo a manifestação acostada aos

autos como Defesa/Justificativa 67/2024-2 (peça 117) e demais documentos

complementares (peças 118/122).

Ato contínuo, os autos vieram ao NCCONTAS para análise e emissão de instrução

técnica conclusiva, que em função da especificidade da matéria foram analisados de

forma detalhada pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS, como

segue:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro

Refere-se à subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais
utiiizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de
arrecadação.
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Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de arrecadarem
mais do que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir
os créditos abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se a
citação do gestor para que apresente suas justificativas.

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável apresentou

as seguintes justificativas®®:

De fato, há de se admitir que houve em erro de cálculo por pmie da

contabilidade do município - alheia, portanto, à vontade deste justificante,

haja vista tratar-se assunto eminentemente técnico profissional - no que
tange ao cálculo do excesso de arrecadação na fonte 001 — Recursos
Ordinários

O erro em questão resultou do fato de ter sido considerado, em especial nas
receitas de FPM e ICMS, O valor totaí das mesmas, sem que antes fossem
descontados as deduções para formação dó FUNDEB, conforme tabela abaixo
reproduzida:

[-]

Conforme pode se extrair da tabela acima, dentro do cálculo realizado pela
contabilidade — sem descontar as deduções em favor do FUNDEB —
realmente teria não somente havido o excesso utilizado, mas, ainda teria
sobrado recursos não utilizados, ou seja, na receita do FPM o excesso teria
sido R$ 13.387.738,35, o valor utilizado até 12/2022 R$ 10.412.959,41,
restando um valor não utilizado de R$ 2.874.778,94. Já na receita do ICMS o
excesso teria sido de R$7.984.747,53, O valor utilizado até 12/2022 de
R$ 6.413.810,89 e restado um valor não utilizado em suplementação na monta
de R$ 1.570.936,64.

No total, somando os valores não utilizados de R$ 2.874.778,94 do FPM e
R$1.570.936,64, totalizaria um excesso não utilizado de R$4.445.715,58, O
que superaria o valor identificado na análise contida no RT que foi de
R$2.433.349,94, todavia, reconheçamos não ser esta a forma correta de
apurar o superávit, o que ocasionou o indicativo de irregularidade apontado.

Importante apresentar o raciocínio acima para demonstrar que não houve por
parte da contabilidade ou do justificante qualquer má fé na conduta identificada,
ainda mais diante do que será demonstrado abaixo que com certeza atenuará
o indicativo de irregularidade ora tratado.

Embora reconhecidamente tenha havido um erro no cálculo do excesso de
arrecadação na fonte 001 — Recursos Ordinários, antes de mais nada
importante registrar que este erro não ocasionou desequilibrio orçamentário,
financeiro ou patrimonial na prestação de contas em questão, haja vista o que
demonstram peças importantes da mesma, tais como O Balanço Orçamentário
— evento eletrônico 02 — peça 12403/2023- ] dos autos, de onde se apura que
no exercício de 2022 as receitas realizadas alcançaram o montante de

4o

VEN

55 Documentos eletrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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R$ 217.919.94.0,25, enquanto as despesas empenhadas somaram R$ 214.&
1 80,48, gerando um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77. Como se não
bastasse, do superávit financeiro do exercício anterior (2021), que foi de
R$47.148.041,82, foi utilizado tão somente o valor de R$27.321.890,4 em
2022.

Diferente não foi quando considerado o aspecto financeiro, pois se ao finai do
exercício de 2021 o saldo financeiro para 2022 foi de R$ 62.722.365,66, ao final
de 2022, mesmo com todos os projetos realizados pela gestão já Implantando
o seu plano de governo, o saldo de disponibilidades para o exercício de 2023
foi de R$ 71.592.074,73, conforme se extrai do evento eletrônico 05, peça
12406/2023-3 dos autos em apreço, ou seja, superior ao exercício de 2021 em
R$ 8.869.709,07.

Da mesma forma acontece quanto ao aspecto patrimonial: 2021 saldo
patrimonial de R$283.590.362, já em 2023 este saldo subiu para
R$ 306.674.576,74.

Assim, sob nenhum aspecto — seia orçamentário, financeiro ou patrimonial —
o fato do eouívoco quanto a apuração do excesso de arrecadação na fonte 001
— Recursos Ordinários, ocasionou desecuilibrio nas contas do município.

Lado outro, se faltou recurso por excesso de arrecadação no montante de
R$ 2.433.349,94 na fonte 001 Recursos Ordinários, de acordo com a própria
tabela 7 do RT em questão, sobrou na mesma só que por Superávit Financeiro,
O valor de R$2.131.933,70, ou seja, neste caso, se ainda isso fosse
considerado um problema — tendo em vista os números positivos sob os
aspectos orçamentários, financeiro e patrimonial — este problema já seria
atenuado para R$-301.416,24, produto da dedução de R$2.433.349,94
(excesso negativo) e R$ 2.131.933,70 (superávit positivo).

Assim, tal valor considerando o total da despesa executada no exercício que foi
de R$214.667.180,48, representa tão somente 0,14%, o que se encaixa
perfeitamente nos princípios da razoabilidade e insignificãncia, algo já
consagrado nas jurisprudências desta Corte.

Todavia, como se não bastasse, quando se analisa uma tabela por nós
preparada, onde demostra fonte por fonte de recursos os valores que restaram
á  (sic) empenhar - produto do resultado da despesa fixada, mais
suplementação, menos anulações e pagamentos - ou seja, não utilizado,
constata-se que na fonte 001 — Recursos Ordinários restou de saldo de
dotação não empenhado, o valor de R$ 1.655.892,93, capaz, portanto, de cobrir
o valor negativo acima citado de R$ 301.416,24 — apesar de ser insignificante
— e ainda sobrar dotação não utilizada nesta mesma fonte de R$ 1.354.476,69,
resultado do valor do saldo de dotação não utilizado no montante de
R$ 1.655.892,93 e dedução de R$ 301.416,24, que vem a ser o resultado ainda
negativo da diferença entre o excesso de arrecadação não realizado e o
superávit positivo do exercício anterior.

Assim, respeitosamente resta demonstrado que apesar de ter havido um
cálculo equivocado do excesso de arrecadação e a conseqüente
suplementação em valor maior do que efetivamente realizado no exercício na
fonte 001 — Recursos Ordinários, resta comprovado pelo que foi apurado de
resultado òrçamentário, financeiro e patrimonial, bem como o valor do superávit
financeiro do exercício anterior não utilizado no exercício, e ainda o saldo de
dotação na mesma fonte não utilizado, que tal irregularidade não comprometeu
o todo da prestação de contas anual, devendo o presente indicativo ser
afastado ou no mínimo ter os seus efeitos mitigados.
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b) Quanto à fonte 113 — Transferências do FUNDEB — Impostos 30%^^
Já quanto a esta fonte 113, o valor do excesso utilizado a maior teria sido de RS
97.266,02. Considerando tal valor sobre o total da despesa executada no exercício que
foi de RS 214.667.180,48, o mesmo representa tão somente 0,04%, o que se encaixa
perfeitamente nos princípios da razoabilidade e insignifieâneia, algo já consagrado nas
Jurisprudências desta Corte.

Como se não bastasse, analisando a Tabela por nós preparada e citada na justificativa do
subitem imediatamente anterior, doe. 01, abstrai-se da mesma que na referida fonte de
recurso o valor do saldo orçamentário não utilizado foi de RS 1.171.128,85. Deduzindo
de tal valor o montante de RS 97.266,02, constata-se que ainda restou um saldo não
utilizado de RS 1.073.862,83, e portanto, demonstrando não comprometimento desta
fonte de recurso ou do todo da execução orçamentária, ou seja, tal suplementação
embora com valor superior ao de fato arrecadado, não comprometeu a prestação de
contas em questão.

e) Quanto à fonte 520 — outras transferências de convênios ou repasses dos
estados

Neste caso, apesar da Tabela 07 do RT afirmar que os mesmos foram abertos por excesso
de arrecadação, tal afirmativa não corresponde com a realidade dos fatos, pois, os
créditos adicionais em questão foram abertos tendo como fonte Recursos de Convênios,
com fundamento no Parecer Consulta 028/2004, algo pacificado nesta Corte e que diz o
seguinte na sua ementa:

PARECER/CONSULTA TC-028/2004

PROCESSO — TC—2791/2004

INTERESSADO — PREFEITURA MUNICIPAL DE

CASTELO

ASSUNTO — CONSULtA

RECURSOS DE CONVÊNIO - UTILIZAÇÃO COMO
FONTE PARA ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES OU ESPECIAIS

POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS
CONDICIONANTES Do INCISO V Do ARTIGO 167

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA E INDICAÇÃO DOS RECURSOS
CORRESPONDENTES.:

[...]

Anexo, juntamos o , Decretos que originaram as suplementacões acima,
comprovando o que acima se alega.

Registre-se que os valores dos Convênios em questão são bem maiores do que
os valores abertos, haja vista somente os valores necessários para o exercício
em questão terrem sido abertos e nem sido, foram totalmente utilizados.

Assim, resta comprovado que os créditos adicionais em questão foram abertos
tendo como fonte recursos de convênios e não excesso de arrecadação.

Importante citar que da mesma forma como as duas fontes de recursos acima
citadas, neste caso da fonte 520 também houve saldo de recursos que apesar
de suplementados não foram totalmente executados, neste caso houve um
saldo de dotação não utilizada no valor de RS 1.667.837,34.

Dessa forma, fica comprovado e documentado que não houve suplementação
irregular por excesso de arrecadação na fonte 520, mas, sim, suplementação
por recursos de convênios com fundamento no Parecer Consulta 028/2004,
dando assim a questão por justificada.

Importante registrar que existem jurisprudências nesta Corte em que situações
análogas ou até mesmo com situações bem mais complexas do que estas já

Rs
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foram analisadas pelos colegiados e tiveram aprovaçao com ressalvas, -
como:

.  Processo TC 02406/2021-1, TC 02493/2021-1 — PCA de
Prefeito de 2020 da Prefeitura de lúna;.

•  Processo TC 08684/2019-6 — Prestação de Contas Anual de
Prefeito de 2018 da Prefeitura de Jaguaré — Apensos TC
01779/2021-7 e TC 01991-2021-3;

•  Processo TC-08708/2019-8 — Prestação de Contas Anual de
Prefeito do exercício de 2018 do município de Governador
Lindenberg;

•  Processo TC-01463/2018-8 — Recurso de Reconsideração -
Prestação de Contas Anual de Prefeito do exercício de 2015 do
município de Vargem Alta.

Importante registar que o art. 313 do Regimento Interno desta Corte dispõe que
as Unidades Técnicas ao instruírem processo devem observar alguns requisitos
dentre os quais a indicação de jurisprudências correlatas a matérias sobre
exame, senão vejamos:

Art. 313. Os processos que tramitam no Tribunal
serão devidamente instruídos pelas unidades
competentes, observando—se, entre outros, os
seguintes critérios:

I— descrição precisa do conteúdo do processo;

II — identificação de todos os elementos que sirvam
de base ao exame da matéria;

III — realização dos cálculos dos débitos apurados
nos processos de contas;

IV — opinamento conclusivo, com a indicação dos
fundamentos faticos e jurídicos.

V — indicação de entendimento adotado pelo
Plenário ou pelas Câmaras, bem como de súmula
de jurisprudência, que tratem da matéria em
exame, (grifamos)

Assim, espera-se — e não poderia ser diferente — que a Unidade Técnica
responsável ao analisar a presente justificativa, colacione na sua manifestação
a existência de jurisprudências nesta Corte sobre o caso em questão, conforme
citado acima, além de outras também existentes.

• Análise das justificativas apresentadas

Conforme transcrito, tendo inicialmente abordando os aspectos relativos à

fonte 001 - Recursos ordinários, a defesa alega erro de cálculo e, por conseqüência,

considera o setor de contabilidade do municio como responsável pela inconsistência,

por se tratar de [...] assunto eminentemente técnico profissional.

Buscando embasar tal argumento, trouxe quadro evidenciando os valores que

considera corretos para a apuração do excesso de arrecadação na fonte em apreço:
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IS,S d.025.500.00 6.025.500.00 7.783.126.26 7.283.126,26 1.257.626.26 1.257.626,26 1.257.626^
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4000 000 00 4"Doaooo.oo
-iír-' ••

'-'4.08^^7.12 4 087.267,12 .87.267,12 87J67,12

43.00ílQOO.flO 43.000000.00 4.5.9.42.24i;a2 ASmiÀXM ■- l»m 241.82 U8Í JS47.38 ■ 2,932241.82

KDUCACÀO' 1117 083.33
í

'•1.882:808.41 1.882.a)8.41 36-1.725.08 . . . 227.m4l

136.915300,00 136.777.583 J3 162.792.939,49 161792.929,49 264115^46.16 l«.577,464.74
EXCESSO
UTILIZADO
EXCESSO
RECURSO
PRÓPRIO 44152 647.40
COTA EXTR/V

FPM 4.ÓS5.000.<» ,
TOTAL

EXCESSO
RECURSO
PRÓPRIO S.lí>7.f.47.4U

Figura 11: Excesso de arrecadação
Fonte: Defesa/Jusíificativa 0006'7/2024-2

Nesse sentido, segue alegando que, para a correção do que teria sido o erro de cálculo,

os valores acima foram obtidos [...] sem descontar as deduções em favor do FUNDEB

[...]. A mesmo tempo, na apuração do que considerou como "EXCESSO ATÉ 12.22
DISPONÍVEL", optou por deduzir somente o excesso utilizado até o mês anterior.

Outrossim, embora esse quadro não esteja acompanhado das devidas memórias de

cálculo, a análise do Balancete da Execução Orçamentária da Receita

(Prestação de Contas Anual 12421/2023-8. evento 020) evidencia que o justificante, ao

tratar os dados relativos às fontes de recursos provenientes da COTA-PARTE DO ICMS
-  PRINCIPAL, não desconsiderou os valores pertencentes

ás fontes 111 - Receita De Impostos E De Transferência De Impostos - Educação e
211 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, quando estas, por

óbvio, não se tratam de Fontes não Vinculadas:

Típorr Descrição pf Grupo [f Código tf Código ff Previsão inicial (f Atualizada [f Realização ff Excesso iv

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL '  Q01 OOOQ 24.149.926,44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337,51
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 111 0000 2.111.500,00 2.111.500,00 2.633.361,18 521.861,18

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 211 OGOO 7.522.573,56 7.522.573,56 9.431.565,03 1.908.991,47
COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 111 0000 8.446.000,00 8.446.000,00 10.534.248,25 2.088.248,25

TOTAL 42.230.000,00 49.045.622,84 52.670.438,41 10.440.438,41

Figura 12: Receita cota-parte ICMS
Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2
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Ademais, a mesma análise evidencia que o excesso de arrecadação na fonte

considerado na Tabela 7 do RT 362/2023, é exatamente o que se apura a partir do

BALEXOR:

118/164

Rs

NÈC

Tipo Descrição Grupo

Fonte h

Código

Fixo ÜT

Código

Variávelp

Previsão

Inicial Ít

Atualizada | Realização Excesso
i  ■

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRÍTORIALU 1 001 0000 1.800.000,00 1.800.000,001 951.604,26 -848.395,74

2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIALU 1 001 '  0000 9.270,00 9.270,00 2.949,55 -6.320,45

3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIALU 1 001 0000 247.200.00 247.200,00 208.094,45 -39.105,55

4 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIALU 1 001 0000 92.700,00 92.700,00 102.584,67 9.884,67

"IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 927.000.00 927.000,00 1.600.205,06 673.205,06

2 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 0,57 0,57 0,13 -0,44

3 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 '  001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60

4 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO- 1 001 0000 741.600,00 741.600,00 784.959,65 43.359,65

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 3.399.000,00 3.399.000,00 4.369.876,27 970.876,27

2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 46.350,00 46.350,00 63.140,29 16.790,29

3 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 123.600,00 123.600,00 45.248,40 -78.351,60

4 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 46.350,00 46.350,00 8.884,61 -37.465,39

TAXAS DE INSPEÇÃO. OONTROLE E FISCALIZAÇÃO -PRINCIPA 1 001 0000 798.255.00 798.255,00 603.503,29 -194.751,71

2 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS! 1 001 0000 515.00 515.00 7.054,44 6.539,44

3 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDAA 1 001 0000 20.600.00 20.600.00 25.322,75 4.722,75

4 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ■ MULTAS! 1 001 0000 •  10.300.00 10.300,00 10.305.98 5,98

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-PRINCIR 1 001 0000 906.002,00 906.002,00 252.467,80 -653.534,20

2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-MULTAS 1 001 0000 5.150.00 5.160,00 1.079,10 -4.070,90

3 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDAA 1 001 0000 103.000,00 103.000,00 25.197,48 -77.802,52

4 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL -MULTAS 1 001 0000 103.000,00 103.000,00 12.438,75 -90.561,25

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORA PARA PAVIMENTAÇÃO ÊOBRA! 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

2 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAÍ 1 001 0000, 1,00 1,00 0,00 -1,00

3 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

4 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAí 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

ALUGUÉIS E ARREND/kMENTOS - PRINCIPAL 1 001 0000 422.000,00 422.000,00 87.708,80 -334.291,20

2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MOR/ 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 0,00 •10.300,00

3 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DÍVIDA ATIVA * ' '1 ■ 001 0000 10.300,00 10.300,00 9.008,59 -1.291,41

4 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 353,21 -9.946,79

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 10.000,00 10.000,00 68.285.37 58.285,37

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 309.000,00 309.000,00 . 2.508.956,89 2.199.956,89

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -PRINC •1 001 • • 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -PR 1 00l 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

3 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -D 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OUMERCADC 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOSMUNICÍPIOS ■ 1 001 0000 23.202.900,00 33.385.492,72 30.967.788,26 7.764.888,26

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADETERRITOR 1 001 0000 298.700,00 298.700,00 101.082,38 -197.617,62

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELAEX=LORA 1 001 0000 715.000,00 715.000,00 354.959,81 -360.040,19

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - 001 0000 298.700,00 298.700,00 0,00 -298.700,00

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 001 0000 24.149.926,44 30.965.549,26 30.071.263,95 5.921.337,51

COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1 001 0000 3.090.000,00 . 3,090,000,00 3.090.925,85 925,85

COTA-PARTE DO IP! - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 001 0000 432.600,00 432.600,00 312.653,58 -119.946,42

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DERECURSOS 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-PRINCIPA 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS -PRINCIP 1 001 0000 1,00 1,00 25,29 24,29

OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 1 001 0000 41.500,00 41.500,00 58.254,56 16.754,56

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 1 001 0000 500,00 500,00 0,00 -500,00

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 001 0000 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000,00

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 0 REGIME GERAL EC 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB - PRINCIPAL 001 0000 2,00 2,00 1.348.166,43 1.348.164,43

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 0000 2.000,00 2.000,00 14.270.35 12.270,35

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 0000 0,00 0,00 33.877,29 33.877,29

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOPROJETADAS 001 0000 712.000,00 712.000,00 0,00 -712.000,00

AUENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 001 0000 20.000,00 .  20.000,00 o.oo -20.000,00

AUENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 001 0000 20.600,00 20.600,00 0,00 -20.600,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 001 0000 391.394,71 , 391.394,71 0,00 -391.394,71

ADICIONAL SOBRE AUENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS'-PRINCIPAL 001 0000 3,00 3,00 0,00 -3,00

TOTAL 63.537.631,92 80,535.847,48 78.102.497,54 14.564.865,62

Figura 13: Excesso arrecadação - fonte de recursos 001

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Sendo assim, não se verifica o pretenso erro de cálculo cometido pela contabilidade,

que pudesse influir na metodologia adotada por ocasião da análise da PCA/2022.

Superada essa questão e, tendo subsistido a inconsistência, pondera o responsável

não ter esta repercutido em desequilíbrio das contas, uma vez que os Balanços

relativos ao exercício sob análise evidenciaram superávit orçamentário, financeiro e
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patrimonial. A despeito disso, não se pode perder de vista que o presente item verificoXr

o equilíbrio orçamentário por fontes, destacando-se a impossibilidade da utilização de

recursos vinculados para cobertura de déficits nas fontes de recursos não vinculadas.

Afora isso, a defesa destaca que a fonte 001 registrou superáv/f financeiro do exercício

anterior não utilizado no total de R$ 2.131.933,70 que, sob sua ótica, seria capaz de

atenuar [...] para R$-301.416,24, produto da dedução de R$-2.433.349,94

(excesso negativo) e R$ 2.131.933,70 (superávit) [...]. Logo, ainda que a hipótese fosse

admitida, não seria suficiente para cobertura da totalidade dos créditos abertos sem

lastro financeiro suficiente.

Ademais, embora a defesa vislumbre a viabilidade da compensação pleiteada, note-se

que esta não cuidou de descartar uma potencial interferência no equilíbrio orçamentário

do exercício seguinte. Isso porque, nos termos do art. 45 da Lei Federal 4.320/64, via

de regra, ao término do exercício financeiro em que foram abertos, os créditos

adicionais perdem sua vigência. Dessa forma, o superávit financeiro não utilizado,

automaticamente volta a compor o saldo disponível do exercício seguinte, por não estar

comprometido.

Deveras, a consulta ao CidadES, Tabulações Derivadas da PCM, Controle do

Demonstrativo dos Créditos Adicionais, evidencia no exercício de 2023, a Abertura de

Créditos Adicionais nas fontes "Não Vinculadas" com base no Superávit Financeiro do

Exercício anterior, totalizando R$6.112.163,75, contra um superáv/f financeiro de

R$ 8.093.941,50, resultando num valor disponível de R$ 1.981.777,75.

Diante disso, restariam duas possibilidades, por razões específicas. A uma, tivessem

os créditos, de fato, sido abertos e utilizados com base no superáv/f financeiro passado

(R$2.131.933,70), resultaria na insuficiente de lastro para a abertura de créditos no

exercício de 2023 em R$ -150.155,95 (R$ 1.981.777,75 - R$2.131.933,70). A duas,

fosse o superáv/f financeiro considerado para o afastamento da presente irregularidade,

sem que estivesse reservado contabilmente para esse fim, consequentemente, haveria

uma duplicidade de créditos adicionais abertos com base no mesmo saldo de recursos,

considerando os exercícios de 2022 e 2023.
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Noutro plano, a defesa alega que, embora aberto crédito sem lastro financeiro es

teria tido execução, vez que a fonte de recursos 001 registrou saldo de dotações a

empenhar no encerramento do exercício. Além disso, tendo apresentado tabela

constante da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118), note-se que a consulta

ao arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3. evento 19) evidencia

um saldo a empenhar de R$ 4.732.778,97 (R$ 77.748.057,27 - R$ 73.015.278,30 na

fonte 001:

120/164

Tabela 58 - Saldo a empenhar

Função de
Governo

Soma de

Atualizada

Soma de

Empenhado

Soma de

Liquidado

Soma de

Pago

1 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

4 49.136.587,37 46.837.242,36 46.141.243,75 45.786.916,28

6 31.492,71 31.492,71 31.492,71 31.492,71

8 1.917.807,33 1.696.353,50 1.623.714,50 1.623.714,50

9 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

12 5.142.158,40 4.854.707,94 3.643.718,94 3.643.718,94

13 827.560,H ■  767.632,85 288.342,85 288.342,85

15 5.642.617,82 5.066.313,50 4.685.917,80 4.619.207,55

16 169.298,11 97.468,37 6.170,26 6.170,26

17 2.517,26 0,00 0,00 0,00

18 550.578,10 375.458,62 251.748,51 251.748,51

20 7.202,88 0,00 0,00 0,00

22 28.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

23 1.615.050,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

24 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

25 21.100,00 0,00 0,00 0,00

26 3.858.562,58 3.428.346,36 2.539.770,55 2.539.770,55

27 1.037.702,33 1.015.414,36 507.765,46 507.765,46

99 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral 77.748.057,27 73.015.278.30 68.418.828,44 67.932.080,00

Fonte: BALEXOD

Destarte, já refutada a hipótese de utilização da sobra de superávit financeiro do

exercício anterior para cobertura desses créditos, vê-se que o saldo não empenhado

ao término do exercício financeiro, decerto, é superior ao valor dos créditos abertos

com base no excesso de arrecadação comprovadamente insuficiente.

Passando à fonte 113 - Transferências do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adota

mesma linha argumentativa, destacando que o saldo não empenhado no encerramento

do exercício foi de R$ 1.171.128,85, enquanto os créditos abertos sem lastro no

excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os valores constantes da
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Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118) corresponde aos apurados con

arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19).

Por fim, no que diz respeito à fonte 520 a defesa se opõe ao que aponta a Tabela 07

do RI, atestando que a abertura os créditos em questão não se deu pelo excesso de

arrecadação, mas com base em recursos de convênios, conforme segue:

Assim, a tabela abaixo demonstra de forma detalhada os valores dos referidos créditos
adicionais, a saber:

Tabela demonstrativa dos créditos adicionais especiais por Convênios

121/164

Descrição Referência Decreto Valor

17.676 1.493.333,34

Recursos de PC TC 17.678 2.650.000,00

Convênios 028/2004 17.866 1.334.512,12

17.947 2.068.730,74

Vaior total suplementado por convênios 7.546.576,20

Figura 14: Créditos adicionais - Rec. de Convênios

Fonte: DEMCAD

Dando suporte, foram apresentadas cópias dos respectivos Decretos de Abertura

constantes da Peca Complementar 02255/2024-9 (evento 119) cuja análise corrobora

essa informação, não subsistindo irregularidade em relação a fonte 520.

Não obstante as justificativas expostas, não se pode olvidar da característica insanável

das irregularidades relativas às fontes 001 e 113, já que não podem ser corrigidas nos

exercícios seguintes, embora tenha ficado demonstrado seu menor potencial lesivo, na

medida em que não se constatou a execução dos créditos inconsistentes.

Ainda assim, diante de todo o exposto, tem-se como atenuadas as conseqüências do

ato, motivo pelo qual sugere-se que o presente indicativo de irreguiaridade seja

considerado mantido, porém passívei de ressaiva (art. 43 da Lei 4.320/1964).

8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei

Refere-se à subseção 3.2.1.12 do RI 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

o recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira
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pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem
fontes específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a
tabela a seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no
exercício, nas fontes "royalties do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e
educação) "royalties do petróleo recebidos da união" e "royalties do petróleo
estadual".

•VO

F/s

Ou
ÈC

f  ■
Descrição

Despesa
Fonte Receita

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Fedeial 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530 Fcdcal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530
■

Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

530
•

Federal
ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
turísticos

17.728,92 17.728,92 17.728,92

f

530 r-edeial

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL .
588.187,58 588.187,58 588.187,58

,  530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 Federa!
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12

530 Federal,
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 Federal
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

530 Federal *
TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAMPO
1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

540 Estadual
SEGURANÇA PlJBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

540 Estadual
URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO

529.567,97 304.829,28 304.829,28

540 Estadual ,

DESPORTO E LAZER -

DESENVOLVIMENTO DOS

ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas
vedadas, em inobservância ao aii. 8° da Lei Federal 7.990/1989

Função Rubrica
Fonte de Execução Orçamentária

Rocursos Empenhado Liquidado Pago

ADMINISTRAÇÃO 3.1 90 13 02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federai 7.990/1989, sugere-se a
citação do gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado.
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acompanhadas de documentos probantes, com a advertência de
despesas pagas em desacordo com a legislação deverão ser recompostas à
fonte 530. no caso, o total de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a
VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável apresentou

as seguintes justificativas®^:

Na verdade o pagamento das despesas acima mencionadas não foram pagas
com os recursos da fonte 530 — Royalties do Petróleo Federal, mas, sim com
os recursos da Cessão Onerosa, que na época foi classificada na receita na
Fonte 1990 — Outras Destinações Vinculadas de Recursos, uma vez quando
do recebimento dos recursos em 2022, esta Corte ainda não havia criada fonte
específica para tal recurso.

Assim, as referidas despesas foram pagas com fundamentos na Lei federal
13.885/2019, que Estabelece critérios de distribuição dos valores arrecadados
com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o 5 2" do art.
I® da Ler n° 12.276, de 30 de junho de 2010, e dá outras providências,
especificamente conh base no art. 1°, % 3°, inciso I, que assim diz:

[...]

Ocorre, porém, que em virtude da não existência de uma fonte de recursos
específica para contabilização e movimentação dos recursos da cessão
onerosa e também por um equívoco da contabilidade do município, apesar dos
recursos terem saído da conta bancária da cessão onerosa, ou seja, conta
corrente 36.466, Agência 0702] do Banco do Brasil, a dotação orçamentária
utilizada para o empenho das despesas pagas, estava vinculada à fonte 530
— Royalties do Petróleo Federal.

Para comprovação do que ora justificamos, estamos anexando à presente
justificativa os seguintes documentos:

•  Doe. 03 — Extrato Contábil — Lógica Contábil da conta corrente onde
foram movimentados os recursos da cessão onerosa conforme

informado acima, ou seja, CC 36.466, Agência 0702] do Banco do
Brasil, com descrição detalhada das despesas pagas, valor e histórico;

•  Doe. 04 - Listagem de Empenhes, Liquidações e pagamentos
demonstrando exatamente o valor das despesas no montante de

702.062,73 pagos com o recursos da cessão onerosa e não com os
recursos dos Royalties Federal, apesar de constar a fonte 530, em
virtude do erro no uso da dotação orçamentária;

•  Doe. 05 - Extrato Bancário da conta corrente onde foram

movimentados os recursos da cessão onerosa conforme informado

acima, ou seja, CC 36.466-5, Agência 0702] do Banco do Brasil dos

se Documentos eletrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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meses de julho e agosto de 2022, indicando a movimentação da ci
e as despesas pagas, conforme tabela abaixo:

124/164

FIs

VE

OATA
HISTÓRICO

ENTRADAS SAÍDAS
SALDO

Saldo final em 31/12/2021

14/06/22

TRANSF. DA C/C 9.024-7 - CESSÃO
ONEROSA 866.483,13 866.483,13

20/07/22 PAGO INSS 465.876,25 400.606,88

29/07/22 TI NS 1821-REND. 07/2022 7.445,04 408.051,92

18/08/22 TRANSF. DA C/C 9.005-0 60.699,68 468.751,60

18/08/22 PAGO INSS 465.926,54 2.825,06

18/08/22 PAGO INSS 5.105,07 2 280,01

31/08/22 TI N2 2162 - REND. 08/2022 2.280,01 -- . 0,0Õ-

Do resumo da movimentação da referida conta, observa-se que as despesas
pagas importaram em RS 936.907,86, já as receitas recebidas em RS
866.483,13, mais 9.725,05 resultado de aplicação financeira e RS 60.699,68
de recursos de outra fonte não vinculada para complementar os encargos
sociais pagos ao INSS, totalizando RS 936.907,86.

importante registrar ainda que o Doe. 04 — que detalha o valor de RS
702.062,73, e parte de um todo maior de despesas com o INSS que totalizou
RS 936.907,86, sendo este valor de RS 702.062,73 O que efetivamente foi pago
com recursos da Cessão Onerosa dentro da fonte equivocada de despesas
530 — Royalties Federal

Assim, por todo o exposto, fica justificado que não foram utilizados recursos
dos Royalties do Petróleo Federal Fonte 530 no pagamento de despesas
vedadas, uma vez que de fato, os recursos utilizados foram da Cessão Onerosa
e as despesas pagas fundamentadas no art. 1°, % 3°, inciso I da Lei
13.885/2019, todavia, em virtude da não existência de uma fonte específica de
recursos para classificação dos mesmos, e por um equívoco da contabilidade,
as dotações orçamentárias utilizadas para empenho, liquidação e pagamento
das despesas estavam vinculadas a Fonte 530, o que levou ao indicativo de
irregularidade, todavia, os recursos financeiros não foram da Fonte 530, dando
assim por justificado o referido indicativo de irregularidade.

• Análise das justificativas apresentadas

Embora reconheça que os registros contábeis evidenciem o pagamento objeto do

presente apontamento, a defesa afirma que as receitas utilizadas não provêm da

compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural

instituída pela Lei 7.990/1989, mas de recursos da cessão onerosa autorizada nos

termos da Lei 12.276/2010, cuja destinação é estabelecida no §§1° e 3° do art.1° da Lei

n° 13.885/2019:

Art. 1° A União transferirá, dos valores arrecadados com os leilões dos
volumes excedentes ao limite a que se refere o S 2° do art. 1° da Lei n° 12.276,
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de 30 de iunho de 2010. descontada a despesa decorrente da revisi
contrato de cessão onerosa de que trata a mesma Lei:

[...]

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o caput deste
artigo aiternativamente para:

I  - criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas
previdenciárias com os fundos previdenciários de servidores públicos ou com
as contribuições sociais de que tratam as aiíneas a e c do parágrafo
único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de iuiho de 1991. inciusive os

decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias e os de
contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, do respectivo
ente e de todas as pessoas jurídicas de direito público e privado
integrantes de sua administração direta e indireta, ressalvadas as
empresas estatais independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano
subsequente ao ano da transferência de recursos pela União; ou

(Grifo nosso).

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI n° 11.490/2019/ME o registro dessa

receita teria que se dar e outra fonte (721), não na 530.

7. O mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório, devido ao previsto
no art. 8°, parágrafo único, e art.50, inciso I da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal). Todavia, apesar de tal classificação ser
obrigatória, não há um modelo de classificação padrão a ser adotado por toda
a Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente da Federação
institua um código de classificação por fonte de recursos específico para os
recursos que são transferidos pela União, em conformidade com a Lei n°
13.885/2019, tendo em vista que a destinação dessas receitas é vinculada, ou
seja, há vinculação entre a origem e a aplicação dos recursos de acordo com
as finalidades especificadas na norma. Não há que se confundir com a fonte
de Royaities, Já que tal receita não constitui compensação financeira da
área em que ocorre a extração dp petróleo, mas uma repartição do bônus
de assinatura da cessão onerosa que beneficiará todos os estados e
municípios, indistintamente. Para o envio das informações contábeis e
fiscais via Siconfi - Sistema de informações Contábeis e Fiscais do Setor
Público Brasileiro, os entes poderão realizar um "de-para" da
classificação por fonte para "Outros Recursos Vinculados" (fonte
990.0000). (Grifo nosso)

Dito Isso, a defesa encaminha as Peca Complementar 02256/2024-3 a

Peca Complementar 02258/2024-2 (eventos 120/122) contendo Relatório Emitido Pela

Contabilidade intitulado "EXTRATO BANCÁRIO - LÓGICA CONTÁBIL" exibindo a

movimentação da conta 483 - 36466 - MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA atribuída à

Cessão Onerosa, relativamente ao período de 01/07/2022 â 31/08/2022, Listagem de

Empenhes pagos ao credor Instituto Nacional do Seguro Social, período de 01/01/2022

a 31/12/2022, e extratos bancários de julho e agosto/2022 referentes á conta Bando do

Brasil, ag. 702-1, n. 36466-5, bem como do dia 30/08/2022 relativo à conta Bando do

Brasil, ag. 702-1, n. 283141-4.
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Ocorre que a consulta ao Termo de Verificação das Disponibilidades Financeira

2022, encaminhado via sistema CidadES evidencia que a conta 36466-5 também pode

receber recursos provenientes da fonte 530 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL:

Ou

126/164

FIS

£C

) cidades TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES
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Some-se a isso o fato de que os únicos extratos apresentados evidenciam, tão

somente, o resgate de saldos de aplicações para realização dos pagamentos

apontados pelo presente item.

Por conseguinte, a documentação apresentada nessa fase, por si só, não é suficiente

para comprovar que os recursos utilizados para pagamento tenham origem diversa da
contabilizada, qual seja, o recebimento de recursos pelo Município a título de

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de
royalties).

Diante disso, vale reiterar que a lei que rege a aplicação dos recursos dos royalties

recebidos da União veda o pagamento de quaisquer despesas com o quadro
permanente de pessoal (exceto na manutenção e desenvolvimento do ensino). Nesse

sentido, se o legislador definiu quais seriam as exceções cabíveis ao caso.
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entendemos, à luz da hermenêutica jurídica, que não haveria possibilidade

enquadrar o auxílio-alimentacão dentre as excecões previstas no artigo 8°,

considerando que tais exceções são taxativas.

Nos termos do artigo 19, § 1° da LRF, ficou estabelecido que algumas despesas com a

remuneração não seriam computadas para efeitos dos gastos com pessoal. Dentre

estas, destacamos as de natureza indenizatórias, como as diárias, ajudas de custo,

auxílio-mudança, auxílio-alimentação, vale transporte etc.

Assim, considerando que o artigo 6° da Lei Federal veda a aplicação dos recursos dos

royalties no quadro permanente, temos que as despesas com contribuições

previdenciárias não se enquadram nas exceções previstas na lei, merecendo destacar-

se que esse posicionamento.da área técnica vem sendo aceito nas decisões deste

Tribunal.

Por todo o exposto, entende-se que permanece mantido o indicativo de

irreguiaridade apontado no item 3.2.1.12 do RT 00362/2023-1. por grave infração á

norma federal. Lei 7.990/1989.

Ressalte-se que deverá ser promovida a reversão à conta dos royalties (fonte 530) dos

valores pagos indevidamente com despesas vedadas (R$ 702.062,73)®^, sendo a

proposta de encaminhamento determinação neste sentido ao atual gestor, com prazo

a ser assinalado pelo relator.

9. ANÁLISE DA MANiFESTAÇÂO DO PREFEiTO - SUSTENTAÇÃO ORAL

Após a instrução Técnica Conclusiva 973/2024-2 (peça 126), que seguiu com

proposta pela REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Senhor ANDRÉ WILER

SILVA FAGUNDES, prefeito do município de Nova Venécia no exercício de 2022, em

razão do registro de opinião adversa sobre a execução orçamentária e financeira,

ocasionada pela não conformidade analisada na subseção 8.2 da ITC. Os autos foram

encaminhados ao Ministério Público Especial de Contas, que proferiu o Parecer

Ministerial 2.139/2024-7 (peça 128).

" Equivalente a 173993,2416 VRTE. Valor VRTE 2022 = 4,035.
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No caminhar do processo, em fase anterior a sua apreciação, observou^^^l^aáN^

apresentação de sustentação oral, por melo da Petição Intercorrente 306/2024-4 (peça

130), acompanhada de documentação complementar (peças 132 a 134) e Notas

Taquigráficas (peça 137), que por determinação do conselheiro relator, foram enviados

à área técnica para nova análise (peça 136).

Face à especificidade da matéria que trata apenas dos achados mantidos na ITC

973/2024-2, os autos foram submetidos à análise do Núcleo de Controle Externo de

Contabilidade - NCONTAS.

O NCONTAS pronunclou-se por melo da Manifestação Técnica 2.564/2024-6 (peça

142).

Análise reproduzida a seguir:

9.1 Quanto ao achado 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1 analisado e mantido como

irregular na subseção 8.1 da ITC 973//2024-2

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de

recursos sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT
362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Assim discorre o NCONTAS:

"(...)

Considerando a sustentação oral realizada, baixaram-se os autos à área técnica

para nova análise. Vejamos, então, o teor da defesa oral apresentada pelo gestor,

conforme se depreende do documento eletrônico Notas Taquigráficas 00042/2024-

2 (peça 137 do processo TCEES 4812/2023):

O Sr. CARLOS ESTEVAN F. ̂ ALACARNE - Excelentíssimo
senhor conselheiro relator, demais conselheiros, tratam os autos da
Prestação de Contas Anual de Prefeito da Unidade Gestora
Prefeitura Municipal de Nova Venécia, referente ao exercício de
2022, do responsabilidade do sr. André Fagundes. A referida
prestação de contas foi iniciairhente instruída peto Relatório Técnico
00362/2023-1, da lavra do NCContas, que apontou a existência de
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dois indicativos de irregularidade, os quais mereceriam a citação d
gestor para apresentar razões de justificativas. Devidamente citado,
o gestor apresentou as justificativas, por meio do Evento Eletrônico
117, constante dos airtos. Ao analisar as justificativas, a área técnica
dessa Corte opinou peta manutenção do indicativo de irregularidade
3.2.1.3.1, porém, com ressalva, e sem o condâo de macular as
contas. Já quanto ao item 3.2.1.12, entendeu pela manutenção do
mesmo e pugnou pela emissão de Parecer Prévio, recomendando ao
legislativo municipal a rejeição das contas em questão. Por sua vez,
o Ministério Público de Contas, discorda do entendimento técnico
quanto à ressalva, e pugna pela manutenção da irregularidade dos
dois itens, e pela emissão de Parecer Prévio, recomendando a
rejeito das contas. O primeiro indicativo de irregularidade trata da

"Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem
lastro financeiro". No que se refere à Fonte 520, excelências, os
autores da ITC concordam que, de fato, não existe o apontamento de
irregularidade indicado no RT. Uma vez que os autores do Relatório
Técnico se equivocaram ao considerar suplementaçâo por convênios
como se fosse por excesso de arrecadação. Já no que se refere à
Fonte 001, os mesmos técnicos concordam que, de fato, o saldo de
dotação existente ao final do exercício, não empenhado nessa fonte,
no montante de R$ 4.732.778,97, supera em muito o valor que teria
sido aberto de crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação insuficiente no valor de RS 2.433.349,94. Pois, apesar
de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua totalidade,
o que é utilizado pela área técnica, ao inserir no bojo da ITG em
comento, a Tabela 58. Embora, reconhecidamente, tenha havido um
erro de cálculo do excesso de arrecadação na Fonte 001, Recursos
Ordinários,: antes de mais nada, importante registrar que esse erro
não ocasionou desequilíbrio orçamentário, financeiro ou patrimonial
na prestação de contes em questão. Haja vista o que demonstram as
peças importantes da mesma, tais como o Baianço Orçamentárto,
que aponta um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77, bem
como um superávit financeiro do exerdcio anterior, 2021, que foi de
R$ 47.148.041,82, tendo sido utili;^do, tão somente, o valor de R$
27.321.890,40 em 2022. Por último, quanto à Fonte 113, se aplica o
mesmo entendimento da Fonte 001. Ou seja, em que pese o fato de
ter havido suplementaçâo por excesso, além do valor do que foi
apurado, aò final do exercício, o saldo a empenhar na dotação dessa
fonte se mostrou muito superior ao que fora suplementado sem o
efetivo excesso de arrecadação, em virtude da sua não execução.
Sendo assim, reconhecemos a correta opinião da área técnica
quanto a esse item que, por se tratar de impropriedade, que não
causou prejuízo ao erário, propõe que o mesmo seja mantido, porém
com ressalva, sem o condão de macular as contas. O que coaduna
com o que reza o arf. 80, inciso II, da Lei Orgânica desse Tribunal. O
segundo item, trata da "Utilização dos recursos obtidos a título de
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural
{recursos de royalties) em finalidade vedada por lef. Inicialmente, há
que se discordar da análise técnica, que opinou pela manutenção da
irregularidade desse item, com o condâo de macular as contas, pelos
seguintes motivos. O primeiro motivo, por não sq tratar de recursos
orkindos de royalties federal da Fonfe 530, conforme insiste a área
técnica. Conforme demonstram os dois extratos dás contas correntes
dos royalties onde foram creditados os valores da cessão onerosa
pela União e da conta para onde foi transferido e gastos recursos da
cessão onerosa - extratos constantes de documentos em anexos

desse memorial. O segundo motivo, excelências, que ainda consta
da ITG, relato da equipe técnica de que os recursos da cessão
onerosa teriam que ter sido movimentados na Fonte 721, e não na
530. Ocorre que no exercício de 2022 ainda vigorava a Nota Técnica
Sei n° 11.490/2019, que recomendava exatamente que os recursos
da cessão onerosa fossem lançados na Fonte 199, onde, de fato,
foram, conforme demonstra o l5oc. 03. Pois a Fonte 721, onde os
autores da ITG dizem que a receita deveria ter sido lançada, somente
foi inserida pela Secretaria do Tesouro Nacional em 06 de julho de
2023, por meio da Portaria STN n" 688/2023, publicada no Diário
Oficial da União de 10/07/2023. Dessa forma, exMlência, resta claro

Ou

o

ÈC\^VE
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que a classificação da receita foi na fonte recomendada pela
época, ou seja, 199. Que a Fonte 721 somente foi instituída"
2023. Logo, não teria como ter sido utilizada em 2022. E que os
recursos, de fato, são da cessão onerosa e não de royalties,
conforme quer fazer crer a área técnica dessa Corte. Por último, que
não Irá que se falar em manutenção da irregularidade, e, por
conseqüência, muito menos em reversão de valores á conta dos
royalties. Isso posto, excelências, requer que a presente sustentação
seja recebida, trem como os documentos que a aormpanham. E que
as alegações da mesma sejam suficientes para afastar os indicativos
de irregularidades, apontados pela área tócnira, emitindo Parecer...
(final)

Passaremos, nesse momento, à análise do teor da defesa apresentada em face do

indicativo de irregularidade apontado na peça inicial (RT 362/2023-1).

2.1 Abertura créditos adicionais ulliizando-se fontes ite recursos sem ias&o

financeiro (item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1)

FIs.

ÈC

Consta do item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1:

Cíonforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abatei aéditos
adicionais utilizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais,
o excesso de airecada^o.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de
arrecadarem mais do que a previsão inicial, não obtiveram um
excesso suficiente para cobrir os créditos abertos no periodo.

Assim e, considerando o dispt^to no artigo 43 da Lei 4.320/1964,
sugere-se a citação do gestor para que apresente suas justificativas.

Nessa fase processual - Defesa Orai - o gestor apresentou os seguintes

argumentos^:

No que se refere à fonte 520, os autores da ITC concordam que de
fato não existe o apontamento de irregularidade indicaito no RT
00362/2023-1, unra vez que os autores do RT se equivocaram ao
considerar suplorontações por convênios como se fosse por
excesso de arrecadação.
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FIst

Já no que se refere à fonte 001, em que os técnicos qiie^
elaboraram a ITC em questão não concordarem com o argumento de
que um cálculo errado do setor de ctmtabilídade quanto ao excesso
de arrecadação que não considerou no valor tot^ arrecadado na
fonte 001 as deduções dos valores vinculados à Educação e Saúde,
foi o que de tato aconteceu, conforme consta da tabela inserida à fl. 4
da jusbficafiva apresentada, evento elebônico 117, peça 00ÍB7/2D24-
2 dos autos, ou seja, utilizaram o valor total para efetuar
suplementações m referida fonte, todavia, os mesmos té^icos
concordam que de Mo o saldo de dotação existente ao final do
exercício não empenhado nesta fonte no monânte de
4732.778,97, supera em muito o vaM que teria sido aberto de
crédito adicional suplerrfêntar por excesso de anecadação, conforme
apontado no RT em questão no valor de RS 2.433.349,84, pois,
apesar de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua
totalidade, o que é validado pela área técnica ao inserirem no bojo da
ITC em comento, a tateia 58 abaixo reproduzida. Senão vejamos o
corrfêntário contido na ITC e a própria tabela, a saber.
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Embora recontieddamente tolha havido um eiro no cálculo do
excesso de arrecadação na fonte 001 - Recaíra» Minários - antes
de mais nada importante registrar que este erro não ocasioncw
de^üilíbrio orçamentário, financeiro ou pafrimonial na prestação de
ccmtas em questão, haja vista o que d^rxinsiram peças imfxirtantes
da meara, tós como o Balanço Orçamentário - evento eletrônico 02
- jreça 12403/2(S3-1 dos autos, de onde se apura que no ex&cício
de 2022 as receitas realizadas alcançaram o montante de RS
217.919.940,25, enquanto as desp^as empenhadas somaram RS
214.^7.180,48, gerando um superávit orçamentário de RS
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3.252.759,77. Como se não bastasse, do superávit financaro do
exarcído anterior (2021). que foi de RS 47.148.041,82, foi utilizado
tão somente o valor de RS 27.321.890,4 em 2022.

Por último, quanto à fonte 113, se aplica o mesmo entendimento da
fonte 001, ou seja, em que pese de fato ter hairido suplemsvtação
por excesso além do valor de tato apurado, ao final do exercício o
saldo a empenhar na dotação desta fonte se mosÉou muito sup^or
ao que fora suplementado sem o efetivo excesso de arrecadação,
em virtude da sua não execajção, senão, reprisemos aqui o
ent^dimento técnico esposado na ITG: Rassartdo à fonte 113 -
Tmnsfeiêndas do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adote
mesma linha argumentativa, desfocando que o saldo não
empenhado no encemamento do mcercício foi de R$
1.171.128,85, enquanto os créditos abertos sem lastro no
excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os
valores consfantes da Peca Comalementar 02254/2024^ /Evento

118} conesDonde aos aourados contorme aixrmVo BALEXOD

(Prestado de Contas Anual 1242C^023-3, evento 19). (grifamos}

Sendo assim, r«:onhecemDS a correta opinião da área téoiica
quanto | este item quarto propõe que o m^mo seja mantido,
porérp, com r^safva sem o ocxidão de macular as contas, o que se
coaduna com o qiK reza o art 80, II da LC 621/2012 - Lei Orgânica
deste Tribunal - que é no seguinte saiMo:

Art 80. A CTíiissão do precer prévio poderá ser

II - ̂  aprovapo das a)ntas com ressalva, quando ficar
caracterizada impropriedi^ ou qualquer oufra falta de
natureza formal, da qual não resulte dano ao erário, sendo
que eventuais determinações s^ão objeto de monitoramento
pelo Tribunal de Contas; (grifamcs)

Dessa forma, por se fratar de impropriedade que não causou fx^ejuízo
ao erário, deve se manter a ineguiaridade, prém, ressalvada, sem
macular as contas, cabendo nesse caso deíerminaçãk) ao gestor, na
forma final cto texto adma citado.

Registre-se que para este indicafivo de írTegularidade o gestor não acostou

doormentação de suporte nesta fase processual.

ANÁLISE DAS JUSTIFICAWÂS

Antes de adentermos no mérito da defesa apresentada nessa fase processual,

compremos fazer algumas observações de ordem regimental, no tangente à

produto de defesa orai por parte dos interessados.
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Em razão do julgamento do processo é permitido às partes realizarem sustentação^
oral na forma do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCEES n" 261/2013,

artigo 327 e seguintes.

O artigo 328 regula a ̂resentação de documentos novos pela parte que realizou

a sustentação oral. A primeira regra apresentada no parágrafo 1° é que somente

poderá ser apresentado documento: a) gue não conste no processo: b) gue seja

pertinente ao mesmo.

O parágrafo 2° deste artigo atribui ao relator a competência para verificar se a

documentação a ser juntada respeita os requisitos expostos anteriormente.

Ressalta-se que o parágrafo 3° determina a aplicação de sanção à parte caso a

documentação não se enquadre nos itens apresentados anteriormente, decorrentes

do § 1° do artigo 328.

Por fim. não sendo o caso de aplicação da multa, o relator deferirá a juntada e

determinará a instrução do feito pela área técnica.

Nesse ponto é fundamental assentar a premissa de que a instrução realizada pelo

corpo técnico desta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 314 do RITCEES,

tem por objetivo elucidar os fatos e apurar responsabilidades.

Assim, em consonância com o disposto no artigo 328, sobre a apresentação de

documento novo, caberá instrução pela área técnica quando o documento

juntado em sede de sustentação orai puder aitérar o opinamento conclusivo

técnico em relação aos fatos ou responsabilidadès.

Se assim não fosse, o processo não ultrapassaria a etapa de instrução e adentraria

na fase de julgamento, conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar Estadual n.

621 de 2012, Lei Orgânica do TCEES.

Tem-se, ainda, que permitir a inserção de documentos não pertinentes ao processo

e a análise dos. fatos ou das responsabilidades, bem como a reinserção de

documentos já existentes nos autos, transforma a sustentação orai em mera

tréplica da análise acostada em sede de instnrção conclusiva.
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Em outras palavras, na forma do artigo 55 da LOTCEES, finda a etapa instrufi

inicia-se a etapa de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, que será

sucedida pela etapa de julgamento. Assim sendo, o retorno à etapa iretrutória

somente é permitido legal e regimentaímente nas situações excepcionais, devendo

ser cumpridos requisitos específicos.

Por fim, vale informar que por força da preclusão consumatJva. a parte responsável

deve apresentar todas as suas considerações nas alegações de defesa ou razões

de justificativa, que serão analisadas em sede de instrução conclusiva, marcando o

fim da etapa instrutória do processo na forma do artigo 321 do RITCEES.

Dito isto, temos que nessa fase processual (defesa oral) o gestor limitou-se a

reiterar os mesmos termos já analisados na ITC 00973/2024-2, diferenciando-se

apenas quanto ao pedido de que as contas fossem julgadas regulares com

ressalvas, cáso não se aceitasse as novas justificativas, nos mesmos termos

propostos também [«Ia ITC.

Assim, entendemos, a rigor, que nessa fase processual i^ houve juntada de

documerttos novos propriamente dita e, nesse sentido, os argumentos repetidos

pelo gestor não são suficientes para ensejar uma nova análise diferente daquele já

efetuada em fases anteriores.

Face o todo e)q)osto, vimos opinar pela reiteração do teor opinativo constante da

peça Instaição Técnica Conclusiva, sugerindo a manutenção do indicativo de

irregularidade contido no Item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1, Item 8.1 da ITC

00973/2024-2, respectivamente, com a indicação de que tal irregularidade é passível

de ressalva quando desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade.

9.2 Quanto ao achado 3.2.1.12 do RT 362/2023-1 analisado e mantido como

Irregular na subseção 8.2 da ITC 973//2024-2

8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos
de Royaltles) em finalidade vedada por íel fsubseção 3.2.1.12 do
RT 362/2023-11

Critério: art. 8° da Lei 7.990/1989.
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Nota: valores utilizados indevidamente em despesas vedadas, no
montante de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE ).
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Assim discorre o NCONTAS:

2.2 Utilização dos recursos obtidos a titulo de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural {Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei (item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1)

Consta do item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1:

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de
royalties) possuem fontes específicas para controle do recebimento e

aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir evidenda o recebimento
e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes "royalties do
petróleo Lei n" 12.858/2013 (saúde e educação)'; "royalties do
petróleo recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".
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Veriflcou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas
vedadas, em Inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

adas Fonles 530 ® 540 Vatoms em reaisTabela 22-

íl"* S.2

LhpáüBdu

fi70.fl»4,«9

31.9^54 31SSa.$4

(0'il9 Prococbc IC 'J'113/4223 PCM J032 - Üâl4nc«'a DoBpeea

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989,
sugere-se a citação do gestor para que apresente suas justificativas
ao fato narrado, acompanhadas de documentos probantes, com a
advertência de que as despesas pagas em desacordo com a
legislação deverão ser recompostas á fonte 530. no caso, o total de
R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$
4,0350).

Nessa fase processual
argumentos®:

Defesa Oral o gestor apresentou os seguintes

Inicialmente há que se discordar da análise técnica que opinou pela
manutenção da irregularidade deste item com o condão de macular
as contas pelos seguintes motivos:

•  1° - Por não se tratar de recursos oriundos de Royaities
Federal da fonte 530, conforme insiste s área técnica que
sejam.

De acordo com os documentos já acostados e que ora se reforça por
meto dos documentos 01 a 03, os recursos em questão se tratam de
recursos da cessão onerosa e as despesas com ele custeadas foram
feitas com base no que dispõe a Lei Federal 13.885/2019, art. 1®, §
3°, inciso i, que assim diz:

Art. 1° A União transferirá, dos valores arrecadados com os
leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2®
do art. 1° da Lei n° 12.276, de 30 de junho de 2010,
descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de
cessão onerosa de que trata a mesma Lei:

{...}

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o
caput deste artigo alternativamente para;
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i - criação de reserva financeira específica para pagamento das
despesas pre\fldenciárias com os fundos previdenciários de
servidores públicos ou com as contribuições sociais de que
tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, Inclusive os decorrentes
do descumpitmento de obrigações acessórias e os de
contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário,
do respectivo ente e de todas as pessoas Jurídicas de
direito público e privado integrantes de sua administração
direta e indireta, ressalvadas as empresas estatais
independentes, vinoendas até o exercício financeiro do ano
subsequente ao ano da transferência de recursos pela União;
ou (grifamos).

Os referidos recursos da cessão onerosa no montante de RS
875.235,47, foram creditados nos seguintes dias e valores,
respectivamente na conta 9024-7, agência 702-1 - Banco do Brasil,
Royalties (Fundo Espedal), documento 01:

- 20/05/20254: RS 498.091,68 - com o tiistórico de "bônus pet.
Município" que vem a ser exatamente a cessão onerosa; e

- 24/05/2024: RS 377.143,79 - com o mesmo histórico do valor
acima, totalzando RS 875.135,47.

Perceba que;a palavra "bônus" que aparece no histórico da receita
aeditada pela União Federal na conta corrente de movimentação
dos Royalties, apesar de não ser Royalties, aparece, inclusive m tem
7 da Nota Xéçnica SEI ri® 11.490/2019flv1E, que trata exatamente da
fonte de recúlisos onde' se ciassiíicaríam estes recursos. O que
reforça o que aqui se alega, ou seja, que tais recursos tem origem na
cessão onerosa e não nas receitas de Royalties, senão vejamos;
Não há que se confundir com a fonte de Rovaltíes. já que tal
receite não constítui compensação fmanc^ra da área em que
ocorre a extração do petróleo, mas uma repartição do bônus de
assinatara da cessão onerosa aue beneficiará todos os esfádos
emunicfmos. indistintamente.

Regisfre-se que dos valores recebidos da cessão onerosa, foram
deduzidos automaticamente a ointribuição do \^or destinado ao
P/tôEP, ou seja, 4.980,91 referente à 1% do valor de RS 498.091,68
e RS 3.771,43 referente 1% do valor de RS 377.143,79, restando um
valor líquido de RS 866.483,13. Registre-se também de que forma
automática teis valores foram aplicados pelo Banco do Brasil, tanto
no dia 20/05 quanto no dia 24/05.

Já no dia 31/05/2022 o valor líquido recebido a título de cessão
onerosa que oinforme cálculo acima foi de RS SGB.^tôS.IS, foi
transferido para a confei onde seriam movimentados os recursos da
cessão onerosa, à salser: corrta 36.466-5, agênda 0702-1 do Bancx)
do Brasil, documento 02, serrdo teimbém o valor aplicado
automaticamente em renda fij«i.

Okiven
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Importante registrar também que apesar da conta corrente 36.461
da agência Banco do Brasil ainda constar como conta corrente que
possa receber recursos dos Royaities - conforme dtado pelos
autores da ITC à 11. 124, espelho do Termo de Verificação de
Disponibilidades - esse é um cadastro antigo, haja vista que hoje em
dia a conta que recefcie e movimenta de forma exclusiva estes
recursos dos Royaities (Fundo E^:«dal), aberta diretamente pela
União Federal é a conta corrente 9024-7 da mesma agência do
Banco do Brasil, conforme documento 01.

Continuando a sequênda, observa-se que de acordo com o extrato
bancário do mês de julho da conta corrente 36.466-5, onde houve a
movimentação dos recursos da cessão oner(»a, 11. 06 do evento
eletoônico'l22, peça 02258/2024-2 no dia 20/07/2022, houve o
resaate da aolicacão financeira no montante de RS 465.876.25.

sendo pago no mesmo dia valor idêntico referente ao INSS do mês
06/2022, conforme 11. 05, de acordo com o que é permffido pelo
inciso I, do § 3® do art 1® da Lei 13.885/2019, acima transcrito.
Ressalte-se que o detalhamento do iraior pago no montante de RS
465.876,25, se encontra no evento eletrônico 120, peça 02256/2024-
3, espedficamente na metade da folha 03/06.

Continuando a seqüência, da mesma forma observa-se que de
acordo com o extrato bancário do mês de agosto da conta ojrrente
36.466-5, onde houve a movimentação dos recursos da cessão
onérosa, fl. 02 do evento eletrônico 122, peça 02258/2024-2 no

dia 18/0^2022, houve o resgate da aplicação financeira no montante
dè RS 410.331,93, sendo pago no mesmo dia o valor de RS
471.031,61, referente ao INSS do mês 07/2022, conforme fl, 01, de
acordo com o que é permitido pelo inciso I, do § 3® do art. 1® da Lei
13.885/2019, adma transcrito. Ressalte-^ que o detalhamento do
valor pago no montante de RS 471.031,61, se enconfia no evento
eletrônico 120, peça 022^/2024-3, espedficamente na metade da
folha 06/06. Importante registrar ainda que foram transferidos
recursos de ouras fontes não wnculadas, conforme se detalha ao
final da folha 5/6 evento eletrônico 120, peça 02256/2024-3.

Assim, por todo o e)qK3Sto e documentado, rafifica-se o que já fora
alegado em sede de justificativa que os recursos pagos no montante
de RS 702.062,73 referente à encargos sodais dos meses (fô e
07/2022, são oriundos da cessão onerosa e não de recursos dos
Royaities, que conforme também demonstrado, são recebidos e
moiflmentedos na conto 9024-7, agência 702-1 - Bane» do Brasil e
não na conte corrente 36.466-5 na mesma agência, que de fato
movimentou os recursos da c»ssão onerosa.

..
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•  •> Ainda consfó da iTC, relato da equipe técnica de que os
recui^os da cessão onerosa teriam que ter sido
movimentedos na fonte 721 e não na 530.

M fazer tal afirmativa, a área téotica desta Corte incorre em du^
sifuãi^es errôneas: a uma porque a referida receita, a)nfi3rme
derrronstram os documentos de arrecadação 00(J10®9/2022 e
0001105/2022, documento 03, foram lançadas na fonte 1^-Outras
destína^^ vinculadas de recursos e não fonte 530. Registre-se que
apenas os pagam^rtos foram movimentados em uma conta ojrrente
que também estava cadastrada hâ muito tempo no sistema
porém, não utilizada para isso, oomo conta po^ivei de também
movimentar reorrsos dos Royalíies. A duas porque ao afirmar que
os r^iursc® deveriam ter sido lançados na fonte 721 osm
fundameríto na Note SEI n® 11.490/2019/ME, fez afirmativa
totalmente sem fondamenta^o legal, pois a Nota SEI em questão,
transcríte na própria ITC, diz de forma clara que à época reoiisos
deveriam ser movimentados ejaitamerfe na fonte 1^, senão
vejamos a feanscriçâo do referido texto l^al constante da fl. 146 da
ITC ora armírafida:

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI n®
11.490/2019/IVIE o registro dessa receita teria que ̂  dar e
outra fonte (721). nâo na 530.

'7.''O méC^smo fonté/destínação de recursos é obrigatório,
devido ao previsto no ari 8®, parágrafo único, e artSO, indso I
da Ld Complemenfar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). Todavia, apesar de tal classificação ser obrigatória, nâo

,  um rnodelo de classificação padrão a ser adotado por toda a
Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente da
Federação institua um código de classificação por fonte de
recursos específico para os recursos que são transferidos pela
União, em conformidade com a Lei n» 13.885/2019, tendo em
vista que a destinação dessas receitas é vinculada, ou seja, há
vinculação enfre a origem e a aplicação dos recursos de acordo
com as finalidades especificadas na nrama. Não há que se
confundir cora a fonte de Royakies, Já que tal receita não
constitui compensação financeira da área em que ocorre a
exfração do petróleo, mas uma repartição do bônus de
assinatura da cessão onerosa que beneficiará todos os
estados e municípios, indistintamente. Para o envio das
informações contábeis e fiscais via — Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro, os entes poderão realizar um "de-oara" da
Classificação oor fonte para "Outros Recursos Vinculados"
ffonte 990.0000). (Grifo no original)) destaque nosso.
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Ckj seja, à época dos fatos - 2022 - a retxtmendação téoiica era que
as receitas da cessão onerosa fossem classificadas na fonte 199,
corTK> de fato foram classificadas, e não na fonte 721 coríforme
afirma a ITC. E por que não deveriam se classificar em 2022 os
recursos da cessão onerosa na fonte 721, conforme afirma os
autores da ITC? Simplesmente porque a fonte 721 foi instifiiída
tão somente em 06/07/2023, por meio da Porteria STN/MF, de
06/07/2023, ou seja, ainda; não teria como se dassificar uma receita
em 2022 numa fonte de recursos que somente viria a ser criada em
2023. Vejamos:
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Registre-se que a referida Portaria foi publicada no DIU em
10/07/2023.

Dessa forma, resta claro que;

1 — A dasstfícação da receita foi na fonte recomendada pela STN à
época, ou seja, 199;
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2 - Que a fonte 721 somente foi instituída em 2023, togo, não
como ser utilizada em 2022; e

3 - Que os reojrsos de feto são da cessão onerosa e não de

Royalties, conforme quer fazer crer a área témica desta Corte;

4 - Por último, que não há que se falar em manut^çâo da
irregularidade e |X}r omsequência, muito menc^ em reverso de
valores à conta dos Royalties.

Registre-se que nessa fase processual o defendente acostou documentação de

suporte específica para este indicativo de irregularidade, no caso, documentos

eletrônicos seqüenciais Peças Complementares 20456/2024-7 a 20458/2024-6.

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

De forma semelhante ao item anterior, aplicam-se, neste apontamento, as mesmas

regras previstas no Regimento Intemo.do TCEES relativas à defesa oral.

Nesta fase processual o gestor reiterou as alegações iniciais de que os recursos

classificados na fonte 530 (royalties) tratevam-se, na verdade, dte transferências da

União a cessão onerosa de petróleo (fonte 199). E apresentou documentos, nesta

fase processual, que demonstrando a arrecadação de R$ 875,2 mil a titulo de

cessão onerosa, conforme Lei Federal 14.337/2022.

A Lei Federal 13.885/2019, estabelece os critérios de distribuição dos valores

arrecadados desses leilões, e define também, por parte dos Municípios, a

destinação desses recursos em criação de reseiva financeira específica para

pagamento de despesas previdenciárias com os liindos de previdência e

investimentos.

Rs

9k

40

EN

Assinado digitalmente. Conferência em ww. tcees . to .br Identificador: DB8F4-A83ED-94425



Prod 142/164

FIs

em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DÓ
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

\o

,  1'»

Diante do exposto, propõe-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item

3.2.1.12 do RT 362/2023.

Adicionalmente, propõe-se, ainda, dar ciência ao gestor da necessidade de

promover a transferência do saldo remanescente dos recursos objáo da Lei Federal

13.885/2019 lançados na fonte 530, para a fonte 721, conforme alteração ronstante

da IN TCE 68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o ©rercício de 2024.

3 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHANIENTO

De todo o exposto nesta Manifestação Técnica da Defesa OraS e, considerando a

ausênda de novos argumentos e/ou documentos relevantes atida não analisados

pela área técnica, vimos opinar no sentido de que ̂  afasfado o indicativo ̂

irregularidade 3.2.1.12 e mantido o indicativo o indicativo de irreqularktade 3.2.1.3

do RT 259/2023 do Processo TC #12/2023.

Woria/ES, 12 de julho de 2024.

10. OPINIÕES E CONCLUSÃO

A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação do prefeito municipal no

exercício de 2022, como chefe do Poder Executivo no exercício das funções políticas

de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do Município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada no

Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111), e reproduzida nesta instrução, teve por base

as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis encaminhados

pelo responsável, nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020.

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e financeira, contemplando

a gestão fiscal e limites constitucionais e legais e as demonstrações contábeis

consolidadas.
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Após análise dos achados levados á citação, seção 8 da ITC 973/2024-2 (peça 1

concluiu-se por:

• MANTER a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RI

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.1 da ITC. Ocorrência

que no caso concreto teve seus efeitos mitigados, na medida em que não se

constatou a execução dos créditos inconsistentes, portanto, passível de

ressalva:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

•  MANTER a não conformidade " identificada na subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC. Ocorrência

que representa grave infração à norma legai, com reflexos negativos na

opinião sobre a execução orçamentária e consequentemente com potencial para

macular as contas de governo:

8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação

financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos de

Royalties); em finalidade vedada por lei (subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1j.

Critério: art. 8° da Lei 7.990/1989.

Nota: valores utilizados indevidamente em despesas vedadas, no

montante de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE ).

Diante dos apontamentos feitos na ITC 973/2024-2 (peça 126), propôs-se naquela

ocasião, emissão de parecer prévio pela rejeição das contas, tendo em vista o registro

de opinião adversa sobre a execução orçamentária e financeira, ocasionada pela não

conformidade analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC.
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Agora, com a apresentação de SUSTENTAÇÃO ORAL e doc\

complementares, acerca dos achados 8.1 e 8.2, novas análises foram realizadas^e

registradas na seção 9, e concluiu-se por;

•  AFASTAR a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC

973/2024-2 e reexaminada nesta instrução na subseção 9.2, tendo em vista

o acolhimento das justificativas apresentadas.

•  MANTER a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.1 da ITC

973/2024-2 e reexaminada nesta instrução na subseção 9.1. Ocorrência

mantida no campo da ressaiva, considerando que seus efeitos, conforme

análise, inclusive, registrada na ITC anterior, neste caso específico, por si

só, não são suficientes para macular a integralidade das contas:

8.1 Abertura de créditos adicionais utiiizando-se fontes de

recursos sem iastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Em relação à proposta de determinação constante na iTC 973/2024-2, para que fosse

promovida reversão à conta dos royalties (fonte 530) dos valores possivelmente

utilizados indevidamente em despesas vedadas pela Lei 7.990/1989, no montante de

R$ 702.062,73, equivalentes a 173.993,2416 VRTE (achado 3.2.1.12 do RT362/2023-

1, analisado na subseção 8.2 da ITC 973/2024-2); é importante registrar que em face

da argumentação e documentação apresentadas em sede de sustentação oral,

analisadas na subseção 9.2 desta ITC, a supracitada proposta torna-se sem efeito,

uma vez que o achado restou afastado.

Ressalta-se, todavia, face ao reexame efetuado, a proposição de ciência ao atual chefe

do Poder Executivo, como forma de alerta, da necessidade de promover a transferência

do saido remanescente dos recursos objeto da Lei Federal 13.885/2019 lançados na

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A03ED-94425



Prod r45/164

40
P/s

Ou
ENEta

em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS 00
í ESTADO DO; ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

fonte 530 para a fonte 721, conforme alteração constante da IN TCE 68/2020,

de fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024.

Diante do exposto, conclui-se pela emissão de parecer prévio pela aprovação com

ressalva das contas atinentes ao exercício financeiro de 2022, apresentadas pelo

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva

Fagundes.

A conclusão sobre as Contas do Prefeito Municipal fundamenta-se em:

/ - Opinião sobre a execução orçamentária e financeira

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre

a execução dos orçamentos do Município detalhados na seção 3, especialmente na

subseção 3.9, conclui-se que, exceto pelos efeitos da não conformidade registrada na

subseção 8.1 da ITC 973/2024-2 e reexaminada na subseção 9.1 desta ITC, foram

observados, em todos os aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que

regem a administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais

e regulamentares na execução dos orçamentos do Município.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião com ressalva sobre a execução dos

orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre as

Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

ii - Conciusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

Aplicados os procedimentos patrimoniais específicos, descritos na seção 4,

especialmente na subseção 4.3, não se tem conhecimento de nenhum fato que leve a

acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente, em

seus aspectos relevantes, a situação patrimonial do Município em 31/12/2022.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião sem ressalva sobre as

demonstrações contábeis consolidadas, no parecer prévio sobre as Contas do Prefeito

referentes ao exercício de 2022.
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Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso li, da Lei Complementar 621/2012 c/c art.

132, inciso II, do RITCEES, propõe-se ao TCEES emissão de parecer prévio pela

APROVAÇÃO COM RESSALVA da prestação de contas anual do Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva Fagundes, no exercício

de 2022, tendo em vista o registro de opinião com ressalva sobre a execução

orçamentária e financeira, ocasionada pelos efeitos do achado analisado na subseção

8.1 da ITC 973/2024-2, reexaminada na subseção 9.1 desta ITC.

11.1 Minuta do Parecer Prévio

Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Venécia

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas atinentes ao exercício
financeiro de 2022, apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Nova Venécia, André Wiler
Silva Fagundes, estão em condições de serem aprovadas, com ressalva, pela Câmara Municipal.

1. Opinião sobre a execução orçamentária e financeira

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre a execução
dos orçamentos do Município, conclui-se que, exceto pelos efeitos da não conformidade ressalvada
e consignada nos autos, foram observados, em todos os aspectos relevantes, os princípios
constitucionais e legais que regem a administração pública municipal, bem como as normas
constitucionais, legais e regulamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais
operações realizadas com recursos públicos municipais, em especial quanto ao que estabelece a lei
orçamentária anual (opinião com ressalva).

2. Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem conhecimento de nenhum fato que
leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente, em seus
aspectos relevantes, a situação patrimonial do Município em 31/12/2022 (opinião sem ressalva).
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Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Venécia

1. Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada (opinião adversa)
sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção 3, especialmente na subseção 3.9
da Instrução Técnica Conclusiva.

Ocorrência ressalvada, identificada na subseção 3.2.1,3.1 do RT 362/2023-1 e analisada de forma
conclusiva na subseção 8.1 da iTC 973/2024-2, e mantida após sustentação na subseção 9.1:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

Registram-se, ainda, propostas de encaminhamento de ciências, como forma de alerta, descritas na
subseção 11.2 da ITC.

2. Fundamentos para a conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada (opinião sem
ressalva) sobre;;as demonstrações contábeis consolidadas consta na seção 4; especialmente na
subseção 4.3 da Instrução Técnica Conclusiva^ em que se concluiu pela inexistência de ressalvas
ao Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Por outro lado^ ressalta-se a existência de propostas de encaminhamento de ciências^ como forma
de alerta, descritas na subseção 11.2 da ITC.

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições:

11.2 Ciência

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, as

seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo:

Descrição da proposta

3.2.1'.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico sobre
evidências de ausência dedefinição das prioridades da administração na LDO, comoforma de alerta,
para a necessidade de o Município dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República;

3.2.1.14 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico, para que
providencie os meios necessários ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, considerandorse
que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação obrigatória;

3.3.1 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo da divergência de R$ 107.233.674i36 entre o
Resultado Financeiro apurado no Balanço Patrimonial - BALPAT, incluindo as operações intra
orçamentárias, e o Resultado Financeiro por Fonte de Recursos; (anexo ao BALPAT) e da
necessidade de retificação, observando-se as Normas Brasileiras de Contabilidade;

3;5.4: Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivò, da ocorrência registrada neste tópico sobre
renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do Município aperfeiçoar o
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Descrição da proposta

IxFtAIMU

2FIs

/EN

planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal; responsável
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro);

4;2d3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico, como
forma de alerta, para a necessidade do Municipio implantar rotinas para o efetivo registro dos
procedimentos contábeis relativos à constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a
Teceber tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa; em conformidade
com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC; item 7.15),
ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte III, bem como a IN TC 36/2016, item 1
do Anexo Único;

4.2.4.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico, como
forma de alerta, para a necessidade do Municipio implantar rotinas para o, efetivo registro dos
procedimentos contábeis referentes à depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil
econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item
66), bem como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único;

9;2;;Dar ciência ao atual; chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico, como
forma de alerta, da necessidade de promover a transferência do saldo remanescente dos recursos
objeto da Lei Federal 13.885/2019 lançados na fonte 530 para a fonte 721, conforme alteração
constante da IN TCE 68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024
(referente ao achado 3.2.1.12 do RX 362/2023-1, analisado na subseção 8.2 da ITC 973/2024-2). a

Vitória, 17 de julho de 2024.

Adécio de Jesus Santos

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo — NCCONTAS

César Augusto Tononi de Matos
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS

Roberval Misquíta Muoio
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo - NCCONTAS
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APÊNDICE A - Formação administrativa do Município

Registros®®:

Distrito criado com a denominação de Serra dos Aimorés, pela Lei Municipal de 13-

08-1896 e por Ato Municipal de janeiro de 1902, subordinado ao município São

Mateus.

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Venécia, pela Lei

Estadual n.° 767, de 11 -12-1953, desmembrado de São Mateus. Sede no atual distrito

de Nova Venécia. Constituído de 4 distritos: Nova Venécia, Córrego Grande,

Guararema e Rio Preto. Todos criados pela Lei citada. Instalado em 26-01-1954.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Córrego Grande, Guararema e Rio Preto.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 17-1-1991.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Guararema, Rio Preto e Santo Antônio do Quinze.

Em divisão territorial datada de 1-V1-1995, o município é constituído de 3 distritos:

Nova Venécia, Guararema e Santo Antônio do Quinze.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2020.

ris
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V
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5® Fonte: IBGE.
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APÊNDICE B - Despesas de exercícios anteriores

Despesas de exercício anteriores ocorridas no exercício seguinte, em montante
considerado irrelevante para o Município

FIs

VEN

Ano Referência Elemento de Despesa Total Geral

2023 92 0,00

Fonte: PCI\/l/2023 - Balancete da Despesa (Balancorr)
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Ok dECVE

Apurj(3o du Limites - Podrr LügIslalIVQ

Limite Legal Valor Apurado Resultado da Análise

Repasse dos Duodédmos ao Poder Legidatívo Municipal (Art 29.A, § 2*, inciso 1 da CF) 7.528.483.00 7.338.3S7.G0 Cumprimento ao limite

Gastos com Folha de Pagamento do Legiiativo - até 70% da Receita (Art 29A, § 1° da CF) 5,136.849.90 3.978,744.14 Cumprimento ao limite

Gastos Totais do Poder Legislativo - 7 a 3,5% da Receita de Impostos (Art 29A da CF) 7.528,483.03 6.250,93236 Cumprimento ao limite

Receita Tnfautana e de TrciisferCncias Realizadas no Exercício Antenor

k» rârA TRIBUrÂRtA 11

1 1 00000 0 [impostos Taxas e Contnb Meihona
WS

13 153,883.21

«M 395.Ô7S.10

1.7.1.8.01.2.0

1.7.1,8.01.3.0 FPM . 42.542,651.91

1,7.1.8.01.4.0

1.7.1.8.01.5.0 ITR 125,875.26

1.7.1.8.01.8.0 Cota-Parte lOF-Ouro 0.00

1.7.1.8.06.1.0 ICMS - Desoneração Exportações 0.00

1.7.2.8.01.1.0 ICMS 47.096,828.85

1.7.2.8.01.20 IPVA 3.659.125.52

1.7.28.01.3.0 iPI 936.797.39

1.7.28.01.4.0 Contrib Intrcv Dom Econômico - CiDE :4,595.17

rov,L - - . IDVM-í-íídSI

Gisto^ rom Folha dc Pananiciito - Poder Looislativo
em Reais

TOTAL DA DESPESA LEGISLATIVA COM PESSOAL E ENCARGOS 4,806.054.91

M Despesas d Inatíws e Pensionistas - Poder Lecislatno .0.00

(-) Despesas d Encargos Sociais 827,320.77

(•)Atóomês1l,

Folha dc Pagamento {*} 3.9/5..V44 14

considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

G.IS11I5 Totais ■ Podar LeqislJhvo
em Reais

Função Legislativa 5.423,611.59

Outras Funções 827,320.77

Despesa Total Poder Legislativo 6.250.932.36

f-) Total da Despesa com Inativos e Pensionistas 0.00

Qaáo TotaTfeâwldõPôder LcgfataBvo - ApuracSo TCEES PJ

(*)4té 0 mês 11, considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

Dados Adicionais « Podertedisiativo

População qo Mumcipio

Percentual do artigo 29A CF/S8
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APÊNDICE D - Demonstrativo das receitas e

desenvolvimento do ensino - MDE

despesas com manutenção e

4o
Fls

Ou
VEN

NovaVenéda

RELATÓRIO RESU^SDO DA EXECUÇÃO ORÇAXSNTÁRU
DEMONSTRATIVO DAS REQITAS E DESPESAS COMMANl^IENÇÂOE DCSENVDL\TU£NTD DO ENSINO . MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período: lEOSII

isí™ jjflítóiiiiBÈsBiiwuií^ãtBáBíE&iíf "iÍM" *' iwâ
i- RECETTADE IMPOSTOS

i.l- Receita Resultanle <lo Izz^sto sobe s Ptopâedade Pregai c Tetniosal Utbsoa—IPTU
LZ-RecehaResuhaale do Imposto sobre XtansaúsSo (litet Vh'os—ITBI

1^ ReceitaResuítsnle doImposto sobie Serviços de QiulquaNanneza — ISS

l.L Receita Resultaate do lo^sto de Renda Retido tu Fotste—IRRF

RECETTA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTTrUCIONAIS EISOAJS
2.1- Cota-Earte FPM

2.1.1-PaiceSatríneateàCF,arl. 139,^alíneab

2.12-Pate^iefeteateãCF, art. 139,1, alíneas "d", "e" e

2.2- Cota-Psrte ICM5

2J- Cols-Patte m-^potaçâo
2.4- Cota-Parte ÍIR

23- Cota-Paite IPVA

2.6- Coca-Pmte lOF-Ooro

.7- CoffipepsagdesHnaaceãas ProvetàetBes de Impostos eTtagsfetfncõs Constitarietuis

3- TOTAL DA RECTITA RESLT.T.ANTE DE IMPOSTOS (1*2)

♦-TOTAL DESnXADD .AO nJNDEB-20'»áDE<f2.LMe(2.2)-«-n-3>-KT.4>-t-{2.SH*(17ft/NRil.73.9.«4).0)

5-VALOR MIMMO A SER APLICADOEM MDE ALEM DO VALOR DESTINADO AO FUNHEB - 5^ DE <(2.1.1) 4 (2.2) 4
PJ)+(2-4)+(2-5)+(2.7 p/ NR; l-73-9.dl.0X>)J 4-25W DE «U) + (1.2)+(1.3)+(LA)+(2.13)+pA)+p.7 esseto a NRi
I.7.1.9.dId>D»

13,562,575.95
24CS.71933
2,667,<»S38
7,478381.60
130836594

111^10,088.75
53393,73835
5J,J92,718J3

O-OO

32.670,438.41
521.08933
174.379E9

5,151.54187
0.{»

O.i»

'  , . BECEUAS fgC^mASCQ nJKDEB NOmRCÍLlO
RECEITAS R&U^2^AS

o' AíàoBàas$tre. .
-  ' W -

6. RECEITAS RECESIDAS DO FUNI^

6.1- FUNDES- fepQstos e Tiansferètioss de Impostos
6.1.|.Pisxçal

6.1.2-Rni(&n<ato3 de Aplicação Finastnra e
63- FUNDEB - Coaipteneat.spao da União • V.AAF -

62.1-Pme^al

633- RendÊmentos de ApbcaçSo Ftnaneetra
6.3- FUNDEB - Comptessentação da Utâlo - VAAT
óJ.l.niicçe!

6.L2- Ren<£n:entos de Apücaçio Foussceira
7- RESULTADO ÜOLTDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDS Í6.LI - 41*

46362,821.41
46362,0:141
4593234132

329,779.39

0.00

o.«»

0.00

aoo

0.00

0.00

2445343&24

•  i i :/REmSOSSKHaDOSEMEXERCÉ3D3;^TEiy»RE3£ídlOLTtt.l2AIXSS^^ ; •, <' .  ; VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUKRAVIT

8.1- SUFERÁVn DO ETCERCtCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
83- SUPERÁVIT RESIDUAL E£ OUTROS EXERCÍaoS

.576J513J1

-57367.13
-51S.&Í6J8

9.TOtâLIHMREa?SSOSI)OEKNDEBDISPONÍVIISPASAimLIZ.«i«ÍÍS>8) .. . 4S,65«^90

;  . ' .-íPcrÁradoAnuçiD)
h  ■

iS3?ElA8líqumDAS

ít:)

• : I3£S?£SAS?A(iAS ^

(<!)

ISSCêSrASEMRESXOSA
P.VGARXÂO

'  ° jaoCE^ADOS"^ ; ■
«

10- PROnSSIONAlS DA EDUCAÇÃO BASlCA 33,720303.74 33.720p0â.74 33,718,008.78 aoo

10.1-Educação IrúntS 10,381^93.63 10361,495.63 10381,49163 aoo

10.2- &isno Fimdaraetstel 22,331,278.79 22,531,27679 22,531,276.79 0.00

103- Com EdneaySo Especial (Reiadonala a EducsçSo ínfantS e o Ensina Fundamenta!) 0.80 QOO 0.00 ooo

10A- Com Educação de Jovetu e Adultos (Relacionada ao Ensmo Fundamenta 0-00

103- Com AdomatstisçSo Ges^ Qldsòonsda aEducação bímitileoEnsmo Fundamental) 807.4^32 807.42932 80533436 aoo

11-OUTRAS DESPES.AS 13AI94S0.15 13,25791394 13^57,513.84 61,67531
M l-Frtnraçif>Tirf>iitfl 3.429,630.06 3.429,680.06 3,429,680.06 0.00

113-Ensino Fundamental 7330.607.09 7.473,730.78 7.473,730.78 56^631
113-Com Educação Especial flUfaeionada aEducação Lt&ntâ« oEnsino Fundamental) 0.00 0.00 OJX SJX

11.4- Com Educação de Jovens e Athdios (Rebaonada ao Ensino Fundamental) 0.00 0.00 aoo

11.^ Cp" a,tiii'wii^üacào Getal (Relacionada aF'''"'»câq • o Ensina 2358,50100 2.354.103.00 2.354.10100

iSÍTOIALTUfiSISiatóCCRaitEaRSOSlDOFrSDESaff^^llí - - :  - . 4793W9RS9 *SS7S. A Síá- 1
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li-ToUldas Despewi evcuducan FUNDES -tspoitos eTfansíacnoAs deImpostos
TmsI das Dnptsai esstndas cee FVNTSR • C«sipl«nnita;io da Vtàio - VAAF

Id- TeUl das Despesas sBsteedu toa FUNTCB - C«R^daRUa(ioda Utds-VA.\T
I7-Ta<al das Despesas custeadaseant FUXTSB - CciapitmtBiatia daUo3o• VAAT Apteados naEama^To faíeatd
it-Total das Despesas (esteadas com FUNSEB-Ceiinlt<nRna;So da Ufüo-VAAIAoEfadasenDetpeiadrCapctal

U.729.103.M

tifliijiíVÍ

IX

OM

ÍX

9M

«.973.7S7.5»

oao

OA)

aoo

0.30

á&^73,5?Le2

0.00

ooo

000

0.08

000

OJ»

0»

m

000

0.00

OI.«7(.31
O90

OOO

000

000

i  S3BCUXim'A>tTiNA,<amaX:ai7.(biu«uqSeF«^ m-y^mséèoQ

' M

:i?AL0RAPt5CADÇAWS;
l ]ÍS3X^papti*

- . Efçadiad^'
í; ? -í» ..

VAUBlAfUCASâ
' .^sp«tit«T^idt£s};ri

o, & .

-:!íÍ'A}<ljBASO(p«^ta' 4iAFl.t£Á30â>cspea
.."iji-.táçsàaAQ ". .■■■ i

]«. Màmui de ?QH do FUKPEB na Renunetaflo dos Piofissioaái datduea^Básica
Xl> PcrceoSuai ds 5dti da CoBpleneoltção da Uoào ao FUNDES ̂ AAT)naE^ica;ào fadantS

^aõno de IJH da CeoptenAHa}!» da Uòlo ao FUNISB . VAAT «a Despesas de Capital

y^v,m99

Oi»

O.CO

33.7J0J0J.74

003

ODO

òJ.TJO.HfM

9.»

OdO

7it9 T2»9

INKCADCe-M», f 2a2S .«to» de «BidáSapaíví^ '
..•fVAUKM.IXtWD: i.-:

jtRidmiio

1  s

lAíóSASj^TEÇJa^tM
EapoaatWf '

í»>' ÍP>

}:• Totai da RcMi fUc(Ms < olo Ap&eadi noZacRiaa 4,62<^2.I4 • .71},ws.p .7IJA96-!? -lAÍ

■  ■ ff j -

•!.<}

.^s-tmiUDCA^Asm.ST^.LrBeCUilXtirSiS-^WâsctoaaaiçeiikddéEúnkktAiiesii^. - D':.
.■ESBdCJOAVIIBíWt

VaUORPlLOAIUCADO
''r <PnptniIjqifVd») :;

1}- Total das Dtspeias cuiteadisíOieSiçttivildoFUSEO
23.1- Total dasDespesas custeadas eom FUNIHB-Is^stes «Ttoaifesèsass de Itrpoitsa
23.2-Totil das Despesas custeadas esta FUNDES-Cooiidesentacto dsUcüo {VAAFVA.\Tt

JJS.753.93 0.00

OÍC
303

000
oco

ooo

■2.3S,?à30}
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tSÈSnsASE^VÁDAS

TDCCAÇtODIFAOTIL
EVSZNO ri9aXU>{ENTAL

2Í-EDUCAÇÃOESPEOAI
i?-mJCAÇÃODE J0VEX5EADULTOS {RttetaptdjigEnsÍBaFMK^intwit»^
lí- ADMINISTRAÇÃO G£R.\L (Rcüaana^ tEdutiflo Iifand « e Essno f uadjiacntiQ
aO-TOTALnASPESn&VS COUACOES TÍPICASPt MPI(2*»2? *26 *3T*M1

APURAÇÃÚOAâEfSESASPASA.nNSISUUIZEadlT^aJÚCONnTrUCR»^ VALOS

" ne«ae».ra.i.ij a^*
31-TOTALDASIXSFEB.ASDESr{DBCUSTEADASCaMRK:UESOSDEIMPOSrOS(FUNI^ERECErTADElMÍ>OST09-(LlKboue}4^UO;b<>ue)*L23.t(i}
U (■) RESULTADOUgunX) DAS TRANSFERÊNCIAS130 FUNDEB - (L?)'
ã)0B£STO5APAGARKÀOPRCXZSSADOSINSCRm>SNOEAIXdaOS£MDtSPONIBa.!DADEFS<'ANXXIRAIS:B£CURSOSDOFUKDHI(IM?O?rOS) -L14(l>*
?<(-)R£ST<B APAGARNÃO PROCESSADOS INSainOSM>EXERaaOSEN{DiSFONIBILIDAD£fD>'.AN<£IRAD£lt£a.<SSOS DE IMPOSTOS VDCCULADOS AO ENSINO*
wpri\r*Tix«p».-m voEXERdaO.DERESTCSAPAGARTNSCRITOSCOMDISPOSIBÍLIDADEFINAKaiRADERECURSCíSOírMPOSTOSVTNCÚlADOSAOENSJKO.

6Z&34.Z74.04
24,453.428.24

61.«r6.31
0.00
000

69,.l50.3B6-22
24,463.428.24

0.00
J«-IOIALDASDE5FtSA5PAIUnN5D£UMnE m-m-t30»S44-35n « f}l-<33*3SI) 38.019.169 A9 34.996.95738

í.-.í.ví.rrnt' ■ 'ijTaAcAoDoiiUOTTtíNDíocoxsincaaw.*'' :D»IM lafaaiuaállls* .  ''iDeMeaslktádsda*'
:í"Va10S'AH1C1ADO~ ii.i: . «A3SJCAD0 VAtQB.4H.ClM» j HARUCAI»

)*. APUC.AÇÃOEMNÍDESOBIIE ARECEDA R£SU.TAK7EE£]NS>0ST0S 3t40l6d.!l S803P.I<9.'P 1 3<Ê38 31,Wd.»;.» 1 T7.t9

<íÇ1KASrnT>EMACt>ESPiWaC0MR0U -

sa2n'AÍAmTOSAiSPARAyi!<A>KWa?atT000ISHN0
REOTrASRE.MJZ.ACAS

.AtieSetfsse
tw

38- RttXnADE TRANSFERENCIAS DOFNIK (Inchisido RtnAetesKos de Ap6ca(lo Fmaacoa)
3t.l- Salans-E^apí»
U.^PDQ£

àtJ-FKAE

34.4-PN.ME

)>.3. Oottas Transfcrreeisa dc FNSE
ã« BZCEIIADS IRANSEütL-gtASDS CONVÊNIOS
10- RECUTA DE Sm'AlTIESDZ5TIN.4DOS ÁEDUCAÇ.ÃO
11 ■ RECEITADE CHXAÇÓESDE CREOITO VINOIAD-AS ÀESUCAÇÃO
41- OUT2-AS RimrAS PARA FINANCLAMENTO DOENSCiO

3.183^13.92

0»

Í01/)d9.}3
4n.66à.«}
42.341S}

OPú

000

ooo

9.80
43.TOTAL DAS KEOITASADICtONAiSPARAFIXANdAálESTO DO ENSINO-na-e 39 «40 4-414-411 3.1S3.4I3.»:

<». -

".'.-'■•AfíoKattara'.

iâ

'''i^ÍKKK.AStóBíÍS '1^ C^CaitASEMCESTOSA
,  ' PAüARJUto
.:';::PS0CE3SADQS^K,

f») . . .
44-EDUCAÇ.AOINFANTIL tOJ.WSl U3,}íOí7 I4yiad7 360,94334
«. EN-SnCOFUNDANSENZAl 13n,lS9j» 6,311/111.01 t,D49(3SI
ái-ENSDtOMEBEO OJS a» ooo 300
4T.EDUCAÇ.Ã0 BÁSICA 8.00 0.80 003 3:03

4S.EN-SIN0SUHR10S ooo ooo 000

49-£DLT:AÇ.Io ESEOAL 909 aoo ooo 04»

50.EDUCAÇ.ÃODEJOVENSEADLTTOS ooe ooo Oi»

31 ■ £^'SI^» PROFISSIONAL ooo aoo

32-OEMA1S5UBFU7!C6eSATÍ?ICA5 4./45.«7íi 1.76J47Í63 AT4S375S3 000

!l3.TOTALDASOIiTBASlHS!TSASCO.Un>rCACAO(44-r4S*4d«47t48«-40453eSl4 52) 12.787309.03 IMFOjnAI I1A4L6{>:.11 I337.091S9

■  1 • , loiaiaakiu,m^c»:E»«:açfa ' ■
DCCLIASTMHNRADAS

z AlioBsReita '

rt.i

SC£Fé6.AS{^TQADA8'
.:.; :AtloKBea4re

.  f<1

•  tXSfSSXStA<í\i- 'f

0 AteoEtatttref '^;,";
Í4> .

EíSaajASEMatSTOSA
PACtARN-ÁO ■

.aOCESEADt»

M-TOTAL4ZRAL DAS ia5P£SA5COMH>l<CAÇÃOil2 -t-SO * S3) 7;,321«a3.07 70.900/93.M tf901B.ROL20
34.1' Despesas Ccoentes 7139708113 673»83/198J: 68.$0a.37S.9l 3,913.983^6

Pessoal Attee 43056^134 4J,9:«.0S9.7I 42.44339403 1946704

Oi» aoo 000 303
1 1 w F1*wApn.w« firw OOO 8.09 193 0.00

31.14-Oatraj DespesasCocretati IlJiai54.33 2i.9D7/)lí.5á 24.4fS.ai24 1,801,11602
SJE-Dtspesas daCqéld 14M,400.94 Jíl7ACL«t29 2Ji6Jl»29 S0A99^

Vt ■> á<ww»*Ti:^A»«rni.nirA4nit,eWr<ev>*M CT BlHWnpj-lt IH» filteálfnliviW OOO 8.09 198

3i2.1>Ob1ras Despesas de Csptlal 3424.100ps 2.917.485.» J.9!Í33J29 »&9>SÍ5

LTiKTt MSnvetobio mC«TIIA.'<Sn.4Í*lCII>47>4e>CtfKbCM0>£SUlTJMnMSTFAN!<9lir<n>SD»FVK£S
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em fase anterior ao julgamento
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APENDICE E - Demonstrativo das receitas de impostos e das despesas próprias com

ações e serviços públicos de saúde

Prod 154/164

FIs

£c\p;VEI

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Monicípio: Nova Venécia

RELATÓRIO RESUAnOG DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERMÇOS PÜBUCOS DE SAÚDE

ORÇAAIENTOS HSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência: 12^022

RREO-AI^OXn (LCn° 141/2012 arU5)

'  RE€nTASKESrLT.A>TESDEISaH»STOSETOANWIlÊNC]EAS CONSTITlíClONiVrSE LEGAIS
R£CXrn\S REALIZAD.AS

AcéoiDêT

RECEITA D£ IMPOSTOS (I) 13^2375d)5

Rec«ita Resuitnnlc do Imposto Predial e TetxitoiialLtbano - IPTU 2,108,719.83

Receita Resultante do bçosto sobre Tiansonssâo "IrtterMvos" de Bens Intõve 5 e deDírràos Reais sobrebaóveis — liBl 2,667.00838

Receita Resultante do Ic^}osto sobre Serviços de QualquerNatureza - ISS 7,478381.60

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualcpier Naturera Retido na Fonte -IRRF 1308365.94

RECEITA DE TRANSFERÊNCUS CONSTITUCIONAIS £ LEGAIS (Q) 1114110,088.75

Cota-Paite FPM 53392.73835

Cota-PartelTR 174379.»

Cota-Paite IPVA 5.15134187

Cota-Pazte ICM5 32,670.438.41

Cola-Paite I?í-£iq>OTtação 521,089.23

CoBq>etisações Fmancetras Provenienles de lo^ostos e Transferências Coostitucionais 0.00

Desoneração IC\1S (LC S7/95) 0.00

Outras 0.00

TOTAL DAS SECEÍTAS RESULTANTES BE IMPOSTOS EIRANFERÉNCIAS CONSTITUaONAIS E LEG^US - (TO) - ffl+(ü) 1^5,471654.70

DESP£B.AS UQUID.ADAR Biscrítas em Re^s a

Pagar nãs Processados

AIENÇAOBASICA (nO 2,788,828.07 103,358.33

Despesas Cooeates 2338.079.07 92,71433

Despesas de CajMtal 250,749.00 10.644.00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL (V) 2,562,438.40 290,075.63

Despesas Correntes 2.494376.68 281338.0S

Despesas de C^ii^ 67,861.72 8,837.55

SUPORTE PROFILÁTICOE TERAPÊUTICO (VI) 116,777.23 419.40

Despesas Conentes 116.77703 419.40

Despesas de Capital 0.00 0.00

MGILÂNClA5.ANirÁRIA 011) 1,705,254.21 151,515.87

Despesas Conentes 1,70535431 20345.14

Despesas de Capital 0.00 131.170.73

ITGHÃNCIA EPmEüflOLÓCICA (VllQ 841,140.45 0.00

Despesas Conentes 803315-45 0.00

Defesas de Capital 37,625.00 0.00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0.00 0.00

Despesas Conentes 0.00 0.00

Despesas de CafHtal 0.00 0.00

OUTRAS SUBFUNÇÔES (X) 15,503,468.78 360,547.68

Despesas Correntes 15,43335438 235319.77

Despesas de Capital 69,914.50 125327.91

TOfTAL <XI) « (IV V + n + Mí + VTH+n:'f X) 23,517,007.14 905i>I6.9J

.\PURAC.^ DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICACÂO E\I ASPS
DESPESAS LlQEn>.U9AS
' Atêomêe

i ilhscrnasei RfAts.a

. Ragar nàa Processado.? >

Total das Despesas com ASFS conqnitadas no cálculo do mínano (XI)

(-) Despesas com Is^vos/PensiDzttstas e Aporte para Cobertura de Déficit Atuaria! do RPPS (XLI)

(•) Restos a PagarNão Processados Risczztos Indevi<^eQle no Eseiôdo sem Disp<»ubiEdade Financetra (XO)

(-) Despesas Qisteadrs com Rec. Vinculados â Porc^ do Perc. Xfinóno que não foi Aplicada em ASPS em Eserckios Anteàores (XDI)

{-) Despesas <Nisteaáas comDispoidbiSdade de Cacia Vlnctdada aos Restos a Pagar Caitceiados (XEV)

23,5173í07.14

^  0.00

0.00

0.00

9054H6JÍ1

0.00

0.00

0.00

24.423,824.05

Despesa Máfiota a ser Ap&ada em ASPS (XVI) = (UI) z 15'Á (LC I<t 1/2012) 18.820.899.71

Ddérença estre o Vakrr ApHcada e & D^pesa XCnòoa a ser Apbc^ia (XVH) = (XV - XVI) 5.602324.35

Linúte a» Cumprido (XVni) « (XVD) (Quando valer for inferior a zero)

•/4 D.-i RECEITA DE IMPOSTOS E TKASSFERÊNCIAS CONSTETCCIONAIS E LEGAIS APUCADO E.M

ASPS ÍKWnn^lOOfminimoiIoISiíicourornioLCnom/iOlII™
19.47 -

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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•RSaTTAS ADICIOXAI*; PAll.4 O m.AXCIAIWPNTO DA S.4ÜDE NÂO COMPUTADAS NO CÂLCIXO DO SIÍNniO
RTOrrAS HEALIZABA5

Até 0 mês

RECEITAS DE TRAJíSPERENCIAS PARA .A SAÚDE ÇOX)

Proveniente da União

Proveniente dos Estados

Peoveniente de outros Mumdptos

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XJQ
OUTRAS RECEITAS ÇDO)

2930(5,581.99

23,143,775.55

6.162.S06.44

0.00

0.00

182,138.3?

1»TAL»EREaTf.VSAmaONAlSP.AIL4FlNANaAMENTODASAÍD£pOaO"ÍXIX+XX,+.\XQ

U/v,
<o

Rs

VE

ntSI^ASCOMgAtlDENÃOCOMFITTADASNOCAtOULODO&liMMO

nrSPESAS COMSArat por SmEENCÔtSTCATEGORlAICONÔMICAlíÃO CXntlTAnA'! N-O C il cn.o no SnMMO !
DESPESAS LlQLm^aiAS

Até 0 mês

.Ducrítas em Restas a

ATCNÇAO BASICA (XXm) 636638539 97,414.70

Despesas Conentes ' 6.088.689.99 2394.70

Despesas de C^tal 277.695.40 95,120.00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR £ AMBÜLATORLAL ÇOOV) 8357366.75 1346,(^.10

Despesas Correntes 8,687376.78 1,846,656.10

Despesas de Cantai 249,990.00 0.00

SUPORTE PROFILATICO E TERAPÊUTICO (XXll 1326.632.23 26,074.67

Despesas Conentes 132663238 26,074.67

Despesas de C^tal 0.00 0.00

ATGILA.NC1A SANTIaARIA (XXll) 732389.18 148,07837

Despesas Conentes 732.889.18 1,449.00

Despesas de Ci^ital 0.00 146.62937

\TGILANCLA EPIDEMIOLOGICA (XXIH) 515,169.11 030

Despesas Conentes 515,169.11 0.00

Despesas de Capital 0.00 0.00

ALIMENTAÇÃO E íNUTRIÇÃO OCCVBI) 0.00 0.00

Despesas Correntes 0.00 0.00

Despesas de C^iital 0.00 0.00

OUTRAS SfUBFüNÇOES (XXK) 7359,144.55 121,713.66

Despesas Coaentes 7359.144.55 121.713.66

Despesas de Capita 0.00 0.00

IOTA\LD.ASDESPESASNÃOCOMPirrADílSA\Oa4LCUL01>OMÍNIMO(SX?i3"(XXm+XXn'+XXV+XX\l+XX\TI +
XSVEI+XXEQ

25.737,48739 2339337.40

DESPESAS TÒT.AIS COM SAÚDE

;  ' - /CDSinítaâiàénsoceiíádtsdaaimul^adalÍBHemiBimal

ÍÍESPESAS UQDXDAOAS
.■Uéozaes

loscfiisa em Restes a
Pagaraib Pivassadss

atençAo básica (xxxo=çv+xxni)
.ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E A.MBLTATORIAL (XXXII) = (V + XXIV)
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXffi) = (VI -f XXV)
VIGILÂNCIA S.ANITARIA (XXXIV) - (VU t- XXVI)
VTGILÀNCLAEPiDEMIOLÓGIC.A (XXXV) = <Vm+XXVIQ
.AUMENTAÇ.ÂO E NUTRIÇÃO (XXXST) = (XIX f XXVUI)
OUTRAS SU3FUNÇÕES ÇCXXVJI) = (X + XXDQ

9.155313.46
11.499.705.18
1,343.409.51
2.438.14339
1,356309.56

0.00

23,462,613.33

200.773.03
2,136,731.73

26,494.07
299.594.14

0.00

0.00
482361.34

TÕTALDÃSDESI^A3a3aiSAimEÍXSXVl£^-(Sa+XXS) ; 49335394.43 3.145.854.31

(-) Despesas esecatadaa csm recursos prarenieuies das transferências de recursos de outros entes (IDDQX) 25.737.466.39 1093308.13

TbTAL DÃSDESPESASEXECUTADAS COMRECllWOS PRÓPRIOS (KL)=CXXXITH -XXXIX) •  24370,474.22
FOyiE: Sisteme CIdadES, Data da emissão m/02''2023 e bota de emissão 22:58. VERSÃO: 3.0

Limhe aaual móàmo a ser ctaiçiridq^ encerramento do exercício, conforme Lei Complementar 141/2012.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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F/s

Pu

DtSPtS.tSC0M>.(-(.i, l sliU ItO. ri BLKOS Dl -.U i"!
/ sVALOB£STRA>'SIZRIDOSF<«

aKn^ATOSERAtUO (r)
COSIPirTtLD.AS NO CiUtXODQ lUNtUO

;  ' ' . W . ■

^.M) C(DU-l J.\1) 1" NO C.LLCIXODOnONDIO

<10 '

Foxtcd^Srcartfts

211

.Deiaáh FeiBlÉiâi C DESFES.4S UQtm.AD.AS
'  Atèdwto

-  'latrriüacaiBfalosa

,. P)^»«í0KrB«C8sadn''
I£ES3'ESA.S UQtXDADAâ

Atédotls

iBr.tiliiea Deu i«d

-n'rte.\ 4»%

A1TNÇAOBAS1CA (I) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Coxnnles 0.00 O.ÕÓ 0.00 0.00 0.00 0.00

Densas deCbpÀsl 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ASSSSTXNCUHOSPTTALAREAUBULAIOKIAIi (II) 0.00 0.00 0-00 0.00 0.00 0.00

Despesos Coireates 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de Cantai 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

siiPOiari^onLATKOETnuFÊuiico ̂ O.OD 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesss Cbneates 0.00 0.00 0.00 0J)0 0.00 0.00

Despesas de C^rital 0.00 0.00 0.00 OJ» 0.00 0.00

VIGILÂ>aASANTrÁIUA (IV) 0.00 0.00 0.00 0.00 O.DO 0.00

Despesas Conentes 0.00 000 0.00 O.Oú 0.00 0.00

Despesas de C^ôtal 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

\1GlL.4NaAE^£UlDLÓG!CA (V) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Conentes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Defesas de C^rital o.õo 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ALIUZNTACÀOE.NUTRIÇÃO 0*1) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.09 0.00

Despesas CMRnies 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.(»

Defesas de Capitei 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

OUTRAS Sl^BFUNÇ^ (MI) 77,400.57 0.00 72,000.28 0.00 0.00 0.00

Defesas Cooenles 74.498.03 0.00 72,06628 0.00 0.00 0.00

Despesas deCiçital 2Í01.94 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

TOT.Alr D.AS DESPESAS rO\fASPS mClTADAS EM

co>soR€ioKmfCO(;viD)»Ci^n+Li • i% * ̂  t \i. \n; ??,400il7 0.00 '  Q.OÚ 0.00 0.(»

OlUmASAS NOClAtmiO Dâ

,  ̂ («)

..faserânemBcstasa"::

Restos a Pa^Não Processados [nscQtosEide\-idaa«Dteiio£refdnosemDispoD2bãidadeFÍRance!iaÇ30

Despesas Custeadas com Recursos Mondados â Parcela do Percentual Mtmtoo tpie nlo foi ̂^dicada cm em
Excresãos AotsioRs (X)

Despesas Custeadas com DisponibiEdade de Caixa Mcsuiaito aos Restos a Pagar Caaedados (XI)

0.00

0.00

0.00

0.00

VA!XUl.UllC»DDEMA^tXm«tnQs|XXa|aÁ.Xla)
FOIHE: Soisaa CdsdES, teta da eoBÜs H/S2J2if2^e hsrads etiuaãa22.S8

C) V^ores Ce todos DsConsófdos Públicos que executaram despesas comASPS, de que o ente pailidpou como membro consorciado.

{r}Vdores Liquidados pelo Ente m^s os Restos a Pagar Não Processados Inscritos (Exercido de Reterénda).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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APÊNDICE F - Demonstrativo da receita corrente líquida
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APÊNDICE G - Demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Executivo

RGF / Tabela I.l - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

iso*'A>i74fiaA. roDERmnrnT)

REtATOfUO DE CESTAO FISCAL

O CMcnSTRATnt) DA DISnSA COM nSSOAL

ORÇAMENTOS FISCALE DA SECLIRUMCE SOCIAL

GoxdaoDCJOu

'  f. ' Total das D»{iens ImeritBtm

mddaiji* Rato. «Pagar
DESPEM «). 11 fcSWVL (íltíraosUMciM)

Í8) ' ■  <>»>

PoaoalAllwo 89.7001JU9

FenlIndAcc Povicrús l.aSI.MTAt 0.00

&a»dapeMa depcMOddeMrTerleidgec¥«raltwdflkiuiiiiJvA?CTj<kcOftrabçiodg farra fikdiC} rdntit IBde LRF) 0.00 0.00

Despesa«enOtnpçíes Jtecnafljizio•» RPPS rõe Exmttda OTÇijnatamiTcrle O.OO

DESKSASNAO COMflTADASa l'*»! I« «ilJtf)(1Q an

lr*róçecapcaDen*sÍoa IraercmiDesKsjo VcAmna 0.00

D^eBDtradeDeeiiioiiJclÉtiide pdfjo trCan ao da epmçio 0.00

0.00 0,00

0.00

wstisAUDtni*CDMnasQALaHT»(i.m - . TtUWT*

SrcHÃ?íS'KrctSBraeS5?!eS5'l'J5ih'K!.K:Ar.
: % S01»eA ' ;

iHXAnrSTÁDA'
RECErTACORRENTE UQUlDA- RCLmo TIATOimTS

14 Tiansíercncm obrEatOréia da Ufíâoreblms fa emendas nJividuals Fart. ]66-K 11*. tia CF) e^ barKada FerL 166.116 da CF) ÍV) 0.00

RECEITACORRENTEUOUIDAAJUSTADA PARACALCULO DOS UMrnS DA DESPESACOM PESSOAL IVII JI4.70M3J.2J

ISSPESATOTALCOM PESSOAL • DTPrVnt - nn a ♦ ID W 92.NT 80843 42,92

UMnE MÁXIMO íVlinrm» Lll a m. ut TO da LRF) 113.941.203.0) S4.00

UMriEPRUDENCtALrCA>r0.95aV1)rpai>^bin<adoailIT(bLRF2_ 110144 144.79 3IJ0

UMITE DEALEXTACO - (O.W 1 VI) rnso It <k> 4t* d>a>t S4 th LRF) 104S47.0W.S4 48.60

FDNTE-SdCTíB CtUdES

RGF/Tabela 1.4 • DemotistraiiAo da Despesa com Pessoal - Eate Consorciado

F- ANDaO l (pCTBmSTN rf 7M01L tn

'  DFHpJcOUPESSOVL^CtfrAmFMCXlNSÔlOOS™^ "
■

,  W

rjlte^a ■ TTjíri

VAIORIS TTUNsmttOOS POR COW TRATO DCRATI30

DESPISA BRUTACOM FESSOALIT)

PsSCBlAlM

Otaai derp. de peta deeen. de ccetr tkmenat*oo<icectiila(ioiilfea(( 1■ daul 18 cbLRF)-CONTRATO DCGESTAO
DapeaiecroPmDdTãoExeciaadaOiçairTaananDie

DESPESAS NAO CO.MFITTAIIAS 9 1' *Mt 19 ita LRF) (D)
VderróçOeapcrDciTÉeioa [rcercwaàDameloVcàftána

6L26S.91

5149049

O.OO

a«o

«00 SU90>9

0,00 32 890.69

0,00 0.00

0.00
CLOO 1 0.00

0.00 j 0,00
0.00 1 O.OO

TONTO SeuiB CdadES

e*) VftliTtsdstoitoKctCcra<TC»sPlSAEC<^ cvcuaamdsjKMSca
(r) Vabft$ ftscitpúoOle,out^>a]

Assinado digltalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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APENDICE H - Demonstrativo da despesa com pessoal consolidada

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

NOVA CONSOUDAID MUMaPAL

RELATORJO DECZSíAO HSCAL
DEMOKSnUTntl DA DESPESACOM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E SECLUUDADE SOCIAL

EXERClaODE]»}

Twalda»i)M'pesM

•(Cltini*a;M^>"
Caí O)

FtsscdAlnv

Pesacal Penamlas

^end<!^gw»dcpe»oa]decCTTejcsde<crcmifelartró<k.<iidecoiüa&tEode faranteaafE t*doisl ISda LRF)

Despnt comOtiçifAa Palrcnis jiRo ao R7PS túo Execuada Orçamunniciu
DESFESAS NAo CO.MPUTADAST} I* doait 19 dl LRF) (10
l/dcoaçAesper DcoKiEo a bmtivDS ft DrxkUoVcànána

CBpeus de Exrdrin AlaiXB d: pendo nan aodl quatio

iTBOwaeFbBuuLuccmReancaVmáidoa

94J0tfJ0RJ0

0,00

0,00

UI)IIJ.22

IJOOUT

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

aoo

MSPts.AUOHDACaMPissEMi.ínn»a.m ''v:' .-r v.\, «Mia»

iAP«UCAO^»CTSBTOMINTODOUMn^^tíÊÁL'.:'m;t"■■:^;^!"■|^;l"J;'í"■ ■^<^^^ .  • .VALOR
nfORREA

RtXAJCBIAnA :
RECETTACORRENTE UOUIDA - RCL (IV) 2U70).9U.2]
^•)Tt3nsíerêncásotr^criiadaUn3orelalivaiscniendu[ndividuaD(ait 166-A S 1*. daCF)e de bancada (art 106. { l6daCF)CV) 0.00
RECETTA CORRENTE UOUIDA ARISTADA PARA CALCULO DOS UMITIS DA DESPESACOM PESSOALfVn 214705935,25
KSPBATOTALCOM PESSO/i,-DTPIVin-niIa HRW «4.935 B70JJ 45 15
LIMITE MAXIMOrVHnrancal.Uem.anTOdiLRFI I2S«U 5«I,I5 60 00

LLA(rTEPRLJDENClAI.(lXI-<0.93xVI>(Daaaai>Cnodoan.}2iliLRF) I22 3n3S3.0« 57,00
UMITE DEALERTA no - (0.W r%T)Treso n d» e1* (b an >« (b Utn 115.911.205.04 54.00
FONTE;SHSfTB CüadES

RGF / Tabela 1.4 - DemonstratísTi da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

'

Restos a Papir.

/■>' ".'■"•í. '-AT Wwrâ'+M

DESPESABRVTACOM FfSSOALID
PessoalAM

Oigasdapeaisdepeaaaldcciiip«esdeccssn«>sde»t;Laiyj^tooudeccstnOçãode tniacdren(EI'doaft lEdalRF)
de pesL deeon. de CCS1J. deKscemçioeaicorlnbfSoBilrebll I*doaft 18 di LRF). CONTRATO DE GESTAo

su9a»
52R90A9

0.00
0.00

0.00
0.00
0,00

SLS9aí9
52890^9

0.00

DESPESAS NLO COMFUTAOASa !■ daart 19 dl LRf) (11)
IrderraçOn per Dan&Eo 0 tirefinoaà Oencsio Vctnáha

•,«
0,00

dCO
0,00

FONTE, CiMES
O V<kre*dfitD±»o»Ccn^cE«Piiteaquíuxilifvi]dapcus
(I) Vtkrcs nRC* pebEn:. cuiqÊi. et^iaots imijtíra •
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APÊNDICE I - Disponibilidade de caixa e restos a pagar

ssssrll
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APÊNDICE J - Regra de ouro

NOVA VENECIA

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍaODE2022

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, § 1°, inciso I)

Rs

Ou
VE ÈC

RECEITAS
, PREMSÂO

ATUALIZADA (a)

RECEITAS '

REALIZADAS U»)

S.M 1)0 N \0 RI ALI/ADO

(cj (a li)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ' 50.000,00 0,00 50.000,00

(-) DEDUÇÕES À SER CONSIDERADAS ̂ 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
CONSIDERADAS (I)

50.000,00 0,00 50.000,00

-  ymmm
DOTACAO

ATUALIZADA (d)

DESPESAS

KMPENIIADAS (e)

SM.DO.WO JAKCrrMUI

(0 = (ii~e)

DESPESAS DE CAPITAL 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990.337,92

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 12.928.590,45

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 1.481.055,60 I.419.308.I3 61.747,47

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte^ 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por^
Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990.337,92

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA
32.289.123,17 I9.348.7SS.25 12.940.337,92

REGRA DE OURO mu ̂ in - n

' Operações de Crédito descritas na CF, ait. 167, inciso III
^ Por râo existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores das operações de crédito autorizadas mediante créditos aiplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, o ente deve informar o valor da dedução nesta linha (campos "OCDC.003" e "OCDC.004").

^ Por não existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores de "Incentivos Fiscais a Contribuinte" e "Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras", o ente deve informar estes valores nos campos "OCDC.Oll", "OCDC.012", "OCDC.013" e "OCDC.014".

FONTE: Sisteim CidadES, Data da cmssão 15A}2/2023 c horadc emissão 0029. VERSÃO: 1.0

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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APÊNDICE K - Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação de recursos

NOVA VENÉCIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2022

RECErrAS

PREVISÃO

ATCALIZADA

, (a) ■ ■ ■

RECEITAS

REALELVDAS

<è . ■ .

S.ALDO

(C) = (A-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

Receita de Atbnação de Bens Móveis

Receia de AbenaçSo de Bens Imóveis

Receia de Albnaçâo de Bens Inlangjves

Receita de RcndimenMs de Apücaçóes Financeiras

■Í31.997.71
40.600,00
391.397,71

0,00
0,00

o,to
0,00
0,00
0,00
0,00

431.997,71
40.600.00
391.397.71

O.OO
0,00

DF^PKSAS

DOTAÇÃO
ATUAL1Z.ADA

(<I)

DI.SPIS^S

lMPi.Mf\|)AS

(vi

DESPESAS
nQlliDAI>\S

DESPESAS
PAGAS

,  m r

DESPESAS INSCRITAS
EMRESTOSA PAOAR

PKO«

PAGAMEXlt)
DF i» SI OS
A PAGAR (fs)

"vMDO
(h) lá-v)

APUCAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
Despesas dc Capital

Investimentos
Inversões Fiianceiras
Atnortmçílo da Divida

Despesas Correntes dos Regimes dc Pievidcncia
Regime Próprio dos Servidores Pütficcs

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 g111111

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00Despesas comicranos advindos dc receitas dc alienação de bens registradas com fontes de
iccuisos distinta da fonte especifica (FR: X930)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 0,00

SALDO HNANCRIROA APLICAR
13/2021

m

12/2022
-  . '

-SAIDOMIM.

Ot)«(ini+nii)

VALOR ÍIH) 13.013,95 0.00 13.013,95

l Verifcou-sc que, peb mapeamciío, somente «ipossiwlidentiâwir as despesas executadas com as Êintes de recursos eqjecíficas de afenaçâo de bens/oth'os(FR;X.930). Portanto, há necessidade de corírobgercnaalpcbseiUes da aplcaç3o dos recursos ad\mdos de

mar""tmente cotm entrada de dados, on camtws disponibiSzados pebCidadES. abmdaevidenciaçdodarazflo dos ajustes efetuados, emnotasexirlicaüvas na PCA.

FONTE: Sistenta CidadES, Uiidade Responsável: Prefeitura Municipal de Nova Venécia. Emissão: 15/02/2023, às 00:29. VERSÃO: 1.0

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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APÊNDICE L - Despesas correntes pagas com recursos de alienação de ativos

Despesas correntes pagas com recursos de aiienaçâo de ativos

163/164

Valores em reais

1  V Unidade Gestora "c V

í

N® do

Empenho
Ano do

Empenho

Código da
Classificação
Econômica

Descrição da

Classificação
Econômica

Despesas
Pagas

RPNP

Pago
RPP

Pago

l  ■ - - ■

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALANCORR, LOAPROG, PROGEXT, PRATIVOE e PROJEXTR

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.Cc.br Identificador; DB8F4-A83ED-94425
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APÊNDICE M - Programas prioritários - LDO e LOA

Programas Prioritários Valores em reais

Programas Prioritários - L0O
Valor do Programa -

LDO

Dotação Iniciai •
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
%

Despesas
Liq./Prev.

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - LDOPROG, LDOPROATZ e Balancete da Despesa (Balancorr)

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: DB8F4-A83ED-94425
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TRIBUNAL Dl CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

INSTRUÇÃO TÉCNICA CONCLUSIVA DAS CONTAS DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO:

CONSELHEIRO RELATOR;

MUNICÍPIO:

OBJETIVO:

EXERCÍCIO:

RESPONSÁVEL PELAS CONTAS

04812/2023-8

Luiz Carlos Ciciliottl da Cunha

Nova Venécia

Apreciação e emissão de parecer prévio que
subsidiará a Câmara Municipai no julgamento
das contas do chefe do Poder Executivo

2022

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

RESPONSÁVEL PELO ENVIO DAS CONTAS ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

USUÁRIOS PREVISTOS:

Conselheiros, substitutos de conselheiros e
procuradores do Ministério Público Junto ao
Tribunal, sociedade e Câmara Municipal

ww.wlcees,tc.br ©tceespirltosanto
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SUMÁRIO EXECUTIVO

O que o TCEES apreciou?

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), em cumprimento ao art.

71, inciso II, da Constituição do Estado, apreciou a prestação de contas do(a) chefe

do Poder Executivo municipal de Nova Venécia, Senhor(a) ANDRÉ W.S. FAGUNDES,

relativa ao exercício de 2022, objetivando a emissão de relatório técnico e de parecer

prévio, cujas conclusões servirão de base para o julgamento das contas a ser

realizado pela respectiva Câmara Municipal, em obediência ao disposto no art. 29 da

constituição estadual.

A presente instrução técnica conclusiva segue reproduzindo na integra as principais

seções do Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111) e seus apêndices, com o

acréscimo da seção 8, que contempla a análise da manifestação do prefeito sobre não

conformidades identificadas e levadas à citação.

O relatório técnico, elaborado com a participação de diversas unidades técnicas deste

Tribunal e sob a coordenação da Secretaria de Controle Externo de Contabilidade,

Economia e Gestão Fiscal (SecexContas), analisou a atuação do(a) chefe do Poder

Executivo municipal, no exercício das funções políticas de planejamento,

organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito aos programas,

projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento aprovados

pelo Poder Legislativo municipal; bem como a observância às diretrizes e metas

fiscais estabelecidas e o devido cumprimento das disposições constitucionais e legais

aplicáveis.

No que tange à metodologia adotada, as unidades técnicas do TCEES examinaram

os demonstrativos, documentos e informações de natureza contábil, financeira,

orçamentária, patrimonial e operacional, exigíveis pela Instrução Normativa TC 68, de

8 de dezembro de 2020 e suas alterações posteriores, de forma a possibilitar a

avaliação da gestão política do(a) chefe do Poder Executivo municipal. Esta avaliação,

precedida pela análise de consistência dos dados e informações encaminhados

eletronicamente a este Tribunal, se baseou no escopo de análise definido em anexo

específico da Resolução TC 297, de 30 de agosto de 2016 e, ainda, nos critérios de

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3



Prod em fase anterior ao julgamento ~>vl V/j- /4/146

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

eiHèc

U/V/

F/s

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

relevância, risco e materialidade dispostos na legislação aplicável, contemplando

adoção de procedimentos e técnicas de auditoria que culminaram na instrução do

presente relatório técnico. Cabe registrar, ainda, que o TCEES buscou identificar, no

curso da instrução processual ou em processos de fiscalizações correlacionados, os

achados com impacto ou potencial repercussão nas contas prestadas, os quais

seguem detalhados no presente documento.

O que o TCEES encontrou?

Em linhas gerais, identificou-se que o município obteve um resultado superavitário no

valor de R$ 3.252.759,77, em sua execução orçamentária no exercício de 2022

(subseção 3.2.1.5).

Como saldo em espécie para o exercício seguinte, o Balanço Financeiro apresentou

recursos da ordem de R$ 71.592.074,73. Os restos a pagar ao final do exercício

ficaram em R$ 19.051.690,01, de acordo com o demonstrativo dos restos a pagar

(subseção 3.3.1).

Ficou constatado que o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (mínimo de 25% estabelecido no art. 212, caput, da

Constituição da República), considerando que aplicou 30,30% da receita resultante

de impostos, compreendida a proveniente de transferências (subseção 3.4.2.1).

Nessa temática constitucional da Educação, o município cumpriu o limite de aplicação

de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, exigido

pelo art. 212-A, XI, da Constituição da República, haja vista que destinou 72,89% das

receitas provenientes do Fundeb para o pagamento dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício (subseção 3.4.2.2).

No que tange aos gastos com saúde, mínimo constitucional de 15%, foram aplicados

19,47% da receita resultante de Impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em ações e serviços públicos de saúde. Portanto, verifica-se que o

município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto para aplicação de recursos

em ações e serviços públicos de saúde (subseção 3.4.3.1).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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Em relação à despesa com pessoal do Município, observa-se o cumprimento do limite

máximo de despesa com pessoal do Poder Executivo em análise (subseção 3.4.4.1).

Por sua vez, verificou-se o cumprimento do limite máximo de despesa com pessoal

consolidado em análise (subseção 3.4.4.2).

No que tange a despesa total com pessoal, com base na declaração emitida,

considerou-se que o chefe do Poder Executivo, no exercício analisado, não expediu

ato que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da

LRF (subseção 3.4.5).

Do ponto de vista estritamente fiscal, ficou constatado que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF (subseção

3.4.9).

Por fim, embora não abordados neste tópico, encontram-se destacados no corpo do

relatório informações importantes sobre a conjuntura econômica e fiscal (seção 2);

renúncia de receitas (subseção 3.5); condução da política previdenciária (subseção

3.6); controle interno (subseção 3.7); riscos á sustentabilidade fiscal (subseção 3.8);

dados e informações sobre as demonstrações contábeis consolidadas do município

(seção 4); resultados alcançados nas políticas públicas (seção 5); fiscalização em

destaque (seção 6); e monitoramento das deliberações do colegiado (seção 7).

Qual é a proposta de encaminhamento?

Propõe-se a emissão de parecer prévio pela REJEIÇÃO da prestação de contas anual

do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva

Fagundes, no exercício de 2022, tendo em vista o registro de opinião adversa sobre

a execução orçamentária, ocasionada pela não conformidade analisada na subseção

8.2 da ITC.

Ressalta-se a existência de proposições no sentido de determinar e também de dar

ciência ao atual chefe do Poder Executivo, quanto às ocorrências registradas nas

subseções 10.1 e 10.2 desta instrução.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; 777FF-FA581-2E4A3
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Quais os próximos passos?

Após apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas peio(a) chefe do

Poder Executivo, o TCEES encaminhará o referido parecer ao Poder Legislativo

municipal que tem a competência constitucional para o seu julgamento. Na seqüência,

com base nas conclusões geradas no âmbito da referida apreciação, o Tribunal

passará a monitorar o cumprimento das deliberações do colegiado, bem como os

resultados delas advindos.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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APRESENTAÇÃO

O TCEES, órgão de controle externo do Estado e dos Municípios, nos termos da

Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida em sua Lei Orgânica,

desempenha nestes autos, uma das principais competências que lhe são atribuídas:

"apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelos Prefeitos, no prazo

de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento".

A análise realizada pelo Tribunal subsidia o Poder Legislativo com elementos técnicos

para emitir seu julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por

transparência e correção na gestão dos recursos públicos municipais.

As contas, as quais abrangem a totalidade do exercício financeiro do Município e

compreendem as atividades do Poder Executivo e Legislativo, consistem no Balanço

Geral do Município e nos demais documentos e informações exigidos pela Instrução

Normativa TC 68/2020. Ao mesmo tempo, as contas devem estar obrigatoriamente

acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo da unidade responsável pelo

controle interno.

Encaminhadas pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ANDRÉ

WILER SILVA FAGUNDES, no dia 30/03/2023, as contas ora analisadas referem-se

ao período de atuação do(a) responsável pelas contas, Senhor(a) ANDRÉ W.S.

FAGUNDES,

Considerando que a prestação de contas foi entregue em 30/03/2023, via sistema

CidadES, verifica-se que a unidade gestora observou o prazo limite de 31/03/2023,

definido em instrumento normativo aplicável.
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1. INTRODUÇÃO

1.1 Razões da apreciação das contas do prefeito municipal

O chefe do Poder Executivo municipal, por exigência do artigo 71 da Constituição

Estadual^ e do artigo 76, §2° Lei Complementar 621, de 8 de março de 2012 (Lei

Orgânica do Tribunal)^, é o responsável por prestar as contas anualmente ao TCEES.

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo

TC 04812/2023-8, reflete a atuação do(a) chefe do Poder Executivo municipal, no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos

pelos instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais

sejam: o Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a

Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais

estabelecidas e ás disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle externo

que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com vistas á apreciação e á

emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas anual

do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

^Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: I - (...);
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da
Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus
recebimentos; (...)
2Art. 76. (...)
§ 1° As contas serão encaminhadas pelo Prefeito ao Tribunal de Contas até noventa dias após o
encerramento do exercício, salvo outro prazo fixado na lei orgânica municipai.
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Figura 1: Processo de apreciação das contas prestadas pelo prefeito municipal
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Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evidenciar

o que segue;

1.2 Visão Geral

1.2.1 História do Município

O território do atual Município de Nova Venécia foi habitado pelos índios aimorés, que,

fugindo dos combates com as forças portuguesas, nas proximidades da foz do rio

Cricaré, procuraram refúgio nas serras situadas nas cabeceiras daquele rio^.

A primeira penetração no território efetuou-se em 1870, pelo Major Antônio Rodrigues

da Cunha, Barão de Aimorés, em Cachoeira do Cravo. No rio Cricaré, foi tentado a

explorar uma serra que dali se avistava. Com a chegada de outros colonizadores,

fundou-se um núcleo populacional denominado serra dós Aimorés, em virtude da

região ter sido habitada inicialmente pelos índios dessa tribo.

Tangidos pela seca de 1880, vários grupos cearenses reuniram-se aos primeiros

colonizadores e, em 1890, chegaram os imigrantes italianos para o vale do rio São

Mateus.

Em 1893, serra dos Aimorés foi elevada á sede de distrito do município de São

Mateus. No ano seguinte, a sede do distrito foi transferida para a Vila Aimoreslândia,

que, mais tarde, passou a ser conhecida por Nova Venécia, em razão do número de

italianos residentes, vindo de Veneza"^.

3 Fonte: IBGE.

^ A formação administrativa do município se encontra no Apêndice A.
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1.2.2 Perfil socioeconômico do Município
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Figura 2: Perfil socioeconômico do Município
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1.2.3 Administração municipal

De acordo com a legislação vigente, temos que o município de Nova Venécia

apresenta uma estrutura administrativa concentrada. Assim, a Prestação de Contas

Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais peças e documentos que

integram a referida ROA, consolidando as contas das seguintes Unidades Gestoras

(UG's): Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia, Prefeitura Municipal de Nova

Venécia, Câmara Municipal de Nova Venécia, Fundo Municipal de Assistência Social

de Nova Venécia.

1.2.4 Resultados das contas dos prefeitos nos últimos anos

Quadro 1 - Situação das contas dos chefes do Poder Executivo municipal

14/146

Exercício Responsáveis Processo TC
Parecer Prévio • s.

Número Data Rcsuitado

2021 André Wiler Silva Fagundes 06557/2022-2 00103/2023-7 29/09/2023 Aprovação

2020 Mario Sérgio Lubiana 02425/2021-4 00022/2023-7 24/03/2023 Aprovação com ressaiva

2019 Mario Sérgio Lubiana 02126/2020-2 00009/2022-3 28/01/2022 Aprovação com ressaiva

2018 Mario Sérgio Lubiana 08695/2019-4 00045/2021-1 11/06/2021 Aprovação com ressaiva

2017 Mario Sérgio Lubiana 03726/2018-9 00027/2019-1 10/04/2019 Aprovação com ressaiva

2016 Mario Sérgio Lubiana 05166/2017-2 00031/2019-8 17/04/2019 Rejeição*

2015 Mario Sérgio Lubiana 04245/2016-3 00074/2017-1 26/07/2017 Aprovação

2014 Mario Sérgio Lubiana 03608/2015-3 00044/2017-9 07/06/2017 Aprovação com ressaiva

2013 Mario Sérgio Lubiana 02442/2014-5 00054/2015-6 22/07/2015 Aprovação com ressaiva

Fonte: Sistema e-TCEES. Dados disponíveis em 07/11/2023.

*Nota: Resultado do exercício de 2016 em fase de recurso, cuja tramitação encontra-se sobrestada -
Decisão TC 3.843/2021-1 Plenário (proc. TC 10.290/2019-7).

1.3 Objetivo da apreciação

O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do prefeito municipal no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas do Município, para ao final opinar pela emissão de parecer prévio

dirigido à Câmara Municipal no sentido de aprovar, aprovar com ressalva ou rejeitar

as contas prestadas.

1.4 Metodologia utilizada e limitações

A análise das contas do(a) chefe do Poder Executivo municipal observou as

disposições contidas nos Capítulos II e III, do Título IV, do Regimento Interno do

TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4 de junho de 2013 (RITCEES), bem

como atendeu as diretrizes de que trata o art. 5° da Resolução TC 297/2016 e os
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pontos de controle definidos no Anexo 2 da referida Resolução, exceto quanto:

avaliação da programação financeira e orçamentária e o cronograma de desembolso

na forma estabelecida na LRF; impactos dos aportes para cobertura de déficit

financeiro do Regime Próprio de Previdência Social na previsão e/ou afetação das

metas de resultados fiscais; limitação de empenho e movimentação financeira nos

casos em que a realização da receita possa não comportar o cumprimento das metas

fiscais de resultado primário ou nominal estabelecidas; aplicação dos recursos do

Fundeb no exercício; verificação do cumprimento das vedações previstas no artigo 22

da LRF (apuração em autos apartados); verificação do cumprimento das medidas de

recondução da despesa total com pessoal ao respectivo limite (apuração em autos

apartados); comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da

dívida consolidada, inclusive relativos aos valores a desembolsar de operações de

crédito já contratadas e a contratar; avaliação da transparência na gestão; e

verificação da compatibilidade da gestão de recursos humanos com a política

previdenciária.

Registra-se, por fim, dada a limitação de recursos humanos e tempo, o trabalho

desenvolvido para fins de conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

do município não foi de auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações,

tratando-se somente de análise da relevância e da representação fidedigna das

informações contábeis consolidadas, realizada por meio de conciliações entre os

demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação de Contas Anual do exercício,

aplicadas nos principais elementos do ativo e do passivo e no processo de

consolidação, limitando o escopo da análise ao Baianço Patrimonial Consolidado

do Município.

1.5 Volume de recursos fiscalizados ou envoividos

O volume de recursos envolvidos na ação de controle externo, observado nestes

autos, corresponde a R$ 346.841.974,33.

1.6 Benefícios estimados da apreciação

Os benefícios estimados da apreciação correspondem ao aumento da confiança nas

demonstrações contábeis e fiscais das unidades jurisdicionadas; melhorando a
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fidedignidade, compreensibilidade, tempestividade, comparabilidade e verificabilidade

das informações apresentadas para fins de prestação de contas e, ainda, o

asseguramento de que os resultados divulgados sejam efetivos e possam ser

comprovados, ou seja, garantir que estejam suficientemente evidenciados,

possibilitando o fomento do controle social.

1.7 Processos relacionados

Proc. TC 5.960/2018 (Auditoria na área de educação): proc. TC 4.636/2022-1

(Acompanhamento sobre os planos de mobilidade urbana municipais); e proc. TC

2.605/2023-9 (Prestação de contas anual do governador de 2022).

2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL

Esta seção apresenta a conjuntura econômica que prevaleceu no ano 2022, em nível

mundial, nacional e estadual. Expõe dados da economia do município, os aspectos

socioeconômicos e o ambiente de negócios local. Mostra a visão geral da política fiscal

(receita e despesa) municipal e do endividamento. Por fim, relata a situação geral da

previdência. Vale registar que os dados utilizados nesta seção foram obtidos em sites,

publicações, consulta ao Painel de Controle do TCEES e ao sistema CidadES durante

os meses de abril a junho de 2023, podendo sofrer ajustes após regular fiscalização

desta Corte de Contas.

2.1 Conjuntura econômica mundial, nacional e estadual

A conjuntura econômica no ano de 2022, no país, no mundo e no Espírito Santo, bem

como o comportamento das principais variáveis das finanças públicas do estado que

impactaram a gestão financeira e orçamentária foram resumidamente o que segue:®

Expectativas 2022:

As expectativas iniciais para 2022, assim como em 2021, foram muito aquém da

realidade observada ao final do ano, principalmente no tocante ao PIB, que se

projetava variação em torno de +0,36% e o resultado foi um extraordinário crescimento

de +2,9%, corroborando o que o governo federal afirmava no mercado. A taxa de

® Extraído do capítulo 2 do relatório técnico das contas do governador de 2022 (Processo TC
2.605/2023).
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desemprego caiu para abaixo de dois dígitos e fechou o ano em 7,9%, menor patamar

anual em 8 anos. O câmbio valorizou e colocou o real entre as melhores moedas

emergentes: e a inflação terminou o ano bem abaixo do patamar de 2021.

Economia Mundial:

Em nível mundial, muitos países apresentaram desaceleração econômica em relação

a 2021. No Brasil, o setor de agropecuária foi o linico a registrar aumento do superávit

comercial em 2022. A balança comercial superavitária do país em 2022 se deu muito

em função da alta dos preços das commodities e do dólar, além da recuperação

econômica dos países parceiros: no acumulado de 2022, em comparação a 2021,

as exportações cresceram +19,1% e as importações, +24,2%, resultando em um

superávit de +0,16%. A corrente de comércio (soma das exportações e importações)

cresceu +21,3% em 2022. O preço do barril do petróleo, importante commodity para

o Espírito Santo, teve aumento de +11,1% no preço brente de +7,0% no preço WTI.

Economia nacional:

Após a recuperação econômica em 2021, o PIB encerrou 2022 com crescimento de

+2,9%. Em relação ao último trimestre de 2019, período imediatamente anterior ao

início da crise causada pela pandemia de covid-19, o PIB encontra-se em patamar

4,1% superior.

A inflação do país medida pelo IPCA fechou 2022 em 5,79%, situando-se acima do

limite superior do intervalo de tolerância de 1,50 ponto percentual (p.p.) em torno da

meta de 3,50% a.a. O grupo "alimentação e bebidas' foi responsável por quase

metade desse resultado. A taxa Selic terminou o ano em 13,75% a.a., mantida desde

agosto de 2022, a maior desde o ano de 2016 (média acima de 14,00%). O Brasil

terminou 2022 com taxa de desemprego de 7,9%, menor patamar anual desde 2014.

Economia capixaba:

O PIB do Espírito Santo cresceu +1,9% em 2022 (Brasil: +2,9%), resultado menor que

o observado em 2021 (+7% no ES, que foi superior ao do Brasil: 5%). A alta de preços

também atingiu o estado e o IPCA na Região Metropolitana da Grande Vitória atingiu
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+5,03% no acumulado de 2022. A taxa de desocupação no Espírito Santo foi estimada

em 7,2%, registrando decréscimo de -2,6 p.p. em relação ao 4° trimestre de 2021.

As exportações capixabas apresentaram variação de -6,66%, entre 2021 e 2022,

enquanto as importações cresceram +45,39%. No Brasil, as exportações cresceram

+19,10% e as importações aumentaram +24,25%. A participação do Espírito Santo

nas exportações do país caiu de 3,48% em 2021 para 2,73% em 2022, enquanto as

importações cresceram de 2,97% para 3,48%, entre os mesmos períodos.

O minério continua como o principal produto de exportação do Espírito Santo,

responsável por 30% do valor das exportações em 2022. O principal destino das

exportações em 2022 continua sendo os Estados Unidos, com 31,0% das exportações

capixabas. A principal origem das importações continua a China, com 23%.

A produção de petróleo e gás tem decrescido no Espírito Santo após atingir um pico

em 2016. Em 2022, a produção total teve uma queda pelo sexto ano consecutivo, com

redução de -35,0% frente a 2021, situando-se abaixo do nível alcançado em 2008.

Finanças públicas do Estado do Espírito Santo:

A política fiscal (receitas e despesas) do Estado do Espírito Santo continuou

equilibrada em 2022: a receita total alcançou R$ 24,0 bilhões em 2022, um aumento

nominal de +19,72% em relação a 2021 (e real de +13,17%), e a despesa total chegou

a R$ 22,8 bilhões em 2022 (+21,44% nominal e +14,80% real), resultando em um

superávit orçamentário de R$ 1,2 bilhão para 2022 (-5,10% nominal e -10,29% real).

Ao se analisar a arrecadação mensal de 2022 com o mesmo mês de 2021, observa-

se que o primeiro semestre de 2022 teve um desempenho bem melhor do que o

segundo semestre de 2022 em comparação aos meses correspondentes no ano de

2021, denotando a queda no patamar da arrecadação decorrente da redução das

alíquotas do ICMS promovida pela Lei Complementar n° 194/2022®.

As receitas próprias do Estado responderam por 66% do total e as receitas de

transferências da União eqüivaleram a 30% em 2022. O ICMS é o principal

® A LC n° 194/2022 estabeleceu a essencialidacle dos combustíveis, do gás natural, da energia elétrica,
das comunicações e do transporte coletivo, regulando a taxação excessiva do ICMS.
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componente da receita própria estadual, com R$ 10,0 bilhões arrecadados em 202

Entre as despesas, destaca-se a despesa com investimentos com um surpreendente

aumento de +98,8% entre 2020/2021.

A gestão fiscal do governo do ES garantiu mais um ano com resultado primário

positivo. Mais uma vez, o Estado do Espírito Santo alcançou nota A na Capag^. Em

2022, a Dívida Consolidada (bruta) estadual diminuiu para 34,22% da Receita

Corrente Líquida ajustada em relação a 2021 (era 39,28%), enquanto a Dívida

Consolidada Líquida atingiu -4,15% da RCL ajustada (percentual caiu pelo quarto ano

seguido)®. A disponibilidade líquida de caixa do Governo capixaba em 2022 alcançou

30% da RCL (quinta melhor posição no Brasil).

2.2 Economia municipal

A composição setorial da economia do município de Nova Venécia no ano de 2020^

reflete a proporção de cada atividade econômica no PIB (Produto Interno Bruto) do

município, apresentando quais setores tiveram participações significativas. O setor

serviços teve maior peso (51%), seguido por administração pública (22%). A indústria

(18%) e a agropecuária (9%) tiveram menor participação. Entre 2010 e 2020, o setor

de serviços sempre apresentou o maior valor agregado para a economia local.

FI

//

s

VEN

^ A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança corrente e índice de
liquidez.
® O percentual negativo da DCL sobre a RCL ajustada significa que o Estado possui caixa e haveres
financeiros suficientes para arcar com sua dívida bruta.
® Último ano divulgado pelo IBGE.
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Gráfico 1: Composição setorial do PIB - Nova Venécia (2020)

Fonte: IBGE Cidades
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Gráfico 2: Evolução da participação da atividade econômica - Nova Venécia (em
R$ milhões - a preços correntes)
Fonte: IBGE Cidades
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O Caged (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) do Município mostra

a admissão de 4.505 empregados, mas 4.209 desligamentos, resultando num saldo

positivo de 296 empregos formais em 2022.

O ambiente de negócios é fator fundamental para a atratividade de empreendedores

e o desenvolvimento da economia. Quanto mais favorável o ambiente, maior a

probabilidade de geração de riqueza, ocasionando mais renda, empregos, confiança

dos empresários e mais tributos arrecadados. As ações governamentais têm grande

impacto no ambiente de negócios de um município.

O índice de Ambiente de Negócios (lAN)'''' do município de Nova Venécia atingiu 5,66

em 2022, ocupando a 3® posição no seu cluster^^ (maior lAN do cluster. 5,92; menor

lAN: 4,57). Esse resultado está correlacionado com o desempenho dos quatro eixos

de avaliação:

•  No eixo de "infraestrutura", a pontuação foi de 6,48, òcupando a 5® posição no

cluster,

•  No eixo de "potencial de mercado", a pontuação foi de 4,63, ocupando a 2®

posição no cluster,

•  No eixo de "capital humano", a pontuação foi de 5,90 ocupando a 2^ posição

no cluster,

•  No eixo de "gestão fiscal", a pontuação foi de 5,64, ocupando a 11® posição no

cluster.

■i" Fonte: Micro dados do Caged - Ministério do Trabalho e do Emprego. Elaboração: Observatório da
Indústria.

lAN é o Indicador de ambiente de negócios elaborado pelo instituto de Desenvolvimento Educacional
e Industrial do Espírito Santo (Ideies) da Findes (Federação das indústrias do Espírito Santo). Foi
construído com base em 39 indicadores e organizado em 4 eixos: infraestrutura (base para que as
variadas atividades econômicas possam funcionar), potencial de mercado (dinamismo da economia em
uma localidade), capital humano (habilidades que favorecem o desenvolvimento de atividades
inovadoras) e gestão fiscal (capacidade do município de cumprir suas obrigações de forma sustentável,
sem ultrapassar limites indicados por lei e fornecer os melhores serviços públicos para a população
local). O lAN permite um panorama geral do ambiente de negócios do município e auxilia o gestor
público a elaborar estratégias de melhoria da qualidade das políticas públicas que afetam o seu
território. Disponível em: Observatório da Indústria.

Cluster é o conjunto de municípios com caraterísticas semelhantes em termos de população,
microrregião, índice de Gini e IDHM. O cluster de Nova Venécia é composto por: Água Doce do Norte,
Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador
Lindenberg, Marilândia, Mucurici, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, São Domingos do Norte,
São Roque do Canaã e Vila Pavão.
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A nota do lAN de 2022 apresentou melhora frente ao ano de 2021. isso coloca

Venécia na 1® posição em relação aos 7 municípios que compõem a Região Noroeste

(Água Doce do Norte, Barra de São Francisco, Ecoporanga, Mantenópolis, Vila Pavão,

Águia Branca e Nova Venécia) e na 26® posição no estado.

A Figura a seguir mostra a evolução do lAN do município e seus eixos.
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Figura 3: Evolução do lAN e seus eixos - Nova Venécia - 2019/2022

Fonte: Observatório da Indústria

Dando ênfase ao aspecto socioeconômico, vale a pena destacar o IDHM^^ (índice de

Desenvolvimento Humano Municipal) de Nova Venécia. Do censo de 1991, passando

por 2000 e chegando no de 2010, o município saiu de um indice de 0,459, passou por

0,627 e chegou em 0,712, obtendo, respectivamente, a classificação "muito baixo",

"médio" e "alto" desenvolvimento humano.

o índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida composta de indicadores de
três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O índice varia de O a 1.
Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano.
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Figura 4: Classificações do IDHM

Fonte: Atlas Brasil

Esses resultados indicam que, ainda que o município possua diversos pontos a serem

aperfeiçoados, seu desenvolvimento humano, ou seja, combinações de renda,

educação e longevidade^'*, teve evolução considerável, refletindo em melhoras nas

condições de vida no município em 20 anos.

Outro indicador importante é o índice de Gini, que afere o grau de concentração de

renda num grupo*®. Observando-se os resultados entre os censos de 1991, 2000 e

2010*®, Nova Venécia obteve 0,56, 0,59 e 0,48, respectivamente, ou seja, houve piora

na distribuição de renda da população entre 1999 e 2000, e melhora na década

seguinte (2000 a 2010).

O salário médio mensal dos trabalhadores formais*^ no município foi de 1,9 salário

mínimo em 2020. Isso coloca o município entre as 54 cidades com o salário médio

mensal igual ou abaixo da média estadual (1,9)*®, conforme Tabela a seguir.

14 Fonte: PNUD.

1® O índice de Gini aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos.
Numericamente, varia de zero a um. O vaior zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos
têm a mesma renda. O vaior um está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza.
Em suma: quanto mais próximo de zero, menor a concentração de renda e quanto mais próximo de
um, maior a concentração de renda.
1® Fonte: Atlas Brasil.

" Trabalhadores formais são: empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica,
sob o regime da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência;
servidores públicos das três esferas; trabalhadores avulsos; empregados de cartórios extrajudiciais;
trabalhadores temporários.
1® A média entre os 78 municípios capixabas é de 1,9 salário mínimo. Vitória é líder distante com 3,9
salários mínimos mensais em média, seguida de Aracruz com 2,9. Ibiraçu, Marilãndia e Ponto Belo
estão na última colocação com 1,5.
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Tabela 1 - Média mensal de salários mínimos - trabalhadores formais -2020<

■  ̂ " hllunicípío sãjârío • '' Município Salário Município Salário \

\fitória 3.9 Governador Undenberg 1.9 Baixo Guando 1,7

Arsfim 2.9 tbatiba 1,9 Boa&perança 1.7

AíKhíeta 2,6 Mantendpdis 1,9 Osncfilfãís doC^stelo 1,7

Iconbs 2,4 NovaVenêcia 1,9 Fundão 1.7

Itapamlrlm 2,4 Rio Bananal 1,9 Ouarapari 1,7

Serra 2,4 RioNMJdoSui 1.9 itaguap 1,7

Linhares 2,2 Santa Leopoldina 1.9 iúna 1,7

Muniz Freire 2,2 Venda Neva do Imigrsnt 1.9 Jarôflno Montairo 1,7

Presidente Kennedy 2.2 Ia Branca 3.8 Muqui 2.7

Sin do Norte 2,2 Alfredo Chaves 1.8 Sio Josá do Calçado 1.7

jígua&iK:® (to Norte 2,1 Barra de SSo Francisco 1,8 VargsmAíra 1,7

Ihitirama 2,1 : Brejstubs 1,8 ViíaPsvio ■1,7
Plóma 2.1 Castalo 1.8 Vilâtel&io 1,7^
Sioi^steus ■2.1 Coflcèífioda iarra 1,8 áltol8oM««f 1.6

2,0 Domir^os Martins 3.8 Aplaca 1,6
Cachoeirode itspsmlrin 2,0 Inupi 1,3 Atílio VMSciqiua 1,6
Colatifis 2,0 Itaraira 1.8 Jss»do Norte 1.6
Divinode Sis l^ren^o 2^ Jastiarâ 1.8 Dores do Rio Preto 1.S
MsrataÍKS ZM it^oNsin 1.8 Bmçm 1.6
Pinhaíros 2,0 Laranja da Terra 1,8 Mucuífcl 3.6
fenia Soaria de Jetibà 2,0 Marechal Florlano 1.8 Panças 1,6
Santa Teresa 2,0 MimosodoSssI 1,8 SioGairtelda Palha 1,6
Viana 2,0 Montanha 1,3 Sio ioquadofóRai 1,6
Vila Velha 2.0 Pedro Canário 1,8 Ibiraçu 1,5
Cariaciea 1,9 ScMsretama 1.8 Marilândia 1,6
Ecopsrart^ 1,9 Afonso Cláudio 1,7 Ponto Bsis

^  i

FIs

VEN

Fonte; IBGE

2.3 Finanças públicas

2.3.1 Política fiscal

A política fiscal tem como objetivo principal garantir a sustentabilidade financeira do

respectivo ente federado, visando assegurar o financiamento das políticas públicas e

sua capacidade de arcar com o serviço da dívida e demais compromissos financeiros

no curto e longo prazos.

Isso significa garantir, principalmente, o equilíbrio entre receitas e despesas, bem

como evitar que se ampliem os riscos de que venha a ocorrer desequilíbrio em

exercícios subsequentes. A LRF estabelece em seu artigo 1°, § 1°, que:

A responsabilidade na gestão fiscai pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições (...)
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece as metas de resultado primá

nominal para o exercício e, em seu anexo de riscos fiscais, os eventos que podem

comprometer o alcance das metas e o cumprimento dos limites legais, bem como as

medidas para mitigar o efeito dos riscos.

A sustentabilidade financeira depende, portanto, de uma política fiscal prudente, na

qual as despesas públicas recorrentes sejam financiadas pelas receitas igualmente

recorrentes. E que sejam adotadas as medidas necessárias para que os choques

provocados pela ocorrência de eventos que, inesperadamente, reduzam a receita ou

aumentem as despesas possam ser absorvidos sem afetar a execução das políticas

públicas essenciais. O equilíbrio de longo prazo nas contas públicas é condição

necessária para o desenvolvimento sustentável e a produção de riqueza coletiva.

A política fiscal do município de Nova Venécia nos últimos anos caracterizou-se,

exceto 2019, por um montante arrecadado superior às despesas compromissadas,

alcançando em 2022 os montantes de R$ 217,9 itiilhões (17° no ranking estadual) e

R$ 214,7 milhões (17° no ran/r/ng estadual), respectivamente. A cada ano, o Município

aumentou nominalmente o montante arrecadado. O mesmo padrão se repete em

termos reais, com um surpreendente aumento de +16.04% ern 2022 em relação ao

ano anterior.

250M
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Gráfico 3; Evolução da receita arrecadada e da despesa empenhada
2018/2022 (em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES
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Gráfico 4: Variação real da receita arrecadada em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

A composição da receita arrecadada em 2022 mostra que a principal fonte de

arrecadação foram as transferências do Estado (52%) com R$ 114,3 milhões, seguida

das transferências da União (35%) com R$ 76,7 milhões e das receitas próprias (12%)

com R$ 27,0 milhões. As ,principais receitas nessas origens são respectivamente: o

ICMS (R$ 42,14 milhões), o FPM (R$ 43,62 milhões) e:o ISS (R$ 7,48 milhões).

; Recitas próprias do Muniaplp e^^

a ipTu

2.11M
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çd ITBi

2.67M

W: í Tran^rênçlasdoEstôdo.emdestaqüè::/jpfUki/j^ .
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42,14IV3 4,12M

Convênios á Petróleo

1.80M 1.34M
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;fpm
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Figura 5: Receitas de destaque por origem - 2022

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

As despesas do Município cresceram nominalmente nos ijltimos anos. Contudo, a

variação real da despesa paga em relação ao ano anterior mostra que, após um

crescimento significativo em 2019 (+10,21%), houve quedas nos anos seguintes,

atingindo -9,63% em 2021, e um significativo aumento de +31,91% em 2022.
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Gráfico 5: Variação real da despesa paga em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a natureza econômica da despesa, do total de despesa liquidada em

2022 (R$ 199,0 milhões), 93,7% foram destinados para despesas correntes (R$ 186,5

milhões) e 6,3% para despesas de capital (R$ 12,5 milhões). O maior gasto com

despesa corrente é "pessoal e encargos sociais" (52,0%), enquanto os gastos com

investimentos correspondem a 88,7% da despesa de capital, com destaque para

"equipamentos e material permanente" (R$ 5,2 milhões).

1.94M

2,99M

2018

2,24M 5,2rv1
896,92K

2020 20212019 2022

Gráfico 6: Gastos com "equipamentos e material permanente" - 2018/2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a despesa por função, o Município direcionou 36% para Educação, 25%

para Saúde, 24% para Administração, 7% para Outras Despesas, 6% para Urbanismo

e 3% para Legislativa.

O resultado orçamentário do Município em 2022 foi superavitário em R$ 3,3 milhões

(45° no ranking estadual), bem menor que o de 2021 (superavitário em R$ 23,5

milhões).
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No campo fiscal, o Resultado Primário"'® possibilita uma avaliação do impacto da

política fiscal em execução por um município. Em 2022, o Município apresentou

superávit primário de R$ 4,69 milhões, acima da meta estabelecida (R$ 0,00),

significando esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada. Mês a mês,

o Município conseguiu "economia" de recursos na execução orçamentária em 2022,

conforme gráfico a seguir.
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Gráfico 7: Resultado primário acumulado até o mês - 2022 (em R$
a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

2.3.2 Capacidade de pagamento (Capag)

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) analisa a capacidade de pagamento para

apurar a situação fiscal dos Entes Subnacionais que querem contrair novos

empréstimos com garantia da União. O intuito da Capag é apresentar se um novo

endividamento representa risco de crédito para o Tesouro Nacional e subsidia a

decisão da União quanto a conceder ou não aval para a realização de operações de

crédito.

Apenas os estados e municípios com nota A ou B na Capag estão aptos a obter o aval

da União. A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança

corrente e índice de liquidez^®. Logo, avaliando o grau de solvência, a relação entre

■1® Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período que
impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço
fiscal direcionado à diminuição do estoque da dívida pública.
20 o endividamento é a relação entre a Dívida Consolidada (bruta) e a Receita Corrente Líquida. A
poupança corrente é a divisão da despesa corrente pela receita corrente ajustada. E o índice de
liquidez, a relação entre as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa.
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receitas e despesa correntes e a situação de caixa, faz-se diagnóstico da saijde fiscá

do ente federativo. A ijítinna nota^"' disponível ao município de Nova Venécia foi B.

2.3.3 Dívida pública

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) elegeu o controle do endividamento público

como um dos principais focos de uma gestão fiscalmente responsável. A Dívida Bruta

(ou Consolidada) do município de Nova Venécia alcançou R$ 12,1 milhões em 2022.

Deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais

haveres financeiros, no total de R$ 67,9 milhões, tem-se a Dívida Consolidada Líquida
i

(DCL) no montante de R$ 55,8 milhões, negativa.

A DCL negativa significa que o Município tem uma situação financeira que suporta o

seu endividamento (suas disponibilidades de caixa, acrescidas de suas aplicações

financeiras e de seus demais haveres financeiros são superiores e suficientes para

fazer frente ao pagamento de sua dívida consolidada), mesmo considerando os

compromissos assumidos a vencer em exercícios seguintes (restos a pagar

processados). Mês a mês, o Município apresentou uma DCL negativa em 2022,

conforme gráfico a seguir:

300M
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Gráfico 8: Dívida Consolidada Líquida acumulada até o mês - 2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

Disponível em: Tesouro Transparente.
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2.4 Previdência

O município de Nova Venécia não possui regime próprio de previdência, estando

sujeito às regras do regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não

gerencia nem executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

Registra-se, para fins de análise conjuntural, a ausência de informações disponíveis

sobre a adimplência ou não do Município frente ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS), sobre a existência ou não de parcelamento de dívida previdenciária e

sobre o cumprimento ou não de exigências previdenciárias.

3. CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

3.1 Instrumentos de planejamento

De acordo com o art. 165 da Constituição da República, são três os instrumentos de

planejamento utilizados pelo poder público: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

O § 1° do mesmo artigo tratou de estabelecer a estrutura e o conteúdo básico do PPA,

qual seja, que de forma regionalizada, contenha as diretrizes, objetivos e metas da

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para

as relativas aos programas de duração continuada. A elaboração do plano é de

competência do Poder Executivo, e a discussão, deliberação e aprovação cabe ao

Poder Legislativo. A abrangência do PPA é de quatro anos, portanto, de médio prazo,

e inclui os três próximos anos da legislatura do gestor que apresenta a proposta do

PPA e o primeiro ano da legislatura do próximo governante.

O PPA deverá conter a previsão, para os próximos quatro anos, de todas as receitas

anuais e todas as despesas previstas para os programas de trabalho (conjunto de

ações) a serem realizados e, a partir deste plano, serão elaboradas a LDO e LOA. É

passível de revisão, sendo que a mesma, quando necessária, deve anteceder a

elaboração da LDO e da LOA, guardando assim correlação entre os instrumentos.

Cabe destacar, em síntese, a necessidade de os três instrumentos de planejamento

operarem em concordância, cabendo ao PPA fixar, em médio prazo, diretrizes,

objetivos e metas para administração pública (art. 165, § 1°); á LDO cabe dispor sobre
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■>r
prioridades e metas contidas no PPA (art. 165, § 2°), para cada exercício financeiro;
e à LOA conter a programação orçamentária dos órgãos e entidades do governo (art.
165, § 5°) para cada exercício financeiro. A Constituição prevê que as emendas à LDO
e á LOA só podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°,
inc. I, e art. 166, § 4°).

Quanto à LDO, as suas atribuições, estabelecidas no art. 165 da Constituição da

República, dizem respeito à definição de metas e prioridades da administração

pública, orientando assim o processo de elaboração da LOA.

Por seu turno, a LOA contém a previsão da receita e todos os programas de trabalho

e ações de governo, discriminando os projetos e atividades correlates, a serem

executados no exercício financeiro a que se refere. A LOA abrange, na forma da

Constituição da República, três orçamentos: o fiscal (Poderes, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo poder público), o de investimentos (empresas em que o poder público

detém a maioria do capital social com direito a votos) e o da seguridade social

(entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como

os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público).

Neste sentido, na forma do § 1° do art. 165 da Constituição da República, verificou-se

que o PPA do Município vigente para o exercício em análise, é o estabelecido pela
Lei 3.594/2021.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 3617/2021, elaborada nos termos do

§2°, do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do Município,

dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os programas

prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os riscos e metas

fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a LOA do Município, Lei 3630/2021, estimou a receita em

R$ 178.689.700,00 e fixou a despesa em R$ 178.689.700,00 para o exercício em

análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de

R$ 107.233.820,00, conforme artigo 6° da Lei Orçamentária Anual.

F
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3.2 Gestão orçamentária

3.2.1 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

3.2.1.1 Programas prioritários - LDO e LOA

Neste item objetiva-se verificar o cumprimento do disposto no art. 165, § 2° da

Constituição da República, mais especificamente, sobre o estabelecimento de metas

e prioridades na LDO, em consonância com PPA e com vistas a direcionar a LOA.

Para tal, verificou-se se a LDO contém priorização de programas e respectivas ações

para o exercício sob análise e se os mesmos foram inseridos na LOA, bem como a

execução, o quanto está aderente ao que foi previsto na LDO, em termos de execução

orçamentária e financeira (percentual de execução).

Nesse sentido, de acordo com o PPA, foram inseridos 42 programas e 188 ações a

serem executados entre 2022 e 2025. Os programas de governo previstos no

orçamento de 2022 e respectiva realização são os seguintes (inclusos no PPA):

32/146
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Tabela 2 - Programas de governo - previsão e execução Valores em reais

Cód Proa rama ' Desp Previste Desp Empenhada % execução

0086 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA
PARTICIPAÇÃO SOCIAL 48.000,00 48.000,00 100%

0011 GESTÃO DO GABINETE 3.731.337,51 3.703.075,43 99%

0081 GESTÃO EM SAÚDE 16.722.445,59 16.583.179,51 99%

0021 GESTÃO DE PROCURADORIA 1.426.390,29 1.413.671,82 99%

0111 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÃVEL 16.114.840,58 15.853.966,63 98%

0161 GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 232.523,52 228.300,99 98%

0051 GESTÃO DO PLANEJAMENTO 552.533,25 540.837,26 98%

0085 EXPANSÃO E FORTALECIMENTO DA
ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE 8.224.962,54 8.040.743,00 98%

0041 FAZENDA TRANSPARENTE 8.253.456,44 8.058.826,98 98%

0082 IMPLEMENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 989.553,77 958.261,91 97%

0101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
ESPORTE VENECIANO 988.223,58 953.456,50 96%

0063 EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 19.749.786,28 18.922.812,32 96%

0141 ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL 4.379.403,89 4.180.415,62 95%

0091 INCENTIVOS TURÍSTICOS 853.714,90 813.991,54 95%

0084 ASSISTÊNCIA INTEGRAL,
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 26.678.988,11 25.420.089,05 95%

0064 EDUCAÇÃO PARA TODOS 495.174,19 467.418,76 94%

0001 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DAS ATIVIDADES DO PODER

LEGISLATIVO 6.638.357,00 6.250.932,36 94%

0083 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE
VIGILÂNCIA EM SÃUDE 1.442.370,07 1.356.309,56 94%

0131 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 4.725.282,41 4.429.131,88 94%

0121 DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE

INDUSTRIA E COMERCIO 443.861,42 414.663,09 93%
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0112 INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 9.531.064,34 8.714.757,45 91%

0061 GESTÃO PEDAGÓGICA 4.861.973,09 4.382.648,87 90%

0065 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 4.522.724,25 4.056.025,45 90%

0062 ENSINO FUNDAMENTAL 53.373.728,03 47.492.577,67 89%

0031 ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL 9.323.164,68 8.263.826,72 89%

0102 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES

VENECIANO 1.642.174,29 1.400.881,29 85%

0077 benefícios eventuais 714.417,58 564.217,54 79%

0142 CAMINHO DO CAMPO 7.618.589,27 5.752.951,02 76%

0071 GESTÃO ASSISTENCIAL 8.413.057,49 6.248.933,55 74%

0092 IDENTIDADE CULTURAL 1.052.739,76 767.632,85 73%

0076 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.150.924,07 1.464.699,62 68%

0073 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 280.000,00 183.855,30 66%

0113 URBANIZAÇÃO E REURBANIZAÇAO 9.905.084,54 5.774.329,43 58%

0078 INCENTIVO A GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA

BOLSA família-IGD-PBF 354.130,88 205.307,71 58%

0075 PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA 1.304.682,91 732.212,29 56%

0132 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 14.997,78 2.400,00 16%

0072 FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA 124.787,08 15.669,25 13%

0074 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 83.000,00 6.170,26 7%

0144 CONEXÃO RURAL 6.126,07 0,00 0%

0145 ESTRADA E CARREADORES PARA

TODOS 3.476,81 0,00 0%

9999 FAZENDA TRANSPARENTE. 100.000,00 0,00 0%

Total ■r»- 238 072 048:-25' 21^-567180 48 ■-•-■ ..■F 90%

FIs

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTCONS e Balancete da Despesa

Em análise à LDO encaminhada ao TCEES, não foi observada relação de projetos e

ações de governo previstos no PPA prioritários em 2022 (Apêndice M).

Assim, tendo em vista as evidências de ausência de definição das prioridades da

administração na LDO, propõe-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo da

necessidade de dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da Repiíblica.

3.2.1.2 Programas de duração continuada - PPA e LOA

A Constituição prevê que as alterações e emendas á LDO e á LOA só podem ser

aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°, inc. I, e art. 166, § 4°).

Desta forma, como requisito de compatibilidade entre PPA e LOA, neste tópico

buscou-se identificar se houve inclusão na LOA de programas de duração continuada

e respectivas ações não previstos no PPA.

Conforme tabela abaixo, não foram identificados programas de duração continuada

incluídos na LOA sem que tivessem sido previstos no PPA.
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Tabela 3 - Programas de Duração Continuada (LOA)
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Programas dc Duração
Continuada - LOA

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTCONS e Balancete da Despesa

Verificou-se que não há evidências de incompatibilidade entre o Plano Plurianual

(PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que se refere aos programas de duração

continuada.

3.2.1.3 Autorizações da despesa orçamentária

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de

créditos adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 4 - Créditos adicionais abertos no exercício Valores em reais

Leis
Créditos adicionais

suplementares
Créditos adicionais

especiais
Créditos adicionais

extraordinários
Total

3630''2021-LOA 92.381.418,74 0,00 0,00 92.381.418,74

3652/2022-I.OI Especifica 0,00 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00

3654/2022-Lei Especifica 0,00 3.428.412,00 0,00 3.428.412,00

3560'2Q22-Lei Especifica 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

3672/2022-Lci Especifica 25.604,97 0,00 0,00 25.604,97

3673/2Q22-Lei Especifica 1.647.176,31 0,00 0,00 1.647.176,31

3674/2022-Lei Especifica 6.130.576,90 0,00 0,00 6.130.576,90

Total 100.184.776,92 6.528.412,00 0,00 106.713.188,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 59.382.348,26

conforme segue.

Tabela 5 - Despesa total fixada Valores em reais

!' (s) Dotação inicial.BALEXOD 178.689.700,00

1  í+1 Créditos adicionais suolemenlares (Controle do DEMCADl 100.184.776,92

{■I) Ciédilos adicionais especiais (Controledo DEMCAD) *1 6.528.412,00
r {+) Créditos adicionais extraordinários (Controle do DEMCAD) 0,00
f (-) Anulação de dotações (DEMCAD) 47.330.840,66

(=) Dotação atualizada apurada (a) ■ 238.072.048,26
(=) Dotação atualizada BALEXOD (b) • , ' 238.072.048,26

H{5=)sDivergência (c) = (a) - (b) • 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, Controle do Demonstrativo
dos Créditos Adicionais

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:
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Valores em reais
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Anulação de dotação 47.331.973,81

. Excesso de arrecadação 32.060.457,77

.. > üvit financeiro do cxcrcicio anterior 27.321.890,49

Operações de Credito 0,00

, Reserva de Contingência 0,00

Recursos sem despesas correspondentes 0,00

Dotação Transferida 0,00

i Tdfâl ' / ' . • 106.714.322,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos adicionais

suplementares foi de R$ 107.233.820,00 e a efetiva abertura foi de

R$ 92.381.418,74, constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA para

abertura de créditos adicionais suplementares.

Ao realizar uma análise individualizada por fonte de recursos, conforme tabela

seguinte, verificou-se que há insuficiência de recursos para a abertura de crédito

adicional proveniente de excesso de arrecadação (Fontes: 001, 113, 520) e que há

suficiência de recursos para a abertura de crédito adicionai proveniente do superávit

financeiro (exercício anterior), tendo em vista o parágrafo único do art. 8° da LRF.

Tabela 7 - Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos Valores em reais

Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do
Exercicio Anterior

Fontes dl. Recurso'-
Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado
(c)

Sufic./

Insufic.

(d)=(c)-(a)

Apurado
(e)

Sufic./

Insufic.

(f)=(e)-(b)

001 - R-"CURSOS

ORDiNaRiOS
16.998.215,56 9.004.117,56 14.564.865,62 -2.433.349,94 11.136.051,26 2.131.933,70

111 - RECEITA DE

IMPÔS tos EUE

TRANSFERENCIA DE
0,00 2.000.032,59 2.290.211,48 0,00 2.616.939,30 616.906,71

112 TRANSFERENCI/\?

DO FUNDES -IMPOSTOS 689.205,91 0,00 2.346.298,90 1.657.092,99 -2.362.233,48 0,00

113 TRANSFERENCIAS

961.488,53 0,00 864.222,51 -97.266,02 1.786.219,97 0,00

120-TR/^NSFFRFNCIA

' DO SALARIO : DUCAÇÃO
0,00 2.358.171,01 357.799,30 0,00 2.525.654,52 167.483,51

1 122-TRANSFERENCIAS
DF RFCURSCS DO FNDE

RrrLRLN~LS AO

PROGRAMA NACIONAL

DE. Al IMnNTAÇÃO
■ ESCOLAR (,'=NAE)

0,00 555.670,00 -210.050,65 0,00 573.213,69 17.543,69
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Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do
Exercício Anterior

Fontub du Rpciirsijs
Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

insufic.

(d)=(c)-{a)

Apurado
(e)

Sufic./

insufic.

(f)=(e)-(b)

1?4-OUTRAS

TRANSFER'ÊNC!Aá,DE
RECURSOS no TNDF

0,00 45.000,00 -303.183,51 0,00 154.534,63 109.534,63

Z13- 1RANSTERENCIAS

,FÜNDOAFUNDO'DE
RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO

GOVFRNO ESTADUAL

3.327.390,47 169.507,85 5.246.146,80 1.918.756,33 586.063,97 416.556,12

i 214 - TRANSFERÊNCIAS
FUNDO A FUNDO DE

,RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO

GOVERNO FEDERA! -

[3'uco Cie Manutenção das
Açüfcs e Seiviços Públicos

'de Saudc

1.835.518,37 9.385.121,34 2.078.209,57 242.691,20 10.027.941,13 642.819,79

'215-IRANSFERENCIAS

FUNDO A IMUNDO DF

,RECURSOS DO SUS
: PROVENIENTES DO
Lgôverno r-EDr.r<AL -
Gloco de EsbLturciÇdo na

1 Rede de Sen/^ços Públicos
Ide San.;-.

0,00 375.891,46 1.235.029,64 0,00 3.454.877,00 3.078.985,54

latl ■ rRANSFLRLNCIA

DF RFCURSOS DO

t UNÜO Nr-CIGNAL DE

ASS.STÊNCIA SOCIAL
rNAS

0,00 732.381,03 705.218,49 0,00 1.458.798,41 726.417,38

3SO-OÜ1ROS

RECURSOS

' VINCULADOS A
ASSISTÊNCIA SOCIAL -
DEMAIS RFCURSOS

0,00 37.381,40 -624.320,00 0,00 616.979,29 579.597,89

rSIO - OUTRAS
í transferências de
CONVÊNIOS OU

■ REPASSES DA UNIÃO

0,00 483.394,21 -2.134.214,07 0,00 1.213.544,71 730.150,50

; 520 - OUTRAS
i  iransferênciasde
■CONVÊNIOS OU
repasses DOS
ESTADOS

7.546.576,20 1.007.909,25 3.225.287,15 -4.321.289,05 1.038.159,31 30.250,06

■530- IRANSFERLNCIA
■ DA UNIÃO REt L R[ NT L
ROYALTIES CO
PETRÓ! FO F GAS

'NATURAL

702.062,73 539.088,97 1.044.492,61 342.429,88 580.333,14 41.244,17

540 - TRANSf^FRÊNCIA
.UOSLSIAÜOS
■REFERENTE ROYALTIES
1 DO PF.I RÔLEO E GAS
'NATURAL

0,00 411.323,82 34.973,93 0,00 684.889,90 273.566,08

550 TRANSFERÊNCIA
i ESPECIAL DA UNIÃO 0,00 129.900,00 12.651,33 0,00 131.203,05 1.303,05

590 OUTROS
RECURSOS
VINCULADOS

0,00 87.000,00 1.655.701,53 0,00 2.897.893,88 2.810.893,88

'Ai

FIs

VE

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais,
BALPAT, Balancete da Receita
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A fonte de recursos ordinários (001) possuía, no início do exercício, resultado

financeiro de R$ 11.136.051,26 e obteve excesso de arrecadação de

R$ 14.564.865,62 durante o exercício.

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais utilizando-

se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001,113 e 520, apesar de arrecadarem mais do

que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir os créditos

abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se a citação

do gestor para que apresente suas justificativas.

Mantida a não conformidade no campo da ressalva, conforme registro feito na

subseção 8.1 da ITC, tendo em vista o acolhimento parcial das razões de justificativa.
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3.2.1.4 Receitas e despesas orçamentárias

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

108,71% em relação à receita prevista:

Tabela 8 - Execução orçamentária da receita Valores em reais

Unidades gestoras
Previsão

Atualizada

Receitas

Realizadas
% Arrecadação

052E0500001 - Fundo Municipal do Saúde dc Nova
Venécia

23.177.349,32 29.608.423,05 127,75

052E0500002 - Fundo Municipal de .Assistência Social dc
Nova Venécia

2.363.200,00 1.908.584,00 80,76

052E0700001 - Prefeitura Municipal de Nova Venecia 174.925.776,75 186.402.933,20 106,56

1. Total por UG (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

II. Total Consolidado (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

III = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Receitas Intraorçamcntarlas (BALANCORR) 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Receita, BALORC
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A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Ou
A
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Tabela 9 - Receita - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Categoria da Receita Previsão Atualizada Receitas Realizadas

Receita Corrente 194.266.398,53 214.705.935,25

Receita de Capital 6.199.927,54 3.214.005,00

, Operações De Ciedito 1 Refinanciamento 0,00 0,00

Totais 200.466.326,07 217.919.940,25

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORG

A execução orçamentária consolidada representa 90,17% da dotação atualizada,

conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 10 - Execução orçamentária da despesa Valores em reais

Unidades gestoras Dotação Atualizada Despesas Empenhadas % Execução

052E0500001 - Fundo

Municipal de Saúde de Nova
Vcnécia

54.106.320,08 52.406.583,03 96,86

052E05G0002 - Fundo

Municipal de Assistência
Social de Nova Vonócia

10.943.701,90 8.583.100,75 78,43

052E0700Q01 - Prefeitura

Municipal de Nova Vrtnécia
166.383.669,28 147.426.564,34 88,61

052L0200001 - Câmara

Municipal de Nova Vcnécia
6.638.357,00 6.250.932,36 94,16

1. Total por UG
(BALANCORR)

238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

II. Total Consolidado

(BALORC)
238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

lli = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Despesas
Intraorçamentárias
(BALANCORR)

0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Tabela 11 - Despesa - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Especificação Dotação Iniciai
Dotação

Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Corrente 163.123.424,32 205.632.925,09 195.318.395,23 186.476.180,43 184.581.473,78

De Capital 15.466.275,68 32.339.123,17 19.348.785,25 12.537.745,44 12.334.059,25

Reserva ds

Contiriqéncia
100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Amortiz.açao da Divida
1 / Refinanciàmento

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00 •  i

Totais 178.689.700,00 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

3.2.1.5 Resultado orçamentário

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de R$

3.252.759,77, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 12 - Resultado da execução orçamentária (consolidado) Valores em reais

Receita total realizada 217.919.940,25

Despesa total executada temocntiada) 214.667.180,48

Resultado da execução orçamentária (déficit/superávit) 3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

3.2.1.6 Empenho da despesa

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 167, II da

Constituição da República e arts. 59 e 60 da Lei 4320/64. O art. 60 da Lei 4.320/64

veda de forma expressa a realização de despesa sem prévio empenho, visto que tal

ato deve preceder às demais fases da despesa.

Buscando identificar o cumprimento da regra verificou-se, em análise ao balancete da

execução orçamentária, que não houve a realização de despesas ou a assunção de

obrigações que excedessem os créditos orçamentários ou adicionais.

Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios

anteriores, no exercício de 2023, não se verificou evidências de execução de despesa

sem prévio empenho (APÊNDICE B).

3.2.1.7 Análise da execução orçamentária na dotação reserva de contingência

informada no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 5°, Inciso

III, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF): art. 5° da Portaria MOG 42/1999; e art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":
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Tabela 13 - Execução na dotação Reserva de Contingência Valores em

FIS

Balanço Orçamentário Valores

1  ■ Despesas Empenhadas , 0,00

Despesas Liquidada 0,00

. Despesas Paga , " ' 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva de Contingência.

3.2.1.8 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS informada

no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 8° da

Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS":

Tabela 14 - Execução na dotação Reserva do RPPS Valores em reais

1 Balanço Òrçamenfâríp Valores

Despesas Empenhadas 0,00

j  , Despesiás Uquidada ; ■ ,' ■; 0,00

l. DespesasFaga , 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da
Reserva do RPPS

3.2.1.9 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,
91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser
menor ou igual á dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela

abaixo;
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Tabela 15 - Execução da Despesa Orçamentária
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1 Despesa Empenhada, (a) >. • B/®:W ilBlpí 1S'?# 214.667.180,48

Dotação Atualizada (b) 238.072.048,26

Execução da despesa em relação à dotação (a-b) -23.404.867,78

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à dotação atualizada.

3.2.1.10 Análise da despesa executada em relação à receita realizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual á despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo;

Tabela 16 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

Despesas Empenhadas (a) ' ; ' ' 214.667.180,48

Receitas Rèalizadas(b) 217.919.940,25

Execução a maior (a-b) , -3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Tabela 17 - Informações Complementares para análise Valores em reais

1 Saido de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas Realizadas) ■ - 27.321.890,49

i Saldo de Reabertura de Créditos Adicionais Exerc". Anterior - BALORC (Receitas
1 Realizadas) ■ r'

0,00

: Créditos Adicionais Abertos no Exercido (Fonte; Superávit Financeiro ̂ erc. Anterior) -
Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

27.321.890,49

[ Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte: Dotação Transferida) - Controle do
i Demonstrativo dos Créditos Adicionais

0,00

Fonte:-Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC, Controle do Demonstrativo dos Créditos
Adicionais

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores à receita realizada.

3.2.1.11 Aplicação de recursos por função de governo, categoria econômica e

natureza da despesa

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e executados por funções de

governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do Município,

contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos recursos aplicados.
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Tabela 18 - Aplicação por Função de Governo
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Valores em reais

FIs

VEN

Função do Govorno Despesa

Cõd. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

24 COMUNICAÇÕES 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

16. HABIIAÇAO 2.414.298,11 844.135,03 6.170,26 6.170,26

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

17i SANEAMENTO 357.743,26 82.089,39 40.224,09 40.224,09

06' SEGURANÇA PÚBLICA 817.205,52 815.205,52 294.517,46 294.517,46

13 CULTURA 1.054.739,76 767.632,85 288.342,85 288.342,85

12| EDUCACÃO 83.003.385,84 75.321.483,07 70.900.503,56 69.816.801,20

10 SAÚDE 54.106.320,08 52.406.583,03 49.260.728,72 48.919.570,58

261 TRANSPORTE 7.654.159,46 5.784.824,63 3.919.226,00 3.919.226,00

01, LEGISLATIVA 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

04, ADMINISTRAÇÃO 50.851.218,53 48.459.799,70 47.763.801,09 47.409.473,62

08i ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.928.942,52 3.165.961,71 3.077.783,71 3.074.058,49

ia' GESTÃO AMBIENTAL 2.596.480,12 2.366.739,04 2.210.078,93 2.210.078,93

22: INDUSTRIA 32.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

i  - isj URBANISMO 19.077.405,62 14.406.997,49 11.713.886,85 11.526.759,01

23, COMERCIO E SERVIÇOS 1.615.150,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

27; DESPORTO E IJ\ZER 1.642.174,29 .1.400.881,29 839.719,24 777.078,15

1 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

100.000,00 0,00 0,00 0,00

20 AGRICULTURA 9.602,88 0,00 0,00 0,00

25' ENERGIA 151.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 19 - Aplicação por Grupo de Natureza da Despesa Valores em reais

Grupo dc Natureza da Despesa
Despesa

Orçada Empenhada Liquidada Paga

Pessoal e Encargos Sociais 98.620.256,15 96.933.138,42 96.922.270,58 95.592.814,32

Juros 8 Encargos da DIvida 1.146.069,92 1.139.260,09 1.139.260,09 1.139.260,09

Outras Despesas Correntes 105.866.599,02 97.245.996,72 88.414.649,76 87.849.399,37

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 11.118.437,31 10.914.751,12

Inversões T-inanceiras 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 1.481.055,60 1.419.308,13 1.419.308,13 1.419.308,13

Reserea de Contingência 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 , 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 20 - Aplicação por Modalidade de Aplicação Valores em reais

Modalidade de Aplicação Despesa

Cod. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

50

TRANSÍ-ERENCIAS A

INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
r-INS LUCRATIVOS

800,00 0,00 0,00 0,00

71
TRANSF ERENCIAS A

CONSORCIOS PÚBLICOS
135.400,57 135.400,57 135.400,57 135.400,57
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Modalidade de Aplicação Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

MEDIANTE CONTRATO DE

RATEIO

90| APLICAÇÕES DIRETAS 230.659.005,72 207.354.937,94 191.823.125,03 189.724.732,19

93

APLICAÇAO DIRETA
DECORRENTE DE OPERAÇAO
Db ORGAO, FUNDOS F

ENTIDADES INTEGRANICS DOS

ORÇAMENTOS FISC.

7.176.841,97 7.176.841,97 7.055.400,27 7.055.400,27

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

3.2.1.12 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes

específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir

evidencia o recebimento é aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes

"royalties do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação) "royalties do petróleo

recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".

Tabela 21 - Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Valores em reais
Despesa

Fonte Descrição Receita
Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Federal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530 f ederal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

j  530Federal ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

530, Federal
ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
TURÍSTICOS

17.728,92 17.728,92 17.728,92

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

530] Federal
ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO

sustentável

588.187,58 588.187,58 588.187,58

530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

530'Federal

ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRANDO A

AGRICULTURA MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12
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Fonte 1 Descrição
,

Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530, Federal
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 Federal
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

530 Federal
TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAMPO
1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

540 Estadual

540 Estadual

SEGURANÇA PÚBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO

529.567,97 304.829,28 304.829,28

.540'Estadual

DESPORTO E LAZER -

DESENVOLVIMENTO DOS

ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509:766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

f

MU/V/

Fis

/tVE £C.

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancetes da Receita e da Despesa

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas vedadas, em

inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 Valores em reais

Função Rubrica
Fonte de Execução Orçamentária

Recursos Empenhado Liquidado Pago

Iadministração 3.1 90.13 02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugere-se a citação do

gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado, acompanhadas de

documentos probantes, com a advertência de que as despesas pagas em desacordo

com a legislação deverão ser recompostas á fonte 530, no caso, o total de R$

702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

Mantida a não conformidade, conforme registro feito na subseção 8.2 da ITC, tendo

em vista o não acolhimento das razões de justificativa. Ocorrência de natureza grave,

com repercussão na execução orçamentária e consequentemente com pontecial para

macular as contas de governo.

3.2.1.13 Execução orçamentária dos precatórios

De acordo com o MCASP, precatórios são requisições de pagamento contra a

Fazenda Pública decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado,

disciplinados pelo art. 100 da Constituição da Repúblicá^'de 1988. O precatório
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O

requisitado pelo Poder Judiciário ao devedor até o dia 20 de julho (a partir de 2022

o dia 02 de abril, conforme Emenda Constitucional 114 de 17 de dezembro de 2021)

deve ter seu valor incluso na proposta orçamentária do exercício seguinte (Resolução

303 de 18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça, art. 15 e § 1°; Constituição da

República, art. 100, § 5°).

O ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o recurso incluído em

seu orçamento para o pagamento da dívida, por meio de depósito, na forma do regime

adotado, geral (fixo) ou especial (Constituição da República, art. 100, § 6°; Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 97, §§ 4° e 5°; Resolução 303 de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça).

O regime especial permite que a dívida de precatórios seja paga de forma parcelada.

Estão no regime especial os entes em mora no pagamento de precatórios vencidos,

relativos á sua administração direta e indireta, em 101/12/2009.

Os entes que não estão no regime especial, estão ho regime geral, cujo pagamento

da dívida deverá respeitar a data final do vencimento.; Nesse sentido, o precatório com

ofício expedido á entidade devedora até 20 de julho (02 de abril, a partir de 2022),

deve ser incluído em orçamento e pago até o final do exercício seguinte, por meio de

depósito efetuado junto ao Poder Judiciário.

Observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras estabelecidas

na Constituição da República (art. 100) e o art. 30, § 7° da Lei Complementar 101/00,

conforme se transcreve;

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento
em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de
aplicação dos limites.

Observou-se que houve inclusão na LOA, de dotação para o pagamento de débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1° de julho, na forma do artigo 100 da CRFB/88, no valor de

R$ 380.100,00, alterada durante o exercício para R$ 367.293,71.

De acordo com o TJEES, o regime adotado pelo Município é o comum e, em 2022,

pagou R$ 277.828,01 em precatórios. Consta do balancete da execução

orçamentária o valor liquidado de R$ 277.828,01.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3.
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Tabela 23 - Execução Orçamentária de Precatórios Valores em reais

'/C>

FIs

ÈC

Classificação Econômica da Despesa Valor Liquidado

31909101 - PRECATÓRIOS - ATIVO CIVIL 0,00

' 31909123-PRECAJORIOS-INATIVO CIVIL - , 0,00

31909125 - HONORÁRIOS SÜCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS 0,00

31909136 - PRECATÓRIOS - PENSIONISTA CIVIL 0,00

(31909197-OUTROS PRECATÓRIOS JUDICÍAIS ' ' 0,00

1319,19151 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS
j  . . • , - -

0,00

33909103 - PRECATÓRIOS JUDICIAS
277.828,01

1 33909125 - HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS DE PRECATÓRIOS 0,00

33909197-OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS ■ , , - 0,00

Totai ". - - „ 277.828,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Portanto, não há irregularidade dignas de nota quanto aos precatórios devidos pelo

Município, no que se refere ao aspecto orçamentário.

3.2.1.14 Ordem cronológica de pagamentos

De acordo com as leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 14.133, de 1° de abril de 2021,

a inobservância imotivada da ordem cronológica de pagamentos ensejará a apuração

de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua

fiscalização.

A nova lei de licitações inicialmente iria viger a partir de 1° de abril de 2023. Porém, a

medida provisória 1.167 de 31/03/2023 incluiu a possibilidade de uso até 30 de

dezembro de 2023 das três leis anteriores: a antiga Lei de Licitações (Lei 8.666/1993),

o Regime Diferenciado de Compras (Lei 12.462/2011) e a Lei do Pregão (Lei

10.520/2002).

Em recente publicação do Ministério da Economia, verificou-se que a União, por meio

da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022, identificou a necessidade e

regulamentou a ordem cronológica de pagamento em face da nova lei de licitações.

Em âmbito do Município, verificou-se o encaminhamento do Decreto 14.633/2019

reguíamentando a matéria observando-se os critérios da Lei 8.666/1993.

Considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação

obrigatória, quanto á ordem cronológica de pagamentos, propõe-se dar ciência ao

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 77,7FF-FA581-2E4A3



Prod em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS 00
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

Chefe do Poder Executivo para que providencie os meios necessários ao atendimento

doart. 141 da Lei 14.133/2021.

3.2.1.15 Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

A previdência social, nos termos do art. 1° da Lei Federal 8.213/1991, mediante

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção nas situações regulamentadas pela lei. De acordo com o art. 12, o

servidor ocupante de cargo efetivo dos municípios, bem como o das respectivas

autarquias e fundações, são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social

quando não amparados por Regime Próprio de Previdência Social.

Desta forma, de acordo com os arts. 12 e 15 da Lei Federal 8.212/1991, são

obrigatoriamente contribuintes do regime geral os empregados (servidores públicos

não vinculados a regime próprio) e os empregadores (órgãos públicos). As

contribuições dos empregados e dos empregadores são devidas mensalmente,

aplicando-se alíquota regulamentar sobre a remuneração do segurado.

Considerando-se a legislação sobre a matéria (art. 85, 87, 102 e 103 da Lei

4.320/1964 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 8.212/1991), objetiva-se neste

tópico verificar se o Poder Executivo tem reconhecido a despesa orçamentária

pertinente, efetuado a retenção da contribuição dos empregados e recolhido os

valores devidos ao regime geral.

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram-se os

valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias

(contribuição patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como os valores retidos

dos servidores e recolhidos para a autarquia federal.

Tabela 24 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Patronal Valores em reais

47/146

Ffs

FOLHA DE

Rcgtmc Gerai
dc

BALEXOD (PCM) PAGAMENTO

(PCF)
% Registrado
(B/D*100)

%

Pago

Previdência

Social

Empenhado
(A)

Liquidado
(B)

Pago
(C)

Devido

(D)

(C/D*100)

16.600.604,94 16.600.604,94 15.369.314,65 16.803.657,41 98,79 91,46

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - BALEXOD. Módulo de Folha de
Pagamento/2022
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Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Servidor Valores em reais

Prod 48/146

U/v,

°^A ÊC

FOLHA DE

DEMCSE PAGAMENT
%

Registrado
(A/CX100)

%

Regime Geral de Previdência
Social

0 (PCF)
Recolhido

(B/CxIOO)Valores

Retidos

(A)

Valores

Recolhidos

(B)

Devido

(C)

6.109.998,45 5.756.739,93 6.116.952,67 99,89 94,11

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - DEMCSE. Módulo de Folha de Pagamento/2022

De acordo com as tabelas acima, no que tange às contribuições previdenciárias

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no âmbito do

Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício em análise, podem ser

considerados como aceitáveis, para fins de análise das contas.

Por seu turno, no que tange ás contribuições previdenciárias dos servidores, verifica-

se que os valores retidos e recolhidos, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no

decorrer do exercício em análise, podem ser considerados como aceitáveis, para fins

de análise das contas.

3.2.1.16 Parcelamentos de débitos previdenciários do Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

No que se refere aos parcelamentos de débitos previdenciários, previstos nas leis

federais 8.212 e 8.213/1991, celebrados em função do atraso na quitação, a análise

deste tópico limitou-se a avaliar se existem dívidas previdenciárias com o regime geral

de previdência, registradas no passivo permanente, e se essas dívidas estão sendo

adimplidas, tendo por base o estoque da dívida evidenciado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, a movimentação no exercício (valores empenhados, liquidados

e pagos) e o estoque da dívida no encerramento do exercício de referência da PCA.

Com base nos valores demonstrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na

Demonstração das Variações Patrimoniais, no Demonstrativo da Dívida Fundada e no

Balanço Patrimonial do exercício em análise, avaliou-se o comportamento da dívida

decorrente de parcelamentos previdenciários.
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Tabela 26 - Movimentação de Débitos Previdenciários - RGPS Valores em real:
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IFIs

°l44

Código Contábil

211410500

221410100

221430101

Descrição
Contábil

Descrição da
Divida

CON FRIBUIÇOl-S
PREVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADO

CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIA

S - DÉBITO
PARCELADO

CONTRIBUIÇÕES
AO RGPS-

DEBITO

PARCELADO

CONTRIBUIÇU
ES

PREVIDÉNCIAR
IAS - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
8 - DÉBITO
PARCFLADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DÉBITO
PARCEL/kDO

CONTRIBUICÕ
ES

PREVIDÉNCIAR
IAS - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCEIA\DOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCEIADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DÉBITO
PARCELADO

CONTRIBUIÇO
ES AO RGPS -

DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCElADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA
S - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÉNCIÁRIA
S - DEBITO

PARCELADO

Totai

Saldo Anterior

0,00

4.162.971,94

7.559.325,02

11.722.296,96

Baixas no

Exercício

1.078.332,43

2.156.664,86

612.525,92

3.847.523,21

Reconhec

Dividas no

Exercício

1.078.332,43

1.078.332,43

306.262,96

2.462.927,82

Saído Finai

0,00

3.084.639,51

7.253.062,06

10.337.701,57

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMDIFD
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Com base na análise realizada, verifica-se que não há evidências de falta de

pagamento da dívida decorrente de parcelamentos previdenciários com o Regime

Geral de Previdência Social.

3.2.2 Orçamento de investimento

O orçamento de investimento registra os investimentos das empresas em que o

município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto, e cujas programações não constam do Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social.

Em relação ao município objeto de análise destes autos, verificou-se que o mesmo

não se enquadra na situação descrita no parágrafo anterior.

3.3 Gestão financeira

3.3.1 Resuitado financeiro

Não consta dos autos ato normativo específico estabelecendo a programação

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de 2022. Não

obstante, propõe-se dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de

atendimento à IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de

contas. Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas

anual.

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro.

Tabela 27 - Balanço Financeiro (consolidado) Valores em reais

FIs

Saldo em espécie do exercício anterior 62.722.365,66

Receitas orçamentárias 217.919.940,25

1 ransfcréncias financeiras lecebidas 0,00

Recebimentos extraorçamentários 39.987.286,37
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Despesas orçamentarias 214.667.180,48

Transfeiências financeiras conceüidas 0,00

Pagamentos extraorcamentános 34.370.337,07

Saldo cm ospccip para o nxorcicio seguinte 71.592.074,73

51/146
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALFIN

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos

de verificação.

Tabela 28 - Disponibilidades Valores em reais

Unidades gestoras Saldo

052E0500001 - Punao f»1unicipal de Saúde de Nova Veiiecia 21.733.962,68

Q52b0500002 - Fundo Municipal dc Assisléncia Social de Nova Vonócia 3.703.925,66

052EÜ7000Ü1 - Prefeitura Municipal de Nova Venecia 44.336.385,61

052L0200001 - Câmara Municiaal de Nova Venecia 1.855.990,01

Total (TVDISP por UG) 71.630.263,96

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP

Observou-se divergência de R$ 38.189,23 entre as tabelas 27 e 28. Essa divergência

é originada pela classificação em conta de caução, não compondo assim o disponível

do Balanço Financeiro.

Por seu turno, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Tabela 29 - Movimentação dos restos a pagar Valores em reais

Restos a Pagar
5í: • ■' '1 WÍÍP

Não

Processados

(a Liquidar)

Não

Processados

(em Liquidação)

Processados Total Geral

Sdidu Final do Exercício Antenor 8.975.018,24 5.227,30 5.158.129,28 14.138.374,82

Inscrições 15.653.254,61 0,00 2.098.392,84 17.751.647,45

incorporação'Encampação 0,00 0,00 120,54 120,54

Pagamentos 7.126.881,85 5.227,30 5.133.040,24 12.265.149,39

Cancelamentos 573.182,87 0,00 0,00 573.182,87

Outras t^aixas 120,54 0,00 0,00 120,54

Saldo Finai do Exercício Atual 16.928.087,59 0,00 2.123.602,42 19.051.690,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMRAP

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos):
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Tabela 30 - Resultado financeiro Valores em reais

MU/V/

FIs

EbiJOLifiCcicao 2022 2021

Ativo Financ0iio (a) 71.630.263,96 62.722.365,66

Passivo Financeiio (o) 20.656.279,50 15.574.323,84

Resultado Fm.inroiro .apurado no
BALPAT ic) = (a) - (b)

50.973.984,46 47.148.041,82

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT, considerando as oprraçucs
intras Id)

50.973.984,46 47.148.041,82

Reclusos Ordináiios 9.766.324,11 11.136.051,26

Recursos Vinculados 41.207.660,35 36.011.990,56

Resultado Financeiro por Fonte de
Rcrursos (c)

50.973.984,46 47.148.041,82

Divergência (g) = (d) - (e) 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - BALPAT

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não

há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade.

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e

o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, na

forma do art. 43, da Lei 4.320/1964.

3.3.2 Transferências ao Poder Legislativo

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 29-A,

inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°,

da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,

do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo e

o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos

vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo
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(planilha detalhada APÊNDICE C deste relatório), no decorrer do exercício em
análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 31 - Transferências para o Poder Legislativo Valores em reais

¥U

Descrição Valor

Fíoceitas tiibutaiias e Iransforãncias de impostos - Ex. .Antciior 107.549.758,31

% Máximo de gasto do Legislativo - confomie dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferência 7.528.483,08

Valor efetivamente transferido 7.338.357,00

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder
Legislativo acima do limite permitido.

3.4 Gestão fiscal e limites constitucionais

Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, no tocante ao cumprimento
dos limites constitucionais de saúde e educação e os principais parâmetros e

limites da LRF, bem como a atendimento a "Regra de Ouro" das finanças públicas
(art. 167, III, da Constituição Federal).

3.4.1 Metas anuais estabelecidas na LDO

As metas são direcionadoras da política fiscal de cada ente da Federação, sendo
estabelecidas em função da necessidade ou não de redução do endividamento, em
busca da sustentabilidade fiscal e com base na conjuntura econômica presente e

futura, permitindo o controle do nível de endividamento em patamares responsáveis e
dentro dos limites fixados.

A presente seção contempla a verificação do cumprimento das metas fiscais de
Resultado Primário e Nominal para o exercício, conforme estabelecida na respectiva
LDO.

3.4.1.1 Resultados primário e nominal

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do
orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.
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Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o Município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos, sem

que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas

necessárias à prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida fiscal

líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público junto a

terceiros.

O art. 9° prevê a limitação de empenho e movimentação financeira, nos trinta dias

subsequentes, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar as metas de resultado primário ou nominal estabelecidos para

o exercício.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas na

LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório Resumido

da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela LRF e a meta

estabelecida na LDO para resultados primário e nominal do Município e o resultado

obtido da execução do orçamento estão detalhados na tabela a seguir:

54/146
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Tabela 32 - Resultados Primário e Nominal Valores em reais

Rubrica Meta LDO Execução

Receitd Primaria « 211.316.234,27

Despesa PrimáMa 206.622.114,20

Resullaclo Primário 0,00 4.694.120,07

Resultado Nominal 0,00 11.297.826,05

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Primário e

o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no Anexo de Metas

Fiscais da LDO.
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3.4.2 Educação

3.4.2.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 25% dos recursos

provenientes das receitas resultantes de impostos, compreendidas as receitas de

transferências constitucionais, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),

nos termos do art. 212, caput, da Constituição Federal.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 30,30% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 33 - Aplicação em MDE Valores em reais

Dcslmacão de recursos Valor

1 .Receitas de Impostos ■ ■ • 13.562.575,95

Receitas de Transferências Consitucionais e Leqais 111.910.088,75

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 125.472.664,70

Valor aplicado na manutenção c desenvolvimento do ensino 38.019.169,49

% de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 30,30

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.

3.4.2.2 Remuneração dos profissionais da educação básica

Para a análise sobre a destinação de recursos para pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, leva-se em consideração os critérios

estabelecidos no art. 212-A, XI, da Constituição da República (alterado pela Emenda

Constitucional 108/2020), o qual determina que proporção não inferior a 70% das

receitas recebidas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) devem ser destinada ao

pagamento de profissionais da educação básica em efetivo exercício.

Com base na documentação que integra a prestação de contas anual, constatou-se

que o Município destinou 72,89% das receitas provenientes do Fundeb, conforme
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demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE D, apresentado resumidamente na

tabela a seguir;
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Tabela 34 - Fundeb - Profissionais da Educação Básica Valores em reais

□cstinacao de recursos Valor

Receitas Receoidas do FUNDEB 46.262.021,41
Valor Aplicado após Deduções (Despesa Empcntiada) •i 33.720.203,74
'<. de aplicaçdo 72,89

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação de 70% do FUNDEB na
Remuneração dos Profissionais da Educação Básica.

3.4.3 Saúde

3.4.3.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 15% (quinze por

cento) dos recursos provenientes da receita resultante de impostos, compreendidas
as transferências constitucionais^^, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS),
nos termos do art. 198, §3°, I, da Constituição Federal e do art. 7°, caput, da Lei
Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que
o Município, no exercício em análise, aplicou 19,47% da receita resultante de
impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços
públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E
deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 35 - Aplicação em ações e serviços públicos de saúde Valores em reais
Dpstinaciio de rccur«^os Valor

Receitas provenientes de impostos
Receitas provenientes de transferencias

13.562.575,95
111.910.088,75

Valor aplicado oin ações c serviços piiblicos de saudc 24.423.824,05
% de aplicação 19,47

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e o art.
159, caput, I, "b", e § 3°, todos da Constituição da República.
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Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional prev

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

3.4.4 Despesa com pessoal

A LRF normatizou, por meio dos arts. 18 a 23, nos termos da Constituição Federal, a

definição e os limites para despesas com pessoal, buscando garantir uma gestão

fiscal responsável das contas públicas.

Na verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal, utiliza-se como

parâmetro a Receita Corrente Liquida Ajustada, sobre a qual incidem os percentuais

previstos na LRF.

Apurou-se a RCL Ajustada do Município para efeito de cálculo do limite da despesa

com pessoal, no exercício de 2022, que, conforme APÊNDICE G deste relatório,

totalizou R$ 214.705.935,25.

3.4.4.1 Limite do Poder Executivo

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que as

despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 42,92% da receita

corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE G,

sintetizada na tabela a seguir;

Tabela 36 - Despesas com pessoal - Poder Executivo Valores em reais
'Descrição' - -t - - -- íi- , . - Valor

Receita Corrente Liquida Aiustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

t Despesa Total com Pessoal - DTP " " ' • 92.142.808,85

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 42,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal do Poder Executivo em análise.

3.4.4.2 Limite consolidado do ente

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e

o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 45,15% em relação

à receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado no APÊNDICE H, e
demonstrado resumidamente na tabela a seguir:
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Tabela 37 - Despesas com pessoal - Consolidado Valores em reais
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o  Á 'c
do

p/s

Descrição Valor

Receita Corrente Líquida Aiustada - RCl. Ajustada 214.705.935,25

t Despesa Total com Pessoal-DTP - • 96.935.870,54

% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 45,15

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal consolidado em análise.

3.4.5 Controle da despesa total com pessoal

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF considera "nulo de pleno

direito" a realização dos seguintes atos:

1 - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso Xiil do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federai; e
(incluído péia Lei Complementar n° 173, de 2020)

b) ao limite legai de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo; (incluído pela Lei Complementar n° 173, de 2020)

[...]

Em consulta ao arquivo "PESS", integrante da prestação de contas anual do exercício

de 2022 (Processo TC 04812/2023-8), constatou-se que o(a) atual chefe do Poder

Executivo declarou que não praticou ato que provoque aumento da despesa com

pessoal, desatendendo: ás exigências dos arts. 16 e 17 da LRF e o disposto no art.

37, caput, XIII e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal de

comprometimento aplicado ás despesas com pessoal inativo.

Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o chefe do Poder

Executivo, no exercício analisado, não expediu ato que resultasse em aumento da

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da LRF.

3.4.6 Dívida consolidada líquida

Nesta análise verifica-se o cumprimento do limite de comprometimento da Dívida

Consolidada previsto no art. 55, I, "b" c/c o art. 59, IV, da LRF.

Os limites globais para a Dívida Consolidada dos entes da Federação foram fixados

pelo Senado Federal, por meio da Resolução 40, de 20 de dezembro de 2001.
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Conforme estabelecido em seu art. 3°, II, para os municípios, o montante total da

Dívida Consolidada Líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 vezes a sua Receita

Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento^^ (120% da RCL).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida representou

-25,99% da receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites de

endividamento, conforme se demonstra na tabela a seguir:

Tabela 38 - Dívida Consolidada Líquida Valores em reais

1-Descrição. Vaior

Divida consolidada - DC (t) 12.088.187,86

1 Deduções (li) "' ; • , 67.888.971,86

. Divida consolidada líquida - DCL (1 - II) -55.800.784,00

Receita Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

% da DCL sobre a RCL Ajustada -25,99

Limite definido por Resolução - Senado Federal 257.647.122,30

Limite de Alerta - inciso lil do § 1° do art. 59 da LRF 231.882.410,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022,

De acordo com o apurado, verifica-se que a dívida consolidada líquida não extrapolou

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

3.4.7 Operações de crédito

3.4.7.1 Limite global

Segundo o art. 29, III, da LRF, operações de crédito são compromissos financeiros

assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título,

aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da

venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).

23 CF, art. 166-A, §1°.
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Por meio do art. 7°, I, da Resolução 43, de 21 de dezembro de 2001, o Senado Federal

definiu que o montante global das operações realizadas pelos Estados em um

exercício financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita

corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de endividamento).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito

realizadas representou 0,00% da receita corrente líquida ajustada, conforme se

demonstra na tabela a seguir:

Tabela 39 - Operações de Crédito Valores em reais
Dcòcrição Vaior

Recsita Corrente Liauida Aiustada - RCL Aiustada 214.705.935,25

Total Considerado par-a fins de Apiiiação do Lirnite (Valor) 0,00

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federal (Valor) 34.352.949,64

Limite do Alerta inciso III do §1'' do art 59 da LRF (Valor) 30.917.654,68

Total considerado para fins dc apuração do iimitc (Pcrccntuai) 0,00

Limite Gerai Definido por Resoiuçao do Senado Federai (% sobre a RCL Ajustada) 16,00

Limite de Alerta, inciso iil do §1° do art. 59 da LRF (% sobre a RCL Ajustada) 14,40

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito internas e externas

não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a

legislação supramencionada

3.4.7.2 Por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, são definidas

pelo art. 38, caput, da LRF como operações de crédito destinadas a atender

insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

O Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o saldo

devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo

apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida ajustada, observando-se

ainda, as disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito por

antecipação de receita orçamentária realizadas, representou 0,00% da receita

corrente líquida ajustada, conforme se demonstra na tabela a seguir:
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Tabela 40 - Operações de Crédito - ARO Valores em reais
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Descrição Vaior

1 Receita Corrente Liquida Ajustada - ROL Ajustada ■ 214.705.935,25

Operações de Ciedito - ARO (Valor) 0,00

1 imite definido por Resolução do Senado Federal para ARO (Valor) 15.029.415,47

Operações de Crédito - ARO (Pcrccntuai) 0,00

Limite definido por Rcsoiuçao do Senado Federal para ARO (% sobre a ROL Ajustada) 7,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito por antecipação

de receitas orçamentárias não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos,

estando em acordo com a legislação supramencionada.

3.4.8 Garantias e contragarantias

Segundo o art. 40, caput e § 1°, da LRF, os entes poderão conceder garantia em

operações de crédito internas ou externas, condicionada ao oferecimento de

contragarantia em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida.

Através do art. 9°, caput, da Resolução 43/2001, o Senado Federal definiu que o saldo

global das garantias concedidas pelos municípios não poderá exceder a 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de

endividamento).

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nos demonstrativos contábeis

integrantes da prestação de contas anual do Município, o saldo global das garantias

concedidas, e das contragarantias recebidas apurados ao final do exercício em

análise:

Tabela 41 - Garantias Concedidas Valores em reais

Descrição Valor

Receita Corrente Líquida Ajustada - RCt Ajustada 214.705.935,25

Total das Garantias Concedidas 0,00

Percentual do Total das Garantias sobre a ROL Ajustada ' ': 0,00

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federai (Valor) 47.235.305,76

Limite de Alerta, inciso lil do §1°-do art 59 da LRF (Valor) 42.511.775,18

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as garantias concedidas não extrapolaram

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.
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Tabela 42 - Contragarantias Recebidas Valores em reais

FIs
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Descrição Valor

Contragarantias recebidas dos Estados 0,00

Contragarantias lecebidas dos Municípios 0,00

Contragarantias recebidas das Entidades Controladas 0,00

Contragarantias recebidas em garantias por meio de Fundos e Programas 0,00

Total das Contragarantias recebidas 0,00

Medidas Corretivas:

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCI\/l/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as contragarantias recebidas tiveram valor

igual ou superior às garantias concedidas, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

3.4.9 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, o limite de inscrição em restos a pagar

citado no art. 25, § 1°, IV, "c", da LRF está relacionado ao disposto no art. 1°, § 1°, da

mesma lei que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão fiscal a

ação planejada e transparente, o cumprimento de metas e a obediência a limites e ao

disposto no art. 9° da LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais.

Portanto, a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição de

restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Quanto á execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a

LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos á finalidade

específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utiiizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 5

do RGF), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins

da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a

disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da LRF).

Desta forma, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a) responsável na

prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes ao Anexo 5 do

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3



Prod

Fís

venQc\2:

em fase anterior ao julgamento 63/146 „

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre do exercicio em análit

são as evidenciadas no APÊNDICE i.

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF.

Ressalta-se que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos 112, no valor de

R$296.883,18, 113, no valor de R$571.627,49, e 520, no valor de R$20.425,04,

podem ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda dos recursos

ordinários (sem vinculação) no montante de R$ 8.640.710,24.

3.4.10 Regra de ouro

Segundo o art. 167, III, da Constituição Federal, é vedada a realização de operações

de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. Tal princípio, denominado

"Regra de Ouro" das finanças públicas, busca coibir o endividamento para custear

despesas correntes.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo das Receitas de Operações

de Crédito e Despesas de Capital", integrante da prestação de contas anual, apurou-

se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APÊNDICE J.

3.4.11 Alienação de Ativos

O artigo 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo da Receita de Alienação de

Ativos e Aplicação de Recursos" (APÊNDICE K) e à tabela "Despesas correntes

pagas com Recursos de Alienação de Ativos" (APÊNDICE L), constatou-se o

cumprimento ao dispositivo legal previsto na LRF.
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3.5 Renúncia de receitas

A presente seção busca avaliar a transparência e a conformidade dos instrumentos

utilizados para instituição das renúncias de receitas, em atenção aos critérios

constitucionais, em especial, ao disposto no art. 150, § 6°, e art. 165 § 6°, ambos da

Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos pelos art. 113

do ADCT e 14 da LRF, por ocasião da concessão ou renovação de incentivos fiscais.

O art. 150, § 6°, da Constituição exige que as renúncias de receitas sejam concedidas

somente por lei específica que regule exclusivamente a matéria ou o respectivo

tributo. Em paralelo, o art. 113 do ADCT impõe que a proposição legislativa que crie

ou altere renúncia de receita deva ser acompanhada da estimativa de seu impacto

orçamentário e financeiro. Na mesma linha, o art. 14 da LRF estabelece que a

concessão ou ampliação de benefício tributário seja acompanhada de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que inicia sua vigência e nos dois

seguintes e atenda ao disposto na LDO. Ademais, requer a demonstração de que a

renúncia tenha sido considerada na estimativa de receita e que não afetará as metas

fiscais previstas na LDO ou, alternativamente, a indicação de medidas de

compensação, na forma de aumento de receita proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

O art. 165 § 6°, da Constituição exige que o projeto de lei orçamentária seja

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,

decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e creditícia.

Nesse sentido, a apresentação dos resultados relativos ás análises sobre a renúncia

de receitas tem como base os documentos apresentados na prestação de contas

(Demonstrativo da Renúncia de Receita - DEMRE, Demonstrativo das Imunidades

Tributárias - DEIMU e LCARE) e consultas ao portal de transparência do município e

está organizada nos seguintes tópicos: planejamento, equilíbrio fiscal e transparência.

3.5.1 Planejamento das renúncias de receitas

Nesta análise avalia-se a conformidade legal dos benefícios fiscais vigentes no

município, destacando aqueles instituídos e ou concedidos no exercício e o
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planejamento da renijncla de receita a partir dos Instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA).

O planejamento das renúncias de receitas é representado por um conjunto de ações

que permite vislumbrar as prioridades e os objetivos da Administração Pública, assim

como avaliar a eficiência e relevância da política pública Insculpida no Investimento

Indireto adotado através da Instituição de benefícios fiscais que ocasionam renúncia

de receita.

A partir das Informações apresentadas no LCARE e aferição no portal de legislação

dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, constatou-se que não foi aprovada

nenhuma norma concedendo ou ampliando benefício ou Incentivo de natureza

tributária que decorra em renúncia de receita durante o exercício.

Na seqüência, avalla-se o planejamento da renúncia de receita a partir dos

Instrumentos orçamentários para o exercício, LDO - Lei Municipal 3617/2021 e a LOA

- Lei Municipal 3630/2021.

Avaliando o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do

Anexo de Metas Fiscais da LDO, observou-se que não atendeu ao modelo do

Manual de Demonstrativos Fiscais, porque colocou todos os tributos com previsão

de concessão de descontos na mesma linha, sem Indicar corretamente os

beneficiários e Indicando medidas de compensação aparentes.

Vale destacar ainda que o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia

na LDO não fez a previsão de todos os benefícios fiscais já instituídos na

legislação municipal que foram executados no exercício, a partir de uma comparação

com DEMRE, já que previu tão somente descontos, abstendo de planejar as Isenções

e anistias.

No que se refere a LOA observou-se que não apresentou o demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de Isenções,

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícla, não atendendo ao disposto no art. 165, § 6°, da CF e ao mesmo tempo não

demonstrando que a renúncia de receita foi considerada durante a elaboração do

orçamento anual.

0|/i4
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3.5.2 Equilíbrio fiscal nas renúncias de receitas

Nesta análise verifica a governança desprendida em busca do equilíbrio fiscal das

renúncias de receitas nos instrumentos de planejamento e orçamento, na concessão

ou renovação dos incentivos fiscais e na execução orçamentária do exercício.

O equilíbrio fiscal das renúncias de receitas deve ser evidenciado na instituição de

novos projetos de leis que deverão indicar a medida de neutralidade capaz de conter

os efeitos estimados a partir do impacto orçamentário e financeiro, além das hipóteses

planejadas para o mesmo fim nos instrumentos de planejamento e orçamento do

exercício e na execução do orçamento propriamente dita.

Sobre os instrumentos de planejamento, observou-se que o Demonstrativo da

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO apontou que o equilíbrio

fiscal seria considerado a partir da compensação produzida em razão da expectativa

de maior arrecadação devido à redução dos impostos das multas, juros e correção

monetária, hipótese que não representa nenhuma das medidas estabelecidas no rol

taxativo do inciso II do art. 14 da LRF. Tal falha pode acarretar risco a manutenção

do equilíbrio fiscal.

A LOA não apresentou qualquer referência a manutenção do equilíbrio fiscal a

partir da renúncia de receita, haja vista a ausência do Demonstrativo Regionalizado

do Efeito.

Na análise da execução orçamentária do exercício, quanto às renúncias de receitas,

verificou-se que o montante global planejado para concessão de benefícios fiscais no

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO foi de

R$ 100.000,00 e cotejando com o volume de R$ 393.580,01 declarado no DEMRE

quanto a concessão de tais benefícios, demonstrando que a renúncia de receita

executada foi superior ao volume previsto na peça orçamentária.

A seguir apresenta-se os dados da execução orçamentária da receita no exercício

para fins de avaliação de risco da concessão de renúncia de receita na manutenção

do equilíbrio fiscal.

FIs
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Tabela 43 - Execução Orçamentária da Receita

Prod 67/146
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Receita Previsto Arrecadado Resultado

Total da Receita
178.689.700,00 217.919.940,25 39.230.240,25

Arrecadada

Total da Receita -

Impostos, Taxas e

Contribuição de Melhoria

14.345.579,00 14.509.983,44 164.404,44

Fonte: Balancete da Execução Orçamentária Consolidado.

Com base nos dados globais da arrecadação do município, observou-se que, apesar

das falhas no planejamento, a renúncia de receita não foi capaz de gerar riscos ao

equilíbrio fiscal no exercício, visto que o município apresentou superávit na

arrecadação tanto na receita total, quanto na receita de Impostos, Taxas e

Contribuição de Melhoria.

3.5.3 Transparência das renúncias de receitas

Nesta análise verifica-se a transparência do planejamento das renúncias de receitas

na LDO e na LOA, bem como a transparência na concessão ou renovação dos

incentivos fiscais no exercício.

A transparência é essencial enquanto meio de divulgação e circularização das

intenções e ações que refletem o comportamento da Administração Pública. Assim,

publicizar informações relevantes da gestão pública é permitir que a sociedade e seus

agentes possam participar e controlar os atos administrativos e em especial aquilo

que está deixando de ser arrecadado a partir da política de renúncia de receita.

Entende-se que para cumprir a transparência da renúncia de receitas nos

instrumentos de planejamento é necessário a divulgação dos Demonstrativos exigidos

pela LRF e pela Constituição Federal juntamente com as peças orçamentárias do

exercício.

Em consulta ao Portal Transparência do Município, constatou-se:

a) a ausência de transparência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as

receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia na LOA;
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b) falha na transparência do Demonstrativo da Estimativa e Compensação

Renijncia de Receita da LDO, em face da falha de demonstração do planejamento

fiscal no modelo adotado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais.

3.5.4 Considerações finais

Considerando a análise empreendida, foi possível evidenciar a existência de não

conformidades legais nos benefícios instituídos e ou concedidos no exercício, falhas

no planejamento da renijncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal

das renúncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações

relacionadas a prática de benefícios fiscais que decorra renúncia de receita.

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas

neste tópico renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do

município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção

do equilíbrio orçamentário financeiro).

3.6 Condução da política previdenciária

As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refletem a atuação do

chefe do Poder Executivo no exercício das funções de planejamento, organização,

direção e controle das políticas públicas, incluindo sua responsabilidade sobre a

condução da política previdenciária.

Ocorre que o ente não instituiu o seu regime próprio de previdência para a oferta de

benefícios previdenciários aos servidores públicos efetivos, conforme estabelece o art.

69 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse caso, os servidores públicos

permanecem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Diante do exposto, a análise da gestão previdenciária ficará restrita aos atos

praticados através da função administrativa exercida pelo chefe do Poder Executivo,

quando este assume a posição de ordenador de despesas, responsável pelo repasse

de contribuições previdenciárias e parcelamentos eventualmente devidos ao RGPS.
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3.7 Controle interno

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de;

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Guia de

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos

comandos regulamentadores.

Consta da Instrução Normativa TC 68/2020 previsão para encaminhamento, pelo

prefeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, §3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, § 5°

TO
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do RITCEES, aprovado pela Resolução TC 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução TC

227/2011);

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema

de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da

Resolução TC 227/2011.

O sistema de controle interno foi instituído pela Lei municipal n° 3.154/2012, sendo

que a Câmara Municipal não se subordina à unidade de controle interno do Executivo

Municipal (Portaria do Poder Legislativo n° 1.343/2012).

O documento intitulado "Manifestação do Órgão Central de Controle Interno sobre a

Prestação de Contas Anual de Governo - RELOCI" trazido aos autos (peça 49) como

parte da documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, informa os

procedimentos, pontos de controle avaliados ao longo do exercício e suas

constatações, e, por fim, registra a opinião da unidade pela regularidade com ressalva

acerca das contas apresentadas.

3.8 Riscos à sustentabilidade fiscal

A adequada identificação, análise e gestão de riscos fiscais pode ajudar a assegurar

o equilíbrio das contas públicas no médio e no longo prazo. A guerra da Rússia e

Ucrânia em 2022, a pandemia da Covid-19 iniciada em 2020, a queda no preço do

petróleo em 2014/2015 e a crise financeira mundial em 2008 são eventos que expõem

a vulnerabilidade das contas governamentais a riscos em diferentes níveis de

governo, e em diversas partes do mundo. No Espírito Santo, além desses eventos de

repercussão mundial, registram-se eventos climáticos (secas e inundações) e a

paralização da Samarco em 2015 que afetaram o desempenho fiscal de diversos

municípios do estado.

Os riscos fiscais ensejam desafios e justificam um acompanhamento para a avaliação

mais pormenorizada deles, seja para evitar que se consumem, seja para tornar a

mensuração do risco fiscal mais fidedigna á realidade. A adequada identificação e

análise dos riscos fiscais permite antecipar as repercussões a fim de mitigar as suas

conseqüências tanto no âmbito fiscal quanto em seus reflexos sociais.
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3.8.1 Limite 85% e 95% da EC 109/2021

A Emenda Constitucional n° 109,15 de março de 2021 trouxe uma grande novidade:

a cláusula de emergência fiscal para os entes subnacionais (estados, DF e

municípios), que se verifica tendo como indicador a relação entre despesas correntes

e receitas correntes, considerada a medida da poupança corrente do ente.

Caso as despesas correntes atinjam 95% das receitas correntes, num período de 12

meses, é facultado ao Estado, ao DF e aos municípios, mediante seus poderes e

órgãos autônomos, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação de diversas

despesas (pessoal, obrigatória, financiamento, subsídios e subvenções, incentivo ou

benefício tributário). Antes de se atingir os 95%, mas depois de ter atingido os 85%,

as medidas podem ser implementadas no todo ou em parte de imediato por atos do

Chefe do Poder Executivo com vigência imediata (submetido, em regime de urgência,

á apreciação do Legislativo), facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos

implementá-las eni seus respectivos âmbitos.

O atingimento do limite de 85% faculta ("sugere") ao ente subnacional a adoção

prudencial de algumas medidas de contenção para evitar o atingimento do limite

máximo de 95%, a partir do qual aplica-se o previsto no S 6° do art. 167-A da

Constituição Federal.

O texto normativo apenas faculta aos entes federados subnacionais aplicar medidas

de ajuste fiscal, expressas em vedações se e enquanto a relação entre despesas

correntes e receitas correntes, nos dozes meses, no âmbito dos Estados, Distrito

Federal e Municípios, superar 95%.

Apesar de as medidas de correção serem facultativas, na hipótese de o limite superar

a relação de 95%, veda-se a concessão/obtenção de garantias e a realização de

operações de crédito com outro ente (usualmente a União), até que todas as

Rs
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A EC n° 109/2021 altera o arcabouço jurídico das regras fiscais: cria estado de emergência fiscal
para União, Estados/DF e Municípios; disciplina o estado de calamidade pública de âmbito nacional;
determina plano de redução de benefícios e incentivos fiscais; suspende condicionalidades legais para
a concessão de auxílio emergencial residual; e possibilita o uso do superávit financeiro para pagamento
de dívida até 2023.
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medidas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos do estado, DF ou

município, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas.

Dessa forma, o acompanhamento da relação despesa corrente/receita corrente,

imposto pela EC n° 109/2021 vai ao encontro da sustentabilidade fiscal. Tomando

como base os valores apurados^® pelo Painel de Controle do TCE-ES^® para a

despesa corrente e a receita corrente no ano de 2022, o município de Nova Venécia

obteve o resultado de 90,97%.

3.8.2 índice de Situação Previdenciária do RPPS (iSP-RPPS)

O ISP-RPPS é calculado somente para os entes federativos que possuem Regimes

Próprios de Previdência Social, conforme dados da legislação encaminhada pelos

entes federativos na forma prevista na alínea "a" do inciso XVI do art. 5° da Portaria

MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, e registrada no CADPREV na data base da

apuração do indicador.

O município não possui regime próprio de previdência, estando sujeito às regras do

regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não gerencia nem

executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

3.8.3 Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (iVF)

O Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF), criado pelo TCEES em 2021, tem o

objetivo de avaliar e apresentar o grau de vulnerabilidade das finanças municipais à

ocorrência de eventos, denominados riscos fiscais, que possam afetar negativamente

a trajetória das contas públicas, comprometendo o alcance das metas estabelecidas,

ou, na ausência ou inconsistência dessas metas, comprometer a sustentabilidade

fiscal do município.

25 A apuração da relação entre a receita corrente e a despesa corrente considera 12 (doze) meses
móveis no mesmo formato da apuração da Receita Corrente Líquida - ROL e da despesa total com
pessoal apurada para fins dos limites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Para fins de
cálculo, foram utilizados os dados das receitas correntes e despesas correntes, exceto
intraorçamentárias (Nota Técnica 005/2021 da Secretaria Geral de Controle Externo do TCE-ES).
2® Fonte: Painel de Controle.
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O objetivo do IVF não é identificar os riscos fiscais^^ dos municípios, que depen

de suas características específicas e de suas estruturas orçamentária e patrimonial,

mas sim revelar até que ponto eles estão preparados, do ponto de vista da robustez

das finanças municipais, para lidar com riscos, caso eles ocorram. Espera-se também

estimular os municípios para que eles adotem ou aprimorem suas práticas de gestão

de risco fiscal.

O IVF leva em conta a margem entre receitas e despesas recorrentes, o nível do ativo

financeiro, a dívida consolidada bruta (endividamento) e a situação da previdência.

Atribuiu-se uma "nota" de baixa, média ou alta^^ vulnerabilidade para cada um desses

indicadores. Da combinação das notas, extrai-se o resultado final, indicando, do ponto

de vista das finanças públicas, o grau de vulnerabilidade a riscos fiscais (diminuição

inesperada da receita ou do ativo, ou aumento inesperado da despesa ou passivo).

A nota geral do IVF do município, em 2019 foi 75 (média vulnerabilidade), passando

para 58 (média vulnerabilidade) em 2020, atingindo 42 (baixa vulnerabilidade) em

2021 e chegando a 58 (média vulnerabilidade) em 2022.

3.8.4 Considerações finais

Do exposto acima, pode-se apontar as seguintes situações que exigem atenção para

uma favorável gestão de riscos pelo município:

•  Extrapolação do limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de 2022.

•  Piora no nível de vulnerabilidade fiscal entre 2021 e 2022.

SKlV

MU/V/

Rs

E

Risco Fiscal se refere à ocorrência de eventos que podem afetar negativamente os níveis de receita
ou despesa, ou ainda o valor dos ativos ou passivos, em magnitude tal que possam inviabilizar o
alcance das metas e objetivos estabelecidos no orçamento ou outros instrumentos de planejamento.
Em suma: os riscos fiscais afetam negativamente a receita ou o ativo, ou ainda aumentem a despesa
ou o passivo.
28 "Baixa = 1", "Média = 2" e "Alta = 3". Como são 4 indicadores, a nota geral pode variar entre 4 a 12,
sendo a primeira terça parte com nota geral de 4 a 6 ("Baixa"), a segunda terça parte com nota geral
entre 7 e 9 ("Média") e a terceira terça parte variando de 10 a 12 ("Alta"). A nota geral foi transformada
em escala de 100, via regra de trés, para facilitar a comunicação: alta vulnerabilidade (nota geral entre
83 a 100); média vulnerabilidade (nota geral entre 58 a 75); e baixa vulnerabilidade (nota geral entre
33 a 50).
29 Ver detãlfies do IVF no Painel de Controle.
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3.9 Opinião sobre a execução dos orçamentos

Com o intuito de fundamentar o parecer prévio do TCEES acerca da execução dos

orçamentos do Município e demais operações realizadas com recursos públicos

municipais, foram analisados e consignados na seção 3, pontos de controle

importantes relativos à gestão orçamentária, financeira, fiscal, renúncia de receitas e

condução da política previdenciária.

Em análise preliminar, identificou-se nas subseções 3.2.1.3.1 e 3.2.1.12,

distorções/não conformidades sujeitas a esclarecimentos por parte do prefeito,

mediante citação.

Ato contínuo, na fase conclusiva, os achados foram devidamente reexaminados na

subseção 8.1 e 8.2 da ITC e restaram mantidos como irregulares, tendo em vista que

não foram integralmente acolhidas as razões de justificativa juntadas aos autos.

A questão relativa a abertura de créditos adicionais utilizando-se de fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 8.1), teve seus efeitos mitigados, pois no caso

concreto não se constatou a execução dos créditos inconsistentes, logo, seguiu pela

ressalva.

Já a utilização de recursos dos royalties em despesas vedadas pela lei, ou seja, em

inobservância ao art. 8° da Lei 7.990/1989, no valor de R$ 702.062,73, equivalentes

a  173.993,2416 VRTE, analisado na subseção 8.2 da ITC, concluiu-se que

representa grave infração à norma legai, com reflexos negativos na opinião sobre a

execução orçamentária e consequentemente sobre as contas de governo.

Nesse sentido, propõe-se ao TCEES emitir opinião adversa sobre a execução dos

orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre as

Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.
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Para cumprir esse objetivo, foi procedida a análise da relevância e da representação

fidedigna das informações contábeis consolidadas que compõem a prestação de

contas anual do chefe do Poder Executivo Municipal.

Vale ressalvar, no entanto, dada a limitação de recursos humanos e tempo, que a

verificação desses atributos da informação contábil não foi efetuada por meio de

auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações contábeis. O trabalho ficou

restrito a conciliações entre os demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação

de Contas Anual do exercício, aplicadas nos principais elementos do ativo e do

passivo e no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço

Patrimonial Consolidado do Município.

4.1 Análise de consistência das demonstrações contábeis

Segundo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP

11, as demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que reporta, cuja

finalidade é proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão, a

prestação de contas e a responsabilização da entidade quanto aos recursos que lhe

foram confiados.

A norma também destaca que essa apresentação adequada exige a representação

fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com as

definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas

como estabelecido nas demais NBCs TSP.

Objetivando verificar se as demonstrações contábeis que compõem a prestação de

contas representarh fidedignamente a situação patrimonial da entidade, foi realizada

por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, a análise

de consistência dos dados encaminhados pelo(a) responsável e evidenciados no

Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como

demonstrado a seguir.

MU
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4.1.1 Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais e o

balanço patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações

Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do

Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44 - Resultado Patrimonial Valores em reais

Exercício atual

jpyp{a), '.í, . ■ , ' 31.037.283,42

[fflalanço Ratrimoniat (b) ' ' , 31.037.283,42

: Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALPAT, DEMVAP

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos

contábeis.

4.2 Procedimentos patrimoniais específicos

A seguir destacam-se os resultados dos procedimentos específicos aplicados nos

principais elementos do ativo e do passivo e no processo de consolidação das

demonstrações financeiras.

4.2.1 Consolidação do balanço patrimonial

Consolidação das demonstrações contábeis é o processo de agregação dos saldos

das contas de mais de uma entidade, excluindo-se as transações recíprocas, de modo

a disponibilizar os macros agregados do setor público, proporcionando uma visão

global do resultado.

Os critérios de consolidação a serem utilizados para a adequada elaboração das

demonstrações contábeis estão dispostos no § 1° do artigo 50 da LRF e no Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP 9® edição^". Ressalta-se também

que foi criado no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) um mecanismo

MCASP 9® edição, Parte IV, item 3.2.3.
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para a segregação dos valores das transações que devem ser incluídas ou excluídas

na consolidação.

Em 2022, as demonstrações contábeis consolidadas do Município foram elaboradas

de forma automatizada no sistema CidadES, o procedimento visou atestar a

regularidade das demonstrações contábeis encaminhadas, mensalmente nas

Prestações de Contas das Unidades Gestoras que compõem as demonstrações

contábeis consolidadas do Município.

Para a elaboração das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município no

sistema CidadES foram utilizados os critérios de consolidação aplicáveis por meio do

mecanismo previsto no PCASP.

O procedimento de consolidação do Balanço Patrimonial foi evidenciado, na Unidade

Gestora Consolidadora para fins de acompanhamento, no ponto de controle "Contas

Patrimoniais Intraorçamentárias - Saldo Final", conforme tabela a seguir.

Tabela 45 - Contas Patrimoniais Intra Valores em Reais

Rs

77/146

'V/

VEN

Descrição Saldo Fina!

Ativo Total [grupos 1 X X X 2.XX XX] 0,00

Passivo Totsi [grupos 2.X X.X 2 XX.XXj 0,00

DIvorgència 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

O procedimento de consolidação automatizado aplicado pelo sistema CidadES no

Balanço Patrimonial identificou que as contas contábeis de natureza patrimonial, cujo

5° nível Igual a 2 ("intra"), obedecem às disposições do PCASP e MCASP 9® edição.

Parte IV, Item 3.2.3 e ao disposto no §1° do artigo 50 da LRF no que tange à

sistemática de consolidação, uma vez que o total dos saldos finais devedores das

contas contábeis "intra" dos grupos 1.X.X.X.2.XX.XX (R$ 0,00) não diverge do total

dos saldos finais credores das contas contábeis "intra" dos grupos 2.X.X.X.2.XX.XX

(R$ 0,00) no Balancete de Verificação (Mês 13 Consolidado).

4.2.2 Caixa e equivaientes de caixa

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9^ edição -

MCASP, a definição de Caixa e Equivalentes de Caixa compreende numerário em
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espécie e depósitos bancários disponiveis, além das aplicações financeiras de curto-Ü—^
prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido

de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui,

ainda, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária

em fase de recolhimento.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, para verificar a representação fidedigna, bem como a relevância dos

valores registrados no elemento patrimonial Caixa e Equivalentes de Caixa, foi

realizada a análise por meio do confronto entre o saldo contábil (conciliado com os

saldos bancários das disponibilidades financeiras, ao final do exercício) evidenciado

no Termo de verificação das disponibilidades, em 31 de dezembro de 2022

(documento TVDISP), constante das prestações de contas das Unidades Gestoras,

com o saldo contábil registrado no Balanço Patrimonial Consolidado do Município no

exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Tabela 46 - Análise dos Saldos Contábeis das Disponibilidades Valores em reais
TVDISP

(excluindo intra)

052E05rC2j1 - Fiindo Mun f3Si de SeiiJe de Nova Venecia.vr- v 21.733.962,68

CiZEOSOQCOZ Fu'ido Mun ccai de Assistência So( lal de Nov<3 Ver-eci 3 3.703.925,66

DíZEOTCOCiOt P'8'eituin Mur r.p3l de Nove Veníci.) 44.298.196,38

QoZrOZCCC!! - Cãmam Mun cpai de Nova Venena , _ 1.855.990,01

71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGA/2022-TVDISP (conta contábil 1.1.1.0.0.00.00)

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham o arquivo TVDISP
em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste manual na
instrução iniciai.

Tabela 47 - Caixa e Equivalentes de Caixa (Saldos Contábeis) Valores em reais

Contas Contábeis

Balanço Patrimonial
(Consolidado)

(a)

TVDISP

(excluindo intra)
(b)

Diferença
(a-b)

Caixa e Equivalentes de Caixa ,
í  (1.1,1.U.U.ÜU.ÜU) !D

71.592.074,73 71.592.074,73 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - TVDISP, BALPAT
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Após a análise, verificou-se que o Balanço Patrimonial Consolidado do MunicT

apresenta conformidade com a posição patrimonial da conta Caixa e Equivalente de

Caixa do Município, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, confrontado com

os saldos contábeis conciliados destes ativos discriminados por UG no arquivo

TVDISP.

4.2.3 Dívida ativa

De acordo com o MCASP 9® Edição^^ a dívida ativa é o conjunto de créditos tributários

e não tributários em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para

pagamento definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo

órgão ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez. É uma fonte

potencial de fluxos de caixa e é reconhecida contabilmente no ativo.

Já a NBC TSP 01 destaca que a entrada de recursos de transação sem

contraprestação deve ser reconhecida como ativo quando: (a) for provável que os

benefícios econômicos futuros e o potçpcial de serviços associados com o ativo fluam

para a entidade; e (b) o valor justo do ativo puder ser mensurado de maneira confiável.

Em sintonia com essa definição de ativo, o MCASP 9® Edição^^ ressalta também o

ativo deve ser reconhecido quando satisfizer a definição de ativo e puder ser

mensurado de maneira que observe as características qualitativas, levando em

consideração as restrições sobre a informação contábil.

Cabe destacar que os montantes inscritos em dívida ativa apresentam, por certo,

grande probabilidade de conterem em seu escopo créditos que não se realizarão em

função de cancelamentos, prescrições, ações judiciais, entre outros. Assim, faz-se

necessário que os créditos a receber que apresentem probabilidade de não realização

sejam ajustados a valor recuperável, realizado por intermédio de uma conta redutora

denominada "Ajuste de perdas de créditos".

FIs
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31 MCASP 9= Edição Parte III.
32 NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, item 31
33 MCASP 9® Edição. Parte II.
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Neste sentido, o MCASP 9® Edição^^ prescreve que os riscos de recebimentos de

direitos são reconhecidos em contas de ajustes, a qual será reduzida ou anulada

quando deixarem de existir os motivos que a originaram.

No mesmo sentido, a NBC TSP dispõe que os ativos mensurados pelo custo

histórico podem ter seu valor ajustado, na medida em que o seu potencial de serviços

ou capacidade de gerar benefícios econômicos diminuiu devido a mudanças nas

condições econômicas ou em outras condições.

O saldo contábil da dívida ativa deve corresponder á representação fidedigna do que

pretende representar, ou seja, sua evidenciação deve ser completa, neutra e livre de

erro material, cumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna^®.

A NBC TSP EC destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas

demonstrações contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se

pretende representar, devem ser relevantes.

Dessa forma, objetivando verificar a representação fidedigna do estoque de dívida

ativa evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado, bem como a relevância dos

valores, foi realizado o procedimento de verificação dos saldos, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo a dívida ativa registrada nos créditos a receber a curto

e longo prazo com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT, integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Tabela 48 - Análise da Dívida Ativa Tributária e não Tributária Valores em reais

80/146
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Saldo anterior - DEMDAT (excluindo intra) 8.428.910,58

Acréscimos no sxercício - DEMD.AT (excluindo intia) 4.459.586,80

Baixas no oxorcicio - DEMOAT (excluindo infa) 2.506.029,92

Saldo para o próximo exercicio - DEMDAT (a) (excluindo intra) 10.382.467,46

Saldo contábil - BALPAT Consolidado (b) 10.382.467,46

Divergência (a-b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - DEMDAT, BALPAT

34 MCASP 9® Edição, Parte II e Parte

35 NBC TSP EC, item 7.15
36 NBC TSP EC, item 3.10
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Com base na análise, verificou-se que o estoque de dívida ativa tributária e

tributária, registrada nos créditos a receber a curto e longo prazo, está em

consonância com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos a constituição de perdas

estimadas em créditos de dívida ativa (ajuste de perdas), curto e longo prazos, por

meio dos registros no Balancete de Verificação Anual Consolidado:

FIs

^EN

Tabela 49 - Ajuste para perdas de créditos de dívida ativa Valores em reais

Dúscnçdo da Conta Contábil Saldo no BALVERF

f j:i^a;9.1.04.ÒO {-) perdas estimadas em críditos de dívida ativa tributaria 0,00
ri:ii2.9.1.05.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS-DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

1.1.2.S.2.04.'Q0'(-) PBfffiAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍViDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00
f 1:1:2:9.2.05.00 PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDFCS DL DÍVIDA ATIVA NÃO TRIRUTÁRIA 0,00

1.1,2.9.3.D4,00{-)PEROASESTIMADASÉMCRÉDJTOSDEDÍVIDA:ATÍVATRIBUTÁRIAÍ*'. ' 0,00
1.1.2.9.3.05.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDAÁUVANÃOTRIBUJÁRIA"' -.1■;. 0,00
l 1 2 9 4 0- 00 {-) PERL-IAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDAÂTIVATRIBUTÁRIAS^ í . I;" ' 0,00
1.1.2.9.4.05.00 {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA ' -/ li' ' 1 0,00
1.1:2.9.51)4.00 WPEROAS'EStlMADAS EM CRÉDITOáOE DÍVIDA ATIVA'tributária; í«.. ..*S - - ' 0,00
l.l'a.9.5.05.Q0 (-; PERDAS EST MADAS EM CRÉDITOS DEDÍVIDA ATIVA"NÃO TRIBUTÁRIA ' ' 0,00

Hí2.1.1:1 .99.04 H AiUSTE DE PERDÁS DE'DIV(DA ATIVA TRIBUTARIA 0,00
Ti:2.1.1.T:99.05(-)AJUSTE.íDEÍPERDASÚEDIV!DA ATIVA NAO TRIBUTARIA , i, , 0,00

1.2.1,1.2,99.04HAÍUSTE DE PERDAS DÉ Dl'VltíA'ATIVA"TR!BUTÂRIA •*." , ,* 0,00
í-1.2.1,t.2.99.C5 (■) AJUSTE DE PLSJAS DE.DÍVIOA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00
i1Xr.l.3.99.04HA)USTE'DE-PERDÁS DE DÍVIDA ATIVÁTRIBUTÁRIA 0,00

1.2.1.Í.3.99.0S {-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRraUTÁRM 0,00
1.2.1.1 4 99 C4 (-) AjUSIE DL P' RUAS Dl DÍVIDA ATlVATRIBJTAR'A 0,00

' 1.2.1.1 4 99 05 i-)/\JUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃ0,TR|BU.TÁRÍA;{; 0,00
1.2.1.15.;í9.U4(-)AjLSTL DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA", -.y V, l-t ' 0,00
1.2.1.1.5.99 05 i-)AJUSr- Jl PI KD,15 Dl Ü.V.DAATlVA NÂOTRirfUIÁRIA 0,00

: 1 2 1 2 1 99 01 ( ) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO 1 HliiU TÂRIA - DEMAIS CRÉDITOS 0,00
r 1.2;i.2.1.99.07{-)AiUST£DEPERDASDECRÉDITQSAPURADOSEMDfVIDAAJIVANÃO
r TRIBUTÁRIA-lYM AIS CRÉDITOS ' T 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida
ativa, verificou-se que os créditos inscritos em dívida ativa, evidenciados no Balanço
Patrimonial Consolidado, não foram ajustados a valor realizável, por meio da utilização

da conta redutora de ajustes para perdas estimadas. Ressalva-se, no entanto, que

não foram realizadas análises sobre a metodologia adotada para fins de mensuração

e registro do ajuste para perdas estimadas.
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4.2.3.1 Ausência de reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos

de dívida ativa

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida

ativa, verificou-se que a contabilidade não evidencia com precisão e clareza o

patrimônio do Município, uma vez que os créditos inscritos em dívida ativa

evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado não foram ajustados a valor

realizável, por meio da utilização da conta redutora de ajustes para perdas estimadas,

descumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo

com a NBC TSP EC, itens 3.10 e 7.15, e com a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo IJnico,

que definiu a obrigatoriedade imediata dos registros contábeis relativos à Dívida Ativa,

tributária e não tributária e respectivo ajuste para perdas.

Tal distorção impacta na utilidade das informações contábeis para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma vez que em sede de análise não há como

estimara perda do valor recuperável da dívida ativa do Município. Logo, isoladamente,

a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão modificada^^ em

relação às demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Nesse sentido, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da

ocorrência identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do

Município implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis

relativos à constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber

tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em

conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Ajalicada ao Setor Público

(NBC TSP EC, item 7.15), ao MCASP 9^ Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5,

Parte III, bem como a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único.

4.2.4 Ativo imobilizado

O ativo imobilizado é o item tangível que é mantido para o uso na produção ou

fornecimento de bens ou serviços, ou para fins administrativos, inclusive os

F
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" Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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decorrentes de operações que transfiram para a entidade os benefícios, riscos e

controle desses bens, cuja utilização se dará por mais de um exercício.

É importante destacar que o ativo imobilizado é registrado em dois subgrupos que

são: os bens em operação como máquinas, equipamentos, móveis, terrenos,

edificações e benfeitorias, instalações etc., classificados^® em: 1.2.3.1.1.00.00 e

1.2.3.2.1.00.00, respectivamente Bens móveis e Bens imóveis. E os bens em

andamento, que são os ativos que estão na fase de implantação, ou ainda, não estão

prontos para entrar em operação, como: construção de uma nova edificação, estudos

e projetos, implantação de uma nova linha produtiva operacional etc., classificados

em: 1.2.3.1.1.07.00, Bens móveis em andamento; e 1.2.3.2.1.06.00, Bens imóveis em

andamento.

A NBC TSP 07®^ estabelece que após o reconhecimento do ativo imobilizado, a

entidade deverá optar pelo modelo do custo ou pelo modelo da reavaliação como sua

política contábil e aplicar tal política a toda a classe correspondente.

A mesma NBC TSP 07"^° e o MCASP 9® Edição'^^ destacam que os elementos do ativo

imobilizado que tiverem vida útil econômica limitada, ficam sujeitos a depreciação

sistemática durante esse período. A apuração da depreciação deve ser feita

mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para

uso, ou seja, quando está no local e em condição de funcionamento na forma

pretendida pela administração. A norma contábil ressalva ainda que a depreciação do

ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local e

em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

38 PCASP Estendido 2021

39 NBC TSP 07, item 42

49 NBC TSP 07, itens 66 e 71
41 MCASP 9® Edição, Parte 11
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Nesse sentido, visando a verificação da representação fidedigna dos elementos

imobilizado na situação patrimonial em 31 de dezembro de 2022, bem como a

relevância dos valores, procedeu-se à conciliação dos registros, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo os bens móveis e imóveis registrada no imobilizado com

as informações constantes do inventário anual de bens, respectivamente arquivos

INVMOV e INVIMO, realizado em 31 de dezembro de 2022, integrante das prestações

de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado

do Município.

84/146
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Tabela 50 - Imobilizado Valores em reais

Dobcriçao

Balanço Patrimonial
(Consolidado)

(a)

inventário

(excluindo intra)
(b)

Diferença
(a-b)

Bens Móveis

(conta contábil 1 2 3 1 1 01 00)
46.358.492,40 46.358.492,40 0,00

Bens imóveis

(conta contábil 1 2 3 2 1 00 00)
231.638.853,82 231.638.853,82 0,00

Total 277.997.346,22 277.997.346,22 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8- PCA-PCI\/i/2022-'BALFAT, INVMOV, INVIMO

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham os arquivos de
inventário em formato ".XML", inviabilizando a aufornátização. Nesse caso, é necessário um ajuste
manual na instrução inicial.

Efetuado o procedimento, constatou-se que os saldos contábeis dos elementos do

ativo imobilizado (bens móveis e imóveis), evidenciados no Balanço Patrimonial

Consolidado do Município, estão em conformidade com a posição patrimonial

registrada nos inventários anuais sintéticos de bens móveis e imóveis,

respectivamente arquivos INVMOV e INVIMO, que integram as prestações de contas

das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado do

Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos à Depreciação Acumulada, cujos

registros devem ocorrer de acordo com o PCASP nas contas contábeis redutora do

ativo imobilizado: 1.2.3.8.1.01.00 - Depreciação Acumulada de bens móveis e

1.2.3.8.1.02.00 - Depreciação Acumulada de bens imóveis.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br identificador; 777FF-FA581-2E4A3
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Tabela 51 - Depreciação Valores em

FIs

VE

Dcscncao Saldo no BALVERF

(-) Depreciação Acumulada de Bens Moveis
(conta contábil I 2 3 8 1 01 00)

17.406.420,18

(-) Depreciação Acumulada de Bens Imóveis
(conta contábiM 2.3.8.1.02.00)

3.548,56

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Após análise verificou-se a existência inadequada, do registro de depreciação,

evidenciado na conta contábil redutora do ativo imobilizado, (-) Depreciação

Acumulada de Bens Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00).

4.2.4.1 Registro insuficiente da depreciação acumulada de bens imóveis

No que se refere ao registro da depreciação acumulada de bens imóveis, após análise,

verificou-se o valor de R$ 3.548,56 à conta (-) Depreciação Acumulada de Bens

Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00), conforme tabela acima. Valor este, muito

inferior ao valor registrado para os,bens imóveis de R$ 231.638.853,22.

Vale ressaltar ainda que a IN TC 36/2016, item 7 do Anexo Único, estabeleceu para

os municípios o prazo-limite de em 31 de dezembro de 2019 para a preparação de

sistemas e outras providências de implantação e o prazo-limite de 31 de janeiro de

2020 para obrigatoriedade do reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens

móveis e imóveis e a respectiva depreciação.

Tal distorção impacta na utilidade da informação contábil para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma que em sede de análise não há como rever a

metodologia adotada para fins de reconhecimento e mensuração da depreciação.

Logo, isoladamente, a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão

modificada'^^ em relação ás demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Dessa forma, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência

identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do Município

implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes à

depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em

Segundo a Norma Brasileira NBCTA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressaiva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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conformidade com o MCASP 9^ Ed., Parte 11, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem

como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único.

4.2.5 Reconhecimento patrimonial dos precatórios

Conforme definição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP,

08 Precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público federal,

estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância por parte

da fazenda pública, sendo constituído por intermédio de decisão judicial transitada em

julgado.

Os Precatórios devem ser reconhecidos patrimonialmente no momento do surgimento

da obrigação legal, ou seja, quando da decisão judicial transitada em julgado. Caso a

expectativa de pagamento da obrigação seja de até doze meses após a data base

das Demonstrações Contábeis Consolidadas Anuais do Município, o registro se dará

no Passivo Circulante. E se superior a esse período. Passivo Não Circulante.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, objetivando a verificação da representação fidedigna, bem como a

relevância dos valores de precatórios inscritos, reconhecidos como obrigações no

Balanço Patrimonial Consolidado do Município, efetuou-se a comparação dos valores

registrados no arquivo RELPRE.XML com os registros de precatórios no Balancete de

Verificação, que compõem a Prestação de Contas do Prefeito do Município em

análise, exercício 2022.

Tabela 52 - Saldo de Precatórios Valores em reais

Rs

V sEN

Conta Contábil Saldo

211110400 - PREGAI ORIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 0,00

211110500 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 0,00

211110700 - OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL 0,00

211210400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ESPECIAL 0,00

211210500 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

211210700 - OUTROS PRECATORIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 0,00

211310300 - PRECATORIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTFNCIAIS - REGIME ESPECIAl 0,00

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581 2E4A3
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i  ' I •
Conta Contábil Saldo

; 211310400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDlNÀRIo" 0,00

213110500 -PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

213110600PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO - 0,00

213110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
ESPECIAL- -

0,00

213110800 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDIN/^IO . ,

0,00

213111100- DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR"
'nacionais • -

0,00

218810800-PRECATÓRIOS ^ í? • . 0,00

221110300 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 0,00

221110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINARIO 0,00

221110700-OUTROSPRECATÓRIOS DE PESSOAL - . . 0,00

221210200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ESPECIAL 0,00

221210300.- PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS - REGIME ORDINARIO 0,00

221219800 -OUTROS PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIARIOS 0,00

221310200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ESPECIAL ,1- 0,00

221310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINARIO 0,00

223110400 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL
0,00

223110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINARIO 0,00

223110600 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
Iespecial . - '

0,00

223110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR'- CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO : - - . ■ ' ' • .

0,00

223111100 - DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
nacionais ' ' . ' ■

0,00

228810800-PRECATÓRIOS -
0,00

1 Total, 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Tabela 53 - Comparativo RELPRE e BALVERF Valores em reais

1 Conta Contábil
iJ ,, < ■ , -

Saldo

: Saldo Contábil de Precatórios no BALVERF (a) 0,00

1 Saldo de Precatórios no RELPRE (ÜG Prefeitura "Consolidado'') (b) 0,00

, Divergência (a-b) ' 0,00

0
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALVERF, RELPRE

Verificou-se que não há registros no Relatório de Precatórios (RELPRE) que compõe

a prestação de contas do Município. A inexistência de precatórios em nome do

município de Nova Venécia também é confirmada em consulta ao Estoque de

Precatórios do TJEES (arquivo ESTPREC) que integra a prestação de contas anual

de 2021 da U.G. 500J2500002 Encargos Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do

Espírito Santo - Sentenças Judiciárias - Precatórios Municipais, disponível no

sistema CidadES.
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4.2.6 Provisões matemáticas e previdenciárias

No DEMAAT enviado na PCA, o Município atesta que não possui Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS).

4.3 Conciusão sobre as demonstrações contábeis consoiidadas

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Vale ressalvar, no entanto, que, para cumprir esse objetivo, o trabalho desenvolvido

não foi de asseguração, auditoria ou revisão, tratou-se somente de procedimentos

patrimoniais específicos, aplicados nos principais elementos do ativo e do passivo e

no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Baianço Patrimoniai

Consolidado do Município que compõe a Prestação de Contas do chefe do Poder

Executivo do exercício 2022.

Nesse sentido, procedeu-se á análise e conclui-se que há distorções em valores não

estimados (subseções 4.2.3.1 e 4.2.4.1), insuficientes para ensejar uma conciusão

modificada'^^ (ressalva ou adversa).

Essa conclusão se sustenta, por analogia, nas Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicáveis à Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica aplicadas à

Auditoria dó Setor Público'*'^ emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)

convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela International

Federation of Accountants (IFAC) e recepcionadas pela Organização Internacional de

Entidades Fiscalizadorás Superiores (INTOSAI), em especial na NBC TA 705,

FIs
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Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva",
"Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
^ Resolução CFC N" 1.601/2020
Art. 3''(...)
IX - de Auditoria de informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público - NBC TASP - são as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis à Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicadas
à Auditoria do Setor Público convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela
international Federation of Accountants (ifac) e recepcionadas pela Organização Internacional de
Entidades Fiscaiizadoras Superiores (INTOSAI).
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segundo a qual o auditor deve modificar a opinião no seu relatório quando conclui,

com base na evidência de auditoria obtida, que as demonstrações contábeis como um

todo apresentam distorções relevantes. Tal hipótese não foi verificada na análise do

Balanço Patrimonial consolidado, do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, que

compõe a Prestação de Contas Anual do Governo do município de Nova Venécia.

Dessa forma, após a conclusão do trabalho, veríficou-se que não há conhecimento

de nenhum fato que leve a acreditar que a Demonstração Contábil, referida acima,

não represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação

patrimonial consolidada do Munícipio em 31 de dezembro de 2022.

Por fim, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, entende-se

pertinente que se dê ciência ao atual chefe do Poder Executivo Municipal, como forma

de alerta, das proposições relacionadas aos tópicos 4.2.3.1 e 4.2.4.1.

5. RESULTADO DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL

5.1 Política pública de educação

A educação universal de qualidade é um direito social previsto no art. 6° da

Constituição Federal, sendo de competência concorrente das três esferas federativas.

Esse direito também está presente nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,

em seu objetivo 4 - Educação de Qualidade, que dispõe até 2023 "assegurar a

educação Inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de

aprendizagem ao longo da vida para todos", (grifamos)

O direito á educação de qualidade não se limita à vida escolar, conforme o art. 205 da

CF, trata-se de um direito social voltado ao desenvolvimento da pessoa humana.

Objetiva-se o desenvolvimento das potencialidades, habilidades, comportamentos e

conhecimentos do ser humano. Trata-se da formação do indivíduo como cidadão.

A garantia pelo Poder Público da Educação traz, no entanto, grandes desafios,

quantitativos e qualitativos para as três esferas federativas. Quantitativos, em relação

ao aumento da oferta correspondente à demanda efetiva e potencial, especialmente
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nas etapas de ensino ainda sem suficiente cobertura. Qualitativos, em relação às

garantias de acesso à alfabetização na idade certa, permanência e sucesso escolar

com efetiva aprendizagem, eliminação da distorção idade-série, bem como evitar a

retenção desnecessária, a evasão e o abandono escolar. Tudo isso para que os

resultados das políticas públicas de educação possam efetivamente alcançar a

qualidade social desejada.

Nesses termos, o presente tem a intenção de evidenciar alguns dos resultados da

educação na rede municipal de ensino público de Nova Venécia até o exercício de

2022.

5.1.1 Cenário educacional

A rede municipal de ensino público do município de Nova Venécia possuía, em 2022,

37 escolas rurais e 21 escolas urbanas, totalizando 58 escolas.

No tocante às matrículas, havia 1.658 matrículas rurais e 5.696 urbanas,

representando um quantitativo total de 7.354 matrículas na Educação Básica. Dando

luz à Educacão Especial, do total de matrículas da rede municipal, 253 são de alunos

desta modalidade.

Em relação á qualidade do ensino ofertado, e com base no índice de Desenvolvimento

da Educação Básica - Ideb, observa-se que, para o 5° ano fundamental, a rede

municipal de Nova Venécia apresentou queda em 2021, invertendo o movimento

ascendente que vinha ocorrendo desde 2015, ficando abaixo da meta e da média

nacional, conforme demonstrado no gráfico a seguir:

FIs
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Gráfico 9: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 5° ano do Ensino
Fundamentai

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do ideb, conforme divulgado pelo INEP.

Já em relação ao 9° ano do Ensino Fundamental, a nota do Ideb em 2021 apresentou

leve alta, se distanciando da meta, ainda assim ficando acima da média nacional.
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Gráfico 10: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 9° ano do Ensino
Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Ideb, conforme divulgado pelo INEP.
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ENSalienta-se que o Ideb é o principal indicador da qualidade da educação básià

Brasil, sendo realizado bianualmente, nos anos ímpares. Para fazer essa medição o

Ideb utiliza uma escala que vai de O a 10 e é aplicado a cada dois anos, sempre nos

anos ímpares. A queda nas notas, ou no caso dos Anos Finais do Ensino

Fundamental, a alta mínima, pode ser atribuída à perda de aprendizagem ocorrida

durante a suspenção das atividades presenciais em função da crise de saúde pública

causada pela pandemia do Sars-CoV-2.

No entanto, cabe ressaltar que, apesar da queda ser esperada, esta foi mais

acentuada na Rede Municipal Pública de Ensino quando comparada à média

nacionai. Tal diferença pode ser relacionada a uma possível insuficiência de alcance

dos alunos ou à inefetividade das atividades remotas de aprendizado durante a

suspensão presencial.

Outro importante diagnóstico da educação básica brasileira e de fatores que podem

interferir no desempenho do estudante é o Sistema de Avaliação da Educação Básica

(Saeb). O resultado dessa avaliação é apresentado pelo percentual de alunos que

obtiveram aprendizado insuficiente, básico, proficiente ou avançado. Considera-se

como aprendizado adequado os alunos que se enquadram em "Proficiente" ou em

"Avançado" e adquiriranh os conhecimentos tidos como "suficientes" para aprovação.

A perda da aprendizagem observada nas notas do Ideb também é evidenciada no

Saeb. Dentro desse contexto, a rede municipal de Nova Venécia apresentou em 2021

queda acentuada no nível de proficiência em pqrtuguês e em matemática para os

alunos do 5° Ano do Ensino Fundamental, ficando abaixo da média nacional nas duas

disciplinas:
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2017

• Port. 69%

• Mat. 55%

2019

• Port. 70%

♦ Mat. 62%

2021

• Port. 55%

• Mat. 43%

Nr
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Figura 6: Nível de Proficiência no Saeb para o 5° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Em relação aos alunos do 9° Ano do Ensino Fundamental, o nível de proficiência,

ainda que em menor intensidade, também apresentou trajetória de queda em 2021.

Entretanto o município ficou acima da média nacional nas duas disciplinas:

2017

• Port. 47%

• Mat. 26%

2019

• Port. 39%

• Mat 22%

2021

Port. 41%

Mat. 19%

Figura 7: Nível de Proficiência no Saeb para o 9° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Outro importante aspecto a ser destacado diz respeito ao abandono escolar, quando

um aluno deixa de freqüentar a escola durante o ano letivo.
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Gráfico 11: Desenvolvimento Histórico da Taxa de Abandono

Fonte: Elaboração própria a partir dos dadós do INEP

A piora nos resultados de aprendizagem registrados pela Rede Municipal de Ensino,

também se verifica nos resultados do abando escolar do ensino fundamental, com

aumento do percentual de alunos nessa situação na comparação entre 2020 e 2021.

Ao cenário destaca-se a situação de paralisação das atividades presenciais, que,

nacionalmente, elevou os indicadores de abandono escolar. Em que pese os

resultados verificados, as taxas de abandono do Município, inferiores á média nacional

(0,7% EF Al e 1,8% EF AF), apontam para um aparente sucesso das políticas de

Busca Ativa Escolar durante a pandemia do Sars-CoV-2.

5.1.2 Valorização do profissional do magistério

Para uma educação inclusiva de qualidade, vários são os fatores que atuam para o

atingimento do resultado desejado, estudantes e alunos graduados com bons

resultados de aprendizagem, conforme modelo conceituai da OCDE.
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Figura 8: Modelo conceituai OCDE
Fonte: Direção de Educação e Competências da OCDE

As diferentes variáveis possuem diferentes impactos no sucesso da política pijblica.

No entanto, uma dessa variáveis se destaca como sendo a de maior relevância para

a aprendizagem dos alunos. Segundo Éric Hanushek"^®, pelo menos 50% do
desempenho do aluno depende da qualidade dos professores.

Assim, reconhecendo a importância do profissional do magistério para a qualidade da
educação, essa variável foi escolhida para levantar como está sua valorização na
Rede de Ensino Municipal.

A valorização da profissão contém a questão salarial, porém ela é mais ampla.
Contempla a formação inicial que, além dos currículos dos cursos superiores, inclui a
modalidade de formação. O art. 62, §3° da Lei n° 9.394/1996 escolheu a modalidade
presencial como preferência para os professores, se fundamentando na necessidade
de uma formação prática. A formação Educação á Distância - EAD de professores,
geralmente, carece desse viés prático.

HANUSHEK, Eric. Assessing the effects of school resources on student performance: na update.
Educational Evaluation and Policy Analysis, [S.I.], v. 19, n. 2, p.141-164, Summer 1997a. Disponível
em:
<http://hanushek.stanford.edu/sites/default/files/pubiications/Hanustiek%201997%20EduEvaPolAna%
2019(2).pdf>. Acesso em: 28 mar. 2023.
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Cabe ressaltar, contudo, a importância da formação na modalidade EAD, sendo

essencial para a implementação e manutenção dos cursos para as pessoas que não

teriam a oportunidade de realizar uma graduação presencial. Diante dessa realidade,

aumenta-se a importância de treinamentos voltados para a prática docente mesmo

após o ingresso do professor na rede, como cursos de formação, formações

continuadas e de capacitações.

Quanto a esta temática da formação iniciai, não há na Rede Municipal informações

sobre o quantitativo de professores de sua rede que possuem formação iniciai na

modalidade EAD.

Outro ponto importante para a valorização da carreira do magistério é a formação

continuada de seus profissionais. Em Nova Venécia, a Rede Municipal realiza cursos

de formação continuada periódicos e fornece apoio, por meio do atendimento

pedagógico nas escolas.

Quanto à composição dos profissionais da carreira, conforme informado pela Rede

Estadual por meio do CidadES Folha, segue os quantitativos e os tipos de vínculos:

96/146
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Figura 9: Composição dos Profissionais do Magistério
na Rede

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de

Controle do TCEES (acumulado de dez. 2022)

A composição do quadro de profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino

demonstra que mais da metade dos profissionais da educação possui vínculo por
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contratação temporária. Deve-se reconhecer a importância da contratação de

professores por meio de vínculos temporários, conforme Relatório de Auditoria

23/2019 (processo TC 5960/2018), no entanto, esse tipo de vínculo deveria ser a

exceção.

Além da previsão no Plano Nacional de Educação, estratégia 18.1, o professor efetivo,

pelo caráter da continuidade de seu vínculo, vivência o cotidiano da rede de ensino a

que pertence e da instituição, além disso, permite ao profissional se qualificar e se

dedicar a projetos sem a preocupação com a descontinuidade. Para o gestor, essa

continuidade do vínculo representa a permanência em sua rede de ensino de

investimentos em relação aos seus professores, por meio de ações para sua

qualificação e valorização.

Quanto ao grau de instrução dos professores da rede, a maioria possui ensino

superior, conforme gráfico que segue:
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Grau de Instrução
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97%

B Ensino Superior

^ Ensino Médio-

técnico

a Pós-^aduação Latu

Sensu

B Ensino

Fundamentai

a Mestrado

El Outros

Gráfico 12: Grau de Instrução dos Profissionais do Magistrado
da Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Painel de Controle do

TCEES (acumulado de dez. 2022)
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No tocante aos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério foram uma

obrigação prevista na Lei do Piso Nacional dos Professores (Lei n° 11.738/2008) e

com suas diretrizes fixadas no Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014),

além de ser um compromisso dos entes federados com a remuneração dos

profissionais do magistério, eles organizam a vida funcional da categoria, promovendo

a qualidade da educação e atraindo para a carreira bons professores.

Assim, tão importante quanto o respeito ao piso salarial nacional dos professores da

educação básica, fixado em R$ 2.403,52 para 2022 (considerando a carga-horária

semanal de 25h), é a projeção de uma carreira atrativa, com capacidade de oferecer

desenvolvimento constante aos profissionais e claras possibilidades de crescimento

na carreira.

30 anos

(progressão por Â 1 Final da Carreira

FIs

ÈC\2

[

tempo) Aumento em

mmmmmmmm 47%
Inicial da

Carreira

R$2.199,64

Figura 10; Progressão na Carreira e Vencimentos

Fonte: Processo 7797/2022

Conforme a Tabela de Subsídios o Magistério da Rede Municipal de Ensino, o

profissional no Início da carreira possui remuneração abaixo do piso salarial

nacional dos professores. A progressão do salário do início ao final da carreira é de
;

47% e o tempo para progressão exclusivamente por tempo de serviço ao final da

carreira é de 30 anos.

Considera-se que baixas variações salariais representariam um achatamento da

carreira e representaria uma menor atratividade para os profissionais. Quanto ao

tempo para progressão, períodos excessivamente curtos para atingir o final da carreira

desestimulam a busca por outras formas de progressão, como por cursos e

especializações.
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Por fim, a avaliação de desempenho trata de ferramenta de gestão de pessoas cujo

objetivo é o aprimoramento profissional. No caso dos docentes a ferramenta se faz

ainda mais importante pois o aprimoramento profissional do docente tem impacto

direto na qualidade do ensino e, por conseqüência, nos resultados educacionais. A

avaliação de desempenho dos docentes possibilita identificar deficiências e

potencialidades dos profissionais, configurando-se em importante ferramenta para a

gestão da educação. Na Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia não há avaliação

de desempenho dos professores.

Assim, conclui-se que, ainda que parte das variáveis da aprendizagem, principalmente

aquelas sociais e de segurança, não estejam sob o controle dos profissionais da

educação, a atuação dos professores possui papel imprescindível para o sucesso

escolar.

A valorização dos profissionais da educação é de tal importância para os resultados

educacionais que passou a ser matéria legal contida na LDB (Lei n° 9.394/1996), em

que foram dispostos fatores de valorização profissional que devem ser assegurados,

tais como: carreira profissional; formação continuada; piso salarial; condições de

trabalho adequadas; dentre outros.

Da breve análise apresentada, depreende-se que a valorização dos profissionais da

educação, embora se trate de matéria legal, tendo em vista a importância destes

profissionais para a sociedade, ainda carece de maior atenção por parte dos gestores

da educação.

5.1.3 Considerações finais

Ao analisar os indicadores educacionais é importante destacar a dificuldade de sua

utilização para o monitoramento de suas políticas públicas, inclusive do cumprimento

das metas dos Planos de Educação, os quais estão em seus últimos anos e suas

metas distantes de serem cumpridas.

As principais fontes de dados nacionais para a educação são o Censo Escolar anual

(coletado no meio do ano e seus tendo seus dados divulgados apenas no ano

seguinte) e os resultados das provas do Sistema de Avaliação da Educação Básica -

Saeb, aplicadas bianualmente nos anos ímpares. Ou seja, apesar de produzirem
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informações que permitem observar posições da política pijblica, a baixa

periodicidade dos dados impede seu acompanhamento de forma concomitante com a

política, permitindo análises apenas a posteriores.

Tal situação reforça a necessidade de os gestores educacionais possuírem

ferramentas que os permitam planejar, gerir e monitorar suas políticas em suas redes.

Feito este apontamento, para a rede municipal de Nova Venécia destaca-se uma

situação de não conformidade em relação a parte dos indicadores observados,

demonstrando que o Município, dentro dos parâmetros ora adotados, deve envidar

esforços para fornecer aos seus cidadãos acesso a um ensino público de qualidade.

Vale ressaltar ainda, a necessidade de melhorias nos planos de carreira dos

profissionais da educação, principalmente no tocante ao piso salarial da carreira.

5.2 Política pública de saúde

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), desde 2020, passou a

incorporar nas Contas de Governo as informações sobre a execução de ações e

políticas públicas que vão além do cumprimento ou não do mínimo constitucional em

ações e serviços públicos de saúde.

Assim, nos relatórios dos exercícios anteriores foram incluídas as informações sobre

a pandemia de Covid-19, a situação dos instrumentos de planejamento em saúde e

as metas previstas e os resultados alcançados nos indicadores do Sispacto"*®.

Para o exercício de 2022, optou-se por não incluir dados referentes à pandemia, tendo

em vista que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 5/5/2023, declarou o fim

da emergência em saúde pública de Covid-19.

No entanto, foram mantidas as informações referentes à elaboração e

avaliação/aprovação, pelos gestores e pelos conselhos de saúde, respectivamente,

dos instrumentos de planejamento, tendo em vista a importância dos referidos

instrumentos para o controle social e para o monitoramento dos resultados

alcançados.

SISPACTO: Sistema de Pactuação Interfederativa
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Outrossim, em substituição aos indicadores do Sispacto, que vigorou até 2021, o

TCEES optou por incluir nos relatórios de contas de governo os sete indicadores de

saúde do Previne Brasil''^, tendo em vista que compõem o novo modelo de

financiamento do SUS baseado em resultados, entre outros critérios.

-50
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5.2.1 Situação dos Instrumentos de planejamento em saúde

De acordo com os dados do Painel da Situação dos Instrumentos de Planejamento

disponíveis na Sala de Apoio à Gestão Estratégica (SAGE)'*®, a situação do município

de Nova Venécia em relação ao Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação

Anual de Saúde (PAS), Relatórios Quadrimestrais (RDQA) e Relatórios Anuais de

Gestão (RAG) de 2022 é a demonstrada no quadro a seguir:

Quadro 2 - Situação dos instrumentos de planejamento de 2022

PMS 2022-2025 PAS 1° RDQA 2° RDQA 3° RDQA :  RAG

Aprovado Aprovado

Em análise no

Conselho de

Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Em análise

no Conselho

de Saúde

Fonte: portalsage.saude.gov.br/painellnstrumentoPlanejamento
Notas:

1) Consulta realizada em 12/7/2023;
2) Aprovado ou avaliado: demonstram o encaminhamento do respectivo instrumento pela gestão ao
CS, que se manifestou favorável pela aprovação, sendo que tais informações foram registradas pela
gestão no DGMP (DIgISus Gestor Módulo Planejamento). No caso do RDQA, o status similar é o
"avaliado";
3) Em análise no Conselho de Saúde (CS): Indica que a gestão encaminhou o respectivo instrumento
para apreciação no CS, que por sua vez ainda não se manifestou quanto à apreciação, sendo que tais
informações foram registradas pela gestão no DGMP.

No que tange à execução do planejamento em saúde, a situação em relação ao

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde, encontra-se demonstrada na

tabela a seguir:

Tabela 54 - Situação do cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde

. Município Totai de metas Metas atingidas Metas não atingidas

Nova Venécia 106 68 38

Previne Brasil: novo modelo de financiamento que alterou algumas formas de repasse das
transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em quatro critérios:
capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações estratégicas e incentivo
financeiro com base em critério populacional.

https://portalsage.saude.gov.br/painellnstrumentoPianejamento
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Fonte: RAG 2022

Desta forma, conforme RAG 2022, do total de 106 metas propostas, 68 foram

atingidas.

5.2.2 Indicadores do Prevíne Brasil

O programa Previne Brasil foi instituído pela Portaria n° 2.979, de 12 de novembro

de 2019. O novo modelo de financiamento alterou algumas formas de repasse das

transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em

quatro critérios: capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para

ações estratégicas e incentivo financeiro com base em critério populacional.

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população

efetivamente cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção

Primária (eAP), com o grau de desempenho assistencial das equipes somado a

incentivos específicos, como ampliação do horário de atendimento (Programa Saúde

na Hora), equipes de saúde bucal, informatização (Informatiza APS), equipes de

Consultório na Rua, equipes que estão como campo de prática para formação de

residentes na APS, entre outros tantos programas.

Neste subitem, são apresentados os parâmetros e metas definidas nas notas técnicas

da Secretaria de Atenção Primária à Saúde do Ministério da Saúde'*^, e os resultados

alcançados no 3° quadrimestre de 2022 pelo Brasil, pelo Espírito Santo e pelo

município de Nova Venécia®°^ em relação aos 7 (sete) indicadores do Previne

BrasiP''®2_
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indicador 1 (Nota Técnica 13/2022); indicador 2 (Nota Técnica 14/2022); Indicador 3 (Nota Técnica
15/2022); Indicador 4 (Nota Técnica 16/2022); Indicador 5 (Nota Técnica 22/2022); Indicador 6 (Nota
Técnica 18/2022) e Indicador / (Nota Técnica 23/2022).

Resultados alcançados no 3° quadrimestre de 2022 disponíveis em
https;//sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/reiatorio/federal/indicadores/indicadorPainei.xhtml
O parâmetro representa o valor de referência nacionai que indica a performance ideal que se espera

alcançar para o indicador enquanto a meta considera a necessidade de vaiorização do desempenho
das equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde no alcance de resultados em saúde e as limitações
identificadas para que todos os municípios aicancem o parâmetro.
" Legenda de cores:
- Indicador 1: <18% vermeiho; >=18% e <31% laranja; >= 31% e <45% verde e >=45% azul;
- Indicador 2: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 3: <24% vermelho; >=24%i e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 4: <16% vermeiho; >=16% e <28% laranja; >= 28% e <40% verde e >=40% azul;

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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Tabela 55 - indicadores do Previne Brasil (2022)
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N" Indicador

Parâ

metro
Meta

Resulta

Hb
Alcança

dò-,

Resultad

o

Alcança
,  do

Resultado

Alcançado
2022

Nova

Venécia

Alcançado /
Não

Alcançado
2022

2022

Brasil

2022

ES

Nova

Venécia

1

Proporção de gestantes com
pelo menos 6 (seis) consultas
pré-natal realizadas, sendo a
1® (primeira) até a 12® (décima
segunda) semana de
gestação.

100% 45% 44% 38% 43%
Nao.

alcançado

2

Proporção de gestantes com
realização de exames para
sífilis e HIV.

100% 60% 62% 60% 66% Alcançado

3

Proporção de gestantes com
atendimento odontológico
realizado.

100% 60% 53% 49% 67% Alcançado

4

Proporção de mulheres com
coleta de citopatológico na
APS.

>=80% 40% 21% 25% 27%

5

Proporção de crianças de 1
(um) ano de idade vacinadas
na APS contra Difteria,
Tétano, Coqueluche, Hepatite
B, infecções causadas por
haemophilus influenzae tipo b
e Poliomielite inativada.

95% 95% 68% 69% 81%

!■

Nao
■ alcançado• ■

i

1  . . "

6

Proporção de pessoas com
hipertensão, com consulta e
pressão arterial aferida no
semestre.

100% 50% 26% 28% 27%

7

Proporção de pessoas com
diabetes, com consulta e
hemoglobina glicada solicitada
no semestre.

100% 50% 22% 23% 37%
I; Nao.
.• alcançado- •
i -'- :

Fonte: Sisab (consulta realizada em 20/6/2023)

A seguir estão demonstrados os resultados de 2022 para os indicadores do Previne

Brasil em formato gráfico:

- Indicador 5: <38% vermelho; >=38% e <67% laranja; >= 67% e <95% verde e >=95% azul;
- Indicador 6: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul;
- Indicador 7: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia

120%

100%

80%

60%

40%

20%

0%

I Parâmetro

I Meta

! Brasil

lES

■ Nova Venécia

Indicador 1 Indicador 2 Indicador 3 Indicador 4 Indicador 5

100%

45%

44%

38%

43%

100%

60%

62%

60%

66%

100%

60%

53%

49%

67%

80%

40%

21%

25%

27%

95%

95%

68%

69%

81%

Indicador 6

100%

50%

26%

28%

27%

Indicador 7

100%

50%

22%

23%

37%

! Parâmetro . B Meta li Brasil BES H Nova Venécia

Gráfico 13: Parânnetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia.

Fonte; Elaboração própria a partir dos dados do Sisab.

Conforme demonstrado na tabela e gráfico anteriores, o Município de Nova Venécia

alcançou 2 das metas do Previne Brasil em 2022 (indicadores 2 e 3). Para os demais

indicadores, apesar de não terem sido alcançadas as metas previstas, os resultados

foram melhores que os alcançados pelo estado e maiores que a média nacional,

exceto para os indicadores 1 e 6, que ficaram pouco abaixo da média nacional e

estadual, respectivamente.

5.3 Política pública de assistência social

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Assistência Social é compreendida

como uma política pública de Estado que visa garantir direitos. O seu art. 194 dispôs

que a assistência social compõe, juntamente com a previdência e a saúde, o sistema

de seguridade social. Como isso, superou-se a visão de que a assistência social se

configurava como um conjunto de programas temporais, de caráter assistencialista,

ligados ao governo da ocasião.

A primeira informação a se destacar na presente seção é a evolução da despesa

liquidada municipal, em 2022, na função Assistência Social. Por meio do gráfico

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777PF-FA581-2E4A3
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abaixo, é possível verificar se está havendo redução ou incremento na despesa

assistência social.
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Gráfico 14: Evolução da despesa liquidada pelo município em 2022
na função Assistência Social (Milhões de R$)

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do
TCEES).

Para fins análise da situação do município no ano de 2022, o quadro abaixo apresenta

a comparação entre a despesa liquidada per capita do município em relação aos

demais municípios capixabas e sua posição nesse ranking.

População Censo 2022: 49.065 habitantes

Despesa per capita: R$ 62,73

Média dos municípios: R$ 152,08

Posição no ranking: 77° _

Os municípios capixabas possuem necessidades socioassistenciais distintas, a

depender do contexto cultural, da dinâmica econômica, da geografia e do clima, do

perfil populacional etc.

Por isso, ê natural que cada município aplique os recursos da Assistência Social de

acordo com as demandas existentes. Se as despesas estiverem contabilizadas na

classificação funcional adequada, será possível identificar quais áreas estão

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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recebendo maior atenção por parte do poder público. Com o objetivo de identificar

esta realidade, a tabela abaixo apresenta essa informação.

Tabela 56 - Despesa liquidada pelo município em 2022 na função Assistência Social,
por subfunção.
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Subfunção Perêentual (%) Absoluto (R$)

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA AO IDOSO

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO

Total

39,30%

26,88%

17,21%

10,63%

5,97%

1.209.683,04

827.408,65

529.710,67

327.126,05

183.855,30

100,00% 3.077.783,71

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do TCEES).

A assistência social organiza-se por dois tipos de proteção social. A primeira é a

proteção social básica, um corijünto dé serviços, programas, projetos e benefícios da

assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários.

A proteção social básica destina-se à população que vive em situação de

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário

ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos

afetivos - relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de

gênero ou por deficiências, dentre outras). Por isso, é importante monitorar

indicadores relativos à população em situação de pobreza.

Uma das principais fontes dessa informação, em nível municipal, é o Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), um registro público

eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar

informações para a identificação e a caracterização socioeconõmica das famílias de

baixa renda. Todas as famílias que são beneficiárias do Bolsa Família, por exemplo,

estão nesse cadastro.

Conforme dispõe o Decreto n° 10.852/2021, até o ano de 2021, o Ministério do

Desenvolvimento Social classificava as famílias do CadÚnico em situação de pobreza

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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se declarassem renda mensal per capita de R$ 100,01 a R$ 200,00. Em relação a

2022, o ministério reportou uma mudança nas faixas de medição. Passou a ser

considerada em situação de extrema pobreza qualquer família com renda mensal per

capita de até R$ 105,00. Em relação à faixa pobreza, era considerada nessa faixa a

família com renda mensal per capita entre R$105,01 e R$ 210,00.

A tabela abaixo apresenta o número de pessoas do município inscritas no CadÚnico

em famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza. Também discrimina a

informação para as crianças de O a 6 anos.

Tabela 57 - Número de pessoas inscritas no CadÚnico, com
dados atualizados, em famílias em situação de pobreza ou
extrema pobreza (dezembro de 2022).
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Total
% da População do

Município

Pessoas inscritas com

dados atualizados nos

últimos 2 anos

19.156 39,0%

Pessoas inscritas em

i famílias em situação de
^ pobreza ou extrema
pobreza

9.509 19,4%

Crianças de 0 a 6 anos em
famílias em situação de
pobreza ou extrema
pobreza

1.766 -

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do CadÚnico).

Se considerados todos os municípios do Estado do Espírito Santo, o número total de

pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza com dados atualizados até

dezembro de 2022 representava 19% da população capixaba.

Outro indicador que esta seção apresenta para demonstrar a realidade da demanda

do município por serviços socioassistenciais, especialmente para população de baixa

renda, é o estado nutricional das pessoas. Ele pode indicar demandas por provisão

de alimentos ou renda que garantam maior segurança alimentar.

No gráfico abaixo, estão indicados os percentuais de crianças de O a 5 anos

acompanhadas pelos serviços de saúde e assistência social do município, em

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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condição de magreza ou magreza acentuada®^, para o município e a média do Estado

do Espírito Santo. Os dados foram obtidos no Sistema de Vigilância Alimentar e

Nutricional - Sisvan, e o índice utilizado na consulta foi o "IMC x Idade"®"^.
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Município Espírito Santo

Gráfico 15: Percentual de crianças de O a 5 anos
acompanhadas, em estado de magreza ou magreza acentuada
em 2022.

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do Sisvan).

A partir dos dados aqui apresentados, a população e seus representantes podem

conhecer a atuação do poder público municipal na área da assistência social e as

necessidades das pessoas com maior vulnerabilidade.

Já os gestores, por sua vez, podem utilizar o presente relatório para, juntamente com

outras análises que avaliem da eficiência, eficácia e efetividade das ações municipais,

corrigir ou aprimorar a condução da política de assistência social em nível municipal.

Os conceitos e metodologia de cálculo do Sisvan seguem os padrões da Organização Mundial da
Saúde indicados na obra "WORLD HEALTH ORGANIZATION. Who child growrth standards:
length/height-for-age,weight-for-age,weightfor-length,weight-for-heightandbodymassindex-for-age.
Methods and development. WHO (nonserial publication). Geneva, Switzeriand: WHO, 2006".
Dados extraidos a partir de todos os meios de acompanhamento disponíveis: e-SUS, Boisa Família

e Sivan Web.
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6. FISCALIZAÇÃO EM DESTAQUE

6.1 Plano Municipal de Mobilidade Urbana

A fiscalização 23/2022-3 (proc. TC 4.636/2022-1) teve como objetivo contribuir para

que os municípios obrigados a possuir Plano de Mobilidade Urbana, de acordo com o

art. 24 da Lei 12.587/2012, não deixem de receber recursos federais do Ministério do

Desenvolvimento Regional, por ausência deste plano, e que pautem os investimentos

em mobilidade em planejamento estratégico de modo a resolver os pontos

problemáticos da mobilidade urbana.

De acordo com o art. 24 da Lei 12.587/2012, "o Plano de Mobilidade Urbana é o

instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana", sendo

obrigatória a sua elaboração e aprovação para os municípios que se enquadrem nos

critérios estabelecidos no § 1° do art. 24, quais sejam: 12 de abril de 2022, para

municípios com população superior a 250.000 habitantes, e 12 de abril de 2023, para

os municípios com população inferior a 250.000 habitantes.

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das

Entidades Fiscalizadoras Superiores e com as Normas Brasileiras de Auditoria do

Setor Público (NBASP) aplicáveis aos acompanhamentos com foco em conformidade,

especialmente com as NBASP 100, 400 e 4000, e, nos contornos definidos pela Nota

Técnica SEGEX 2, de 20 de maio de 2022, com observância ao Manual de

Acompanhamento do Tribunal de Contas da União, ao Manual de Auditoria de

Conformidade do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e aos demais

pronunciamentos profissionais aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal.

O acompanhamento contou com dois ciclos durante o ano de 2022. O primeiro ciclo

foi utilizado como forma de se obter informações detalhadas sobre a atual situação

dos municípios em relação ao desenvolvimento e implementação dos Planos

Municipais de Mobilidade Urbana (PMUs) e sobre àqueles já desenvolvidos;

destinando-se o 2° Ciclo para uma análise mais pormenorizada dos planos em si.

A fiscalização apurou que o município de Nova Venécia, em conformidade com os

critérios estabelecidos no art. 24, § 1°, da Lei 12.587/2012 possui a obrigatoriedade

de elaboração do PMU. No momento da fiscalização, o Município estava com previsão

FIs
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de se concluir o processo de implementação do PMU em março de 2023, antes de se

expirara data-limite para o município, de 50.751 habitantes, em 12/04/2023, prevista

na Lei 12.587/2012.

7. MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas

ações pertinentes ao exercício em análise.

8. ANÁLISE DA MANIFESTAÇÃO DO PREFEITO

No exercício de suas atribuições, a área técnica procedeu à elaboração do

Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111), sugerindo a citação do chefe do Poder

Executivo em razão de não conformidades registradas nas subseções 3.2.1.3.1 e

3.2.1.12, de acordo com o que estabelece o art. 126 do RITCEES.

Por meio da Decisão Segex 1.630/2023-5 (peça 112), o Tribunal de Contas

determinou a citação do Sr. ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES, para se manifestar

sobre os achados identificados, no prazo improrrogável de até 30 dias. O que ocorreu,

por meio do Termo de Citação 457/2023-1 (peça 114), sendo a manifestação

acostada aos autos como Defesa/Justificativa ,67/2024-2 (peça 117) e demais

documentos complementares (peças 118/122).

Ato contínuo, os autos vieram ao NCCONTAS para análise e emissão de instrução

técnica conclusiva, que em função da especificidade da matéria foram analisados de

forma detalhada pelo Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS,

como segue;

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro

Refere-se à subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais
utiiizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de
arrecadação.

r Pis
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Entretanto, verificou-se que as fontes 001,113 e 520, apesar de arrecadai
mais do que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para
cobrir os créditos abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se
a citação do gestor para que apresente suas justificativas.

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável

apresentou as seguintes justificativas^®:

De fato, há de se admitir que houve em erro de cálculo por parte da

contabilidade do município - alheia, portanto, à vontade deste justifícante,

haja vista tratar-se assunto eminentemente técnico profissional - no que
tange ao cálculo do excesso de arrecadação na fonte 001 — Recursos
Ordinários , .

O erro em questão resultou do fato de ter sido considerado, em especial nas
receitas de FPM e ICMS, O valor total das mesmas, sem que antes fossem
descontados as deduções para formação do FUNDEB, conforme tabela
abaixo reproduzida:

[...]

Conforme pode se extrair da tabela acima, dentro do cálculo realizado pela
contabilidade — sem descontar as deduções em favor do FUNDEB —
realmente teria não somente havido o excesso utilizado, mas, ainda teria
sobrado recursos não utilizados, ou seja, na receita do FPM o excesso teria
sido R$ 13.387.738,35, o valor utilizado até 12/2022 R$10.412.959,41,
restando um valor não utilizado de R$ 2.874.778,94. Já na receita do ICMS o
excesso teria sido de R$ 7.984.747,53, O valor utilizado até 12/2022 de
R$6.413.810,89 e restado um valor não utilizado em supiementação na
monta de R$ 1.570.936,64.

No total, somando os valores não utilizados de R$ 2.874.778,94 do FPM e
R$ 1.570.936,64, totalizaria um excesso não utilizado de R$ 4.445.715,58, O
que superaria o valor identificado na análise contida no RT que foi de
R$ 2.433.349,94, todavia, reconheçamos não ser esta a forma correta de
apurar o superávit, o que ocasionou o indicativo de irregularidade apontado.

Importante apresentar o raciocínio acima para demonstrar que não houve por
parte da contabilidade ou do justificante qualquer má fé na conduta
identificada, ainda mais diante do que será demonstrado abaixo que com
certeza atenuará o indicativo de irregularidade ora tratado.

Embora reconhecidamente tenha havido um erro no cálculo do excesso de
arrecadação na fonte 001 — Recursos Ordinários, antes de mais nada
importante registrar que este erro não ocasionou desequilíbrio orçamentário,
financeiro ou patrimonial na prestação de contas em questão, haja vista o que
demonstram peças importantes da mesma, tais como O Balanço Orçamentário
— evento eletrônico 02 — peça 12403/2023- ] dos autos, de onde se apura
que no exercício de 2022 as receitas realizadas alcançaram o montante de

55 Documentos eletrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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R$ 217.919.940,25, enquanto as despesas empenhadas somará^/,
R$ 214.667.1 80,48, gerando um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77.
Como se não bastasse, do superávit financeiro do exercício anterior (2021),
que foi de R$47.148.041,82, foi utiiizado tão somente o valor de
R$ 27.321.890,4 em 2022.

Diferente não foi quando considerado o aspecto financeiro, pois se ao final do
exercício de 2021 o saldo financeiro para 2022 foi de R$ 62.722.365,66, ao
final de 2022, mesmo com todos os projetos realizados pela gestão já
implantando o seu plano de governo, o saldo de disponibilidades para o
exercício de 2023 foi de R$71.592.074,73, conforme se extrai do evento
eletrônico 05, peça 12406/2023-3 dos autos em apreço, ou seja, superior ao
exercício de 2021 em R$ 8.869.709,07.

Da mesma forma acontece quanto ao aspecto patrimonial: 2021 saldo
patrimonial de R$283.590.362, já em 2023 este saldo subiu para
R$ 306.674.576,74.

Assim, sob nenhum aspecto — seia orçamentário, financeiro ou patrimonial
— o fato do equívoco quanto a apuração do excesso de arrecadação na fonte

001 — Recursos Ordinários, ocasionou desequilíbrio nas contas do município.

Lado outro, se faltou recurso por excesso de arrecadação no montante de
R$ 2.433.349,94 ,na fonte 001 — Recursos Ordinários, de acordo com a
própria tabela 7 do RT em questão, sobrou na mesma só que por Superávit
Financeiro, O valor de R$2.131.933,70, ou seja, neste caso, se ainda isso
fosse considerado um problema — tendo em vista os números positivos sob
os aspectos orçamentários, financeiro e patrimonial — este problema já seria
atenuado para R$-301.416,24, produto da dedução de R$2.433.349,94
(excesso negativo) e R$ 2.131.933,70 (superávit positivo).

Assim, tal valor considerando o total da despesa executada no exercício que
foi de R$ 214.667.180,48, representa tão somente 0,14%, o que se encaixa
perfeitamente nos princípios da razoabilidade e insignificância, algo já
consagrado nas jurisprudências desta Corte.

Todavia, como se não bastasse, quando se analisa uma tabela por nós
preparada, onde demostra fonte por fonte de recursos os valores que
restaram á (sic) empenhar - produto do resultado da despesa fixada, mais
suplementação, menos anulações e pagamentos - ou seja, não utilizado,
constata-se que na fonte 001 — Recursos Ordinários restou de saldo de
dotação não empenhado, o valor de R$ 1.655.892,93, capaz, portanto, de
cobrir o valor negativo acima citado de R$301.416,24 — apesar de ser
insignificante — e ainda sobrar dotação não utilizada nesta mesma fonte de
R$1.354.476,69, resultado do valor do saldo de dotação não utilizado no
montante de R$ 1.655.892,93 e dedução de R$ 301.416,24, que vem a ser o
resultado ainda negativo da diferença entre o excesso de arrecadação não
realizado e o superávit positivo do exercício anterior.

Assim, respeitosamente resta demonstrado que apesar de ter havido um
cálculo equivocado do excesso de arrecadação e a conseqüente
suplementação em valor maior do que efetivamente realizado no exercido na
fonte 001 — Recursos Ordinários, resta comprovado pelo que foi apurado de
resultado orçamentário, financeiro e patrimonial, bem como o valor do
superávit financeiro do exercício anterior não utilizado no exercício, e ainda o
saldo de dotação na mesma fonte não utilizado, que tal Irregularidade não
comprometeu o todo da prestação de contas anual, devendo o presente
indicativo ser afastado ou no mínimo ter os seus efeitos mitigados.
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b) Quanto à fonte 113 — Transferências do FUNDEB — Impostos 30%

Já quanto a esta fonte 113, o valor do excesso utilizado a maior teria sido de RS
97.266,02. Considerando tal valor sobre o total da despesa executada no exercício que
foi de RS 214.667.180,48, o mesmo representa tão somente 0,04%, o que se encaixa
perfeitamente nos princípios da razoabilidade e insignificância, algo já consagrado nas
jurisprudências desta Corte.

Como se não bastasse, analisando a Tabela por nós preparada e citada na justificativa
do subitem imediatamente anterior, doe. 01, abstrai-se da mesma que na referida fonte
de recurso o valor do saldo orçamentário não utilizado foi de RS 1.171.128,85.
Deduzindo de tal valor o montante de RS 97.266,02, constata-se que ainda restou um
saldo não utilizado de RS 1.073.862,83, e portanto, demonstrando não
comprometimento desta fonte de recurso ou do todo da execução orçamentária, ou
seja, tal suplementação embora com valor superior ao de fato arrecadado, não
comprometeu a prestação de contas em questão.

e) Quanto à fonte 520 — outras transferências de convênios ou repasses dos
estados

Neste caso, apesar da Tabela 07 do RT afirmar que os mesmos foram abertos por
excesso de arrecadação, tal afirmativa não corresponde com a realidade dos fatos, pois,
os créditos adicionais em questão foram abertos tendo como fonte Recursos de
Convênios, com fundamento no Parecer Consulta 028/2004, algo pacificado nesta
Corte e que diz o seguinte na sua ementa:

PARECER/CONSULTA TC-028/2004

PROCESSO — TC—2791/2004

INTERESSADO — PREFEITURA MUNICIPAL DE

CASTELO

ASSUNTO — CONSULTA

RECURSOS DE CONVÊNIO - UTILIZAÇÃO
COMO FONTE PARA ABERTURA DE

CRÉDITOS SUPLEMENTARES OU ESPECIAIS -
POSSIBILIDADE - OBSERVÂNCIA DAS
CONDICIONANTES Do INCISO V Do ARTIGO 167

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL: AUTORIZAÇÃO
LEGISLATIVA E INDICAÇÃO DOS RECURSOS
CORRESPONDENTES.

[...]

Anexo, juntamos o , Decretos que originaram as suplementacões acima,
comprovando o que acima se alega.

Registre-se que os valores dos Convênios em questão são bem maiores do
que os valores abertos, haja vista somente os vaiores necessários para o
exercício em questão terrem sido abertos e nem sido, foram totalmente
utilizados.

Assim, resta comprovado que os créditos adicionais em questão foram
abertos tendo como fonte recursos de convênios e não excesso de
arrecadação.

Importante citar que da mesma forma como as duas fontes de recursos acima
citadas, neste caso da fonte 520 também houve saldo de recursos que apesar
de suplementados não foram totalmente executados, neste caso houve um
saldo de dotação não utilizada no valor de RS 1.667.837,34.

Dessa forma, fica comprovado e documentado que não houve suplementação
irregular por excesso de arrecadação na fonte 520, mas, sim, suplementação
por recursos de convênios com fundamento no Parecer Consulta 028/2004,
dando assim a questão por justificada.

Pi
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Importante registrar que existem jurisprudências nesta Corte em
situações análogas ou até mesmo com situações bem mais complexas do que
estas já foram analisadas pelos colegiados e tiveram aprovação com
ressalvas, tais como:

•  Processo TC 02406/2021-1, TC 02493/2021-1 — PCA de
Prefeito de 2020 da Prefeitura de lúna;.

•  Processo TC 08684/2019-6 — Prestação de Contas Anual de
Prefeito de 2018 da Prefeitura de Jaguaré — Apensos TC
01779/2021-7 e TC 01991-2021-3;

•  Processo TC-08708/2019-8 — Prestação de Contas Anual de
Prefeito do exercício de 2018 do município de Governador
Lindenberg;

•  Processo TC-01463/2018-8 — Recurso de Reconsideração -
Prestação de Contas Anual de Prefeito do exercício de 2015
do município de Vargem Alta.

Importante registar que o art. 313 do Regimento Interno desta Corte dispõe
que as Unidades Técnicas ao instruírem processo devem observar alguns
requisitos dentre os quais a indicação de jurisprudências correlatas a matérias
sobre exame, senão vejamos:

Art. 313. Os processos que tramitam no Tribunal
serão devidamente instruídos pelas unidades
competentes, observando—se, entre outros, os
seguintes critérios:

I— descrição precisa do conteúdo do processo;

II — Identificação de todos os elementos que sirvam
de base ao exame da matéria;

III — realização dos cálculos dos débitos apurados
nos processos de contas;

IV — opinamento conclusivo, com a indicação dos
fundamentos faticos e jurídicos.

V — indicação de entendimento adotado peio
Plenário ou peias Câmaras, bem como de
súmuia de jurisprudência, que tratem da
matéria em exame, (grifamos)

Assim, espera-se — e não poderia ser diferente — que a Unidade Técnica
responsável ao analisar a presente justificativa, colacione na sua
manifestação a existência de jurisprudências nesta Corte sobre o caso em
questão, conforme citado acima, além de outras também existentes.

• Análise das justificativas apresentadas

Conforme transcrito, tendo inicialmente abordando os aspectos relativos à

fonte 001 - Recursos ordinários, a defesa alega erro de cálculo e, por conseqüência,

considera o setor de contabilidade do municio como responsável pela inconsistência,

por se tratar de [...] assunto eminentemente técnico profissional.

Buscando embasar tal argumento, trouxe quadro evidenciando os valores que

considera corretos para a apuração do excesso de errecadação na fonte em apreço:
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EXCESSO ARRECADAÇÃO MÊS 12/2022

PREVISÃO PREVISÃO
AT^.ARRn. ANTIAl. 178.689.700,00

RECEITA PREVISÃO
PREVISTA

ATÉ
DEZEMBRO

ARRECADAÇÃO
ATE 12/32

PROJETADA

ANUiVL

EXCESSO ATÉ
12

EXCESSO

UTILIZADO

MÊS
ANTERIOR

EXCESSO

ATÉ 1122
DISPONÍVEL

EXCESSO

PROJETADO
ANUAL

40.005.000.00 40,005.000.00 53.392.7.38,35 53.392.73835 13J87.73RJ5 Íft511959.41 2 874 77A04 1.'. .■Í--Í1

42.230.000.00 42.230.000.00 50,214.747,53 50.214.74753 7.984.747.53 641.3 810.89 - 7,984-747

6-025.500,00 6.025.500.00 7.283.126.26 7.283.126,26 1.157.626.26 Í.Í57.626.26 • 1.257152616

ROYAtriKS
:ÈBD' • 4.000.0(»,í» '4noaooo.oo 4.087 267.12 4 087.267,12 87.267.12 87.267,12

FOKOEB 43 Oí}ftOOO.nO ■  43.noaboo.oo 45.03:^1.82 AS-nnMíM ' 191124I.R2 IV650.694A4 . 1.281.347.38 ' 2.9.32241.82

^ 1.65.5.000,00 . ^ 1.517.083.33-: 1.883.808.41 Íi&8Ía)8.4l '■ 365.725 08 227.808.41

136.9t5300.00 136.777.583J3 162.79^929,49 161792.929.49 26B15J46.16 18:577.^1.74 6.984 889.22 22 63711114

EXCESSO
UTILIZADO 18.577.464.74

EXCESSO
RECURSO
PRÓPRIO 4B51647,4V
COTA EXTRA

FPM 4.055.000,00

TOTAL
EXCESSO
RECURSO
PRÓPRIO S 107.647.41)

FIs

VENE

Figura 11: Excesso de arrecadação
Fonte: Defesa/Justificativa 0Ò067/2024-2

Nesse sentido, segue alegando que, para a correção do que teria sido o erro de
cálculo, os valores acima foram obtidos [...] sem descontar as deduções em favor do
FUNDEB [...]. A mesmo tempo, na apuração do que considerou como "EXCESSO
ATÉ 12.22 DISPONÍVEL", optou por deduzir somente o excesso utilizado até o mês
anterior.

Outrossim, embora esse quadro não esteja acompanhado das devidas memórais de
cálculo, a análise do Balancete da Execução Orçamentária da Receita
(Prestação de Contas Anual 12421/2023-8, evento 020) evidencia que o justificante,

ao tratar os dados relativos ás fontes de recursos provenientes da COTA-PARTE DO
ICMS - PRINCIPAL, não desconsiderou os valores pertencentes
ás fontes 111 - Receita De Impostos E De Transferência De Impostos - Educação e
211 - Receita de Impostos e Transferência de Impostos - Saúde, quando estas, por
óbivio, não se tratam de Fontes não Vinculadas:

Tipo fTl Descrição Grupopr Código p Código [7 Previsão Inicial [T Atualizada [7 Realização [7 Excesso [T

1  ICOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 '  001 '  0000 24.149.926.44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337,51

1  iCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 111 '  0000 2.111.500,00 2.111.500.00 2.633.361.18 521.861.18

1  iCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 211 '  0000 7.522.573,56 7.522.573,56 9.431.565,03 1.908.991,47

1  iCOTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 111 '  0000 8.446.000,00 8.446.000,00 10.534.248,25 2.088.248,25

TOTAL 42.230.000,00 49.045.622,84 52.670.438.41 10.440.438,41

Figura 12: Receita cota-parte ICMS
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Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Ademais, a mesma análise evidencia que o excesso de arrecadação na fonte 001,

considerado na Tabela 7 do RT 362/2023, é exatamente o que se apura a partir do

BALEXOR:

116/146

Rs

VF

Tipo Descrição Grupo Código Código Previsão Atualizada Realização Excesso

R Fonte F Fixo ít VariávelF Inicial F i" ! v ri

1 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORlALa 1 001 0000 1.800.000,00 1.800,000,00 951.604,26 -848.395,741

2 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIALD 1 001 0000 9.270,00 9.270,00 2,949,55 -6.320,45!

3 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIALQ 1 001 0000 247.200,00 247.200,00 208.094,45 -39,105,55!

4 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRirORIALD 1 001 0000 92.700,00 92.700,00 102.584.67 9.884,67!

1 'IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 927.000,00 927.000,00 1.600.205,06 673.205,061

2 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENE 1 001 0000 0,57 0,57 0,13 -0,44j

3 "IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60j

4 "IMPOSTOS SOBRE TTWISMIS5Â0 ""INTER VIVOS"" DE BENS 1 001 0000 0,60 0,60 0,00 -0,60j

1 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHOe 1 001 0000 741.600,00 741,600,00 784.959,65 43.359,651

1 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 3.399.000,00 3.399,000,00 4.369.876,27 970.876,271

2 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 46.350.00 46.350,00 63.140,29 1&790,29i

3 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 123.600.00 123.600,00 • 45.248,40 -7a 351,60!

4 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA-ISSC 1 001 0000 46.350,00 46,350,00 8.884,61 -37.465,39!

1 T/ÜCAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO -ERINCIPA 1 001 0000 798.255.00 798.255,00 603,503,29 -194.751.711

2 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCAUZACÃO - MULTASE 1 001 0000 515,00 515,00 7.054.44 6.539.44;

3 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E FISCAUZACÃO - DÍVIDAfí 1 001 0000 20.600,00 20.600.00 25.322,75 4.722.75!

4 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCAUZACÃO - MULTASE 1 001 0000 10.300,00 10.300.00 10.305,98 5,98!

1 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-ERINCIR 1 001 0000 906.002,00 906,002,00 252.467,80 -653.534,20!

2 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL-MULTAS 1 001 0000 5.150,00 5.150.00 1.079,10 -4.070,90!

3 TAXAS PEU\ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DiVIDAÍ 1 001 0000 103.000,00 103.000.00 25.197,48 -77.802,521

4 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GEFíAL -MULTAS 1 001 0000 103.000,00 103.000.00 12.438,75 -90.561,25!

1 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO EOBRAS 1 001 0000 1,00 1.00 0,00 -1,00!

2 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO BOBRAÍ 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00!

3 CONTT^BUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO ÈOBf^S 1 001 0000 1,00 1.00 0,00 -1,00!

4 CONTT^BUICÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E0BRA5 1 001 0000 1,00 1,00 0.00 -1.00]

1 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 1 001 0000 422.000,00 422.000,00 87.708,80 -334.291.20!

2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MOR/ 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 0.00 -10.300,00!

3 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - DtVIDA ATIVA 001 0000 10.300,00 10.300,00 9,008,59 -1.291,41!

4 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 1 001 0000 10.300,00 10.300,00 353,21 -9.946,79!

1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÃRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 10.000,00 10.000.00 68.285,37 58.285,371

1 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 1 001 0000 309.000,00 309.000,00 2.508.956,89 2.199.956,89!

1 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS -ERINC 1 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00!

1 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS -BR 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00!

3 SERVIÇOS DE REGISTRO. CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO -[ 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,001

1 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OUMERCADC 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00!

1 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOSMUNICiPIOS - 001 0000 23.202.900,00 33.385.492,72 30,967.788,26 7.764.888,26!

1 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE APROPRIEDADEIERRITOF 001 0000 298.700,00 298,700,00 101.082,38 -197.617,62!

1 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELAEJRLORA 001 0000 715,000,00 715.000.00 354.959,81 -360.040,19!

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO - 001 0000 298,700,00 298.700,00 0,00 -298.700,001

COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 001 0000 24.149.926,44 30.965.549,28 30.071.263,95 5.921.337,51!

1 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 001 0000 3.090.000,00 3.090.000,00 3.090.925,85 925,85!

COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 001 0000 432.600,00 432.600,00 312.653,58 -119.946,42!

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DEBECURSOS 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00]

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA-BRINCIPAl 001 0000 1,00 1,00 0,00 -1,00!

MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS -ERINCIP 001 0000 1.00 1,00 25,29 24,29!

OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 001 0000 41.500,00 41.500.00 58.254,56 16.754,56!

OLTmAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 001 0000 500,00 500,00 0,00 -500,00]

OUTRAS RESTITUIÇÕES • PRINCIPAL 001 0000 10.000,00 10.000,00 0,00 -10.000.00!

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE 0 REGIME GERAL EC 001 0000 1,00 1,00 0,00 -i.oo!
OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB - PRINCIPAL 001 0000 2,00 2.00 1.348.166,43 1.348.164.43!

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO0ROJETADAS 001 0000 2.000,00 2.000.00 14.270,35 12,270,35!

OUTTViS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOBROJETADAS 001 0000 0,00 0,00 33.877,29 33.877.29!

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃOBROJETADAS 001 0000 712.000,00 712.000,00 0,00 -712.000,00!

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 001 0000 20.000,00 20.000.00 0,00 -20.000,001

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 001 0000 20.600,00 20.600,00 0,00 -20.600,00!

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 001 0000 391.394,71 391.394.71 0,00 -391.394,71!

ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS -BRINCIPA 001 0000 3,00 3,00 0,00 -3,00!

TOTAL 63.537.631.92 80.535.847.48 78.102.497,54 14.564.865,82!

Figura 13: Excesso arrecadação - fonte de recursos 001

Fonte: Defesa/Justificativa 00067/2024-2

Sendo assim, não se verifica o pretenso erro de cálculo cometido pela contabilidade,

que pudesse influir na metodologia adotada por ocasião da análise da PCA/2022.

Superada essa questão e, tendo subsistido a inconsistência, pondera o responsável

não ter esta repercutido em desequilíbrio das contas, uma vez que os Balanços
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relativos ao exercício sob análise evidenciaram superávit orçamentário, financeiro e

patrimonial. A despeito disso, não se pode perder de vista que o presente item

verificou o equilíbrio orçamentário por fontes, destacando-se a impossibilidade da

utilização de recursos vinculados para cobertura de déficits nas fontes de recursos

não vinculadas.

Afora isso, a defesa destaca que a fonte 001 registrou superáv/f financeiro do exercício

anterior não utilizado no total de R$ 2.131.933,70 que, sob sua ótica, seria capaz de

atenuar [...] para R$-301.416,24, produto da dedução de R$-2.433.349,94

(excesso negativo) e R$2.131.933,70 (superávit) [...]. Logo, ainda que a hipótese

fosse admitida, não seria suficiente para cobertura da totalidade dos créditos abertos

sem lastro financeiro suficiente.

Ademais, embora a defesa vislumbre a viabilidade da compensação pleiteada, note-

se que esta não cuidou de descartar, uma potencial interferência no equilíbrio

orçamentário do exercício seguinte. Isso porque, nos termos do art. 45 da Lei Federal

4.320/64, via de regra, ao término do éxercídio finánceiro em que foram abertos, os

créditos adicionais perdem sua vigência. Dessa forma, o superávit financeiro não

utilizado, automaticamente volta a compor o saldo disponível do exercício seguinte,

por não estar comprometido.

Deveras, a consulta ao CidadES, Tabulações Derivadas da PCM, Controle do

Demonstrativo dos Créditos Adicionais, evidencia no exercício de 2023, a Abertura de

Créditos Adiconais nas fontes "Não Vinculadas" com base no Superávit Financeiro do

Exercício anterior, totalizando R$6.112.163,75, contra um superáv/f financeiro de

R$ 8.093.941,50, resultando num valor disponível de R$ 1.981.777,75.

Diante disso, restariam duas possibilidades, por razões específicas. A uma, tivessem

os créditos, de fato, sido abertos e utilizados com base no superávit financeiro

passado (R$2.131.933,70), resultaria na insuficiente de lastro para a abertura de

créditos no exercício de 2023 em R$-150.155,95 (R$ 1.981.777,75 -

R$2.131.933,70). A duas, fosse o superávit financeiro considerado para o

afastamento da presente irregularidade, sem que estivesse reservado contabilmente

para esse fim, consequentemente, haveria uma duplicidade de créditos adicionais

C/

FIs
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abertos com base no mesmo saldo de recursos, considerando os exercícios de 2

e 2023.
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Noutro plano, a defesa alega que, embora aberto crédito sem lastro financeiro este

não teria tido execução, vez que a fonte de recursos 001 registrou saldo de dotações

a empenhar no encerramento do exercício. Além disso, tendo apresentado tabela

constante da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118), note-se que a consulta

ao arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19)

evidencia um saldo a empenhar de R$ 4.732.778,97 (R$ 77.748.057,27 -

R$ 73.015.278,30 na fonte 001:

Tabela 58 - Saldo a empenhar

Função de
Governo

Soma de

Atualizada

Soma de

Empenhado
Soma de

Liquidado
Soma de 1

Pago

1 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

4 49.136.587,37 46.837.242,36 46.141.243,75 45.786.916,28

6 31.492,71 31.492,71 31.492,71 31.492,71

8 1.917.807,33 1.696.353,50 1.623.714,50 1.623.714,50

9 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

12 5.142.158,40 4.854.707,94 3.643.718,94 3.643.718,94

13 827.560,11 767.632,85 288.342,85 288.342,85

15 5.642.617,82 5.066.313,50 4.685.917,80 4.619.207,55

16 169.298,11 97.468,37 6.170,26 6.170,26

17 2.517,26 0,00 0,00 0,00

18 550.578,10 375.458,62 251.748,51 251.748,51

20 7.202,88 0,00 0,00 0,00

22 28.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

23 1.615.050,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

24 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

25 21.100,00 0,00 0,00 0,00

26 3.858.562,58 3.428.346,36 2.539.770,55 2.539.770,55

27 1.037.702,33 1.015.414,36 507.765,46 507.765,46

99 100.000,00 0,00 0,00 0,00

, Total Geral 77.748.057,27 73.015.278,30 68.418.828,44 67.932.080.00]

Fonte: BALEXOD

Destarte, já refutada a hipótese de utilização da sobra de superávit financeiro do

exercício anterior para cobertura desses créditos, vê-se que o saldo não empenhado

ao término do exercício financeiro, decerto, é superior ao valor dos créditos abertos

com base no excesso de arrecadação comprovadamente insuficiente.

Passando à fonte 113 - Transferências do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adota

mesma lina argumentativa, destacando que o saldo não empenhado no encerramento
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do exercício foi de R$ 1.171.128,85, enquanto os créditos abertos sem lastro

excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os valores constantes

da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento 118) corresponde aos apurados

conforme arquivo BALEXOD (Prestação de Contas Anual 12420/2023-3. evento 19).

Por fim, no que diz respeito à fonte 520 a defesa se opõe ao que aponta a Tabela 07

do RT, atestando que a abertura os créditos em questão não se deu pelo excesso de

arrecadação, mas com base em recursos de convênios, conforme segue:

Assim, a tabela abaixo demonstra de forma detalhada os valores dos referidos
créditos adicionais, a saber:

119/146
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Tabela demonstrai.iva dos créditos adicionais especiais por Convênios
Descrição Referência Decreto Valor

Recursos de

Convênios

PC TC

028/2004

17.676 1.493.333,34

17.678 2.650.000,00

17.866 1.334.512,12

17.947 2.068.730,74

Valor total suplementado por convênios 7.546J76,20

Figura 14: Créditos adicionais - Rec. de Convênios

Fónte: DEMCAD

Dando suporte, foram apresentadas copas dos respectivos Decretos de Abertura

constantes da Peca Complementar 02255/2024-9 (evento 119) cuja análise corrobora

essa informação, não subsistindo irregularidade em relação a fonte 520.

Não obstante as justificativas expostas, não se pode olvidar da característica

insanável das Irregularidades relativas ás fontes 001 e 113, já que não podem ser

corrigidas nos exercícios seguintes, embora tenha ficado demonstrado seu menor

potencial lesivo, na medida em que não se constatou a execução dos créditos

inconsistentes.

Ainda assim, diante de todo o exposto, tem-se como atenuadas as conseqüências do

ato, motivo pelo qual sugere-se que o presente indicativo de irregularidade seja

considerado mantido, porém passível de ressalva (art. 43 da Lei 4.320/1964).
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8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royaltles) em finalidade

vedada por lei

Refere-se à subseção 3.2.1.12 do RT 362/2023-1. Análise realizada pelo NCONTAS.

• Situação encontrada

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira
pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de royaltles) possuem
fontes específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido,
a tabela a seguir evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no
exercício, nas fontes "royaltles do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e
educação) "royaltles do petróleo recebidos da união" e "royaltles do petróleo
estadual".

120/146
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Despesa
FoiitP Descrição Receita

Programa Empenhada Liquidada Paga

530 Federal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE ,

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTAO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO;! NTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530 Federal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

,  530 Fedeial
ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
turísticos

17.728,92 17.728,92 17.728,92

530 Feaeral

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

530 Federa!

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
588.187,58 588.187,58 588.187,58

530 Feaeral

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

f  '530 F;ederal
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

1  530 Federal

ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 Federal ;
ADMINISTRAÇÃO - GESTAO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12

530 Féderal
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 ■^edera!
GESTÃO AMBIENTÃL - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

•  530 Feaeral
TRANSPORTE - CAMINHO DO
CAMPO •

1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

540 Estadual
SEGURANÇA PÚBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

540 Estadual
URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO 529.567,97 304.829,28 304.829,28

540 Estadual
-

DESPORTO E LAZER -
DESENVOLVIMENTO DOS
ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08
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Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas
vedadas, em inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989

Rs

Função
!  ' í

Rubrica
Fonte dc Execução Orçamentária

Recursos Empenhado Liquidado Pago

ADMINISTRAÇÃO 3 1 90 13 02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugere-se a
citação do gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado,
acompanhadas de documentos probantes, com a advertência de que as
despesas pagas em desacordo com a legislação deverão ser recompostas
à fonte 530. no caso, o total de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo
a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

• Justificativa apresentada

Devidamente citado - Termo de Citação 00457/2023-1 - o responsável

apresentou as seguintes justificativas^®:

Na verdade o pagamento das despesas acima mencionadas não foram pagas
com os recursos da fonte 530 — Royalties do Petróleo Federal, mas, sim com
os recursos da Cessão Onerosa, que na época foi classificada na receita na
Fonte 1990 — Outras Destinações Vinculadas de Recursos, uma vez quando
do recebimento dos recursos em 2022, esta Corte ainda não havia criada

fonte específica para tal recurso.

Assim, as referidas despesas foram pagas com fundamentos na Lei federal
13.885/2019, que Estabelece critérios de distribuição dos valores
arrecadados com os leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere
o 5 2" do art. I® da Lei n° 12.276, de 30 de junho de 2010, e dá outras
providências, especificamente com base no art. 1°, % 3°, inciso i, que assim
diz:

[...]

Ocorre, porém, que em virtude da não existência de uma fonte de recursos
especifica para contabiiização e movimentação dos recursos da cessão
onerosa e também por um equivoco da contabiiidade do município, apesar
dos recursos terem saído da conta bancária da cessão onerosa, ou seja,
conta corrente 36.466, Agência 0702] do Banco do Brasii, a dotação
orçamentária utilizada para o empenho das despesas pagas, estava
vinculada à fonte 530 — Royalties do Petróleo Federal.

Para comprovação do que ora justificamos, estamos anexando à presente
justificativa os seguintes documentos:

•  Doe. 03 — Extrato Contábil — Lógica Contábil da conta corrente onde
foram movimentados os recursos da cessão onerosa conforme

informado acima, ou seja, CC 36.466, Agência 0702] do Banco do

56 Documentos eietrônicos Defesa/Justificativa 00067/2024-2.
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Brasil, com descrição detalhada das despesas pagas, valor e
histórico;

Doe. 04 - Listagem de Empenhes, Liquidações e pagamentos
demonstrando exatamente o valor das despesas no montante de
702.062,73 pagos com o recursos da cessão onerosa e não com os
recursos dos Royalties Federal, apesar de constar a fonte 530, em
virtude do erro no uso da dotação orçamentária;

Doe. 05 - Extrato Bancário da conta corrente onde foram

movimentados os recursos da cessão onerosa conforme informado

acima, ou seja, CC 36.466-5, Agência 0702] do Banco do Brasil dos
meses de julho e agosto de 2022, indicando a movimentação da
contas e as despesas pagas, conforme tabela abaixo;

DATA
HISTÓRICO

ENTRADAS SAÍDAS
SALDO

Saldo final em 31/12/2021

14/05/22

TRANSF. DA C/C 9.024-7 - CESSÃO
ONEROSA 866.483,13 866 '183,13

20/07/22 PAGDJNSS 465.876,25 400.605,88

29/07/22 TI N2 1821 - REND. 07/2022 7.445,04 408 051,92

18/08/22 TRANSF. DA C/C 9.005-0 60.699,68 468.751,60

18/08/22 PAGO INSS 465.926,54 2.825,06

18/08/22 PAGO INSS 5,105,07 -  2.280,01

31/08/22 TI NS 2162-REND. 08/2022 2.280,01 0,00

Do resumo da movimentação da referida conta, observa-se que as despesas
pagas importaram em RS 936.907,86, já as receitas recebidas em RS
866.483,13, mais 9.725,05 resultado de aplicação financeira e RS 60.699,68
de recursos de outra fonte não vinculada para complementar os encargos
sociais pagos ao INSS, totalizando RS 936.907,86.

Importante registrar ainda que o Doe. 04 — que detalha o valor de RS
702.062,73, e parte de um todo rnaior de despesas com o INSS que totalizou
RS 936.907,86, sendo este valor de RS 702.062,73 O que efetivamente foi
pago com recursos da Cessão Onerosa dentro da fonte equivocada de
despesas 530 — Royalties Federal

Assim, por todo o exposto, fica justificado que não foram utilizados recursos
dos Royalties do Petróleo Federal Fonte 530 no pagamento de despesas
vedadas, uma vez que de fato, os recursos utilizados foram da Cessão
Onerosa e as despesas pagas fundamentadas no art. 1°, % 3°, inciso I da Lei
13.885/2019, todavia, em virtude da não existência de uma fonte específica
de recursos para classificação dos mesmos, e por um equívoco da
contabilidade, as dotações orçamentárias utilizadas para empenho,
liquidação e pagamento das despesas estavam vinculadas a Fonte 530, o
que levou ao indicativo de irregularidade, todavia, os recursos financeiros não
foram da Fonte 530, dando assim por justificado o referido indicativo de
irregularidade.

Análise das justificativas apresentadas
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Embora reconheça que os registros contábeis evidenciem o pagamento objeto do

presente apontamento, a defesa afirma que as receitas utilizadas não provêm da

compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural

instituída pela Lei 7.990/1989, mas de recursos da cessão onerosa autorizada nos

termos da Lei 12.276/2010, cuja destinação é estabelecida no §§1° e 3° do art.1° da

Lei n° 13.885/2019:

Art. 1° A União transferirá, dos vaiores arrecadados com os ieiiões dos
voiumes excedentes ao iimite a que se refere o S 2° do art. 1° da Lei n°
12.276. de30deiunhode2010. descontada a despesa decorrente da revisão
do contrato de cessão onerosa de que trata a mesma Lei:

[...]

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o caput deste
artigo aiternativamente para:

i - criação de reserva financeira específica para pagamento das despesas
previdénciárias com os fundos previdenciários de servidores púbiicos ou
com as contribuições sociais de que tratam as aiineas a e c do
parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de iuiho de 1991.
inciusive os decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias
e os de contribuições incidentes sobre o décimo terceiro saiário, do
respectivo ente e de todas as pessoas jurídicas de direito púbiico e
privado integrantes de sua administração direta e indireta, ressaivadas
as empresas estatais independentes, vincendas até o exercicio financeiro do
ano subsequente ao ano da transferência de recursos peia União; ou

(Grifo nosso).

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI n° 11.490/2019/ME o registro dessa

receita teria que se dar e outra fonte (721), não na 530.

7. O mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório, devido ao
previsto no art. 8°, parágrafo único, e art.50, inciso i da Lei Complementar
n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Todavia, apesar de tai
classificação ser obrigatória, não há um modelo de classificação padrão a ser
adotado por toda a Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente
da Federação institua um código de classificação por fonte de recursos
específico para os recursos que são transferidos pela União, em
conformidade com a Lei n° 13.885/2019, tendo em vista que a destinação
dessas receitas é vinculada, ou seja, há vincuiaçâo entre a origem e a
aplicação dos recursos de acordo com as finalidades especificadas na
norma. Não há que se confundir com a fonte de Royaities, Já que tai
receita não constitui compensação financeira da área em que ocorre a
extração do petróieo, mas uma repartição do bônus de assinatura da
cessão onerosa que beneficiará todos os estados e municípios,
indistintamente. Para o envio das informações contábeis e fiscais via
Siconfi - Sistema de informações Contábeis e Fiscais do Setor Púbiico
Brasiieiro, os entes poderão reaiizar um "de-para" da classificação por
fonte para "Outros Recursos Vinculados" (fonte 990.0000). (Grifo nosso)

Dito isso, a defesa encaminha as Peca Complementar 02256/2024-3 a

Peca Complementar 02258/2024-2 (eventos 120/122) contendo Relatório Emitido
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Pela Contabilidade intitulado "EXTRATO BANCARIO - LÓGICA CONTÁBIL" exibindo

a movimentação da conta 483 - 36466 - MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA atribuída à

Cessão Onerosa, relativamente ao período de 01/07/2022 a 31/08/2022, Listagem de

Empenhes pagos ao credor Instituto Nacional do Seguro Social, período de

01/01/2022 a 31/12/2022, e extratos bancários de julho e agosto/2022 referentes à

conta Bando do Brasil, ag. 702-1, n. 36466-5, bem como do dia 30/08/2022 relativo á

conta Bando do Brasil, ag. 702-1, n. 283141-4.

Ocorre que a consulta ao Termo de Verificação das Disponibilidades Financeiras de

2022, encaminhado via sistema CidadES evidencia que a conta 36466-5 também

pode receber recursos provenientes da fonte 530 TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

REFERENTE ROYALTIES DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL:

124/146
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2144VP

TERMO DE VERIFICAÇÃO ÒAS DISPONIBILIDADES
1/1 < >

ENTE: Nova Vcnécia

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Munic^ de Nova Venéeia

TIPO DE CONTA: Cmtas de Gestão EXERCÍCIO: 2022

./tia x •

eaCórta.c:| OwcnçSotísCoíaaBaBcárta J iCoMaÚtíEa .;

27.1fi7.4Z»a01-SO cot

Mtg tf? mmiKtinçiiK li/lQíl

CçãaSa^Bercígia

I SBMo8ancàfU>

i SâMPdaocàrá COAcSMb

I Saldo Contábil

,

«ropoFoB»

1.1.1.1.1.191» BM4C05 CCNTA IKT.UCNTO • DEhlMS 1 ini nrm AAAA 0,00

[■ t.l.1.1.1.19i» BANCOS CONTA UOVTkCNTO - OEUAIS 1 S30 WWI AAAA ooo1
1 1.1.1.1.1.191» BANCOS CCerTAUC.Ili^lTO • DEMAIS

CONTAS
'  1 9») nfTai AAAA 0,001

Ttotal . :  •„ OtOoj

2^^20230025

Some-se a isso o fato de que os únicos extrados apresentados evidenciam, tão

somente, o resgate de saldos de aplicações para realização dos pagamentos
apontados pelo presente item.

Por conseguinte, a documentação apresentada nessa fase, por si só, não é suficiente
para comprovar que os recursos utilizados para pagamento tenham origem diversa da
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contabilizada, qual seja, o recebimento de recursos pelo Município a títuí

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de

roya/ties).

Dianto disso, vale reiterar que a lei que rege a aplicação dos recursos dos royalties

recebidos da União veda o pagamento de quaisquer despesas com o quadro

permanente de pessoal (exceto na manutenção e desenvolvimento do ensino). Nesse

sentido, se o legislador definiu quais seriam as exceções cabíveis ao caso,

entendemos, à luz da hermenêutica jurídica, que não haveria possibilidade de se

enquadrar o auxílio-alimentacão dentre as exceções previstas no artigo 8°,

considerando que tais exceções são taxativas.

Nos termos do artigo 19, § 1° da. LRF, ficou estabelecido que algumas despesas com

a remuneração não seriam computadas para efeitos dos gastos com pessoal. Dentre

estas, destacamos as de natureza indenizatòrias, como as diárias, ajudas de custo,

auxílio-mudança, auxílio-alimentação, vale transporte etc.
'.A

Assim, considerando que o artigo 8° da Lei Federal veda a aplicação dos recursos dos

royalties no quadro permanente, temos que as despesas com contribuições

previdenciárias não se enquadram nas exceções previstas na lei, merecendo

destacar-se que esse posicionamento da área técnica vem sendo aceito nas decisões

deste Tribunal.

Por todo o exposto, entende-se que permanece mantido o indicativo de

irregularidade apontado no item 3.2.1.12 do RT 00362/2023-1. por grave infração à

norma federal. Lei 7.990/1989.

Ressalte-se que deverá ser promovida a reversão à conta dos royalties (fonte 530)

dos valores pagos indevidamente com despesas vedadas (R$ 702.062,73)®^, sendo a

proposta de encaminhamento determinação neste sentido ao atual gestor, com prazo

a ser assinalado pelo relator.

s' Equivalente a 173993,2416 VRTE. Valor VRTE 2022 = 4,035.
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9. OPINIÕES E CONCLUSÃO

A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação do prefeito municipal no

exercício de 2022, como chefe do Poder Executivo no exercício das funções políticas

de planejamento, organização, direção e controle das políticas pijblicas do Município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada

no Relatório Técnico 362/2023-1 (peça 111), e reproduzida nesta instrução, teve por

base as informações apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis

encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020.

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e financeira,

contemplando a gestão fiscal e limites constitucionais e legais e as demonstrações

contábeis consolidadas.

Após análise dos achados levados á citação/seção 8, desta ITC concluiu-se por:

• MANTER a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.3.1 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.1 da ITC. Ocorrência

que no caso concreto teve seus efeitos mitigados, na medida em que não se

constatou a execução dos créditos inconsistentes, portanto, passível de

ressalva:

8.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos

sem lastro financeiro (subseção 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1).

Critério: artigo 43 da Lei 4.320/1964.

•  MANTER a não conformidade identificada na subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-1, analisada de forma conclusiva na subseção 8.2 da ITC.

Ocorrência que representa grave infração à norma legal, com reflexos

negativos na opinião sobre a execução orçamentária e consequentemente com

potencial para macular as contas de governo:

8.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação

financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos de

VEN
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Royalties) em finalidad{@ vedada por lei (subseção 3.2.1.12 do RT

362/2023-11

Critério: art. 8° da Lei 7.990/1989.

Nota: valores utilizados indevidamente em despesas vedadas, no

montante de R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE ).

Diante do exposto, conclui-se pela emissão de parecer prévio pela rejeição das

contas atinentes ao exercício financeiro de 2022, apresentadas pelo Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva Fagundes.

A conclusão sobre as Contas do Prefeito Municipal fundamenta-se em:

f - Opinião sobre a execução orçamentária e financeira

Com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado para a análise sobre

a execução dos orçamentos do Município detalhados na seção 3, especialmente na

subseção 3.9, conclui-se que não foram plenamente observados, em todos os

aspectos relevantes, os princípios constitucionais e legais que regem a administração

pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais e regulamentares na

execução dos orçamentos do Município, tendo em vista a ocorrência narrada na

subseção 8.2 da ITC.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião adversa sobre a execução dos

orçamentos e gestão dos recursos públicos municipais no parecer prévio sobre as

Contas do Prefeito referentes ao exercício de 2022.

11 - Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

Aplicados os procedimentos patrimoniais específicos, descritos na seção 4,

especialmente na subseção 4.3, não se tem conhecimento de nenhum fato que leve

a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente,

em seus aspectos relevantes, a situação patrimonial do Município em 31/12/2022.

Desse modo, propõe-se ao TCEES emitir opinião sem ressaiva sobre as

demonstrações contábeis consolidadas, no parecer prévio sobre as Contas do

Prefeito referentes ao exercício de 2022.

ris
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Diante do exposto, na forma do art. 80, inciso III, da Lei Complementar 621/2012

c/c art. 132, inciso III, do RITCEES, propõe-se ao TCEES emissão de parecer prévio

pela REJEIÇÃO da prestação de contas anual do Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de Nova Venécia, André Wiler Silva Fagundes, no exercício de 2022, tendo

em vista o registro de opinião adversa sobre a execução orçamentária, ocasionada

pela não conformidade analisada na subseção 8.2 da ITC.

10.1 Minuta do Parecer Prévio

Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Venécia

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo é de parecer que as contas atinentes ao exercício
financeiro de 2022, apresentadas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito de Nova Venécia, André Wiler
Silva Fagundes, não estão em condições de serem aprovadas, recomendando-se a sua rejeição
pela Câmara Municipal.

1. Opinião sobre a execução orçamentária e financeira

Com base nosjprocedimentos aplicados e no escopo.selecionado; para:a análise sobre a execução
dos orçamentos do Município, conclui-se que, devido à relevância dos efeitos da irregularidade
consignada nos autos, não foram plenamente observados os princípios constitucionais e l^ais que
regem a administração pública municipal, bem como as normas constitucionais, legais e
reguiamentares na execução dos orçamentos do Município e nas demais operações realizadas com
recursos públicos municipais, em especial o que estabelece a lei orçamentária anual (opinião
adversa).

2. Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

Aplicados procedimentos patrimoniais específicos, não se tem conhecimento de nenhumTato que
leve a acreditar que o Balanço Patrimonial Consolidado não represente adequadamente, em seus
aspectos relevantes, a situação patrimonial do Munícipio em 31Ã2/2021 (opinião sem ressalva). .

Fundamentação do Parecer Prévio sobre as Contas do Prefeito Municipal de Nova Vènécia

1. Fundamentos para a opinião sobre a execução dos orçamentos

A descrição'completa dos fundamentos para a emissão de opinião modificada (opinião adversa)
sobre a execução dos orçamentos do Município consta na seção 3, especialmente na subseção 3.9
da Instrução Técnica Conclusiva.

Ocorrência que representa grave infração à norma legal, com repercussão em contas de governo,
subseção 8.2 da ITC;

8.2 Utilização dos recursos obtidos a titulo de compensação; financeira pela
exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royaities) em finalidade vedada
por lei (subseção 3.2.1.12 do RT 362/2023-1).

Critério: art. 8° da Lei 7.990/1989.
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VF

:  1 Nota: valores utilizados indevidamente em despesas vedadas R$ 702:062,73 (173.993,2416
VRTE).

Registre-se ainda, propostas de encaminhamento de determinação na subseção 10:2 e ciências;
como forma de alerta, descritas na subseção 10.3 da ITC.

2. Fundamentos para a conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

A descrição completa dos fundamentos para a emissão de opinião não modificada (opinião sem
ressalva) sobre as demonstrações contábeis consolidadas consta na seção 4, especialmente, na
subseção 4.3 da Instrução Técnica Conclusiva, em que se concluiu pela inexistência de ressalvas
ao Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Por outro lado,: ressalta-se a existência de propostas de encaminhamento de ciências, como forma
de alerta, descritas na subseção 10.3 da ITC.

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições:

10.2 Determinação

Com fundamento no art. 1°, inciso XVI, da Lei Complementar Estadual 621/2012, c/c

o art. 329, § 7°, do Regimento Interno do TCEES (Resolução TC 261/2013), propõe-

se, com prazo a ser fixado pelo Tribunalr

•  Determinar ao atual chefe do Poder Executivo, para que promova a reversão à

conta dos royalties (fonte 530) dos valores utilizados indevidamente em

despesas vedadas pela Lei 7.990/1989, no montante de R$702.062,73,

equivalentes a 173.993,2416 VRTE (achado 3.2.1.12 do RT 362/2023-1,

analisado na subseção 8.2 da ITC).

10.3 Ciência

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, as

seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo:

Descrição da proposta

3.2.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico sobre
evidências de ausência de definição das prioridades da administração na LDO, como forma de alerta,
para a necessidade de o Município dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República:

3.2.1.14 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo; da ocorrência registrada neste tópico; para|.que
providencie os meios necessários ao atendimento do art. 141 da Lei 14.133/2021, considerandò-se
que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação obrigatória;

3.3.1 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo da divergência de R$ 107.233.674,36 entre o
Resultado Financeiro apurado no Balanço Patrimonial g- BALPAT, incluindo as operações infra
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Descrição da proposta

orçamentárias, e o Resultado Financeiro por Fonte de Recursos (anexo ao BALPAT) e da
necessidade de retificação, observando-serás Normas Brasileiras de Gontabilidade;

3,5.4 Dar ciência ao atuai chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico sobre
reniíncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do Município aperfeiçoar o
planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro);

4i2;3.1 Dar ciência ao atuai chefe do Poder Executivo, dai ocorrência identificada neste tópico, comoi
forma de alerta, para a necessidade do Município implantar rotinas para o efetivo registro dos
procedimentos contábeis relativos à constituição do; ajuste para perdas estimadas dos créditos ai
receber tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em conformidade
com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC, item 7.15),
ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte lli, bem como a IN TC 36/2016, item 1
do Ànexo Único;

4.2.4.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência identificada nebte tópico, como
kforma de alerta, para a necessidade do ÍMünicípio implantar rotinasi para o efetivo registro dos
procedimentos contábeis referentes á depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil
econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item
66), bem como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único.

Vitória, 18 de março de 2024.

Adécio de Jesus Santos

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo - NCCONTAS

André Lúcio Rodrigues de Brito
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS
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APÊNDICE A - Formação administrativa do Município

Registros®^:

Distrito criado com a denominação de Serra dos Aimorés, pela Lei Municipal de 13-

08-1896 e por Ato Municipal de janeiro de 1902, subordinado ao município São

Mateus.

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Venécia, pela Lei

Estadual n.° 767, de 11 -12-1953, desmembrado de São Mateus. Sede no atual distrito

de Nova Venécia. Constituído de 4 distritos: Nova Venécia, Córrego Grande,

Guararema e Rio Preto. Todos criados pela Lei citada. Instalado em 26-01-1954.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Córrego Grande, Guararema e Rio Preto.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 17-1-1991.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Guararema, Rio Preto e Santo Antônio do Quinze.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 3 distritos:

Nova Venécia, Guararema e Santo Antônio do Quinze.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2020.

|

FIs
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58 Fonte: IBGE.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3



Prod

rj

em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS 00
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

132/146

Núcleo de Conlrole Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

APÊNDICE B - Despesas de exercícios anteriores

Despesas de exercício anteriores ocorridas no exercício seguinte, em montante
considerado irrelevante para o Município

FIs

^0

Ano Referência Elemento de Despesa Total Geral

2023 92 0,00

Fonte: PCM/2023 - Balancete da Despesa (Baiancorr)
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APÊNDICE C - Transferência de recursos ao Poder Legislativo
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Apiiragio do Limites - Poder Legislativo

Limite Legai Valor Apurado Resultado da Análise

Repasse dos Duodécimos ao Poder Legislativo Municipal (Art 29-A, § 2". Inciso 1 da CF) 7,528,483.08 7,338,357.00 Cumprimento ao limite

Gastos com Folha de Pagamento do Legllativo - até 70% da Receita (Art 29A, § l" da CF) 5,136,849.90 3,978,744.14 Cumprimento ao limite

Gastos Totais do Poder Legislativo - 7 a 3,5% da Receita de Impostos (Art 29A da CF) 7.528,483.08 6,250,93236 Cumprimento ao limite

Receita Tntiulanj u üc TraiislerCiicias Realizaila!. im Exerriclo Antenor

em Reais

/Ü;. RiCNIA TRIfjUrANiA

1.1.0.0.00.0,0 Impostos, Taxas e Contríb. Melhoria 13,153.883.21

1  t «rs IA» COHSTitaCrONAlS'

1.7.1.8.01.2.0

1.7.1.8.01.3.0

1.7.1.8.01.4.0

FPM 42,542,651.91

1.7.1.8,01.5.0 ITR 125,875.26

1.7.1.8.01.8.0 Cota-Parte lOF-Ouro 0.00

1.7.1.8.0S.1.0 ICMS - Desoneração Exportações 0.00

1.7.2,8.01.1.0 ICMS 47.096.828.85

1.7.2.8.01,2.0 IPVA 3,659.125,52

1.7.2.8.01.3.0 IPI 936,797.39

1.7.2.8.01.4.0 Contíib. Intrev, Dom. Econômico - CIDE 34.596.17

TÜTAl 107 549,758.31

Gíistos com Folha da Paaamcnto-PodcrLeohidilvo

em Reais

TOTAL DA DESPESA LEGISLATIVA COM PESSOAL E ENCARGOS 4.806,064.91

(-) Despesas c/ Inativos e Pensionistas - Poder Leaislativo 0.00

(-) Despesas cl Encarcos Sociais 827.320.77

íímMtkittiòfiaUflNnti.jcc-í^e :nd<'Par<j«f>»Mri ' ' 3,978,744.14
Ofité 0 més 11, considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

Gnslob TotalSÀpodertegteíühvo
•  em Reais

Função Leqislativa 5,423.611.59

Outras Funções 827,320.77

Despesa Total Poder Leqlslativo 6.250.932.36

(-) Total da Despesa com Inativos e Pensionistas 0.00

0Mtó'Totó1:eeBWdo.í»ódôrtL0filatottV<>;- ADUfâÇBoTCEES r»
(*) Até O més 11, considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

Dados AaBclonâiySPoder Legislativo

População do Município 50751

Percentud do artiqo 29A CF/88 7.00

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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F/s

Ou t/Plfec

Msoicipia; Nova Venécia
RELATÓRIO RESb^MDK) DA EXECUÇÃO OSÇAMENTÁMA
DEMONS33UTIVO DAS RECEITAS E DESPESAS CQMMAMraNCÃOE DESEM^OLMMENTO DO ENSINO . MDE
ORÇAMENTOS HSCAL £ DA S^URIDADE SOCIAL

Feriada: 12/2022

RSE0.ANEX08aJ>B.Bt72^

aB3EnASESULTAJíIEDEIMPÍ»T0S

REcnrAS:Ripa2aD^ :
AíeoBiBtejtrè,;,:: ,

í- RECEUADE IMPOSTOS

1.1- Receita ResnlLmle do Imposto sobie a Fi^àedade Piedúl e Teotlonal Uifoana—IPTU
1.2-RecêtaResuhasde do Imposto sobteTransaússo bitaV^-os—ITSI
l.^RRSta Resultante dols^sto sobieScniços de QualquerNotuteza—ISS
1.4-Recata ResuEtanle doIaqMsto de Renda Retido luFeote-IRRF

1- RECETIADE TRANSFERÊNCIAS a)NSTTrUCIONAIS E LEGAIS
2.1-CotfrPafte FPM

2.1.1-PttcclatrfetenteàCF,aft 129,I,a£neab

2.i2-PatcebrefenfaeâCF, ait. "d", "e" e"f

12-Cot3-PaiteIC^S

2J- Cota-Paite IPI-Esportsçâo
2.4. Cota-Paite ITR

2.5-Cofad'arteIPVA

IS-Cota-Poit e lOF-Ooio

2.7-CoovaufttdesRnsnceirasPtovesientes de Impostos eTtassfet^nciisConstitudútuis

13562575.95

2108.71923

2,667,00853

7,478,38150

120826594

IU510,0SS.75

5359273&35

53.J92738J3

090

52670.438.41

52208923

174,279.89

5,151.54187

0.09

9.09

3- TOTAL DA RECEITA RESULT.VriE D£ IMPOSTOS (1 + 2) 125/172664.70

4-TOTAL DESTINADO.AO nJNDEB.20WDEÍC.Ll)+{2.2»+a3l+a4»+/2.SH+íl7B/NRiI.7.1.9.6I4LO) 21.476.813.58

S-VALOR MÍNIMO ASERAPLICADOEMMDE AIXM DO V.ALORDESTTNADO AO Fl)ND£B-54òDI{(2.1.1}+(2.2)+
(2 A)+(24)+(25)+{2.7 p/ NR: 1.7J.9.61.0X»)) +25M DE ({1A)+(1.2)+(i.3)+(U) + (21.2)+(25)+{27 «xstn a KR:
L7.I.9.dL0J»)

8906248/13

RNUU»

,, ■ : ̂ y.'r v ' ^ r 'i' -
RECEITAS REAL12.ADAS

AJeoBaMSt»

«

6- RECEniAS RECEBID.AS DO FUNDEB

S.1- FUNDEB - Lnpostos e Transfermóss de leqtostos
6.L1-Pnncçd

5.1.2 Rendoneotos de Apücaçào Fmancnra
62- FUNDEB - da Uiüao • VAAF . •

621-nBK^al

622- Rendcnentos de ApScaçSo FlnancBia
6.2 FUNDEB - Complenentaçlo da UctSo - VAAT

6J.!-Fiáxtçal

6J2- Ren^Smestos de Apbcaçào FínascRta

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB Í6.1.1 —O*

46,362,031.41

46,26292141

45932241.82

329,779.59

0.09

0.00

0.00

aoo

0.00

O.i»

2445342824

'  '- j' _RKyESOSIIXrairóSEMEXERCÍC®3SANTHB5mEyAOtniLtZADOS^üPEKÁlTr). VALOR

í- TOTAL DOS RECURSOS DE SUraRÀVTT

8.1- SUPERÁVIT DO EXEltóCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
82- SUPERÁVIT RESIDUAL Dl OUTROS EXEI«rfaOS

-576,01321

-57JÍ7.13

-512646JS

RiTOIAL DOS RECURSOS DOFBNSraDlSPaNÍVEISPARAÜIinZAÇÃO (618 - - ^ , i .

-  ' - DESPESAS COMEECCR<»DOíüí{l®
íí:rí::'::: T. . . . ' ■'^cr'ÁÍiad»Atuiç3Dy„i:,,.;i,V.''''- ' 'V p; ?''

L^Sr^S VjTT.-vU».

AJíÉdBiaeatm ■

9>í "(0)' ^

^ DESPESAS -

:  . AtâoBíaestrts:';-..»,
(€)

pOtn^ÊMRESTXlSA
- PAQARJCÁO
iJ .'.A

(0
10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 33,720903.74 33,720^03.74 33,718,008.78 0.00

10. l-Educaçãe In&ntfl 10,381/195.63 10,381,495.63 10,381,495.63 aoo

IOl2-Ensino Fundameitta] 22931,27279 23,531,278.79 22,531.27179 0.00

103- Coen m oExissv FundasicntaD O-V) 080 000 0.00

10.4- Com Educação de Jovens e Adultos {Relacionadaao EnsBo Fundamenta 0-00 0.09 ODO 909

102- Com AdnszBSÜBçSo Onal ÇleisÒMmda aEducaçãa Iciantil e o &)stno Fundamecüal) 807.429J2 897429J2 805J3436 03»

11- OUTRAS DESnS.AS 13419,190.15 t3,357.SlAS4 13,257,513.64 61,676L31
li.l-EducaçSo Infantil 3,429.680.06 3,129,680-06 3.4»,680.06 0.00

112-Ensino Fundanetitai 7,330.607.09 ?,473.730.78 7.473.730.78 36,87631
113-C(Hn Educação Especõl^rfaãotiadaaEducaçSo Infcnliteo&isãtoFtgidaaeataO 0.00 000 0.09 Oi»

11.4-Coa Educação de Jovens c Advdtos (ReLaonada ao Ensino Funduncnt^ 0.00 0.90 9.99 aoo

12.5- Ccsa -Adroímettacao GetairRe2acioQa^aPAr*"*c3o Infantil e o EttstnQ Furut^wentaTr 3.358.903.00 3.354.103.00 2J.54.103.00 4,800i»
liSÍTDrALDASD£SS'ESASCCatEE€C8S0SDDFUNDE3a9-i^ll) > -■ t -ii.'. -i'474539,39â.89 4«77^7.Sê 46S7S4224Í ■■■■■: «LdTâJi
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TvUl dii Liifiiti, t w.u;u >1^ tit.njjüft Bisca
]4-ToUj ibsDci^aut rojtQiíacomFUNUEB
'U-lotai dw Dnptus custeadas eeci FV>i32B
,3& Tfftil das Despesas coia FUNDQ

' :cc»cMD<m«tòn?an) i

ipESlS^StSESa.UUS dCTesás^isí^íd^^

■"■ Kgt&iia CT/5IEADA5 COMEKEttAS

iRrpostoseTcansfaênóas delnposlos
C«BpleMBt*;to da Listo -VAAF
Coaplammtaçioda Vibío -VXAT

daVniàa-VAAI ApBsadMCTPesptsadeCtpilJ
S ♦Artí ilM,«»» XJ • i y T0i*w><à;Í9.B<l«rf; '

19. .vana de Wl da fVlSSBna Remumajle dos Ptofissáoaài dtEAieafaoBisic
needusl de »H de CenpSnneisucto daUiuo aoTL-KDEB (VAAT) na

»• &aá»9 de ISH da Cof^Jaaeiaatle da fnüo ao FUMSB- VAATcsaDespesas de Capil^

í  Astu. {a*»T4!ift*uii3."d< »cs i^düãB» áiemi it '■

.^M^.iS'T.liácf-Íi.ia,it7íSS-(fi.filai^6aSafitiviàttieKÍeÍBiuaeàa^. ;

2}-Total da

21.1. Totd dasDespesas custeadas ccnFUNDS. bastes eTnarfetôtciss deImpostos
a J-Total das Despesas custeada» coa FL^DSB- Coagdeaeaaçto daliéto (V.LAF* VA.\T>

' .ivAiMExtca» .

^líípEMarajoNò"/;'
;.QBtClCTO>íínB(» ;■

:7AtORAK,Kj«MAP<ÍS

;VAL«IN«:I;AR«SA1»i
VarXEPXiOQAKTEEXlE
" AItÒÍAJB^:3><spau

Eflçadháajt.

inmsAsK^;::'

''^AdsBaiem
'  ,

.  . SaCSUÍMEM.mTOÍAii
ríScaiTASESdHrsTasA FLavíAo

TAOulRNlO ITOCUWPOSrtFXÍ

:.. PeipasaUf^^iada)'."

fjAIOTJ^OA,
(Daiprsi lk{i^dit^.;.í

.11JÍ9S.I7

}^KVM.oxcE«n

' ÍSUMHKl. ' :•
:<3aAm&dmK£a)^

00)

>*« iia' *«'a

ynwim^ss^o

içp3fsSsiívn(pâ^

^ara Uaj

Fis

Ou \/E

.VÀL0(tiâDçÀa2C^^
f ÍO^ÓkXiífiÜià'^'

:-:xm{í^rUy
■US.liiS!

•0ESÍESASC®i.^ÇÕEST&a:ASX*KD£-ItECBr4$Woí?OSTOS.E?a2Ktam8: '. ' fiPèrAríia*
Ateito) Anotem

í«;'  ft> • -
2i.HXxÀÍ;AoiNTAN'nL
:$• ENSDcD rUMlAUENTAL
2S-EDtXAÇflDESPECIAL ̂ íelacioo^ a Educs^ãa EtdzsCSe •Ecsb» FoadsaeeitaC
Z7.H>CCAÇA0DEA>\'BSEADCLTO5(B(iaâ>isadaaoEns«)oF«niaiactsar/
13-ADMDn5TRAÇAo<3E](AL({U{aaoRad3 aldutafio bdadd c 0 Ebscro f uodssesttd)
30. TOTAL9ASDESFBASCOUACÕ£STÍnCASSIMDra4<-250Ua. 314.331

4.407A92Í2
t3.l!].5(a49

0.00

ODO

ÍTi^tó»
15.49tJS9.lS

},713JSt2)

003

OJO

9U.ni.M

í^l.3t}J3
LM}Alt.7í

fij»
0.00

24UA19JS
O90

Í9)

ani27

UJ71JeS.6t llJ9L67dA? JMISIÍSI

A?taL^AoauiXSESASpjsAn^^muun£idDradoco>mmx»DLu. VAUOS

': Itoiaeas rae-*-^^'»* '
n. TOTALDASI»SPES.<5D£MDECL-STEADAJCa\!R£CL'SS0SDEIMPOSTOS (FUKI^ERECEnADE CdPDSTOS>-(Lli^ouc)4^IJ03)oue)4.L23.I(i:
93 (■) KESLXTADOUgUlDO DAS TPANSHltÉitaAS DO FLKDEB- a^) *
â}(-)HSrTOSArAGAX.KÃ0FSOClSSADOSlKSCBnt»NOEXEKCÍCtOm{DISfONSa.EDAI>EnNAA'aiRACE:S£CURSOSDOTUNmi(INS>OSrO^ «Llt®'
}t (•}SZSTOS .AP.LG;.ÍSKAOFSOCESSADOS INSCRITOSNOEXEKC^nOSEM DlSFOlSBIimADE FCtANCEISA ISKECltKSOSDE IMPOSTOS VI1SL1AD0S AO EKSD-T)*
icf ̂ >-»^wa\«tvm vrtT^rT9H.^rt ntPTçrm a PansBivtrsrrAtCDVDISPOVIElllDADCPKASXERADERECURSOSreiMPOTIOSWNCClADOSAOENSDCO,

€^SSt.274.04
2i.453.428.24

61.676.31
Ú.OO
0.00

59.450.388.22
24.453/23.24

0.00
38.019.169A9 34.996.937.38

■•■"-'•'í;: ' ■• ■ jpmctoDommitiNmocx3XsinraiHisu.i'''i<i -íyr-. . i
LettMwia* • .«-f.c-:.:*"

*T .■••s-í^Lvi.vAiaaAíucADo: r- -nAHicADo . r I.S^VAUaAPUCADO ■•6ASUCAI»'.::

}7. AFUCACAOENTMQESOBRE AIt£CEnARESlJl7A'^TXl\SO$TOS 1I.US.16d.U 1 S8.8I9.10.39 | 33.39 31.996.93738 2749

PKXrFASBLAUZASAS

<b>
33> RECEITA DE TRANSESEKCIAS DO FNI^(Inch]s>d0 Rsidosuos de Apfcatia Fauaceos} 3.182,tUJ3

Sl.i-Saláoflídasaçia 24H429930
38.2-roOE 980

JtJ.PKAE dO</d9J)
384.IW.\TE 471,í43a
1» C. rh4na Te~.rfWt.»;^ .«A FVTIP 42.381JS

>9. RimTAS! TRAKsmílXtAS Dã tXfSVfoViS OJM

to- RECZTTA DE EOYALTIZS DESTIN'.3D05 ÁEDVCAÇ/lO 000
41. RECErTASE OKEAÇÕESDE OtÉDnO VDãCLTAD.4S ÁEDUCAÇÃO OCO

U- OUTR.ASRECBT.AS PARAFTKAKCUMENTO DOEKSTSXI 080

4». TOTAL DAS STmTASAmaONAESPAItAFrUNCUUETaO DOI?>SIVO*nS-e49+40'f 41 + 42) 3.162.413.9}

BSCR^EM^I^A

.. ftl ' - '
14- EZ3LXAÇ4Í3 (NFANHL 701.34401 U3.5S047 142^406? }£a.9}331
tSGèSECDFVNDANlEKEAl 7417.1S9J9 4,341.3S1.04 6J?4RtUl

4^EÜS!NOSdDtO 006 aoo 04» 940

tT.EI}UCAÇ.ÃO BASICA OiD3 900 040 am

48. ENSINOSLTERIOK OJ» 0.90 0.00 aao

49-EDLXAÇ.I0ESPECIAL 040 aoo 04» asa

»-EIX;CAÇ.ÃODEiOVINS£ADOTTOS 0C3 009 040 ao9

31■ENSINT)PltOlISS102ÍAL 0410 OdO

S-Z^USSUBFVNCrâSATlPiCAS 4.7«3.17Jí» 4.763.473.63 AT6S.37ÍE3 OJO
59.TOTALDASOETBASD£SltSASCOUIBCCACAOf44T45»48e^47e'48<-49-s50t5l46:) 12.1S7J094I3 1U90J17.34 1144160211 U37.091J9

CSSFaÁSUgCiHADAS DEEPEtWtfWlDADM.: Ifi.DEaPK^PAOASI;-. TMCBlTASESiREJiaSA
•t. P.60.«JÍÃOa.

- - RKta-SUROS
faV "

âtoa&Bwita . =^ Atí.oSíiaèsíre-". •.:! íj,:."' : Atíol^itnsc ';y
.  ídl

a2a-39*S3) T5J21A8307 70.900601 J« 49J1SJ0L20 4A2aj7PJl
51.1-Dantas Ceeetdes TLB974iall3 67.983A9&S7 ddJ0Q.37S.91 8J13JCSJ6

MU-PcssocdAtNe 43486^92734 43.fl7S.0S9.74 42,48JJ«J3 19/6734
34.12-Passeai bsatrves e Pceisáanstas 008 aoo 0.00 QflO

34.13-7ca«4ertneits fanmituitSas cotnaBiteni, toaesMcú aaOaosòpm teeilms luctdieoa 000 040 ao9 0O9

54,lA-Outras De^e-sasCaoeaet 2SJia>34-3} 11.907,838.31 24.416/8126 1,M1,11&02
343-Despesas daCmátd 3A34,iOCL94 2.S17A05.29 lRid5:&29 506SfS£5

coo 040 039 009

5a 2.2 Osdsas Deipi-sas da >42<.40094 2917.403.79 Í91652329 S96.K543

JlSOad^ajOCaSaa^POÍNCULITle S<0na{sCJ.t0BsSULTMTEDaSSMMSf3t&i:uSP9SVKES

9M.».f3e,U>ia:UA9:C: Jeips-"ceot»)latreo-v

.SriKüKrssioyn-eci.

>,r.aet«revxdoi:ss9o^a4S4Ri

teiaAssiz^tsata<nssaa.

Meiee:?!se^hrtfa
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O)ns

Ou
^EN£C\2

CO

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

MnBtc^io: NovBVenécia

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SER\TÇOS PÜBUCOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS HSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Período de Referêseia: 12^022

RREQ-AyEXOXn (LCn° 141/2012 artJS)

1; V. : RECEITAS REALEEíIlDAS

ATuorv

RECEirADEBIPOSTOS (E) 13^2.575,95

ReceitaResuítantc do Li^sto Predi&l e TesitoRallÂbano - IFTU 2,108,719.»

Receita Resultante do Imposto sobre Tiansmissào "Inter \lvos" de Bens Imóveis e de Dõrítos Reais sobre bnóveis—ITBI 2,667,008^8

ReartaResultantedoInqjosto sobre Serviços de Qualquer Natureza-ISS 7,476,581.60

Re^zha Resultante do lo^osto sobre a Renda e Proventos de Qualt^er Natureza Retido na Fonte — IRRF U08,26594

RECEUA de transferências constitucionais £ LEGAIS (II) 111,910,088.75

Cota-Parte FPM 53392,73833

Cota-Parte ITR 174379.S9

Cob-Paite IPVA 5,151,54187

Coâ-Paxte ICMS 52,670,438.4!

Cob-Parte IPI-Eiqioftaçio 321,089.23

CoQçeasaçôes ̂ unceüas Provenieníes de lQ^>ostos e Transferências Constitucionais 0.00

Desoneração ICXÍS (LC 87/96) 0.00

Outras 0.09

TOTAL DAS SECEETAS R£St7A'âNrE5 BE BfPOSTOS E TRANFESÉNCIAS CONSTIXVaONAIS E LEGAIS - (m)«(D> GO 325.172.00)70

CO-^tPUTADAS NO CALCl I.() no MIMVO

3]i£SF£SASLIQnO.U)AB
0 mFs

Ltbcrlras eni á

P i.^vr nZv Tnci .«b

ATENÇAOBASICA (B*) 2,788,328.07 103,35833
Despesas Conentes 2,538,079.07 92,71433
Despesas de Ct^ital 250i.749.00 10,644.00

ASSISTÊNCIA HOSFIT.ALAREAMBULATORIAL (V) 2,562,433.40 290,075.63
Despesas Correntes 2,494376.68 28i;238.08
Despesas de Capital 67,861.72 8,837.55

SUPORTE PROFIL.4TÍCOETER.APÊUTICO (VT) 116,777.23 419.40
Defesas Correntes 116.777.23 419.40

Despesas de Cqntal 0.00 0.00

MGILANC!A5.ANirARU (VS) 1,705,254.21 151315.87
Despesas Correntes 1.705.254.21 20345.14

Despesas de Cantai 0.00 131.170.73
VIGILÂNCIA EF1DEMIOLOC3CA (Vm) 841,140.45 0.00

Despesas Correntes 803.515.45 0.00

Despesas de Cqnt^ 37,625-00 0.00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0.00 0.00

Despesas Conentes O.CO 0.00

Despesas de Capital 0.00 0.00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 15,503.468.78 360447.68

Despesas Correntes 15,433,554.28 235319.77

Despesas de Capital 69,914.50 125327.91

rox.4L(xo-»í^+v-í-Ti+vn-^VM+is-fX) ■ , 'í: 23,517,907.14 9854116.91

APmACjíO DO CiaiPRlSiefTODO limite mínemo para apucacão em asps DESPESAS LIQUIDADAS

Atèomês

Ihscrítas em Kkíos a

ut^Pr3«r.

Totd das De^esaS com ASPS compumdas no calculo do núnano (XI)

(-) Despesas com In^-os/Pensiozástas e Aporte para Cobertura de Défidt Atimrial do RPPS (XLl)
(•) Restos a I^garNão Processados Iirsciitos Ltdevidamecte no Exeickio sem Disponibilidade Rnancesa (XD)

(-) Despesas Custear&is com Rec. VliKulados ã Paicda do Perc. IbGnimo que não foi Apbcada em ASPS em Exercícios Anteziores (xni)

(-) Despesas Custeadas comDisporsbiSdade de Casa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XIV)

23,S174>07.14

^  0.00

0.00

0.00

9054H64Í1

0.00

0.00

0.W)

V#bíKAaiC.4DOIMASFS<XT) = CKl .xu-xn-sin-ST) 24,423.824.05

Despesa Mmtaa a ser ApIkadaonASre (XVT) = (111) X15% (LC 141/2012) 18,820.899.71

Di£a&iça entre o Vabr ApHcedo e a Despesa XEtàma a ser Aplicada (XVU) = (XV - XVI) 5,602,92435

Limile B«> Comprido (XVm) = (XVB) (Qoaodo valor for inferior a zero)

•A DA KECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITOCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM

ASPS : OCV /nniflOO Íiirinimo de 15% coiiformeLC 11^141/2012)
19.17

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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f-ls

VEN

HECUrAS ADinOXAK PABA o nNAXCWlMEVTODA SAÍiDE NÃO «»«PÜIADAS NO CAtCCU) DO .MCSDÍO
Riaxr.vs ;íiai.i7.\d.4s

. .-R ÃtêoB^ 1

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XDg
Proveniente da União

Proveniente dos Estados

Proveniente de outros Mumc^ios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XJQ
OülRAS RECEITAS ÇQO)

29^06^1.99

23.143.775.55

6.162.806.44

0.00

0.00

182.138J7

l^maEREcarrASAmaa^Aisp.w ftn iNn\m^roMSAi^E<xxn)=cxis+xx+xsi) 2!).4SS.72u-í«

DISPES AS COM SAÚDE NÃO COMFDTADAS NO CÃlCtLO DO UfSLMO

DFsn s ÍS ro-.i s «nv por «nm.voiFs f <■ mcAiHiA rroMiwr.v vao roiipi:rADAH.Nn c « cn-o nojiirvnio
ilESITSASllQUDUUS

AtèOB»^ i
la-i.rilar.rEReM:'; a

Pafpi'- aíj Ptvcesss::' s

ATENÇÃO BÁSICA (XNDl) 6^66^85.59 97,414.70

Despesas Correntes 6.088.689.99 2,294.70

Despesas de C^tol 277,695.40 95,120.00
ASSISTÊNCIA HOSPIIALÃRE AMBULATORLAL (XXR') 8^37.266.78 1346,656.10

Despesas Ccnentes 8.6873276.78 1.846.656.10

Despesas de Cqntal 249.990.00 0.00

SUPORTE PROFUÂTICO E 'miAFÉUTlCO 1^26,632.28 26,074.67

Despesas Conentcs 1.2263632.28 26,074.67

Despesas de Cantai 0.00 0.00

T^fôJLA.SCIA SANHARIA (XX\1) 732,889.18 148,078.27

Despesas Coerentes ' ' 732,889.18 1.449.00

Despesas de Capital 0.00 146.629.27

VT<3LA.NCLA EPIDEMIOLOGICA (XX\1Q 515,169.11 0.00

Desp esas Correntes 515.169.11 0.00

Despesas de Capital 0.00 0.00

AUMENTAÇAO E NUTRIÇÃO (XXVm) 0.00 0.00

Despesas Correntes O.í» 0.00

Despesas de Cantai 0,00 0.00

OUTRAS SUBFUNÇOES (XXIX) 7,959,144.55 121,713456

Despesas Correntes 7.959.144.55 121.713.66

Despesas de Capital 0.00 0.00

TOT.4LDASDESPESASSÀOCOMÍTn'AD.iSNOCíÜ<CULODOMINBIO (XXX)«(XXin+XXI\'+XS:\'^+XX\l-í'XXVB+ 25,737,487.29 2,23.04*37.40

ICuD|Rit3rbRit»*n(vtn|in«>AiSDDrslciiladolÍBÍtemtBÍaioV -
DF.MT3.AS LlQniAIUS

Aléo sês
ln<-.entai er: Ue't.<*. 1

.Pr@irjaSo Ptucessodssi'

ATENÇÃO BÁSICA (XXXI) = (IV + XXm)
-ASSISTÊNCIA HOSPÍTALARE .A.\iBULATORIAL (XXXU) = (V+XXIV)
SUPORTE PROFRÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXffi) = (VI -t- XXV)
VIGILÂNCIA S-ANITÁRIA (XXXIV) » (VH+XXVI)
VIGILÀNCLA EPiDESflOLÓGIC.A (XXXV) « (Vm + XXVII)
.AI3MENTAÇ.Â0 E NUTRIÇÃO (XXXVI) = (XK + XXVÜI)
OUTRAS SUBFUNÇOES (XXXVII) = (X + XXIX)

9.155^13.46
11.499.705.1S
1.343.409.51
2.43S.143J9
1.356309.56

0.00

23.462.613.33

200.773.03
2,136,731.73

26,494.07
299,594.14

0.00

0.00

482,261.34

TOTALIUSlJESI^ASCO3lSAÚDEpODi:W"(Sf*SS20 ^ 49,255,394:43 3,145,854.31
(•) Despesas esecDtadas com recursos prorenlentes das transferências de imrsos de ootros eutes (70ÜQX) 25.737,466.39 2.093308.13

TOTAL D-ASinSPESASmCtlAD-AS COM RECURSOSPRÓPKrOS(XL)«=(XS3aTn -XÍÍXr.\) -243W?4.t2r " \
FONTE: GdadES, Oata da eimssâo 14/02/2023 « hota de eaissao 22:5S. VERSÃO: 3.0

Lònite anual mimmo a ser cumprido no enceiramento do exercido, confonne Lei Complementar 141/2012.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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P/s

Ou
^EN

íl^ípS") ríWi'íÍl.M Ü>I i liit.«VI*.3EC0NÔMICA
ivcn íOVíf«(»s^o^CT02llta£a (*>

;  ; YALOR} -í 1S tN--lí RIDC^POR

CDM-CVlODUtAIIX» irj
COMP17AD.AS NO C/iLCIT/O DD BCNDllO

(■) :
N Ú) V) t" C.ILO LODÜ .4UNl\'D

-  W • '

' ÉdiaíédeRKaruaV
211

DÒifth Fftiitiesiib
Heeanei

XIEmSAS LIQUIDADAS . IKsnâas iw XUsiesA.-1 DIS7T.SA.SI*Q' 'PM>44 lascrílat «a. Knr.. • •
nSo PmessadM

ATENÇÃO BÁS3CA {Q 0.00 0.00. O.ÍK) 0.00 0.00 0.00

Dfspesas Cooenles 0.00 O.CO 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas daC^ital 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ASSISTÊNCIA HOSFITALAREjUIBITíATORIAL (D) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Comstes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas deC^iíal 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

SUPORTE PROHLÁnCDETERAFÊUnCO (IO) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 aoo

Defesas Conesles 0.00 0.00 0.00 0X0 0.00 0.00

Despesas deCqntBl 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (IV) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 aoo

Densas Coneoles 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Defesas de Cqtnal 0.00 0.00 0.00 0.00 o.co 0.00

ITGILÃNCIAEPIDEUtOLÕGlCA (V) 0.00 0.00 0.00 0.00 0X0 aoo

Densas Correntes 0.00 0.00 0.00 O.GO 0.00 0.00

Despesas de Qçttal 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

AUUENTAÇÀOENDTRIÇ.ÃO (VI) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Defesas Con«des 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

De^tesas de 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00
OUTRAS SliBFUNÇÕES (VU) 77,400.57 0.00 72,066JS 0.00 aoo aoo

Despesas Cooentes 74.498.«3 0.00 72,06628 0.00 0.00 0.00

Despesas de Cantai 2501.94 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.00

TOTAL D.A.^ DLSPESAS COU .ASPS mCLTADAS EM
coxróaao PÚBLICO (VTH) • +1!+m *iv+V+1T+VD) ??,4(®57 0.00 72,OÍ6.2fl uno 0.00 0.00 •'

DEDUÇÕES OADISPESA COM A<;FS (*)

r  Ls xocALcn (i no vicvivio

" ' (a)

DESníSAS LIQUIDADAS
;  ■Á±ía6iji«átre^..">

: li'cntti c« a

yFasaraia Pncessadas; ̂

Restos a PagarNão Processadas bsc:Èos&idevidaaeDtet>o&etcícioseffiDtspoa3i2idadenRanceãa(IX)

Despesas Custeadas com Recursos Vinculados ãPaicela do Percentual Nlimmo ̂ pÇ^o.fbt /^dieada em AS PS eâ -,
Exetckios Anlcnores

Despesas Custeadas com Dtspotüb2tdade de Caixa Vineulada aos Restos a Pagar Canedados (X!)

0.00

0.00

0.00

0.00

TAÍOiaAimvaíOIMASi«(XÍ0«'^^ - - -I ■ • 72X66128-- -
FOtni: Sstena CUsiSS. OstAda 14/52/7023 e hora de enassãs 22:S8

{*} Valores de todos os Consórdos PútHicos que executaram despesas com A^S. da que o ente p^artídpou como memtrro consorciado.
(r) Valores üqi^úadcs p^oEntem^s os Restos a PassNlo Processados insatlosfExemdodêReferènda}.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tG.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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APÊNDICE F - Demonstrativo da receita corrente líquida

22 í£r •ssr ss •SSST *2^5S22! rss* rs"sss 1227
■MM MM ■MM MM •MV MM M>t. •MB MM MM •MM UM»'

«MS» «m •mt •M MM MO MM •MM *M «M OM MM <MM

- " ■ ■M» MW MM MM OM MM MM MM CT.M >MM

J55!S2"~" *5^ "ST *22 *2^ 2!r =• ■= =■ =■
2222 222 22:2 21222 illUi 22.11 «12m 2235

"ST tr •ST "sr "ST ir "S" T* ir*

w-*- SSS ÍSm ;SS2 SSÍ wss: £CS <ss mSm sss Smm SSm

Tfr 11.11 ■ . ■ "IS" TST* **Sf* ir* WM «■w •MMU* *'S" 1?"

s

Assinado digiCalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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APÊNDICE G - Demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Executivo

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

NOVAMNteu-roSEBDXCUrnT)

roatOrjo cc cestAo fiscal

DDICKSTRATTVT) DADESnSACDM PESSOAL

ORÇAStESrrOS FISCALE OA SECL-RIDAIXSOCIAL

DCEKCtaODEira

DF.SPE.S.ti COM TESSO.U. N^Fnwesúdos
0»)

peanlImwc PcfáiBlu

Omndapgadepegoiiifciangmdt cgga3ide»umujtSo<M<l«cartiia(iodefc«ii»t«tea(t fdsBl ISdiLRF)

DeqicaaeanObr^sç&s toiCTBSRsesio RPPSràoExatadiOítacrfUhBiTrfle

DESPESASKto COMFITADAS g t* Al nt i* «i LRf)(11)
lnknoçflci pCT Dcnesâoe liBCTlhc»à Deoiuio Vcártáoa

Deccncnm d« DeceioJubadde penbtitflM uda ipintio

Destoasde EiociHc* Artoxia dc fsmb vlantiD dltpntte

ImawePcmnistosccmRfCirsí» VVrUakm

1431.697,<SJ

0,00

0.00

aoo

0.00

D.OO

0.00

O.OO

0,00

0,00

glgíT*: •

AmWCAODOCíafffflMaTODOUSlfrELVGAL:.^':.-:- ■ ^  VAU»
IVSOnBEA

RCbAirsUOA(OTmaferèncBa obc-f^iV"» da Und» rtblflro áa emenda» individuaB fct 166-A. i I*. diCDede bancada (erl 166. 4 l6daCF)rVI 0.00

RECEnACORRENTE UOUIDA ASJSTADA PARA CALCULO DOS UMITES DA DESPESA COM PESSOAL(VI) JM.70Í.93S.IJ

CttSPESATOTALCOM PESSOAL - DTPíVin- fm • ♦ m b) 9114} SORRS 4},9]

IlMTIFMAYIMnfVimfinml Ilein.eil JOdilRF) II594I.}0304 S4.0O

LIbmEPXUDENaALrDO-rO.PSaVIXnriaaLnarkinTTdeLRF) 110.144 144.79 31JO

t JMTIVITF AlJTTTA fY>. m 90 ¥ «1 riMíl II él* dn «rt. W de 1 Rn IO4J47.0g4.34 43,60

FONTE: S»3im CüadES

RGF ! Tabela 1.4 - DcraonstratÍAO da Despesa com Pessoal • Ente Consorciado

RI7-ANEX0 KPartuBSrNíPTZmiLnl II. TI

""deRatíte

- DESPEÃAS ̂ ÇDTAÜtó

r»^

JteifosalPspr:

N9d Proccsaiijki»'

Teaü

VALORES TRANSnXIDOS PCB CONTRATO DE BATOO

DESPiSABRimACOM PESaU.(l)

PcsictlAlm

Omndc3psasdepegeoldeccneggide«TtaPtds6Tii!ÍiLAb.>eodsc»yftaasâo<tetiTm9ilee&(4 l*doBit ISda LRP)
OUTudo^ depaAdt!CC«r.dccDrtLd:lacat[a(íaouccitiattçâoêxl«tâ(4 ]"doaxt 18d> LRP)* CONTRATO DECESTAO

DESnSASNAOCOMFUTADASg rdiarl UibLJtfXn)
liiSaiaçdctpc¥ DmisSo e IneeiDvMA Ceníulo Vcbjxária

Dacnaieide Decisio JudiáJdeperiDdpenaiorÉoda^Kinlo

Desccuade Eatfcleks Ailencres de psnnd? «aarriD dá anracèo

tlU&9l

SUMA*

328MA9

0.00
0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

SUMA»

ROO

0,00

0,00

Assinado digitialmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777PF-FA581-2E4A3
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APÊNDICE H - Demonstrativo da despesa com pessoal consolidada

RGF / Tabela 1.1 - Demonstratht) da Despesa com Pessoal

NOVA VINtCU' OONSOUDADO MUNiaPAL

RIUTÒUOIXGE^AO FISCAL

DEMOCVSTRATnO DA DESPESA CO»l PESSOAL

OaÇAStENTOS FISCALE DA SECUBIDAIESOCIAL

EXEitdaoDEira

(Cltíí?SM««)
(a> íb> ■

lOSdTRS

0.00

0.00

aoo

0.00

0.00

0,00

Peseoel InsSvQ e Pefscnb»

Ounsdesfcsâsdepeaaoddecareneedeceilnkedeleicti^tooudeeorDoiaoSode loininfadell l*ticfl 18 ti LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS Q r ti os 1« di LRF)(U)

Deccneifee deOecéSoJudKBl de perfoberecDee ao<Uepucflo

De^icm de Exerccice Artcara ti poiodo «iCTTíe» tiepviçio
[fbtivcee toweefles cemReonce Vsaàidai

9SJO«S08J0

0.00

liOOAÍl

O.QO

nrmse in^.-me rm(i>rvinAi (itn»<¥.fiv . «ER5.«K,?» ■ ■■■ ■ ttüTJ»

. '.ítSOnREA
"1«i,.ursrAn,\

RECErTACORRENTE UOUlOA. RCLIIVT TlATOSmJS

(-) Transferências obrsnlònas da Undoreblivas ás emendas individuaci (ari. 166-A T l*. da CFTe de bancada (art 166, E I6da CFT TV! 0.00

2IA70SST5.2)

DESPESATOTALCOM PESSOAL - DT7rVD) -d •m b) anisnn 49.19

LIMriE MAMMO rVIU) rnsce L11 e IO. et TO ti LRF) 121823.901.1} u.oo

LIMITE PRUD£NCtALnX)-IO.»xVn(mni>ina>doan 31 tiLRF) I23S32S8309 9700

liMriE DE ALBITAOO-(O.W > VBITKCO11 do <I« titu » ti LRF) 115.941.209.04 94.00

FONTE: SBBn QdadES

RGF / Tabela 1.4 • Dennnstratho da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

«Jlü ,

I ES PISA DfllTACOM PI

PomlAfro

OtC»de^»a»<fepcMfIdu3iii6j^4eotrtaAiidettguiHAnA>oudetcrtr»a^d! fcn» l*doct ISdft LRF)

OigM dap. de paA decoCT.de ccai. de farrraçinou l*doirt 18 ti LRF)- CONTRATO DE GESTÀO

lESPESAS nAo COMPVTADAS Q 1' deerl I« ti LRF) OD
IniCTiacdee per Dentilo e bvenpiti i DermèoVoàftéti

FONTE SnsnCtIedES

(*) VekmdetotieceCCTcdfcÉoPctetic^aCTCtBtamdeepeMSCCTPpegoeldeqiPoqtepjrtc^ejctfm

(D VaeeeePBfnpebEiXe.cuteA KlceeeeElmrneletneoSÁdsececaBÒrdoinicdieleCenreodeRetBêo.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 777FF-FA5S1-2E4A3
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FIS

2.^ v™ÈC

APÊNDICE J - Regra de ouro

NOVA VENECIA

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍCIO DE 2022

RECFrFAS
PKI.VIS.ÃO

ATUALIZADA («)

RECEITAS

KEALIZ<\DAS(b)

SM DON.AO RI...\U/ADO

(c) (a -- h)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ' 50.000,00 0,00 50.000,00

(-) DEDUÇÕES À SER CONSIDERADAS ̂ 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
CONSIDERADAS (I)

50.000,00 0,00 50.000,00

DEnPESAS
DOTAÇÃO DISPE^Vm

ATUALIZ/VDAÍdJ EMPENHAD.\S (e)

SALIK) .AÃO lALÍTTVnO

ÍO- (li-VI

DESPESAS DE CAPITAL 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990337,92

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 12.928.590,45

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida 1.481.055,60 1,419.308,13 61.747,47

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte^ 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por'
Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (II) 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990337,92

RESIILI ADO PARA APURAÇÃO DA

REGRA DE OURO ílID - ÍR - D
32.289.123,17 19.348.785,25, 12.940337,92

' Operações de Crédito descritas na CF. art. 167, inciso ni

' Por nan existir inapeamentG (controle), por parte da STN, para identificar os valores das operações de crédito autorizadas mediante créditos siqjlementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, o ente deve informar o valor da dedução nesta linha (canços ' OCDC.003 e OCDC.004 ).

^ Por nâo existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores de "Incentivos Fiscais a Contribuinte" e "Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras", o ente deve informar estes valores nos campos "OCDC.Ol I", "OCDC.012", "OCDC.013" e "OCDC.014",

FONTE: Setetra CkladES. Data da emissão 15/02/2023 e hora de eirissâo 0029. VERSÃO; 1.0

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tG.br Identificador: 777FF-FA581-2E4A3
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APÊNDICE K - Demonstrativo da receita de alienação de ativos e aplicação de recursos

NOVA VENÉCIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2022

144/146

PRE\TSÃO

ATUAUXrUIA

(a)

RECEfFAS

REALI7ADAS

(b).'

SALDO

\n (n-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Receita de Atbnação de Bens Móves

Receita de Abcnaçdo de Bens Ill1ó^'eis

Receita de Albnaçâo de Bens Inlangneis

Receia de Rendimentos de ApScacÕcs Financeiras

431.997,71

40.600.00

391.397.71

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

40.600,00

391.397,71

0,00

0,00

ÜOTACÁÜ
ATUALIZi\DA

<»1)

EMPENH\l>\íi

ítj
UQUIDADAS

DESPESAS

llj

DESPE&\S INSCRITAS

EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS

PAGAMENTO

D£ RESTOS

\ PAGAREI
(lij fíl-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (D)
Despesas dc Capital

Imestimentos

InicrsSes FinaiKeins

Amoitizaçdo da Divida

Despesas Correntes dos Regimes dc Previdência
Rcpne Prõprb dosServilorcsPâ>licos

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00Despesas com tccunos aihlndos de receitas de alkoação de bens registradas com fontes de
tecunos distinta da fonte cípcdrica (FR: X.930)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SAIUOnNANCEIROA APIJCAH
12^021 ~

Oi

I2Q022 í SALDO ATUAL

«Iam

VALOR ÍUI) 13.013,95 0,00 I3.0i3.95

1 Vcriírou-se que, pefa impcanHlo.sonrittcé possível identifiiar as despesas excculadas com as fonlesdcnxursos espccíâMS de aBcnaçâo del>cns/ativos(FR; X.930). Portarto, há nxcssidade de conirolegercncblpebsenles da apkaçáo dos recursos adwndosdc
receitas deaücnaçSo de bens regisliadas comíònles de recursos distitas da leCaida fonte e^jcc&a dea5nuç3o deoíKes, tas como fontes de recursos vncuhdos a fimdos. Assin, as despesas executadas cora essas lònles distintas de^^em ser nclóias no demonstjatht)
muT^^Tiente como entrada dc dados, em campos dsponibilgados pcb CidadES. abra da cvkicnciacfio da razdo dos ajustes efetuados, cm notas opiicativas na PCA.
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APÊNDICE L - Despesas correntes pagas com recursos de alienação de ativos

Despesas correntes pagas com recursos de aiienação de ativos
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Valores em reais

IJnidrdp Crnton
N" do

Empenho
Ano do

Empenho

Código da
Classificação
Econômica

Descrição da
Classificação
Econômica

Despesas
Pagas

RPNP

Pago
RPP

Pago

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALANCORR, LOAPROG, PROGEXT, PRATIVOE e PROJEXTR
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1^" Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

APÊNDICE M - Programas prioritários - LDO e LOA

Programas Prioritários Valores em reais

Progranias Pnoritinos - LDO
Valor do Programa -

LDO

Dotação Iniciai -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liqüidadas

Despesas Pagas
%

Despesas
Liq./Prev.

Fonte: Processa TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - LDOPROG, LDOPROATZ e Balancete da Despesa (Balancorr)
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TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Conferência em www.tcees.tc.br

Identificador: BA717-23519-12429

I Manifestação Técnica 02564/2024-6

Protocolo: 10670/2024-1

Assunto: Procedimento preliminar de análise de contas

Criação: 15/07/2024 09:42

Origem: NCONTAS - Núcleo de Controle Externo de Contabilidade

PROCESSO:

JURISDICIONADO:

ASSUNTO:

EXERCÍCIO:

VENCIMENTO:

RELATOR:

RESPONSÁVEL:

4812/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (Governo)

2022

30/03/2025^

LUIZ CARLOS CICILIOTTI DA CUNHA

ANDRÉ WILER SILVA FAGUNDES

1  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Tratam os presentes autos das contas anuais apresentadas pelo Senhor André

Wller Silva Fagundes, Prefeito do município de Nova Venécia, exercício financeiro

de 2022, na condição de Chefe do Poder Executivo.

I Constituição Estadual: Art. 71 O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da
Câmara Municipal, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual
compete:
II - Emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a
contar do seu recetiimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e
das Mesas da Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a
contar dos seus recebimentos.
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De acordo com o Relatório Técnico (RT) 362/2023-1, elaborado pelo NCONTAS,

foram constatados indicativos de irregularidades passíveis de citação do gestor

responsável. Nesse sentido, o Senhor André Wiler Silva Fagundes, na época

prefeito do município de Nova Venécia, foi citado, nos termos da DECISÃO SEGEX

01830/2023-5, bem como do TERMO DE CITAÇÃO 00457/2023-1 a exercer seu

direito ao contraditório e à ampla defesa em face dos apontamentos contidos no RT.

Decorrido o prazo estabelecido pelo TCEES, o Senhor André Wiler Silva

Fagundes apresentou justificativas, sendo que, entretanto, tais justificativas não

foram suficientes para afastar os indicativos de irregularidade apontados na peça

inicial, conforme se depreende da Instrução Técnica Conclusiva (ITC) 0973/2024-

2, elaborada pelo NCCONTAS.

Após os trâmites cabíveis á espécie, os autos foram colocados em pauta

(28/06/2024) para apreciação, sendo que nesta data o gestor, através de advogado

legalmente constituído, fez uso de sustentação oral, acostando memorial de defesa

visando afastar as irregularidades mantidas na ITC 0973/2024-2.

Considerando a sustentação oral realizada, baixaram-se os autos à área técnica

para nova análise. Vejamos, então, o teor da defesa oral apresentada pelo gestor,

conforme se depreende do documento eletrônico Notas Taquigráficas 00042/2024-

2 (peça 137 do processo TCEES 4812/2023):

O Sr. CARLOS ESTEVAN F. MALACARNE - Excelentíssimo
senhor conselheiro relator, demais conselheiros, tratam os autos da
Prestação de Contas Anual de Prefeito da Unidade Gestora
Prefeitura Municipal de Nova Venécia, referente ao exercício de
2022, de responsabilidade do sr. André Fagundes. A referida
prestação de contas foi inicialmente instruída pelo Relatório Técnico
00362/2023-1, da lavra do NCContas, que apontou a existência de
dois indicativos de irregularidade, os quais mereceriam a citação do
gestor para apresentar razões de justificativas. Devidamente citado,
o gestor apresentou as justificativas, por meio do Evento Eletrônico
117, constante dos autos. Ao analisar as justificativas, a área técnica
dessa Corte opinou pela manutenção do indicativo de irregularidade
3.2.1.3.1, porém, com ressalva, e sem o condão de macular as
contas. Já quanto ao item 3.2.1.12, entendeu pela manutenção do
mesmo e pugnou pela emissão de Parecer Prévio, recomendando ao
legislativo municipal a rejeição das contas em questão. Por sua vez,
o Ministério Público de Contas, discorda do entendimento técnico
quanto à ressalva, e pugna pela manutenção da irregularidade dos
dois itens, e pela emissão de Parecer Prévio, recomendando a
rejeição das contas. O primeiro indicativo de irregularidade trata da

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: BA717-23519-12429
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"Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem

lastro financeiro". No que se refere à Fonte 520, excelências, os
autores da ITC concordam que, de fato, não existe o apontamento de
irregularidade indicado no RT. Uma vez que os autores do Relatório
Técnico se equivocaram ao considerar supiementação por convênios
como se fosse por excesso de arrecadação. Já no que se refere à
Fonte 001, os mesmos técnicos concordam que, de fato, o saldo de
dotação existente ao final do exercício, não empenhado nessa fonte,
no montante de R$ 4.732.778,97, supera em muito o valor que teria
sido aberto de crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadação insuficiente no valor de RS 2.433.349,94. Pois, apesar
de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua totalidade,
o que é utilizado pela área técnica, ao inserir no bojo da ITC em
comento, a Tabela 58. Embora, reconhecidamente, tenha havido um
erro de cálculo do excesso de arrecadação na Fonte 001, Recursos
Ordinários, antes de mais nada, importante registrar que esse erro
não ocasionou desequilíbrio orçamentário, financeiro ou patrimonial
na prestação de contas em questão. Haja vista o que demonstram as
peças importantes da mesma, tais como o Balanço Orçamentário,
que aponta um superávit orçamentário de R$ 3.252.759,77, bem
como um superávit financeiro do exercício anterior, 2021, que foi de
R$ 47.148.041,82, tendo sido utilizado, tão somente, o valor de R$
27.321.890,40 em 2022. Por último, quanto à Fonte 113, se aplica o
mesmo entendimento da Fonte 001. Ou seja, em que pese o fato de
ter havido supiementação por excesso, além do valor do que foi
apurado, ao final do exercício, o saldo a empenhar na dotação dessa
fonte se mostrou muito superior ao que fora suplementado sem o
efetivo excesso de arrecadação, ém virtude da sua não execução.
Sendo assim, reconhecemos a correta opinião da área técnica
quanto a esse item que, por se tratar de impropriedade, que não
causou prejuízo ao erário, propõe que o mesmo seja mantido, porém
com ressalva, sem o condão de macülar as contas. O que coaduna
com o que reza o art. 80, inciso II, da Lei Orgânica desse Tribunal. O
segundo item, trata da "Utilização dos recursos obtidos a título de
compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural
(recursos de royaities) em finalidade vbdadà por lei", inicialmente, há
que se discordar da análise técnica, que opinou pela manutenção da
irregularidade desse item, com o condão de macular as contas, pelos
seguintes motivos. O primeiro motivo, por não se tratar de recursos
oriundos de royaities federal da Fonte 530i conforme insiste a área
técnica. Conforme demonstram os dois extratos das contas correntes

dos royaities onde foram creditados os: valores da cessão onerosa
pela União e da conta para onde foi transferido e gastos recursos da
cessão onerosa - extratos constantes de documentos em anexos

desse memorial. O segundo motivo, excelências, que ainda consta
da ITC, relato da equipe técnica de que os recursos da cessão
onerosa teriam que ter sido movimentados na Fonte 721, e não na
530. Ocorre que no exercício de 2022 ainda vigorava a Nota Técnica
Sei n° 11.490/2019, que recoméndava exatamente que os recursos
da cessão onerosa fossem, lançados na Fonte 199, onde, de fato,
foram, conforme demonstra o Doe. 03. Pois a Fonte 721, onde os
autores da ITC dizem que a receita deveria ter sido lançada, somente
foi inserida pela Secretaria do Tesouro Nacional em 06 de julho de
2023, por meio da Portaria STN n° 688/2023, publicada no Diário
Oficial da União de 10/07/2023. Dessa forma, excelência, resta claro
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que a classificação da receita foi na fonte recomendada pela STN, à
época, ou seja, 199. Que a Fonte 721 somente foi instituída em
2023. Logo, não teria como ter sido utilizada em 2022. E que os
recursos, de fato, são da cessão onerosa e não de royalties,
conforme quer fazer crer a área técnica dessa Corte. Por último, que
não há que se falar em manutenção da irregularidade, e, por
conseqüência, muito menos em reversão de valores á conta dos
royalties. Isso posto, excelências, requer que a presente sustentação
seja recebida, bem como os documentos que a acompanham. E que
as alegações da mesma sejam suficientes para afastar os indicativos
de irregularidades, apontados pela área técnica, emitindo Parecer...
(final)

Passarennos, nesse moniento, à análise do teor da defesa apresentada em face do

indicativo de irregularidade apontado na peça inicial (RT 362/2023-1).

2 INDICATIVOS DE IRREGULARIDADES APONTADOS NO RT 362/2023-1 E

MANTIDO NA ITC 0973/2024-2

2.1 Abertura de créditos adicionais utiiizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro (item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1)

Consta do item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1;

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos
adicionais utilizando-se diversas fontes de recursos, dentre as quais,
o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de
arrecadarem mais do que a previsão inicial, não obtiveram um
excesso suficiente para cobrir os créditos abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964,
sugere-se a citação do gestor para que apresente suas justificativas.

Nessa fase processual - Defesa Oral -, o gestor apresentou os seguintes

argumentos^:

No que se refere á fonte 520, os autores da ITC concordam que de
fato não existe o apontamento de irregularidade indicado no RT
00362/2023-1, uma vez que os autores do RT se equivocaram ao
considerar suplementações por convênios como se fosse por
excesso de arrecadação.

^ Documento eletrônico Petição intercorrente 00306/2024-4, páginas 04/08.
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Já no que se refere à fonte 001, em que pese os técnicos que
elaboraram a ITC em questão não concordarem com o argumento de
que um cálculo errado do setor de contabilidade quanto ao excesso
de arrecadação que não considerou no valor total arrecadado na
fonte 001 as deduções dos valores vinculados à Educação e Saúde,
foi o que de fato aconteceu, conforme consta da tabela inserida à fl. 4
da justificativa apresentada, evento eletrônico 117, peça 00067/2024-
2 dos autos, ou seja, utilizaram o valor total para efetuar
suplementações na referida fonte, todavia, os mesmos técnicos
concordam que de fato o saldo de dotação existente ao final do
exercício não empenhado nesta fonte no montante de
4.732.778,97, supera em muito o valor que teria sido aberto de
crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, conforme
apontado no RT em questão no valor de RS 2.433.349,94, pois,
apesar de abertos os créditos, estes não foram utilizados na sua
totalidade, o que é validado pela área técnica ao inserirem no bojo da
ITC em comento, a tabela 58 abaixo reproduzida. Senão vejamos o
comentário contido na ITC e a própria tabela, a saber:

Noutro plano, a defesa alega que. embora aberto crédito sem lastro financeiro este

não teria tido execução, vez que a fonte de recursos 001 registrou saldo de dotações

a empentiar no encerramento do exercido. Além disso, tendo apresentado tabela

constante da Peca Complementar02254/2024-4 fEvento 118), note-se que a consulta

ao arquivo BALEXOD fPrestacâo de Contas Anual 12420/2023-3. evento 19)

evidencia um saldo a empenhar de R$4.732.778,97 {R$77.748.057,27 -

R$ 73.015.278,30 na fonte 001:

Tabela 58 - Saldo a empenhar

Fdnçaods
<3ov«mo

Soma de

Auiallsada

somadNí smnaà»

üfiuldaâo
Soma de

Faflo

1 5.768^00 5.423.611,59 6421.591,00 5.421.591,00

4 49.136,587,37 46.837,2^.36 46.141.243.75 45.786.916,28

6 31492,71 31492.71 31.492.71 31.492.71

s 1517.807,33 1.696.353,50 1.623.714.50 1.623.714,50

9 85D.075,CS] 827.320,77 827.320.77 761.610.05

12 5-14Z15a40 4.854.707,94 3.643.718,94 3.643.718.94

13 827.mil 767.632,85 288.342.65 288.342.85

15 5.642.617,82 5.056313,50 4.6^.917.80 4.619.207.55

16 I69.mi1 â746S;37 6.170,26 6.170,26

17 2.517;2S 0,00 aj30 0.00

10 m578,10 375458,62 251.748,51 :S1.748.51

20 7^202,^ 0,00 ajQO 0.D0

22 1B.S{KÍ.00 le.sKi.oo 16.KÍQ,(K1

23 1615.mOO 1.612J27e;28 1479.518,28 1479.618,28

24 1.021465,27 965.137.09 953.913.06 ^3.913.06

25 2i.m,oo 0,00 0.00 0.00

26 3.858,562,58 3428.346.36 Z539.77Q,55 2.539.770,55

27 1.037.7Ô^33 1.015.414,36 ^7.7fô.46 5Q7.7fô.46

99 0.00 0,00 0.00

Total Geral 77.748.057^7 73,015.279^ 88418.^44 ^ ,s:Í?e7i932.0S0,051í

Fonte: BALEXOD

Embora reconhecidamente tenha havido um erro no cálculo do

excesso de arrecadação na fonte 001 - Recursos Ordinários - antes
de mais nada importante registrar que este erro não ocasionou
desequilíbrio orçamentário, financeiro ou patrimonial na prestação de
contas em questão, haja vista o que demonstram peças importantes
da mesma, tais como o Balanço Orçamentário - evento eletrônico 02
- peça 12403/2023-1 dos autos, de onde se apura que no exercício
de 2022 as receitas realizadas alcançaram o montante de RS
217.919.940,25, enquanto as despesas empenhadas somaram RS
214.667.180,48, gerando um superávit orçamentário de RS
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3.252.759,77. Como se não bastasse, do superávit financeiro do
exercício anterior (2021), que foi de RS 47.148.041,82, foi utilizado
tão somente o vaior de RS 27.321.890,4 em 2022. 1

Por último, quanto à fonte 113, se aplica o mesmo entendimento da
fonte 001, ou seja, em que pese de fato ter havido suplementação
por excesso além do valor de fato apurado, ao final do exercício o
saldo a empenhar na dotação desta fonte se mostrou muito superior
ao que fora suplementado sem o efetivo excesso de arrecadação,
em virtude da sua não execução, senão, reprisemos aqui o
entendimento técnico esposado na ITC: Passando à fonte 113 -
Transferências do FUNDEB — Impostos 30%, a defesa adota
mesma Unha argumentativa, destacando que o saldo não
empenhado no encerramento do exercício foi de R$
1.171.128,85, enquanto os créditos abertos sem lastro no
excesso de arrecadação foram de R$ 97.266,02. Nesse caso, os
valores constantes da Peca Complementar 02254/2024-4 (Evento

118) corresponde aos apurados conforme arquivo BALEXOD
(Prestação de Contas Anual 12420/2023-3, evento 19). (grifamos)

Sendo assim, reconhecemos a correta opinião da área técnica
quanto à este item quando propõe que o mesmo seja mantido,
porém, com ressalva sem o condão de macular as contas, o que se
coaduna com o que reza o art. 80, II da LC 621/2012 - Lei Orgânica
deste Tribunal - que é no seguinte sentido:

Art. 80. A emissão do parecer prévio poderá ser:

{...}

11 - pela aprovação das contas com ressalva, quando ficar
caracterizada impropriedade ou quaiquer outra falta de
natureza formai, da qual não resulte dano ao erário, sendo
que eventuais determinações serão objeto de monitoramento
pelo Tribunal de Contas; (grifamos)

Dessa forma, por se tratar de impropriedade que não causou prejuízo
ao erário, deve se manter a irregularidade, porém, ressalvada, sem
macular as contas, cabendo nesse caso determinação ao gestor, na
forma finai do texto acima citado.

Registre-se que para este indicativo de irregularidade o gestor não acostou

documentação de suporte nesta fase processual.

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

Antes de adentrarmos no mérito da defesa apresentada nessa fase processual,

cumpre-nos fazer algumas observações de ordem regimental, no tangente à

produção de defesa oral por parte dos interessados.
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Em razão do julgamento do processo é permitido às partes realizarem sustentação

oral na forma do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCEES n° 261/2013,

artigo 327 e seguintes.

O artigo 328 regula a apresentação de documentos novos pela parte que realizou

a sustentação oral. A primeira regra apresentada no parágrafo 1° é que somente

poderá ser apresentado documento: a) que não conste no processo; b) que seja

pertinente ao mesmo.

O parágrafo 2° deste artigo atribui ao relator a competência para verificar se a

documentação a ser juntada respeita os requisitos expostos anteriormente.

Ressalta-se que o parágrafo 3° determina a aplicação de sanção à parte caso a

documentação não se enquadre nos itens apresentados anteriormente, decorrentes

do § 1° do artigo 328.

Por fim, não sendo o caso de aplicação da multa, o relator deferirá a juntada e

determinará a instrução do feito pela área técnica.

Nesse ponto é fundamental assentar a premissa de que a instrução realizada pelo

corpo técnico desta Corte de Contas, conforme dispõe o artigo 314 do RITCEES,

tem por objetivo elucidar os fatos e apurar responsabilidades.

Assim, em consonância com o disposto no artigo 328, sobre a apresentação de

documento novo, caberá instrução pela área técnica quando o documento

juntado em sede de sustentação oral puder alterar o opinamento conclusivo

técnico em relação aos fatos ou responsabilidades.

Se assim não fosse, o processo não ultrapassaria a etapa de instrução e adentraria

na fase de julgamento, conforme prevê o artigo 55 da Lei Complementar Estadual n.

621 de 2012, Lei Orgânica do TCEES.

Tem-se, ainda, que permitir a inserção de documentos não pertinentes ao processo

e a análise dos fatos ou das responsabilidades, bem como a reinserção de

documentos já existentes nos autos, transforma a sustentação orai em mera

tréplica da análise acostada em sede de instrução conclusiva.
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Em outras palavras, na forma do artigo 55 da LOTCEES, finda a etapa instrutória,

inicla-se a etapa de manifestação do Ministério Público junto ao Tribunal, que será

sucedida pela etapa de julgamento. Assim sendo, o retorno à etapa instrutória

somente é permitido legal e regimentalmente nas situações excepcionais, devendo

ser cumpridos requisitos específicos.

Por fim, vale informar que por força da preclusão consumativa. a parte responsável

deve apresentar todas as suas considerações nas alegações de defesa ou razões

de justificativa, que serão analisadas em sede de instrução conclusiva, marcando o

fim da etapa instrutória do processo na forma do artigo 321 do RITCEES.

Dito isto, temos que nessa fase processual (defesa oral) o gestor limitou-se a

reiterar os mesmos termos já analisados na ITC 00973/2024-2, diferenciando-se

apenas quanto ao pedido de que as contas^ fossem julgadas regulares com

ressalvas, caso não se aceitasse as novas justificativas, nos mesmos termos

propostos também pela ITC.

Assim, entendemos, a rigor, que nessa fase processual nãó houve juntada de

documentos novos propriamente dita e, nesse sentido, os argumentos repetidos

pelo gestor não são suficientes para ensejar uma nova análise diferente daquele já

efetuada em fases anteriores.

Face o todo exposto, vimos opinar pela reiteração do teor opinativo constante da

peça Instrução Técnica Conclusiva, sugerindo a manutenção do indicativo de

irregularidade contido no item 3.2.1.3.1 do RT 362/2023-1, item 8.1 da ITC

00973/2024-2, respectivamente, com a indicação de que tal irregularidade é passível

de ressalva quando desacompanhada de outras irregularidades de maior gravidade.

2.2 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royaities) em finalidade

vedada por lei (item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1)

Consta do item 3.2.1.12 do RT 362/2023-1:

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (recursos de
royaities) possuem fontes específicas para controle do recebimento e
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aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir evidencia o recebimento
e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes "royalties do
petróleo Lei n° 12.858/2013 (saúde e educação)"; "royalties do
petróleo recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".

Tabela 21 - Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Valores em reais
Deapesa

r<jr*e Zesci-Ç'^ Kticeifa
Programa Empenhada üttUKiada Pa^

rJ 5 019.642,61
ADMINISTRAÇÃO - 6ESTA0 DO

GABINETE
30.680,35 30.680,36 30.680,36

ADfcHNISTRAÇAO - GESTÃO DE
F^OCURADORIÃ

24.192,20 24.192,20 24.192,20

/©ffflNISTRAÇAO-
^U[»/gNISTRACÃO n^GRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

1  S30|Fede7Zl ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

Ç33 rsíío.31
;a3WaNISTRAÇA0 - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

5i") r Jí-r I
ADMINISTRAÇÃO - INCBfTTVOS
TURÍSTICOS

17.728,92 17.72fi.92 17.728,92

'31 Fhí-. !

AD^aNISTRAÇAO - C^STAO
ADMNISTRATTVA DO ESPORTE

\«NECl/tflO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

'ilOFfííBrr!

ADMINISTRAÇÃO-
DESENVOL>^MENTO

SUSTENTÁVEL
5^.187,58 588.187.53 5SS.1S7,58

533 rc1,í.->

ADMINISTRAÇÃO -
DESeiVOL\RMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E CO^ERaO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

333 r>.2í.ei
AI»JtINISTRAÇAO - GESTÃO DO
MBO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

*,'i 1' !

í

A[»iflNISTRAÇAO -
ADM1NISTR;V4D0 a

AGRICULTURA MUNICIPAL

^.613,56 53.613,56 53.613,56

510'Fc'híi;
ADf/aNlSTRAÇAO - GESTÃO DE
CÍHTmOLE INTERNO

4.062,12 4.(^12 4.082,12

URBANISMO - INFRA-ESTRUimA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

[  ̂ 530 í=eífcr2i GESTÃO AMBIENTOU. - GESTÃO
DO MEK) AMBIENTE

1,M1.280,42 1.9S8.3M,42 1.958.330,42

13
TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAiJfPO
1.67^.507,02 1.372.455,45 1,372.455,45

343 L íri-i? 1 4t'}.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA

TRANSPAREE^
52,05 52,05 52,05

{  , , 540 Estadual ^GURANÇA PÜBÜCA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZACÂO

5^.567,97 3ÍM.829,23 304.829,23

1  540 Estadual,
DESPORTO E LAZER-
DESBiVCLWMENTO DOS
ESPORTES VENEOAfK)

10.278,94 403,00 326^95

Despesa
Frr'p M'^.';nçau

Prcfirama Empenhada Uquidfflla fóga

TOTAl 6.509.768,54 1 6.{»)1.434,34 5JI56JHS,13 5.055341^08

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancetes da Receita e da Despesa

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas
vedadas, em inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 Valores em reais

Fur;/' o

ADV '.uíiHACAO

t'í<ÜAr,.SMO

3

'J IW 1002

Execução C^çamentáría

Recüiso^ Empentiado UqiHd^lo Pago

670.104,19 670:104,19 670.104,19

' - 530 31.9^,54 31.K8,54 31.958,54

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989,
sugere-se a citação do gestor para que apresente suas justificativas
ao fato narrado, acompanhadas de documentos probantes, com a
advertência de que as despesas pagas em desacordo com a
legislação deverão ser recompostas à fonte 530, no caso, o total de
R$ 702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$
4,0350).
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Nessa fase processual - Defesa Oral o gestor apresentou os seguintes

argumentos^:

inicialmente há que se discordar da análise técnica que opinou pela
manutenção da irregularidade deste item com o condão de macular
as contas pelos seguintes motivos:

•  1° - Por não se tratar de recursos oriundos de Royaltles
Federal da fonte 530, conforme Insiste a área técnica que
sejam.

De acordo com os documentos já acostados e que ora se reforça por
meio dos documentos 01 a 03, os recursos em questão se tratam de
recursos da cessão onerosa e as despesas com ele custeadas foram
feitas com base no que dispõe a Lei Federal 13.885/2019, art. 1°, §
3°, inciso I, que assim diz:

Art. 1° A União transferirá, dos valores arrecadados com os
leilões dos volumes excedentes ao limite a que se refere o § 2°
do art. 1° da Lei n° 12.276, de '30 de junho de 2010,
descontada a despesa decorrente da revisão do contrato de
cessão onerosa de que trata a mesma Lei:

{...}

§ 3° Os Municípios destinarão os recursos de que trata o
caput deste artigo alternativamente para:

I - criação de reserva financeira específica para pagamento das
despesas previdenciárias com os fundos previdenciários de
servidores públicos ou com as contribuições sociais de que
tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei
n° 8.212, de 24 de juiho de 1991, inclusive os decorrentes
do descumprimento de obrigações acessórias e os de
contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário,
do respectivo ente e de todas as pessoas Jurídicas de
direito público e privado integrantes de sua administração
direta e indireta, ressalvadas as empresas estatais
independentes, vincendas até o exercício financeiro do ano
subsequente ao ano da transferência de recursos pela União;
ou (grifamos).

Os referidos recursos da cessão onerosa no montante de RS
875.235,47, foram creditados nos seguintes dias e valores,
respectivamente na conta 9024-7, agência 702-1 - Banco do Brasil,
Royaltles (Fundo Especial), documento 01:

- 20/05/20254: RS 498.091,68 - com o histórico de "bônus pet.
Município" que vem a ser exatamente a cessão onerosa; e

- 24/05/2024: RS 377.143,79 - com o mesmo histórico do valor
acima, totalizando RS 875.135,47.

^ Documento eletrônico Petição Intercorrente 0306/2024-4, páginas 12/18.
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Perceba que a palavra "bônus" que aparece no histórico da receita
creditada pela União Federal na conta corrente de movimentação
dos Royalties, apesar de não ser Royalties, aparece, inclusive no tem
7 da Nota Técnica SEI n° 11.490/2019/ME, que trata exatamente da
fonte de recursos onde se classificariam estes recursos. O que
reforça o que aqui se alega, ou seja, que tais recursos tem origem na
cessão onerosa e não nas receitas de Royalties, senão vejamos:
Não há que se confundir com a fonte de Royalties, já que tal
receita não constitui compensação financeira da área em que
ocorre a extração do petróleo, mas uma repartição do bônus de
assinatura da cessão onerosa que beneficiará todos os estados

e municípios, indistintamente.

Registre-se que dos valores recebidos da cessão onerosa, foram
deduzidos automaticamente a contribuição do valor destinado ao
PASER, ou seja, 4.980,91 referente à 1% do valor de RS 498.091,68
e RS 3.771,43 referente 1% do valor de RS 377.143,79, restando um
valor líquido de RS 866.483,13. Registre-se também de que forma
automática tais valores foram aplicados pelo Banco do Brasil, tanto
no dia 20/05 quanto no dia 24/05.

Já no dia 31/05/2022 o valor líquido recebido a título de cessão
onerosa que conforme cálculo acima foi de RS 866.483,13, foi
transferido para a conta onde seriam movimentados os recursos da
cessão onerosa, á saber: conta 36.466-5, agência 0702-1 do Banco
do Brasii, documento 02, sendo também o valor aplicado
automaticamente em renda fixa.

Importante registrar também que apesar da conta corrente 36.466-5
da agência Banco do Brasil ainda constar como conta corrente que
possa receber recursos dos Royaities - conforme citado pelos
autores da ITC á fl. 124, espelho do Termo de Verificação de
Disponibiiidades - esse é um cadastro antigo, haja vista que hoje em
dia a conta que recebe e movimenta de forma exclusiva estes
recursos dos Royaities (Fundo Especial), aberta diretamente pela
União Federal é a conta corrente 9024-7 da mesma agência do
Banco do Brasil, conforme documento 01.

Continuando a seqüência, observa-se que de acordo com o extrato
bancário do mês de julho da conta corrente 36.466-5, onde houve a
movimentação dos recursos da cessão onerosa, fl. 06 do evento
eletrônico 122, peça 02258/2024-2 no dia 20/07/2022, houve o
resgate da aplicação financeira no montante de RS 465.876,25,
sendo pago no mesmo dia valor idêntico referente ao INSS do mês
06/2022, conforme fl. 05, de acordo com o que é permitido pelo
inciso i, do § 3° do art. 1° da Lei 13.885/2019, acima transcrito.
Ressalte-se que o detalhamento do valor pago no montante de RS
465.876,25, se encontra no evento eletrônico 120, peça 02256/2024-
3, especificamente na metade da folha 03/06.

Continuando a seqüência, da mesma forma observa-se que de
acordo com o extrato bancário do mês de agosto da conta corrente
36.466-5, onde houve a movimentação dos recursos da cessão
onerosa, fl. 02 do evento eletrônico 122, peça 02258/2024-2 no
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dia 18/08/2022, houvô o resgate da aplicação financeira no montante
de RS 410.331,93, sendo pago no mesmo dia o valor de RS
471.031,61, referente ao INSS do mês 07/2022, conforme fl. 01, de
acordo com o que é permitido pelo inciso I, do § 3° do art. 1° da Lei
13.885/2019, acima transcrito. Ressalte-se que o detalhamento do
valor pago no montante de RS 471.031,61, se encontra no evento
eletrônico 120, peça 02256/2024-3, especificamente na metade da
folha 06/06. Importante registrar ainda que foram transferidos
recursos de ouras fontes não vinculadas, conforme se detalha ao
final da folha 5/6 evento eletrônico 120, peça 02256/2024-3.

Assim, por todo o exposto e documentado, ratifica-se o que já fora
alegado em sede de justificativa que os recursos pagos no montante
de RS 702.062,73 referente à encargos sociais dos meses 06 e
07/2022, são oriundos da cessão onerosa e não de recursos dos
Royalties, que conforme também demonstrado, são recebidos e
movimentados na conta 9024-7, agência 702-1 - Banco do Brasil e
não na conta corrente 36.466-5 na mesma agência, que de fato
movimentou os recursos da cessão onerosa.

•  2° - Ainda consta da ITC, relato da equipe técnica de que os
recursos da cessão onerosa teriam que ter sido
movimentados na fonte 721 e não na 530.

Ao fazer tal afirmativa, a área técnica desta Corte incorre em duas
situações errôneas: a uma porque a referida receita, conforme
demonstram os documentos de arrecadação 0001099/2022 e
0001105/2022, documento 03, foram lançadas na fonte 199 - Outras
destinações vinculadas de recursos e não fonte 530. Registre-se que
apenas os pagamentos foram movimentados em uma conta corrente
que também estava cadastrada há muito tempo no sistema Cidade's,
porém, não utilizada para isso, como conta possível de também
movimentar recursos dos Royalties. A duas porque ao afirmar que
os recursos deveriam ter sido lançados na fonte 721 com
fundamento na Nota SEI n° 11.490/2019/ME, faz afirmativa

totalmente sem fundamentação legal, pois a Nota SEI em questão,
transcrita na própria ITC, diz de forma clara que á época os recursos
deveriam ser movimentados exatamente na fonte 199, senão
vejamos a transcrição do referido texto legal constante da fl. 146 da
ITC ora combatida:

Com efeito, de acordo com a Nota Técnica SEI n°
11.490/2019/ME o registro dessa receita teria que se dar e
outra fonte (721), não na 530.

7. O mecanismo fonte/destinação de recursos é obrigatório,
devido ao previsto no art. 8°, parágrafo único, e art.50, inciso I
da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal). Todavia, apesar de tal classificação ser obrigatória, não
há um modelo de classificação padrão a ser adotado por toda a
Federação. Nesse sentido, recomenda-se que cada ente da
Federação institua um código de classificação por fonte de
recursos específico para os recursos que são transferidos pela
União, em conformidade com a Lei n° 13.885/2019, tendo em
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vista que a destinação dessas receitas é vinculada, ou seja, há
vinculação entre a origem e a aplicação dos recursos de acordo
com as finalidades especificadas na norma. Não há que se
confundir com a fonte de Royalties, Já que tal receita não
constitui compensação financeira da área em que ocorre a
extração do petróleo, mas uma repartição do bônus de
assinatura da cessão onerosa que beneficiará todos os
estados e municípios, indistintamente. Para o envio das
informações contábeis e fiscais via Siconfi - Sistema de
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público

Brasileiro, os entes poderão realizar um "de-para" da

Classificação por fonte para "Outros Recursos Vinculados"

(fonte 990.0000). (Grifo no original)) destaque nosso.

Ou seja, à época dos fatos - 2022 - a recomendação técnica era que
as receitas da cessão onerosa fossem classificadas na fonte 199,
como de fato foram classificadas, e não na fonte 721 conforme
afirma a ITC. E por que não deveriam se classificar em 2022 os
recursos da cessão onerosa na fonte 721, conforme afirma os
autores da ITC? Simplesmente porque a fonte 721 foi instituída
tão somente em 06/07/2023, por meio da Portaria STN/MF, de
06/07/2023, ou seja, ainda: não teria como se classificar uma receita
em 2022 numa fonte de recursos que somente viria a ser criada em
2023. Vejamos:
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Registre-se que a referida Portaria foi publicada no DIU em
10/07/2023.

Dessa forma, resta claro que:

1 - A classificação da receita foi na fonte recomendada pela STN à
época, ou seja, 199;
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2 - Que a fonte 721 somente foi instituída em 2023, logo, não teria
como ser utilizada em 2022; e

3 - Que os recursos de fato são da cessão onerosa e não de
Royalties, conforme quer fazer crer a área técnica desta Corte;

4 - Por último, que não há que se falar em manutenção da
irregularidade e por conseqüência, muito menos em reversão de
valores à conta dos Royalties.

Registre-se que nessa fase processual o defendente acostou documentação de

suporte específica para este indicativo de irregularidade, no caso, documentos

eletrônicos seqüenciais Peças Complementares 20456/2024-7 a 20458/2024-6.

ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

De forma semelhante ao item anterior, aplicam-se, neste apontamento, as mesmas

regras previstas no Regimento Interno do TCEES relativas à defesa oral.

Nesta fase processual o gestor reiterou as alegações iniciais de que os recursos

classificados na fonte 530 {royalties) tratavam-se, na verdade, de transferências da

União a cessão onerosa de petróleo (fonte 199). E apresentou documentos, nesta

fase processual, que demonstrando a arrecadação de R$ 875,2 mil a título de

cessão onerosa, conforme Lei Federal 14.337/2022.

A Lei Federal 13.885/2019, estabelece os critérios de distribuição dos valores

arrecadados desses leilões, e define também, por parte dos Municípios, a

destinação desses recursos em criação de reserva financeira específica para

pagamento de despesas previdenciárias com os fundos de previdência e

investimentos.

Diante do exposto, propõe-se afastar o indicativo de irregularidade apontado no item

3.2.1.12 do RT 362/2023.

Adicionalmente, propõe-se, ainda, dar ciência ao gestor da necessidade de

promover a transferência do saldo remanescente dos recursos objeto da Lei Federal

13.885/2019 lançados na fonte 530, para a fonte 721, conforme alteração constante

da IN TCE 68/2020, tabela de fontes de recursos, aplicável para o exercício de 2024.
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3 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

De todo o exposto nesta Manifestação Técnica da Defesa Oral e, considerando a

ausência de novos argumentos e/ou documentos relevantes ainda não analisados

pela área técnica, vimos opinar no sentido de que sela afastado o indicativo ̂

irregularidade 3.2.1.12 e mantido o indicativo o indicativo de irregularidade 3.2.1.3

^ RI 259/2023 do Processo TC 4812/2023.

Vitoria/ES, 12 de julho de 2024.

César Augusto Tononi de Matos

Auditor de Controle Externo

Matrícula: 203091
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SUMÁRIO EXECUTIVO

O que o TCEES apreciou?

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), em cumprimento ao art.

71, inciso II, da Constituição do Estado, apreciou a prestação de contas do(a) chefe

do Poder Executivo municipal de Nova Venécia, Senhor(a) ANDRÉ W.S. FAGUNDES,

relativa ao exercício de 2022, objetivando a emissão de relatório técnico e de parecer

prévio, cujas conclusões servirão de base para o julgamento das contas a ser

realizado pela respectiva Câmara Municipal, em obediência ao disposto no art. 29 da

constituição estadual.

O relatório técnico, elaborado com a participação de diversas unidades técnicas deste

Tribunal e sob a coordenação da Secretaria de Controle Externo de Contabilidade,

Economia e Gestão Fiscal (SecexContas), analisou a atuação do(a) chefe do Poder

Executivo municipal, no exercício das funções políticas de planejamento,

organização, direção e controle das políticas públicas, em respeito aos programas,

projetos e atividades estabelecidos pelos instrumentos de planejamento aprovados

pelo Poder Legislativo municipal; bem como a observância às diretrizes e metas

fiscais estabelecidas e o devido cumprimento das disposições constitucionais e legais

aplicáveis.

No que tange á metodologia adotada, as unidades técnicas do TCEES examinaram

os demonstrativos, documentos e informações de natureza contábil, financeira,

orçamentária, patrimonial;e operacional, exigíveis pela Instrução Normativa TC 68, de

8 de dezembro de 2020 e suas alterações posteriores, de forma a possibilitar a

avaliação da gestão política do(a) chefe do Poder Executivo municipal. Esta avaliação,

precedida pela análise de consistência dos dados e informações encaminhados

eletronicamente a este Tribunal, se baseou no escopo de análise definido em anexo

específico da Resolução TC 297, de 30 de agosto de 2016 e, ainda, nos critérios de

relevância, risco e materialidade dispostos na legislação aplicável, contemplando

adoção de procedimentos e técnicas de auditoria que culminaram na instrução do

presente relatório técnico. Cabe registrar, ainda, que o TCEES buscou identificar, no

curso da instrução processual ou em processos de fiscalizações correlacionados, os

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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achados com impacto ou potencial repercussão nas contas prestadas, os quais

seguem detalhados no presente documento.

O que o TCEES encontrou?

Em linhas gerais, identificou-se que o município obteve um resultado superavitário no

valor de R$ 3.252.759,77, em sua execução orçamentária no exercício de 2022

(subseção 3.2.1.5).

Como saldo em espécie para o exercício seguinte, o Balanço Financeiro apresentou

recursos da ordem de R$ 71.592.074,73. Os restos a pagar ao final do exercício

ficaram em R$ 19.051.690,01, de acordo com o demonstrativo dos restos a pagar

(subseção 3.3.1).

Ficou constatado que o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino (mínimo de 25% estabelecido no art. 212, caput, da

Constituição da República), considerando que aplicou 30,30% da receita resultante

de impostos, compreendida a proveniente de transferências (subseção 3.4.2.1).

Nessa temática constitucional da Educação, o município cumpriu o limite de aplicação

de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica, exigido

pelo art. 212-A, XI, da Constituição da República, haja vista que destinou 72,89% das

receitas provenientes do Fundeb para o pagamento dos profissionais da educação

básica em efetivo exercício (subseção 3.4.2.2).

No que tange aos gastos com saúde, mínimo constitucional de 15%, foram aplicados

19,47% da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de

transferências, em ações e serviços públicos de saúde. Portanto, verifica-se que o

município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto para aplicação de recursos

em ações e serviços públicos de saúde (subseção 3.4.3.1).

Em relação á despesa com pessoal do Município, observa-se o cumprimento do limite

máximo de despesa com pessoal do Poder Executivo em análise (subseção 3.4.4.1).

Por sua vez, verificou-se o cumprimento do limite máximo de despesa com pessoal

consolidado em análise (subseção 3.4.4.2).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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No que tange a despesa total com pessoal, com base na declaração emitida,

considerou-se que o chefe do Poder Executivo, no exercício analisado, não expediu

ato que resultasse em aumento da despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da

LRF (subseção 3.4.5).

Do ponto de vista estritamente fiscal, ficou constatado que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF (subseção

3.4.9).

Por fim, embora não abordados neste tópico, encontram-se destacados no corpo do

relatório informações importantes sobre a conjuntura econômica e fiscal (seção 2);

renúncia de receitas (subseção 3.5); condução da política previdenciária (subseção

3.6): controle interno (subseção 3.7); riscos à sustentabilidade fiscal (subseção 3.8);

dados e informações sobre as demonstrações contábeis consolidadas do município

(seção 4); resultados alcançados nas políticas públicas (seção 5); fiscalização em

destaque (seção 6); e monitoramento das deliberações do colegiado (seção 7).

Qual é a proposta de encaminhamento?

Em análise preliminar á apreciação definitiva das contas, propõe-se a citação do

chefe do Poder Executivo municipal devido aos achados identificados e reproduzidos

na subseção 9.1 desta instrução.

Ressalta-se a existência de proposições no sentido de dar ciência ao atual chefe do

Poder Executivo, quanto ás ocorrências registradas na subseção 9.2 desta instrução.

Quais os próximos passos?

Após apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelo(a) chefe do

Poder Executivo, o TCEES encaminhará o referido parecer ao Poder Legislativo

municipal que tem a competência constitucional para o seu julgamento. Na seqüência,

com base nas conclusões geradas no âmbito da referida apreciação, o Tribunal

passará a monitorar o cumprimento das deliberações do colegiado, bem como os

resultados delas advindos.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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APRESENTAÇÃO

O TCEES, órgão de controle externo do Estado e dos Municípios, nos termos da

Constituição Federal e Estadual e na forma estabelecida em sua Lei Orgânica,

desempenha nestes autos, uma das principais competências que lhe são atribuídas:

"apreciar e emitir parecer prévio sobre as contas prestadas pelos Prefeitos, no prazo

de até vinte e quatro meses, a contar do seu recebimento".

A análise realizada pelo Tribunal subsidia o Poder Legislativo com elementos técnicos

para emitir seu julgamento e, assim, atender a sociedade, no seu justo anseio por

transparência e correção na gestão dos recursos públicos municipais.

As contas, as quais abrangem a totalidade do exercido financeiro do Município e

compreendem as atividades do Poder Executivo e Legislativo, consistem no Balanço

Geral do Município e nos demais documentos e informações exigidos pela Instrução

Normativa TC 68/2020. Ao mesmo tempo, as contas devem estar obrigatoriamente

acompanhadas do relatório e do parecer conclusivo da unidade responsável pelo

controle interno.

Encaminhadas pelo(a) Excelentissimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal, ANDRÉ

WILER SILVA FAGUNDES, no dia 30/03/2023, as contas ora analisadas referem-se

ao período de atuação do(a) responsável pelas contas, Senhor(a) ANDRÉ W.S.

FAGUNDES.

Considerando que a prestação de contas foi entregue em 30/03/2023, via sistema

CidadES, verifica-se que a unidade gestora observou o prazo limite de 31/03/2023,

definido em instrumento normativo aplicável.
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1. INTRODUÇÃO

1.1 Razões da apreciação das contas do prefeito municipal

O chefe do Poder Executivo municipal, por exigência do artigo 71 da Constituição

Estadual^ e do artigo 76, §2° Lei Complementar 621, de 8 de março de 2012 (Lei

Orgânica do Tribuna!)^, é o responsável por prestar as contas anualmente ao TCEES.

A Prestação de Contas Anual (PCA), objeto de apreciação neste Processo

TC 04812/2023-8, reflete a atuação do(a) chefe do Poder Executivo municipal, no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas, em respeito aos programas, projetos e atividades estabelecidos

pelos instrumentos de planejamento aprovados pelo Legislativo municipal, quais

sejam: o Plano Plurianual de Investimento, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a

Lei Orçamentária Anual; bem como, em respeito às diretrizes e metas fiscais

estabelecidas e às disposições constitucionais e legais aplicáveis.

A Prestação de Contas Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais

peças e documentos que integram a referida PCA, consolidando as contas das

unidades gestoras.

As contas consolidadas foram objeto de análise pelo(s) auditor(es) de controle externo

que subscreve(m) o presente Relatório Técnico (RT), com vistas à apreciação e à

emissão do parecer prévio que subsidiará o julgamento da prestação de contas anual

do prefeito, pelo Poder Legislativo municipal.

^Art. 71. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa ou da Câmara Municipal, será exercido
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado ao qual compete: I - (...);
II - emitir parecer prévio sobre as contas dos Prefeitos, em até vinte e quatro meses, a contar do seu
recebimento, e julgar as contas do Tribunal de Justiça, do Ministério Público e das Mesas da
Assembléia Legislativa e das Câmaras Municipais, em até dezoito meses, a contar dos seus
recebimentos; (...)
2Art. 76. (...)
§ 1° As contas serão encaminhadas pelo Prefeito ao Tribunal de Contas até noventa dias após o
encerramento do exercício, salvo outro prazo fixado na iei orgânica municipal.
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Processo de apreciação das contas prestadas
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Figura 1: Processo de apreciação das contas prestadas pelo prefeito municipal
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Considerando o resultado da análise do processo sob apreciação, tem-se a evidenciar

o que segue:

1.2 Visão Geral

1.2.1 História do Município

O território do atual Município de Nova Venécia foi habitado pelos índios aimorés, que,

fugindo dos combates com as forças portuguesas, nas proximidades da foz do rio

Cricaré, procuraram refúgio nas serras situadas nas cabeceiras daquele rio^.

A primeira penetração no território efetuou-se em 1870, pelo Major Antônio Rodrigues

da Cunha, Barão de Aimorés, em Cachoeira do Cravo. No rio Cricaré, foi tentado a

explorar uma serra que dali se avistava. Com a chegada de outros colonizadores,

fundou-se um núcleo populacional denominado serra dos Aimorés, em virtude da

região ter sido habitada inicialmente pelos índios dessa tribo.

Tangidos pela seca de 1880, vários grupos cearenses reuniram-se aos primeiros

colonizadores e, em 1890, chegaram os imigrantes italianos para o vale do rio São

Mateus.

Em 1893, serra dos Aimorés foi elevada á sede de distrito do município de São

Mateus. No ano seguinte, a sede do distrito foi transferida para a Vila Aimoreslândia,

que, mais tarde, passou a ser conhecida por Nova Venécia, em razão do número de

italianos residentes, vindo de Veneza^.

3 Fonte: IBGE.

A formação administrativa do município se encontra no Apêndice A.
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1.2.2 Perfil socioeconômico do Município
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Figura 2: Perfil socioeconômico do Município
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1.2.3 Administração municipal

De acordo com a legislação vigente, temos que o município de Nova Venécia

apresenta uma estrutura administrativa concentrada. Assim, a Prestação de Contas

Anual é composta pelas demonstrações contábeis e demais peças e documentos que

integram a referida ROA, consolidando as contas das seguintes Unidades Gestoras

(UG's): Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia, Prefeitura Municipal de Nova

Venécia, Câmara Municipal de Nova Venécia, Fundo Municipal de Assistência Social

de Nova Venécia.

1.2.4 Resultados das contas dos prefeitos nos últimos anos

Quadro 1 - Situação das contas dos chefes do Poder Executivo municipal

Exercício Responsáveis Processo TC
Parecer Prévio

Número Data Resultado

2021 André Wiler Silva Fagundes 06557/2022-2 00103/2023-7 29/09/2023 Aprovação

2020 Mario Sérgio Lublana 02425/2021-4 00022/2023-7 24/03/2023 Aprovação com ressalva

2019 Mario Sérgio Lublana 02126/2020-2 00009/2022-3 28/01/2022 Aprovação com ressalva

2018 Mario Sérgio Lublana 08695/2019-4 00045/2021-1 11/06/2021 Aprovação com ressalva

2017 Mario Sérgio Lublana 03726/2018-9 00027/2019-1 10/04/2019 Aprovação com ressalva

2016 Mario Sérgio Lublana 05166/2017-2 00031/2019-8 17/04/2019 Rejeição*

2015 Mario Sérgio Lubiana 04245/2016-3 00074/2017-1 26/07/2017 Aprovação

2014 Mario Sérgio Lubiana 03608/2015-3 00044/2017-9 07/06/2017 Aprovação com ressalva

2013 Mario Sérgio Lubiana 02442/2014-5 00054/2015-6 22/07/2015 Aprovação com ressalva

Fonte: Sistema e-TCEES. Dados disponíveis em 07/11/2023.

*Nota: Resultado do exercício de 2016 em fase de recurso, cuja tramitação encontra-se sobrestada -
Decisão TC 3.843/2021-1 Plenário (proc. TC 10.290/2019-7).

1.3 Objetivo da apreciação

O objetivo principal da apreciação é avaliar a atuação do prefeito municipal no

exercício das funções políticas de planejamento, organização, direção e controle das

políticas públicas do Município, para ao final opinar pela emissão de parecer prévio

dirigido à Câmara Municipal no sentido de aprovar, aprovar com ressalva ou rejeitar

as contas prestadas.

1.4 Metodologia utilizada e limitações

A análise das contas do(a) chefe do Poder Executivo municipal observou as

disposições contidas nos Capítulos II e III, do Título IV, do Regimento Interno do

TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4 de junho de 2013 (RITCEES), bem

como atendeu as diretrizes de que trata o art. 5° da Resolução TC 297/2016 e os

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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pontos de controle definidos no Anexo 2 da referida Resolução, exceto quanto:

avaliação da programação financeira e orçamentária e o cronograma de desembolso

na forma estabelecida na LRF; impactos dos aportes para cobertura de déficit

financeiro do Regime Próprio de Previdência Social na previsão e/ou afetação das

metas de resultados fiscais; limitação de empenho e movimentação financeira nos

casos em que a realização da receita possa não comportar o cumprimento das metas

fiscais de resultado primário ou nominal estabelecidas; aplicação dos recursos do

Fundeb no exercício; verificação do cumprimento das vedações previstas no artigo 22

da LRF (apuração em autos apartados); verificação do cumprimento das medidas de

recondução da despesa total com pessoal ao respectivo limite (apuração em autos

apartados); comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos da

dívida consolidada, inclusive relativos aos valores a desembolsar de operações de

crédito já contratadas e a contratar; avaliação da transparência na gestão; e

verificação da compatibilidade da gestão de recursos humanos com a política

previdenciária.

Registra-se, por fim, dada a limitação de recursos humanos e tempo, o trabalho

desenvolvido para fins de conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

do município não foi de auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações,

tratando-se somente de análise da relevância e da representação fidedigna das

informações contábeis consolidadas, realizada por meio de conciliações entre os

demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação de Contas Anual do exercício,

aplicadas nos principais elementos do ativo e do passivo e no processo de

consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial Consolidado

do Município.

1.5 Volume de recursos fiscalizados ou envolvidos

O volume de recursos envolvidos na ação de controle externo, observado nestes

autos, corresponde a R$ 346.841.974,33.

1.6 Benefícios estimados da apreciação

Os benefícios estimados da apreciação correspondem ao aumento da confiança nas

demonstrações contábeis e fiscais das unidades jurisdicionadas; melhorando a

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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fidedignidade, compreensibilidade, tempestívidade, comparabilidade e verificabilidade

das informações apresentadas para fins de prestação de contas e, ainda, o

asseguramento de que os resultados divulgados sejam efetivos e possam ser

comprovados, ou seja, garantir que estejam suficientemente evidenciados,

possibilitando o fomento do controle social.

1.7 Processos relacionados

Proc. TC 5.960/2018 (Auditoria na área de educação): proc. TC 4.636/2022-1

(Acompanhamento sobre os planos de mobilidade urbana municipais); e proc. TC

2.605/2023-9 (Prestação de contas anual do governador de 2022).

2. CONJUNTURA ECONÔMICA E FISCAL

Esta seção apresenta a conjuntura econômica que prevaleceu no ano 2022, em nível

mundial, nacional e estadual. Expõe dados da economia do município, os aspectos

socioeconõmicos e o ambiente de negócios local. Mostra a visão geral da política fiscal

(receita e despesa) municipal e do endividamento. Por fim, relata a situação geral da

previdência. Vale registar que os dados utilizados nesta seção foram obtidos em sites,

publicações, consulta ao Painel de Controle do TCEES e ao sistema CidadES durante

os meses de abril a junho de 2023, podendo sofrer ajustes após regular fiscalização

desta Corte de Contas.

2.1 Conjuntura econômica mundial, nacional e estadual

A conjuntura econômica no ano de 2022, no país, no mundo e no Espírito Santo, bem

como o comportamento das principais variáveis das finanças públicas do estado que

impactaram a gestão financeira e orçamentária foram resumidamente o que segue:®

Expectativas 2022:

As expectativas iniciais para 2022, assim como em 2021, foram muito aquém da

realidade observada ao final do ano, principalmente no tocante ao PIB, que se

projetava variação em torno de +0,36% e o resultado foi um extraordinário crescimento

de +2,9%, corroborando o que o governo federal afirmava no mercado. A taxa de

® Extraído do capítulo 2 do relatório técnico das contas do governador de 2022 (Processo TC
2.605/2023).
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desemprego caiu para abaixe de dois dígitos e fechou o ano em 7,9%, menor patamar

anual em 8 anos. O câmbio valorizou e colocou o real entre as melhores moedas

emergentes; e a inflação terminou o ano bem abaixo do patamar de 2021.

Economia Mundial:

Em nível mundial, muitos países apresentaram desaceleração econômica em relação

a 2021. No Brasil, o setor de agropecuária foi o único a registrar aumento do superávit

comercial em 2022. A balança comercial superavitária do país em 2022 se deu muito

em função da alta dos preços das commodities e do dólar, além da recuperação

econômica dos países parceiros: no acumulado de 2022, em comparação a 2021,

as exportações cresceram +19,1% e as importações, +24,2%, resultando em um

superávit de +0,16%. A corrente de comércio (soma das exportações e importações)

cresceu +21,3% em 2022. O preço do barril do petróleo, importante commodity para

o Espírito Santo, teve aumento de +11,1% no preço brent e de +7,0% no preço 1/1/7/.

Economia nacional:

Após a recuperação econômica em 2021, o PIB encerrou 2022 com crescimento de

+2,9%. Em relação ao último trimestre de 2019, período imediatamente anterior ao

início da crise causada pela pandemia de covid-19, o PIB encontra-se em patamar

4,1% superior.

A inflação do país medida pelo IPCA fechou 2022 em 5,79%, situando-se acima do

limite superior do intervalo de tolerância de 1,50 ponto percentual (p.p.) em torno da

meta de 3,50% a.a. O grupo "alimentação e bebidas' foi responsável por quase

metade desse resultado. A taxa Selic terminou o ano em 13,75% a.a., mantida desde

agosto de 2022, a maior desde o ano de 2016 (média acima de 14,00%). O Brasil

terminou 2022 com taxa de desemprego de 7,9%, menor patamar anual desde 2014.

Economia capixaba:

O PIB do Espírito Santo cresceu +1,9% em 2022 (Brasil: +2,9%), resultado menor que

o observado em 2021 (+7% no ES, que foi superior ao do Brasil: 5%). A alta de preços

também atingiu o estado e o IPCA na Região Metropolitana da Grande Vitória atingiu
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Produzido em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

h/FIs 128

Ok i/EN

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

+5,03% no acumulado de 2022. A taxa de desocupação no Espírito Santo foi estimada

em 7,2%, registrando decréscimo de -2,6 p.p. em relação ao 4° trimestre de 2021.

As exportações capixabas apresentaram variação de -6,66%, entre 2021 e 2022,

enquanto as importações cresceram +45,39%. No Brasil, as exportações cresceram

+19,10% e as importações aumentaram +24,25%. A participação do Espirito Santo

nas exportações do pais caiu de 3,48% em 2021 para 2,73% em 2022, enquanto as

importações cresceram de 2,97% para 3,48%, entre os mesmos períodos.

O minério continua como o principal produto de exportação do Espirito Santo,

responsável por 30% do valor das exportações em 2022. O principal destino das

exportações em 2022 continua sendo os Estados Unidos, com 31,0% das exportações

capixabas. A principal origem das importações continua a China, com 23%.

A produção de petróleo e gás tem decrescido no Espirito Santo após atingir um pico

em 2016. Em 2022, a produção total teve uma queda pelo sexto ano consecutivo, com

redução de -35,0% frente a 2021, situando-se abaixo do nível alcançado em 2008.

Finanças públicas do Estado do Espírito Santo:

A política fiscal (receitas e despesas) do Estado do Espirito Santo continuou

equilibrada em 2022: a receita total alcançou R$ 24,0 bilhões em 2022, um aumento

nominal de +19,72% em relação a 2021 (e real de +13,17%), e a despesa total chegou

a R$ 22,8 bilhões em 2022 (+21,44% nominal e +14,80% real), resultando em um

superávit orçamentário de R$ 1,2 bilhão para 2022 (-5,10% nominal e -10,29% real).

Ao se analisar a arrecadação mensal de 2022 com o mesmo mês de 2021, observa-

se que o primeiro semestre de 2022 teve um desempenho bem melhor do que o

segundo semestre de 2022 em comparação aos meses correspondentes no ano de

2021, denotando a queda no patamar da arrecadação decorrente da redução das

alíquotas do ICMS promovida pela Lei Complementar n° 194/2022®.

As receitas próprias do Estado responderam por 66% do total e as receitas de

transferências da União eqüivaleram a 30% em 2022. O ICMS é o principal

® A LC n° 194/2022 estabeleceu a essencialidade dos combustíveis, do gás natural, da energia elétrica,
das comunicações e do transporte coletivo, regulando a taxação excessiva do ICMS.
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componente da receita própria estadual, com R$ 10,0 bilhões arrecadados em 2022.

Entre as despesas, destaca-se a despesa com investimentos com um surpreendente

aumento de +98,8% entre 2020/2021.

A gestão fiscal do governo do ES garantiu mais um ano com resultado primário

positivo. Mais uma vez, o Estado do Espírito Santo alcançou nota A na Capag^. Em

2022, a Dívida Consolidada (bruta) estadual diminuiu para 34,22% da Receita

Corrente Líquida ajustada em relação a 2021 (era 39,28%), enquanto a Dívida

Consolidada Líquida atingiu -4,15% da RCL ajustada (percentual caiu pelo quarto ano

seguido)®. A disponibilidade líquida de caixa do Governo capixaba em 2022 alcançou

30% da RCL (quinta melhor posição no Brasil).

2.2 Economia municipal

A composição setorial da economia do município de Nova Venécia no ano de 2020®

reflete a proporção de cada atividade econômica no PIB (Produto Interno Bruto) do

município, apresentando quais setores tiveram participações significativas. O setor

serviços teve maior peso (51%), seguido por administração pública (22%). A indústria

(18%) e a agropecuária (9%) tiveram menor participação. Entre 2010 e 2020, o setor

de serviços sempre apresentou o maior valor agregado para a economia local.

^ A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança corrente e índice de
liquidez.
® O percentual negativo da DCL sobre a RCL ajustada significa que o Estado possui caixa e haveres
financeiros suficientes para arcar com sua dívida bruta.
® Último ano divulgado pelo IBGE.
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Gráfico 1: Composição setorial do PIB - Nova Venécia (2020)

Fonte: IBGE Cidades
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Gráfico 2: Evolução da participação da atividade econômica - Nova Venécia (em
R$ milhões - a preços correntes)

Fonte: IBGE Cidades
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O Caged (Cadastro Geral de Empregados e Desempregados) do Município mostra

a admissão de 4.505 empregados, mas 4.209 desligamentos, resultando num saldo

positivo de 296 empregos formais em 2022.

O ambiente de negócios é fator fundamental para a atratividade de empreendedores

e o desenvolvimento da economia. Quanto mais favorável o ambiente, maior a

probabilidade de geração de riqueza, ocasionando mais renda, empregos, confiança

dos empresários e mais tributos arrecadados. As ações governamentais têm grande

impacto no ambiente de negócios de um município.

O índice de Ambiente de Negócios (IAM)"''' do município de Nova Venécia atingiu 5,66

em 2022, ocupando a 3® posição no seu cluster^^ (maior lAN do cluster. 5,92; menor

lAN: 4,57). Esse resultado está correlacionado com o desempenho dos quatro eixos

de avaliação:

•  No eixo de "infraestrutura", a pontuação foi de 6,48, ocupando a 5® posição no

cluster,

•  No eixo de "potencial de mercado", a pontuação foi de 4,63, ocupando a 2®

posição no cluster,

•  No eixo de "capital humano", a pontuação foi de 5,90 ocupando a 2® posição

no cluster,

•  No eixo de "gestão fiscal", a pontuação foi de 5,64, ocupando a 11® posição no

cluster.

Fonte: Micro dados do Caged - Ministério do Trabalho e do Emprego. Elaboração: Observatório da
Indústria.

lAN é o Indicador de ambiente de negócios elaborado pelo instituto de Desenvolvimento Educacional
e Industrial do Espírito Santo (Ideies) da Findes (Federação das Indústrias do Espírito Santo). Foi
construído com base em 39 indicadores e organizado em 4 eixos: infraestrutura (base para que as
variadas atividades econômicas possam funcionar), potencial de mercado (dinamismo da economia em
uma localidade), capital humano (habilidades que favorecem o desenvolvimento de atividades
inovadoras) e gestão fiscal (capacidade do município de cumprir suas obrigações de forma sustentável,
sem ultrapassar limites indicados por lei e fornecer os melhores serviços públicos para a população
local). O lAN permite um panorama geral do ambiente de negócios do município e auxilia o gestor
público a elatiorar estratégias de melhoria da qualidade das políticas públicas que afetam o seu
território. Disponível em: Observatório da Indústria.
■12 Cluster é o conjunto de municípios com caraterísticas semelhantes em termos de população,
microrregião, índice de Gini e IDHM. O cluster de Nova Venécia é composto por: Água Doce do Norte,
Baixo Guandu, Barra de São Francisco, Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Governador
Lindenberg, Marilándia, Mucurici, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros, São Domingos do Norte,
São Roque do Canaã e Vila Pavão.
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A nota do lAN de 2022 apresentou melhora frente ao ano de 2021. Isso coloca Nova

Venécia na 1® posição em relação aos 7 municípios que compõem a Região Noroeste

(Água Doce do Norte, Barra de São Francisco, Ecoporanga, Mantenópolis, Vila Pavão,

Águia Branca e Nova Venécia) e na 26® posição no estado.

A Figura a seguir mostra a evolução do lAN do município e seus eixos.

ÍAN - INDICADOR 05
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Figura 3: Evolução do lAN e seus eixos - Nova Venécia - 2019/2022

Fonte: Observatório da Indústria

Dando ênfase ao aspecto socioeconômico, vale a pena destacar o IDinh/l""^ (índice de

Desenvolvimento Humano Municipal) de Nova Venécia. Do censo de 1991, passando

por 2000 e chegando no de 2010, o município saiu de um índice de 0,459, passou por

0,627 e chegou em 0,712, obtendo, respectivamente, a classificação "muito baixo",

"médio" e "alto" desenvolvimento humano.

" o índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM) é uma medida composta de indicadores de
três dimensões do desenvolvimento humano: longevidade, educação e renda. O índice varia de O a 1.
Quanto mais próximo de 1, maior o desenvolvimento humano.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; 14ADF-12B3C-B240A
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Figura 4: Classificações do IDHM

Fonte: Atlas Brasil

Esses resultados indicam que, ainda que o município possua diversos pontos a serem

aperfeiçoados, seu desenvolvimento humano, ou seja, combinações de renda,

educação e longevidade"''^, teve evolução considerável, refletindo em melhoras nas

condições de vida no município em 20 anos.

Outro indicador importante é o índice de Gini, que afere o grau de concentração de

renda num grupo""®. Observando-se os resultados entre os censos de 1991, 2000 e

2010""®, Nova Venécia obteve 0,56, 0,59 e 0,48, respectivamente, ou seja, houve piora

na distribuição de renda da população entre 1999 e 2000, e melhora na década

seguinte (2000 a 2010).

O salário médio mensal dos trabalhadores formais^^ no município foi de 1,9 salário

mínimo em 2020. Isso coloca o município entre as 54 cidades com o salário médio

mensal igual ou abaixo da média estadual (1,9)""®, conforme Tabela a seguir.

Fonte: PNUD.

O índice de GinI aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos.
Numericamente, varia de zero a um. O valor zero representa a situação de igualdade, ou seja, todos
têm a mesma renda. O valor um está no extremo oposto, isto é, uma só pessoa detém toda a riqueza.
Em suma: quanto mais próximo de zero, menor a concentração de renda e quanto mais próximo de
um, maior a concentração de renda.
■i® Fonte: Atlas Brasil.

Trabalhadores formais são: empregados contratados por empregadores, pessoa física ou jurídica,
sob o regime da CLT, por prazo indeterminado ou determinado, inclusive a título de experiência;
servidores públicos das três esferas; trabalhadores avulsos; empregados de cartórios extrajudiciais;
trabalhadores temporários.
■1® A média entre os 78 municípios capixabas é de 1,9 salário mínimo. Vitória é líder distante com 3,9
salários mínimos mensais em média, seguida de Aracruz com 2,9. Ibiraçu, Marilãndia e Ponto Belo
estão na última colocação com 1,5.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Tabela 1 - Média mensal de salários mínimos - trabalhadores formais - 2020

Vitóris 3.9 Governador Lindenharg 1,9 Baixo Guandu 1,7

i^acruz 2,9 Ibatíbs 1,9 Soa&perança 1.7-

Ãflchleta 2.6 Mantenôpoíls 1,9 Conceiçio dot^slsts 1,7

teonhs 2.4 NovaVsnéeta 1.9 PfittdSo 1.7

Itapsínirlro 2.4 Rio Bananal 1,® Guarapari 1,7

&rra 2,4 Rio tiovodoSui 1.9 itaguaso 1,7

Linhares ■2,2. Sinta Lso^ldlna 1.9 lúna 1,7
S^unlz Freire 2.2 Venda Mova: do imigrant 1.9 Jerônims Monteiro 1,7
Prasidsnta Kennedy 2.2 ^lia Brattm 1.6 Mupyi 1,7
Si« Cmnltigos éo Nsrts 2.2 AWrsdeChavas 1.6 SioJe@i do i^lf sdo 1.7
%ía Oio«it <ío fteite 2.1 Barra da Slo Frandsí» 1,8 Variem Alta 1.7
thitifôma 2,1 Brajetuba 1,8 VilaF^vio 1.7
Piúros 2,1 Castelo 1.8 VilaVatIrio 1,7
Sio Mateus 2.1 ConceifIo tfa Baira 1,8 íMtoffloMimí Ifi
Áiesre .2,0 Domingos. Martins 1.6 Aplaca ■1,6
^chceirs de itspsflitrin 2,0 irypí 1.6 AtílioViMcqua 1,6
Ostatiüa 2,0 ttarina 1.8 &3m Jesis do Morte 1,6^
EHviR0ds Ixmmtiço 2,0 Jiguari 1>8 Dt^es ds Rio Preto 1.6
MaratsíwM 2,0 JoioMaiva 1,8 Guaptí ^6
Piíthstres 2,0 Laranja da Terra 1.8 Mucorieí 1.6
Santa Maria de Jetibi 2.0 Marechal Fferiano 1.6 Panças- 1,6
Santa T««s3 2.0 Mlmr^odoSul 1,8 $ão:GaMeld3 Palha 1,6
Viana 2,0 Montanha 1.8 Sio Roque doCansi 1,6^
Vi! a Velha 2,0 Pedro Canário 1.3 Ibiragu 1,S
l^riaska 1.9 ^oretams i/B MariTâ:ndl;a 1.6
Ecoporan.^ 1.9 Afonso Qáudio 1.7 Ponto Sala 1^

Fonte: IBGE

2.3 Finanças públicas

2.3.1 Política fiscal

A política fiscal tem como objetivo principal garantir a sustentabilidade financeira do
respectivo ente federado, visando assegurar o financiamento das políticas pijblicas e

sua capacidade de arcar com o serviço da dívida e demais compromissos financeiros

no curto e longo prazos.

Isso significa garantir, principalmente, o equilíbrio entre receitas e despesas, bem

como evitar que se ampliem os riscos de que venha a ocorrer desequilíbrio em
exercícios subsequentes. A LRF estabelece em seu artigo 1°, § 1°, que:

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de
afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições (...)

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelece as metas de resultado primário e

nominal para o exercício e, em seu anexo de riscos fiscais, os eventos que podem

comprometer o alcance das metas e o cumprimento dos limites legais, bem como as

medidas para mitigar o efeito dos riscos.

A sustentabilidade financeira depende, portanto, de uma política fiscal prudente, na

qual as despesas pijblicas recorrentes sejam financiadas pelas receitas igualmente

recorrentes. E que sejam adotadas as medidas necessárias para que os choques

provocados pela ocorrência de eventos que, inesperadamente, reduzam a receita ou

aumentem as despesas possam ser absorvidos sem afetar a execução das políticas

públicas essenciais: O equilíbrio de longo prazo nas contas públicas é condição

necessária para o desenvolvimento sustentável e a produção de riqueza coletiva.

A política fiscal do município de Nova Venécia nos últimos anos caracterizou-se,

exceto 2019, por um montante arrecadado superior às despesas compromissadas,

alcançando em 2022 os montantes de R$ 217,9 milhões (17° no ranking estadual) e

R$ 214,7 milhões (17° no ran/c/ng estadual), respectivamente. A cada ano, o Município

aumentou nominalmente o montante arrecadado. O rhesmo padrão se repete em

termos reais, com um surpreendente aumento de +16.04% em 2022 em relação ao

ano anterior.

250M

200M

150M

100M

SOM
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O Rec Arrecadada |i( Desp Empenhada ||g Dssp Liquidada ||« Desp Paga

Gráfico 3: Evolução da receita arrecadada e da despesa empenhada
2018/2022 (em R$ a preços correntes)
Fonte: Painel de Controle do TCE-ES
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Gráfico 4: Variação real da receita arrecadada em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

A composição da receita arrecadada em 2022 mostra que a principal fonte de

arrecadação foram as transferências do Estado (52%) com R$ 114,3 milhões, seguida

das transferências da União (35%) com R$ 76,7 milhões e das receitas próprias (12%)

com R$ 27,0 milhões. As principais receitas nessas origens são respectivamente: o

ICMS (R$ 42,14 milhões), o FPM (R$ 43,62 milhões) e o ISS (R$ 7,48 milhões).

doMúnlçfp^

jPTU

2,11 M

ISS

7,4BM

:  ITBI

2.67M
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1.34M

i ^ FPM «5
43,62M

á Petróleo

4,96M

»Convênios

1.7SM

Figura 5: Receitas de destaque por origem - 2022

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

As despesas do Município cresceram nominalmente nos ijltimos anos. Contudo, a

variação real da despesa paga em relação ao ano anterior mostra que, após um

crescimento significativo em 2019 (+10,21%), houve quedas nos anos seguintes,

atingindo -9,63% em 2021, e um significativo aumento de +31,91% em 2022.
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Gráfico 5: Variação real da despesa paga em relação ao ano anterior -
2018/2022 (atualizado pelo IPCA)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a natureza econômica da despesa, do total de despesa liquidada em

2022 (R$ 199,0 milhões), 93,7% foram destinados para despesas correntes (R$ 186,5

milhões) e 6,3% para despesas de capital (R$ 12,5 milhões). O maior gasto com

despesa corrente é "pessoal e encargos sociais" (52,0%), enquanto os gastos com

investimentos correspondem a 88,7% da despesa de capital, com destaque para

"equipamentos e material permanente" (R$ 5,2 milhões).

;2,99Mi
1,94M

2018 2019

895,92K

2020

2,24M

2021 2022

Gráfico 6: Gastos com "equipamentos e material permanente" - 2018/2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Painel de Controle do TCE-ES

Considerando a despesa por função, o Município direcionou 36% para Educação, 25%

para Saúde, 24% para Administração, 7% para Outras Despesas, 6% para Urbanismo

e 3% para Legislativa.

O resultado orçamentário do Município em 2022 foi superavitário em R$ 3,3 milhões

(45° no ranking estadual), bem menor que o de 2021 (superavitário em R$ 23,5

milhões).

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento 27/128

TRIBUNAL DE CONTAS 00

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
ri

70"A ven£
Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

No campo fiscal, o Resultado Primário''^ possibilita uma avaliação do impacto da

política fiscal em execução por um município. Em 2022, o Município apresentou

superávit primário de R$ 4,69 milhões, acima da meta estabelecida (R$ 0,00),

significando esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada. Mês a mês,

o Município conseguiu "economia" de recursos na execução orçamentária em 2022,

conforme gráfico a seguir.

Gráfico 7: Resultado primário acumulado até o mês - 2022 (em R$
a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

2.3.2 Capacidade de pagamento (Capag)

A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) analisa a capacidade de pagamento para

apurar a situação fiscal dos Entes Subnacionais que querem contrair novos

empréstimos com garantia da União. O intuito da Capag é apresentar se um novo

endividamento representa risco de crédito para o Tesouro Nacional e subsidia a

decisão da União quanto a conceder ou não aval para a realização de operações de

crédito.

Apenas os estados e municípios com nota A ou B na Capag estão aptos a obter o aval

da União. A nota é atribuída com base em três indicadores: endividamento, poupança

corrente e índice de liquidez^°. Logo, avaliando o grau de solvência, a relação entre

Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período que
impactam efetivamente a dívida estatal. O resultado primário pode ser entendido, então, como o esforço
fiscal direcionado à diminuição do estoque da divida pública.
20 o endividamento é a relação entre a Divida Consolidada (bruta) e a Receita Corrente Liquida. A
poupança corrente é a divisão da despesa corrente pela receita corrente ajustada. E o índice de
liquidez, a relação entre as obrigações financeiras e a disponibilidade de caixa.
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receitas e despesa correntes e a situação de caixa, faz-se diagnóstico da saúde fiscal

do ente federativo. A última nota^^ disponível ao município de Nova Venécia foi B.

2.3.3 Dívida pública

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) elegeu o controle do endividamento público

como um dos principais focos de uma gestão fiscalmente responsável. A Dívida Bruta

(ou Consolidada) do município de Nova Venécia alcançou R$ 12,1 milhões em 2022.

Deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais

haveres financeiros, no total de R$ 67,9 milhões, tem-se a Dívida Consolidada Líquida

(DCL) no montante de R$ 55,8 milhões, negativa;

A DCL negativa significa que o Município tem uma situação financeira que suporta o

seu endividamento (suas disponibilidades de caixa, acrescidas de suas aplicações

financeiras e de seus demais haveres financeiros são superiores e suficientes para

fazer frente ao pagamento de sua dívida consolidada), mesmo considerando os

compromissos assumidos a vencer em exercícios seguintes (restos a pagar

processados). Mês a mês, o Município apresentou uma DCL negativa em 2022,

conforme gráfico a seguir:
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Gráfico 6: Dívida Consolidada Líquida acumulada até o mês - 2022
(em R$ a preços correntes)

Fonte: Cidades/TCE-ES

21 Disponível em: Tesouro Transparente.
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2.4 Previdência

O município de Nova Venécia não possui regime próprio de previdência, estando

sujeito às regras do regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não

gerencia nem executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

Registra-se, para fins de análise conjuntural, a ausência de informações disponíveis

sobre a adimplência ou não do Município frente ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS), sobre a existência ou não de parcelamento de dívida previdenciária e

sobre o cumprimento ou não de exigências previdenciárias.

3. CONFORMIDADE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

3.1 Instrumentos de planejamento

De acordo com o art. 165 da Constituição da República, são três os instrumentos de

planejamento utilizados pelo poder público: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).

O § 1° do mesmo artigo tratou de estabelecer a estrutura e o conteúdo básico do PPA,

qual seja, que de forma regionalizada, contenha as diretrizes, objetivos e metas da

administração pública para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para

as relativas aos programas de duração continuada. A elaboração do plano é de

competência do Poder Executivo, e a discussão, deliberação e aprovação cabe ao

Poder Legislativo. A abrangência do PPA é de quatro anos, portanto, de médio prazo,

e inclui os três próximos anos da legislatura do gestor que apresenta a proposta do

PPA e o primeiro ano da legislatura do próximo governante.

O PPA deverá conter a previsão, para os próximos quatró anos, de todas as receitas

anuais e todas as despesas previstas para os programas de trabalho (conjunto de

ações) a serem realizados e, a partir deste plano, serão elaboradas a LDO e LOA. É

passível de revisão, sendo que a mesma, quando necessária, deve anteceder a

elaboração da LDO e da LOA, guardando assim correlação entre os instrumentos.

Cabe destacar, em síntese, a necessidade de os três instrumentos de planejamento

operarem em concordância, cabendo ao PPA fixar, em médio prazo, diretrizes,

objetivos e metas para administração pública (art. 165, § 1°); á LDO cabe dispor sobre

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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prioridades e metas contidas no PPA (art. 165, § 2°), para cada exercício financeiro;

e à LOA conter a programação orçamentária dos órgãos e entidades do governo (art.

165, § 5°) para cada exercício financeiro. A Constituição prevê que as emendas á LDO

e à LOA só podem ser aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°,

inc. I, e art. 166, § 4°).

Quanto à LDO, as suas atribuições, estabelecidas no art. 165 da Constituição da

República, dizem respeito á definição de metas e prioridades da administração

pública, orientando assim o processo de elaboração da LOA.

Por seu turno, a LOA contém a previsão da receita e todos os programas de trabalho

e ações de governo, discriminando os projetos e atividades correlates, a serem

executados no exercício financeiro a que se refere. A LOA abrange, na forma da

Constituição da República, três orçamentos: o fiscal (Poderes, seus fundos, órgãos e

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e

mantidas pelo poder público), o de investimentos (empresas em que o poder público

detém a maioria do capital social com direito a votos) e o da seguridade sociai

(entidades e órgãos á ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como

os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo poder público).

Neste sentido, na forrna do § 1° do art. 165 da Constituição da República, verificou-se

que o PPA do Município vigente para o exercício em análisé, é o estabelecido pela

Lei 3.594/2021.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 3617/2021, elaborada nos termos do

§2°, do art. 165 da CF/88, compreendendo as metas e prioridades do Município,

dispôs sobre a elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), definindo os programas

prioritários de governo e estabelecendo, dentre outras diretrizes, os riscos e metas

fiscais a serem observados na execução orçamentária.

Por sua vez, a LOA do Município, Lei 3630/2021, estimou a receita em

R$ 178.689.700,00 e fixou a despesa em R$ 178.689.700,00 para o exercício em

análise, admitindo a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de

R$ 107.233.820,00, conforme artigo 6° da Lei Orçamentária Anual.
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3.2 Gestão orçamentária

3.2.1 Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

3.2.1.1 Programas prioritários - LDO e LOA

Neste item objetiva-se verificar o cumprimento do disposto no art. 165, § 2° da

Constituição da República, mais especificamente, sobre o estabelecimento de metas

e prioridades na LDO, em consonância com PPA e com vistas a direcionar a LOA.

Para tal, verificou-se se a LDO contém priorização de programas e respectivas ações

para o exercício sob análise e se os mesmos foram inseridos na LOA, bem como a

execução, o quanto está aderente ao que foi previsto na LDO, em termos de execução

orçamentária e financeira (percentual de execução).

Nesse sentido, de acordo com o PPA, foram inseridos 42 programas e 188 ações a

serem executados entre 2022 e 2025. Os programas de governo previstos no

orçamento de 2022 e respectiva realização são os seguintes (inclusos no PPA):

Tabela 2 - Programas de governo - previsão e execução Valores em reais

Cód Programa Desp. Prevista Desp. Empenhada % execução S

0086 AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA
PARTICIPAÇÃO SOCIAL 48.000,00 48.000,00 100%

0011 GESTÃO DO GABINETE 3.731.337,51 3.703.075,43 99%

0081 GESTÃO EM SAÜDE 16.722.445,59 16.583.179,51 99%

0021 GESTÃO DE PROCURADORIA 1.426.390,29 1.413.671,82 99%

0111 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 16.114.840,58 15.853.966,63 98%

0161 GESTÃO DE CONTROLE INTERNO 232.523,52 228.300,99 98%

0051 GESTÃO DO PLÃNEJAMENTO 552.533,25 540.837,26 98%

0085 EXPÃNSÃO E FORTÃLECIMENTO DA

ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 8.224.962,54 8.040.743,00 98%

0041 FAZENDA TRANSPARENTE 8.253.456,44 8.058.826,98 98%

0082 IMPLEMENTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA 989.553,77 958.261,91 97%

0101 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO
ESPORTE VENECIANO 988.223,58 953.456,50 96%

0063 EDUCAÇÃO INFANTIL MUNICIPAL 19.749.786,28 18.922.812,32 96%

0141 ADMINISTRANDO A AGRICULTURA

MUNICIPAL 4.379.403,89 4.180.415,62 95%

0091 INCENTIVOS TURÍSTICOS 853.714,90 813.991,54 95%

0084 ASSISTÊNCIA INTEGRAL,
AMBULATORIAL E HOSPITALAR 26.678.988,11 25.420.089,05 95%

0064 EDUCAÇÃO PARA TODOS 495.174,19 467.418,76 94%

0001 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO
DÃS ATIVIDADES DO PODER

LEGISLATIVO 6.638.357,00 6.250.932,36 94%

0083 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA DE
VIGILÂNCIA EM SÁUDE 1.442.370,07 1.356.309,56 94%

0131 GESTÃO DO MEIO AMBIENTE 4.725.282,41 4.429.131,88 94%

0121 DESENVOLVIMENTO DO SETOR DE

INDUSTRIA E COMERCIO 443.861,42 414.663,09 93%
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0112 INFRA-ESTRUTURA E SANEAMENTO 9.531.064,34 8.714.757,45 91%

0061 GESTÃO PEDAGÓGICA 4.861.973,09 4.382.648,87 90%

0065 ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL 4.522.724,25 4.056.025,45 90%

0062 ENSINO FUNDAMENTAL 53.373.728,03 47.492.577,67 89%

0031 ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL 9.323.164,68 8.263.826,72 89%

0102 DESENVOLVIMENTO DOS ESPORTES

VENECIANO 1.642.174,29 1.400.881,29 85%

0077 benefícios eventuais 714.417,58 564.217,54 79%

0142 CAMINHO DO CAMPO 7.618.589,27 5.752.951,02 76%

0071 GESTÃO ASSISTENCIAL 8.413.057,49 6.248.933,55 74%

0092 IDENTIDADE CULTURAL 1.052.739,76 767.632,85 73%

0076 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 2.150.924,07 1.464.699,62 68%

0073 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL 280.000,00 183.855,30 66%

0113 URBANIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO 9.905.084,54 5.774.329,43 58%

0078 INCENTIVO A GESTÃO
DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA

BOLSA família - IGD-PBF 354.130,88 205.307,71 58%

0075 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 1.304.682,91 732.212,29 56%

0132 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

AMBIENTE 14.997,78 2.400,00 16%

0072 FUNDO DA INFÂNCIA E DA
ADOLESCÊNCIA 124.787,08 15.669,25 13%

0074 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 83.000,00 6.170,26 7%

0144 CONEXÃO RURAL 6.126,07 0,00 0%

0145 ESTRADA E CARREADORES PARA

TODOS 3.476,81 0,00 0%

9999 FAZENDA TRANSPARENTE. 100.000,00 0,00 0%

Total "  • 238 072 0^8,25" 21^1567 180 48

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

PROGEXTCONS e Balancete da Despesa
- PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,

Em análise à LDO encaminhada ao TCEES, não foi observada relação de projetos e

ações de governo previstos no PPA prioritários em 2022 (Apêndice M).

Assim, tendo em vista as evidências de ausência de definição das prioridades da

administração na LDO, propõe-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo da

necessidade de dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República.

3.2.1.2 Programas de duração continuada - PPA e LOA

A Constituição prevê que as alterações e emendas à LDO e á LOA só podem ser

aprovadas caso sejam compatíveis com o PPA (art. 166, § 3°, inc. I, e art. 166, § 4°).

Desta forma, como requisito de compatibilidade entre PPA e LOA, neste tópico

buscou-se identificar se houve inclusão na LOA de programas de duração continuada

e respectivas ações não previstos no PPA.

Conforme tabela abaixo, não foram identificados programas de duração continuada

incluídos na LOA sem que tivessem sido previstos no PPA.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

í  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Fis

VE

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

/128

Tabela 3 - Programas de Duração Continuada (LOA) Valores em reais

Programas de Duraçao
Continuada - LOA

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - PPAPROG, PPAPROGATZ, LOAPROGCONS,
PROGEXTGONS e Balancete da Despesa

Verificou-se que não há evidências de incompatibilidade entre o Plano Plurianual

(PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), no que se refere aos programas de duração

continuada.

3.2.1.3 Autorizações da despesa orçamentária

Constatou-se que, no decorrer da execução orçamentária, ocorreu abertura de

créditos adicionais, conforme demonstrado:

Tabela 4 - Créditos adicionais abertos no exercício Valores em reais

Leis
Créditos adicionais

suplementares
Créditos adicionais

especiais
Créditos adicionais

extraordinários
Totai

3630/2021-LOA 92.381.418,74 0,00 0,00 92.381.418,74

3652/2022-i.ei Especifica 0,00 2.950.000,00 0,00 2.950.000,00

3654/2022-Loj Especifica 0,00 3.428.412,00 0,00 3.428.412,00

3660/2022-Lei Especifica 0,00 150.000,00 0,00 150.000,00

3672/2022-Lei Especifica 25.604,97 0,00 0,00 25.604,97

3673/2022-Lei Especirica 1.647.176,31 0,00 0,00 1.647.176,31

3674/2022-Lei Especifica 6.130.576,90 0,00 0,00 6.130.576,90

Total 100.184.776,92 6.528.412,00 0,00 106.713.188,92

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

De acordo com a dotação inicial e as movimentações de créditos orçamentários,

constata-se que houve alteração na dotação inicial no valor de R$ 59.382.348,26

conforme segue.

Tabela 5 - Despesa total fixada Valores em reais

(=) Dotaçao iniciai BALEXOD 178.689.700,00

(-) Créditos adicionais suplemi i ontrnlc do DEMCAD) 100.184.776,92

t-) Cieditos adicionais especiais (Controle do DEiMCAD) 6.528.412,00

(+) Creditas adicionais extraordinários (Controle do DEMCAD) 0,00

{-) Anulação de dotações (DENICAD) 47.330.840,66

(=) Dotação atualizada apurada (a) 238.072.048,26

(=) Dotação atualizada BALEXOD (b) 238.072.048,26
(=) Divergência (c) = (a) - (b) 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, Controle do Demonstrativo
dos Créditos Adicionais

Verifica-se que as fontes para abertura dos créditos adicionais foram as seguintes:
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Tabela 6 - Fontes de Créditos Adicionais Valores em reais

Anulação aa doíaçso 47.331.973,81

Excesso de arrecadação 32.060.457,77

Superávit financeiro do exercício anterior 27.321.890,49

Operações de Credito
«í.

0,00

Reserva de Contingência 0,00

Recurscs sem despesas correspondentes 0,00

Dotação Transferida 0,00

106.714.322,07

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

Considerando que a autorização contida na LOA para abertura de créditos adicionais

suplementares foi de R$ 107.233.820,00 e a efetiva abertura foi de

R$ 92.381.418,74, constata-se o cumprimento à autorização estipulada na LOA para

abertura de créditos adicionais suplementares.

Ao realizar uma análise individualizada por fonte de recursos, conforme tabela

seguinte, verificou-se que há insuficiência de recursos para a abertura de crédito

adicional proveniente de excesso de arrecadação (Fontes: 001, 113, 520) e que há

suficiência de recursos para a abertura de crédito adicional proveniente do superávit

financeiro (exercício anterior), tendo em vista o parágrafo único do art. 8° da LRF.

Tabela 7 - Fontes de Créditos Adicionais x Fontes de Recursos Valores em reais

Fontes de Recursos

Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do
Exercício Anterior

Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado
(c)

Sufic./

insufle.

(d)=(c)-(a)

Apurado
(e)

Sufic./

insufle.

(f)=(e)-(b)

001 - RECURSOS
16.998.215,56 9.004.117,56 14.564.865,62 -2.433.349,94 11.136.051,26 2.131.933,70

111 - RECEITA DE

TRANS-ERENCIA DE

■MPOSTOS-LDUCACÃO
112 TRANSFERENCI7\S
DO PUNDEB-IMPOSTOS

0,00 2.000.032,59 2.290.211,48 0,00 2.616.939,30 616.906,71

689.205,91 0,00 2.346.298,90 1.657.092,99 -2.362.233,48 0,00

113 TR/*,NSFERÉNCI/>S
DO FUNDES - IMPOSTOS
3073

961.488,53 0,00 864.222,51 -97.266,02 1.786.219,97 0,00

120-TRANSFERÊNCIA
DO SALARIO CDUCACÃO 0,00 2.358.171,01 357.799,30 0,00 2.525.654,52 167.483,51

r22 TRANSFERENCIAS
DF RECURSOS DO FNDE
RLFLRlNTES aü
PROGRAMA NACIONAL
IJE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (°NAE)

0,00 555.670,00 -210.050,65 0,00 573.213,69 17.543,69
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Abertura de Créditos

Adicionais
Excesso de Arrecadação

Superávit Financeiro do
Exercido Anterior

Fonti>-di ReciiíbOí
Excesso de

Arrec.

(a)

Superávit
Financ.

Exerc.

Anterior

(b)

Apurado

(c)

Sufic./

insufle.

(d)=(c)-(a)

Apurado

(e)

Sufic./

Insufle.

(f)=(e)-(b)

' 124-OUlíxAS

IKANSFERÜNCIASDE
RECURSOS 00 FNDE

0,00 45.000,00 -303.183,51 0,00 154.534,63 109.534,63

213- IRANSí ERLNCIAS

FUNDO A FUNDO DE

RECURSOS DO SUS

PROVEMEN1 ES DO

GOVERNO ESTADUAi

3.327.390,47 169.507,85 5.246.146,80 1.918.756,33 586.063,97 416.556,12

?I4 - [RANSibRI NCIAS

FUNDO A FUNDO DE

RECURSOS DO SUS

PROVLNILNTLS DO

GOVERNO FEDERAI -

Bloco de Manutenção oas
Açosi e Se'viços Pt bl tos
' do Saurio

1.835.518,37 9.385.121,34 2.078.209,57 242.691,20 10.027.941,13 642.819,79

215- rRrtNSrCRLNCIAS

FUNDO A FUNDO DE

RI CURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO

uovLRNO r-r.DrRAi -

Bloco de EbíiLtuieição na
Rede de Serviços Publico®
do Saudc

0,00 375.891,46 1.235.029,64 0,00 3.454.877,00 3.078.985,54

311 - TRANS'"ERbNCIA

DE RECURSOS DO

t UNDO NrtCIONAL Dl

ASS'STÉNCIA SOCIAL
TNAS

0,00 732.381,03 705.218,49 0,00 1.458.798,41 726.417,38

390-OUlRüS

RECURSOS

\'INCULADOS A

ASS'STÈNCIA SOCIAL -
, DEMAIS RECURSOS

0,00 37.381,40 -624.320,00 0,00 616.979,29 579.597,89

510 OUTR^iS

TRANSFERÊNCIAS DE
CONVÊNIOS OU

REPASSES DA UMÃC

0,00 483.394,21 -2.134.214,07 0,00 1.213.544,71 730.150,50

'120 - OUTRAS

IRANSE ERLNCIAS Dc

CONVÊNIOS OU

RI PASSI S DOS

ESTADOS

7.546.576,20 1.007.909,25 3.225.287,15 -4.321.289,05 1.038.159,31 30.250,06

5jo - rRANsn:r!E"NCiA
DA UNIÃO REFERENri

ROYALTIES DO

PrrROLE"OE GAS

[ NATURAL '
540 - TRANSFERÊNCIA
DOS LSIADOS

"REFERENTE ROYALTIES
DO PETRÒl EO F GAS
NATURAL

702.062,73 539.088,97 1.044.492,61 342.429,88 580.333,14 41.244,17

0,00 411.323,82 34.973,93 0,00 684.889,90 273.566,08

550 TRAiNSFER-fNCIÃ
especial da união

0,00 129.900,00 12.651,33 0,00 131.203,05 1.303,05

950 OUTROS

RECURSO -

VINCULADOS

0,00 87.000,00 1.655.701,53 0,00 2.897.893,88 2.810.893,88

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais,
BALPAT, Balancete da Receita
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A fonte de recursos ordinários (001) possuía, no início do exercício, resultado

financeiro de R$ 11.136.051,26 e obteve excesso de arrecadação de

R$ 14.564.865,62 durante o exercício.

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de recursos sem lastro

financeiro

Conforme pontuado nas tabelas 06 e 07, foram abertos créditos adicionais utilizando-

se diversas fontes de recursos, dentre as quais, o excesso de arrecadação.

Entretanto, verificou-se que as fontes 001, 113 e 520, apesar de arrecadarem mais do

que a previsão inicial, não obtiveram um excesso suficiente para cobrir os créditos

abertos no período.

Assim e, considerando o disposto no artigo 43 da Lei 4.320/1964, sugere-se a citação

do gestor para que apresente suas justificativas.

3.2.1.4 Receitas e despesas orçamentárias

No que tange às receitas orçamentárias, verifica-se que houve uma arrecadação de

108,71% em relação á receita prevista:

Tabela 8 - Execução orçamentária da receita Valores em reais

Unidades gestoras
Previsão

Atualizada

Receitas

Realizadas
% Arrecadação

052E0500001 - Fundo Municipal de Saúde de Nova
Venécla

23.177.349,32 29.608.423,05 127,75

052E0500002 - Fundo Municipal de Assistência Social de
Nova Venécia

2.363.200,00 1.908.584,00 80,76

052E0700001 - Prefeitura Municipal de Nova Venécia , 174.925.776,75 186.402.933,20 106,56

1. Total por UG (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

II. Total Consolidado (BALORC) 200.466.326,07 217.919.940,25 108,71

III = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Receitas Intraorçamentãrias (BALANCORR) 0,00 0,00 .

f

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Receita, BALORC

A receita orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue;
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Tabela 9 - Receita - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Categoria da Rcccita Previsão Atualizada Receitas Realizadas

Receita Corrente 194.266.398,53 214.705.935,25

Receita de Capital 6.199.927,54 3.214.005,00

Operações De Credito / Refinanciamento 0,00 0,00

200.466.326,07 217.919.940,25

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

A execução orçamentária consolidada representa 90,17% da dotação atualizada,

conforme se evidencia na tabela a seguir:

Tabela 10 - Execução orçamentária da despesa Valores em reais

Unidades gestoras Dotação Atualizada Despesas Empenhadas % Execução

052E0500001 ■ Fundo

Municipal do Saúde dc Nova
Venécia

54.106.320,08 52.406.583,03 96,86

052E05C00Q2 - Fundo

Municipal de Assistência
Sucial de Nova Venécia

10.943.701,90 8.583.100,75 78,43

052E07C0001 - Prefeitura

Municipal de Nova Venécia
166.383.669,28 147.426.564,34 88,61

Q52L020C001 Cantara

Municipal de Nova Venccia
6.638.357,00 6.250.932,36 94,16

1  Total por UG
(BALANCORR)

238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

II. Total Consolidado

(BALORC)
238.072.048,26 214.667.180,48 90,17

lii = 11-1. Diferença 0,00 0,00 0,00

IV. Despesas
1 ntraorçamentárias
(BALANCORR)

0,00 0,00

Tabela 11 - Despesa - Categoria econômica (consolidado) Valores em reais

Especificação Dotação Inicial
Dotação

Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas
Pagas

Corrente 163.123.424,32 205.632.925,09 195.318.395,23 186.476.180,43 184.581.473,78

De Capital 15.466.275,68 32.339.123,17 19.348.785,25 12.537.745,44 12.334.059,25

Reserva de

ContinçiÈncia
100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida
/ Refinanciamento

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Reserva do RPPS 0,00 0,00

Totais 178.689.700,00 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC

A despesa orçamentária, segundo a classificação por categoria econômica, é a que

segue:

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa, BALORC
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3.2.1.5 Resultado orçamentário

A execução orçamentária evidencia um resultado superavitário no valor de R$

3.252.759,77, conforme demonstrado a seguir:

Tabela 12 - Resultado da execução orçamentária (consolidado) Valores em reais

i Receita lotai realizada - 217.919.940,25

\ Despesa total executada (empenttadar-' . 214.667.180,48

Resultado da cxccucao orçamentária (déficit/superávit) 3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORG

3.2.1.6 Empenho da despesa

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 167, 11 da

Constituição da República e arts. 59 e 60 da Lei 4320/64. O art. 60 da Lei 4.320/64

veda de forma expressa a realização de despesa sem prévio empenho, visto que tal

ato deve preceder às demais fases da despesa.

Buscando identificar o cumprimento da regra verificou-se, em análise ao balancete da

execução orçamentária, que não houve a realização de despesas ou a assunção de

obrigações que excedessem os créditos orçamentários ou adicionais.

Consultando-se a despesa empenhada na rubrica de despesas de exercícios

anteriores, no exercício de 2023, não se verificou evidências de execução de despesa

sem prévio empenho (APÊNDICE B).

3.2.1.7 Análise da execução orçamentária na dotação reserva de contingência

informada no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 5°, Inciso

111, da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal

- LRF): art. 5° da Portaria MOG 42/1999; e art. 8° da Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva de Contingência":

Tabela 13 - Execução na dotação Reserva de Contingência Valores em reais

Balanço Orçamentário Valores

Despesas Empentiadas 0,00

Despesas Liquidada 0,00

Despesas Paga 0,00
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva de Contingência.

3.2.1.8 Análise da execução orçamentária na dotação Reserva do RPPS informada

no balanço orçamentário

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 8° da

Portaria STN/SOF 163/2001.

Verificou-se, com base nas informações do Balanço Orçamentário, se houve

execução de despesa orçamentária na dotação "Reserva do RPPS":

Tabela 14 - Execução na dotação Reserva do RPPS Valores em reais

Balanço Orçamentário Valores

Despesas Empenhadas 0,00

Despesas Liquidada 0,00

Despesas Paga 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Pelo exposto, verifica-se a ausência de execução orçamentária na dotação da

Reserva do RPPS

3.2.1.9 Análise da despesa executada em relação à dotação atualizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser

menor ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela

abaixo:

Tabela 15 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

Despesa Empenhada (a) 214.667.180,48

Dotaçao Aiualii^ada (b) 238.072.048,26

Execução da despesa em relaçao à dotação (a-b) -23.404.867,78

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores á dotação atualizada.
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3.2.1.10 Análise da despesa executada em relação à receita realizada

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos nos arts. 85, 90,

91, 102 da Lei 4.320/1964.

Entende-se que o valor total da receita realizada no Balanço Orçamentário deve ser

maior ou igual à despesa executada, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 16 - Execução da Despesa Orçamentária Valores em reais

' Despesas Empenhadas (a) 214.667.180,48

Receitas Realizadas <b) , ' j- - 217.919.940,25

Execução a maior (a-b) -3.252.759,77

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PGM/2022 - BALORC

Tabela 17 - Informações Complementares para análise Valores em reais

Saldo de Superávit Financeiro - Exerc. Anterior - BALORC (Receitas Realizadas) 27.321.890,49

Saldo de Reatjertura de Créditos Adicionais Exerc: Anterior - BALORC (Receitas
Realizadas)' " ■ . .. ■ . .

0,00

Créditos Adicionais Abertos no Exercido (Fonte; Superávit Financeiro Exerc Anterior) -
•'Controle do Demonstrativo dos Créditos Adicionais

27.321.890,49

Créditos Adicionais Abertos no Exercício (Fonte. Datação Transferida) Controle do
i Demonstrativo dos Créditos Adicionais '' -

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALORC, Controle do Demonstrativo dos Créditos
Adicionais

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em

valores superiores á receita realizada.

3.2.1.11 Aplicação de recursos por função de governo, categoria econômica e

natureza da despesa

As tabelas a seguir apresentam os valores orçados e executados por funções de

governo, bem como por categoria econômica previstos no orçamento do Município,

contemplando, deste modo, um resumo do total da destinação dos recursos aplicados.

Tabela 18 - Aplicação por Função de Governo Valores em reais

Função dc Governo Despesa

Cod. Descrição Orçada Empentiada Liquidada Paga

24; COMUNICAÇÕES 1.021.465,27 965.137,09 953.913,06 953.913,06

[  . , ,'l ei HABITAÇÃO , - ■ 2.414.298,11 844.135,03 6.170,26 6.170,26

09' PREVIDÊNCIA SOCIAl 850.075,00 827.320,77 827.320,77 761.610,05

17 SANEAMENTO 357.743,26 82.089,39 40.224,09 40.224,09

06' SEGURANÇA PIJBLICA 817.205,52 815.205,52 294.517,46 294.517,46

13' CULTURA 1.054.739,76 767.632,85 288.342,85 288.342,85
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Função de Governo Despesa

Cod. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

j  í" *í-j2[EDUCAÇÃO 83.003.385,84 75.321.483,07 70.900.503,56 69.816.801,20

10 SAÚDE 54.106.320,08 52.406.583,03 49.260.728,72 48.919.570,58

26 TRANSPORTE 7.654.159,46 5.784.824,63 3.919.226,00 3.919.226,00

01 LEGISUMIVA 5.788.282,00 5.423.611,59 5.421.591,00 5.421.591,00

041 ADÍvIlNlSTRAÇÃO 50.851.218,53 48.459.799,70 47.763.801,09 47.409.473,62

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL 4.928.942,52 3.165.961,71 3.077.783,71 3.074.058,49

18 GESTÃO AMBIENTAL 2.596.480,12 2.366.739,04 2.210.078,93 2.210.078,93

22 INDÚSTRIA 32.000,00 16.500,00 16.500,00 16.500,00

15' URBANISMO 19.077.405,62 14.406.997,49 11.713.886,85 11.526.759,01

23' COMERCIO E SERVIÇOS 1.615.150,00 1.612.278,28 1.479.618,28 1.479.618,28

27 DESPORTO E LAZER 1.642.174,29 1.400.881,29 839.719,24 777.078,15

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA
100.000,00 0,00 0,00 0,00

20, AGRICULTURA 9.602,88 0,00 0,00 0,00

25, ENERGIA 151.400,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processe TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Tabela 19 - Aplicação por Grupo de Natureza da Despesa Valores em reais

Grupo de Natureza da Despesa
Despesa

Orçada Empenhada Liquidada Paga

Pessoal 0 Encargos Sociais 98.620.256,15 96.933.138,42 96.922.270,58 95.592.814,32

, Juios e Encargos da Divida 1.146.069,92 1.139.260,09 1.139.260,09 1.139.260,09

Outras Despesas Correntes 105.866.599,02 97.245.996,72 88.414.649,76 87.849.399,37

Investirnenlos 30.858.067,57 17.929.477,12 .  11.118.437,31 10.914.751,12

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

. Amortização da Divida 1.481.055,60 1.419.308,13 ,  1.419.308,13 1.419.308,13

Reserva de Contingência 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa'

Tabela 20 - Aplicação por Modalidade de Aplicação Valores em reais

Modaiidadc de Aplicação Despesa

Cód. Descrição Orçada Empenhada Liquidada Paga

50

IRANSFERENCIASA

INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRAI IVOS

800,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERENCIAS A

CONSORCIOS PÚBLICOS

MEDIAN1L CONTRATO DF

RATEIO

135.400,57 135.400,57 135.400,57 135.400,57

r"' 90 APLICAÇÕES DIRETAS 230.659.005,72 207.354.937,94 191.823.125,03 189.724.732,19

.3

APLICAÇÃO DIRETA
DECORRENTE DE OPERAÇÃO
DE ÓRGÃO, '"-UNDOSL
ENTIDADES INTEGRANTES DOS

ORÇAMENTOS FTSC

7.176.841,97 7.176.841,97 7.055.400,27 7.055.400,27

99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 238.072.048,26 214.667.180,48 199.013.925,87 196.915.533,03
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Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

3.2.1.12 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (Recursos de Royalties) em finalidade

vedada por lei

O recebimento de recursos pelo Município a título de compensação financeira pela

exploração de petróleo e gás natural (recursos de royalties) possuem fontes

específicas para controle do recebimento e aplicação. Nesse sentido, a tabela a seguir

evidencia o recebimento e aplicação de tais recursos, no exercício, nas fontes

"royalties do petróleo Lei n° 12.858/2013 (saijde e educação) "royalties do petróleo

recebidos da união" e "royalties do petróleo estadual".

Tabela 21 - Aplicação Recursos Royalties (Função/Programa) Valores em reais

Fonte 1 Descnç.io Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

530'Federal 5.049.642,61
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
GABINETE

30.680,36 30.680,36 30.680,36

530 Fedeiai
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
PROCURADORIA

24.192,20 24.192,20 24.192,20

\  í
530: Federai

I  ̂ 1

ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRAÇÃO INTEGRAL

87.917,32 87.917,32 87.917,32

5301 Fedeiai
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

93.222,72 93.222,72 93.222,72

530'Fedcrai
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
PLANEJAMENTO

11.196,60 11.196,60 11.196,60

j. 53o|Federâi ADMINISTRAÇÃO - INCENTIVOS
TURÍSTICOS

17.728,92 17.728,92 17.728,92

5301 Federai
1

ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO
ADMINISTRATIVA DO ESPORTE

VENECIANO

21.913,52 21.913,52 21.913,52

530 Federai

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL
588.187,58 588.187,58 588.187,58

530 Federai

ADMINISTRAÇÃO -
DESENVOLVIMENTO DO SETOR

DE INDUSTRIA E COMERCIO

7.319,77 7.319,77 7.319,77

530 Federai
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DO
MEIO AMBIENTE

48.197,05 48.197,05 48.197,05

530, Federai
ADMINISTRAÇÃO -
ADMINISTRANDO A

AGRICULTURA MUNICIPAL

53.613,56 53.613,56 53.613,56

530 federai
ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO DE
CONTROLE INTERNO

4.062,12 4.062,12 4.062,12

530 Federai
URBANISMO - INFRA-ESTRUTURA

E SANEAMENTO
402.471,34 402.471,34 402.471,34

530 Federai
GESTÃO AMBIENTAL - GESTÃO
DO MEIO AMBIENTE

1.991.280,42 1.958.330,42 1.958.330,42

530'Federai
TRANSPORTE - CAMINHO DO

CAMPO
1.678.507,02 1.372.455,45 1.372.455,45

540 Estadual 1.460.123,93
ADMINISTRAÇÃO - FAZENDA
TRANSPARENTE

52,05 52,05 52,05

540'Estadiiai
SEGURANÇA PÚBLICA - GESTÃO
DO GABINETE

401.044,88 29.242,87 29.242,87

540 Estadual
URBANISMO - URBANIZAÇÃO E
REURBANIZAÇÃO

529.567,97 304.829,28 304.829,28

540 Estadual

DESPORTO E LAZER -

DESENVOLVIMENTO DOS

ESPORTES VENECIANO

10.278,94 403,00 326,95
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Fonte ' Descrição Receita

Despesa

Programa Empenhada Liquidada Paga

TOTAL 6.509.766,54 6.001.434,34 5.056.016,13 5.055.940,08

inobservância ao art. 8° da Lei Federal 7.990/1989.

Tabela 22 - Despesas Vedadas Fontes 530 e 540 Valores em reais

Função Rubrica
Fonte de Execução Orçamentária

Recursos Empenhado Liquidado Pago

ADMINISTRAÇÃO 3.1.90.13.02 530 670.104,19 670.104,19 670.104,19

URBANISMO 3 1 90 13 02 530 31.958,54 31.958,54 31.958,54

43/128

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancetes da Receita e da Despesa

Verificou-se, conforme tabela abaixo, que há evidências de despesas vedadas, em

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa

Considerando o disposto no art. 8° da Lei Federal 7.990/1989, sugere-se a citação do

gestor para que apresente suas justificativas ao fato narrado, acompanhadas de

documentos probantes, com a advertência de que as despesas pagas em desacordo

com a legislação deverão ser recompostas à fonte 530. no caso, o total de R$

702.062,73 (173.993,2416 VRTE; sendo a VRTE em 2022 a R$ 4,0350).

3.2.1.13 Execução orçamentária dos precatórios

De acordo com o MCASP, precatórios são requisições de pagamento contra a

Fazenda Pública decorrentes de decisões judiciais transitadas em julgado,

disciplinados pelo art. 100 da Constituição da República de 1988. O precatório

requisitado pelo Poder Judiciário ao devedor até o dia 20 de julho (a partir de 2022 até

o dia 02 de abril, conforme Emenda Constitucional 114 de 17 de dezembro de 2021)

deve ter seu valor incluso na proposta orçamentária do exercício seguinte (Resolução

303 de 18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça, art. 15 e § 1°; Constituição da

República, art. 100, § 5°).

O ente devedor do precatório deve enviar ao Poder Judiciário o recurso incluído em

seu orçamento para o pagamento da dívida, por meio de depósito, na forma do regime

adotado, geral (fixo) ou especial (Constituição da República, art. 100, § 6°; Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 97, §§ 4° e 5°; Resolução 303 de

18/12/2019, do Conselho Nacional de Justiça).
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O regime especial permite que a dívida de precatórios seja paga de forma parcelada.

Estão no regime especial os entes em mora no pagamento de precatórios vencidos,

relativos à sua administração direta e indireta, em 10/12/2009.

Os entes que não estão no regime especial, estão no regime geral, cujo pagamento

da dívida deverá respeitar a data final do vencimento. Nesse sentido, o precatório com

ofício expedido à entidade devedora até 20 de julho (02 de abril, a partir de 2022),

deve ser incluído em orçamento e pago até o final do exercício seguinte, por meio de

depósito efetuado junto ao Poder Judiciário.

Observa-se que o presente item possui como fundamentos as regras estabelecidas

na Constituição da República (art. 100) e o art. 30, § 7° da Lei Complementar 101/00,

conforme se transcreve:

§ 7o Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento
em que houverem sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de
aplicação dos limites.

Observou-se que houve inclusão na LOA, de dotação para o pagamento de débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1° de julho, na forma do artigo 100 da CRFB/88, no valor de

R$ 380.100,00, alterada durante o exercício para R$ 367.293,71.

De acordo com o TJEES, o regime adotado pelo Município é o comum e, em 2022,

pagou R$ 277.828,01 em precatórios. Consta do balancete da execução

orçamentária o valor liquidado de R$ 277.828,01.

Tabela 23 - Execução Orçamentária de Precatórios Valores em reais

Classificação Econômica da Despesa Valor Liquidado

31909101 - PRLCAIORIOS -.ATIVO CIVIL 0,00

31909123 - PRECATÓRIOS - INATIVO CIVIL 0,00

31909125 - HONORÁRIOS SUCUi.lBENCIAIS DE PRECATÓRIOS 0,00

31909136 - PRECAPORIOS - PENSIONISTA CIVIL 0,00

31909197 - OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
0,00

31919151 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS DE PRECATÓRIOS
0,00

33909103 - PRECAIORIOS JUDICIAS
277.828,01

33909125 - HONORÁRIOS SUCUMBFNCIAIS DE PRECATÓRIOS
0,00

33909197 - OUTROS PRECATÓRIOS JUDICIAIS
0,00

Total 277.828,01

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - Balancete da Despesa
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Portanto, não há irregularidade dignas de nota quanto aos precatórios devidos pelo

Município, no que se refere ao aspecto orçamentário.

3.2.1.14 Ordem cronológica de pagamentos

De acordo com as leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 14.133, de 1° de abril de 2021,

a inobservância imotivada da ordem cronológica de pagamentos ensejará a apuração

de responsabilidade do agente responsável, cabendo aos órgãos de controle a sua

fiscalização.

A nova lei de licitações inicialmente iria viger a partir de 1° de abril de 2023. Porém, a

medida provisória 1.167 de 31/03/2023 incluiu a possibilidade de uso até 30 de

dezembro de 2023 das três leis anteriores: a antiga Lei de Licitações (Lei 8.666/1993),

o Regime Diferenciado de Compras (Lei 12.462/2011) e a Lei do Pregão (Lei

10.520/2002).

Em recente publicação do Ministério da Economia, verificou-se que a União, por meio

da Instrução Normativa SEGES/ME 77/2022, identificou a necessidade e

regulamentou a ordem cronológica de pagamento em face da nova lei de licitações.

Em âmbito do Município, verificou-se o encaminhamento do Decreto 14.633/2019

regulamentando a matéria observando-se os critérios da Lei 8.666/1993.

Considerando-se que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação

obrigatória, quanto à ordem cronológica de pagamentos, propõe-se dar ciência ao

Chefe do Poder Executivo para que providencie os meios necessários ao atendimento

doart. 141 da Lei 14.133/2021.

3.2.1.15 Contribuições previdenciárias devidas ao Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

A previdência social, nos termos do art. 1° da Lei Federal 8.213/1991, mediante

contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de

manutenção nas situações regulamentadas pela lei. De acordo com o art. 12, o

servidor ocupante de cargo efetivo dos municípios, bem como o das respectivas

autarquias e fundações, são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social

quando não amparados por Regime Próprio de Previdência Social.
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Desta forma, de acordo com os arts. 12 e 15 da Lei Federal 8.212/1991, são

obrigatoriamente contribuintes do regime geral os empregados (servidores públicos

não vinculados a regime próprio) e os empregadores (órgãos públicos). As

contribuições dos empregados e dos empregadores são devidas mensalmente,

aplicando-se alíquota regulamentar sobre a remuneração do segurado.

Considerando-se a legislação sobre a matéria (art. 85, 87, 102 e 103 da Lei

4.320/1964 e artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal 8.212/1991), objetiva-se neste

tópico verificar se o Poder Executivo tem reconhecido a despesa orçamentária

pertinente, efetuado a retenção da contribuição dos empregados e recolhido os

valores devidos ao regime geral.

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram-se os

valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias

(contribuição patronal) devidas pelo Poder Executivo, bem como os valores retidos

dos servidores e recolhidos para a autarquia federal.

Tabela 24 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Patronal Valores em reais

Regime Geral
de

Previdência

Social

BALEXOD (PCM)
FOLHA DE

PAGAMENTO

(PCF)
% Registrado
(B/D*100)

%

Pago
(C/DMOO)Empenhado

(A)

Liquidado
(B)

Pago
(C)

Devido

(D)

16.600.604,94 16.600.604,94 15.369.314,65 16.803.657,41 98,79 91,46

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - BALEXOD. Módulo de Folha de
Pagamento/2022

Tabela 25 - Contribuições Previdenciárias RGPS - Servidor Valores em reais

Rcgimo Geral de Previdência
Social

DEMCSE

FOLHA DE

PAGAMENT

O (PCF)
%

Registrado
(A/CX100)

%

Recoihido

(B/CxIOO)Vaiores

Retidos

(A)

Valores

Recolhidos

(B)

Devido

(C)

6.109.998,45 5.756.739,93 6.116.952,67 99,89 94,11

Fonte: Processo TC 04812/2023-8. PCA-PCM/2022 - DEMCSE. Módulo de Folha de Pagamento/2022

De acordo com as tabelas acima, no que tange ás contribuições previdenciárias

patronais, verifica-se que os valores empenhados, liquidados e pagos, no âmbito do

Poder Executivo Municipal, no decorrer do exercício em análise, podem ser

considerados como aceitáveis, para fins de análise das contas.

Por seu turno, no que tange às contribuições previdenciárias dos servidores, verifica-

se que os valores retidos e recolhidos, no âmbito do Poder Executivo Municipal, no
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decorrer do exercício em análise, podem ser considerados como aceitáveis, para fins

de análise das contas.

3.2.1.16 Parcelamentos de débitos previdenciários do Regime Geral de Previdência

Social (RGPS)

No que se refere aos parcelamentos de débitos previdenciários, previstos nas leis

federais 8.212 e 8.213/1991, celebrados em função do atraso na quitação, a análise

deste tópico limitou-se a avaliar se existem dívidas previdenciárias com o regime geral

de previdência, registradas no passivo permanente, e se essas dívidas estão sendo

adimplidas, tendo por base o estoque da dívida evidenciado no Balanço Patrimonial

do exercício anterior, a movimentação no exercício (valores empenhados, liquidados

e pagos) e o estoque da dívida no encerramento do exercício de referência da PCA.

Com base nos valores demonstrados no Balanço Patrimonial do exercício anterior, na

Demonstração das Variações Patrimoniais, no Demonstrativo da Dívida Fundada e no

Balanço Patrimonial do exercício em análise, avaliou-se o comportamento da dívida

decorrente de parcelamentos previdenciários.
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Tabela 26 - Movimentação de Débitos Previdenciários - RGPS Valores em reais

Codigo Contábil
Dobcnçdo

Contábil

Descrição da ; saido Anterior
Divida

CONTRIBUIÇO
LS

PREVIDÊNCIAR
IAS - DEBITO

PARCCLADOPR

EVIDÈNCI/iRIA
S - DEBITO

PARCtLADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

8 - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DÉBITO
PARCELADO

CONTRIBUIÇO
L-S

PRÊVIDÊNCIAR
IAS - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIARIA
S -DLBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIARIA
S - DEBITO

PARCEtADOPR

EVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

8 - DEBITO

PARCFt ADO

Baixas no

Exercício

Reconhec

Dividas no

Exercício

Saído Final

21141C5C0

CONTRIBUIÇÕES
PREViDENClARIA

8 - DEBITO

PARCELADO

221410H

CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIARIA

S - DEBITO

PARCELADO

221430101

CONTRIBUIÇÕES
AO RGPS-

DEBITO

PARCELADO

CONTRIBUIÇO:
ES AO RGPS •

DEBITO

PARCELADOPR

EVIDENCIARIA

S DEBITO

PARCELADOPR

Ievidénciaria
S - DEBITO

PARCELADOPR

EVIDÈNCIARIA
S - DEBITO

PARCELADOPRi
EVIDÈNCIARIA
IS - DÉBITO
PARCELADOPR

EVIDÈNCIARIA
S - DEBITO

PARCEL/\DO

0,00 1.078.332,43 1.078.332,43 0,00

4.162.971,94 2.156.664,86 1.078.332,43 3.084.639,51

7.559.325,02 612.525,92 306.262,96 7.253.062,06

Total 11.722.296,96 3.847.523,21 2.462.927,82 10.337.701,57

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMDIFD

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento i 1— 149/128

TRIBUNAL DE CONTAS OO

ESTADO DO espírito SANTO

^ ns.. í
40

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

Com base na análise realizada, verifica-se que não há evidências de falta de

pagamento da dívida decorrente de parcelamentos previdenciários com o Regime

Geral de Previdência Social.

3.2.2 Orçamento de investimento

O orçamento de investimento registra os investimentos das empresas em que o

município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto, e cujas programações não constam do Orçamento Fiscal e da Seguridade

Social.

Em relação ao município objeto de análise destes autos, verificou-se que o mesmo

não se enquadra na situação descrita no parágrafo anterior.

3.3 Gestão financeira

3.3.1 Resuitado financeiro

Não consta dos autos ato normativo específico estabelecendo a programação

financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso de 2022. Não

obstante, propõe-se dar ciência ao Chefe do Poder Executivo, da necessidade de

atendimento à IN TCEES 68/2020 encaminhando, nas próximas prestações de

contas. Ato Normativo estabelecendo a programação financeira e o cronograma de

execução mensal de desembolso, referente ao exercício da prestação de contas

anual.

A execução financeira, evidenciada no Balanço Financeiro, compreende a execução

das receitas e das despesas orçamentárias, bem como os recebimentos e

pagamentos de natureza extraorçamentários, que, somados ao saldo do exercício

anterior, resultará no saldo para o exercício seguinte.

Na tabela a seguir, apresenta-se uma síntese do Balanço Financeiro.

Tabela 27 - Balanço Financeiro (consolidado) Valores em reais

Saldo em cspccio do exercício aiiturior 62.722.365,66

Rpcei'as oiçamentárias 217.919.940,25

Iraiisíeiencias financeiras rcccnidas 0,00

Recebimentos extraoiçamantarios 39.987.286,37
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Despesas orçamentarias 214.667.180,48

Transfoióncias financeiras concedidas 0,00

Pagamentos extraorcamentários 34.370.337,07

Saldo em espécie para o exercício seguinte 71.592.074,73

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALFIN

Destaca-se, a seguir, o saldo contábil das disponibilidades apresentado nos termos

de verificação.

Tabela 28 - Disponibilidades Valores em reais

Unidadrs gestoras Saldo

052L0500001 - Fundo Municipal de Saúde de Nova Venecia 21.733.962,68

052E0500002 - Fundo Municipal de Assistência Social dc Nova Venêcia 3.703.925,66

052E07C0001 Prefeitura Mun'C'pdl de Nova Venecia 44.336.385,61

0521.0200001 - Câmara Mun.cpal de Nova Venecia 1.855.990,01

Totdl iTVDISP por UG) 71.630.263,96

Tabela 29 - Movimentação dos restos a pagar Valores em reais

Restos a Pagar
Não

Processados

(a Liquidar)

Não

Processados

(em Liquidação)
Processados Totai Gerai

Saldo Final do Exercício Anterior 8.975.018,24 5.227,30 5.158.129,28 14.138.374,82

Insciiçoes 15.653.254,61 0,00 2.098.392,84 17.751.647,45

lncorporaçãO''Encampaçâo 0,00 0,00 120,54 120,54

Pagamentos 7.126.881,85 5.227,30 5.133.040,24 12.265.149,39

Cancelanientos 573.182,87 0,00 0,00 573.182,87

Outras baixas 120,54 0,00 0,00 120,54

Siildo Final do Exercício Atual 16.928.087,59 0,00 2.123.602,42 19.051.690,01

50/128

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP

Observou-se divergência de R$ 38.189,23 entre as tabelas 27 e 28. Essa divergência

é originada pela classificação em conta de caução, não compondo assim o disponível

do Balanço Financeiro.

Por seu turno, verifica-se que a movimentação dos restos a pagar, processados e não

processados, evidenciada no Demonstrativo dos Restos a Pagar, foi a seguinte:

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - DEMRAP

Demonstra-se, a seguir, o resultado financeiro apurado no "Quadro de Ativos e

Passivos Financeiros e Permanentes - Lei 4.320/1964" do Balanço Patrimonial e no

Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (Fonte de Recursos):
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Tabela 30 - Resultado financeiro Valores em reais

Especificação 2022 2021

Ativo Financei'o (a) 71.630.263,96 62.722.365,66

Passivo r-manca» 0 (b) 20.656.279,50 15.574.323,84

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT (c) = (a)-(b)

50.973.984,46 47.148.041,82

Resultado Financeiro apurado no
BALPAT, considerando as operaçoc»
intras (d)

50.973.984,46 47.148.041,82

Recursos Ordinários 9.766.324,11 11.136.051,26

Recursos Vinculados 41.207.660,35 36.011.990,56

Resultado Financeiro por Fonte de
Recursos (e)

50.973.984,46 47.148.041,82

Divergência (g) = (d) - (c) 0,00 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - BALPAT

Da análise do resultado financeiro evidenciado no Anexo ao Balanço Patrimonial, não

há evidências de desequilíbrio financeiro por fontes de recursos ou na totalidade.

O superávit financeiro, representado pela diferença positiva entre o ativo financeiro e

o passivo financeiro, poderá ser utilizado no exercício seguinte para abertura de

créditos adicionais, desde que observadas as correspondentes fontes de recursos, na

forma do art. 43, da Lei 4.320/1964.

3.3.2 Transferências ao Poder Legislativo

Para esta análise leva-se em consideração os critérios estabelecidos no art. 29-A,

inciso I (redação dada pela Emenda Constitucional n° 58, de 2009), c/c art. 29-A, § 2°,

da Constituição da República/1988.

A Constituição da República de 1988 disciplinou sobre os municípios, no Capítulo IV,

do Título III, que trata da organização do Estado.

Em seu art. 29-A, ao dispor sobre as despesas do Poder Legislativo, estabeleceu,

dentre outras condições, o limite máximo para despesas totais do Poder Legislativo e

o limite máximo de gastos com a folha de pagamentos, incluindo o subsídio dos

vereadores.

Com base na documentação que integra a prestação de contas, apuraram-se os

valores transferidos pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, a título de duodécimo
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(planilha detalhada APÊNDICE 0 deste relatório), no decorrer do exercício em

análise, conforme demonstrado sinteticamente na tabela a seguir:

Tabela 31 - Transferências para o Poder Legislativo Valores em reais

Valor

Receitas tributárias e transferências de impostos - Ex Antenor 107.549.758,31

',r Kláximo de gasto do Legislativo - confoime dados populacionais 7,00

Limite máximo permitido para transferencia 7.528.483,08

Valor efetivamente transferido 7.338.357,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, verifica-se que o Poder Executivo não transferiu recursos ao Poder

Legislativo acima do limite permitido.

3.4 Gestão fiscal e limites constitucionais

Apresenta a verificação da conformidade da gestão fiscal, no tocante ao cumprimento

dos limites constitucionais de saúde e educação e os principais parâmetros e

limites da LRF, bem como a atendimento a "Regra de Ouro" das finanças públicas

(art. 167, III, da Constituição Federal).

3.4.1 Metas anuais estabelecidas na LDO

As metas são direcionadoras da política fiscal de cada ente da Federação, sendo

estabelecidas em função da necessidade ou não de redução do endividamento, em

busca da sustentabilidade fiscal e com base na conjuntura econômica presente e

futura, permitindo o controle do nível de endividamento em patamares responsáveis e

dentro dos limites fixados.

A presente seção contempla a verificação do cumprimento das metas fiscais de

Resultado Primário e Nominal para o exercício, conforme estabelecida na respectiva

LDO.
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3.4.1.1 Resultados primário e nominal

A política fiscal dos entes públicos abrange a administração das receitas, do

orçamento e da despesa pública, assim como dos ativos e passivos.

Neste contexto, o resultado primário, obtido pela diferença entre receitas e despesas

primárias, tem como objetivo principal indicar a capacidade que o Município tem em

gerar receitas suficientes para custear as despesas correntes e de investimentos, sem

que haja comprometimento da capacidade de administrar a dívida existente.

As receitas primárias (não-financeiras) são as resultantes basicamente da

arrecadação de tributos e prestação de serviços. As despesas primárias são aquelas

necessárias á prestação dos serviços públicos (deduzidas das despesas financeiras).

Por seu turno, o resultado nominal possibilita acompanhar a evolução da dívida fiscal

líquida, indicando a necessidade ou não de financiamento do setor público junto a

terceiros.

O art. 9° prevê a limitação de empenho e movimentação financeira, nos trinta dias

subsequentes, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita

poderá não comportar as metas de resultado primário ou nominal estabelecidos para

o exercício.

O acompanhamento da evolução do cumprimento ou não das metas estabelecidas na

LDO, para os resultados primário e nominal, é feito por meio do Relatório Resumido

da Execução Orçamentária (RREO), na forma estabelecida pela LRF e a meta

estabelecida na LDO para resultados primário e nominal do Município e o resultado

obtido da execução do orçamento estão detalhados na tabela a seguir:

Tabela 32 - Resultados Primário e Nominal Valores em reais

Riitirir.-i Mota LDO Execução

Receita Primaria 211.316.234,27

Despesa Primária 206.622.114,20

Resultado Primário 0,00 4.694.120,07

Resultado Nominal 0,00 11.297.826,05

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022
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As informações demonstram o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Primário e

o cumprimento da Meta Fiscal do Resultado Nominal, previstas no Anexo de Metas

Fiscais da LDO.

3.4.2 Educação

3.4.2.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 25% dos recursos

provenientes das receitas resultantes de impostos, compreendidas as receitas de

transferências constitucionais, na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE),

nos termos do art. 212, caput, da Constituição Federal.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 30,30% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino, conforme planilha de apuração, APÊNDICE D deste

relatório, resumidamente demonstrado na tabela a seguir:

Tabela 33 - Aplicação em MDE Valores em reais
Destinação de recursos . . . Valor

Receitas de inÍDOstos . - , ' 13.562.575,95

Receitas de Transferências Consitucionais e Legais 111.910.088,75

Base de cálculo para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensine 125.472.664,70

Vator.aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 38.019.169,49

% de aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino 30,30

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação com Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino.

3.4.2.2 Remuneração dos profissionais da educação básica

Para a análise sobre a destinação de recursos para pagamento dos profissionais da

educação básica em efetivo exercício, leva-se em consideração os critérios

estabelecidos no art. 212-A, XI, da Constituição da República (alterado pela Emenda

Constitucional 108/2020), o qual determina que proporção não inferior a 70% das

receitas recebidas no Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica

e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) devem ser destinada ao

pagamento de profissionais da educação básica em efetivo exercício.
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Com base na documentação que integra a prestação de contas anual, constatou-se

que o Município destinou 72,89% das receitas provenientes do Fundeb, conforme

demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE D, apresentado resumidamente na

tabela a seguir:

Tabela 34 - Fundeb - Profissionais da Educação Básica Valores em reais

Destinação do recursos Valor

Receitas Recebidas do FUNDEB 46.262.021,41

Valor Aplicado após Deduçeos (Despesa Empenhadal 33.720.203,74

% de aplicação 72,89

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Portanto, o Município cumpriu o limite de aplicação de 70% do FUNDEB na

Remuneração dos Profissionais da Educação Básica.

3.4.3 Saúde

3.4.3.1 Aplicação mínima constitucional

Nesta análise verifica-se o cumprimento da aplicação mínima de 15% (quinze por

cento) dos recursos provenientes da receita resultante de impostos, compreendidas

as transferências constitucionais^^, em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS),

nos termos do art. 198, § 3°, I, da Constituição Federal e do art. 7°, caput, da Lei

Complementar 141, de 13 de janeiro de 2012.

Avaliou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas anual, que

o Município, no exercício em análise, aplicou 19,47% da receita resultante de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em ações e serviços

públicos de saúde, conforme demonstrado na planilha de apuração, APÊNDICE E

deste relatório, e evidenciado resumidamente na tabela a seguir:

Tabela 35 - Aplicação em ações e serviços públicos de saúde Valores em reais

Dcstinaçao de recursos ; 1 Valor
Receitas provenientes de impostos 13.562.575,95

Receitas crovenienles de transfeiôncias 111.910.088,75

Base de calculo para aplicação em acócs e serviços públicos de saúde 125.472.664,70

Valor aplicado em ações e serviços públicos dc saúde 24.423.824,05

% de aplicação 1  19,47

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

22 Arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam o art. 158 e o art.
159, caput, 1, "b", e § 3°, todos da Constituição da República.
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Portanto, verifica-se que o município cumpriu o limite mínimo constitucional previsto

para aplicação de recursos em ações e serviços públicos de saúde.

3.4.4 Despesa com pessoal

A LRF normatizou, por meio dos arts. 18 a 23, nos termos da Constituição Federal, a

definição e os limites para despesas com pessoal, buscando garantir uma gestão

fiscal responsável das contas públicas.

Na verificação do cumprimento do limite da despesa com pessoal, utiliza-se como

parâmetro a Receita Corrente Líquida Ajustada, sobre a qual incidem os percentuais

previstos na LRF.

Apurou-se a RCL Ajustada do Municipio para efeito de cálculo do limite da despesa

com pessoal, no exercício de 2022, que, conforme APÊNDICE G deste relatório,

totalizou R$ 214.705.935,25.

3.4.4.1 Limite do Poder Executivo

Constatou-se, com base na documentação que integra a prestação de contas, que as

despesas com pessoal executadas pelo Poder Executivo atingiram 42,92% da receita

corrente líquida ajustada, conforme demonstrado na planilha APÊNDICE G,

sintetizada na tabela a seguir;

Tabela 36 - Despesas com pessoal - Poder Executivo Valores em reais

Descrição Valor

Receita Coriente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Despesa Total com Pessoal - DTP 92.142.808,85

% Apurado (DTP 1 RCL Ajustada) 42,92

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - FCi\/l/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal do Poder Executivo em análise.

3.4.4.2 Limite consolidado do ente

No que se refere às despesas totais com pessoal, consolidando o Poder Executivo e

o Poder Legislativo, constatou-se que essas despesas atingiram 45,15% em relação

á receita corrente líquida ajustada, conforme evidenciado no APÊNDICE H, e

demonstrado resumidamente na tabela a seguir:
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Tabela 37 - Despesas com pessoal - Consolidado Valores em reais

□úscriçáo Valor

Receila Corrente Líquida Aiustada- ROL Ajustada ' » 214.705.935,25
t Despesa Total com Pessoal - DTP 96.935.870,54
% Apurado (DTP / RCL Ajustada) 45,15

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

Conforme a tabela anterior, observa-se o cumprimento do limite máximo de despesa

com pessoal consolidado em análise.

3.4.5 Controle da despesa total com pessoal

Para controle da despesa total com pessoal, o art. 21 da LRF considera "nulo de pleno

direito" a realização dos seguintes atos:

1 - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto no
inciso Xiii do caput do art. 37 e no § 1° do art. 169 da Constituição Federai; e
(incluído pela-Lei Complementar n° 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal
inativo; (Incluído pela Lei Complementar n" 173, de 2020)

[...]

Em consulta ao arquivo "PESS", integrante da prestação de contas anual do exercício

de 2022 (Processo TC 04812/2023-8), constatou-se que o(a) atual chefe do Poder

Executivo declarou que não praticou ato que provoque aumento da despesa com

pessoal, desatendendo: às exigências dos arts. 16 e 17 da LRF e o disposto no art.

37, caput, XIII e no § 1° do art. 169 da Constituição Federal; e ao limite legal de

comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Desta forma, com base na declaração emitida, considerou-se que o chefe do Poder

Executivo, no exercício analisado, não expediu ato que resultasse em aumento da

despesa com pessoal, cumprindo o art. 21, I, da LRF.

3.4.6 Dívida consolidada líquida

Nesta análise verifica-se o cumprimento do limite de comprometimento da Divida

Consolidada previsto no art. 55, I, "b" c/c o art. 59, IV, da LRF.

Os limites globais para a Divida Consolidada dos entes da Federação foram fixados

pelo Senado Federal, por meio da Resolução 40, de 20 de dezembro de 2001.
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Conforme estabelecido em seu art. 3°, II, para os municípios, o montante total da

Dívida Consolidada Líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 vezes a sua Receita

Corrente Líquida ajustada para cálculo dos limites de endividamento^^ (120% da RCL).

Com base nos demonstrativos contábeis integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, a dívida consolidada líquida representou

-25,99% da receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites de

endividamento, conforme se demonstra na tabela a seguir:

Tabela 38 - Dívida Consolidada Líquida Valores em reais

Descrição Valor

Divida consolidada - DC (!) 12.088.187,86

1'Deduções (II)• - í"'".' 67.888.971,86

Dívida consoiidada liquida - DCL (1 - II) -55.800.784,00

Receita Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

da DCL sobre a RCL Aiustada -25,99

Limite definido por Resolução - Senado Federal 257.647.122,30

Limite de Alerta - inciso III do § 1° do art. 59 da LRF 231.882.410,07

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que a dívida consolidada líquida não extrapolou

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

3.4.7 Operações de crédito

3.4.7.1 Limite global

Segundo o art. 29, III, da LRF, operações de crédito são compromissos financeiros

assumidos em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título,

aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da

venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações

assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros.

A Constituição da República outorgou a competência ao Senado Federal para dispor

sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo e interno dos

municípios, de suas autarquias e demais entidades controladas pelo Poder Público

Federal (art. 52).

23 CF, art. 166-A, §1°.
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Por meio do art. 7°, I, da Resolução 43, de 21 de dezembro de 2001, o Senado Federal

definiu que o montante global das operações realizadas pelos Estados em um

exercício financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da receita

corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de endividamento).

Com base nos demonstrativos contábeis Integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito

realizadas representou 0,00% da receita corrente líquida ajustada, conforme se

demonstra na tabela a seguir;

Tabela 39 - Operações de Crédito Valores em reais

Dcscricao Valor

Reczita Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Total Considerado para fins de Apuração do Limite (Valor) 0,00

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federal (Valor) 34.352.949,64

Limite de Alerta inciso 111 do §1^ do art 59 da LRF (Valor) 30.917.654,68

Total considerado para fins de apuração do limite (Percentual) 0,00

Limite Geral Definido por Resolução do Senado Federal (% sobre a RCL Ajustada) 16,00

Limite de Alerta inciso ill do §1" do art. 59 da LRF ( j sobre a RCL Ajustada) 14,40

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito Internas e externas

não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a

legislação supramenclonada

3.4.7.2 Por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

As operações de crédito por antecipação de receitas orçamentárias, são definidas

pelo art. 38, caput, da LRF como operações de crédito destinadas a atender

Insuficiência de caixa durante o exercício financeiro.

O Senado Federal definiu, conforme art. 10 da Resolução 43/2001, que o saldo

devedor dessas operações não poderá exceder, no exercício em que estiver sendo

apurado, a 7% (sete por cento) da receita corrente líquida ajustada, observando-se

ainda, as disposições contidas nos arts. 14 e 15 daquela resolução.

Com base nos demonstrativos contábeis Integrantes da prestação de contas anual do

Município, ao final do exercício em análise, o montante das operações de crédito por

antecipação de receita orçamentária realizadas, representou 0,00% da receita

corrente líquida ajustada, conforme se demonstra na tabela a seguir:
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Tabela 40 - Operações de Crédito - ARO Valores em reais

Do<ãcricdo Valor

Receita Corrente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Operações de Credito - ARO (Valor) 0,00

Limite definido por Resolução do Senado Federal para ARO (Valor) 15.029.415,47

Operações de Crédito - ARO (Percentual) 0,00

t Limite definido por Resolução do:Senado Federal para ARO (% sobre a RCL Ajustada) 7,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCI\/l/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as operações de crédito por antecipação

de receitas orçamentárias não extrapolaram os limites máximo e de alerta previstos,

estando em acordo com a legislação supramencionada.

3.4.8 Garantias e contragarantias

Segundo o art. 40, caput e § 1°, da LRF, os entes poderão conceder garantia em

operações de crédito internas ou externas, condicionada ao oferecimento de

contragarantia em valor igual ou superior ao da garantia a ser concedida.

Através do art. 9°, caput, da Resolução 43/2001, o Senado Federal definiu que o saldo

global das garantias concedidas pelos municípios não poderá exceder a 22% (vinte e

dois por cento) da receita corrente líquida (ajustada para cálculo dos limites de

endividamento).

Apresenta-se, nas tabelas a seguir, com base nos demonstrativos contábeis

integrantes da prestação de contas anual do Município, o saldo global das garantias

concedidas, e das contragarantias recebidas apurados ao final do exercício em

análise;

Tabela 41 - Garantias Concedidas Valores em reais

Descrição Valor

Receita Con-ente Liquida Ajustada - RCL Ajustada 214.705.935,25

Total das Garantias Concedidas 0,00

Percentual do Total das Garantias sobre a RCL Ajustada 0,00

Limite Gerai Definido por Resolução do Senado Federal (Valor) 47.235.305,76

Limite de Alerta, inciso III do §1° do art. 59 da LRF (Valor) 42.511.775,18

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as garantias concedidas não extrapolaram

os limites máximo e de alerta previstos, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

Tabela 42 - Contragarantias Recebidas Valores em reais
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Descrição Vaior

Cuntiaqaiantia.s recebidas dcs Estados 0,00

Contragarantias iccebidas dos iVunicIpios 0,00

Contragarantias recebidas das Entidades Controladas 0,00

Contragarantias recebidas em garantias por meio de Fundos e Programas 0,00

1 Total das Contragarantias recebidas 0,00

Medidas Corretivas;

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022

De acordo com o apurado, verifica-se que as contragarantias recebidas tiveram valor

igual ou superior às garantias concedidas, estando em acordo com a legislação

supramencionada.

3.4.9 Demonstrativo da disponibilidade de caixa e dos restos a pagar

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, o limite de inscrição em restos a pagar

citado no art. 25, § 1°, IV, "c", da LRF está relacionado ao disposto no art. 1°, § 1°, da

mesma lei que estabelece como pressuposto da responsabilidade na gestão fiscal a

ação planejada e transparente, o cumprimento de metas e a obediência a limites e ao

disposto no art. 9° da LRF, que estabelece a necessidade de limitação de empenho e

movimentação financeira caso seja verificado ao final de cada bimestre que a

realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas fiscais.

Portanto, a verificação da existência de disponibilidade de caixa para a inscrição de

restos a pagar deve acontecer em todos os exercícios.

Quanto á execução da despesa orçamentária, da qual se origina os restos a pagar, a

LRF estabelece expressamente a necessidade de vinculação dos recursos á finalidade

específica, conforme parágrafo único do art. 8° da Lei Complementar 101/2000:

Parágrafo único - os recursos legalmente vinculados a finalidade específica
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação,
ainda que em exercicio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Nesse sentido, consta do Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro

Nacional, o Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar (Anexo 5

do RGF), que tem como propósito dar transparência ao montante disponível para fins

da inscrição em Restos a Pagar de despesas não liquidadas, evidenciando a

disponibilidade de caixa líquida para cada um dos recursos vinculados (art. 55 da LRF).

Desta forma, considerando-se as informações encaminhadas pelo(a) responsável na

prestação de contas, verificou-se que as informações pertinentes ao Anexo 5 do
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Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (2° semestre do exercício em análise)

são as evidenciadas no APÊNDICE I.

Assim, do ponto de vista estritamente fiscal, constatou-se que, em 31 de dezembro de

2022, o Poder Executivo analisado possuía liquidez para arcar com seus compromissos

financeiros, cumprindo o dispositivo legal previsto no art. 1°, § 1°, da LRF.

Ressalta-se que o déficit financeiro observado nas fontes de recursos 112, no valor de

R$296.883,18, 113, no valor de R$571.627,49, e 520, no valor de R$20.425,04,

podem ser compensados pela disponibilidade financeira oriunda dos recursos

ordinários (sem vinculação) no montante de R$ 8.640.710,24.

3.4.10 Regra de ouro

Segundo o art. 167, III, da Constituição Federal, é vedada a realização de operações

de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as

autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa,

aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta. Tal princípio, denominado

"Regra de Ouro" das finanças públicas, busca coibir o endividamento para custear

despesas correntes.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo das Receitas de Operações

de Crédito e Despesas de Capital", integrante da prestação de contas anual, apurou-

se o cumprimento do dispositivo legal, conforme APÊNDICE J.

3.4.11 Alienação de Ativos

O artigo 44 da LRF veda a aplicação da receita de capital derivada da alienação de

bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa

corrente, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio

dos servidores públicos.

No exercício em análise, em consulta ao "Demonstrativo da Receita de Alienação de

Ativos e Aplicação de Recursos" (APÊNDICE K) e á tabela "Despesas correntes

pagas com Recursos de Alienação de Ativos" (APÊNDICE L), constatou-se o
cumprimento ao dispositivo legal previsto na LRF.

FIs
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3.5 Renúncia de receitas

A presente seção busca avaliar a transparência e a conformidade dos instrumentos

utilizados para instituição das renúncias de receitas, em atenção aos critérios

constitucionais, em especial, ao disposto no art. 150, § 6°, e art. 165 § 6°, ambos da

Constituição Federal, bem como o cumprimento dos requisitos exigidos pelos art. 113

do ADCT e 14 da LRF, por ocasião da concessão ou renovação de incentivos fiscais.

O art. 150, § 6°, da Constituição exige que as renúncias de receitas sejam concedidas

somente por lei específica que regule exclusivamente a rriatéria ou o respectivo

tributo. Em paralelo, ó art. 113 do ADCT impõe que a proposição legislativa que crie

ou altere renúncia de receita deva ser acompanhada da estimativa de seu impacto

orçamentário e financeiro. Na mesma linha, o art. 14 dá LRF estabelece que a

concessão ou ampliação de benefício tributário seja acompanhada de estimativa do

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que inicia sua vigência e nos dois

seguintes e atenda ao disposto na LDO. Ademais, requer a demonstração de que a

renúncia tenha sido considerada na estimativa de receita e que não afetará as metas

fiscais previstas na LDO ou, alternativamente, a indicação de medidas de

compensação, na forma de aumento de receita proveniente dá elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

O art. 165 § 6°, da Constituição exige que o projeto de lei orçamentária seja

acompanhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas,

decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e creditícia.

Nesse sentido, a apresentação dos resultados relativos ás análises sobre a renúncia

de receitas tem como base os documentos apresentados na prestação de contas

(Demonstrativo da Renúncia de Receita - DEMRE, Demonstrativo das Imunidades

Tributárias - DEIMU e LCARE) e consultas ao portal de transparência do município e

está organizada nos seguintes tópicos: planejamento, equilíbrio fiscal e transparência.

3.5.1 Planejamento das renúncias de receitas

Nesta análise avalia-se a conformidade legal dos benefícios fiscais vigentes no

município, destacando aqueles instituídos e ou concedidos no exercício e o
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planejamento da renijncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA).

O planejamento das renúncias de receitas é representado por um conjunto de ações

que permite vislumbrar as prioridades e os objetivos da Administração Pública, assim

como avaliar a eficiência e relevância da política pública insculpida no investimento

indireto adotado através da instituição de benefícios fiscais que ocasionam renúncia

de receita.

A partir das informações apresentadas no LCARE e aferição no portal de legislação

dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, constatou-se que não foi aprovada

nenhuma norma concedendo ou ampliando benefício ou incentivo de natureza

tributária que decorra em renúncia de receita durante o exercício.

Na seqüência, avalia-se o planejamento da renúncia de receita a partir dos

instrumentos orçamentários para o exercício, LDO - Lei Municipal 3617/2021 e a LOA

- Lei Municipal 3630/2021.

Avaliando o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita do

Anexo de Metas Fiscais da LDO, observou-se que não atendeu ao modelo do

Manual de Demonstrativos Fiscais, porque colocou todos os tributos com previsão

de concessão de descontos na mesma linha, sem indicar corretamente os

beneficiários e indicando medidas de compensação aparentes.

Vale destacar ainda que o Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia

na LDO não fez a previsão de todos os benefícios fiscais já instituídos na

legislação municipal que foram executados no exercício, a partir de uma comparação

com DEMRE, já que previu tão somente descontos, abstendo de planejar as isenções

e anistias.

No que se refere a LOA observou-se que não apresentou o demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções,

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e

creditícia, não atendendo ao disposto no art. 165, § 6°, da CF e ao mesmo tempo não

demonstrando que a renúncia de receita foi considerada durante a elaboração do

orçamento anual.
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3.5.2 Equilíbrio fiscai nas renúncias de receitas

Nesta análise verifica a governança desprendida em busca do equilíbrio fiscal das

renúncias de receitas nos instrumentos de planejamento e orçamento, na concessão

ou renovação dos incentivos fiscais e na execução orçamentária do exercício.

O equilíbrio fiscal das renúncias de receitas deve ser evidenciado na instituição de

novos projetos de leis que deverão indicar a medida de neutralidade capaz de conter

os efeitos estimados a partir do impacto orçamentário e financeiro, além das hipóteses

planejadas para o mesmo fim nos instrumentos de planejamento e orçamento do

exercício e na execução do orçamento propriamente dita.

Sobre os instrumentos de planejamento, observou-se que o Demonstrativo da

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO apontou que o equilíbrio

fiscal seria considerado a partir da compensação produzida em razão da expectativa

de maior arrecadação devido á redução dos impostos das multas, juros e correção

monetária, hipótese que não representa nenhuma das medidas estabelecidas no rol

taxativo do inciso II do art. 14 da LRF. Tal falha pode acarretar risco a manutenção

do equilíbrio fiscai.

A LOA não apresentou qualquer referência a manutenção do equilíbrio fiscai a

partir da renúncia de receita, haja vista a ausência do Demonstrativo Regionalizado

do Efeito.

Na análise da execução orçamentária do exercício, quanto às renúncias de receitas,

verificou-se que o montante global planejado para concessão de benefícios fiscais no

Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO foi de

R$ 100.000,00 e cotejando com o volume de R$ 393.580,01 declarado no DEMRE

quanto a concessão de tais benefícios, demonstrando que a renúncia de receita

executada foi superior ao volume previsto na peça orçamentária.

A seguir apresenta-se os dados da execução orçamentária da receita no exercício

para fins de avaliação de risco da concessão de renúncia de receita na manutenção

do equilíbrio fiscal.

Tabela 43 - Execução Orçamentária da Receita

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

UA//|X,H

Fs

yo
vAVEt^

66/128

Receita Previsto Arrecadado Resuitado

Total da Receita
178.689.700,00 217.919.940,25 39.230.240,25

Arrecadada

Total da Receita -

Impostos, Taxas e

Contribuição de Meitioria

14.345.579,00 14.509.983,44 164.404,44

Fonte: Balancete da Execução Orçamentária Consolidado.

Com base nos dados globais da arrecadação do município, observou-se que, apesar

das falhas no planejamento, a renúncia de receita não foi capaz de gerar riscos ao

equilíbrio fiscal no exercício, visto que o município apresentou superávit na

arrecadação tanto na receita total, quanto na receita de Impostos, Taxas e

Contribuição de Melhoria.

3.5.3 Transparência das renúncias de receitas

Nesta análise verifica-se a transparência do planejamento das renúncias de receitas

na LDO e na LOA, bem como a transparência na concessão ou renovação dos

incentivos fiscais no exercício.

A transparência é essencial enquanto meio de divulgação e circularização das

intenções e ações que refletem o comportamento da Administração Pública. Assim,

publicizar informações relevantes da gestão pública é permitir que a sociedade e seus

agentes possam participar e controlar os atos administrativos e em especial aquilo

que está deixando de ser arrecadado a partir da política de renúncia de receita.

Entende-se que para cumprir a transparência da renúncia de receitas nos

instrumentos de planejamento é necessário a divulgação dos Demonstrativos exigidos

pela LRF e pela Constituição Federal juntamente com as peças orçamentárias do

exercício.

Em consulta ao Portal Transparência do Município, constatou-se:

a) a ausência de transparência do demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as

receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e

benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia na LOA;
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b) falha na transparência do Demonstrativo da Estimativa e Compensação da

Renúncia de Receita da LDO, em face da falha de demonstração do planejamento

fiscal no modelo adotado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais.

3.5.4 Considerações finais

Considerando a análise empreendida, foi possível evidenciar a existência de não

conformidades legais nos benefícios instituídos e ou concedidos no exercício, falhas

no planejamento da renúncia de receita a partir dos instrumentos de planejamento e

orçamento para o exercício (LDO e LOA), falhas na manutenção do equilíbrio fiscal

das renúncias de receitas e falhas na transparência decorrente das ações

relacionadas a prática de benefícios fiscais que decorra renúncia de receita.

Sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, das ocorrências registradas

neste tópico renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade do

município aperfeiçoar o planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos

princípios da gestão fiscal responsável (transparência, planejamento e manutenção

do equilíbrio orçamentário financeiro).

3.6 Condução da poiítica previdenciárja

As contas anuais, objeto de apreciação nos presentes autos, refletem a atuação do

chefe do Poder Executivo no exercício das funções de planejamento, organização,

direção e controle das políticas públicas, incluindo sua responsabilidade sobre a

condução da política previdenciária.

Ocorre que o ente não instituiu o seu regime próprio de previdência para a oferta de

benefícios previdenciários aos servidores públicos efetivos, conforme estabelece o art.

69 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Nesse caso, os servidores públicos

permanecem vinculados ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS).

Diante do exposto, a análise da gestão previdenciária ficará restrita aos atos

praticados através da função administrativa exercida pelo chefe do Poder Executivo,

quando este assume a posição de ordenador de despesas, responsável pelo repasse

de contribuições previdenciárias e parcelamentos eventualmente devidos ao RGPS.
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3.7 Controle interno

A Constituição Federal, em seu art. 74, determina que deverá ser mantido pelos

Poderes sistemas de controle interno, estabelecendo conteúdo mínimo que este

controle deverá ter como objeto, conforme exposto abaixo:

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução
dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e
eficiência, da gestão orçamentária, financeira ê patrimoniai nos órgãos e
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos
públicos por entidades de direito privado;

III - exercér o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

No parágrafo primeiro, ficou estabelecido que "os responsáveis pelo controle interno,

ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão

ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária".

Por meio da Resolução 227/2011, alterada pela Resolução 257/2013, esta Corte de

Contas dispôs sobre a criação, implantação, manutenção e fiscalização do Sistema

de Controle Interno da Administração Pública, aprovando também o "Guia de

orientação para implantação do Sistema de Controle Interno na Administração

Pública", e estabelecendo prazos para que os jurisdicionados atendessem aos

comandos regulamentadóres.

Consta da Instrução Normativa TC 68/2020 previsão para encaminhamento, pelo

prefeito, da seguinte documentação correlata:

- Relatório de avaliação do cumprimento do plano de ação para implantação do

Sistema de Controle Interno (Art. 3°, § 3°, da Resolução TC 227/2011);

- Relatório e parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema de controle

interno, assinado por seu responsável, contendo os elementos previstos no Anexo II,

Tabela 5, desta Instrução Normativa. (Art. 76, §3° da LC n° 621/2012 c/c art. 122, § 5°
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do RITCEES, aprovado pela Resolução TC 261/2013 e c/c art. 4° da Resolução TC

227/2011):

- Pronunciamento expresso do chefe do poder atestando ter tomado conhecimento

das conclusões contidas no parecer conclusivo emitido pelo órgão central do sistema

de controle interno, a que se refere o parágrafo único, do art. 4°, da

Resolução TC 227/2011.

O sistema de controle interno foi instituído pela Lei municipal n° 3.154/2012. sendo

que a Câmara Municipal não se subordina à unidade de controle interno do Executivo

Municipal (Portaria do Poder Legislativo n° 1.343/2012).

O documento intitulado "Manifestação do Órgão Central de Controle Interno sobre a

Prestação de Contas Anual de Governo - RELOCf trazido aos autos (peça 49) como

parte da documentação exigida pela Instrução Normativa TC 68/2020, informa os

procedimentos, pontos de controle avaliados ao longo do exercício e suas

constatações, e, por fim, registra a opinião da unidade pela regularidade com ressalva

acerca das contas apresentadas.

3.8 Riscos à sustentabiiidade fiscal

A adequada identificação, análise e gestão de riscos fiscais pode ajudar a assegurar

o equilíbrio das contas públicas no médio e no longo prazo. A guerra da Rússia e

Ucrânia em 2022, a pandemia da Covid-19 iniciada em 2020, a queda no preço do

petróleo em 2014/2015 e a crise financeira mundial em 2008 são eventos que expõem

a vulnerabilidade das contas governamentais a riscos em diferentes níveis de

governo, e em diversas partes do mundo. No Espírito Santo, além desses eventos de

repercussão mundial, registram-se eventos climáticos (secas e inundações) e a

paralização da Samarco erh 2015 que afetaram o desempenho fiscal de diversos

municípios do estado.

Os riscos fiscais ensejam desafios e justificam um acompanhamento para a avaliação

mais pormenorizada deles, seja para evitar que se consumem, seja para tornar a

mensuração do risco fiscal mais fidedigna à realidade. A adequada identificação e

análise dos riscos fiscais permite antecipar as repercussões a fim de mitigar as suas

conseqüências tanto no âmbito fiscal quanto em seus reflexos sociais.
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3.8.1 Limite 85% e 95% da EC 109/2021

A Emenda Constitucional n° 109,15 de março de 2021 trouxe uma grande novidade:

a cláusula de emergência fiscal para os entes subnacionais (estados, DF e

municípios), que se verifica tendo como indicador a relação entre despesas correntes

e receitas correntes, considerada a medida da poupança corrente do ente.

Caso as despesas correntes atinjam 95% das receitas correntes, num período de 12

meses, é facultado ao Estado, ao DF e aos municípios, mediante seus poderes e

órgãos autônomos, aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação de diversas

despesas (pessoal, obrigatória, financiamento, subsídios e subvenções, incentivo ou

benefício tributário). Antes de se atingir os 95%, mas depois de ter atingido os 85%,

as medidas podem ser implementadas no todo ou em parte de imediato por atos do

Chefe do Poder Executivo com vigência imediata (submetido, em regime de urgência,

á apreciação do Legislativo), facultado aos demais Poderes e órgãos autônomos

implementá-las em seus respectivos âmbitos.

O atingimento do limite de 85% faculta ("sugere") ao ente subnacional a adoção

prudencial de algumas medidas de contenção para evitar o atingimento do limite

máximo de 95%, a partir do qual aplica-se o previsto no § 6° do art. 167-A da

Constituição Federal.

O texto normativo apenas faculta aos entes federados subnacionais aplicar medidas

de ajuste fiscal, expressas em vedações se e enquanto a relação entre despesas

correntes e receitas correntes, nos dozes meses, no âmbito dos Estados, Distrito

Federal e Municípios, superar 95%.

Apesar de as medidas de correção serem facultativas, na hipótese de o limite superar

a relação de 95%, veda-se a concessão/obtenção de garantias e a realização de

operações de crédito com outro ente (usualmente a União), até que todas as

Fs

VEN

A EC n° 109/2021 altera o arcabouço jurídico das regras fiscais: cria estado de emergência fiscal
para União, Estados/DF e Municípios; disciplina o estado de calamidade pública de âmbito nacional;
determina plano de redução de beneficies e incentivos fiscais; suspende condicionalidades legais para
a concessão de auxílio emergencial residual; e possibilita o uso do superávit financeiro para pagamento
de dívida até 2023.
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medidas tenham sido adotadas por todos os Poderes e órgãos do estado, DF ou

município, de acordo com declaração do respectivo Tribunal de Contas.

Dessa forma, o acompanhamento da relação despesa corrente/receita corrente,

imposto pela EC n° 109/2021 vai ao encontro da sustentabilidade fiscal. Tomando

como base os valores apurados^® pelo Painel de Controle do TCE-ES^® para a

despesa corrente e a receita corrente no ano de 2022, o município de Nova Venécía

obteve o resultado de 90,97%.

3.8.2 índice de Situação Previdenciária do RPPS (iSP-RPPS)

O ISP-RPPS é calculado somente para os entes federativos que possuem Regimes

Próprios de Previdência Social, conforme dados da legislação encaminhada pelos

entes federativos na forma prevista na alínea "a" do inciso XVI do art. 5° da Portaria

MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, e registrada no CADPREV na data base da

apuração do indicador.

O município não possui regime próprio de previdência, estando sujeito às regras do

regime geral de previdência social (INSS). Assim, o Município não gerencia nem

executa despesas com benefícios previdenciários de seus servidores.

3.8.3 Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF)

O Indicador de Vulnerabilidade Fiscal (IVF), criado pelo TCEES em 2021, tem o

objetivo de avaliar e apresentar o grau de vulnerabilidade das finanças municipais à

ocorrência de eventos, denominados riscos fiscais, que possam afetar negativamente

a trajetória das contas públicas, comprometendo o alcance das metas estabelecidas,

ou, na ausência ou inconsistência dessas metas, comprometer a sustentabilidade

fiscal do município.

2® A apuração da relação entre a receita corrente e a despesa corrente considera 12 (doze) meses
móveis no mesmo formato da apuração da Receita Corrente Líquida - ROL e da despesa totai com
pessoai apurada para fins dos iimites previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. Para fins de
cálculo, foram utilizados os dados das receitas correntes e despesas correntes, exceto
intraorçamentárias (Nota Técnica 005/2021 da Secretaria Geral de Controle Externo do TCE-ES).
2® Fonte: Painel de Controle.
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O objetivo do IVF não é identificar os riscos fiscais^^ dos municípios, que dependem

de suas características específicas e de suas estruturas orçamentária e patrimonial,

mas sim revelar até que ponto eles estão preparados, do ponto de vista da robustez

das finanças municipais, para lidar com riscos, caso eles ocorram. Espera-se também

estimular os municípios para que eles adotem ou aprimorem suas práticas de gestão

de risco fiscal.

O IVF leva em conta a margem entre receitas e despesas recorrentes, o nível do ativo

financeiro, a dívida consolidada bruta (endividamento) e a situação da previdência.

Atribuiu-se uma "nota" de baixa, média ou aita^^ vulnerabilidade para cada um desses

indicadores. Da combinação das notas, extrai-se o resultado final, indicando, do ponto

de vista das finanças públicas, o grau de vulnerabilidade a riscos fiscais (diminuição

inesperada da receita ou do ativo, ou aumento inesperado da despesa ou passivo).

A nota geral do IVF do município em 2019 foi 75 (média vulnerabilidade), passando

para 58 (média vulnerabilidade) em 2020, atingindo 42 (baixa vulnerabilidade) em

2021 e chegando a 58 (média vulnerabilidade) em 2022.

3.8.4 Considerações finais

Do exposto acima, pode-se apontar as seguintes situações que exigem atenção para

uma favorável gestão de riscos pelo município:

•  Extrapolação do limite de 85% da EC n° 109/2021 no exercício de 2022.

•  Piora no nível de vulnerabilidade fiscal entre 2021 e 2022.

Risco Fiscal se refere à ocorrência de eventos que podem afetar negativamente os níveis de receita
ou despesa, ou ainda o valor dos ativos ou passivos, em magnitude tal que possam inviabilizar o
alcance das metas e objetivos estabelecidos no orçamento ou outros instrumentos de planejamento.
Em suma: os riscos fiscais afetam negativamente a receita ou o ativo, ou ainda aumentem a despesa
ou o passivo.
2® "Baixa = 1", "Média = 2" e "Alta = 3". Como são 4 indicadores, a nota geral pode variar entre 4 a 12,
sendo a primeira terça parte com nota geral de 4 a 6 ("Baixa"), a segunda terça parte com nota geral
entre 7 e 9 ("Média") e a terceira terça parte variando de 10 a 12 ("Alta"). A nota geral foi transformada
em escala de 100, via regra de três, para facilitar a comunicação: alta vulnerabilidade (nota geral entre
83 a 100): média vulnerabilidade (nota geral entre 58 a 75); e baixa vulnerabilidade (nota geral entre
33 a 50).
29 Ver detalhes do IVF no Painel de Controle.
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3.9 Opinião sobre a execução dos orçamentos

Com o intuito de fundamentar o parecer prévio do TCEES acerca da execução dos

orçamentos do Município e demais operações realizadas com recursos públicos

municipais, foram analisados e consignados na seção 3, pontos de controle

importantes relativos à gestão orçamentária, financeira, fiscal, renúncia de receitas e

condução da política previdenciária.

Em análise preliminar, identificou-se nas subseções 3.2.1.3.1 e 3.2.1.12,

distorções/não conformidades sujeitas a esclarecimentos por parte do prefeito,

mediante citação.

Nesse sentido, em caráter preliminar á apreciação definitiva das contas, deixa-se de

dar opinião sobre a execução dos orçamentos, até ulterior análise da manifestação

do prefeito em resposta à citação.

4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITÇEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Para cumprir esse objetivo, foi procedida a análise da relevância e da representação

fidedigna das informações contábeis consolidadas que compõem a prestação de

contas anual do chefe do Poder Executivo Municipal.

Vale ressalvar, no entanto, dada a limitação de recursos humanos e tempo, que a

verificação desses atributos da informação contábil não foi efetuada por meio de

auditoria financeira ou revisão limitada de demonstrações contábeis. O trabalho ficou

restrito a conciliações entre os demonstrativos e relatórios que compõem a Prestação

de Contas Anual do exercício, aplicadas nos principais elementos do ativo e do

passivo e no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço

Patrimonial Consolidado do Município.
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4.1 Análise de consistência das demonstrações contábeis

Segundo a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP

11, as demonstrações contábeis devem apresentar adequadamente a situação

patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade que reporta, cuja
finalidade é proporcionar informação útil para subsidiar a tomada de decisão, a
prestação de contas e a responsabilização da entidade quanto aos recursos que lhe

foram confiados.

A norma também destaca que essa apresentação adequada exige a representação

fidedigna dos efeitos das transações, outros eventos e condições, de acordo com as

definições e critérios de reconhecimento para ativos, passivos, receitas e despesas
como estabelecido nas demais NBCs TSP.

Objetivando verificar se as demonstrações contábeis que compõem a prestação de
contas representam fidedignamente a situação patrimonial da entidade, foi realizada
por meio do Sistema CidadES, segundo os pontos de controle predefinidos, a análise
de consistência dos dados encaminhados pelo(a) responsável e evidenciados no

Balanço Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, tal como
demonstrado a seguir.

4.1.1 Comparação entre a demonstração das variações patrimoniais e o
balanço patrimonial em relação ao resultado patrimonial

Entende-se que o resultado patrimonial apurado na Demonstração das Variações
Patrimoniais (DVP) deve ser igual ao resultado do exercício no patrimônio líquido do
Balanço Patrimonial, conforme demonstrado na tabela abaixo:

Tabela 44 - Resultado Patrimonial Valores em reais

Exercício atual

Divergência (a-b)

31.037.283,42

31.037.283,42

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALPAT, DEMVAP

Pelo exposto, verifica-se a existência de conformidade entre os demonstrativos
contábeis.
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4.2 Procedimentos patrimoniais específicos

A seguir destacam-se os resultados dos procedimentos específicos aplicados nos

principais elementos do ativo e do passivo e no processo de consolidação das

demonstrações financeiras.

4.2.1 Consolidação do balanço patrimonial

Consolidação das demonstrações contábeis é o processo de agregação dos saldos

das contas de mais de uma entidade, excluindo-se as transações recíprocas, de modo

a disponibilizar os macros agregados do setor público, proporcionando uma visão

global do resultado.

Os critérios de consolidação a serern utilizados para a adequada elaboração das

demonstrações contábeis estão dispostos no § 1° do artigo 50 da LRF e no Manual

de Contabilidade Aplicada ao Setor Público MCASP 9® edição^°. Ressalta-se também

que foi criado no Planó de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) um mecanismo

para a segregação dos valores das transações que devem ser incluídas ou excluídas

na consolidação.

Em 2022, as demonstrações contábeis consolidadas do Município foram elaboradas

de forma automatizada no sistema CidadES, o procedimento visou atestar a

regularidade das demonstrações contábeis encaminhadas, mensalmente nas

Prestações de Contas das Unidades Gestoras que compõem as demonstrações

contábeis consolidadas do Município.

Para a elaboração das Demonstrações Contábeis Consolidadas do Município no

sistema CidadES foram utilizados os critérios de consolidação aplicáveis por meio do

mecanismo previsto no PCASP.

30 MCASP 9® edição, Parte IV, item 3.2.3.
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O procedimento de consolidação do Balanço Patrimonial foi evidenciado, na Unidade

Gestora Consolidadora para fins de acompanhamento, no ponto de controle "Contas

Patrimoniais Intraorçamentárias - Saldo Final", conforme tabela a seguir.

Tabela 45 - Contas Patrimoniais Intra Valores em Reais

Saldo Final

I Ativo Total [grupos 1 X X X 2 XX XX] 0,00

Passivo 1 otal [grupus 2.X X X 2 XX XX] 0,00

□ivcrgoncia 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

O procedimento de consolidação automatizado aplicado pelo sistema CidadES no
Balanço Patrimonial identificou que as contas contábeis de natureza patrimonial, cujo
5° nível igual a 2 ("intra"), obedecem às disposições do PCASP e MCASP 9® edição.
Parte IV, item 3.2.3 e ao disposto no §1° do artigo 50 da LRF no que tange à
sistemática de consolidação, uma vez que o total dos saldos finais devedores das
contas contábeis "intra" dos grupos 1.X.X.X.2.XX.XX (R$ 0,00) não diverge do total
dos saldos finais credores das contas contábeis "intra" dos grupos 2.X.X.X.2.XX.XX

(R$ 0,00) no Balancete de Verificação (Mês 13 Consolidado).

4.2.2 Caixa e equivaientes de caixa

De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 9^ edição -

MCASP, a definição de Caixa e Equivalentes de Caixa compreende numerário em
espécie e depósitos bancários disponíveis, além das aplicações financeiras de curto
prazo, de alta liquidez, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido
de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor. Inclui,
ainda, a receita orçamentária arrecadada que se encontra em poder da rede bancária
em fase de recolhimento.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -
destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações
contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,
devem ser relevantes.

Nesse sentido, para verificar a representação fidedigna, bem como a relevância dos
valores registrados no elemento patrimonial Caixa e Equivalentes de Caixa, foi

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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realizada a análise por meio do confronto entre o saldo contábil (conciliado com os

saldos bancários das disponibilidades financeiras, ao final do exercício) evidenciado

no Termo de verificação das disponibilidades, em 31 de dezembro de 2022

(documento TVDISP), constante das prestações de contas das Unidades Gestoras,

com o saldo contábil registrado no Balanço Patrimonial Consolidado do Município no

exercício findo em 31 de dezembro de 2022.

Tabela 46 - Análise dos Saldos Contábeis das Disponibilidades Valores em reais

77/128

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA/2022 - TVDISP (conta contábil 1.1.1.0.0.00.00)

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham o arquivo TVDISP
em formato ".XML", Inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste manual na
instrução inicial.

Tabela 47 - Caixa e Equivalentes de Caixa (Saldos Contábeis) Valores em reais

Contas Contábeis

Balanço Patrimonial
(Consolidado)

(a)

TVDISP

(excluindo intra)
(b)

Diferença
(a-b)

Ca'Xa e Equivalentes de Caixa
(1 1 1 0 0 00 001

71.592.074,73 71.592.074,73 0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - TVDISP, BALPAT

Após a análise, verificou-se que o Balanço Patrimonial Consolidado do Município

apresenta conformidade com a posição patrimonial da conta Caixa e Equivalente de

Caixa do Município, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, confrontado com

os saldos contábeis conciliados destes ativos discriminados por UG no arquivo

TVDISP.

4.2.3 Dívida ativa

De acordo com o MCASP 9® Edição^\ a dívida ativa é o conjunto d© créditos tributários

e não tributários em favor da Fazenda Pública, não recebidos no prazo para

pagamento definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo

31 MCASP 9® Edição Parte III.
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Órgão ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez. É uma fonte

potencial de fluxos de caixa e é reconhecida contabilmente no ativo.

Já a NBC TSP 01 destaca que a entrada de recursos de transação sem

contraprestação deve ser reconhecida como ativo quando: (a) for provável que os

benefícios econômicos futuros e o potencial de serviços associados com o ativo fluam

para a entidade; e (b) o valor justo do ativo puder ser mensurado d© maneira confiável.

Em sintonia com essa definição de ativo, o MCASP 9® Edição^^ ressalta também o

ativo deve ser reconhecido quando satisfizer a definição de ativo e puder ser

mensurado de maneira que observe as características qualitativas, levando em

consideração as restrições sobre a informação contábil.

Cabe destacar que os montantes inscritos em dívida ativa apresentam, por certo,

grande probabilidade de conterem em seu escopo créditos que não se realizarão em

função de cancelamentos, prescrições, ações judiciaiis, entre outros. Assim, faz-se

necessário que os créditos a receber que apresentem probabilidade de não realização

sejam ajustados a valor recuperável, realizado por intermédio de uma conta redutora

denominada "Ajuste de perdas de créditos".

Neste sentido, o MCASP 9^ Edição^'* prescreve que os riscos de recebimentos de

direitos são reconhecidos em contas de ajustes, a qual será reduzida ou anulada

quando deixarem de existir os motivos que a originaram.

No mesmo sentido, a NBC TSP EC^® dispõe que os ativos mensurados pelo custo

histórico podem ter seu valor ajustado, na medida em que o seu potencial de serviços

ou capacidade de gerar benefícios econômicos diminuiu devido a mudanças nas

condições econômicas ou em outras condições.

32 NBC TSP 01 - Receita de Transação sem Contraprestação, item 31
33 MCASP 9® Edição, Parte ii.
3"* MCASP 9® Edição, Parte II e Parte Mi

35 NBC TSP EC, item 7.15
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O saldo contábil da dívida ativa deve corresponder à representação fidedigna do que

pretende representar, ou seja, sua evidenciação deve ser completa, neutra e livre de

erro material, cumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna^®.

A NBC TSP EC destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas

demonstrações contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se

pretende representar, devem ser relevantes.

Dessa forma, objetivando verificar a representação fidedigna do estoque de dívida

ativa evidenciado no Balanço Patrimonial Consolidado, bem como a relevância dos

valores, foi realizado o procedimento de verificação dos saldos, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo a dívida ativa registrada nos créditos a receber a curto

e longo prazo com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT, integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Tabela 48 - Análise da Dívida Ativa Tributária e não Tributária Valores em reais

Saldo anterior - DEMDAT (excluindo Intra) 8.428.910,58

Acréscimos no exercício - DEMDAT (excluindo mira) 4.459.586,80

Baixas no exercício - DEMDAT (excluindo intra) 2.506.029,92

Saldo para o proximo exercido - DEMDAT (a) (excluindo intra) 10.382.467,48

Saldo contábil - BALPAT Consolidado (b) 10.382.467,46

Divergência (a-b) 0,00

79/128

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - DEMDAT, BALPAT

Com base na análise, verificou-se que o estoque de dívida ativa tributária e não-

tributária, registrada nos créditos a receber a curto e longo prazo, está em

consonância com os saldos constantes do Demonstrativo da Dívida Ativa, documento

DEMDAT integrante das prestações de contas das Unidades Gestoras que compõem

o Balanço Patrimonial Consolidado do Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos a constituição de perdas

estimadas em créditos de dívida ativa (ajuste de perdas), curto e longo prazos, por

meio dos registros no Balancete de Verificação Anual Consolidado:

3® NBC TSP EC, item 3.10
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Tabela 49 - Ajuste para perdas de créditos de dívida ativa Valores em reais

Descrição da Conta Contábil Saldo no BALVERF

1,1.2.9.1.04.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA - - 0,00

l:l'.2.9.1.05.00 (-) PERDAS,ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

f 1.1.2.9.2.04.00 {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA'ATIVATRIBUTÁRIA / •, - >;• 0,00

í l.l:2;9.2.05.00 (-} PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

0,00

[ 1;1.2.9.3.05.00 {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00

^ l'.-1.2,9.4.04.00 (-; PERUAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA'ATIVA,TR1BUTÂRIA ' -■ 0,00
'í.1.2.9.4.05.00 (-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00
1.1.2.S.5.04.00(-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 0,00
l..fc2.9.S.0S.00 {-) PERDAS ESTIMADAS EM CRÉDITOS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA ■ " 0,00
1.2,1.1,1.99.04 Í-) AJUSTE DE PERDAS DE DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA • ■■■!' ■ - 0,00

;i.2<l'.l.í.99.05 (-) AJUSTE DE PERDAS DÊ DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA .C- ' 0,00
t 1.2.1.1.2.99.04 (-)AIUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' ' 0,00
-1.2.1.1.2.99.05 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA"'' ■ 0,00

1 '1.-2.1.1.3.99.04 (-) AJUSTE DE PERDAS DÊ DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' 0,00

' l';'2.1.1.3.99.05 (-) AJUSTEDE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 0,00
1.2.111,4,99.04 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA • - 0,00

* 1,2.1.1.4,99.05 {-> AJUSTE DE PERDAS DÉ DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA ''i " 0,00
1.2.11.5.99.04 (-) AJüSTE'D£ PERDAS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA ' ' 0,00

í 1.2.1.1.5.99.05 (-fAjUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA " ' , 0,00
. 1.2.1.2.1.99.01 (-) AJUSTE DE PERDAS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - DEMAIS CRÉDITOS 0,00

12 1 2.1.99.07{-)AJUSTEDEPERDASDECRÉDITOSAPURAOOSEMDÍVIDAATIVANÃO,
TRIBUTÁRIA-DEMAIS CRÉDITOS V

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida
ativa, verificou-se que os créditos inscritos em dívida ativa, evidenciados no Balanço
Patrimonial Consolidado, não foram ajustados a valor realizável, por meio da utilização

da conta redutora de ajustes para perdas estimadas. Ressalva-se, no entanto, que

não foram realizadas análises sobre a metodologia adotada para fins de mensuração

e registro do ajuste para perdas estimadas.

4.2.3.1 Ausência de reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos

de dívida ativa

Em relação ao reconhecimento do ajuste para perdas estimadas em créditos de dívida
ativa, verificou-se que a contabilidade não evidencia com precisão e clareza o
patrimônio do Município, uma vez que os créditos inscritos em divida ativa
evidenciados no Balanço Patrimonial Consolidado não foram ajustados a valor
realizável, por meio da utilização da conta redutora de ajustes para perdas estimadas,
descumprindo a característica qualitativa da representação fidedigna, em desacordo
com a NBC TSP EC, itens 3.10 e 7.15, e com a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Ünico,
que definiu a obrigatoriedade imediata dos registros contábeis relativos à Dívida Ativa,
tributária e não tributária e respectivo ajuste para perdas.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento ( Fis.. 81/128

TRIBUNAL DE CONTAS 00

í ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

Tal distorção impacta na utilidade das informações contábeis para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma vez que em sede de análise não há como

estimara perda do valor recuperável da dívida ativa do Município. Logo, isoladamente,

a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão modificada^^ em

relação às demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Nesse sentido, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da

ocorrência identificada neste tópico, como forma de alerta, para a necessidade do

Município implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis

relativos á constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a receber

tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, em

conformidade com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público

(NBC TSP EC, item 7.15), ao MCASP 9^ Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5,

Parte III, bem como a IN TC 36/2016, item 1 do Anexo Único.

4.2.4 Ativo imobilizado

O ativo imobilizado é o item tangível que é mantido para o uso na produção ou

fornecimento de bens ou serviços, ou para fins administrativos, inclusive os

decorrentes de operações que transfiram para a entidade os benefícios, riscos e

controle desses bens, cuja utilização se dará por mais de um exercício.

É importante destacar que o ativo imobilizado é registrado em dois subgrupos que

são; os bens em operação como máquinas, equipamentos, móveis, terrenos,

edificações e benfeitorias, instalações etc., classificados^® em: 1.2.3.1.1.00.00 e

1.2.3.2.1.00.00, respectivamente Bens móveis e Bens imóveis. E os bens em

andamento, que são os ativos que estão na fase de implantação, ou ainda, não estão

prontos para entrar em operação, como; construção de uma nova edificação, estudos

e projetos, implantação de uma nova linha produtiva operacional etc., classificados

em; 1.2.3.1.1.07.00, Bens móveis em andamento; e 1.2.3.2.1.06.00, Bens imóveis em

andamento.

" Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressalva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
38 PCASP Estendido 2021
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A NBC TSP 07^^ estabelece que após o reconhecimento do ativo imobilizado, a

entidade deverá optar pelo modelo do custo ou pelo modelo da reavaliação como sua

política contábil e aplicar tal política a toda a classe correspondente.

A mesma NBC TSP 07'^° e o MCASP 9® Edição'*'' destacam que os elementos do ativo

imobilizado que tiverem vida ijtil econômica limitada, ficam sujeitos a depreciação

sistemática durante esse período. A apuração da depreciação deve ser feita

mensalmente, a partir do momento em que o item do ativo se tornar disponível para

uso, ou seja, quando está no local e em condição de funcionamento na forma

pretendida pela administração. A norma contábil ressalva ainda que a depreciação do

ativo se inicia quando esse está disponível para uso, ou seja, quando está no local e

em condição de funcionamento, na forma pretendida pela administração.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, visando a verificação da representação fidedigna dos elementos do

imobilizado na situação patrimonial em 31 de dezembro de 2022, bem como a

relevância dos valores, procedeu-se à conciliação dos registros, por meio do confronto

entre o saldo contábil relativo os bens móveis e imóveis registrada no imobilizado com

as informações constantes do inventário anual de bens, respectivamente arquivos

INVMOV e INVIMO, realizado em 31 de dezembro de 2022, integrante das prestações

de contas das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado

do Município.

Tabela 50 - Imobilizado Valores em reais

Descrição
Balanço Patrimonial

(Consolidado)
(a)

inventário

(excluindo intra)
(b)

Diferença
(a-b)

i Bens Móveis
(conta contábil 1 2 3 1 1 01 00)

46.358.492,40 46.358.492,40 0,00

Bens imóveis

(conta contábil 1 2 3 2.1 OO.OOj
231.638.853,82 231.638.853,82 0,00

Total 277.997.346,22 277.997.346,22 0,00

39 NBC TSP 07, item 42
"O NBC TSP 07, itens 66 e 71
MCASP 9® Edição, Parte II

Assinado digitalmentie. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL OE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

y/V
<C)

FIs / 83/128

VEN

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALPAT, INVMOV, INVIMO

Nota: Algumas UGs municipais, a exemplo das empresas estatais, não encaminham os arquivos de
inventário em formato ".XML", inviabilizando a automatização. Nesse caso, é necessário um ajuste
manual na instrução iniciai.

Efetuado o procedimento, constatou-se que os saldos contábeis dos elementos do

ativo imobilizado (bens móveis e imóveis), evidenciados no Balanço Patrimonial

Consolidado do Município, estão em conformidade com a posição patrimonial

registrada nos inventários anuais sintéticos de bens móveis e imóveis,

respectivamente arquivos INVMOV e INVIMO, que integram as prestações de contas

das Unidades Gestoras que compõem o Balanço Patrimonial Consolidado do

Município.

Adicionalmente, foram analisados os saldos relativos á Depreciação Acumulada, cujos

registros devem ocorrer de acordo Com o PCASP nas contas contábeis redutora do

ativo imobilizado: 1.2.3.8.1.01.00 - Depreciação Acumulada de bens móveis e

1.2.3.8.1.02.00 - Depreciação Acumulada de bens imóveis.

Tabela 51 - Depreciação Valores em reais

Descrição Saldo no BALVERF

(-) Depieciação Acuniulsda ue Bens Móveis
(conía contábil 1 2 3 8 1.01 OC)

17.406.420,18

() Deprec ação Acumulada de Berus Imóveis
(conta contábil 1 2.3 8 1 02.00)

3.548,56

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCi\/i/2022 - BALVERF

Após análise verificou-se a existência inadequada, do registro de depreciação,

evidenciado na conta contábil redutora do ativo imobilizado, (-) Depreciação

Acumulada de Bens Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00).

4.2.4.1 Registro insuficiente da depreciação acumulada de bens imóveis

No que se refere ao registro da depreciação acumulada de bens imóveis, após análise,

verificou-se o valor de R$ 3.548,56 à conta (-) Depreciação Acumulada de Bens

Imóveis (conta contábil 1.2.3.8.1.02.00), conforme tabela acima. Valor este, muito

inferior ao valor registrado para os bens imóveis de R$ 231.638.853,22.

Vale ressaltar ainda que a IN TC 36/2016, item 7 do Anexo Único, estabeleceu para

os municípios o prazo-limite de em 31 de dezembro de 2019 para a preparação de

Assinado digitalmente. Conferência emwww.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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sistemas e outras providências de implantação e o prazo-limite de 31 de janeiro de

2020 para obrigatoriedade do reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens

móveis e imóveis e a respectiva depreciação.

Tal distorção impacta na utilidade da informação contábil para fins de análise,

prestação de contas e tomada de decisão, no entanto, não foi possível estimar a

magnitude dessa inconsistência, uma que em sede de análise não há como rever a

metodologia adotada para fins de reconhecimento e mensuração da depreciação.

Logo, isoladamente, a situação encontrada é insuficiente para ensejar uma conclusão

modificada'*^ em relação às demonstrações contábeis consolidadas do Município.

Dessa forma, sugere-se dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência

identificada neste tópico, comò forma de alerta, para a necessidade do Município

implantar rotinas para o efetivo registro dos procedimentos contábeis referentes à

depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil econômica limitada, em

conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item 66), bem

como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 dó Anexo Único.

4.2.5 Reconhecimento patrimonial dos precatórios :

Conforme definição do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP,

os Precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público federal,

estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de importância por parte

da fazenda pública, sendo constituído por intermédio de decisão judicial transitada em

julgado.

Os Precatórios devem ser reconhecidos patrimonialmente no momento do surgimento

da obrigação legal, ou seja, quando da decisão judicial transitada em julgado. Caso a

expectativa de pagamento da obrigação seja de até doze meses após a data base

das Demonstrações Contábeis Consolidadas Anuais do Município, o registro se dará

no Passivo Circulante. E se superior a esse período. Passivo Não Circulante.

A Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público - NBC TSP EC -

destaca por sua vez que, para ser útil, as informações incluídas nas demonstrações

Segundo a Norma Brasileira NBCTA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com ressaiva", "Opinião
adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
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contábeis, além de representar fidedignamente aquilo que se pretende representar,

devem ser relevantes.

Nesse sentido, objetivando a verificação da representação fidedigna, bem como a

relevância dos valores de precatórios inscritos, reconhecidos como obrigações no

Balanço Patrimonial Consolidado do Município, efetuou-se a comparação dos valores

registrados no arquivo RELPRE.XML com os registros de precatórios no Balancete de

Verificação, que compõem a Prestação de Contas do Prefeito do Município em

análise, exercício 2022.

85/128

Tabela 52 - Saldo de Precatórios Valores em reais

Conta Contábil Saldo

211110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ESPECIAL 0,00

-211110500-PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGIME ORDINÁRIO % 0,00

211110700-OUTROS PRECATÓRIOS DE PESSOAL - . 0,00

211210400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ESPECIAL 0,00

211210500-PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS -.REGIMEORDINÁRIO 0,00

211210700 -OUTROS PRECATÓRIÇS DE BENEFÍCIOS PREVIDENC|ÂRIOS , 4, 0,00

211310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ESPECIAL .< ■ 0,00

211310400 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS REGIME ORDINÁRIO 0,00

213110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS-- REGIME ESPECIAL
0,00

213110600 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO
0,00

213110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR^- CREDORES NACIONAIS- REGIME
1 ESPECIAL ■ ■ ' ■ " ■ *'"• • '

0,00

i 213110800 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

0,00

Í.213111100-DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTASAPAGAR
INACÍOI^S ' ■' ' '

0,00

1218810800 - PRECATÓRIOS 0,00

1221110300-PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGIME ESPECIAL " - 0,00

221110400 - PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 0,00

221110700-OUTROS PRECAtÓRIOS DE PESSOAL 0,00

221210200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ESPECIAL 0,00

1221210300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

221219800 - OUTROS PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00

221310200 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

221310300 - PRECATÓRIOS DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

223110400,-PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ESPECIAL 0,00

223110500 - PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO 0,00

223110600 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS- REGIME
ESPECIAL L- . • • • • '

0,00

223110700 - PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR - CREDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO - ■ -

0,00

223111100 - DEMAIS PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR
NACIONAIS • • ' / • ;,

0,00

228810800 - PRECATÓRIOS 0,00

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Conta Contábil Saldo

0,00

Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALVERF

Tabela 53 - Comparativo RELPRE e BALVERF Valores em reais

Conta Contábil Saldo

Saldo Contábil de Precatórios no BALVERF (a) 0,00

Saldo de Precatórios no RELPRE (ÜG Prefeitiiia "Consolidado j (bj 0,00

Divergência (a-b) 0,00

Fonte; Processo TC 04812/2023-8 - PCA-PCM/2022 - BALVERF, RELPRE

Verificou-se que não há registros no Relatório de Precatórios (RELPRE) que compõe

a prestação de contas do Município. A inexistência de precatórios em nome do

município de Nova Venécia também é confirmada em consulta ao Estoque de

Precatórios do TJEES (arquivo ESTPREC) que integra a prestação de contas anual

de 2021 da U.G. 500J2500002 Encargos Gerais do Tribunal de Justiça do Estado do

Espírito Santo - Sentenças Judiciárias - Precatórios Municipais, disponível no

sistema CídadES.

4.2.6 Provisões matemáticas e previdenciárias

No DEMAAT enviado na PCA, o Município atesta que não possui Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS).

4.3 Conclusão sobre as demonstrações contábeis consolidadas

O artigo 124 do Regimento Interno do TCEES, aprovado pela Resolução TC 261 de 4

de junho de 2013 (RITCEES), estabelece que o parecer prévio deve demonstrar se o

balanço geral representa adequadamente a posição financeira, orçamentária e

patrimonial do Município em 31 de dezembro.

Vale ressalvar, no entanto, que, para cumprir esse objetivo, o trabalho desenvolvido

não foi de asseguração, auditoria ou revisão, tratou-se somente de procedimentos

patrimoniais específicos, aplicados nos principais elementos do ativo e do passivo e

no processo de consolidação, limitando o escopo da análise ao Balanço Patrimonial

Consolidado do Município que compõe a Prestação de Contas do chefe do Poder

Executivo do exercício 2022.

Assinado digitalmente. Conferência emwww.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Nesse sentido, procedeu-se à análise e conclui-se que há distorções em valores não

estimados (subseções 4.2.3.1 e 4.2.4.1), insuficientes para ensejar uma conclusão

modlflcada'^^ (ressalva ou adversa).

Essa conclusão se sustenta, por analogia, nas Normas Brasileiras de Contabilidade

Aplicáveis à Auditoria Independente de Informação Contábil Histórica aplicadas à

Auditoria do Setor Público'''^ emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC)

convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela International

Federation of Accountants (IFAC) e recepcionadas pela Organização Internacional de

Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), em especial na NBC TA 705,

segundo a qual o auditor deve modificar a opinião no seu relatório quando conclui,

com base na evidência de auditoria obtida, que as demonstrações contábeis como um

todo apresentam distorções relevantes. Tal hipótese não foi verificada na análise do

Balanço Patrimonial consolidado, do exercício findo em 31 de dezembro de 2022, que

compõe a Prestação de Contas Ahual do Govérno do município de Nova Venécia.

Dessa forma, após a conclusão do trabalho, verificou-se que não há conhecimento

de nenhum fato que leve a acreditar que a Demonstração Contábil, referida acima,

não represente adequadamente, em seus aspectos relevantes, a situação

patrimoniai consolidada do Município em 31 de dezembro de 2022.

Por fim, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, entende-se

pertinente que se dê ciência ao atual chefe do Poder Executivo Municipal, como forma

de alerta, das proposições relacionadas aos tópicos 4.2.3.1 e 4.2.4.1.

Segundo a Norma Brasileira NBC TA 705, a opinião modificada compreende "Opinião com
ressalva", "Opinião adversa" ou "Abstenção de opinião" sobre as demonstrações contábeis.
^ Resolução CFC N" 1.601/2020
Art. S^í...)
IX — de Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicável ao Setor Público — NBC TASP — são as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicáveis à Auditoria de Informação Contábil Histórica Aplicadas
à Auditoria do Setor Público convergentes com as Normas Internacionais de Auditoria emitidas pela
International Federation of Accountants (Ifac) e recepcionadas pela Organização Internacional de
Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI).
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5. RESULTADO DA ATUAÇÃO GOVERNAMENTAL

5.1 Política pública de educação

A educação universal de qualidade é um direito social previsto no art. 6° da

Constituição Federal, sendo de competência concorrente das três esferas federativas.

Esse direito também está presente nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável,

em seu objetivo 4 - Educação de Qualidade, que dispõe até 2023 "assegurar a

educação inciusiva e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de

aprendizagem ao longo da vida para todos", (grifamos)

O direito á educação de qualidade não se limita á vida escolar, conforme o art. 205 da

CF, trata-se de um direito social voltado ao desenvolvimento da pessoa humana.

Objetiva-se o desenvolvimento das potencialidades, habilidades, comportamentos e

conhecimentos do ser humano. Trata-se da formação do indivíduo como cidadão.

A garantia pelo Poder Público da Educação traz, no entanto, grandes desafios,

quantitativos e qualitativos para as três esferas federativas. Quantitativos, em relação

ao aumento da oferta correspondente á demanda efetiva e potencial, especialmente

nas etapas de ensino ainda sem suficiente cobertura. Qualitativos, em relação às

garantias de acesso à alfabetização na idade certa, permanência e sucesso escolar

com efetiva aprendizagem, eliminação da distorção idade-série, bem como evitar a

retenção desnecessária, a evasão e o abandono escolar. Tudo isso para que os

resultados das políticas públicas de educação possam efetivamente alcançar a

qualidade social desejada.

Nesses termos, o presente tem a intenção de evidenciar alguns dos resultados da

educação na rede municipal de ensino público de Nova Venécia até o exercício de

2022.

5.1.1 Cenário educacional

A rede municipal de ensino público do município de Nova Venécia possuía, em 2022,

37 escolas rurais e 21 escolas urbanas, totalizando 58 escolas.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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No tocante às matrículas, havia 1.658 matrículas rurais e 5.696 urbanas,

representando um quantitativo total de 7.354 matrículas na Educação Básica. Dando

luz à Educacão Especial, do total de matrículas da rede municipal, 253 são de alunos

desta modalidade.

Em relação à qualidade do ensino ofertado, e com base no índice de Desenvolvimento

da Educação Básica - Ideb, observa-se que, para o 5° ano fundamental, a rede

municipal de Nova Venécia apresentou queda em 2021, invertendo o movimento

ascendente que vinha ocorrendo desde 2015, ficando abaixo da meta e da média

nacional, conforme demonstrado no gráfico a seguir:

IDEB 5° Ano EF-Âi

6.4

6rl6.2

5,9
5.8 5;8

5,7
5,75.6

5.5

5.4

5,2

2015 2017 2019 2021

® 'Nova Venécia Nacional

Gráfico 9: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 5° ano do Ensino
Fundamental

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Ideb, conforme divulgado pelo INEP.

Já em relação ao 9° ano do Ensino Fundamental, a nota do Ideb em 2021 apresentou

leve alta, se distanciando da meta, ainda assim ficando acima da média nacional.
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IDEB9° Ano EF-AF
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2021

Gráfico 10: Desenvolvimento Histórico do Ideb para o 9° ano do Ensino
Fundamental

Fonte; Elaboração própria a partir dos dados do ideb, conforme divulgado pelo INEP.

Sallenta-se que o ideb é o principal Indicador da qualidade da educação básica no

Brasil, sendo realizado blanualmente, nos anos ímpares. Para fazer essa medição o

Ideb utiliza uma escala que vai de O a 10 e é aplicado a cada dois anos, sempre nos

anos ímpares. A queda nas notas, ou no caso dos, Anos Finais do Ensino

Fundamental, a alta mínima, pode ser atribuída à perda de aprendizagem ocorrida

durante a suspenção das atividades presenciais em função! da crise de saijde pública

causada pela pandemia do Sars-CoV-2.

No entanto, cabe ressaltar que, apesar da queda ser esperada, esta foi mais

acentuada na Rede Municipal Pública de Ensino quando comparada à média

nacional. Tal diferença pode ser relacionada a uma possível Insuficiência de alcance

dos alunos ou à Inefetividade das atividades remotas de aprendizado durante a

suspensão presencial.

Outro Importante diagnóstico da educação básica brasileira e de fatores que podem

Interferir no desempenho do estudante é o Sistema de Avaliação da Educação Básica

(Saeb). O resultado dessa avaliação é apresentado pelo percentual de alunos que

obtiveram aprendizado Insuficiente, básico, proficiente ou avançado. Considera-se
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como aprendizado adequado os alunos que se enquadram em "Proficiente" ou em

"Avançado" e adquiriram os conhecimentos tidos como "suficientes" para aprovação.

A perda da aprendizagem observada nas notas do Ideb também é evidenciada no

Saeb. Dentro desse contexto, a rede municipal de Nova Venécia apresentou em 2021

queda acentuada no nível de proficiência em português e em matemática para os

alunos do 5° Ano do Ensino Fundamental, ficando abaixo da média nacional nas duas

disciplinas:

91/128

2017

• Port. 69%

• Mat. 55%

2019

Port, 70%

Mat. 62%

2021

• Port. 55%

• Mat. 43%

Figura 6: Nível de Proficiência no Saeb para o 5° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Em relação aos alunos do 9° Ano do Ensino Fundamental, o nível de proficiência,

ainda que em menor intensidade, também apresentou trajetória de queda em 2021.

Entretanto o município ficou acima da média nacional nas duas disciplinas:

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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2017

•Porí.47%

• Mat, 26%

2019

• Port. 39%

• Mat 22%

2021

• Port. 41%

• Mat. 19%

Figura 7: Nível de Proficiência no Saeb para o 9° ano do Ensino
Fundamental em português e em matemática

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Saeb, conforme divulgado pelo INEP.

Outro importante aspecto a ser destacado diz respeito ao abandono escolar, quando

um aluno deixa de freqüentar a escola durante o ano letivo.

Abandono Escolar

0,80%

0,70%

0,80%

0,70%

0,60%

50%

0.40%

0,30%

0,20%20%o.
20%

10%0,10%
0,10%

0,00%

2018 2019 2020 2021

■EF Al 'EF AF

Gráfico 11: Desenvolvimento Histórico da Taxa de Abandono

Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do INEP

A piora nos resultados de aprendizagem registrados pela Rede Municipal de Ensino,
também se verifica nos resultados do abando escolar do ensino fundamental, com

aumento do percentual de alunos nessa situação na comparação entre 2020 e 2021.
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Ao cenário destaca-se a situação de paralisação das atividades presenciais, que,

nacionalmente, elevou os indicadores de abandono escolar. Em que pese os

resultados verificados, as taxas de abandono do Município, inferiores à média nacional

(0,7% EF Al e 1,8% EF AF), apontam para um aparente sucesso das políticas de

Busca Ativa Escolar durante a pandemia do Sars-CoV-2.

5.1.2 Valorização do profissional do magistério

Para uma educação inclusiva de qualidade, vários são os fatores que atuam para o

atingimento do resultado desejado, estudantes e alunos graduados com bons

resultados de aprendizagem, conforme modelo conceituai da OCDE.

r-T

.Õútrds «'pgút;nmm im
w.
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Figura 8: Modelo conceituai OCDE

Fonte: Direção de Educação e Competências da OCDE

As diferentes variáveis possuem diferentes impactos no sucesso da política pública.

No entanto, uma dessa variáveis se destaca como sendo a de maior relevância para

a aprendizagem dos alunos. Segundo Eric Flanushek'*®, pelo menos 50% do

desempenho do aluno depende da qualidade dos professores.

HANUSHEK, Eric. Assessing the effects of schooi resources on student performance: na update.
Educationai Evaluation and Poiicy Anaiysis, [S.i.], v. 19, n. 2, p.141-164, Summer 1997a. Disponível
em:

<http://hanushek.stanford.edu/sites/defauit/files/publications/Hanushel<%201997%20EduEvaPolAna%
2019(2).pdf>. Acesso em: 28 mar. 2023.
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Assim, reconhecendo a importância do profissional do magistério para a qualidade da

educação, essa variável foi escolhida para levantar como está sua valorização na

Rede de Ensino Municipal.

A valorização da profissão contém a questão salarial, porém ela é mais ampla.

Contempla a formação inicial que, além dos currículos dos cursos superiores, inclui a

modalidade de formação. O art. 62, §3° da Lei n° 9.394/1996 escolheu a niodalidade

presencial como preferência para os professores, se fundamentando na necessidade

de uma formação prática. A formação Educação á Distância - EAD de professores,

geralmente, carece desse viés prático.

Cabe ressaltar, contudo, a importância da formação na modalidade EAD, sendo

essencial para a implementação e manutenção dos cursos para as pessoas que não

teriam a oportunidade de realizar uma graduação presencial. Diante dessa realidade,

aumenta-se a importância de treinamentos voltados para a prática docente mesmo

após o ingresso do professor na rede, como cursos de formação, formações

continuadas e de capacitações.

Quanto a esta temática da formação inicial, não há na Rede Municipal informações

sobre o quantitativo de professores de sua rede que possuem formação inicial na

modalidade EAD.

Outro ponto importante para a valorização da carreira do magistério é a formação

continuada de seus profissionais. Em Nova Venécia, a Rede Municipal realiza cursos

de formação continuada periódicos e fornece apoio, pór meio do atendimento

pedagógico nas escolas.

Quanto à composição dos profissionais da carreira, coriforme informado pela Rede

Estadual por meio do CidadES Folha, segue os quantitativos e os tipos de vínculos:

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Figura 9: Composição dos Profissionais do Magistério
na Rede

Fonte; Elaboração própria a partir dos dados do Painel de

Controle do TCEES (acumulado de dez. 2022)

A composição do quadro de profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino

demonstra que mais da metade dos profissionais da educação possui vínculo por

contratação temporária. Deve-se reconhecer a importância da contratação de

professores por meio de vínculos temporários, conforme Relatório de Auditoria

23/2019 (processo TC 5960/2018), no entanto, esse tipo de vínculo deveria ser a

exceção.

Além da previsão no Plano Nacional de Educação, estratégia 18.1, o professor efetivo,

pelo caráter da continuidade de seu vínculo, vivência o cotidiano da rede de ensino a

que pertence e da instituição, além disso, permite ao profissional se qualificar e se

dedicar a projetos sem a preocupação com a descontinuidade. Para o gestor, essa

continuidade do vínculo representa a permanência em sua rede de ensino de

investimentos em relação aos seus professores, por meio de ações para sua

qualificação e valorização.

Quanto ao grau de instrução dos professores da rede, a maioria possui ensino

superior, conforme gráfico que segue:

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Gráfico 12: Grau de Instrução dos Profissionais do Magistrado
da Rede Municipal de Ensino de Nova Venécia

Fonte; Elaboração própria a partir dos dados do Painel de Controle do

TCEES (acumulado de dez. 2022)

No tocante aos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério foram uma

obrigação prevista na Lei do Piso Nacional dos Professores (Lei n° 11.738/2008) e

com suas diretrizes fixadas no Plano Nacional de Educação (Lei n° 13.005/2014),

além de ser um compromisso dos entes federados com a remuneração dos

profissionais do magistério, eles organizam a vida funcional da categoria, promovendo

a qualidade da educação e atraindo para a carreira bons professores.

Assim, tão importante quanto o respeito ao piso salarial nacional dos professores da

educação básica, fixado em R$ 2.403,52 para 2022 (considerando a carga-horária

semanal de 25h), é a projeção de uma carreira atrativa, com capacidade de oferecer

desenvolvimento constante aos profissionais e claras possibilidades de crescimento

na carreira.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Figura 10: Progressão na Carreira e Vencimentos

Fonte: Processo 7797/2022

Conforme a Tabela de Subsídios o Magistério da Rede Municipal de Ensino, o

profissional no início da carreira possui remuneração abaixo do piso salarial

nacional dos professores. A progressão do salário do início ao final da carreira é de

47% e o tempo para progressão exclusivamente por tempo de serviço ao final da

carreira é de 30 anos.

Considera-se que baixas variações salariais representariam um achatamento da

carreira e representaria uma menor atratividade para os profissionais. Quanto ao

tempo para progressão, períodos excessivamente curtos para atingir o final da carreira

desestimulam a busca por outras formas de progréssão, como por cursos e

especializações.

Por fim, a avaliação de desempenho trata de ferramenta de gestão de pessoas cujo

objetivo é o aprimoramento profissional. No caso dos docentes a ferramenta se faz

ainda mais importante pois o aprimoramento profissional do docente tem impacto

direto na qualidade do ensino e, por conseqüência, nos resultados educacionais. A

avaliação de desempenho dos docentes possibilita identificar deficiências e

potencialidades dos profissionais, configurando-se em importante ferramenta para a

gestão da educação. Na Rede Municipal de Ensino de Nòva Venécia não há avaliação

de desempenho dos professores.

Assim, conclui-se que, ainda que parte das variáveis da aprendizagem, principalmente

aquelas sociais e de segurança, não estejam sob o controle dos profissionais da

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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educação, a atuação dos professores possui papel Imprescindível para o sucesso

escolar.

A valorização dos profissionais da educação é de tal Importância para os resultados

educacionais que passou a ser matéria legal contida na LDB (Lei n° 9.394/1996), em

que foram dispostos fatores de valorização profissional que devem ser assegurados,

tais como: carreira profissional; formação continuada; piso salarial; condições de

trabalho adequadas; dentre outros.

Da breve análise apresentada, depreende-se que a valorização dos profissionais da

educação, embora se trate de matéria legal, tendo em vista a Importância destes

profissionais para a sociedade, ainda carece de maior atenção por parte dos gestores

da educação.

5.1.3 Considerações finais

Ao analisar os Indicadores educacionais é Importante destacar a dificuldade de sua

utilização para o monitoramento de suas políticas públicas. Inclusive do cumprimento

das metas dos Planos de Educação, os quais estão em seus últimos anos e suas

metas distantes de serem cumpridas.

As principais fontes de dados nacionais para a educação são o Censo Escolar anual

(coletado no melo do ano e seus tendo seus dados divulgados apenas no ano

seguinte) e os resultados das provas do Sistema de Avaliação da Educação Básica -

Saeb, aplicadas blanualmente nos anos ímpares. Ou seja, apesar de produzirem

Informações que permitem observar posições da política pública, a baixa

periodicidade dos dados Impede seu acompanhamento de forma concomitante com a

política, permitindo análises apenas a posteriores.

Tal situação reforça a necessidade de os gestores educacionais possuírem

ferramentas que os permitam planejar, gerir e monitorar suas políticas em suas redes.

Feito este apontamento, para a rede municipal de Nova Venécia destaca-se uma

situação de não conformidade em relação a parte dos Indicadores observados,

demonstrando que o Município, dentro dos parâmetros ora adotados, deve envidar

esforços para fornecer aos seus cidadãos acesso a um ensino público de qualidade.

Assinado digitalmente. Conferência em www,tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Vale ressaltar ainda, a necessidade de melhorias nos planos de carreira dos

profissionais da educação, principalmente no tocante ao piso salarial da carreira.

5.2 Política pública de saúde

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES), desde 2020, passou a

incorporar nas Contas de Governo as informações sobre a execução de ações e
políticas públicas que vão além do cumprimento ou não do mínimo constitucional em
ações e serviços públicos de saúde.

Assim, nos relatórios dos exercícios anteriores foram incluídas as informações sobre

a pandemia de Covid-19, a situação dos instrumentos de planejamento em saúde e
as metas previstas e os resultados alcançados nos indicadores do Sispacto'^®.

Para o exercício de 2022, optou-se por não incluir dados referentes à pandemia, tendo
em vista que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 5/5/2023, declarou o fim
da emergência em saúde pública de Covid-19.

No entanto, foram mantidas as informações referentes à elaboração e
avaliação/aprovação, pelos gestores e pelos conselhos de saúde, respectivamente,
dos instrumentos de planejamento, tendo em vista a importância dos referidos
instrumentos para o controle social e para o monitoramento dos resultados
alcançados.

Outrossim, em substituição aos indicadores do Sispacto, que vigorou até 2021, o
TCEES optou por incluir nos relatórios de contas de governo os sete indicadores de
saúde do Previne BrasiF, tendo em vista que compõem o novo modelo de
financiamento do SUS baseado em resultados, entre outros critérios.

SISPACTO: Sistema de Pactuação interfederativa
Previne Brasil: novo modelo de financiamento que alterou algumas formas de repasse das

transferências para os municípios, que passaram a ser distribuídas com base em quatro critérios:
capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para ações estratégicas e incentivo
financeiro com base em critério populacional.
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5.2.1 Situação dos instrumentos de pianejamento em saúde

De acordo com os dados do Painel da Situação dos Instrumentos de Planejamento

disponíveis na Sala de Apoio à Gestão Estratégica (SAGE)'*®, a situação do município

de Nova Venécia em relação ao Plano Municipal de Saúde (PMS), Programação

Anual de Saúde (PAS), Relatórios Quadrimestrais (RDQA) e Relatórios Anuais de

Gestão (RAG) de 2022 é a demonstrada no quadro a seguir:

Quadro 2 - Situação dos instrumentos de planejamento de 2022

Fonte: portalsage.saude.gov.br/painellnstrumentoPlanejamento
Notas:

1) Consulta realizada em 12/7/2023;
2) Aprovado ou avaiiado: demonstram o encaminhamento do respectivo Instrumento peia gestão ao
CS, que se manifestou favorávei pela aprovação, sendo que tais informações foram registradas peia
gestão no DGMP (DigiSus Gestor Móduio Pianejamento). No caso do RDQA, o status similar é o
"avaliado";
3) Em anáiise no Conselho de Saúde (CS): indica que a gestão encaminhou o respectivo instrumento
para apreciação no CS, que por sua vez ainda não se manifestou quanto à apreciação, sendo que tais
informações foram registradas peia gestão no DGMP.

No que tange à execução do planejamento em saúde, a situação em relação ao

cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde, encontra-se demonstrada na

tabela a seguir:

Tabela 54 - Situação do cumprimento das metas do Plano Municipal de Saúde

Fonte: RAG 2022

Desta forma, conforme RAG 2022, do total de 106 metas propostas, 68 foram

atingidas.

5.2.2 Indicadores do Previne Brasil

O programa Previne Brasii foi instituído pela Portaria n° 2.979, de 12 de novembro

de 2019. O novo modelo de financiamento alterou algumas formas de repasse das

https://portaisage.saude.gov.br/paineilnstrumentoPianejamento
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transferências para cs municípios, que passaram a ser distribuídas com base em

quatro critérios: capitação ponderada, pagamento por desempenho, incentivo para

ações estratégicas e incentivo financeiro com base em critério populacional.

O Previne Brasil equilibra valores financeiros per capita referentes à população

efetivamente cadastrada nas equipes de Saúde da Família (eSF) e de Atenção

Primária (eAP), com o grau de desempenho assistencial das equipes somado a

incentivos específicos, como ampliação do horário de atendimento (Programa Saúde

na Hora), equipes de saúde bucal, informatização (Informatiza APS), equipes de

Consultório na Rua, equipes que estão como campo de prática para formação de

residentes na APS, entre outros tantos programas.

Neste subitem, são apresentados os parâmetros e metas definidas nas notas técnicas

da Secretaria de Atenção Primária á Saúde do Ministério da Saúde'^^, e os resultados

alcançados no 3° quadrimestre de 2022 pelo Brasil, pelo Espírito Santo e pelo

município de Nova Venécia^°, em relação aos 7 (sete) indicadores do Previne

BrasiP''®^

Tabela 55 - Indicadores do Previne Brasil (2022)

N" Indicador
Parâ

metro

■■■

Meta

Resulta

do

Alcança
do

2022

Brasil

Resultad

o

Alcança
do

2022

ES

Resultado

Alcançado
2022

Nova

Venécia

Alcançado /
Não

Alcançado
2022

Nova

Venécia

1

Proporção de gestantes com
pelo menos 6 (seis) consultas
pré-natal realizadas, sendo a
1® (primeira) até a 12® (décima

100% 45% 44% 38% 43%

Indicador 1 (Nota Técnica 13/2022); Indicador 2 (Nota Técnica 14/2022); Indicador 3 (Nota Técnica
15/2022); Indicador 4 (Nota Técnica 16/2022); Indicador 5 (Nota Técnica 22/2022); Indicador 6 (Nota
Técnica 18/2022) e Indicador 7 (Nota Técnica 23/2022).

Resultados alcançados no 3° quadrimestre de 2022 disponíveis em
https://sisab.saude.gov.br/paginas/acessoRestrito/relatorio/federaI/indicadores/indicadorPainel.xtitml
O parâmetro representa o valor de referência nacional que indica a performance ideal que se espera

alcançar para o indicador enquanto a meta considera a necessidade de valorização do desempenho
das equipes e serviços de Atenção Primária à Saúde no alcance de resultados em saúde e as limitações
identificadas para que todos os municípios alcancem o parâmetro.
Legenda de cores:

- Indicador 1: <18% vermelho; >=18% e <31% laranja; >= 31% e <45% verde e >=45% azul;
- Indicador 2: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 3: <24% vermelho; >=24% e <42% laranja; >= 42% e <60% verde e >=60% azul;
- Indicador 4: <16% vermelho; >=16% e <28% laranja; >= 28% e <40% verde e >=40% azul;
- Indicador 5: <38% vermelho; >=38% e <67% laranja; >= 67% e <95% verde e >=95% azul;
- Indicador 6: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul;
- Indicador 7: <20% vermelho; >=20% e <35% laranja; >= 35% e <50% verde e >=50% azul.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A



Produzido em fase anterior ao julgamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Núcleo de Controle Externo de Consolidação das Contas de Governo - NCCONTAS

FIs

2.^4 VENÊ

102/128

N°

i-.

Indicador
Parâ

metro
Meta

Resulta

do

Alcança
do

2022

Brasil

Resultad

o

Alcança
do

2022

ES

Resultado

Alcançado
2022

Nova

Venécia

Alcançado /
Não

Alcançado
2022

Nova

Venécia

segunda) semana de
gestação.

2

Proporção de gestantes com
realização de exames para
sífilis e HIV.

100% 60% 62% 60% 66% Alcançado

3

Proporção de gestantes com
atendimento odontológico
realizado.

100% 60% 53% 49% 67% Alcançado

4

Proporção de mulheres com
coleta de citopatológico na
APS.

>=80% 40% 21% 25% 27%

5

Proporção de crianças de 1,
(um) ano de idade vacinadas
na APS contra Difteria,
Tétano, Coqueluche, Hepatite
B, infecções causadas por
haemophilus influenzae tipo b
e Poliomielite inativada.

95%

1

95% 68%

1

69% ' 81%
Não .

alcançado

6

Proporção de pessoas com
hipertensão, com consulta e
pressão arterial aferida no
semestre.

100% 50% 26% 28% 27%

1

7

Proporção de pessoas com
diabetes, com consulta e
hemoglobina glicada solicitada
no semestre.

100% 50% 22% 23% 37%
Não

j. alcançado
1  ,

Fonte: Sisab (consulta realizada em 20/6/2023)

A seguir estão demonstrados os resultados de 2022 para os, indicadores do Previne

Brasil em formato gráfico:
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Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e Nova Venécia

120%

100%

80%

60%

llttillll
40%

20%

0%
Indicador 1 Indicador 2 Indicador 3 Indicador 4 Indicador 5 Indicador 6 Indicador?

■ Parâmetro 100% 100% 100% 80% 95% 100% 100%

■ Meta 45% 60% 60% 40% 95% 50% 50%

1 Brasil 44% 62% 53% 21% 68% 26% 22%

!ES 38% 60% 49% 25% 69% 28% 23%

■ Nova Venécia 43% 66% 67% 27% 81% 27% 37%

I Parâmetro ■ Meta B Brasil ■ ES ■ Nova Venécia

Gráfico 13: Parâmetros, metas e resultados alcançados em 2022 dos indicadores do
Previne Brasil para o Brasil, ES e NovaVenécia.
Fonte: Elaboração própria a partir dos dados do Sisab.

Conforme demonstrado na tabela e gráfico anteriores, o Município de Nova Venécia

alcançou 2 das metas do Previne Brasil em 2022 (indicadores 2 e 3). Para os demais
indicadores, apesar de não terem sido alcançadas as metas previstas, os resultados
foram melhores que os alcançados pelo estado e nhaiores que a média nacional,
exceto para os indicadores 1 e 6, que ficaram pouco abaixo da média nacional e
estadual, respectivamente.

5.3 Política pública de assistência social

De acordo com a Constituição Federal de 1988, a Assistência Social é compreendida
como uma política pública de Estado que visa garantir direitos. O seu art. 194 dispôs
que a assistência social compõe, juntamente com a previdência e a saúde, o sistema
de seguridade social. Como isso, superou-se a visão de que a assistência social se
configurava como um conjunto de programas temporais, de caráter assistencialista,
ligados ao governo da ocasião.

A primeira informação a se destacar na presente seção é a evolução da despesa
liquidada municipal, em 2022, na função Assistência Social. Por meio do gráfico

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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abaixo, é possível verificar se está havendo redução ou incremento na despesa com

assistência social.

R$ 3,08 M

R$ 2,39 M
R$ 2,11 M

cm

2020 2021 2022

Gráfico 14: Evolução da despesa liquidada pelo município em 2022
na função Assistência Social (Milhões de R$)

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do
TCEES).

Para fins análise da situação do município no ano de 2022, o quadro abaixo apresenta

a comparação entre a despesa liquidada per capita do município em relação aos

demais municípios capixabas e sua posição nesse ranking.

População Censo 2022: 49.065 habitantes

Despesa per capita. R$ 62,73

Média dos municípios" RS 152.08

Posição no. ranking^ 77°

Os municípios capixabas possuem necessidades socioassistenciais distintas, a

depender do contexto cultural, da dinâmica econômica, da geografia e do clima, do

perfil populacional etc.

Por isso, é natural que cada município aplique os recursos da Assistência Social de

acordo com as demandas existentes. Se as despesas estiverem contabilizadas na

classificação funcional adequada, será possível identificar quais áreas estão

Assinado digitalmente. Conferência em vww.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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recebendo maior atenção por parte do poder pijblico. Com o objetivo de identificar

esta realidade, a tabela abaixo apresenta essa informação.

Tabela 56 - Despesa liquidada pelo município em 2022 na função Assistência Social,
por subfunção.

i Subfunção Percentual (%) Absoluto (R$)

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 39,30% 1.209.683,04

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 26,88% 827.408,65

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 17,21% 529.710,67

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 10,63% 327.126,05

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 5,97% 183.855,30

Jotal . . - •! 100,00% 3.077.783,71

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados abertos do Painel de Controle do TGEES).

A assistência social organiza-se por dois tipos de proteção social. A primeira é a

proteção social básica, um conjunto dê serviços, programas, projetos e benefícios da

assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social por

meio do desenvolvimento de potencialidades e aquisições e do fortalecimento de

vínculos familiares e comunitários.

A proteção social básica destina-se à população que vive em situação de

vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de renda, precário

ou nulo acesso aos serviços públicos, dentre outros) e, ou, fragilização de vínculos

afetivos - relacionais e de pertencimento social (discriminações etárias, étnicas, de

gênero ou por deficiências, dentre outras). Por isso, é importante monitorar

indicadores relativos à população em situação de pobreza.

Uma das principais fontes dessa informação, em nível municipal, é o Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), um registro público

eletrônico com a finalidade de coletar, processar, sistematizar e disseminar

informações para a identificação e a caracterização socioeconômica das famílias de

baixa renda. Todas as famílias que são beneficiárias do Bolsa Família, por exemplo,

estão nesse cadastro.

Conforme dispõe o Decreto n° 10.852/2021, até o ano de 2021, o Ministério do

Desenvolvimento Social classificava as famílias do CadÚnico em situação de pobreza

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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se declarassem renda mensal per capita de R$ 100,01 a R$ 200,00. Em relação a

2022, o ministério reportou uma mudança nas faixas de medição. Passou a ser

considerada em situação de extrema pobreza qualquer família com renda mensal per

capita de até R$ 105,00. Em relação á faixa pobreza, era considerada nessa faixa a

família com renda mensal per capita entre R$105,01 e R$ 210,00.

A tabela abaixo apresenta o número de pessoas do município inscritas no CadÚnico

em famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza. Também discrimina a

informação para as crianças de O a 6 anos.

Tabela 57 - Número de pessoas inscritas no CadÚnico, com
dados atualizados, em famílias em situação de pobreza ou
extrema pobreza (dezembro de 2022).

Total
% da População do

Município

Pessoas inscritas com

dados atualizados nos

últimos 2 anos

19.156 39,0%

i Pessoas inscritas em

. famílias em situação de
i pobreza ou extrema
pobreza

9.509 ■

"■ " ' i
~  19,4% '

•  i

Crianças de 0 a 6 anos em
famílias em situação de
pobreza ou extrema
pobreza

1.766 -

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do CadÚnico).

Se considerados todos os municípios do Estado do Espírito Santo, o número total de

pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza com dados atualizados até
dezembro de 2022 representava 19% da população capixaba.

Outro indicador que esta seção apresenta para demonstrar a realidade da demanda
do município por serviços socioassistenciais, especialmente para população de baixa

renda, é o estado nutricional das pessoas. Ele pode indicar demandas por provisão

de alimentos ou renda que garantam maior segurança alimentar.

No gráfico abaixo, estão indicados os percentuais de crianças de O a 5 anos
acompanhadas pelos serviços de saúde e assistência social do município, em

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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condição de magreza ou magreza acentuada®^, para o município e a média do Estado

do Espírito Santo. Os dados foram obtidos no Sistema de Vigilância Alimentar e

Nutricional - Sisvan, e o índice utilizado na consulta foi o "IMC x Idade"®'*.

7,4%

5,5%

m..;

Município Espírito Santo

Gráfico 15: Percentual de crianças de O a 5 anos
acompanhadas, em estado de magreza ou magreza acentuada
em 2022.

Fonte: Elaboração NOPP (a partir de dados do Sisvan).

A partir dos dados aqui apresentados, a população e seus representantes podem

conhecer a atuação do poder pijblico municipal na área da assistência social e as

necessidades das pessoas com maior vulnerabilidade.

Já os gestores, por sua vez, podem utilizar o presente relatório para, juntamente com

outras análises que avaliem da eficiência, eficácia e efetividade das ações municipais,

corrigir ou aprimorar a condução da política de assistência social em nível municipal.

Os conceitos e metodologia de cálculo do Sisvan seguem os padrões da Organização Mundial da
Saúde indicados na obra "WORLD HEALTH ORGANIZATION. Who child growth standards:
length/height-for-age,weight-for-age,weigtitfor-length,weight-for-heightandbodymassindex-for-age.
Methods and development. WHO (nonserial publication). Geneva, Switzerland: WHO, 2006".
^ Dados extraídos a partir de todos os meios de acompanhamento disponíveis: e-SUS, Bolsa Família
e Sivan Web.
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6. FISCALIZAÇÃO EM DESTAQUE

6.1 Plano Municipal de Mobilidade Urbana

A fiscalização 23/2022-3 (proc. TC 4.636/2022-1) teve como objetivo contribuir para

que 08 municípios obrigados a possuir Plano de Mobilidade Urbana, de acordo com o

art. 24 da Lei 12.587/2012, não deixem de receber recursos federais do Ministério do

Desenvolvimento Regional, por ausência deste plano, e que pautem os investimentos

em mobilidade em planejarnento estratégico de modo a resolver os pontos

problemáticos da mobilidade urbana.

De acordo com o art. 24 da Lei 12.587/2012, "o Plano de Mobilidade Urbana é o

instrumento de efetivação da Política Nacional de Mobilidade Urbana", sendo

obrigatória a sua elaboração e aprovação para os municípios que se enquadrem nos

critérios estabelecidos no § 1° do art. 24, quais sejam: 12 de abril de 2022, para

municípios com população superior a 250.000 habitantes, e 12 de abril de 2023, para

os municípios com população inferior a 250.000 habitantes.

Os trabalhos foram conduzidos em conformidade com as Normas Internacionais das

Entidades Fiscalizadoras Superiores e conn as Normas Brasileiras de Auditoria do

Setor Público (NBASP) aplicáveis aos acompanhamentos com foco em conformidade,

especialmente com as NBASP 100, 400 e 4000, e, nos contornos definidos pela Nota

Técnica SEGEX 2, de 20 de maio de 2022, com observância ao Manual de

Acompanhamento do Tribunal de Contas da União, ao Manual de Auditoria de

Conformidade do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e aos demais

pronunciamentos profissionais aplicáveis, dentre os adotados pelo Tribunal.

O acompanhamento contou com dois ciclos durante o ano de 2022. O primeiro ciclo

foi utilizado como forma de se obter informações detalhadas sobre a atual situação

dos municípios em relação ao desenvolvimento e implementação dos Planos

Municipais de Mobilidade Urbana (PMUs) e sobre àqueles já desenvolvidos;

destinando-se o 2° Ciclo para uma análise mais pormenorizada dos planos em si.

A fiscalização apurou que o município de Nova Venécia, em conformidade com os

critérios estabelecidos no art. 24, § 1°, da Lei 12.587/2012 possui a obrigatoriedade

de elaboração do PMU. No momento da fiscalização, o Município estava com previsão

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; 14ADF-12B3C-B240A
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de se concluir o processo de implementação do PMU em março de 2023, antes de se

expirara data-limite para o município, de 50.751 habitantes, em 12/04/2023, prevista

na Lei 12.587/2012.

7. MONITORAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DO COLEGIADO

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas

ações pertinentes ao exercício em análise.

8. OPINIÕES E CONCLUSÃO

A prestação de contas anual ora analisada, trata da atuação do prefeito municipal no

exercício de 2022, como chefe do Poder Executivo no exercício das funções políticas

de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas do Município.

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada

neste Relatório Técnico teve por base as informações apresentadas nas peças e

demonstrativos contábeis encaminhados pelo responsável, nos termos da Instrução

Normativa TC 68/2020.

Efetuada a análise, com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado,

identificou-se, de forma preliminar, a existência de possíveis não

conformidades/distorções detalhadas nas subseções 3.2.1.3.1 e 3.2.1.12 desta

instrução.

A par da situação, pelo seu caráter ainda preliminar, não estão presentes neste tópico

do relatório as opiniões que embasarão o parecer prévio do TCEES.

Diante do exposto, conclui-se que as contas do Prefeito Municipal referentes ao

exercício de 2022, não estão, no momento, em condições de serem apreciadas por

este Tribunal, em razão de não conformidades/distorções registradas nos autos, que

demandam a abertura de prazo para apresentação de razões de justificativa, nos

termos do art. 126 do RITCEES.

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador; 14ADF-12B3C-B240A
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9. PROPOSTAS DE ENCAMINHAMENTO

9.1 Citação

Diante da existência de achados identificados nos autos, preliminar à apreciação

definitiva das contas, propõe-se a citação do responsável com base no art. 126 do

RITCEES:

Descrição do achado Responsável

3.2.1.3.1 Abertura de créditos adicionais utilizando-se fontes de
recursos sem lastro financeiro;

ANDRÉ W.S.

FAGUNDES

3.2.1.12 Utilização dos recursos obtidos a título de compensação
financeira pela exploração de petróleo e gás natural (Recursos de
Royalties) em finalidade vedada por lei.

ANDRÉ W.S.

FAGUNDES

Ato contínuo, submetem-se também à apreciação as seguintes proposições:

9.2 Ciência

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9°, caput, da Resolução TC 361/2022, as

seguintes proposições ao atuai chefe do Poder Executivo:

Descrição da proposta

3.2.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico sobre
evidências de ausência de definição das prioridades da administração na LDO, comp forma de alerta,
para a necessidade de o Município dar cumprimento ao art. 165, § 2° da Constituição da República;

3.2.1.14 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste|tópico, para que
providencie os meios necessários ao atendimento do art! 141 da Lei 14,133/2021, [considerando-se
que a partir de 2024 a nova lei de licitações será de aplicação obrigatória;

3.3.1 Dar ciência ao chefe do Poder Executivo da divergência de R$ 107.233.674,36 entre o
Resultado Financeiro apurado no Balanço Patrimonial; - BALPAT, incluindo as operações intra
orçamentárias, e o Resultado Financeiro por Fonte de Recursos (anexo ao BALPAT) e da
necessidade de retificação, observando-se as Normas Brasileiras de Contabilidade;

3.5.4 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência registrada neste tópico sobre
renúncia de receitas, como forma de alerta, para a necessidade: do Município aperfeiçoar o
planejamento das peças orçamentárias, visando atender aos princípios da gestão fiscal responsável
(transparência, planejamento e manutenção do equilíbrio orçamentário financeiro);

4.2.3.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da ocorrência identificada neste tópico, como
forma de alerta, para a necessidade do Município implantar rotinas para o efetivo registro dos
procedimentos contábeis relativos á constituição do ajuste para perdas estimadas dos créditos a
receber tributários e não tributários, inclusive os créditos inscritos em dívida ativa, èm conformidade
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Descrição da proposta

com a Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao Setor Público (NBC TSP EC. item 7.15),
ao MCASP 9® Edição, itens 3.2.2, Parte II e item 5.2.5, Parte III. bem como a IN TC 36/2016, item 1
do Anexo Único;

4.2.4.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder Executivo, da corrência identificada neste tópico, como
forma de alerta, para a necessidade do Município Implantar rotinas para o efetivo registro dos
procedimentos contábeis referentes à depreciação dos elementos do ativo imobilizado com vida útil
econômica limitada, em conformidade com o MCASP 9® Ed., Parte II, e com a NBC TSP 07 (item
66), bem como com a Instrução Normativa TC 36/2016, item 7 do Anexo Único.

Vitória, 8 de novembro de 2023.

Adécio de Jesus Santos

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo - NCCONTAS

Beatriz Augusta Simmer
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal - NGF

Bruno Fardin Faé

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Outras Políticas
Públicas Sociais - NOPP

Fábio Peixoto

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal - NGF

Jaderval Freire Júnior

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal - NGF

José Antonio Grameiich

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Contabilidade - NCONTAS

Marceio Maia Machado

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal - NGF

Mareia Andreia Nascimento

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal - NGF
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Mayte Cardoso Aguiar
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Poiíticas Púbiicas de
Saúde - NSAÚDE

Paula Rodrigues Sabra
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Políticas Púbiicas de
Educação - NEDUCAÇÃO

Ricardo da Silva Pereira

Auditor de Controie Externo

Núcleo de Controle Externo de Avaliação e Monitoramento de Políticas Púbiicas de
Saúde - NSAÚDE

Robert Luther Salviato Detoni

Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Avaliação de Tendências e Riscos - NATR

Roberval Misquita Muoio
Auditor de Controie Externo

Núcleo de Controle Externo de Consolidação de Contas de Governo — NCCONTAS

Vinícius Bergamini Dei Pupo
Auditor de Controle Externo

Núcleo de Controle Externo de Auditoria e Gestão Fiscal -NGF
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APÊNDICE A - Formação administrativa do Município

Registros®®:

Distrito criado com a denominação de Serra dos Aimorés, pela Lei Municipal de 13-

08-1896 e por Ato Municipal de janeiro de 1902, subordinado ao município São

Mateus.

Elevado à categoria de município com a denominação de Nova Venécia, pela Lei

Estadual n.° 767, de 11-12-1953, desmembrado de São Mateus. Sede no atual distrito

de Nova Venécia. Constituído de 4 distritos: Nova Venécia, Córrego Grande,

Guararema e Rio Preto. Todos criados pela Lei citada. Instalado em 26-01-1954.

Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Córrego Grande, Guararema e Rio Preto.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 17-1-1991.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 4 distritos:

Nova Venécia, Guararema, Rio Preto e Santo Antônio do Quinze.

Em divisão territorial datada de 1-VI-1995, o município é constituído de 3 distritos:

Nova Venécia, Guararema e Santo Antônio do Quinze.

Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2020.

FIs

55 Fonte: IBGE.
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APÊNDICE B - Despesas de exercícios anteriores

Despesas de exercício anteriores ocorridas no exercício seguinte, em montante
considerado irrelevante para o Município

Ano Rufcrcncia Elemento de Despesa Total Geral

2023 92 0,00

Fonte: PCI\/i/2023 - Balancete da Despesa (Baiancorr)
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i

Limite Legal Valor Apurado Resultado da Análise

Repasse dos Duodécímos ao Poder Legislativo Municipal (Ari 2dA § 2°, Inciso 1 da CF) 7,528,483.08 7,338,357.00 Cumprimento ao limite

Gastos com Folha de Pagamento do Legllatívo - até 70% da Receita (Art 29A, § 1' da CF) 5,136,649.90 3,978,744.14 Cumprimento ao limite

Gastos Totais do Poder Legislativo - 7 a 3,5% da Receita de Impostos (Art 29A da CF) 7,528,483.08 6,250,932.36 Cumprimento ao limite

Cita Tnbutiinii c dc TranslerCiicias Realizadas iia Excntlcio Antenor

k.c: i,-,TriurrÁK"i 13.Íi53,Õ83.21

1.1.0.0.00.0.0 Impostos Taxas c Contnb Melhoria

^mmrni 1 FLV.SI I-R^-.C-AS CCN jTI 1

1.7.1.8.01.2.0

1.7.1.8.01.3.0 FPM 42,542,651.91

1.7.1.8.01.4.0

1.7.1.8.01.5.0 ITR 125.875.26

1.7.1.8.01.8.0 Cota-Parte lOF-Ouro 0.00

1.7.1.8.06.1.0 ICMS • Desoneração Exportações 0.00

1.7.2.8.01.1.0 ICMS 47,096.828.85

1.7.2.8.01.2.0 IPVA 3.659.125.52

1.7.2.8.01.3.0 IPI 936,797.39

1.7.2.8.01.4.0 Contrib. Intrev. Dom. Econômico - CIDE 34.596,17

TOIAI

GiTilo-i Eom Foltia de Panatiicnto - Poder Lcnlslativo

Idada. No mês 12,

Adicinn.i.. - Poder Leqi£lati<n

Popuiaçao 00 Município

TOTAl. DA DESPESA LEGISLATIVA COM PESSOAL E ENCARGOS 4.806,064.91

(•) Despesas d Inativos e Pensionistas - Poder Leaislativo - •- . 0.00

W Despesas d Encaraos Sociais 827.320.77

3 975,744 14

{*)Aíéo mês 11, considera-se a Despesa Liquidada. No mês 12, considera-se a Despesa Empenhada

Gustúâ Tutais • Podvr Legislativo
e/n Reais

Função Leqislativs 5,423,611.59

Outras Funções 827,320.77

Despesa Total Poder Legislativo 6.250.93Z36

(-) Total da Despesa com Inativos e Pensionistas 0.00

6J25Q,d1^3Q

Percentual do artigo 29A CF/88
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APÊNDICE D - Demonstrativo das receitas e despesas com manutenção e

desenvolvimento do ensino - MDE

Mmtífipn; NovaVcnécía

RELATÓRIO SESt^MQK) DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRAmi) DAS RECOTAS E DESPESAS CaM MANITENÇAOE DESENVOWTMENIO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS ESCALE DA SEGLTÍID.ADI SOCIAL

Ferioéo: 120022

f.

f

i

AI--

-8)

1-RECEITADEIMPOSTOS

l.l-RsceitaRcsultasiteds^qmstosoiiie sFiojaiedadePíeãtaleTenilosalUibana—IPTU
12- Receita Resultante do Isnpost» sobte Tratunúxâo I&tet VTvos—UBI
12- ReceitaResuStatde d» selne Serviços de QualquerNatuieza— ISS
1.4-Receita Resultante do loposto de Reoda Retido na Fonte—ISRF

2- RECEITA DE 'niANSFEEÊNCIAS «TNSTITUaONAIS E IEGàK
21- Cota-Paite

2.1.1-Parcela t^emiteàCF,ait. 159,I,aEReab

212-PafCebt«fenoteãCF, ait. I39,l,aíineas"d". VeT"

22- Cota-Paite ICMS

2J- Cota-Pait e IPI-E^oftaçâo

24-Cota-Fa(te ITR

25- Cota-Paite IPVA

2^ Cota-PcitB lOF-Osro

LT-Cconeosaç?»' F^wu^esasProvetaentes d» eTcnrfetkidas ConstttBcicnats

I3,5i£2,575.95

2.108.71923

2.662,008.58

7,478,58140

1208265.94

IU^IO.OSS.75

S32$0,73«JS

53.392,738.33
0.00

52,670,438.41

521,08923

17427929

3.151.54183

0.iK)

OOO

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE BIPOSTOS (14-3) 125^472,664.70

4- TOTAL DESTINADO .AO FUNDEB - 20% DE ÍG.LI)+{22)+Í33)+041+1251)+{27 p/NRi 1.7J.9.614L0) 21.478.S13JI8

S-VALOR MÍNIMO A SER AraCABOEM MK AIEl DO VALORDESTINADO AO FUNUEB - 5% DE <(21.1)+(3-3)+

PA)+P4)+P5)+{27 jV NR; 1.7X941.0.0» +25% DE ({12)+(12)+(12)+(L4) +(212)+P4)+p.7 «sem a NR:
1.7.1.9.6L04H)

8,986.149^3

6-SECETIAS RECEBIDAS DO FUM^

6.1- FUNI^- &npostos eTtansCnèaeús de lo^stos

6.1.1-Pi

6.1.2- RmfineBtos de ApEci^àa ünaaceira
62- FUKDEB - CaazptBBentação ds Uofão -iVAAF
62.1-1

622- Rendmentos de ApEcaçSa Ftnancara
6.S- FUNDEB - Cotrpimentação da UniSo - VAAT
6J.1-PI

6J.2- Rendsmeotos de ;^>&caçào Financein

iT^tZADOS (SCTElAvn) VALOR

8.1- SUFERÁVIT DO EXHtdCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
82- SUPERÁVIT D£ 0{m0% EXERCÍCUS

46262^1-41

46262,03141

45,93224122

323,779.59

0.00

O.CO

■0.00

O.OO

0.0)

ròTÁL gosRECEasQSPóiKíqaDi DSPONfrEis gj^mmiazÁçaQ j ;

ípcÁfnd" APii"!'») ■: 1 ~

:(fc)

PAGARXÃO

' <.'}
10.FBO:iSSlU.\Al& DA1DlCAÇ.vO 1L\&IC.A

10.1- Educado Infantil
10.2 &UH10 Fundatoenial

102- Com T/+w»ç»/» Eapeetal (Relacionada aEdueaçSo Ir^td e oEnúto Fundamental)
10.4- Com Educação de Jovens « Acbdtos (Relacionada ao Ensbo Fundamenta^

10.5-Cosi Adaõnistiação Geral ̂ daciooada aEAisação Infantil e oSisino Fundamental)
11- OUTRAS DESPESAS

li.i-Eáacaçio DtfastS
112-EnRno Fundamentai
112-Com Educação Especial ̂ Lelioonada aíducação Li&ntâe oEnsmo Fundamenta»
11.2 Com Educação de Jo\'ens c Adultos (Relacionada ao Ensino Fundamental)

a3,'nd203.74
10.381.495 63
33.531.278.79

Q.oa

9.00
807,429.32

13,119,19215
3.439.6SQ.06
7,SC(607.09

0.00
0X10

3,358.905.00

33,72020274
10,381,495.63
22,531,27879

QOO

0.00
807,42932

13,257,513^4
3,429,689.06
7.473,730.78

O.OÔ
0.00

2.354,103.00

33,718,008.78
102S1.4S3.63
72,531.2?a.79

Q.OO

Oi»
805234JS

I3257,S13A4
3,429.610.06
7.473.730.78

0i)3

0.1»

2354,103.00

0.00

ai»

0.00

0.00

OM

0.1»

6147&31
ooo

56,S?6J1
Oi»
aoo

4.800.00

i$jTmaifiJA<atrFw>TS4ifmMaEGiRSOsiK)n^Dr.Aii.^ n, r-iv,.s9
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T»U] dal DupA*! c«ucudts£omfVNDEB - lapotioi
U-1sul liuDnpt custzadas cooFUNCEB • Csapionn&afia da LjsSa •VAAF
!(• T«(i] das Drapcias sosUadu ««FUMS3 • Con^dcmaoiafio dalMio - VAAT
17-T«ul das Deapnas easnadtscoaFUNSEB • Cocqdeanntafis dat^Êão - VAAT ApSiadas na Edoe^Se b
IH»aldasPrsp«ns"'^'"Hitaoint>iI!EB •CaasptonwaatfadaLItáía-VAAI Ap&raiTnaaPtspaiadf

■í|:K51ICJWÇIIE^

niaia da TWi do FUTSõB aa RanuMnçlo dos Piofissiooai diZAtetfdiaBdsàca
70 - Pttcectiul da iOH da CoaipIcRsnUafãodi Unsa» ao FtTNITEB (VAAT) naEsLscaçào In
21-SIíebim de l}7iibC«aplMKDia(ÍBdaCntoaoFUNDS-VAATesiiDcsptsaade Cl

;AiU34a%U6M«U.&MS>..^dSt5i»d»Kiíàd«gi9<aW^

12- Taul daRetaita Kcettâda a olo Ap&ada noExsòaa

5 5*4Uií tiHA d»2^

róExmsaf
tíAtORATtSWaiOAÍÔS.

:?AdX«KÀ0ijÉÚC4lXi'

VALOaTIADAaUCADO'
2)0 EXí2£±k7«dabGa

Ái>ósAms;£9A9Hi

VALQKAflAiASO'/
(p<tpa» t«}aidadi!)

.^AtOHÍíAQA
4'(Daqwtiilquí^d^. i.

.<J1UnRSdEnREI^^
«'^■..(DeipiaUiddB^'-::

iHdoFLTiDEB

l -Lnpoatos a Tranceièocã
I.Cca^eaeaaçhsdami

3Í54AÍ752

' Dái.T^4^««wrèaMpBmretvMrvToi>QrcsKfl-im 2 - .

Attutlo)

iximAScúmaiAOAS {£S3!ISA3XZ4tDaDAS
. AtfnPújait'! '

&y

' OESPEIASPaGAD^";-
AfifliBacVa

CtSCStr^UEMBSDTOSA

fe)

15- ENSINO R:NDAME.TAL
IS-^UCAÇ.toESFtClALOlriattoeadiaEAicaçBo Ifdàntit •EomoRindamcnta^
JTISLTA^DETOVSSEAnTLTOSiRclaaoaajlaaoEnsÍBoFundsitMisar; . .
:<• ADVSNlSníAÇAOGERAL (Rdaaonada aEdutaçâo Isdsild c o Ensino fundamenta])
30-TOTAL DAS DCSFISAS COSIAÇÕES linCASDE USE(24»25»2«*3T4-2St

<407.09242
13,li)/0140

aoo

(U»

9T<3S5.U
lS.4»4DSO.t»

3.713ÍW23
7.t33.4Si:3

030
030

nsjtsLSd

JJM.34340
7.043D4t.?<

OJ»

0.00

I2(it2.i:

93.2CSÍ9
2.1S3.ãl«45

033

aoo
a4M27

12^.6CS.d« IlD»S476.d3 3A2UÍLF1

APOlAçtoOASilESESiUtPAlUmTtTXUjdTJdèCldOCCNSnpiIjaitU. , TAU3S

SS-SOíSBtM E4j«í4aà*
31-TOT.U.DASISSEZ1A5DESGffiCUSTEADAS COMR£a.TtSOSOTIMPOSTOS(FliM5EBERECEITADZiMPOSTOS>-{L14<bDuc)'-UOft) oue)»L23.l(t)
U(-) RESULTADOUQUIDO DAS TKANSFERfNCUSDOELTaOEB-fLT)'
33(-)BZSTOS.\PACARI4ÂOP20aSSADOS2KSC(tROSNOENE3d::aOSEMI»SPO>GBaEDADSfri:.V>CE]RAC£BEn3RSOSTX>FUNnES(IM?OSTOS) -LI4^'
34 (■) RESTOS .A PAdMlTCXO PROCESSADOS INSCUmSNO EXERCÍCIOSEM DISPONIEIIIDADE HN.ANCEIRA DERECURSOS.DE IMPOSTOS VINCULADOS AO EKSNO '
itr^ravrei a\«PVTA VrtECERdCIO.DEKEStOSAPADAXTNSCRnOSCOMDISPONIBILmADEFINAICCEIRADERECLTtSOStSIMPOSTOSVKCCLADOSAOENSINO.

6^S34.^7(.04
24.4S3.428.2d

61.«76.3t
0.00
0.00

â9.-»0.3S632
2d.d53.43a.?4

0.00

14 TATAIiDA^Pf®?»*»"»»®*"^'®"'""*'^ (Sl-rUaS-Vn 38.019.16949 34.996.907JS

■.v:ívV\: - ■".•jBTSUUttoDOIimEJíbOBOCOSSITtKK^^ <'-ÓtTTTT-*™ ' deridaâl^:"»:: >'■
¥ásmOS,AÍUCADO ^nAPLKSM» . • VAIOLARSAOO HAaXCAUO

37-APUCAÇAOE>TMDES<B!tEABECEirABLESW.TANTEIffiIM?OSrOS 3UO.J«,» TS.019.tO49 30.3* 31.99aíJ7i« 2749

:aASDOfNDE(tod«
31).
3l.2-FQn£
JU-FKAE
3Í4.PNATE
3?.3> OiSns TcxstfahKss do RillC

». BUSTAUã TRATSFIEÍXCtAS Sã CON'VtSTOS
»- RECKTA DEEOVALTES DESIIN.4D0S AEBtX AÇ Ao
4|.RECEITAZI£0K£AÇÕESEeCC£DnD VINCULADAS ÁBTIXAÇAO
41. OUTRAS Rimr.AS PARA nXA?«CLAAÍENTO DO ENSINO
4a.TOTAÍ.DASRECin'ASAIHaOSAI5PABAnXANCimLVTOPQINaXO-OSt39*4l>+41*d!)

dU/WJ)
fllMiO
*2JSli3

ÍSSCWXASEMBLSIOSA
PAíWRNJto- . rreWESASJWi^,,

(PwÁmdnAaoifc) „ • -.AKsfiaaeate .  :.Atá«&áusnr iSaJCESaAoes '

fs- .s-.m .
44-ElX;CAÇ.AO INFANTIL 994,54441 143.36947 14224367 S602S334
45. ENSINO FUNDAMENTAL 73l7.l»j9 fi,5i1.ímD4 Tiaiisjs
4«.ENSINOSdlXO ODO aoo 040 900

n-EDUCAÇ.^ BAS7CA «03 aoo 000 a»

tt. ENSINO SUTERiOZ 000 340

49-£Da:AÇ.to£S£ClAL 040 aso 0.00 300

JO-EDCCAÇ.tóDEiOVENSEADULTDS ODO 0.30 000 033

SI. ENSINO PROFISSIONAL aoo 033 000

52-OEMAISSUBfUNC^ATÍ?lCA5 4.;«5,t9}íl 4.765.4a.fi3 4,743,}7J4J 300

53.TOTAL DAS OtTIBAS DESPESAS COSIISCCACAO (44 t 4S v 46 + 49 «■ 48 «■ 49 -f M » 51 *^52) IL987509.03 1I.450J11.34 11.44L602.n 1A37D9149

a.a%si

AAOSn«liSõi»T;J2US3U>7
71Jg7A»m
opss^niJd

54-TOTAL ORALDAS DESPESASCOUmCAcXofU
34.1- Dtspatas Cosnstaa

54.1. t• Ptt>«alAtivo
5tl2-Peta«al3aativoi cPeasoaiitat

54.1J-Tnssfcrissóaa ás instótsçdea coceuniisisi, eearftf sio
54.1,4-Ouba» DeapasaiCenttici

54^D«aptsaa daCafãlal
54.11-TtmdahiQas ástBt8ifté;ftateoaiinffè»ai,tcrfi
542.rou;ia»:

fWrE:4Mta«aCiS»aÍDaa4m:^»Mo:l«.04.-S«3.áadA\mA0:AC
) i4l(SVt74D0LÍasaO9O4ÍtV«nlK£:4r7)>0<WeCS:iMC«{SUTAKTt0^Tt.UaFBÍXtl'£S9R.-NOCa.sea£SUlt|lS0lJCSti00C471>AVSF»l*<CI*t7|<0'8U<'lsCMO>>tSULU-(TtC»atIWi!t9d?ii:uS&Qn;
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APÊNDICE E - Demonstrativo das receitas de Impostos e das despesas próprias com

ações e serviços públicos de saúde

DemoBstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Mtraicípio: NovaVeoécú
RELATÓMO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SER^^ÇOS PÜBUCOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS nSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período d« Referência: 12^022

RREQ-AKEXOXg (LCn° Ui;2012artJS)

Hlf HrAsKlSII.T-VVirs^F!Hfi»O^TO-'>f i C ON^irfrClQNAIS FITC.VS
•ucxiT.is :íe.\li/.id.as

\f(-OU(i

RECXITAOEIUPOSTOS (1) 13^2.575^

R£c«ftaResiiítant« do Imposto Predial« T«riteriallÃbano -IPTU 240g.719.S3

Receita Resxdtante dobnpoato sobre TfansiRÍS530*'Int«^vos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobceLnõveis—ITBI 2,667,00838

Receita Resultante do Lnposto sol^re Serviços de Qualquer Naturezn-ISS 7,478,581.60

Receita Resultaote do L^>osto sobre a Rmida e Provwtos de Qi^quei Nahzrera Retido na Fonte—IRRF U0S,265.94

RECEIT.4. DE TRÃNSFEEÊNCUS COT^TIIUCIONAIS £ LEGAIS (Q) iiI^10,OS8.75

Cota-Parfe FPM 53392,73835

Cota-Paite IIK 174379.^»

Cota-Paite IPVA 5.151342.87

Cota-Paite ICMS 52370.438.41

Cota-Paite IPI-Exportação 521,0^.23

CoBqreosações Ftnaaceàas I^venientes de In^stos e Transferências Constitucioaais 0.00

Desoneração JC^ÍS (LC O.OD

Outras OjOO

lOT.U. DAS Ttrn IT.W KI->1 r W.VTT?» fíí Dr.*0*;TO5 E ní.\NirilÊNCl\.S CONSTm flO.NAI-S FI Tj(Í.U5> (IID <1; • (H) ■' 1^172364.70 "

IJr SFTS A.Sjf OHJ ACÔrS T STOTf.OS i'l tiMCOs Df S AI'nr - V<>K Si »n-NCÃO F C ATrWlRLI FCONÒAÍTr A
Í Q.MPl T.ID lS>p CWLri í.<> I*» MIM.VO

I.!Qrr>.1DAS
Ate acres t

Irit Cl its*. e«i Rerir'; .i

ATENÇAOB.ASnCA (DO 2,7SS328.07 103,35833
Despesas Correntes 2338.079.07 92,71433

Defesas de C^tal 250,749.00 10,644.00
j^aSTÊNCZA HOSPITALAR EAMBÜLATORIAL (V) 2^62,438.40 290,075.63

Defesas Correntes 2,494376.68 281238.08
Despesas de Capt^ 67,861.72 8,837.55

SUPORTEPROFILÁTJCOEIERAFÊUnCO (VI) 116,777.23 419.40

Despesas Conentes 116,77723 419.40

Despesas de C^tal 0.00 0.00

VIGILÂNCIA SANITARLA (VII) 1,705,254.21 151315.87
Despesas Coreentes 1.70525421 20345.14

Despesas de Cqntal 0.00 131,170.73
1TGILANCU EPBHAflOLOCHCA (VHQ 841,140.45 0.00

Despesas Correntes 803315-45 0.00

Defesas de Ca{ntal 37.623.00 0.(K)

ALQIENTAÇAO E NUTRIÇÃO (K) 0.00 0.Q0

Despesas Correntes 0.00 0.00

Despesas de Capital 0.00 0.00

OUTRAS SUBFUNÇOES (X) 15,503.468.78 360347.68

Despesas Correntes 15,43335428 235219.77

Deqresas de Capital 69,914.50 125327.91

lOTW.íxn (IV •1 !\i'vip \iir+i\-\) 23,517,007.14 905,910.91

« \r>iiorrínnjp.TTVTOnnii«iiimimmopin ipiif « vnm w;
DLtsTtE.U» UQL10.U).^S

Aivoucr
1l cnuc cn Re t" a
pj::ar nln7iK.fr.sz^r

Total <bs Despesas com A8PS compu^das no cilodo do fiúnimo (XI)
(-) Despesas com In^rvos/PennotBstas e Aporte para Cobertura de D^cxt Àtimria! do RPPS (XLl)
(-) Restos alagarNão Processados Inscritos Indevidimente no&eròdo sem DispontbSidade Fmancetia ÇQI)
(-) Despesas &istea&is com Rec. Vinculados ã Parcela do Perc. N&nisio que não foi Aplicada em A5PS em Exercícios Anteriores Ç^Ql)
(-) Despesas Qisteadas com DisponibiSdade de Ce^ Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XIV)

23317307.14
0.00

0.00

0.00

90531631
0.00

0.00

0.00

VMOn.lMJC.VJOlM (\I .\1.I-Ml \iii \m 24,423,824.05

Despesa Mácma a ser Apuada em ASI^ (XVI) - (I^ s 15% (LC 141.^OIT) 18.820.899,71

Di&rs^ectieo Valor Ap&^eaI>s^>es3K0nnDaaserAplkaita(XVII) = ÇCV-XVl) 5,602,92435

Limtte Comprido (XVnZ)=(XVIÇ (Qtaodo vabr for ioferiiír a zero)

3-j D A KKCfc.n.\ Uh IMPOSTOS 1.1R ANSn.KLN<l \S fO.VSlTIICION.Ufi r.I.EGÂIS APl.IÍ".ADf> !'M

VSPS rXV/Znt'lQn rrofuÍMO iL* coutumu»LC 14!/20L2i'''
Í9,47
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ÍLLtSTr ADKlONAi^jp5jtiO.UNi\cIV.MI%ro\\\s\\ ot^Apj(«ipri iP.djclvicvimp
KFCHTAS Tíí AM/AfLiS

Alroo.?!

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A S.AÚDE (XIX)
Proveniente daUi^o

Proveniente dovEstados

Provesieate de outros Munic^ios

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A S AÕDE (XJQ
OUTRAS RECEITAS ÇDO)

2P30<í,581.99

23.143.775.55

6,162.806.44

0.00

0.00

182.138.37

TOTALl)E1tt<am:AS AtrtaaNAlS PARAnXAXaAJdíENTODA SALDE {XXÍO-{m+XX+XXÍ) 29.^8,720.36

DESil SAS COM SAÚDENÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO ML>XMÜ

priÇPF.«?ASCOMS..W-nT POR SUFBTTNrÕESTCATFOORIATCONÔXnCANÃO COMPUTADAS NO ífÃI4^CI.O DO 3tíNIMO
irtí.-í-»SAS T.lQlTAUEtó

Atiomês

Iii^tiilo.' fSiRvio-.a

:Ragarn£t) Fiveess^ii^i

ATENÇAO RASICA (XXm) 6,366,385.39 97,414.70

Despesas Conentes 6.088.689.99 2.294.70

Despesas 4ie C^Mtal 277.695.40 95,120.00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR £ AMBÜLATOSIAL (XXDO 8,937,266.75 1346,656.10

Despesas Conentes 8.687.276.78 1,846.656.10

Despesas de Capital 249,990.00 0.00

SUPORTE PROFUÁnCO E TERAPÊUTICO (XXV) 1,226,632.28 26,074.67

Despesas Coerentes 1.226,632.28 26,074.67

Despesas de (^qntal 0.00 0.00

3TGILA.NCIA SÀNTTARU <XX\1) 732,889.18 148,078.27

Despesas Conentes 732.889.18 1.449.00

Despesas de Capital 0.00 146^629.27

VIGUÂNCLA EPn>£MH)LÓG!CA ÇCXVIQ 515,169.11 0.00

Despesas Conentes 515,169.11 0.00

Despesas de Cantai 0.00 0.00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXVm) 0.00 0.00

Despesas Cotrentes 0.00 0.00

Despesas 4e Cqjítal 0.00 0.00

OUTRAS SUBRT^ÇÕES (XXIX) 7,959,144.55 121.713.66

Despesas Conentes 7,959.144.55 121,713.66

Despesas de Capital 0.00 0.00

XOTALDASDESPESASNÀOCOMPÜTADASNOCÁLCULODOMÍMMO (XXS3="(XXni+XXI\'+XS\+X3m+XXV1I+ :
XXVEI+XXiX) , '

25,737,487^19 2039,937,40

iCEnnRitaâásenQacemiiMadarmiMtcMiedolIasttemúiraoV

DPSrrS.AS IIQlliLlD 15

Ale 0 Kiês

Liseriias eai Res^ a/;

JU9

ATENÇÃO B.ÁSICA (XXXÇ = (IV+XXm)
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E .AMBULATÓRIA! (XXXII)=(V+XXIV)
SUPORTE PROFILAtICO E TERAPÊUTICO (XXXIII) = (VI -i- XXV)

VIGILÂNCIA S.ANITÁRIA (XXXIV) » (VU -i- XXVI)
VIGiLÂNCLAEPÍDEMIOL(XHC.A (XXXV) = (Vm + XXVH)
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXST) = (XIX t- XXVffl)
OUTRAS SUBFÜNÇÕES (XXXVII) = (X + XXDC)

9.155013.46

11.499,705.18

1343.409.51

2,438,14309

1.356309.56

0.00

23,462.613.33

200,773.03

2,136.731.73

26,494.07

299.594.14

0.00

0.00

482,261.34

tÓTALDÁStí^SPESÃSCCai SAÍDE ÇCSXníI) - (XT+XX30 , 49,255094 43 3445.85431

{-) Despesas executadas csm recursos proreniente.^ das transferfncias de ivcarsos de outres cutes (XXXIX) 25,737.466.39 Z093408.13

K>T^aÁSDKmASraCLTAD-ASCOMRECllHSOSPRÓPRrOS(XL)-(XXX3Tn-XXS3K) 24370.474.22

FONTH: Sistmn GdadK, Data da «ais^o 14/Ü2/2Q23 e hoia de 22:5S. VERSÃO: 3.0

Limite anoalmàaímo a ser ctmqjrido no eocerranaento do exCTddo, confonne Lei Complementar 141/^012.

Assinado digitalmente. Conferência em ww.tcees.tc.br Identificador: 14ADF-12B3C-B240A
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Demonstrativo das Despesas com Saúde - Ente Consorciado

VALORES tRA>mRaK>S POR

COvYTRATOIiERATEIO ir)
ccniprTVd>.AS m» c.vi <ai.o do

.>n-- .
NÃO ctnci J .11) 1 • NO c ILC^LO DO lU^-lllO

frratedcReoaraos.?:

IXl : ■■3::
' pmaís FeMes de DESPESASUQnO.AOAS

'  : MvAceewrs <'

Xucr^ » Rtssss a:i -1
Pegarx£o PneesBttè»:

ÍiESK.4ASU<2nDADAS
' AtevEra <_ fag-.rB£9pp-cr.i.dM

A113<IÇÃO BÁSICA (0 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 aoo

Despesas Conentes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas d« Capital 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo 0.00

A5^STfNCUHOSFITALAR£AUBVLATORUL 01) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Cometes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas de C^riSel 0.00 Ô.OO 0.00 0.00 0.00 0.00

SUPORTE PROFILÁTKOETERAFÊimCO (!□) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 aoo

Despesas Cometes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Defesas de Capital 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

MGILÃNCLASAMTÁRLA 0>') 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 aoo

Despesas Cometes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas deC^iêsl 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

\TGlL.^'CIAEnS£UK>LÓGICA 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

Despesas Conenles 0.00 0.00 aoo 0.00 0.00 0.00

Despesas de C^itd 0.00 0.00 aoo 0.00 0.00 0.00

AL1UENTACÀOE.NUTR1C.ÃO (VI) 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

De^resas Cometes 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

De;q>esas deCqntal 0.00 o.oo aoo 0.00 0.00 o.oo

OUTRAS Sl?BFE>'ÇÕES<\TI} 77^00.57 0.00 72.0d0.2S 0.00 0.00 aoo

Despesas Cometes 74.498.<53 0.00 72,00528 0.00 0.00 0.00

Despesas de Capital 2501.94 0.00 aoo 0.00 0.00 0.00

TOTALDAS DESFEBA.S COUASPS ESXCLTABAS Dl
coxsoBcro pCbuco<vm)« a * n+ni ♦-IV ♦ V+TT+\n) 0.00 ' 72,0fiá.2a 0.00 0.0d 0.00

p.!.v..<cii.s»4nf.vpr.'\.icü*i !«•?•» t»j

COMtní«>A.S\0€lilCIXODOMta5tO
1  M

DESPESAS UQU1DAD.451 UscnUievSNtasa
Atéd*a.arM.r | Fa];.rajePiHi«i-bLs

Restos a Pagar Processadas Inscritos Oídci-idasseoteao &erckso semDispocSjãtdadeHnanceiia (Dí)

Despesas Custeai com Recursos l^nculados ãFascela do Pereet)tu^^QomK> que nSofoi ApScada es ASPS em
Erercicios AotedoRs Çí)

Despesas Custeadas cora DbponibÚidade de CaõaMitculada aos Restos a PagarCarrcelados (TU)

0.00

0.00

O.OO

0.00

VA2XIR APUC»DOEMJ^ COS r lEsr i ' 72J)M28
FOinS: 5»t«aa CitedES, IMa da etràsSs 1V02t2t^eh9rodaenu»ãa22:S8

Valores fS6 todos os Consõftíos Públicos que executaram despesas com ASPS, de que o ertte parfidpou como membro cónsoroado.
<r} Valores Uqtsdados pelo Ertie mais os Restos a Pagar Não Processados Inscritos (Ciercíao de Referènda).
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«ss 5Í1 SS
^Sisr 52Í •SSf "CS?

O) «*■» WM) «a» «Ba «BB *ma> «M» «OMt •!>** •MM Mvaa •ts>« ■jatwa

»»>« ««•a auu fNBB OM» auaa MJM nuca n<aa WfM) «aw«4 UUM>

r..

s !S?

w55 >Í5Í5? tKK! ísei vS» füH! fies Ü?i5? ^^í!í •5S2 KÜSIi ?ílití5
wee a/"" ■MB* •«Ba •"••a MM «*• aiMai «tw tajBM iMUa" B»»»

•• •» •• *» «a •a •- — — •• — «a M

ms H H
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APÊNDICE G - Demonstrativo da despesa com pessoal do Poder Executivo

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

NOVAVBítOA.tDDEREXECUmt)

KEUTÔRIO CS CESTAO FISCAL

DEMCKSTRATTVD DADFSnSACOM FE&SOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGU1UDADE SOCIAL
DCERCiCIODEim

■  fn)

ítatmaPagar

■  (*»)'

10.g67.S4

0,00

0.00

0.00

0.00

PessoalInuíwe PenáMÍslas

OkSrssdspesasdepeasoal<kconefles<feceelralosdetacesôti3GU& eoilrat2çLodoGmistifrcu(( rdoifl. IBdaLRF)

Despesa eco Ots^gto Micsias jatoao RPPSrég EjcCTftdaOnaifBitiriancrle

DIsnSAS NÃO COMFirrADAS a r dssit 19 d) LRT) (11)
bdseaptapn DeoEsio e bcennosi Denssio VditáiB

Docenotes de Decu^iulicésldopetíodoartokv aoda spinfão
Despesas de Ejsffôdco Aitmcrcs ds perixb «eiixao dl apmçio

».700.3«J»

1431.697.62

0.00

aoo

0.00

0.00

0.00

■ ■■■

•/.SOIBÜA
(.ITransTeréncás ofcrsatòr^ da UnâorebUvas ás emendas inlividuaB ran 166.A 6 1*. da CF>c de bancada rarL 166, Ç I6da CF)i vj 0.00

KSPESATOTALCOM PESSOAL- DlPOm-íma ♦ filb) 92.142 SORSS 4292

UMITE PRUr^lcrAL(iX)-(0.9) XVlUparipaí) mo dotil 31 da LRF) 110.144 144.79 6190

FONTE: Sseaa CeUdES

RGF / Tabela 1.4 - DcmonstratUn da Despesa com Pessoal - Eote Consorciado

.  1 - - ■ 1

Dx:spF,« cDVP«}.>iOAr.K»n*TAJ>A KM coNsóiiaas ptin xcosc>
S^^Í:ijÍÍi:|ÍÍÍiÍillll^^Í^ÍjÍpÉÍIIft

JoTomÍÍS
deíUltío

'bP -ISIM... ,.S

ÚauldádBS '■  .sísc,
■"^tr fel-fat-bl

Pdsoal Alá9

Ousesdefesas de pessoaldeccerenesdoGortreSstde fesoenoploou da ccrtrabaock brrmodxebr} 1*doail ISda LAF)
OUnsds^.depexdecofT.decortL deteneòa(ãooueoitjauçSoínlreu(f 1* doart ISdaLRF}* CONTRATO DEGESTÃO
Dspesa ecsnPeesoeilúo ExectCadaOrçsmSanafiETte

DESPESASNÃO COMPUTADAS (S f di aet 14 di LRT)(11)
IfdenaçâeapccDenKsSoe ImestiNOsàDniBsSo Vdveális
DeCCTTBlcide DccbIo hitoal de periodo «menoe aodaepuaçlo

M.2o3,X|

62990.69

0.00
0.00
0.00
D.OO
0.00
0.00

0,00

0,00
o.oo
D.OO

62J9CI|69

0.00
0.00
aoo

aoo
aoo

FONTE: SEtoTB CdadES

n Vakroiktixkscs
(f) Vsbm pela Eite. ou «eCcmudeilties.
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APÊNDICE H - Demonstrativo da despesa com pessoal consolidada

RGF / Tabela 1.1 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal '

N0VAM>taA>aX«50UDAD0 M

REUTÕUOce G£SrAO nSCAL
DEMa«SnUTn'ODA DEIFBACOM FISSOAL

ORÇAMENTOS nSCAL E DA SECUniDAIX SOCIAL

ixEjidaoDC2ni

LburidaiuT'

w

Rwttd.PaEM-

•'7 o>)
DESnSA BBUTACOM FESSaU.(D

Psaklbttnoe

Oi»isd^«*sdep6»oiJóMc«mleAdcaflrti*dclsaÉBtiDatidecortat»çloó5 Rnm ntroiíf rdDtfl IS^UO^
De^Ea GonOtofBfta hlrcraB>ilo 10 XPPS lêo EmAadi OTVSiBlsianine

DESFBAS NÃO COM PltTADAS a i* d»«it 1* da LRF) (U)
[rz/ssa^deaper Deimaiod breiwoa ft DstiksSo Vctslâsa
Deccradeade Detáaão tulcyd: perfedd Arldàrao da ̂ uaçSo

Dcçoaa de Decido» Ailencres drpetidosleiM aodaa;aiHào

*d»»OOS.P2

9JJO6J08^

1431.W7.62

0.00

0,00

UDOIOI

I3.003J2

0,00

0,00

0.00

t»M7M

0.00

f'rSOBFt£A

i rRCLAIt^TAlU,'
RECEJrACORROriEUOUlDA-RCLnVI

r>) TramferénCBS ofcrr^*'Wsda Undorefatiraa » enier'*" ■^'viduâD íbjI. S 1*. da CF) e de bancada farl 16d S 16 da CF") (V)
RECETTACORREKtE LIQUIDA AArSTADAPARACAUMO DOS LIMrrSS DA DESPESACOMPESSOALÍAT) JI4705.93MJ

DESPESA TOTALCOM PESSOAL- DIPÍVin-nB a« mb) 96.93587034 45.15

UArnFUA*lMriíV)IHfer««l JJrin art J0<bLRf1 I2U23J6I.I5 60.00

UMITEPRUDENaALrDO-CQ.PSiVDrpBáolfanodDinlldaLRP) I22JS2383.09 57»

USm DC ALBtTA r»> (D.W X VI) rrew0 do <I*do ul SP da LRF) II5.941205.W 54.00

RGF/Tabela 1,4 - DcmonstratÍMi da Despesa com Pessoal - Ente Consorciado

RÇF. yrgP I rPceluo ̂  .P ) 12 .-t, 11, D ,

. çT*"

-

.;i4quldadu r:
' NaóT^etadós..

-■ rm ■■ ■■-■

Total

írt-fe+M

DtSnSA BRirTA COM PESSOAL(I)
toaealAlav

fMm tlnrnii /'dant ISda lAF)
OtiiMdsp.depaAdcctiij.drccrtr. dserceáiaçiooacceliatatíordreb(4 I*do«n. IftdaLRF)- CONTRATO DEGESTAO
Dspca cenPesaeallúo Exeolada Ottsmuainsie

DESnSASN/lO COMPOTADASQ rdacft l9daLm)(IQ
InbnafOeaperDcnisOo« bcenivoai DetiBíSo Vchftáiis
CbcoieRetde DccbJoJudcól de poMo4:leárao da apintio

DfSPISAroTjU,CnMiraSOAÍ,>DWraJV«rt;!»-:"" •• .:. .. ,

S2a9U9

5389069

OCO

OOO
OCO
OOO
O.OC
OOO

:. ■■■ ■-.«IJ»*».----'.'

OOO
OOO
0.00

OOO
0.00
0,00
0.00

SR»0t9

5289069
OOO
OOO
0.00
OOO
O.OO
0,00
0.00

-"•.<U9»*» ■■

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br Identificador: 14ADP-12B3C-B240A
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APÊNDICE I - Disponibilidade de caixa e restos a pagar
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APÊNDICE J - Regra de ouro

NOVA VENECIA

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRU
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS HSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

EXERCÍaODE2022

RREO - ANEXO 9 (LRF, art. 53, §r, inciso I)

_  . . RECEITAS PKI.MnAO

AIIJAI.IZMíAlaj

RECErrAS

REAIiZAD.\$(b)

SALDO N.ÃO REALIZADO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ' 50.000,00 0,00 50.000,00

(-) DEDUÇÕES À SER CONSIDERADAS ̂ 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
CONSIDERADAS (I)

50.000,00 0,00 50.000,00

DESPI SAS !
An:.\i.iz.ADA(d)

DI?íi'ES.VS

EME'LNHAD.VS(i.)

SALDO NÃO EXECUTADO

DESPESAS DE CAPITAL 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990.337,92

Investimentos 30.858.067,57 17.929.477,12 12.928.590,45

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00

Amortização da Divida 1.481.055,60 1.419.308,13 61.747,47

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte^ 0,00 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por'
Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LIQUIDA (D) 32.339.123,17 19.348.785,25 12.990^37,92

RíSUI,TADO PARA APURAÇÃO DA
32.289.123,17 19.348.785,25 12.940.337.92

REGRA DE OURO íim « ÍII - n

' Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso HI

^ Por não existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores das operações de crédito autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta, o ente deve informar o valor da dedução nesta linha (campos "OCDCD03" e "C)CDC.004").

' Por não existir mapeamento (controle), por parte da STN, para identificar os valores de "Incentivos Fiscais a Contribuinte" e "Incentivos Fiscais a Contribuinte por
Instituições Financeiras", o ente deve informar estes valores nos campos "OCDC.OH", "0CDC.Q12", "OCDC.013" e "OCDC.OI4".

FONIH: Sisteim CidadES, Data da cmssão I5A)2/2023 e hoia de enssão 0029. VERSÃO: 1.0
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APÊNDICE K - Demonstrativo da receita de aiienação de ativos e aplicação de recursos

NOVAVENÉCIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇAO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2022

- „ RECEITAS

PREATSÃO
ATUALIZADA >

(a)

RECEn AS

REALIZADAS

!  - (b);

SALDO

(c) = (a-b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
Receia dc Atenação dc Bens Mó\es

Receia de Abenaçâo dc Bens Imóves

Receia dc A&nação dc Bens Intangíveis

431.997,71

40.600,00

391.397,71

ODO

OdX)

 ii i i1

431.997,71

40.600.00

391.397,71

0,00

0,00

DICSPESAS

DOTAÇÃO
AlTJAliZADA

(^y

i)rsi'i SAS

EMPENHADAS

vi- :(e) igS

DESPESAS

EIOI iD\n\s

Dl «-nSAb

1»Aí, AS

(0

D! SPISAS IN^l RUAS

ÍMRISIOSA P.ACAK

NÃO PROCESSADOS

pa(;amimo

DE RESTOS

A PAGAR (g)

SAI DO

(h) (tl-c)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
Despesas de Capitai

Investimentos

Inversões Fnanceiras

AmortÉação da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Prtividência
Regime Próprb dos Servidores Público.':

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

i i11i ii

0,00
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Despesas com recursos advindos de receitas de alienação de bens registradas com fontes de
lecunoi distinta da fonte especifica (FR; X.930)
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I VeníÈou-sc que, pebirapeamenlo, sonBnte ipossirel Üentificar as despesas executadas com as fontes de recursos eqxxífcasdcafcnaçao de bens/ativos (FR;X.930). Portanto, há necessidade de controbgaencralpebs entes da apBcaçâo dos recursos advindos de

mapictmgnte como entrada de dados, an campos dtsponibilÉados peb CiiadES. abmda cvrdenciação da razão dos aiustes elètuados. em noIas explcativasm PCA.
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APÊNDICE L - Despesas correntes pagas com recursos de alienação de ativos

Despesas correntes pagas com recursos de alienação de ativos
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Valores em reais

Ação
N° do

Empenho
Ano do

Empenho

Código da
Classificação
Econômica

Descrição da
Classificação
Econômica

Despesas
Pagas

RPNP

Pago
RPP

Pago

\  -
Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - BALANCORR, LOAPROG, PROGEXT, PRATIVOE e PROJEXTR
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APÊNDICE Wl - Programas prioritários - LDO e LOA

Programas Prioritários Valores em reais

iPragramas Prio'itlros-LDO
'

Valor do Programa -
LDO

Dotação Inicial -
LOA

Dotação
Atualizada

Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas Pagas
%

Despesas
Líq./Prev.
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Fonte: Processo TC 04812/2023-8 - PCM/2022 - LDOPROG, LDOPROATZ e Balancete da Despesa (Baiancorr)
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